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alfaiate, ha de obter no mundo mai alguma consideração elo lue o commum dos ferI' iros e alfaiates.» «Cedo o velho ourive principiou a colh r o fructo da na ternura desvelo paternaes, accresc nta o melhor biograpbo do eximo latinista e poeta min iro. () O joven Jo . Eloy, tendo cur ado com louvor a aula de latinidade no arraial elo Tijuco, hoje cidad Diamantina, sendo dado por prompto pelo professor, reclamou perante o pai contra a approvação do m stre, e obteve er enviado ao coilegio de Catta Alta , então muito afamado, dizendo que de ejava familiarisar- e com todos os segredos e bellezas da língua latina e encetar o aprendizado de outras humanidades. Tal era, porem, o adiantamento· do estudante do Tij uco, que o dir ctor do colleo-io de Caltas Altas, ouvi la a sua primeira lição, o tomou por coHega no magisterio da grammatica latina, e ~ seu pai escreveu não só agradecendo o auxilio que lhe dera em um tal discipulo, como, demais, franqueando gratuitamente o internato do collegio a todos os seus outros filhos, emquanto ali estudasse e ensinasse o primogenito.» D'ali seguio José Eloy para a Italia on le, profundo conhecedor da latinidade, estudou nos proprios lugares em que farão compootos os poema sublimes d Virgilio, um do quaes, As Georgicas, traduzio em verso' portuguezes, havendo deapparecido este seu importante traI alho poetico, como tambem de apparecerão muitas outras composi 'ões lo seu peregrino engenho, ou elle proprio queimou-as pouco antes ele fallecer, como ê tradição, julgando-as inspiradas p la musa profana, a elle, poeta da escola christã, que nas paginas limpidas da Biblia haurira as mais puras, mai duradoura e mais beilas de suas estrophes. Dmanle a sua longa estada em Roma o e pirito empre religioso de José Elo)' Ottoni [mais fervoroso se tornou, a ponto de resolver dedicar-se á vida sacerdotal, o que aliás, por motivos que ignoramos, não chegou a realizar; e como tivesse pouco depois de volver á terra natal e não dispuzesse (0) _ Theophilo B_ Ottoni, seu illustrc sobrinho, que falleceu em 1869, sendo então senador, e de quem adiante nos occupamos, na ephelJlende de p deste mez, llnno de 1869. A biographi~. alludida tem por Utulo: Noticict histonca sobre a vida e poesias de José Eloy Oltoni. Foi escripta em 1851 e publicada em 1853, precedendo a admiravel traduccão de Job, pOl' José Eloy Otloni, livro hoje rarissimo.

de meios que lhe garanti sem a neces idades materiaes do fl::'.::-0, c.o pãssar poe Lisboa pedio e obteve a nomeação de professor de latim da, então, villa do Bom Successo elo Fanado,presentement- cidade de Mina' Nova, começando a xerceI-o em 179 9 , não tarcbndo a contrahir ali casamento com D. Maria Rosa do ascimento Ottoni, fJlba do coronel Mànoel José Esteves, D corridos alguns annos, re olveu tornar de novo á Li boa, não só na e perança de melhorar de sorte, trocando a sua cadeira de latim perdida no interior remoto da Capitania Mineira por uma posição condigna de eus talento, mas tambem - e é isto nota caracteristica do .zelo admini trativo pela instrucção publica no regimen colonial- para haver os seu ordenados de profes 01', cujo pagamento bavia anno não se effectuava, o qu ujeitava-o a pl'ivaçõe e p nuria! ... A este respeito conb cemo acto official: - um aviso dirigido a 26 de Junho de 1797 ao o'overnador de Minas pelo Mini terio ltramarino, ordenando-Ibe « que declare porque não tem . i 10 pago de seu ordenados o m tre-régio de latim em Mina Novas, José Eloy Ottoni.» O que não conbecemo é a r po ta do governador .... E provavelmente o gov rno de Lisl oa aguardava e ta para de pacbar lá os requerimentos de José Eloy, e isto no tempo cm que uma viagem redonda entre Portugal e Villa-Rica não exigia mano de oito a dez meze ! ... Em ta s ircumstancia pode- e ajuizar da vida apertada e difficil do nosso illu tre conterraneo m Lisboa, e si alguma cousa mitigava-lhe a ontrarie lade, o cUs abore , qui á as humilhações, era o convivio las musas con oladora , era a omlJanhia constante de outros poeta , seus amigo ,o celebrado Bocage c Br sS:llle, e ainda outros, quasi todo elle aliá' m ondi ões de vida não menos la timo a sol o aspecto das necessidades pe oaes .... Cultivou tambem relações com alguns p rsonagens da época, entre o quae' a Condessa de Oyenhaus en, ulteriormente Marqueza de Alorna, senhora de espirito excepcional e poetisa notave!. E' possivel que de taes relações proviessemlhe auxilios para a sua ubsistencia, desprovido de recursos proprios como e achava, sendo certamente esca o o que auferia do um curso particular de rhetorica que abrira em Lisboa, e que, com applauso do auditorio, foi scenario para.

exhibição de sua proficiencia nas bellas letras. Mas, ao que parece, de pouco ou nada servirão-lhe essas altas relações para o fim principal que levou-o de novo a Portugal- obter melhor collocação - tantos forão os annos em que teve de someI' sem proveito algum, antes com desalentadora insistencia, os vexames e canceiras de pretendente infeliz, bem longe da terra natal e da familia. Por occasião da invasão franceza, em 1807, foi confiado a José Eloy Ottoni, é certo, o cargo d.e secretario da embaixada portugueza, em Madrid, e isto por solicitação da Condessa de Oyenhaussen, acompanhando o embaixador Conde de Ega, genro da poetisa fidalga. Mas foi ephemera essa posição com a qual a fortuna, por tanto tempo adversa, parecera sorrirlhe finalmente. Dissentio do embaixador em ponto delicado de melindre nacional, que elie acreditou mal comprehendido pelo Conde, deixou o cargo, e desanimado regressou no anno seguinte ao Brazil, ficando de residencia na Bahia, sob o amparo do Conde dos Arco . Em seguida veio para o Rio de Janeiro, onde continuou por alguns annos a solicitar debalde uma collocação honrosa e estavel, que lhe proporcionasse meios de manter-se e aos seus. E tão constante mostrou-se-Ihe a sorte adversa, que emprehendeu em 1821 terceira viagem a Lisboa, sempre como pretendente I ... Nesse mesmo anno em Minas-Geraes procedeu-se á eleição dos deputados que devião representar a provincia nas Côrtes Constituintes de Portugal, e os Mineiros não esquecerão-se do conterraneo illustrado, por tanto tempo em luta com a fortuna madrasta, e que desde 1815 - anno em que publicou na Bahia uma admirave1 traducção em verso dos Prove1"bios de Salomão - tinha o nome inscripto entre os bon poetas e eruditos lilteratos da lingua portlJgueza. Elegerão-o deputado áquelias Côrtes, não tomando assento ali por terlhe chegado tarde o respectivo diploma e pouco depois, proclamada a Independencia, separar-se o Brazil de Portugal. Não obs"k'l.nte, ainda demorou-se até 1825 em Lisboa, por falta de meios de regressar á patria! Este facto, apparentemente inverosímil, é attestado pelo senador Theophilo Ottoni na citada biographia, e dá a medida das privações em que viveu José Eloy ainda nessa época. Ao findar, porem, o anno de 1825 regressou ao Rio de laneiro 1 e teve então apoio decidido e e:fficaz n'um amigo de
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sua mocidade e antigo companheiro de lides litterarias, o ministro Francisco "\ illela Barbosa ulteriormente Marquez de Paranaguá), que nomeou-o otli ial da secretaria da marinhapo ição por certo bem modesta comparada aos seus merecimentos, e todavia - após vinte e tantos annos de empenhos, de trabalhos, de oifrimentos e humilhações - o unico meio fixo de subsistencia honesta que poude conseguir! Era já um sexagenario! olicitou então da esposa, que permanecia com o filho no interior de "Mina, a vir fazer-lhe companhia o re to da vi la. «. virtuosa senhora, diz o men 'ionado biooTapllo bem qne já maior de se sent::t anno', abalançou-se a sabir de :\1:ina -Novas com destino ao Rio d Janeiro' ma a fractura de uma perna, n primeiro dia do jornada, pal'oceulbe um avi o da Pro"idencia, e ella ficou preenchendo outros deveres, igualmente . agrado, junto de seus filhos e netos. » Como s ve, a uma mocidade de lutas peno a e de decepçõe, uccedia para Jo é Elo)' Ottoni uma velhice tri tissillla e solitaria. Teria talvez succumbido ao desalento e á melancolia 'i não ampara em-lhe o pirito o amor con 'tante ao estudo, particularmente da litteratura sagrada, e uma fé Yivi sima na r ligiã catholica, que levava-o a quotidianos exc1' icio de fel' 01'0 ::t devoção. \.1 111 d numero as campo içõe poeticas publi ada em avul o, Jo ' Eloy Ottoni deixou dua obra de nl1to: a Pct?'Ctph}'ase do 2)1"0 erbio ele alo mão, em " r~o portugu z a que já fizemos r Drencia, e o Li '1'0 de Job, t::tmlJom magistralmente traduzido em veL' o. Amba e ta obras ão; por e criptores comp t n tes, con iderada verdadeiros florõos da ua coroa de poeta o d latinista insigne. primeira, como di emo , foi e lictada em 1815 na Bahia' ma só lepoi da mort do poeL::t mineiro pulli ou-se o Lin'o ele Job, es a condensação sullim d toda a lu La ,d tocla as angustia , de todo o de faHe im nto' da humanidade, ma t::tmlJem de todos o re plendores e le todas as on olaçoes da 1\ a qual José Elo'y Ottoni brilbantemente p::traphraseoLl com o o pirito inspirado, o sentimento chri tão e a d loro::t xperienci::t da p1'opria "ida desventurada. Como o veneravel Anchieta - 1'''ador do poem::t religio o no Brazil-; como frei Francisco d . Carla o poet::t da AssMrnpção da VÍ1'gern, formo a epoI tia sagrada n<t lonal ;
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como o padre Souza Caldas, in. pirado autor de tantas ode sacras que perpet.uão-lhe a fama; - Jo é Eloy Ott ni ligou honrosamente o eu nome à historia da po ia chri tã na terra brazileira. E a historia, com pezar o reconhecemo , e ainda bem curta, ma não ha negar que tem já algumas paginas encantadoras e fulgurantes. E uma della relembra hoje e relembrará no futuro a gloria litteraria d'aquelle distíncto Mineiro. . 1362 - Lei mineira que fixa a d spesa da provincia para o exercicio de 1 63-1864 na quantia de 1,399:-07 'l' 7, 1370 - Creação da parochia de . SeI astião de Correntes, municipio do Serro, e uppre [io da d S, ba tião, municipio do Patro inio. (Leis mineira n. 1691 e 1699). 1871 - Lei mineira designando o lia 15 d Maio ele 1872 para a reunião da As emblea Legisl:1tiva Provincial.

137'7 - Fallece em Baependy o advogado Dr. João José Rodrigues, natural da mesma cidade, jurisconsulto muito considerado pelos seus extensos conhecimentos. Publicou diversos trabalhos juridicos que merecerão elogios da imprensa e de eminentes collegas seus. 1331 - Lei mineira n. 2.796. - Autoriza o governo a conceder a F. J. P. Lessa, ou à companhia que elle oro'anisar, privilagio para a construcção, uso e gozo, por -O annos, de uma estrada de ferro que, lJartin lo da de Pedro II, no valle do Paraopeba, vá ter á ponte do Miranda, proximidades da cidade de Pitanguy, e garantia de juro por 30 annos obre o capital maximo de 9,000:000 000. 1331 - Lei mineira n. 2.798. - Concede ao engenheiro L. T. Bittencourt Sobrinho, ou á companhia que organi ar, privilegio por -o anno , e garantia de juro de 7 % p'01' 15 annos, sobre o capital maximo de doi mil contos de réi, para construcção, uso e gozo de uma e trada de ferro, que, partindo da cidade de Pouso Alegre, vá terminar na raias da provincia de . Paulo, municipio de ,Bento do Sapucahy-mirim, com direito de prolongar a linha de Pouso Alegre a Alfenas. 'i 333 - Termina a segunda se são da 24." legislatura da A emblea Provincial.
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1885 - Encerramento da Assemblea Provincial (segunda sessão da 25." legislatura), 1886 - Inaugura-se festivamente a 3." Exposição 1'egional na cidade de S. João Nepomuceno, commettimento devido principalmente á iniciativa e esforços do Dr. Oarlos Ferreira Alves, que foi tambem o promotor activo e o organisador intelligente das duas exposições industriaes anteriores. 1891 - Oreação do districto das Aguas de S. Lourenço, municipio da Ohristiua, onde em 1 94 foi estabelecida uma estação da Estrada de Ferro Minas e Rio junto ao kilometro 80 da re pectiva linha. S. Lourenço - como OaxambLi, Oambuquira, Oontendas e Lambary da Oampanha- é uma das esta,ções ele aguas mineraes do Sul de 1inas, famosas por suas propriedades medicinaes efficazes em muitas molestias.

4 de Outubro 1794 - Decreto real concedendo ao coronel Joaquim Silverio dos Reis, po'r p?"incipio de remune1 ação, o habito da Ordem de Ohristo, com 200 000 ele tença. o (lia 20 de te me mo mez, o principe regente (depois D. João VI) «houve por bem lançar-lhe o dito habito por sua real mão ... » Que irri ão! o habito de Ohristo no peito de um Judas! ... (Vej. ephemerides de 13 de Outubro e 20 de Dezembro 1860 - E' reformada a organisação do ensino publico na provincia pela lei mineira n. 1.06 Ll, que estabelece tambem certas regras concernent s á instrucção ministrada em escolas ou collegios particulares. 1862 - Duas leis mineiras desta data elevão á categoria de cidades as villa de rtajubá e de S. Bento de Tamancluá. 18~" - Lei mineira elevando á categoria de cidade a villas do Carmo do Paranahyba e Oarmo do Fructal. - Outra lei mineira deste dia muda a denominação da cidade do Oalháo para cidade do Arassuahy, e eleva á· cate-
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goria de cidade a villas de anto Antollio de Salina e da Boa Yista do '1 remedaI. 1887 - J\. lei provincial n. 3.485 transfere a séde da fi'eguezia de :Jlorrinho Januaria) para a povoação de anta Antonio da 1anga. 1890 - Entra em exercicio o vice-governador do Estado' Dr. Domingos José da Rocha, continuando até o dia 17 deste mez. '1895 - Após soffrimentos prolongado , fallece no Hio de Janeiro, victima de uma affecção hepatica, o Dr. João Jo. é de Santa Anna, natural de Minas-Gera s, e que nessa cidade g- 1';11111 ente gozava da reputação de linico notavel. Nascera a 27 de Outubro d 1851 na cidade de Paracatú. Ainda estava, pois, em plena mocidad . Noticiando este prematuro passamento, e reveu a redacçãO do J01"1Utl do Comm8'l'cio a 5 de Outubro deste anno: « O Dr. Sant'Anna veio ainda muito moço para o Rio de Jan iro; aqui fez os seus e tudos de humanidades e formou-se em 1 77 na Faculdade de Medicina, onde distinguio- e empre pelo seu talento e admiravel aptidão. A sua lhe e inaugural solJre- remia- foi justamente appl'ovada com distincção, e é, ainda hoje, um trabalbo que merece er consultado. Durante tre annos clinicou em I ezende, mas o eu epirito investigador o seu amor a sciencia exigião um campo vasto de ob ervação e um meio scientifico em que elle podesse applicar no estudo toda sua actividade e uas reaes aptidões. Partio em 1882 para a Europa e em Vienna d' ustria dedicou-se ao estudo aprofundado da obstetricia e da gynecologia, em cuja especialidade tornou-se verdadeiramente notaveI. Em 1884 fixou sua residencia nesta Capital, e em pouco tornou-se considerado entre os seus principaes coll gas, que o reputavão uma cal)acidade, tantos forão os successos brilhantes que obteve na sua clinica numerosa. Foi o primeiro medico que no Brazil praticou em uma criança a ovariotomia, e esse diflicil trabalho da mais elevada cirurgia ba tou para dar-lhe a reputação scientitlca de que justamente gosava. Essa operação delicadissima, reclamada
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por um yolumo o kysto dermoide do ovario querdo, em uma criança de um anDO e quinze dia , t ve um resultado verdadeiram -nte glorioso e essa criança restabeleceu-se promptam nte e 0'0 a boje de excel1ente saude. Alem d uma infinidade d artigos scientiflco~ que deixou espalhado na impr n a m di a na ional e estrangeira, o Dr. ant Alma d ixou um livro, o «Manllal das .Joven mãis », excell nte repo itori do bons conselhos redigido com summa proflciencia. O Dr . .João de ant'Anna foi valentemente disputado á morte pelo.' medicos mais notavei , que rodearão seu leito de offrimentos; foi eu medico a 'i 'tente o Dr. Rocha Faria e consultado o Dr. Monteiro do \zev -do. Velarão onstantemenL â. ua abeceira os Drs. Carneiro de Mendonça, Carlos T ixeira, Guedes de Mello, Emilio de Loureiro, Luiz Barbo a e Forr ira L a1.. Além desto, tev empro a eu lado, infatigayel e abnegado o eu inseparavel irmão e companheiro, Dr. Miguel de ant Anna. A cien ia por leu no Dr. João ]e ant'Anna um trabalhador comp tente inye tio'ador incan avel. »

5 de Outubro '.o. 720 A Camara da villa do Ribeirão do Carmo obriga- e a contribuir om 1.600 oitavas de ouro, annualmente, para a desp as da casa ]e fundição moeda. Bem se compr hende que a Camara foi forçada a obrigar- e, attento o fim da 'a ':1 de fundi ão que era extorquir do rninei1'os, por via do impo to d luinto outras taxas, amai peadas contribuiçõe que os 0P1 rimião. Tanto valeria comprar a COI ]a para er enforcado ... ] 789 - E' preso no norte da apitania o inconfidente padl'e José da ,ih'a e Oliveira Rollim. Conduzi lo á "\ illaRi a, seo'uiu daqui para o Rio de Janeiro, sempre e c lt.:'tdo com a maior egurança e vigilan ia. 13:fi ,~. - Provisão régia mandando o governador da Capi~ tania «conceder em sesmaria a João da Motta Ribeiro e outL'OS ocios duas legoas de terra para consumo da fabrica

de ferro que vão estabelecer na freguezia da ltabira de MattoDentro, não obstante ser isso em contrario á I i de sesmarias. » 1845-Antonio Paulino Limpo de Abreu (d pois Visconde de Abaeté), deputado por Minas-Geraes, é nomeado ministro da justiça. 1851 - Creação da parochia do Kagado. (Lei mineira n. 1860 - Lei mineira n. 1063. - Fixa na quantia de .... 1,347:722$780 a despesa da provincia para o anno financeiro de 1861-1862. 1860 - Ensino Agrícola. - A lei mineira n. 1067, promulgada nesta data, modifica as disposições da de n. 624, de 30 de Maio de 1853, que creou na provincia uma escola de agricultura. As novas medidas decretadas com o fim de organisar em Minas o ensino agricola theorico e pratico, e que infelizmente ficarão sem execução, como tantas outras de manifesta utilidade a que já nos temos referido, ainda hoje se nos afigtL:'ãO tão esclarecidas e previdentes que julgamos dever resumir aqui o texto das disposições legaes alludida : - O governo promoverá com urgencia a acquisiçãO de uma Escola Normal, sita em lugar central e proximo de um mercado importante. - O ensino pratico da Fazenda Normal será franqueado gratuitamente aos meninos pobres, admittindo-se de cada um dos municipios da provincia dois menores pobre, de 14 a 16 annos e de procedim nto moral abonado. E tes alumno serão convenientemente alimentados, vestidos, etc., n um internato á custa da provincia, em o dois prim iras annos de aprendizagem; e nos subsequentes, i as rendas da Fazenda Normal o permittirem, pelos rendimentos della, percebendo então um modico salario, taxado no Regulamento e que será trimestralmente recolhido á Caixa Economica da Capital em clc, a beneficio dos mesmos alullluos; - rev rlendo para os caíres da provincia qualquer saldo da Faz nda armaI. - Findo o tempo da aprendizagem ( quatro anuas), o alumnos serão distribuido pelos respectivos municipio, e dados á soldada aos fazendeiros de melhor nota que se propuzerem a recebeI-os, contractando com os juizes de orphão s
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competentes e obrigando-se a bem trataI-os e a preparar os seu e tabelecimentos rurae pelo systema agricola em que elies se habilital'ã:o, o'arantindo o pagamento exacto e opportuna dos alario vencido. Os re pectivos contractos durarão até a maiorida le perfeita dos menores: então, a aprazimento delI s, serão arrecadadas e entregues aos mesmos a quantias economisadas, etc. - Alem do en ino agIicola, haverá na Fazenda Normal escola em que se en ine aos menol'es in trucção primaria e a moral chri tã, por um a erdote que ás funcções de CapelIão accumule as de professor; uma escola de agrimensura theorica e pratica, de enho linear e topographico. Os alumnos que seguirem o cur o regular desta ultima escola e da de agri ultura erão sujeitos a uma matricula taxada no Regulamento e admiLtido em externato e, depois de habilitados, preferido no acto de medição e demarcação de estabelecimentos ruraes. Tal a summa da I i mineira n. 1067, que ficou. letra morta e es luecida na collecçõe', quando sua execução, leal e pereverante, por certo podel'iu ser de effeitos excellentes para o desenvolvimento da ao'l'icultura entre nós e para a educação da juventude de valida. Tel"e infelizmente a me ma sorte de outra lei mineira bem in..,piradas, algumas das quaes já mencionámos neste livro. 1770 - L i mineira, elevundo á :categoria de cidade a villa do Piranga. 1870 - Creação das parochias de . Domingos do Rio do Peixe, municipio ela C nceição, e dos Remedio , municipio de Barba ena. (L i mineiras ns. 1718 e 1723 ). IH84 - FalIece na fazenda da Cachoeira, do municipio de Caetó, o Dr. Pedro de Vu concelIos Teixeira da Motta, que no mesmo municiI ia (fazenda do Rio de . João) na cera a 8 de Fever iro de 185' . Era .filho legitimo do coronel Joaquim Camillo Teixeira da Moita irmão do Dr. Joaq uilll do Va 'concelIo T ixeira da Malta e cunhado genro do Dr. Joto Pinto iJ:oreira, Mineiros distinctos de luem já demos noticia biographicas. No Dr. Pedro MoLta, que llnOU- e prematuramente como aquelles illustres membros d sua honrada tamilia, tambem accentuarão- e qualidade que têm sido ne11u como que ca-

racteristicos - atavicos: a honestidade, o ivismo e a intelligencia - triplice aureola que torna-a respeitavel e benemerita. 'Apena terminou o seu curso preparatorio, . que fez com brilho bem pouco vulgar, matriculou-se na Faculdade de direito de S. Paulo, onde confirmou si não x edeu quanto, e esperava do seu vigoroso espirito em contraste com o organismo physico, que era nelle o fragil envolucro le pujante mentalidade. Figurou na primeira email uzida fileira do, academicos do seu tempo - tanto nos estudos j uridicos, a que dedicou-se conscienciosamente, como nas lides da tri buna da imprensa academica, dupla arena em que colheu as primeiras lameas de orador e de jornalista. Formou-se em 187fí. No começo do anno s guinte foi nomeado promotor publico da comarca de abal'à, exercendo esse cargo cerca de um anno, e em seo'uida, por igual tempo, o de juiz municipal do termo de Caeté. Enc tou então a advocacia e com ella as luctas politicas a que o solicilavão com insistencia o proprio temperamento, as convicções ardentes e os numerosos exemplos de sua distincta familia tradicionalmente conservadora de de que esta scala de governo tornouse no Brazil, no declínio do period regencial, um partido de combate. Coincidia o ini ia de sua carreira politica com o da nova situaçãO liberal inaugurada a 5 de Janeiro de 187 pelo mini teria de que foi presidente o con elheiro Oansanção de inimbú. Por isso teve ele militar sempre nos arraiaes opposicioni 'tas; mas a adversidade s n ia para melhor realçar-lhe a tempera moral, intransigente e abnegada. Reconhecido aos serviços que nos dois ~tl1J10S allteriol' s prestara-lhe o Dr. Pedro Motta com dedicaç;lo e elesin leres e, confiando plenamente em eu caracter e de' doso de encaminhaI-o para posições de representação e de re 'pon abilidade condignas do seu talento, o partido conservador mineiro eleg u-o em 1880 deputado á Assemblea Legislativa Provincial. Victima, porem, de uma lamentavel iniquidade por parle de 'sa corporação, em sua quasi totalidade de credo politico adverso, ó esteve ali algumas horas produzindo na tribuna a defesa do diploma que fora-lhe legitima e legalmente conferido. Fel-a de modo eloquente e cabal. Todavia arrebatarão-lhe o mandato: a questão estava preiulgada de accordo

com o interesse da maioria prepotente e sob o influxo da paixão partidaria em eifervescencia, No anno seguinte teve votação e plendida paea deputado á As embl a Geral Legi lativa no antio'o 4'. districto - aliás cil'cumscripção de leiLorado em oTande maioria liberal e sendo eu comp tidor um antigo e influente chefe de 'se parlido, mais tarde enador do Imperio. Eleito, e de ta ,ez reconhecido, deputado á As emblea Provincial para o biennio de 18 . -18 3, foi ornamento dessa corporação e p,)Ude pre tal' valiosi' imos serviços á pro' incia e tudando a luestõe que mais de perto intere avão á sua prosperidade e ao eu futuro, e sobre ellas enunciando-se proficientem nte com a espontaneidade das convicções sinceras e com a energia do patrioti mo intemerato. Quanta vezes, a eu lado na tribuna, vimo o joven orador, no esforço incompativel com a feaqueza qua i extr ma de seu debil organi, mo haurir alento imprevi tos na consciencia e crupulo a que a sim immolava-lb a ,ida ao eleVeI' de patriota! Pungia-no' então o pr ntimento intimo de que sarião e' es o derradeiro laml ejo daqu lla luz, Infelizmente não eno'anou-no a amara previ ão de couterraneo e de amigo. Terminado o referido bienruo leQ'i lati,o e logo r eleito para o sub equente, nem poud o Dr, Pedro de Vasconcello Teixeira àa Motta comparec r si luer ao inicio dos re pectivo trabalbos: xtinguia-se I ntamenl no eio da idolatrada família, que idolatrava-o tambem mas extinguiase para o mundo, lU a immorlalidaele s nLia-a elle na fé fervaro a de sua alma - alma chri lã flue I a ou na terra sem contaminar-se nas podridõ s lo Yicio e ela iniquidade. Expirou ao' ''2 annos incompletos. Juvntude, iotelligencia, caracter : esta tres palavras yntbeti ão-Ihe a vida e en oTinaldão-lb o 'epu1cbro prematuro. 18S;P - Lei mineira n, 3326. - Muda a denominação da cidade do Arassuaby para a d cidad do OalMo. '1885 - Lei mineira n. .~,')7. Autoriza o 0'0, rno a prolongar a linha telegraphica da cidaele d Diamantina até a cidade ela Januaria, passando pelas ele Montes Olaros e S. Francisco. 1885 - Inaugura·s a e tacão do Turvo, da Estrada de

Ferro Leopoldina.

-No anno seguinte ( 1886), neste mesmo dia, inaugurou-se a estação 10 Rio Doce, da mesma Estrada L opoldina. 1887 - Lei mineira n. 3-10. Con ede ao cidadão Antonio Mendes Barreto, ou á empresa que organisar, privilegio para o estabelecimento de duas grandes feiras de gado em Bemfica e Tres Coraçõe do I io Verde. 1897 - A Inspectoria de Terra e Colonisação do Estado começa a funccionar em Bello Horizonte.

6 de Outubro 1826 - José Teixeira da Fonseca Va concellos (depois Visconde de Caeté), reassume, como presiden_te, a administraç,ão da provincia. 18~0 Lei mineira creando na cidade de Pouso Alegre (então villa) uma cadeira de latinidade. 18~2 O presidente da provincia, Bernardo Jacintbo da Veiga, dirige uma (alla á Assemblea Legislativa Mineira, occupando-se especialmente do movimento revolucionaria terminado a 20 de Ago to deste anno na batalha de Santa Luzia de Sabará.

1851 - Encerra-se a segunda sessão da 8." legislatura da Assemblea Provincial. 1863 - Descobre-se uma rica jazida de diamantes ás margens do rio anta Fé, freguezia de S. Romão, para ali afIluindo sem demora grande numero de exploradore . 1870 - Resolução da Assemblea Legi lativa 1:ineira, regulamentando o uso do estabelecimento balneario das Aguas Virtuosas da Campanha. ]881 - Lei mineira n. 2812. - Autoriza o presidente da provincia a conceder ao engenheiro Estevão R. de Assi Rezende, ou á companhia que elle organisar, privilegio por 50 annos e garantia de juros de 7 oro por trinta, sobre o capital maximo de oito mil contos, para a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro de Pitano'uy, ou suas immedia-
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ções, ao municipio de Santo Antonio dos Patos, no lugar em que com ça a ser navegav 1 o rio Paranahyba. 1381 - Lei mineira n. 2813. - \.utoriza identica concessão ao engenheiro João Baptista de Castro e cidadão Aurelia Vaz de Mello, ou á companbia que organi arem para construcção, uso e goso de uma e trada de ferro da cidade da Ponte Nova, pas ando pelo villa de . Lourenço do Manhuas li, a entroncar-se na e trada de ferro Espirito-Santense, em Jatividade, sendo o privilegio de zona por 50 annos e o capital maximo garantido de dez mil contos de rei . 1332 - Lei mineira creando o municipio de Coromandel. 1333 -Pela lei provincial n. 3106 é elevado á freguezia o di tricto da E trella do uI, na Bagagem. 188:3 - Lei mineira n. 3108. - Autoriza o governo a conceder ao en o ' nheiro ntonio Paulino Limpo de Abreu privilegio por 50 annos para a con trucção, uso e go o de uma estrada de ferro da cidade de Patos, pa sando pela de Paracatú, á diíisa desta provincia com a de Goyaz, no ponto julgado mai conveniente. 1397 - Chega a Ouro Preto e a muitos outro pontos do E tado a noticia da occupação de Canudos pelas força legaes, e do definitivo triumpho por ellas obtido na vespera ( 5 ele Outubro) sobre o bando' do ceI bre fanatico Antonio Conselheiro, apó novo e angrento ombate, as im terminando felizmente a louga e porfiada guerra sqstentada pelo o'overno da Republica contra as hordas do jagunço d ordeiros e malíi itore do ertões da Babia, na qual perecer'lo muitas centena de bravo do exercito brazileiro e dos corpo policiaes de varias Estado . A noticia de perta por toda a parte e entre toda a ela ses da população demonstrações estr pito as de jubilo enthu iasmo, repetidas em Ouro Preto nos dias e noites eguint até nove de t mez.

7 de Outubro 1694: - Posse de André Curaco, governador interino das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes. Governou até 18 de Abril de 169E\.
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t 789 - Primeiro interrogatorio (devassa de Villa Rica) do inconficlente Dr. Jo é Alvares Y.laciel. Soifl'eu segundo illterrogatorio no dia seguinte, e mais dois na devassa do Rio de Janeiro, a 26 de ovembro de 1í89 e a 6 de etembro de 1807 - Aviso elo Conselho Utramarino ao governador da Capitania, no qual se declara não ter podido Portugal con ervar-se neutral na guerra movida na Europa contra a França, e recommendando ao mesmo governador que mantenha a capitania de Minas-Geraes n'um esta.do respeitavel de defesa. 1860 -Nos arts. 2. 0 e 3. 0 da Resolução n. 1079, desta

data, votou a Assemblea Legislativa Provincial o auxilio necessario para uma exposição industrial em Ouro Preto, no anno seguinte. Eifectivamente, essa exposiçãO foi inaugurada a 7 de etembro de 1861 (encerrou- e a 14 do mesmo mez), em vasto l)arracão levantado e ornam ntado para aquelle fim no Morro do Cruzeiro, suburbio da Capital. Foi a primeira exposiçãO industrial havida no Rrazil, cabendo assim a legisladore' mineiros a gloria de tão esclarecida iniciativa. Lei mineira n. O 10 9. - 'Iran fere a séde do municipio do Patrocinio do Mudahé para a povoação de S. Paulo do Muriahé.

1860 - Lei mineira n." 1090. - Eleva á categoria de villa a freguezia de S. José de Alrenas, com a denominação de Villa Formo 'a. - Outras leis mineiras desta data (n." 1092, 1093 e 1094) elevão á categoria de cidades as villas de S. José d'EI-Rey, Januaria e Bomtlm.

1881. - Fallece em Pitanguy, onde nascera, o Dr. Gustavo XaYier da ilva Capanema, medico babil e influencia politica n'aquelle municipio onde tinba numerosos parentes e era geralmente considerado e bemquisto. Foi deputado provincial no biennio de 1872 - 1873 e occupou dignamente outros cargos publicos. Sendo ainda estudante na Academia de medicina do Rio de Janeiro, publicou um livrinho de versos collaborou em
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varios periodicos litterarios, sem prejuizo de seus estudos, que fez sempre com iÍltelligeucia e exito não vulgares. 1882 - Lei mineira n,O 2900. - Ooncede ao cidadão Joa luim José de Oampos Bittencourt, ou á companhia que elle organisar, garantia de juros de 7°1" annuaes sobre o capital de 800:000$ e pelo prazo de 25 anno para a fundação e trafego de um engenho central de canna de assucar em qualqu r dos municipios de Ubá, Pre 'idio, Muriahé, Oarangola e Ponte Nova. 1 SS2 - Oelebra-se contracto entre o governo da provincia e o Dr. Eustachio Garção tockler para a fundação, uso e gozo, com privilegio mediante certas condições, de um estabelecimento balneario nas Aguas Virtuosas do Lambary, municipio da Oampanha, Foi construido o estabelecimento, cuja propriedade pa ou depois, com o respectivo privileo'io, para uma empresa.

8 de Outubro

LIMITES EN'l'RE

rINAS-GERAES E 15SI lRITO-SAN'fO.

a pre ente data é lavrado o impork'l.nte documento, do qual damo abaixo a integra, por cópia, concernente á DEMARCAÇÃO DE LLlIlTES ENTRE A CAPITANIA DO ESPIRITOSANTO E A DE UNA -GERAE PELO ACrrOEIRO DA E CADINHA.S 'O RIO-DOCE.

«Auto de demarcação de limite. entre a capitania de Minas-Geraes e a nova provincia do E pirito-Santo, para effeito de se stabelecerem o registos e destacamentos re pectivos segundo as reaes ordens do P. R. N. S., e a vantajosa communi ação de corr ios para os povos do interior com as regiõe maritimas.-No dia 8 de Outubro de 1800 no quartel do Porto do ouza,por baixo da foz do rio Guandú, que entra no Rio-Doce, tambem por baixo do ultimo degráo da cachoeira das Escadinhas, sendo presentes por parte do il. mo e ex. mo sr. governador e capitão general da capitania de Mina -Gerae , Bernardo Jo é de Lorena, o tenente coronel do 3.° regimento de cavallaria de miliciàs da comarca ele Villa-
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Rica João Baptista dos Santos e Araujo, e pela parte da capitania nova do Espirita Santo o governador d'ella Antonio Pires da Silva Pontes, que veio dar execução á real abertura da navegação do Rio-Doce, sendo igualmente presente os oíficiae e pessoas abai...w a signados, foi assentado por todos que a bem do real serviço do principe real nosso senhor, e cumprimento de suas augustas ordens e arrecadação dos direitos reaes, havendo-se de demarcar os limites das duas capitanias confinantes, fos em estes pelo espigão que corre do J. ao S. entre os rios Guandú e Main-Assu e não pela corrente do rio, por ser e ta de sua natureza tortuosa e incommoda para a boa guarda, que do dito espigão aguas vertentes para o Guandú seja districto da capitania ou nova provincia do Espirita-Santo, e que pela parte do N. do Rio-Doce, servisse de demarcação a serra de Souza que tem a sua testa elevada defronte d'este quartel e porto de Souza, e d'elle vai acompanhando o Rio-Doce até confrontar com o espigão acima referido ou serreta que separa as vertentes dos dois rios Main-Assu e Guandú, e que assim :ficava já estabelecido n'este porto de Souza em que se termina a facilnavegação do Oceano, o destacamento e registo da nova provincia, commandado por um alferes de linha, um cadete, um cabo e dez soldados de linha, um cabo de pedestres e vinte soldados, uma peça de artilharia de tres, montada em carreta de ferro e municiada de polvora, bala e metralha: o quartel defendido com estacada para proteger de mão commum com o destacamento do posto da regencia da barra do Rio-Doce, a communicação das Minas-Geraes com o Oceano, em que pela felicidade e bençam do céo que acompanha a regencia augusta do principe nosso senhor se rompeu a düficuldade que se dizia invencivel, entrando e sahindo as lanchas pela dita barra; e portanto podendo julgar-se este porto de Souza como porto creado pela Providencia para a capitania de Minas-Geraes, achando-se de distancia das terras da capitania de Minas este porto paci:fico, e d' onde até o reino se podem conduzir as mercadorias territoriaes, ficando tambem muito commoda a foz do rio Main-Assu para o ex. 1no general de Minas estabelecer os registos para as arrecadações e forças contra o gentio Botocudo, por onde se estabeleça a segurança dos carregadores da~ duas eolonias: E por assim se ter assentado ser do

bom serviço de S. A. o principe real nosso senhor se fez este auto que assignamo.- Antonio Pires da Silva Pontes. - JO'LO Baptista do. Santos de Araujo, tenente coronel miliciano.- Feliciano IIenriqu Franco, capitão-commandante. - Franci co Ribeiro Pinto, capellão graduado capitão.- Manoel José Pire da ilva Pontes, capitão do districto de anta Barbara de Minas-Gerae .- Francisco Lins de Oarvalho, alferes commandante do destacamento do porto de Souza.João Igna io da ilva Pontes de Araujo, ás ordens do tenente coronel meu pai.- Antonio Rodrigues Pereira Taborda, furriel de cavallaria de Minas-Geraes e commandante da guarda que acompanha.- Desiderio Antonio da Silveira Maia Peçanha, alferes de milicias do Espirito Santo.-João Nunes da Ounha Velho, cadete destacado n'este posto.- Ignacio Je ouza Victoria, cabo de esquadra.- Antonio Pires da Silva Ponte , o rubriquei com egunda assignatura.- Está conforme com o original esta cópia, 6 de Novembro de 1800. - Com a rubrica do governador Antonio Pi,"es da Silva Pontes. ,.

(Veja-se a carta régia de 4 de Dezembro de 1816, na epherne1"Íde des a data).

1803 - Vindo de Lisboa e em viagem para Goyaz, de cuja diocese fôra nomeado prelado, fallece em Paracatú quasi repentinamente D. Vicente Alexandre de Tovar, bi po titular de Tit6poli. J. M. Pereira do Alenca tro, auctor dos Annaes da provincia de Goyaz e que screveu noticias aproveitaveis sobre D. Vicente de Tovar, dá para o seu fallecimento a data de 9 de Outubro deste mesmo anno. '1816 - Aviso da secretaria do Reino (no Rio de Janeiro) ao governador ela Capitania, ordenando-lhe que mande fazer por pe soa intelligente um exame chimico na agua da fazenda da Oachoeira, na freguezia de S. Sebastião do termo de Marianna, cujo dono, Francisco Jo é de Mello, assegura com factos que menciona ter a virtude de curar chagas inveterada e a morphéa; e recommenda que envie para a côrte algumas garrafas, hermeticamente fechadas da mesma agua, para ser ali tambem analysada. '1821 - Alvará creando a freguezfa de S. Gonçalo do Rio Preto.
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'1857 - Toma posse do cargo de presidente da provincia de Goyaz o Dr. Francisco Januario da Gama Oerqueira, natural de Minas-Geraes. 1861 - Encerra-se a Assemblea Legislativa Provincial ( segunda sessão da 13." legislatura).

OREA ÃO DE

COMARCAS EI\[ MINAS-GERAE . -

Lei mineiea (n." 1740) divide neste dia a provincia em 25 comarcas, com a seguintes denominações e comprehendendo os municipio pela forma abaixo declarada: L" OU1"O P1'eto - (Ouro Preto e Queluz). 2." Piracicava - (Oonc iÇãO, Santa Barbara e Habira ). 3." Pi1"anga - (Marianna, Piranga e Ponte Nova ). 4." 1l![t~riáhé - (Presidio e Muriabé). 5." Rio Nóro - (Pomba, Leopoldina, Mar de Hespanha e S. João Nepomuceno ). 6." Parahybuna - (Juiz de Fora e Barbacena). 7." Rio das Velhas - (Sabará, Caeté e an-ta Luzia). 8." Rio das Mortes - (S. João d'EI-Rey, . Jo é e Oliveira ). 9." JequiUnhonha - (Minas Nova e . João Baptista) 10." Rio Pa1"do - (Grão-Mogol e Rio Pardo ). 11." Jequitahy - (Montes Olaros e Januaria). 12." S. F1'ancisco - (S. Romão e Guaicuhy). 13." Pa1'acatü - (Paracatú e Patos). 14." Pa1'anahyba - (Bagagem, Araxá, Patrocinio e ão Francisco das Ohagas ). 15." Prata - (Uberaba e Prata). 16." Jacuhy - ( Passos e Jacuby). 17." Jagua1"y - (Pouso Alegre, Jaguary, Itajubá e Ouro Fino ). 1 ." Cabo Terde - (Oaldas, Oabo Verde Alfenas j. 19." Río Gmnde - (Formiga, Tamand uá e Piumhy). 20," SapucahV - (Tres Pontas, Lavras e Dores da Boa Esperança ). 21." Río Ve?"de - (Campanha e Ohristina). 22." Baependy - (Baependy, Ayuruoca e Turvo ). 23." Se1'1'o - ( erro e Diamantina). 24." Pitanguy - ( Pitanguy, Dores do Indaiá e Ourvello). 25." Paraopeba - (Pará, Bomtim e Santo Antonio do Monte).

- A primeira divi ão do territorio mineiro em comarcas foi a que se efti ctuou a 6 le Abril de 1714, sendo creadas tI' s: d "' illa Rica, de Sal al\'L ou Rio das Velhas, e de S. Joc'ío d'EI-Hey, ou Rio da. )[Ol't s, como minucio amente COIl ta da. no a epherne?'ide d'aquelle dia. Pouco depois foi cr-ada a 4." comarca (Serro Frio) e mais tarde, ainda no período olonial, a 5.", do Para atú. Erão as existentes ao começar o O'overno do Imperio. Em 1 40 as comarca da provincia erão 11, as 5 indicadas e mais as do Parahybuna, Rio Grande, Rio Verde, Sapucab~', J quitinhonba e S. Franci~co. Em 1 GO contavão- e . O comarca em Mina -Geraes; 25 no anno de 1870, conforme a lei supra-citada; 37 em 1875, elevando-se lla a 5 no anno de 1880 e a 64 em 18 9, ao findar o p riodo proyincial. P la 1 i n. 11 de 1 de Novembro de 1891, que no lugar comI etente damos integralmente, Mina -Gerae foi dividida pelo onOTesso do E tado em 115 comarcas, que são a existente pres ntem nl . 137'0 - Lei mineira n. 17·11.- Fixa a despesa cIu provincia para o exercicio de 1871 - 1 7' em 1.6" 4:931 7 9. - A me ma lei (art. 4.0 ~ 12 autorizou' o gOíerno a despend r a quantia nece aria para fundar tres e cola pratica d aOTi ultura, na immecliações elas cidades do Ouro ampanha, mandando para e e Preto . João d EI-Rey fim vir ela \llemanha ou ele outro ponto tre familia d aOTicultore as quaes mini traràõ terras, casJ.s, instrumento aratorio, uLensi e meios de subsistencia, J.té que inelependão do auxilio do governo. - A mesma 1 i (art. .0 § 1.°) autorizou o governo a garantir juros de 4 % ao anno sobre os capitaes com que qualquer companhh nacional ou strangeira s proponba a faz r anal' gação elo Rio elas" elbas c do Rio ". Francisco, dentro das aguas da pro\ iucia. ln,. <1 - ão inaugurallas as e la.ões de PorIa ~OYo, ão Jo é d'.\.lem PaI'ab) I a, A.nLonio Carlo ",o'La Grande, ela Estra la de FrI'o L- 01 oldina. F rã a~ l)l'imeira c Labele idas por 'a empr a. J3g5 - Lei min ira - Eleva ú categoria de idade a, villa de Dor lo lndaià
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.889 - Longe1.)idade.-Em Ouro Pr to, á l'ua das Lages, fallece Delfina Teixeira da Co ta, nascida no 101'1'0 da Queimada, parochia de Antonio Dia da mesma id de, no anno Dando noticia de te facto accre centou O l1Ia?"iannense, n.O 27, de Outubro de 1889: « A finada era uma parteira de grande tino, nunca p rdeu o uso de suas faculdades menLae ; e, sempr qu linha de referir algum f<tcto da antiguidade, era joda chisto 'a em suas conv rsas. Essa resp itavel matrona chegou a coutar 127 annos de idade. Deixa duas fllhas: Romana, com 11 insignificante idade de 91 annos, e Feli berta com a não m nos in .igniflcante idade de 89; ambas estão vigoro 'as e vivem de mineração; parecem duas rapariga noyas. Nessa família lha um neto, que reside entre nó , o r. sargento Hermenegildo do Espirilo anta, o qual pôde Ler o terno appellido de - Q Enrno BEBÉ - , pois conta apenas seus 51 annos de idade. Essa gente distingue-se pela sua longevidade:- Em 1850 falleceu em Ouro Preto a onhecida ~á-nhã Joaquina T ixeira, mãi de Delfina, que sempr pôde contar a bagatela de 115 annos.» -Parece-nos opportuno mencionar aqui s. eguinLe' casos notaveis de longevidade observados igualm nte no municipio de Ouro Preto, e que farão referidos assim no ALMANAK DE MINAS em 1865: - «Fr'eguezia de Casa B?"anca.- Pedro Vieira Braga, lavrador, conta 100 annos, esta robusLo e lem uma vida muito activa.- Genoveva Pereira Bastos, 110 annos. Parteja ainda, apezar de ter um braço defeituoso em cons quencia de uma quécla; caminha a pé e sem afadigar-se uma legua. Mora no sitio intitulado - Mathias - á 1eira do Rio das Velha e gor.a de todas a suas faculdades ínt llectuaes. Foi casada com Manoel Ferreira Dias, de quem houve tres filhos e quatro filhas, que lhe derão, entre nelas, bisnetos e tataranetos, cerca de 120 ele cendentes. - Fregue:::ia do O~wo Branco.- No dia 1.0 de Janeiro de 1864 falleceu na fazenda do Sr. capitão Francisco Jo é de Almeida (no Alto do Morro) o escravo de nome Pedro, :'1e nação Benguella, tendo 130 annos de idade, e dois annos
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antes ainda ia ao matto cortar taquara, e com ella tecia bem fei t.os 1alaios. » '1392.- O decreto n.O 595 promulga llesta data o regu~ lamcn to da Imprensa do E tado. 1893 - Pavorosa chuva de pedras desaba sobre a cidade d há, das 4 ás 5 horas da tarde, causando enormes estragos e pr juizos. A ruas ficarão juncadas de telhas partida e vidros quebrados, e a ca as desbeiradas, desfeita umas, outra muito deteriorada, tendo de abado muitos muro e paredes. Diver as familias de poucos recur os ficarão reduzida á miseria. O panico foi geral, calculando-se em cerca de mil as pessoas que abrigarão-se llas egrejas. Cahirão pedra de tamanho nunca visto. As lavouras proximas da cidade soifrerão tambem grande deva tW::ao, ficando perdida muita roças ele milho. 'J 891: - Inau.o'ura-se a e tação elo Cambuquira (ra'llal da Campanha), ela Estrada de Ferro Muzambinho. 1896 - Decreto n. 967.-Approva o re 'ulamento para o erviço dos terreno diaman"lino..

9 de Outubro 1730 - Em aviso de ta dab, pelo Conselho Ultramarino e communica ao governador ele Minas-Gera o r cebimento de suas informações, em data de 28 de Setembro do anno anterior, r lativas á tomadia de tres porções de ouro 1e encaminhado - a 1." 1e cinco arrobas e oito arrateis, a 2. a de oito anatei , e a 3.3. de quatro mil e quatrocentas oitavas; e determina ao dito governador que remetta o ouro para Lisboa, deixando na Capitania a quarta parte para ser entre3'ue aos soldados que fizerão as apprehensões, logo que por sentenç.a forem iulgadas boas as tomadias. 1835 - Decreco imperial approvando diversas pensões concedidas como remuneração de serviços pre lados na província de Minas-Gera s. '1848 - A s0de da freguezia da Gouveia é transferida para a Ca,pella do Paraúna. (Lei inineira n. 371).

1848 - Leis mineira' ns. . 73 e 374 - a primeira ele"ando à "illa a freguezia do Senhor Bom .Te us de Campo BeBo, do mUllÍcipio de Tamanduà; e a 2." elevando á cida-.... de a Yilla de Itabira de l\Iatto Dentro. - Outra lei mineira deste dia (n. 386) eleva tambem à categoria de vUlas as parochias do enbor Bom Jesus dos Pas os, do municipio de Jacuhy; e do Patafllfo, do município de Pitanguy. 1848 - Resolução da Assembl a Legi lativa Provincial autorizando o pr idente da provincia « a mandar abonar pelos cofi'es provinciaes a quantia de 400"000 annuae á D. Anna, "j uva 40 fa11ecido (sic) 1acbarel :YIanoel Jacilltbo Rodrigues V 60, para sua subsistencia de seu filhos orphão , até que pelo Governoreral seja attendida a ua pretenção em igual sentido.» O Dr. Véo, juiz municipal de Tamanduà, fàra barbaramente assa inado no mesmo municipio, deixando a familia em completa pobreza. - Outra Resolução n. 381 da mesma Assemblea e neste mesmo dia publicada contêm a . eguinte original disposiçãO: « O governo da provincia é autorizado a conceder ao vigario collado da yilla d Quelu7., Cauc1ido '1 bad u Pereira Brandão licença com yencimento de congrua até que se restabeleça da catarata que actualmente soffre. »

1850 - Lei mineira n. 480. - Regula os casos, e a forma, porque póde ter lugar a desapropriação por utilidade municipal ou provincial. 185 i - Lei mineira n. 537. - Marca o dia 25 de Março de cada anno para o começo das sessões da As emblea Legislativa Provincial.

1885 - Lei mineira TI. 3345. - Autoriza o governo a contratar com o Dr. A ntonino Polycarpo de Meire11es Enout e Paulo Ferreira Alves, ou com luem melbores condições offerecer, a con tru Ção de um ·tramway, de bitola de 60 centimetro , do ponto mais conveniente da Estrada de Ferro J.1!lina,s e Rio até a cidade de Baependy, passando pelas agua do Caxambú, sendo para esse fim concedido privilegio por quarenta annos.
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138:i - E eleyado a cateo-oria de freguezia o districto de Monte Verde, do municipio do Mar de He panba. (Lei mineira n. 335'»). 1397' - Morr na cidade ele SalJarú o juiz de direito de sa comarca, Dr. Francisco le Paula Cordeiro de' Tegreiros Lobato, conk'tndo ::-2 anno d idade, dos quaes 26 de vida publica. Foi um digno magi trado mineiro, pela intelligencia criteriosa de que era dotado, probidade e procedimento honesto, gozando sempr por isso de subida consideração e e tima entre j uri diccionados e concidadão . Precedendo autorização da família, os funeraes do di tincto Dr. Lobato forão feitos e pontaneamente a e:s:pen -as do f6ro da sua comarca, que a sim quiz, honrando tambem o proprios sentimento , pr tal' ti memoria do pranteado morto as bomenagens de seu apreço e saudosa recordação.

la de Outubro 'l73a - Luiz da Cunha }Ieneze (ulteriormelli.e Conde de Lumiare ) 9." o-overnador ifectivo da capitania de Minas-Gerae ,toma pos e d sse argo, lU e:s:erce até 11 de Julho de 17 8. Su ced II a D. Rodl'io'o JOE'é de Menezes e teye por succe 01' o Vi cond de Barbacena. Ounba M nez governou anteriormente a capitania de Goyaz. Em :Wnas :fi z toda a sort 1 alicantilla e desmandos, merecendo por is o ficar celebntdo, como herôe burlesco, nas preciosas Ccwta. Chilenas, extensissima e famosa satyra attribuida por muitos escriptores a Thomaz _LL Gonzao-a, e por outros a lauç1io Mano 1 da Co ta ou Ignacio Jo é de Alvarenga P ixoto. (Vej. epllemel'ide de 29 d etembro de 1303 - O FERRO E~I MI~As-GERAE . ma carta régia desta lata autorizou ao di tincto naturalista mineiro Manoel Ferreira da Camara Bittencourt e a a deduzir dos 120:000 . da assistencia aunual que pela Fazenda se fazia para os trabalhos da extracção diamantina a quantia de 10:000 000 para ser applicada ao estabelecimento de uma fabrica de ferro no lo ar mais ap!'opriado da comarca do Serro Frio.

Foi este acto o inicio de medida governamentae para o aproveit::unento da maior e melhor riqueza do nosso sub-solo, que aliá não attrahio a cubiça da metropol no perioelo colonial sinão quando tornou-se geral e de oladora a lecaeleucia das explorações auriferas. A este respeito resumiremos aqui, com alguns addita'u ntos, a extensa noticia que escrevemos para o Jo?-nal do Commercio, do Rio de Janeiro, por occasião de inaugurar- e em Ouro Preto a Exposição indu t?"ial, preparatoria da que apresentou o Estado de Minas na grande ExposiçãO de Chicago. - Tarde iniciadas as ali udidas providencias - pois e tava prestes a expirar o dominio portuguez no Brazil - o governo de Lisboa deixou quasi intacta aquella riqueza. Quasi intacta tambem a tem conservado, infelizmente, a nossa administração nacional autonoma. Riqueza enorme, no emtanto, que em muitas e extensas regiõe do territorio mineiro, como algllem já observou melancolicamenle, dorme somno profundo sob os pés da pobreza acordada ... 8ão todos accordes, todavia, em con iderar o ferro elemento poderoso da civilisação, imprescindivel em todo os commettimentos indllstriaes e por isso mesmo de cre cente importancia e valor, mormente em paize', corno o nosso, aiuda na primeira phase de seu povoamento, de sua viação, ele suas fabricas e construcções. Quem poderia, na defficiencia em que e tamos le explorações geologicas, determinar - aproximadamente siquera importancia, a massa de seus vastissimos d positos em Minas-Geraes? Gerber affirma que elle se acha e pargido « sobre todo o territorio mineiro », e Gorceix, referindo-se sómente a ~tma limitadissima zona do Estado que p6cle estuda?', estima-lhe a quantidade cm - CINCOEN'L'A ] ILIÕES DE TONELADAS DE l\1lJ\T]JRIO! Em diversas regiões, na phrase do mesmo r speilado geologo, as ?"espectivas camadas fôrmão o pô dos caminho, as pedras das calçadas. Ouro Preto acha-se ex[tc tam -nte no centro d uma dessas regiõ s. Muito antes (1799) e sobre o mesmo objecto, escreveu elistincto naturalista mineiro Dr. José Vieira do '0'0 lo, m suas .Memorias sob?-e a capitania de Minas :-« O ferro, mek..l tão necessario a todas as artes, a toJos os officios, e ai 'lda ás

mesmas sciencias, mais precioso ao homem que o amo e a prata, é o que a Providencia derramou entre nós com prodigalidade (' panto a. EUe por toda a I art no mostra, cobrindo de n gro as nossas estradas, levantando-se muitas veze ' fi monte', e r flectindo 'obre nós os raios do sol com um brilh inopportuno. Não sei porque fatalidade até hoje não nos temo baixado para levantar da terra estas riqueza, que ella tão largamente no otreI' ce. Porque razão uma nação de nece idade min ira, amo a no a, ba de e peral' que lhe venha do fundo do norte, por um preço exorbitante, o ferro, afim de poder trabalbar em uas minas?.. Quanto estas cou a' não de,em retardar, e ainda qua i de todo impo sibili tal', o exercicio de muitas lavra !» A admini lração portuo'ueza, dissemo acima, deixou que.i intacta e ta enorme e inca1culavel riqu za de Minas-Gerae . )\las a j usliça reclama con ignar- aqui que, logo após a tran ferencia para o Rio de Janeiro da Me da monarchia IUí':i1ana, o gO'í ruo cogitou no assumpto e e clarecidamente iniciou provi] ncia fficaze para o aproveitamento do ferro no Brazil prim iro na Capi tania :Jlineira, depois na de ão Paulo. A prim ira de as providencia determinou-a a precitada carta ré.o'ia de 10 d- Outubro de ~ 08 pela qual foi commettida ao notavel naLurali, ta mineiro Manoel Ferreira da Camara BiU ncourt e Sá a auspicio a tarefa de fundar uma fabrica de ferro na antiga comarca do erro Frio. A de Abril lo anno seguinte (1809) a entava elie a prim ira pe<11'a do r spectivo fo?'?w alto, no arraial do Morro elo Pilar, ou M 1'1'0 d Ga par oar s, em local abundantissimo em ferro, tendo sido o terreno oíferecido O'ratuitamente para o e tabel cimento pelo rico guarda-mór Sancho de Barros Heredia. que hmbem doou uma e maria de terra para o fabrico do carvão e ainda auxiliou genero amente por outros meio os primeiros tra balhos do intendente Camara. Grandes t naze forão o e forças do infatigavel e illu I;re Min iro, para venc-r innumeras difliculdad lue n.pparecerão na ex cução de 'eu pl:.tno llTn.ndioso; mn. elie, sem mar r j'~mais, foi ' mpre por diante, fundou tambem tres forno d systema aLn.lão, e no anno de 181 chegavão ao arraial do Tiju o, para o varias serviços da extracção diamantina~ as primeiras barras de feri'o fundidas no Morro de

Gaspar Soares, o que ahi entrarJo 111 trinmpllo conduzidas em carros cobortos lo flor o leíadas i L casa da Inlondencia, havendo grande festa regozijo:pu blico, como atte ta o illus~ trado auclor das VemoJ'Ía.' do di tJ'iclo clia17umtino. E el1tre os anno de 1 15 o 18' 1, fornoc II a Üt! l'ic<1, sú p:1ra os trabalhos da extra 'ç'10 diamanLina no anaial do TUuco (ac~ tual cidade Diamantina), não menos de 4.016 arrobas de ferro fundido . . - Em Novembro de 1 11, tamb fi de ord m régia, o Barão do Eschewe~o dou começo á construcção da fabrica de ferro do Prata (districto de ongonhas do Campo, muniClpio ele Ouro Preto), que principiou a trabalhar em 17 de Dez mbro de 1812 e ficou inteiramell te oncl uida om Junho lo 1 13, compondo-se de quatro fornos, segundo o systema 'ueco. (') Privada da sabia e activa direcção do 1enemerito Camara, a fabrica ue ferro do morro de Gaspar oares (tambem conhecido por morro do Pilar) foi decahindo progre siva~ mente, até se extinguir qua i de todo. IdenLica sorte coube á fabrica de Congonhas, como aquella, padrão honroso ele intelligente iniciativa e· de sabia execuçã . Devidas exclusivamente ao esfor o recursos inL1ividuaes, forão se estabelecendo entre Ouro Preto e Diamantina fabricas de ferro, em g ral de pequenas proporções, aLtingindo ella a cerca de 100. Desses emprell ndim ntos individuaes um tornou-se logo llotavel, e é hoje estabelecimen Lo importantissimo : o que foi fundado pelo r. João _ ntonio Cl1onlevade, em S. Miguel do Piracicaba, e é elo umento ele s u espirito esclarecido c gellio laborioso. Ultimamente se vão assignalando esforços oml inados o fecundos, que tendem a erguer sobre bas s animadora a industria siderurgi :t em Minas-Geracs, lue 111 otI' rec campo va tis imo c altamente comprn ador, como talvez em 11 nbum paiz elo mundo se acha, pois que a no .. a riqueza 11 . a s~ peci é 'tal lU o solo mineiro pode abastecer llc f no o mundo inteiro. animação e que Desses e forços, credores ele encomios tanto concorrem para impulsionar toda a outras industrias, ("l-As fabricas de ferro do l\Iono do Pilar c rlc (onrronltas do C:lmpo [u' rão 3s primeiras fundadas no Brazil. A de ..loã0 (1L~ YpanCIII;). cm ~. Jl~1I10, erigida pejo coronel Varnhagen, pai cIo erudito Itis~orjador Vi cOlide lo l'orlO Seguro, 56 teve principio a 21 de Oulubro ue 18l5.

vão suro'indo mpr S:1S as ociaçãe' a caminho de li onjei,entr as ([ua s deyemos mencionar as UsinasEspe1 ança, 1Vig.c;, União e J.l1echan'ica lvJinei1"a, stabelecidas com poJ roso machini mo e elemento de prosperidade, a dua primeiras em Itabira do Campo e S, Julião (municipio de Ouro Preto), e a ultima em Juiz de Fora. Alguns de 'eus producto' figurarão, como os de outras fabrica', na Exposição lVJinei1YL Metallw'.c;ica de Ouro Preto, em 1894 apreciados e louvados por ompetente. Pos ão e exemplo ser imitado e, na fecunda re,-iviscen ia da emulação, radicar- e e des nvo1\ er-se entre nós a industria siderurgica, .ob o amparo dos governos e legisladores esclare idos, cons io do futuro opul-ntissimo que ella nos promette! 1848 - Lei mineira n. 395. - Crea uma cad ira de latinidade e poetica na villa le Barbacena. 1851 - Cr ação da parochia de anta Rita do Meia Pataca. (Lei min ira n. 534). 1'0 futur

18:> J - FalIece o Vi conde de 'ongonhas lo ampo (Lucas \.ntonio i\l onteiro de Barro ) natural le Mina -Gerae nadoI' p la provincia le S. Paulo, nomeado a 2 de Janeiro de 18 6, L !l10 tomado as ento a 31 do Maio do dito anno.

IS;}; I - Lei mineira n. -53. - Eleva il cateo'oria de cidade a villa da Conceição do erro com a mesma denominação. 18:'jj - L i mineira n. 70. - Fix:1 a despesa da provincia para o .-erci io fjnanc iro de 1 3') - 1853 11<1 q~anlia

1871 - L i min ira n. 1 11. - Fixa n:1 imIJortancia 07 a desp S:l da provincia para o ex r icio tlnanceü'o de 1872 - 1873. 1871 - Lei mineira n. 182G.-Aulol'iza o gOl ruo a ub"ancionar com 9:000.,000 por kilometro, ou a garantir juro até 7 % sQbre o capital maximo de 2.400:000$000 à companhia on eml r sa qu s proponha [\, onc'truir uma strada de ferro ligando' Porto Novo do unha a cidad de L Qpoldina.
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1871 - Lei mineira n. 1 27. - Autoriza o governo a garantir juros de 7 "lu, sobre o capital maximo de 3.000:000 000, á companhia que se organi ar para con truir uma 'Lrada de ferro que, partindo da 4." ecção lia de Pedro 2.", vá ter ao municipio de Itajubá. 1871 - Creação ]a parochia do Mello do De terro.-( Lei mineira n. 1830). 1882 - Creação das freguezias: do Bom J e u da Penha. municipio de Cabo Verde; elo Desterro, municipio de Entre Rios; e de . Peelro de Alcantara, municipio do Araxá. (Leis mineiras ns. 2978, 2979 e 2.980). 1 S83 - O districto de Congonbas, municipio de Dôres da Boa Esperança, é elevado á parocbia, pela lei provincial TI. 1883 - Na cidade da Campanba fallece Germano da Costa FI uão, com 116 annos de idade. 188;:' - A lei mineira n. 33-6, desta data (art. 1.0), muda a denomi.nação ela cidade de Santo Antonio do Monte para - cidade de Inhaúma. 1885 - Pela lei provincial n. 3359 é transferida para o di.stricto de Esteios a séde da freguezia do Corrego d'AnLa. 188ã - Lei mineira n. 3361. - Determina qne comecem a 15 de Abril de cada anno a' s ssôes da As emb16a Legi lativa Provincial. 1885 - Lei mineira n. 3 62. - Autoriza o auxilio elo governo, com a quantia de :000 "000, para a revisão e impressão que fizer da carta geogral)bica da provincia o engenheiro Chrockatt ]e Sá.

11 de Outubro 1737 - Morte de F lix da Costa, o fundador do Recolhimento de Macabuba', fone piedo i 'simo varão que n'aquelle beneficente in tituto deixou m moria re p itosamen t conservada pela tradição e para s mpr digna de ben9ãos. Para melhor conbecimento deste homem extraordinario, vejo a ephemeTide ele 23 de Setembro de 17 9, na qual da-
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mos um resumo historico do antiguissimo, quasi bi-secular Recolhimento de Macahubas. 1302 - Aviso do Ministerio Ultramarino ao governador da Oapitania ordenando-lhe a remes a para Lisboa das sementes e cebolas das plantas mais raras de Minas-Geraes, acompanhando ao aviso instrucções sobre o modo de serem acondicionadas as ditas rementes e cebolas, para não perderem a força vegetativa. 1305 - Morte do padre e doutor em canones Antonio Oaetano Villas-Boas da Gama, filho do capitão-mór Manoel da Oosta Villas-Boas e de D. Quiteria Ignacia da Gama, e irmão de José Bazilio da Gama, o insigne poeta, auctor do Uruguay.

Nascera em S. João d'EI-Rey a 8 de Julho de 1738 e servia por muitos annos como vigario colIado da mesma freguezia. Antonio Oaetano Villas-Boas da Gama foi orador sagrado e poeta, membro eb Arcadia Ultramarina. Oomo poeta esteve em esphera inferior á de seu irmão, o illustre José Bazilio, genio de potente e alta inspiração, com quanto as suas poesias, na opiniãO de um critico litterario (ED. PERIE), ten1lão um gosto delicado e correcto, como prova, entre outras, a sua ode á erec0ão da estatua equesLre de D. José I, em Lisboa. Oomo orador sagrado foi dos mais eloquentes da sua época, juizo que encontrámos em um e cripto, inedito, que pos uimos, de um seu illu 'tradi imo contemporaneo, o Dr. Diogo Pereira Ribeiro de VasconcelIos. PoeLa e orador - sabe-se que o padre Antonio Oaetano escreveu grand numero de poe ias e de sermões. Onde parão os respectivos autogl'aphos, e si forão elIes ou alguns delles publicados, não o sabemos nós. Nem por isso deixa o nome do int lligente Mineiro de merecer honroso logar entre os nossos escriptores do XVIII seculo. 1832 - Pelo poder competente é apIJrovado o compromi so do hospital de caridade da cidade de Sabará. 1835 - E' eleito bispo de Marianna o padre Diogo Anlonio Feijó, lU, já eleito tambem regente do Imp rio, no dia seguinte tomou pos e deste ultimo e elevadi simo cargo, que exer eu com grande patriotismo, energia extraordinaria e p rfeita integridade de caracter.

Diogo Feijó não havia pedido a nomeação de bispo ele Marianna e voluntariamente renunciou-a, deixando de olicitar do Summo Pontifice a precisa confirmação. Acerca dessa nomeação, o Dr. Antonio :Manoel dos Reis, (citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello nas Ephemericles Nacionaes), pullicoLl em 1878 no seu filmanah Brazilei1"o (pag. 321) uma declaração d'aquelle illustre estadista e patriota, datada de S. Paulo a 10 de Ju1110 de 1838, na qual se acha o seguinte topico: - « ..... _ eu nunca acceitei a nomeação de bispo de Marianna, nem a carta 1e apresentação que então se me quiz entregar. Deus queira que, si algum escandalo hei dado por causa de taes discursos e 'escriptos (refer'e-se ds s'Uas ideias sobl'e o celibato do clero), cesse elle com esta minha ingenua declaração ». 1848 - E' desta data a seguinte e singular resolução (n." 399) da Assemblea Legislativa Provincial: -« Art. 1.°_ E' prohibido aos leprosos e morpheticos no municipio da Villa Nova da Formiga o exercicio de profissões publicas. O contraventor incorrerá nas penas de dois a oito. dias de prisão, e na multa de quatro a doze mil reis. - «Art. 2."- Ficão revogadas as disposições em contrario ». 1884 - Lei mineira - que ordena a construcção de uma casa de caridade na cidade de UM. 1884 - A lei provincial n." 3221 eleva á parochia o districto de Nossa Senhora do Oarmo de Pabins, termo da Formiga. 1885 - Oom o titulo- C01"reio da Semana - apparece um novo periodico na cidade de Oaldas. Foi o 4. 0 dos que ~li têm sido edictados, sendo os precedentes: - u Caldense, primeira folha local, qu appareceu em 1875; - a Crença Libe1"al (1880); e a Gazela de Caldas (1881). Depois do C01"reio da Semana, tem:tido a cidade de Caldas as seguintes folhas periodicas: - fi Evolução (21 de Abril de 1889); - Oídade de Calelas (1891) ; - Comcwca de Caldas (1893); - e Municipio ele Calelas (1896). 1890 - Decreto do Governo Provisorio (n. o 846) concedendo á Oompanhia Estrada ele Ferro ele Muzambinho a linha em prolongamento da via-ferrea ll1inas anel Rio, com um ramal para a cidade da Oampanha, mediante privilegio

de zona, 'aralltia de juros e outros favores.
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1890 - Decreto do Governo Provisorio creando neste e nos outros Estados da Republica, na organisação da justiça federal, os cargos de juiz de secção, substituto do mesmo e procurador de secção.

12 de Outubro 1710 - LM FRADE BELLICOSO.- Em carta régia dirigi la neste dia ao governador la Cal itania, Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, se declara que «qbrou bem em não admittir nas Minas a Frei Francisco de Menezes, religioso da Trindade, não obstante o ter para isso permissão real, vista a pouca utilidade (lue podia seguir-se da sua assistencia, por tet sido um dos principaes cabeças do levantamento das Minas contra os Paulistas ». Francisco de Menezes, tT'ectivamente, era um frade turbulento e sedicioso, e tambem interesseiro, a tuto, pertido e violento, mas ]e grande intrepidez e patriota, talhado, não para o claustro, mas para a carreira das armas, pelo genio bellicoso qu o animava, do que deu provas decisivas em mais de uma occasião. Ohegára a Sabarà pelos annos de 1707, quando na Capitania já se travavão as contendas e pelejas entre Paulistas e Emboabas. Ligou-se aos ultimos por haverem os chefes d aquelles e opposto ao contracto do talbo da carne que se cortasse nas Minas e fOra arrematado por lle e seu socio Grugel do Amaral; e ao seu valor, como aos seus ardilosos expedientes nas margens do Rio das Mortes (1708), em boa parte deverão os reinós a victoria que ali conquistarão sobre os contrarios, aliás com mortandante immensa para ambos os lados. O capão da t?"aição relembra e caracterisa no seu nome a victoria dos emboabas e a lerrota dos Paulistas, rlue melhor succedidos tinhão sido em peleja anterior. Já expulso das Minas, conforme se le na carta régia supra-citada, o bellicoso frade trino não tardou em exb.ibir-se em novas e cruentas façanhas, mas desta vez de modo inteiramente louvavel e glorioso - combatendo face a face o invasor estrangeiro. Foi a 19 de Setembro de 1710, no Rio de Janeiro e nos diversos encontros ali travados ao investi-

rem e assaltarem a cidade os Franceze , com mandados por Duclerc, e especialmente no combate que ferio-se no monte do Desterro (oiteiro da Gloria), dirigindo elle pessoalmente a fuzilaria que exterminou numerosos inimigos. A carta régia de ,12 de Outubro de 1710 não seria talvez assignada por D. João V-si nessa data tiv sse elle noticia dos acontecimentos do Rio de Janeiro no mez anterior. O frade, proscripto n'aquelle documento como cabeça de motins, já então receberia por certo, e fôra ingratidão negarlh'as, as homenagens e as mercês devidas aos patriotas e aos berôes. No poema Villa Rica, Claudio Manoel da Costa faz referencias terriveis a Frei, Francisco de Menezes, sem, entretanto, declinar-lhe o nome. 1753 - ORDENS REGIAS CONTRA A AI:ERTUP.A DE CAMINHOS NA CAPiTANIA. - Uma, da presente data, determina ao governador de Minas-Geraes que dê promptas e apertadas providencias contra o padre Antonio Gonçalves de Carvalho e seus consocios por terem aber~o uma picada que da Ayuruoca ia sahir no rio Parahyba. Dois dias depois (14 ele Outubro de 1758) era expedida ao mesmo governador uma carta régia ordenando « que os reos de que trata a ordem supra sejão sentenciados na RelaçãO do Rio de Janeiro». O padre Antonio Gonçalves de Carvalho foi preso algum tempo depois por aquelle attentado, e a 18 de Agosto de 1760 entregue ao bispo do Rio de Janeiro «com as culpas que íivm"» j «em todo o caso, 1Jorem, (accrescenta a ordem régia dessa data) deve ficar inhibido de torna1" ds te1"1"as em que estava estabelecido . .. » Por esse tempo (e essa era a razão do fechamento geral da Capitania e do horror ás estradas) forão eifectuadas rigorosas syndicancias no arraial da AJagôa (Ayuruoca), em terras elo dito padre Carvalho, a fim de verificar-se si ali existia uma fabrica de moeda falsa, «como se desconfia» - diz o aviso de Lisboa. Não consta dos numerosos papeis e antigos livros officiaes que consultámos que bouvesse fundamento para a tal desconfiança, aillictiva situação permanente do governo da metropole r lativamente ao destino do ouro tirado das minas da Capitania. Era o pesadêlo continuo do rei e seus ministros, a todo o momento em fSobresaltos, por taes temores.

Ante da referida ordem régia ontra o caminho da Ayumoca ao Parahyba, muita outras forão expedidas para fin identico. Citaremos alguma : A carla régia de 25 de Março de 1725 e a ordem de 29 de Abril de 1727, que mandarão suspender a abertura dos caminhos d Mina -G rae para Matto Grosso. A ord ns de 30 de Abril de 1727 e 15 de Setembro de 1730 inhibindo a abertura do novo caminho de S. Paulo para Minas-Gcrac . O alvará le 27 de Outul 1'0 de 1733, prohibitivo d novas picada para as minas descoberta ou por descobrir. A ord lU de 9 de Abril de 1745, tambem concernente à prohibição de um caminho de Ayuruoca para o Parahyba. E, ainda lcpois de 1758, per istio no espirito da goverllaU'a a politica da clausura, especie de 'mU?"alha chineza qne s 0TeO'ava a Capitania do mundo inteiro. '" exceptuado, já. e vê, o :fi co in aciavel da metropo!eo 176:> E TO OBRE os LilIITE E 'TRE MINAS-GERA.]] E . PA LO. Por um termo ou a ento lavrado em Junta na cidade do Rio de Janeiro, são alteradas as divi as entre a capitanias de Minas-G rae e d . Paulo, de m mbrando- e d'aquclla e incorporanelo- e a e ta va to e uberrimo territorio ito á margem e querda do rio Sapucahy. ub· •creverão o a' ento o vice-rei Conele ela Cunha, o chanceller da Relação João Alberto de Ca lello Branco, o provedor da Real Fazenda Franci co Cardovil de iqueira e Mello, o de embargador procurador da Coroa Migu I Ribeiro ela Cruz, o de embargador Domingos Nune ieira, que havia occupado igual caro'o; o guarda-mór geral da mina P dro Dias Paes Leme, o capitão-mór regente das mina do Rio Verde Bento Pereira de à, o padre Antonio Gonçalve de Carvalho ( ), o corone~ Bartholomeu Boeno ela Silva e o secretario d'Estaelo Franci co de Almeida Figueiredo. O guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, Pauli ta, foi o in pirador do pre ente acto. Os outros memlO) - E te padre CarvallJo é o mesmo contra quem - precisamente sete ano nos aotes - onforme acabamo de regi trar, [oi expedida a ordem régia de 12 de Outubro de L758, exterminando·o de suas propriedade àa Ayuruoca, probibindo o caminbo que elle abria c1'ali para o.Parabyba, e maudanào averiguar i nas sua terras existia fabrica de moeda falsa, como desconfiava o governo de Lisboa.

bras da Junta, inclusive o yice-rei, nada conhecião do a umpto e deixarão e levar por elle. Mas a deliberaç.<lJ :,.::) ~,;\> valeceu, nem t ve jamai execução. O Conde da Cun ha guardou o referido termo na secretaria particular de eu gabinete, e ahi ficou ene archi\"ado, de modo que do acto nem siquer noti ia tiverão os governadore de Mina e S. Paulo. Isto re\"ela flue o vi e-rei, re on iderando a deliberação tomada, l'econheceo-a injusta e inconveniente. Al'ciliyado e em esquecimento o tal assento, ficou ell nu1lo de facto de direito, porquanto fàra tomado em virtud de ol'dem régia tran mittida ao Conde da Cunha em carta do ecr tario ele Estado de . i\I. Ficleli sima, Francisco Xavier de i\lcndol1ç'a Furlado, de4 de Fevereiro de 170-, na qnal e 16 o trecho s guinte:- « .... , e ordena que V. Ex ., . . .. faça tomar assento do limites por onde deve partir a dila capitania ( . Paulo), om as de Mina -Gerae e Goyaz, para com elle elar conta a Sua J.l{·'gestade e o mesmo senha?' resol-l:er o que lhe parece?" mais justo. Da mesma so1't 1'emeUm"ci TI:

Exc. a copicc do dito assento aos gQt1en/,ado1'es e capitaesgeneraes das ~l[inas-Ge1"aes, e Goyaz, a quem Sua 111agestade manda escrever declarando-lhes que devem ficar obserfizer a c te re peivando o que se assentar na Jnnta qu to ate ?"esolução do mesmo senhor, pela qual confi?'rne ou alte1"e o contâlJo nella. » Alem de ter ficado archivado, sem nenhuma execução e ignorado até dos governadores de Mina -Geraes e . Paulo, os que tinhão mais ne 'es idade de conheceI-o, o assento de 12 de Outubro de 1765 dependia ainda la régia approvação para vigorar definitivamente, como acabamo de mo lraI'. Ora, ei:':sa approvação nunca foi dada; ao contrario, acto posteriores da autoridade real vierão confirmar positivamente as antigas disposições legaes referentes aos limites da capitania Mineira com a de S. Paulo. Chronologicamente, estas disposições são:- a ordem régia de 30 de Abril de 1722, passada em virtude da resolução de 28 do mesmo mez;- a ordem régia de 2 ae Fevevereiro de 1731, pa sada em virtude da resolução de ')0 do dito mez; a ordem régia de 22 de Junho ele 1743, pa sada em virtude da resoluç<.t:o de 12 do mesmo mez. De accordo com as citadas ordens forão successivamente estalJele 'idas e rectificadas as divisas entre Minas-Geraes e S. Paulo.
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Depois di o occorreu o seguinte: O apitão-general Gomes Freire de Andrada, ulteriormente Conde de Bobad lia, em virtude tambem de ol'dem régia, commetteu ao lesembargac1ol' Tbomaz Ruby de Barros Barr to a reYi ão dos r feridos limite e elle a fez fi ando estabelecido - qne p1'Íncipiassern t:/s divisas do alto da serra da l11antiqneü'a, onde estava um marco [mtigo, e tirando uma linha pelo cU'me da dita seITa até ao mor1'O elo Lopo e deste ao morTO (ou s rra) ele N[OrJ.lJ-g~6açü, e elelle ao 1'io Grande onde p1'incipia a capitanifl ele GoVa::;.

No anIlO de 1764, o o'overnador de dinas, Luiz Diogo Lol0 da ilva em I"iao'em <le inspec ão pela região ulmineira limitrophe com S. Paulo (viagem de cerca de 400 leo'ua, na qual acompanhou-o o poeta Dr. Claudio Manoel da Costa, s cretario do governo) excitou a ob 'ervancia da divisão nos t rmos acima eXlo tos, pelo bando de 24 de Setembro e pelo termo da Junta fito em . João d EI-Rey a ?G d Novembro 10 me mo anno. E tudo is o mereceu a approvação régia, como laram nte e lê no avi, o de 25 de Março d 17137 anno e meio po terior ao tal as ento eb Junt:1. do Rio de Jan iro pre'i lida pelo Conde da Cunha e qne e te arcbivou s m jamais dar-lhe ao meno principio de execuÇão. () original do men 'iona 10 importante aYiso de 2de Março 1 1767 é po~ uido pelo Archivo Pu bli o Mineiro. A' "i ta elo que fica succintamente e",--po to, é e 'tranha"el haver quem co~'ite seriamente, como cou a justa e legal, na hypotb le incorporar-se a . Paulo uma vasta e importanli ima por 'lo do territorio mineiro à m.1.r o ' m e 'luerda do Sapucaby. 1dem de um uti po idetis mais que cular, incorrcu 'o é o direito de Minas-G me , e tanto que - observada trictamente a divisa estabel iela' m virtnde da di po iç es leo'aes men ionada - elar- 'e-hia o invcr o do qu , de certo por d sconhecimento ~mclo do assumpto, pretendem algnn Pauli tas, isto é: pa '. arião para Mina -G raes con ideravei territorio. de . Paulo que se acb 'lo dentro do limites mineiros ... , O olljecto é su ceptivel de longa e intere sante explanaÇão, mas não 6 aqui lagar apropriado para i . o. Parece-no ficar dilo quanto ba ta para canoe 'er-se Jue o assento nuUo de 12 de Outubro de 1765 não pas, u de uma mallo,,;rac1a e' li. M. -

odiosa tentativa de esbulho, sem nenhum valor juridico e despresada de de logo pelo proprio vice-rei que pre idio á elaboração d'aque11e documento, con ummada por iniquas 'uggestões do trefego guarda-mór geral Pedro Dias Paes Leme. Je te me mo sentido ha a opinião valiosa de 'hroni ta e escriptores distinctos, inclusive Frei Gaspar da Madre Deu, de todo insuspeito por ser Pauli ta, e como tal Iam ntou lue fica se sem ef:feito o assento de 12 de Outubro de 1765 attinente a divisas de S. Paulo e Mina -Geraes. '180H - Alvará contendo diversa providencia acerca do troco do ouro em pó em Minas-Geraes, e prohibindo a entrada e a sahida ou o giro dos pesos hespanhoes, e bem assim a con ervação d 11e em mão particulares, apó um curto prazo d'eterminado: tudo sob as penas imposta ao criminosos de moeda falsa! '1822 - As autoridade e povo de Ouro Preto confirmão solemnemente sua adhesão á independencia nacional, e acclamão o príncipe D. Pedro imperador. (Vej. epheme1'ide de 30 de etembro de 1822). Dia ante houve na cidade de Marianna igual acclamação.

1822 - Grande manife tação do povo da Villa Nova da Rainha do Caeté pela independencia do Brazil, e acclamação de Pedro I como imperador. A acta da numerosa e enthu ia tica reunião traz a a signatura de todos os cidadão presentes ao acto. Sahio no 2, o fasciculo do 1. s anno (1 96) da Revista do Archivo Publico Mineiro. 18'11 - Lei mineira n. 1841. - Approva o e tatuto da Santa Casa de Misericordia de Ouro Preto. 1871 - Lei mineira n. 1855. - Autoriza o governo a garantir juros de 7 "lo á empresa que e organisar para a construcção de uma estrada de ferro ou de rodagem que, partindo do limite de ta provincia com a da Bahia, pela margem direita do Jequitinhonha, venha terminar no - Poço do Farpão, não excedendo o capital garantido a 1.600:000 000 na primeira hypothe e, e a 370:000 000 na segunda. 1871 - Creação das freguezias de S. Gonçalo do Serro, e do alto Grande, de Arassuahy. (Leis mineiras us.
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1871 - Lei mineira n. 1861.- Autoriza o governo a comprar até 00 acções la companhia ele linhas telegraphica do inlerior. 1876 - Inaugura- e a Escola ele minas de Ouro Preto, endo eu dir clor e um dos profes ores do respectivo cur o o Dr. Henrique Gorceix. 1890 - InauO'ura-se a E tação Ewbank ela Oamara, na E tl'ada de Ferro D. P dro II, hoje Oentral elo Brazil. 1892 - Oommemorando o 4.° centenario do descobrimento da Amel'ica, apparece na cidaele do Rio Novo o pel'iodico Colombo, ao qual . uccedeu em 1897 (28 de Fevereiro) O A?'auto, cuja publicação continua. Anteriormente ao Colombo, os orgãos da imprensa periodica do Rio Novo forão e tes:- Gazeta do Rio Novo (primeira folha local), f{Ue appareceu em 1884; Diado do Rio Novo tambem em 1884 ;- O Rio Novo (1889);- Progredior e Rio .1Vovense, em 1891.

13 de Outubro 1726 - Em a1ÜO de te de te dia, entre muitos condemnado pelo anto tribunal da Inqui ição de Lisboa, e achaTão: - Diogo Henrique, «chri telO novo», de 63 anno, homem de n gocio, Portugll z, moraelor nas mina de Ouro Prelo, termo de Villa Rica ntenciado a carcere duro e habito perp tuo; - e Jo é da Oruz Henriques, de 29 armo, «cbristão novo», cobrador ele dizimo, olteiro, natural da villa do Pinhel (ui pado d Vizeu) morador no Ribeirão elo Oarm (Marianna), sentenciado tambem a arcere duro e habito perpetu . Ambo soffrerão' por crimes ele .judaísmo . .. 17:38 - Avisl) do ministerio ele Ultramar ao governador da Oapitania, remettendo-Ihe o contracto de todos os caminhos que para a Mina e dirigem, arrematado por cento e eis arroba e meia libra ele ouro, livre para a Fazenda ReaJ.. 17::>S - Oelebra-se o ontracto concernente ao rendimento dos dizimos da Oapitania por' tres anno , ao preço ele 75:000$000 por anno, livres para o Erario Régio.
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1789 - D. BARB.mA HELlODORA GULLlIERMI.NA DA SILYE!RA.- Na present lata e na casa ele sua residencia, sita no

anaial ele S. Gonçalo, da freguezia ela Campanlla, a distincta e malfadada poeti a mineira, D. Dar1 ara H liodora Guilh rmina ela Silveira (esposa do loela e «incol1uelen te» Cr. Jo'nacio Jo. é de Alyarenga Peixoto), é obri. 'aela pelo de embaro'ador Llliz Ferreira ele \raujo e Souza u prestar juramento e dar os seus bens a sequestro e real appr hen ão. Fulgura na Historia Mineira este vulto ele mulller, illuminado pelos e plenelores da bellm~u, elo talento e du opulencia, triplice aureola flue, decorridos breves annos felize.·, tran~for 1110U-S em triplice desvel1turu: o luto, a loucura e a mi. eria! . Ta :;;ing;nlar e accidel1tada exi ten 'ia de BarlJara ele A.lvareno'a parece ter ca}Jricbado o De 'Lino em salientar a nihilidade das cousas humanas. Circumdalldo-a de todas U' aI grias que podem proporcional' a felicidade dome lica, dandolhe genio, riqueza e a admiração dos contemporaneos, em rapida e ceuel mutação precipitou-a no horror das extremas amarguras, para o seu coração de sposa e mãi, na indigencia e na viuvez ant cipada por i:feito ele atrocissima sentença. Ha n· ssa existencia de mulher illnstre e cruelmcn te vicLimada como que um reflexo ele todo o ideal sublimo ela Inconfidencia, ao qual quiz a sorte ligaI-a - lIa, encarnação formosa ela po sia e elos 'onhos, n'aquella pleitLde patriotica ele 'onhaelores e ele 1JOetas. No grandio 'o elrama ela Conj uração NIineira o vulto formosissimo d· Bar1 ara de AI varenga pa 'sa, em começo, como a propria e 'perança ftllo'iela e ridente dos conspiradores; no epilogo, resumindo nos brê1dos clê1 sua irreparavel angustia as maldições d todas as esposa c ele todas as mãis ontra os sacrificadores ele tantos martyres benem ritos (') O illustl'aelo auctor elas Brazileiras celeb1"eS sboçou COlll@ 'egu -se o perfil e a vida desta nohbilissima ün ira, cujos ver os lyricos clesapparecer'10 quasi todos, levael s pelo mesmo tufão que arrebatou-lhe para sempre a felicidaele.

drlima lJistol'ico, escriplo pelo SI'. fi'rancisco À, Pessoa de' os II\'CONI'IOENTES. I'lIs8ào-se os aGlo em Vill:t·[{ica (Ouro Prelo), L\io de Janeiro, e, por uILiOlO, cm S. Gon\'alo da Campa· nlJa. Em outros drama' hislol'icos inspirarlos na Incunlirlencia Mineira fig'1I1'a lambem a cclebrada poetisa, tão notaveL por seu lalenlo e rormosur,~ GOmo por seus grandes infol'tunios.
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«De 'endendo da' mais notav is familias da capitania de ão Paulo, c1istin o'uia- 'e tam bem dona Barbara Hrliodora Gllilhermina da ilv ir-:t pela 'ua formosura e pelas sua prenda., e c cs rloL ,(lue lhe c\e1'..l o a naLur za a educação, aLLrahirão a a Ltençao, lllCl'ec 1'<1:0 a . ympaLbia, captivarão o amor do cor n 1 Io'nacio Jo 6 de Alvarenga Perroto, Era Ue lota como Thomaz Antonio Gonzaga e, como o cantor dn. b li zn. de Vil1a Rica, celebrou a belleza da villa de ,.IMo d EI-l ei. Dotn.da de imaginação brilhante 'entindo o esLro borbullln.r-llle lo c re1)ro, a jov n donzella retribuia affeição por afr içuo folgava com porl r pagm-lhe igualmente v r 'os por verso , e o commercio las mu as sanctificou engrandec u ''\,q uelle n.111or em rue m utuamen te abraavão, Bacharel formado em canon na Dniv r idade de Coimbra e de 'pa 'hado ouvidor dn. comarcn. d Rio da I\Iort , depoi d t r rvid de juiz d fúra de Cintra, em Portlwal Jglla io Jo 6 cl .\.lvn.1' ngn. n.bandonou a carl' ira qu abraçltra com tantos a rificio , qu lã longa viagen ,e tão aturad e tudo IIt havin cu lalo' e quec u-se para emprc cio eu ninho natal, e' mn. 0 ' .. to o Rio de Jn.n iro com en céu esplenclido, 0111 ua l11a o'nifi'a IJahin., sua obel'ba montanba', sua l> lb' flore ta ,e stabeleceu-se no paiz, cofr dos din.mantes e ele o' mmn tle our , Não era 3. de d' sses the:t.Our s ma o amor pelas o'rande empre as tlue o chamava a nova lida (lue eo·uia. Bem depr 'a s vi enhor da ri a (ai.: nda elo Pinheiro na Ü· o'uczia d , Antonio (lo "' aHe da Piedade do engenho da Pal'aopeba d "' illa 1 ica das t rra ao'ua mineraes da B03.vi ta de ancli.l. Ruflna, d E pio'õe ,1e ' Gonçalo "' eIbo, ele I\Iano 1 José de Ca '[1'0, do Campo do } 00'0, do Espigõe d \t rrado, do Ouro falia,] ancta Luzia, ainda outras, on] traba11 avã I rto de duzento scravos, E o poeta favorecido da fortuna ofT'er eu a sua mão, deu o u n me à joven qu não po 'suia . nilo os 'eus dot s naturae . N'aquella' lida n'aquell ngano I alma, pa arão o dia feliz ,e o c \u 1 o'ilimou o consor io d'e tas dua alma. com tl'e filho uma flllla, sendo qu esta, que os pr cedeu, el'a amai' qú ri la le eu pais, pas ava como o anjo da fel i idad don e tica, 1'e1re en L va a. alegria e o ri o de t da a casa.
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o coronel Ignacio José de Alvarenga, alma afinada pela lyra da poesia, jamais deixou de cultivar o talento com que Deus o distinguira, porem sua esposa no meio dos seus deveres caseiros, de sua missão de mãi, esqueceu-se de seus versos e votou-se de todo o coração á ducação de sua filha Maria Efigenia, tão formosa aos doze anno' que lhe derão o nome de - princeza do Brazil e es a au lonomazia tornou-se popular. Apezar da falta de recurso que havia no lugar para uma educação acima da mediocre, D. Barbara Heliodora empregou todos os meios a eu alcance e a pe o de ouro logrou que viessem se estabelecer na sua villa, junto do seu domicilio, os melhores professores que existião na Capitania, e emquanto os filhos varões se entregavão aos brincos infantis, aos jogos pueris, pois erão ainda de tenra idade, a formosa menina estudava se aperfeiçoava não só na sua língua como nas estrangeiras e ainda nas bellas artes' a dan a, a musica, o desenho illu travão-lhe o e pirito lhe ervião de agradavel entretenimento. \.' maneira, por'm, que a distincta e virtuosa mãi redobrava de esforços e se extr mava pela educação de sua filha, crescia-lhe o amor maternal, excedia-se em aifeição, exagerava os seus carinhos. Já não a amava; adorava-a e exigia dos mestres não só toda a paciencia como deferencia para com aqu lla que, dizia ella, devia ser tratada como princeza. Erão criticos os tempos. Sob a mascal'a da amisa le penetraya a espionagem em todas a' ca a, uvia toda a palestras e depoi' delatava tudo com a mira nas recompensa politicas. Havia o coronel Ignacio José de A1var nga P ixoto tomado activa parte na conj uração mineira: a denun ia o involvéra na li ta dos implicado, e o d poti 1110 colonial vio nelle um dos cb ii s mais al'd ntes da cau a nacional, e interpretou no enthusiasmo pelas ousas da patria, lUC nota-se nas suas poesias, a prova cabal de sua cumplicidade. Foi arrancado do seio de sua familia preso e conduzido ao Rio de Janeiro, onde o lançarão nas masmorras a qu rosa e immundas da fort:'tleza da ilha da Cobra. Uma portaria expedida pelo governador Visconde de Barbacena em 9 de Setembro de 1789 mandou seque trar-Ibe todos os bens, para o fisco e amara real. No dia 1. de Outubro de 1789 achava-se D. Barbara Heliodora na sua casa

do arraial de S. Gonçalo nD.. freguezia de SD..nto Antonio do "' all da Piedade, ( ) termo da villa de . João de EI-Rei, abraçada com s II filbo, misturando suas lagrimas com os ais das tri te criancinha, que em vão cbamavi10 o desditoso pai, qUD..nc1o ,io enlrD..I' o de embargador Luiz Ferreira de Araujo e Azevedo, ouvidor geral e corregedor da comarca do Rio das Morte com o escrivão do seu cargo, e o meirinba-mór, e exigir dellD.. o juramento para que declarasse os ben que bouv s e do eu ca aI ob pena d perjurio e das que incorrem o que ubnegão ben a inventario, e para logo proced u a eque tI'O e r aI apprehensão. Toda aquella grande fOliuna accumulada com o trabalho uado de tantos anno e que ainda não e lava con olidada, pois havião divida a solv r, foi fazer parte do acervo amontoado pelo fi co na penbom elos ben dos implicado . D. Barbara Heliodora submetteu-se ao despotismo colonial. Entregou todo o ben ele ua sumptuo a ca a, sua pesada baixella de prD..ta as joias qu recebêra de seus pais, e ele eu marido, e até uma caixa ele rapé que tinha o seu retrato circulado de pedra preciosa. Dou dia depois requeria ella que achava-se casada com carta de metade, que de eu matrimonio existião filhos, e que sendo na forma da lei do Reino em todo e qualquer ca o livr a meação da mulher e procedes e antes do eque tro a inventario e partilha para se aber o que pertencia da meação a cada um, e na parte que toca e a eu marido e procede se a que tro, ficando a parte d ella livre e d sembaraçada. O u requerimento foi attendido; procedeu- e na forma da lei, e as im pôde ella amparar a mi eria de seus filhos e preparar- um futuro menos acerbo. NãO foi, porAm, bastante para a tranquillidade de sua alma. A justiça, que via fugir metad da mais importante parte elo seque tro, achou na d laç'io do vassallo fiei o meio ele euvolv r a illustre mineira com os implicado, e seu nome veio a figurar nas duas famosas devassas que se procedêrão n'acluelle tempo. Vio-se na antouomazia de prince-

n - Actualmente cidade da Campanlla •.

za do Bl'azil, pela qual era conhe ida a joven Maria Efigenia, um crime de lesa magestade, uma ideia de independencia nacional, e o proprio professor de musica de sua filha, José Manoel Xavier, foi dua ye:t:es hamado a d pôr el1l juizo; porém nada disse que a compromettesse c o d poimenta de outra te teman ba cabia não só por falta de prova' como por nimiamente insignificante. Aqui da sua prisão da Ilha das obra, leyava o coronelas olho saudo issimos pela errania da magnifl a bahia, que o vira na 'ceI'; lá lenha 'cos horrivei,' in uUas brenhas cansavão-lhe a vista, que em YãO procurava pelo ninho da d sditosa prole; soltava então um brado el agonia e atirava-se sobre a barra dura que lhe servia d 1 iLo, e chorava. Pouco a pouco, e re ignava e a poe ia elo alUoe e da saudade vinha emfim com a' suas azas de ouro afagaI-o, limpar-lhe o pranto e traduúr-lhe os gemidos em harmonias eroticas. Si a imagem da ua e 'po 'a lhe estava sempre pre ente como viva lembrança, ai! tambem para seu martyrio via nos braço maternos aquella filha, aquelle anjo que aos doze annos era todo o seu encanto, tocla a sua alegria e orgulho. São d'elle e t tão bellos versos, infllizmente lão ponco conhecidos: Barbara IJcll:l. Du norLe csLrclln. Que o meu desUno Sabes gu iar ; De ti ausente. Triste somenLe As horas pqsso A suspirar. Por entre a penhns De incultas brenhas Cansa-me a visL;1 De te buscar, Porllm não v:'j,) Mais que o descjo em esperança De Le enconll':\I'. Eu bem queria A noite e o dia Sempre comLig) Poder passa",
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nlas orgullJosa Sorte i ovejosa De ta fortuna ~'\e quer privar. Tu ell Lre os braços Ternos :lbraço Da filha amaJa Podes goz:lr: Pri va-me a estrella De li e d'ella: Busca doi modos De me malar!

Por tres anno' existia D. Bal'bara Helio lora obre altada, aguardando a nova da ,entença d s u marido. Preparava-se para reCOlllel' o ultimo suspiro lo martyl' da liberdade, condemnado pela entença de 19 de Abril do 179:..., quando felizmen te a 1 mencia da rainha D. ::'\Iaria I veio em seu auxilio no auxilio de tanta familia de oTaçada . O patibulo contou uma victima de meno ,mas o exilio recebeu um pro l'ipto de mai . Lá no presidio de Ambaca, nes e s rtõ adu to de \.ngola, de olho voltado para a patria, nnou- e lo audade aquelle cora ELo lue tELa nobremente palpitára p lo eu paiz balbucianelo o versi ulo de irgilio:

Libertas qure sera tamen! A poe ia que ervia de uave e ligeiro pas atempo á D. Barbara Heliodora no dias d sua infancia' qu mpre tára uma linguagem Hvina á innoccnte expre ão do aff'cto no feliz s dias de u amor si - a poe ia que ficára e que 'ida durante as lid::'.s dome tica da mulh r mãi, cuja lelicidade cifrava- 'e unicamellt no b III e tal' de seus filbos, na contemplação de ua innocen ia, no ver eu' brincos e folguedos, na du ação duas ine1inações, no cultivo de eu e, pirito, - a poe ia v ia le novo accordar-Ih n'alm'L os accorde barmonio 'o de sua l,)'ra, ~n tornar-lil na chaga do cora ão banhado comprimido o bal amo da on 0lação e ela perança, mitigar-lhe o ardor do e amargo da saudade, e traduzir seu gemidos, verter en' su piL'o em ver o sentidos, que se lhe desprenelião dos labia com o accento pungente ela melancolia.

Aquella tremenda provança, que mais ta,rde tornou ilvio P llico infleI á politica e de denhoso de suas seducções, como o amante resentido da offen a de ua amada, trouxe-lhC' com a desOTaça a experiencia cujo fructos 'Ia mpr amaro·os; d'ahi es es con elho n'esta eleo-ante extilba, com uma graça, com uma naturalidade difficeis de se imitarem, n'um stylo familiar, repleta d annexins, que e tão nos mostrando o typo dos delatores que tão sanguenta peripecia prepararão a esse drama chamac1o-:conjuração mineira: feninos, eu vou dictar As regra de bem viver' Não basta somente ler, E' preciso ponderar: Que :J. lição não faz saber, Quem faz sabios é o pensar. Neste tormento o mal' De onda de contradicções 'inguem solelre feições, Que sempre e ha de enaanar. De caras a coraçõe~ FIa muilas leguas que andar. Applicai a conversar Todos os cinco sentidos, Que as parede. têm ouvidos E tamhem podem fallar : FIa bixinl10s esconrl\dos Que só vivem de escutar. Quem quer m~les evitar Evite-I be a occa ião, Que os males por si virão Sem ninguem o procurar; Antes que ronque o trovão Manda a prudencia ferrar. Sempre vos deveis guiar Pelos antigos conselho Que dizem que rato velbos Não ha modo de os ca,;ar ; Não batais rerro~ vermelhos, Deixai um pouco esfriar. Si vos mandarem chamar Para ver uma funcç1ío, Re 'oDd~i semprll que não. Que tendes em que cuidar: Assim se entende o rifão: Quem eetà bem, deixe-se estar.
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D~veis vos ncautelar Em jogos de P,lo e lopo. Prornplo ~m pa ar o copo, Das argQI inllas do azar: Taes as fabnlas de E opo Que vós de' eis estudar.

Qucm falia e,creve no ar, Sem pôr virgula nem ponto, E púde quem ccnt,1. os contos Mil pontos accrcscenlar: Fica. um rehanllo de tonlos em neollurn adirinl1ar. Ate aqui pMe bastar, lITai havia que d'zer, lIlas eu lenllo que fazer, Não me po so demorar; E qllem abe di correr Póde o reslo adivinhar.

P la entença de ') le Maio de 1792, que condemnou o coronel Ignacio Jose de -",l.1varenga Peixoto a degredo, forão seus filhos e netos declarados infame. E sa sentença deshumana, que tanto retalhou o coração de D. Barbara IIeliodora, claudicou depois com a proclamação da independencia nacional. Um de eus filho. João Evangelista de Alvarenga, exer eu depois o magi terio publico como professor de latim na villa da Oampanha da Princeza; mas aquella lindél: menina tão amada, aquella bella formosa Maria Efigenia, ai I misera e me quinha! succumbio victima da infamia que os implacaveis juizes d seu pai lhe cu pirão na face em nome da lei! Finou- e de pu 101' como lyrio manchado por impura mão! D. Barbara IIeliodora Guilhermina da Silveira viveu, como seu mt1rido, com a poe ia no labio e a dôr no coração. Act1barão, elle minado pela nostalgia e ella pela saudade. Vião-na ás v zes com os cabellos soltos, espar os, desgrenhados' com os vestidos dilacerado e rotos' com o olhar brilhante ma e pavorido, - falIava loquentementej a sua razão m detirio exaltava-se' ouvião-na então pronunciar com animação o nomes qu ridos de eu esposo e de sua adorada fllha, e depois derramar torrente de lagrimas .... E assim morreu! »
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1794 - Premiando eo'unda vez a traição e e. pionagem do coronel Joaquim Silverio dos Reis, delator dos inconfidentes, o principe regente, por decreto lesta data manda levantar o 'equestro feito a eu bens pelo alcance de 167:-,3 770 em qu 'e achava par;:\. com;:\. Faz nela R aI, como contractador das ent1"Cl las de Minas- reraes no triennio de 17 2 a 17SL1, conform lemos no - LiV1"O elo eX1Jediente da Junta de Fazenda ele Mina -Geme. (Vej. ephernerides de 4 de te m z e :...0 ele Dezembr de 1794). 1822 - Retira-se da administraçã da provincia, partindo para o Rio de Janeiro, o ultimo governador de nomeação r gia que teve Minas- lera " D. l\[nno I de POl'tugal Castro. A 11 de Outubro, contral'iadissimo c1 ..p iLac1 com a acclamação feita m Marianna 'do principe D. P dro para Imperador, D. J\lanoel d ra part ele do nte á Junta elo Go· verno Provisorio da provincia, e como no dia 12 identic;:\. e solemni sima acclamação fize sem em "' iUa Rica a autoridades e o povo- definitivamente desilluclic1o, D. ;\1anoel partio para não mais voltar, doclarando fi ue a im o ül.zia porque elle ra - D.. Manoel de P01"tu.r;al ... Dissemo acima - para não mais volLar -porque anteriormente aquelle governador já en aiá]';:\. o abandono do eu cargo. Eleita a prim ira Junta do Governo Pro\'isol'io de Niinas-Geraes a 90 de etembro de IS' 1, D. l\bno I logo depois retirou-se, de. gostoso, para o Rio Janeiro; mas tornou a Ouro Preto a 16 de Julho 1e 1 2' e temou po. e ele presid nte da 2." Junta (eleita de 20 a 93 1 Maio de A r tirada d '13 de Outubro de 1822 6 qu foi leftnitiva. 1328 - O pre idente la província, Dr. Joi.1o José Lope M ndes Ribeiro, reas UlTIe o xercicio da administração, que interrompera a 18 de Abril d st m smo anno. :ti 331 - Em virtude 1 resoluçõe ela A 'seml.Jlea Geral Leo'islativa, o arraial do Tij uco é e]ev;:\.do á caLegoria de cidael com a d nominação ele Diamantina, e são ·levaelas a categoria de villas as freguezias do Ounello, cl Lavra" d Pomba, d Pou Alegre de . L.omão. R lativamen te ::to Pomba, daremos mai as ef!'Uin tes noticia~ hisLoricas, devidas ao intellig nte pe quizaelor 1'. Pedro da Silveira, residente llessa cidade:
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«Tomou po 'se ele ireguezia a 2.- de Dezembro de 1767, s" lnn :t primeira missa dita pelo padre Manoel de Jesus no meio da matta m um altar portatil c lavrando-se um termo as ignado por todas as pe' oas pre entes, flue abião ler e erão em numero de sete. P la 1 egencia foi elevada á villa conlbrm a re olução da As. emblea Geral em 13 de Outubro de 1831, tomando poss de Yilla m 1 33, pos e que foi dada pelo Ouvidor \ntoni Joso l\Ionteiro de Barros e es -rivão João Pinh iro de U1hoa Cintra. Na posse compunha-se o novo municipio, da freguezia da "illa, Mercês, Dores, Conceiç"io do 1 urvo, . Jo é de Barro o, anta Rita do Turvo hoje Viçosa, . Jo é de Paraopeba, anto Antonio do Porto, S. João Nepomuceno, Hio Novo, Santa Rita de Meia Palaca (boje Cataguaze ) do Pr . idio (boje Rio Branco) e Uba p rtencendo-Ihe ainda o territorio em que estão situado. o municipio de . Manoel . Paulo de Muriabé, Carangola, . .To ó rAlem Parahyba, Mar de Hespanh''l. e Guarara. Foi eleva la á cidade I ela lei provin ial n." K 1 de 6 de Junho de 1 endo a po em 20 de Janeiro de 1859. E tando a freo'uezia cr ada de de 1767, tem tido até agora só L1 vigario'; s ndo l." o padr Mano I de Jesus, de 25 de D zembr de 1767 a 3 de Dez mbro 1 1 11; o 2." coneo'o João Bonifacio DuarL PinLo le 1813 a 1 3 ; o 3." coneO'o Jo é Ignacio da ilv ira 1 1 38 até 1 '69, e o actual que tomou po e em \gosto de 1~)70. A igreja MaLriz data de 1776 e o operaria que a con truio cbamou- e aetano Furlado de M ndon a. A l." cadêa foi con tl'uida na Ca a dos Indios no reinado de D. Maria 1.» 1862 - ~a idade de quarenta anno , e reOT ando de Ouro Preto onde acabava de pre idir a As emblea Legislativa Provincial, fallece no erro o Dr. Simão da Cunha Pereira.

Por sua illu tra ão e bonestidalle de caracter como pelas exLen a relaçãe que mantinba e ju k1. con ideração de que gozava, o Dr. imão da Cunha Pereira pôde con tituir-se influencia politica, sendo considerado merecidament no seu temp como um dos chefes do partido con ervador no norte de Mina. A' toda a provincia, e mais ainda áquella regiãO, pre tau valioso serviço, com dedicação inabalavel e desinteressado patriotismo.
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1877 - Oreação da freguezia' de Sant'Anna do Sapucaby-mirim, do municipio de S. José do Paraizo. (Lei mineira n.· 2385 ). 1877 - Lei mineira n." 2389.- Autoriza o governo a garantir juros até 7 "i., durante vinte annos, sobre o capital maximo de 250:000 000, á companhia ou empresa que estabelecer uma fabrica de tecidos na cidade de Montes-Olaros. 1877 -Lei mineira n.O 2396.- Approva os estatutos da Santa Oasa de Misericordia de Montes-Olaros. 1892 - Decreto do pre idente do Estado, promulgando o regulamento da lei eleitoral. Tem o n.· 596.

14 de Outu bro 1824 - Estevão Ribeiro de Rezende (depois Marquez de Valença), natural de :Minas-Geraes, é nomeado ministro do Imperio. Exerceu esse cargo até 9 de Novembro do anno seguinte. 1835 - E' nomeado ministro da justiça e interino do Imperio o deputado de Minas-Geraes Antonio Paulino Limpo de Abreu ( depois Visconde de Abaeté). 18<1,8 - Lei mineira n.· 411. - Orêauma cac1eira de fi·ancez em Tamanduá, annexa á de latim existente na mesma localidade. 1848 - Lei mineira n.· 413.- Marca novo subsidio e ajuda de custo aos deputados á Assemblea Legislativa ProviRcial, sendo aquelle de 8 000 por dia, esta de 3 000 por legua. Foi a primeira alteraçãO da lei de 1835 sobre este objecto. 1849 - Encerra-se a segunda sessão da 7." legislatura da Assemblea Provincial. 1882 - 'E' creada a fregu zia de S. Sebastião da Estrella, m.unicipio de S. José d)Alem Parahyba. (Lei mineira 'l~87 ...... Decret0 imperial 1'1.0 3340. - Altera o processo das 'e}eições dos membros das Assembleas Legislativas Pro'Vinciaes, e dos vereadores das cama;ras lTIwID.icipaes.

Por disposição do seu art. 1.0, a provincia de Minas-Geraes pas ou a eleger 60 cidadãos pal'a membros da respéctiva a. emblea legislativa, lres por cada districto. E ta reforma só leve effeito para a legislatura de 188818 9, ultimo biennio d'aquella corporação, dissolvida e extincta pelo decr to do Governo Provisorio, n.o 7, de 20 de oveml 1'0 de 1 89. 189~ -Inaugura- e na cidade do Pomba o edificio do Fon~rn, cuja con trucção foi promovida pelo juiz de direito da comarca, Dr. Felemon Torre. Ao acto as istirão numerosas pes oa grada e grande concurso popular, havendo di cursos e muitas manife tações festivas. O ediftcio é de e tylo toscano e foi feito conforme os planos do architecto Rossi. Mede vinte metro de fachada sobre quinze de fundo. Custou 62:000 000, sendo 15:000 '000 obtido da camara municipal e o resto por subscripção popular.

15 de Outubro 1697 - Posse de Martim Correia Vasques, do gov fno interino das apitanias do Rio de Janeiro, S. Paulo e MinasGerae , na ausencia do governador efli ctivo Arthur de á e nIeneze. Governou at' 16 de Julho de 1699.

D. ffirei J.l1anoel da Cruz, 1..0 bispo de Ma?"ian-

na. - Tendo ahido do Pas a-dez, uburbio de Villa-Rica (hoj Ouro Preto), chega á, iarianna o primeiro bi po da diocese, D. frei Manoel da Cruz, tran ferido do Maranhão, donde veio por terra gastando 14 mezes na viagem até Marianna. Por enfermo, teve le faz!?r paradas em algumas localidades do seu itinerario, sendo a ultima della na fregu zia da Itabira do Campo onde esteve tres dias. Ainda muito fraco, foi conduzido l'ali até Marianna (dez legoas) em uma cadeira de mão, e a sim pa . ou por Villa Rica «acompanhado de um numero o, nobre e luzidio concur o, e seguido de um regimento de cavallaria da repartição de Villa Rica. «Diante de S. Exc., immediatos á cadeira, ião o Revrn. Dr. Lourenço Jo é de Queiroz Coimbra, fidalgo da ca a de sua magestade, vigario collado da fregurezia de J. enhor~
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la Conceiçãe da Vilh-Real de abará goyernador deste bispado por nomeaç'to e podere. qu o mesmo senhor, ainda do caminho, dignam nte lbe tinha commettido; o Dr. Jose Antonio de Oliyeil'a Machado, ouvidor de Villa-Rica; o Dr. Luiz Cardo o Meteno Côrte-Real Cunha, provedor da Fazenda R aI das Minas; o Dr. Francis'o Angelo Leit'Lo, juiz ele fóra da cidade de Marianna, o Dr. Domingo Pinheiro, Intenua comar a; .-\ndente da Faz nda Real da me ma cidade ionio de Sou;"a Machado, secretario elo Estado e do governo' além dos mais ministros ecclesiasticos e pessoas do primeiros empregos da Republica, da Camara da mesma", i1la-Rica. «Entrou . Exc. na dita", illa; e upposto que por aJo'uma indisposiçãO e molest.ia da jornada, tinha determinado passar muito particularmente, com tudo ú instancia do ministros permiltio lue todo aquelJe POYO satisfize se o de ejo de o ver, mandando muita vezes parar a cad ira, para communicar ao mesmo tempo tantas graças com a sua santa benção como jubilo' com a ua agradavel presença. . « - ..... No itio onde e dividem os termo de "' iJlaRica e (la cidade de Marianna, ahi a camara la dita VilIa se lesp dio de S. Exc., no me mo loo'ar foi recebido p la da cidad. Pouco di tante largou a cavalJaria a retaguarda .~ da repartição da cidade, que em l)em formada luzida fileira estava di posta para succeder n aquella acção, como fez. «De uma para dnas horas depois de meio dia, entrou . Exc. na cidade, cujos moradores se felicitavão uns aos outros om mutuos paraJ ens de verem completa as suas e peranças com a venturo a posse do seu Excellentissimo Prelado. Estavão as ruas vistosamente armadas, e na praça se achava formado um r gimen to de inülllteria, que cortejou a S. Exc. com a 'uas costumada politica militare. Recolheu- e . Exc. ao eu palacio, que por ordem sua e lhe tinha preparado custosamente; como necessitas e de uso' de alguns remedio ,pela mole tia que lhe causc'tra a jornada, justamente se e usou de receber visitas publicas.» (V. A.FREO 'l'HRONO T<JPISCOPAL -livro rarissimo, do qual de Nov mbro de damos uccinta noticia na epherneride d 1748, dia em que o bispo D. frei Mano 1 da Cruz fez m Marianna a ua entrada «publica e solemnissimamellte », como no dito livro e lê).

1821 - Aviso sobTe a installação do gove1'1w pro1 ísoTio em l1Iinas-Guaes: - «Manda . Real o t'rincipe Regente, pela ecretaria de E tado dos egocios do Reino, participar ao :royerno Provisorio de Mina -Geraes, que lhe foi preson te o seu Offi io ]e 27 d Setembro proximo passado, bem como o da Cam ara de Villa Rica, em que se referem cil' 'um tanciadam-Dte o .olemnes actos da nomeação dos JIembros do Gov mo Provi orio ela Provin ia de i\finas-Gerae , e sua in tallação DO clia 20 e 21 do referido mez, e que ficando aqu II Gov rn omo e declara no Accordão da amara qu 101' ópia leio junto, responsavel pelo que fizer immediatamente a Càrtes Nacionae deve dirigir-se, e obrar em tudo segundo o lUC ultimamente lhe foi communicado de Portugal, pela Repartição do Negocios da :Marinha e Ultramar. Esperando comtudo o me mo enhor, que conservada toda a relaçõe' n c 'saria entre a .Provincia de :Jfina -Gel'ae e o Rio d Janeiro. e lhe parLicipara quanto occorrer, comi r que chegue ao u R aI conhecimento. Palacio do Rio de Jan iro, em 15 de Outubro de 1821- F;'ancisco José Vieira. » - O accordo tomado para que a 1. a Junta do Governo Provi orio de Mina li a' direclamente re ponsavel a Côrte de Li boa pelo acto qu pra ti a e foi um ngodo do liberaes portugueze no intuito r rvado de protrabirem a sim o dominio de Portugal. O principe regente, D. Pedro, a final, reconhf'ceu o ardil, que peava-lhe a acção, e veio p soalment a Minas promover a sub tiLuiçJo da Junta por outra, qu agi e de accordo com lle, ja di po to a proclamar na primeira opportunidade, '1 indepel1dencia do Brazil. 1827 - Lei imperial creando em cada uma da freguezia e da capella mia curada do Brazil um juiz de paz c um upplel1te, lectivo', traçand -lh as attribuições, ampliadas m 1 71 pela lei n. 2033 de ,.,0 de Seteml 1'0.

1836 - E' 1 ita a primeira Me a aclmini trativa da anta Ca a de Caridade da Campanha. 184:2 - A A embléa Legislativa Provincial felicita ao pre 'idente da provin ia, Bernardo Jacin'tho da Veiga pela ua altitude . erviço pr stac10s durante a revolução.
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1869 - Lei mineira el vando á categoria de cidade a "illas ele . Carlo elo Jacuby, Formosa de AlIenas e Dôres ela Boa ESl)erança. - Installa-se a As elllbléa Ler!.'i latira Pl'o\incial (segunda sessão ela °2.'" leg'islatura).

16 de Outubro

i 7G3 - Posse do 0111.18 de Cunba, "ice-rei lo Brazil, rlue exerceu interinamente o gÜi"e1'11o da apitania ele' ~Iina Geme.', de t dia até 2 de Dezembro do 11l snl anno qnando t6mou po' o govemador Luiz Diogo Lobo ela Silva, na.t.il O - 'arta. r "o'ia ao gOi" mador da api tan ia ardenanclo-lbe que promo\'a Ilma sul) cripção "oluntaria para re'gate d UOO portugu ze.' capti vos el11 "\rg 1. E' facil compreheI1l1er-~e amo sel'ião espoJllalleas a, on tribuiç'õ iS:J3 - i\a freguezi':\' rIa Cap lia :\ova do 13 tilll fallecc o alfer s Mano I Francisco .\\ ves, Jla i 1<1. I ele 111 annos! Era naLural do Minho e rleixoll 115 des 'end nte . 1861 - O arL. 21 ela 1 i proYincialn. 110·1,de'ta elata, man la o go\' 1'110 'ontratar ('0111 o ng nheiro H nrirlue Gel'bel' a imprc.'são do mal)pa (' da « noti,'ia .'talistica, gcoloo'ica, bi.'Lori a e ·ol'ograpl1ici.L da provin 'Ia» que ('li organi <ira. Em 1 'G:3 Lin'ão publicaelo.' amlo e 'Le' llL is apI' cialos tra1)[1,1110 do reLerielo engen beiro, um dos mais illu traelo laborio 'os CJ!le tom e tado ao 'rviço da adm inisLra~'[(o mil) ira. 'j 361 - L i mineira n. 1104. - Fixa"a el 'pcsa da proYincia para o XCI' ido fin[l,nceiro de 18ô2 - 1 63 na quantia - Os at'Ls. 20, ~2 e 23 da m 8111(;1. I'i leterminar;io que fossem emprc.Q'[I,das [l,S quantias el ;:..,:000", -1:000 " -1:000. c 2:000~, resp cLi\'amente, para os seo'uint s fins: - aquisição de sement ele planta' uteis para ser m distribuidas como premias nas « xposições» creadas na capital por lei Irovincial' auxilio ú Expo 'ição de productos da provincia na Capital, em etembro de 1 62; de 'apropriação do terreno das aguas virluo a' de Baependy, e melhoramento das banb iras ela elo Lambary da Campanba.

1861 - L i mineira n. 1112. - Ele"a á categoria de viJla a povoação da Barra do Rio las Yelbas, com a denominação de - Villa de Guaicuby. 'lH61- Lei milleira n. 111-. rêa na cidade de Passos uma ca a de aridade. 1861 - L i mineira n. 1116. - Eleya a ,'illa Leopoldina ti. categoria de cidad . J 863 - Tn talla- e a ~ A semlléa Legislatiya Proyincial ( egunda se 'ão da 14." legislatura). j 377 - Fallece na cidade da Campanha, onde nascera :1 ;2 de Dezembro de 1 25, o capitão Candido Io'nacio Ferreira Lope por lono'o auno um do mais estimados e pre ti· o'ioso' chetes eon ervadol'e no sul de :Vlina, endo ali e:s:lensissimas a uas relações e tendo om largo p rioelo pretado a qua i todas as localidade de a importante reo'ião, ao municipio da Campanha o pecialmenl , numero o importantes serd o ,c m inteiro d inlere e patrioli mo. Era dotado de força de "ontade ex epcional, muita actividade e intellig ncia vivaz. Havia n 'etal0 l1a juventude e tudo' de humanidade no Rio de Jan iro, de tinando- ti carreira mrui a, I an a lllal o impellia forte y eaç-ão po uia tino ex.tra relil1ario. Cau a pal'ticularo o impedirão elo pro eguir no tu 10 auspicio am nle enc la 10 e a illi iar betiJ ce 10 la1 ores da vida pratica, ma não abanlonou o liuo le medicina - ua leitura predil la 'om o conh cim nto a im adquiridos, longa experien 'ia e constallt obsenraç:ão da 'liuica de pro fi ionae di tillClo', tornou- por ua yell m dico porem medico los 1 obr ,de luem tratava dia e noite, e com re ullado p l' vozes admiravoi, m intor . c algum ai) olutamenle, ma s6 por guio rYiçal e spiri lo de pura <:a1'idade . . E er eu na Campanha todo o cal" d nom ação do ll'overno e de lição popular acce siveis ali aos mais graduados cidadãos' foi durante muito annos o provedor, o medico o protector da anta a a de :i\lisericordia da me ma cidade, e ali, como em muitas outra lo alidades do sul de Mina, deixou traço duradouros de seu 8spirito mprehendedoe, ben JJ.cenle e patrioli o - oui asa para a instrucção ·mit rios e outro benefi.publica, pontes, e trada , e0l' Õa

cios ao povo, devidos à sua iniciativa ou á sua poderosa coopeperação, facilitada pelo prestigio politico de que gosava e pelos auxilios legae que repetida vezes obtev para obra de interesse publico por parte da Assem I I a Legi lativa Provincial, da qual foi digno meml 1'0 durant al'O'un biennio '. Amigo do trabalho, philantropo sinceramente patriota, sempre prompto a auxiliar e defender todo emprehendimentos uteis e todas as ideia o' ner as - Candido Ignacio Ferreira Lopes foi um idadão verdadeiramente benemerito, cuja memoria, saudo a em todo o 1.11 de Mina., deve er empre um nobili simo e timulo para os eu conterraneo. Foi ao mesmo tempo um forte e um bom na luta da vida, extincta prematuremente ainda, 1uando amigos - concidadãos aguardavão de sua iniciativa esclar cida bemfazeja novos actos de civi mo exemplari imo. ]891 - Lei mineira n. 6. - Crca e oro'ani a tre ecretarias de Estado.

17 d e Outubro 1773 - PRIMEIRA ~JEDIDA OBRE A lNSTJ rcçÃo PUBLLCA NA CAPITANIA. - E' a carta régia de ta data na qual foi or-

denado ao govern ado1' e apitão-gen· 1'al de Minas-Gerae Antonio CarIo Furtado d Men<l nça, flue fize e tabelecel' um subsidio littera1'io para a ub i t llcia lo me tres nece sarios para a eflucação da mocidade da Capitania. Era, a applicação i.Í Capitania Mineira 200 aLlnos pelo meno após o. u descoiJrimento !) da lei de 10 d Novembro d 1772. Em ob ervancia da real ordem e tabel cerão a Camara o .:ub idio litterario, fazendo os povos pagar m, sol aquelle titulo, oitenta r i 101' barril d aguardente fabric da nos engenbo e dm~ento. e vinte cinco r i por cabeça uo gado levado ao matadouro. An adado o ubsi lio litterario pela Camara', era a r pe 'liva imp rtancia por llas remettida á Junta da a dm ini traç'Io la Real Faz nda. Com e te recur o, muito exíguo, como adiante mostraremos, cuja percepção começou no 1." de Janeiro de 1774 forão creadas a p?'irnei1'as aulas publi as da CapítJ.nia a aber : - em illa I ica luas cadeiras d primeiras lettra ,
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uma de OTammatica latina e urna de philosopbia, e nas outras villa ( . João e . Jo d'EI-Rey, abará, Pitanguy (Villa No' a do Jnfante), Serro (VilJa do Principe), Caeté ( Vílla Nova da Rainha) e Mina' Jo,,"as (Villa do Fanl1do). Em alguD arraiae mai populo o ,farão tombem cr adas scola priml1ria. Dentro de pOLI o tempo, porem, foi muito retringido o numero, tão diminuto, alia, da' aula creadas, conforme determinou o O'overuador onde ele arz das, dando prompta x cLlção a uma cerlem regia ne e entielo. ln uffi i uti imo, na v relaelc, era o producto do subsidio litleraJ'io, no t rmos em que foi e tabelecido. Um quadro, que terno à vista, elo seu rendimento nos prim iros sete annos d monstra o seguinte resultado:

Em s te annos ..

i Ma vontad houv 'e ele in truie, nas primeiras letras ao meno , o povo da Capitania facU eria ao gov ruo dar ao tributo cr ado novas font le incidencia. Tal alí'itre occorria de d logo, ma podendo es a medida prejudicar, ainda que inc1ir ctamente outro muitos impostos mantidos em exclll i\'0 pro\" ito elo Réo'io Erario, e endo a instrucção publica cou a 1 luxo. Dão P rigo a, no regimen do absoluti mo colonial logica 10i a redllcção do numero das aula primaria, e mai logico ainda seria o acto si de todo as suprimiss . enr10 já e?wJ'me despesa e sa d- 34:040'6 9 em sete anno com eD ino do povo, !l'uma apitania de 400,000 habitant- . approximadamente o ullp;m ntal-a tocaria ás raia da loucura. . . F cbem- e, pai as ~colas. Ei O ra iocinio que di tava a l1cÇão da gov ruança. Entretanto continuava a opprim ida envilecida Capitania a contribuir annualmcnte para o régio erario de Li bôa com quantia snp rior a mil contos ele' ?'ei' aI m da repetida

fintas extraordinaria e donativos oluntaTios, que importavão em milhares ele contos ! Só o ( donativo voluntario» (deixem passár o euphemimo olficial) reclamado na carta regia de de Fevereiro de 1729 e pago pelas Gamaras durante seis annos, por occasião do cansar ia da infanta D. Calilarina com o roi dr Ingl:1l rra, e de um outro principe Pol'tuguez - so es e clonaliDo importou em C.E~TO E TINTP. B CI~CO ,\RROBA,' DR OURO, isto é í37:2 O·' pelo prrço dr lS,300 a oita\'a yigenl na luella 'paca!! ...,em rmbargo d luanlo fica xpo lo, e do maL que se . lhe po 1 ria ac rescentar, a (lata - 17 t1 Oululro de ]773 - m r-cc registro no' anna s min iras, por t r ido a do inicio, muitissimo !"'aco c v::t.cil1ante mho1'a, t1 providencia lega s para o estab lecimento elo nsiu I lllJlico em l\Jina· Geraes, 18:lG - Mano-l Ignacio ele J\f !lo c ouza. (d0poi Dal'50 de Ponlal toma as ento no Senado como r prr. enla.nle d Minas-Gerae ,

1 S69 - TnEoPIIILo BE-'BDICTO OTTO~L - O ~[ineiro illustre que assim harnou-se, e qu foi um do vultos mais notav('i~ ln. sena polilica do Brazil de de o pedodo regencial e (1 uranlo q uasi I'inte annos do ,eguuclo r inado imperial, fall ce neste dia no Rio d Janeiro nde re idio 10no'[I, parle de ua vida, hsta morto, que foi uma s n ivel perela nacional, emocionou tri temente o Brazil inteiro, particularmente nlinas-Ci ra ',que. com razão 'e oru'ulhava d'aluelle filho, patriota emillenl e caracter immaculado, Razão pIem, t y , pai , s II digno irmão, o illustre senador Ghristiano Olt ni, de cuja vida já demo succinta noticia nestas Ephemel'ides) luando crev II ao concluir a extensa mao'istral biographia de Tb 01 hilo Otloni: - « As demonstraçÕés de saudad d a embleas provinciaes, de camaras municipaes, de s ciec1ad s politicas, do povo, deicladãos eminentes, da impr n a, dos oradores e poetas, da Nação em summa; e a. preces piedo as, o santos sacrificio , as harmoni~s religio as, a YOZ dos levi tas do enhor' todas esta manifestações tão uniformes, tão cheia de uncção, formão o depoimento lo cont mporaneo , com que a memoria de T. Ottoni e apresenta á posteridade. Depoimento unanim contest em tum ponto: foi um varão justo e fort ».

Em 10n o 'o e bello artigo sobre Theophil0 Ottoni, publical10 cinco dia d poi de seLl pas amento no jornal J1 Refo1'rna, de n de uLubro de 1 69), entre outra homenagens á m moria do illustr morto, diss o eximi o scriptor e provecto jnri. 'on u1Lo 111 i nri 1'0 ,'r, Dr, Larayrl L· H.odri 'nes Per ira: « pre 'larissimo varão LUC a morte acal a d arr 1 alar á: lutas eh yieh, foi o 11l'Ü alto, o mais completo e o mais cOl1stanlr l' presentanL CJu d mocracla já Le" nesta Lerra. A naLur za parec que o pr de tinára para tão nobre tal' fa. Elle linha g ni a eloquen ia, o sentimento, o ln tinct , a n r!.ria, a activic1acl at" as rolera da r1eI110(;ra-ia. _\. sua longa aITeira p liLica- lLlar nLa e dois allno d uma li la in:ana - i i i U1l1a arl i.'1. de 'for'o heI' uleos, de dedicação quente, l1' dore 'up1' ma , pela idéa lilJeral. , Hoje relJousão ob uma lapida c'ing·la s resto' morLa do oTande idad'l c obr sa lapida milhar amigo' agradecidos v rt m o pranto ela elor ele auelade, A memoria do hom m eminent ,qu perdemo, ha d eil heI' a imao'inação da geraçõe" futura. A fio'ura d T. B. Oltoni,'Cjllanlo o tempo lhe houycr dado as condiçõe' notaI' i' de lia p r p cliva ba l1e d tacal' mao'e to a e e'; ra como () symbolo de uma causa qu ainda nã lriu1l1pbou, ma~ qur in luclay 1m nt ha dr trilImI llar. A po, t ri lad (porrJn· a pOc tel'iclad .. da (1 1110craci:t) 1m de um dia '0111 pi elo~o 7. 10 r '0111 'r os traço' da pbysionomia cl T. n. OtLoni, 'inzebr-l h ~ m mão 11 me tre a e tatua, levantaI-a bem aI to no sa rario eh,:; ",','and zas da patria ». De e traço pby ionomico r. De. LaCay tl , n.:.to pouco riptoloni, a que alludia res bal ei já têm encarregado. Reproduziremo. abaixo os que são devidos á p nna rutila 0 ~ cnnda do applaqdido poeta, romanci ta e orador, o finado Dr. Joaquim Mano I de Macedo, qu foi amigo co-religiollario polili o de Theophilo Ottoni, e por algum tempo eu collega no parlamento brazileiro, c pôde assim onhecer de perto o distincto Mineiro a quem por nos a vez prestamos dest'arte sincero tributo procla-
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mando eus D'randes mere imentos inLell cLuaes e morae , como os muito e 110Laveis serviço que e11e prestou i PaLria - com bonra e gloria, para si e para ella. «Na cidade d erro, então villa do Principe, provin ia de Minas-Geraes nasceu á 27 de Novembro de 1807 Tbeophilo Benedi to Ottoni, filho legitimo ele Jorge H nerlicto OtLoni de D. Ro alia B nedicta Ottoni. Na sua villa natal e Luc10u laLim alguns outros preparatorio que ali se en inavão, mo trando grande go t p la letra e notav I inLellig ncia: ao' luinze annos de idade, in 'pirado pelas idéa lil erae', e pela cau a da ind I enden ia do Brazil, compoz diversas poe ia palrioticas rev ladoras ele lalento p tico, á que aliú depoi não d u- ao ultivo llle 1'10 fertil e precioso pod -ria:'ser. Em 1826 Theophilo Ottoni veio para a capital d imperio, matri ulou-se na academia d marinha foi t<:tl o -u xame do primeiro anno que o heC de e rluadra Jo 'é do ouza Corrêa, presidente do acto, di e malta VOí\ no fim da prova: «e -tudantes, c 1110 est honrão os prof ore, e a propria academia. » Continuando o curso academi o, TIJeophilo LLoni lbi mpre estudante distincto; ao me mo tempo dava l1l ua modesta casa explicações d maLb maLicas, tirando d se trabalbo alguns recursos. Mas o joven estudante enLrára logo na politica militante, com todo o ardor de seu caracter L'to exaltado, como gellProso : frequentava as iduo as pale 'Lra de Evari Lo FerI' ira da Veiga, á quem deu por algum lempo liçõ 1e g omelria, collaborava na Astréa om o ps udonymo «o joven pernambucano» e e crevia morre pOll 1encia para o lstro de Wnas de . João d'EI-Rei, para o Echo do en'o, ü1.zendo viva opposiÇão ao g verno e u L n Lando idéas liberaes a liantada. Seus scripLos er:J:o já então apr iados: embora tivesse incompleto o curso de humanilades, Theopbilo OLLoni esLudava muito, e além dis o, 'endo latinista nota\'el, o onbecimento aprofundad da lino'na latina 1b aproveitava con 'ideravelmente no manej da portL1O'1l za, O estudanLe não di ..imulava n m ua ,)piniõe, poli~icas, nem a na collaboração na impren a liberal: apena Ignorava-se que fo:s e on pirador, o ard nte man' bo já o era,
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endo m mbro secretario da sociedade secreta Club dos Amigos Unidos que trabalhava no sentido da revolução que em 1831 foi atalhada pela abdicação cl D. Pedro I. Em 1 1 porém Theophilo Ottoni não estava mais no Rio de Janeiro. Na eleição geral de 18 9 o povo o acc1amára escrutador da me a eleitoral da sua paro hia, e o levára em triumpbo para a competente cadeira. O pronunciamento do guarda marinha tornou- e pullico. Em 1829 o Marqu z de Paranagnú, ministro da marinba, d u ordem de embarque para o Alto-Amazonas e para a Africa, e Theopbilo Ottoni para quivar- e :l ella, tendo debalde requerido a con ervação d eu p sto, continuando a estudar na acad mia militar, preferio receber a baixa de guarda marinba uppondo aqu Ue embarque ca tigo disfarçado a ua intervenção na politica de modo tão oppo to ao 'governo. 1'heophilo Ottoni retirou-' da capital do Imperio levando pequena typographia e chegado á villa do Principe, e tabeleceu uma casa commercial e publicou o periodico Senlinella elo eT1"O, que su tentou por alguns annos. Na enlinella do eT1"0 manifestou elle a pirações repulJlicanas, e foi exaltado oppo icionista á todo trance até a abdicação de D. P dro I. Chegando ao 1'1'0 as noticia do tumulto do mez de Março de 1831 no Rio de Janeiro, tumultos 'onhecidos já na hi toria pelo nome de garr'afadas de NJarço, Theophilo Ottoni foi um do principaes provocadores de pronunciamento em s ntido liberal, que pudera ter ido principio de resistencia revolu ionaria na província de Mina, i a abdicação não tive muda]o a face da situa ão politica. Depois de 7 de Abril a Sentinella do S81'1'0 modificou um pouco o u programma: Theophilo OUoni, intimamente ligado a Evari to e á outro chefes do partido liberal moderado, e lamentando os xces os anarchico dos exaltado na côrte e em províncias, apoi u aquelle , combateu tes, alvando sempre suas idéa democrata avançadas. Em 18 2, appr hen ivo da opposiÇão do enado ás r forma da Con tituição, fundou s ciedad politica, excitou o espirito no empenho daquella reforma e de longe concorreu não pouco para o golpe de e tado de 30 de Julho lue felizmente não vingou.
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Em 1S34 o Acto Addicional à C011 tituição do Imperio SOlU satisfazer plenamente cont ntou ao demo rata h, entil1ellc~

erro,

Em IS':5 a proyill ia d Mina - 'era s 1 geu 'I heopbilo OLLoni membro ela . ua As mlJléa Proyincial, (I o applaudio venelo-o ao lado do gmllel eSLadisla lJ1'rnal'do 1 rrü'[L de Y:1Sconcellos pre tal' a 'ignalaclo serviço, ao sy,·trl11:1 a(lmini.'trativo, à civilisa 'c'to - ao progresso material. Na quarta leo'i lalura elle é rl iLo deputafl0 it A. srmb]{'<l Geral' ma já enLão quebrada e lava a união estl' ita tIo liberaes do partido moderado, e Bernarfl0 de Yas 'on rllos já era ministro, e It ~ ]0 partido con rvador, f1\1O lrvantára e magistralm n Le disciplinàra em 01 p siç;ão ao g'()\' 1'110. rio rcgente Feij ó. Tbeopbilo Ottoni tomou na Camara de de o primeiro dia o . u po to de liberal democrata, e a . ifluo fl' quenLou Ll. lt'ibllna, como opposicioni ta decidido e \'ehem 11 L Combateu incan avel, arrojado, ev 1'0, inlransio'ente contra a situação onsenadora deseIe 1.':3 aLé vel-a cabir em IS40 e maga la pelo triumpho da maioridad- do Imperador. Jesse batalhar constante de tres anno' de sessõe legi Iativas, Theopbilo Ottoni plantou na capital do Imperio a r patação e a confiança que mais tarde o tornarão o mais prestigioso e enthusia mador tribuno popular e IJefe Iii er::t1. Em lC:41 oppoz-se com ardor ás reform::t~ do codigo elo processo e ii creação do novo Con. ell10 de E. Lado 1110 nCSHC mesmo ::tnno se promulgarão, e em 1 42, clis olvicl::t a OalDül','1, que ia inst::tllar- e, l-valltanelo-s armarl0 L: ntra a [uellas lei.. o partido liberal nas provincias d ,I aul e d Mina -Oeraes, Theophilo Otloni, que s a ltanl. na cc>rte, dixou a esposa, a doçuras domesti a e partio acceleradam nle para Mina -Gemes, onde se poz à frente dos revoltoso, I ::t!'tilbando om elles todos os perig s ; sabellclo porém que a l'eyoltn, de S, Paulo fôra suffocada, propoz que se dissolvem a' forças revoluciOJ'larias de :Minas e que o, hefes principaes fossem apresentar-se ás autoridades: não endo adoptatlo logo este conselho patriotico, eguio-se em breye o combat de anta Luzia, a derrota e retirada daquellas forças, ficanflo na poyoação para entregar-se ao general Barã , o hoje Duque de Caxias, Theophilo Ottoni e outros notaveis chefes.

Preso conduzido para Ouro Preto, Theopbilo Ottoni ( como eus companbeiros de infortunio) vio-se mais de uma vez ameaçado em sua vida por gente desalmada, q u felizmente não poude realizar brutal vingança. O jury de Ouro Pr to absolveu Theopbilo Ottoni e alguns cbeD s r volLoso que e ta\'[o pr os, e a amnistia concedida pelo Impera 101' m 1844 lançou o véo do esquecimento sobre a revoltas de 1 42 em I n ficio de todos os outros compromettido e tambpm do Estado. Dissolvi la a Camara em 1844, e mudada a politica do go"erno, Theop::tilo Ottoni foi eleito deputado por Minasrerae nas legi latura de 1 45 e 1 48, con ervou-se ilen.io o atô que o seu parti lo perdeu o poder Ú ')9 de etembro dest ultimo anno; e então foi lle quem prim~iro subio à tribuna para pronunciar energico li cnr o de opposiÇã . Em 18-0 nã quiz tomar a nto como deputaelo supplcnte d :\1ina -Geraes desconbecendo a lil erdadc clo valo ele ua pw\"in ia na eleiçãe de 1 40. Desde então e t ve por dez al1110S :.1.Ca tado da lulas politicas dirigindo consideravel a a comm rcial, que depois de 1 .r e tabelecêra na cidade do Rio de Janeiro em cuja praça O'ozou mel' cido e grande r dito. muito e tudado empenho fundou a Reali ando an ti 0'0 ompanhi:.1. do lu ury, iue lão O'rand futuro offerecia ao norte d:.1. provincia le Minas, n i3a malfadada -mpresa perdeu toda a ua fortuna, acrifi ou ua ca a commercial, arruinou a :.1.ude, e ntrabiu a mole tia iue o levou fi. sepultura. E ainda no i\Iucury ra o patriotismo que in 'pirava e impellia o illustre Mineiro. Em 1 9 a provincia ele Minas-Gerae o in 'luio m uma lisla triplic para enador, e em dua outra em 1 60 e 1861, lando-Ibe sempre o primeiro lugar: m lS62 a provincia d Malto-Gro ·so te'lmbem apresentou o seu nome m lista triplice. lbeophilo ttoni voltara a arena politica com o seu costumado ardor: em 1861 dirigia o partido liberal do municipo da côrt nas leiçõe de eleitore' fortemente disputada, em toda as parochia urbana foi o hefe acclamado, o entbusiasmador lo povo, e ao mesmo tempo pod 1'0 o elemento de ordem. O partido con ervador á despeito da influencia offi.cial ficou derrotado em todas aquellas parochias.

o tribuno prestigioso e chefe liberal foi nes e anno eleito deputado pelo municipio da càrte, e por um dos di trictos de Minas, e tomou na Oamara o seu posto distincto na opposiçãO. Em 1862 prestou notayeis serviços por occa ião dos inultos chamados 1'ep?'esalias, que o desastrado e phrenetico MI'. Ohristie, mini tro da Inglaterra no Rio d Janeiro, 01'denára, pondo em ameaçadora manifestação o povo justamente irritado: aproveitando sua popularidade, Theophilo Ottoni impedio acto imprudente, ob tou violen ia exces os concorreu muito para fortalecer o governo com a attitude enúgica e patriotica, mas generosa, digna e magnanima do povo da Oapital. Em 1863 a camara foi clis olvida: a politica interna entrára em novos horisontes, etfectuára- e a alliança de esclarecida phalange de antigos con ervadores com o partido liberal, formando a liga e a situação progre sista: Theophilo Ottoni foi um dos membros do directorio dessa liga, e no mesmo anno triuml)hou lIa quasi unanimemente no pleito eleitoral, e elle, eleito deputado, entrou tambem em lista triplice senatorial pela provincia de Mina -Geraes, e m Janeit'o de 1864, escolhido pelo Imperador, tomou a ento no enado. Em 1865 a liga progressista afrouxou-se muito com a derrota parlamentar do gabinete Furtado: no anno seguinte rompeu-se de todo e Theophilo Ottoni com ouza Franco e outros notaveis chefes commandarão a opposiyão dos lib raes historicos até 16 de Julho de 1868, em que, pa ando o 0verno aos conservadores, o progre si tas e historicos reconciliados em opposiÇãO esquecerão denominações distinctas, mas só caprichosas, e se fundirão sob a grandio a bandeira do partido liberal. Já com soifrimentos graves do coração que de de alglllls annos elle debalde parecia desconhecer, Theophilo OUoni ainda em 1869, á despeito dos conselhos dos me licos e dos eus amigos, subio mais uma vez á tribuna, e com o ardimento de seu natural caracter atacou em 01 po ição o gabinete de 16 de Julho: quasi no fim da sessão pronunciou longo, profundamente meditado o seu ultimo discurso, senão o mais brilhante e melhor, pelo menos um dos melhores, e dos mais substancioso e grandemente logicos e luminoso dos seu discursos.

Foi o ultimo. Encerradas as camaras legislativas, o cantante e inabalavel democrata cahio abatido no leito e á 1.7 de Outubro morreu na cidade do Rio de Janeiro. l'heophilo Ottoni nunca appareceu e e mo trou no governo: com certeza aspirou-o nobre e patrioticamente, quando rompeu a cruerra do Paraguay: e a ambição em taes circumstancias honorifica-o ainda mais. ua influencia, eu prestigio, ua grandeza tiverão por ba e prin ipa s a imprensa e o parlamento. Na impren 'a, já ficou dito como se pronunciou, avultou, e influio. TO parlamento, na Camara Temporaria e no enado foi valente na tribuna: como orador falhavão-lhe alo'uns dotes: não poude ser igual m profundeza de conhecimentos á Paula e ouza, á Va concellos, á Alves Branco, a ouza Franco, e á outros' tinha ge to e c rto meneio de corpo que o desengraçavão ; em compen ação por m impetuoso inspirado, radiante de talent ,corajoso, incapaz de recuar, estupendamente altivo, as oberbadoI' elas mai violenta tempe tades parlamentares, volcão arrojador de sarcasmos em lava ardentes, elle era como o genio da borra cas, sabendo desenfreaI-as, e conteI-as com a forc,:a ele sua vontade, e com o poder da ua popularidade. Não podia, nunca poude er Cicero; mas foi Graccho pela ua influencia sobre o povo. Até o ultimo lia de na laborio is ima, fulgente e honrada vida, l'heophilo Ottoni foi sempl' denodado paladino da id a liberae ; nutria a pirações republicanas; oube, porém, sujeitaI-a ao programma do partido li1 eral, á que pertencia e d que foi um do mai prestigiosos chefes, em lue jámai vacillas em sua lealdade e ua con tancia. Arden te e vigoroso na discu sõ s politica ,tribuno á vezes exaltado, honesto e probo ate o ponto de le animar a propria calumnia, Ue, principalmente no ultimos dez anno de ua vida, foi o homem mais popular do Brazil. Rico de virtudes, alma candida e optimo coração, era por todos estimado, e entre os seus pl'oprios adversarios politico deixou numero os e intimo amigos. A morte de l'h ophilo Benedicto Ottoni foi chorada em todo o Brazil, e o seu nterro e pOl1taneamente acompanhado por alguns mil cidadãos.»
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1883 - Lei mineira n. '.417. - Orça a receita e fixa a despesa ela provincia na quantia de 3,272:740 000, para o anno financeiro de 1884-18 5. "a art. 5." § 7.° a mesma lei autorizou o governo a crear escolas de ensino commercial pratico na cidade de Ponte ~ova, Patos, Itabira, Baependy, Barbacena, Santa Barbara, Itaj ubá, Lavras, .·\.raxá, Formiga, Pomba e erro. Devia e leccionar ne sa escola - provida por concurso - as materia seguinte : portuguez, arithmetica, geographia e e cripturação mercantil. 189:3 - Decreto n. 655. - Promulga o regulamento das escola de instrucção primaria elo E taelo. 1897 - Na cidade ele ~azar til (Bn-hia) fallec o"' iscanele de ~ogueira da Gama I ;\i oláo Oarneiro N gu ira alIe ela Gama), natural ele Minas-Geraes, que nos ultimos tempo ela monarchia foi camarista e mordomo do finado cx-imperador D. Pedro II. Anteriormente Nogueira da Gama occupára muito cargos de nomeação do governo e de eleição popular, inclusive o de deputado á A semblea Provincial de 'lina e deputado geral, neste tomando assento corno upplente. Em 189' publicou um opusculo sob o titulo 1.1ifinhas memodas, no qual particularmente 'C occupa da' 'iagen que fez á Europa, duas rIas quaes no serviço de D. Pedro II. O "' i cond de Nogueira da Gama falleceu com cer'a de ao annos de idade.

18 de Outubro 1789 - Por judaísmo, e em at~to de te deste dia, a InqLúsicão de Li. boa condemna, entre muitos outro, Manoel Gome de Oarvalho, ele 50 annos, chri 'tão novo, mineiro, natural ela Villa de Oelorico, e morador nas minas da "' illaRica, e Antonio de Sá de Almeida, de 33 annos, meio ch?"istão novo, mineiro, natural ela Villa de Almada, morador no Serro Frio. Oondemnados a carcere e habito perpetuo, sendo o 2.° com reclusão á arbitrio nos carceres do santo of(lcio. Neste mesmo dia, o santo tribunal recebeu defuncto e preso (!) a João Rodrigues de Mesquita, christão novo, na-
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turnl de \ inbaes e morador no Tijuco (Diamantina). O dee tava taml em incur o nas penas de judai mo .... r'ulicto-p1"eSO

182:~ Discutindo-se na Assemblea Constituinte Brazileira o projecto sobre creação de Universidades, o deputado mineiro amara Bitt n ourt, em emenda, propoz : cademia «Hav rá na proyincia d Mina -Gerae' uma 1I10ntani'li 'a, na qual se en inaráÕ' a s guinte doutrina: 1.0 - a chimica em geral; - 2." a docimasia e metallurgia; - 3.° a min ralogia omprehendendo a orictogno ia, a geogno ia e a theoria do fillões e mais formações metallicas; metria e trigonometria com os primeiros elemento de 'alculo.', applicand lodo e tesO conhecimentos á geometria 'ul>terranea, á mechanica e á hydraulica ; - 5." a arte de (li{icar a mina com segurança; -6. 0 a agricultura e arte velerinaria. Excel)lO na ultima parte, attinente tambem a assumpto e nece idade imporlanl , a medida propo ta pelo deputado Gamara Bittencourt pode con iderar-se como o fundamento e ideia iniciGil da E-cola da minas dc Ouro Preto, que só 53 annos depois (1:2 de Outubro de 1876) teve começo de execução pratica, ao inaugnrar-se esse notavel instituto de ensino uperiol'.

j 84:J Ta cidade de ao ta L uzia do Rio das Velhas (era então arraial), faUece o conego Antonio da Rocha Franco. ~ascera no mesmo arraial a 3 de Março de 1777. Forão seus pais o capit[o-múr José Anastacio da Rocha Franco e D. Anna Rodrigues Viegas, familia honrada e que gosava de geral consideração na Jocal'idade. Ali fez 11e os estudos primarios e de grammatica latina. Manifestando cedo vocação para o estado ecclesia tico, conseguio a uncção do sacerdocio, Dão sabemos si no Seminario de Marianna, que já então funccionava, si no do Rio de Janeiro. Desejoso de ampliar a sua instrucçãO, atravessou o oceano no intuito de doutorar-se na niversidade de Coimbra; mas de urta duraçãO foi a ua e tada em Portugal, d'ali retirando-se em regresso ao Brazil logo após a invaSão franceza commandada pelo general Junot, lugar-tenente do heróe corso que convulsionava a Europa.

Ohegando ao Rio de Janeiro e merecendo a estima e apreço do bispo D. José Oaetano de Souza Ooutinho, foi por este designado para parochiar a freguezia do Inhomerim. De volta a Minas-Geraes, em Abril ou Maio de 1812, continuou nas funcções do seu ministerio, já parochiando freguezias, já exercendo o cargo de vigario da vara de Villa Rica, sempre considerado pelas primeiras autoridades ecclesiasticas, civis e militares da Oapitania, por seu bom procedimento e não vulgar illustração. Em signal de apreço á o1"ação funebre que proferio o padre Hocha Franco nas solemnes exequias celebrada a 8 de Julho de 1812 na matriz de Ouro Preto, pelo infante de Hespanha D. Pedro Oarlo de Bourbon e Bragança, almirante da marinha portugueza, o principe regente (ulteriormente D. João "\ I) condecorou-o com o habito de Ohristo e mandou imprimir e publicar aquella oração funebre. Ooubelhe tambem fazer a oração funebre, igualmente impre sa, nas exequias da rainha Maria l.a, celebradas em 1816 em Marianna. Depois, e por serviços que prestou á egreja e ao Estado, D. Pedro 1." condecorou-o com o o:ffi.cialato da Ordem do Oruzeiro e nomeou-o conego honarario da sé de Marianna. Do povo recebeu tambem mui significativas prova de ubida confiança e consideração, sobresahindo entre ellas o mandato que por tres vezes lhe confiou, para seu representante na Assemblea Oonstituinte Nacional de 1823, para deputado na primeira legislatura do Imperio (1826 - 1829) e para membro da Assemblea Provincial, no biennio de 1840 Do elogio funebre á sua memoria dedicado pelo padre Manoel dos Santos Ferreira, que o leu junto ao seu tumulo, a 18 de Outubro de 1843, extractamos as linhas que seguem, termo desta breve noticia biographica do distincto Mineiro: « - O Sr. conego Rocha Franco era aifavel e franco; sua conversação ao mesmo tempo que deleitava instruia, porque desde os seus primeiros annos cuidou incessantemente em dilatar a esphera dos seus conhecimentos, quer em theologia dogmatica ou moral, quer no direito canonico ou cívil. Era muito versado na lição da Escriptura Sagrada e do antas padres da Egreja, na historia ecclesiastica e profana; fallava a lingua nacional com elegancia e pureza. Senhor da philo-
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sophia e da eloquencia, possuia abundante fundo de litteratura, e muito se avantajara na poesia. Os seus manu cripto .... attestão o seu genio estudioso e a sua dedicação á sciencia ». '1833 - Lei mineira n.O 3118. - Autoriza o governo a contractar, com quem melhores vantagens offerecer, a fundação de um estabelecimento zootechnico com uma escola agricola theorica e pratica, devendo ser recebidos no estabelecimento 250 menores pobres, que ahi permaneceráõ durante cinco annos. 1383 - Chega a Tres Corações do Rio Verde, pela primeira vez, a locomotiva da estrada de ferro Minas e Rio. Houve ali por sse motivo animados fe tejos populares. 'J 883 - Os di trictos de S. Joaquim das Bica e de Santo Antonio de . João Acima (municipio do Pará), o de Inhaby (municipio 'le Diamantina) e o de ão Geral 'lo (municipio da cidade Vi. conde do Rio Branco) são elevados á cat goria de parochia. (Lei mineiras n. 3141 3151 e 1890 - O governador do Estado, Dr. Chrispim Jacques Bia Fortes, volta ao exercicio de seu cargo. '1892 - Morre em Barbacena o engenheiro Dr. Victor Renault, na cido em França em 1810. Foi um do primeiros exploradores dos rios Doce, Paracatú e Mucury e autor de muito livros didacticos. Activo, instruido, trabalhador - deixou de seus merecimentos e serviço traço que recommendão-lhe o nome. 'lS96 - Quatro homens que trabalhavão n'um côrte, no ramal ferreo de Pitanguy, a poucos pa o:> da estação ~lir8nda forão apanhado por :lm enorme blóco de terra que se desprendeu de um barranco. Todos os pobres trabalhadores morrerão instantaneamente.

19 de Outubro 'J 699 - Carta régia dirigida a Carlos Pedroso da ilveira, provedor da casa de fundiçãO recem-fundada em Taubaté, para a qual ia o ouro de Minas-Geraes, já em O'rande abunE.M.-IV-6

dancia, para ser ali quintado. Jessa carta agradece o rei a Pedroso da Silveira «não só o augmento dado á coroa pelo quinto mas o conduzil-o em pe oa ao Rio de Janeiro.» De facto, estabelecida aquella fundição em Taubaté, logo no primeiro anno ( 1698) foi tal o rendimento do real quinto que o mesmo provedor referido « m pessoa e á sua custa» o conduzio ao Rio d Janeiro. (Vej. PEDRO TACQ ES.- "t-,Tobilia1"chia Paulistana). 17'65 - AURORA.I!: ELIA. - 'e te dia morre no Serro, onde residia, o coronel Bento Fernandes Furtado, nalural de . Paulo e que fora tambem morador no arraial de . Caetano, municipio d Marianna. Conh cia muito os factos concernentes aos primeiros tempo da capitania de Minas-Gerae', sobre os quaes ministrou valio o apontamento a Claudio Manoel da Costa, que relata i so no «fundamento hi torico » do seu poema VILL.1.. RICA, reconh cendo no coronel Bento Fernandes Furtado genio curioso, de conhecida intelligencia e probidade. O seu fallecimento consta do - Lim'o 14 de 1"egist1'o de testamentos, do archivo municipal do Serro, d'onde tirou cópia do seu testamento e a ffereceu ao \.rcbivo Publico Mineiro o prestante cidadão Sr. alferes Luiz Antonio Pinto, habil e dedicado auxiliar da mesma in tituiç'ío e pa 'ienli simo pesquizador de cousas interes ante para no a hi toria. - Um dos antepassados do coronel Bento Fernandes Furtado era um outro Paulista, coronel aI vador Fernandes Furtado, sertanista dos mais ousado e intrepidos, que fez ent1"adú, em terra mineira nos ultimo anno do secuI0 XVII. Ao nome do coronel aIvador F mandes Fmtado liga- e a recordação de uma das tradiçõe poeticas e· interessantes da formosa Historia Mineira. Perpetuou-a a musa de Claudio ManoeI. no upra-citaclo poema, no mimo o episoclio de Au1"Ora, que abrilhanta-Ibe o 2." canto. Em nota a e te, accrescentou o poeta, confirmando quanto sobre o a umplo es reyera no «fundamento hi t(\ri o» de VlT.,LA RICA: « ubstituio Bartholomeu Boeno, cunhado de Antonio Rodrigue Arzão, a veze de te no descobrimento das novas
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mina : rompeu os mattos geraes até a serra vulgarmente chamada Itave1ywa, que vaI o lDesmo que pedra luzente: abi plantou meio alqueire de milho, e entretanto que madurava a planta, pa ou a gente ele ua conducta para o sertão do Rio ela V lha', por er' elIe mais fertil de caça e mel silvestr , unicos soccorros que encontrava a necessidade dos sertani ta. "' oltou 110 anno de 1698 a colher a pequena ementeira. e foi por e'te tempo encontrado de novos de cobridore , que de ciã de . Paulo: - erao estes o coronel Salvador Fernande Furtado de Mendan a, o capitão Manoel Garcia", elho e outro., de que não ba individual lembrança. «Propoz ao dito oronel o capitão-mM (Garcia Velho) uma troca de armas c e effectuou esta com avanço de todo ouro que e achou na comitiva. De ejo o o capitão-mór de entrar m '. Paulo com esta pequena porção de ouro, que não pa sou de doze oitavas, não tardou em commetter ao me mo coronel a compra de duas inclias, rnãi e filha, as quae <.;ümprou o coronel, e catechi ada , e baptisou a filha com o nome de AU1'O?"a, e se impoz á mãi o nome de Celia.» «De ta, ultima, accr centou Claudio Manoel no fundamento hi to?'Íco do poema, ha noticia que fallecera ha pouco anno na "' illa do Pitanc'uy, em ca a de uma iliba ca ada do dito coron 1.» Este curio o incidente deu a Olaudio Manoel a sumpto para um b 110 trecho da ILLA RICA: é o pi odio de flu?'o?'a, no canto II. Garcia V lho annos deptlis da tran acção de Itaverava, encontra- e com Celia, e pede-Ibe noticia de ua filba. A pobre indiana relata a eu antigo enhor o de apparecimento desta e seguidamente o seu infortunio, sob o captiv iro de uma tribu barbara recordando a propria de ventura outr'ora em cir um Lancias identi a de e cravi Ião e de preso. E intercede llpplice com o sertani ta ou ado, para que alvelhe a filha querida, á cuja lembranç saudosa enternece : « .... , . .. eu que a aldeia gove1"naVa Pa sei com minha filha a se?' escrava. « E1'a ella em seus armas tão mimosa, Que á 'd ta sua de maiava a 1·osa . .. Se'us olhos cla1"os as pupillas bellas:

O' Quantas vezes cri que e1"ão estrelZas I

Não tinhão nossos campos, nem o p1"ado Planta mais ten1"a, (lO?' de mctis agTado; Ernfim, p01"que de vós as C01"eS tome, De AUT01"a os vossos lhe dão hojR o nome. Lá na domada aldeia, onde sonOTú Se vê C01"re1" o Pcwahyba postas Fomos por vosso manclado: ali dis1Jostas A viver de outras leis, outros costUlnes, Detestavamos jcí dos nossos numes. Si, pois, de Aurora o caso vos incita J1 compaixão; si em vos.so peito habita O antigo amor, fa::;ei que a liberdade Se dê a quem desperta esíct saudade .... »

Celia e Aurora, pois, com erem poeticos ornato', no allu lido e mimoso cpisodio do 2." canto d VILLA RICA, não representão simplesmente crcação romanesca. Existirão na realidade, como vimos acima no «fundamento historico» do citado poema, e outros chrollistas rcfcrem. Farão ambas as indianas, por ventura, as primeira pes oas que no territorio mineiro receberão o bapti mo, antes mesmo de erigir-se em nossa terra o primeiro templo chri. tão ( ) - e quando a selva e o ermo erão infinitos, e á solidão immensa de montes e vaHes só perturbavão de tempos em tempos o tropel e o canto dos sertanistas aventureiros. 1789 - Primeiro interrogatorio (devassa de Minas-Geraes) do padre José da Silva e Oliveira Rollim, 'inconfidente denunciado. Foi interrogado de novo a 21, 24 e 26 do mesmo mez, 3, 13 e 20 de Novembro, 15 e 16 de Dezcmbro do dito anila, e 3 de Março de 1790. Ta devas. a do Rio de Janeiro foi tambem interrogado a 3 e 17 de Abril, 3 e 8 de Julho de (')-E' tradi';ão, e varios chrODistas a confirroão, ter sido a velha egreja de lIapózos (muoicipio de SalJarà) a primeira qoe se edificou em Minas-Geraes, entre os anllos, de lí03 e 1706, muito depois, portanto, do haptismo das duas celebradas selv!Colas.
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Reclu o primeiramente na ca leia do arraial do Tij uco (Diamantina) o ladre Rollim pa sou sncce sivamente pelas eguÍJltes pri ões:- ela casD. do real contracto, ou dos contos (dapoi th ouraria da ÜtZ n la), elo lUal'tel de infanteria de guarnição ela ca leia pu blica, em Villa Rica; carceres da fOl'Laleza ela Ilha elas Cobl'as, sC!J1'eclos clD. Relação elo Rio de Janeiro, d'onde tornou para o. calabouços da mesma ilba. Dos inconfidentes eccl ia ti os foi, talvez, o padre Rollim quem mais paueceu. '] 84S - Lei mineira n.O 49 ]. lo ophia (le abará.

Restaura a aula de pbi-

:8 S"iS - Lei mineira n." 43:.-. - Crê a o cargo de director o'eral Ga' obras publicas la Proyincia. '] 348 - Lei min ira n. 4: 3. - Eleva a villa de Pou o Alegre a cateo'oria ele cidade, com a mesma denominação. ') 84S - Lei mineira n.O 434. - Fixa a despesa da Provincia para o anno financeiro ele 1849 - 18-0 na quantia 1818 - L i mineira n," 4. -. ,- Crea o cargo de director geral da in trucção publica la Provincia. 1878 - Lei mineira n. 9'150..- Concede ao major Antonio Hermo o' Ileo Dutra, ou á companbiD. que el1e organi ar, privilegio por :30 D.nnos para onstrucção, uso e o'ozo de uma straela de ferro de bitola streiLa Cj ue partindo da cidade de Mar ele fIe panba, vá ter ao yall do Hio I ardo, proximo ao arraial da Piedade (muni ipio da Leopoldina). Concede lambem l)ara o m mo um a llbY-n0ão de sete conto por kilometro de e trada con trllida ou o'arantia de juros até 7 "/0 obre o capi lal maximo de 1 ,900:000 000. '; 873 - Lei mineira n. 2rl. -- onc de aos ml)resario da navegação do I io S. Francis o a subv nção annual de dez contos c1 reis, e contem a r speito outra di posições. '] 878 - Lei mineira n.O ')452. oncede ao Dr. u todio J. da Costa Cruz, ou a quem melbore condiçõe ofl'erecer, privilegio por O annos para. coo trucção, uso e gozo de uma estrada de ferro, ela es; ação do Recreio (Estrada de ferro Leopoldina) a S. Francisco do Gloria, com a subven-
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ção ele nove contos por kilomeLro ou garantia de juro de 7°/. sol re o capital maximo ele :2. 00:000$000. 1878 - Lei mineira n." 2·154.- Eleva á alegol'ic de villa a freguezia ele S. Gonçalo da Oampanha com a d nominação de S. Gonçalo elo Sapucal:ty, e dispõe sobre a con Lituição territorial do novo município. 1878 - Lei mineira n. 2461. - Eleva ti categoria de cidade a villa de Pouso Alto. 'J 882 - Lei min ira n.O 2995.- Determina a ele\ ação da villa do Presidio á categoria de cidade com o titulo - Cidade Vísconde do Río BJ'Cmco, em homenagem à memoria do illustre estaeli 1a brazileiro de 'se n me. O projecto re pectivo rara apr sentado por quem escreve e tas linbas, então membro ela Assemllea Provincial, na e são de 28 de Setembro, 11.° anniversario ela humanilaria e sabia lei de 1 71, coincidindo nesse dia a posse ela Villa do Presidio. 1882 - Lei mineira n.O 2996. - Crêa o municipio de Brejo Alegre, elevando á villa a parochia' desta denominação 1884·' - Lei mineira n." 3229. - Ooncede á Oompanbia Ferro Oarril elo Parahybuna ao Porto das Flores privilegio por 50 annos para a construcção, u o e O·ozo de um ramal de estrada de ferro part1 a fazenda da Vargem, pas ando pelo arraial ele . José, do municipio de Juiz ele Fóra. 1883 - Pos e do presidente da I rovin ia, Dr. ManoeI do Nascimento Machaelo Portella, cuja admini tração termina a 13 ele Abril do anno 'eguinte.

20 de Outubro 1748 - Novas victimas da anta InquisiçãO de Li boa colhidas entre os moradores de Minas-Geraes, figurão no numero dos condemnados em «auto de fé» desta data. Forã.o ella': Antonio RilJeiL'O Sanches, de 38 anno , ch1'istão novo, medico, oHeiro, Portuguez, residente nas mina de Paracatú, e João Henriques, de 28 annos, c1wistão novo, boticario, lambem Portuguez e residente em Paracatú, ambos por <~udais mo», sendo o segundo relaxado em carne com as nolas (sic) de - convicto, ficto, ('also, simulado, confidente, dirnimtto,

variante, revogante e impenitente ...

Prodigo e originalissimo o tribunal do ~ Santo-o:ffi.cio 'b em qualificar a suas victimas! Já temos citado por vezes « autos de fé'b com que, em Portugal forão atrozmente perseguidos não poucos Mineiro ou pessoas residentes na Capitania Mineira. Accres entaremos agora que assim acontecia não obstante nunca se haver stabelecido no Bréi,zil nenhum tribunal de InquisiçãO. O « Santo officio)) de Lisboa, porem, delegava os seu poderes na colonia a prelados e ecclesiastico que, imitando () exemplo do Reino, se não deixavão vencer em crueza pelos eu comrnittentes de Portugal, na phrase do distincto bistorIador brazilciro Dr. J. M. Pereira da Silva. Um desses delegados do « Santo officio» foi o famigerado bispo do Rio de Janeiro D. Francisco de S. Jeronymo, que occupára anteriormente o cargo de qualificador no tribunal inquisitorial de Evora, que « aprendera na e cola dos Torquemada do eu tempo e deixou nomeada execravel.» o começo do secuIo XVIII, durante largo pel'iodo, mais de cem pessoas erão annualmente presas e enviadas do Brazil para os carceres e tribunaes da InquisiçãO de Portugal, ás vezes famílias inteiras, per eguidas por suspeitas de christão~ novos! egundo affirmão conceituados bi toriadores, que compulsarão documentos fidedignos, não menos de 500 Brazileiros farão queimado pela Inquisição de Lisboa no decurso do seculo XVIII, e entre as victimas do nefando tribunal acha. vão-se mulheres, velbos de setenta e oitenta annos, crianças até de treze annos I Figllrou n'um dos atrocissimos supplicios o afamado poeta brazileiro Antonio José da Silva, o que deu as umpto á apreciada tragedia de um outro não menos estimado poeta nos o, Domingos José Gonçalves de MagaIhãe (Vi conde de \raguaya)- Antonio José ou o poeta e a

inquisiçãO. Ao Marquez ele Pombal devem o Brazil, Portugal e a humanidade o rviço immenso ele acabar com as abominavei scena do fanatismo religioso, pondo cobro ob eu governo á odio i ima perseguição movida aos denominados chri tãos novos, pela carta ele lei de 25 de Maio de 1753. "1798 - Alvará que erige em villa, com o titulo de - Para atu do Principe - o arraial que se formára nas mi..
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nas de ouro de Paracatú, descobertas pelo guarda-mór José Rodrigues FI" es em 1744, e cuja população e prosperidade tiverão em meio seculo extraordinario desenvolvimento. Os autos respectivos sahirão publicados integralmente na Revista do Al'chivo Publico Mineiro (1896). - Outro alvará deste dia erige tam bem em villa, com o titulo de - Campanha da Princeza - o arraial da Campanha do Rio Verde, actual cidade da Campanha, crealldo nella o logar de juiz de fóra, civel, crime e orphãos, com os ordenados e emolumentos do de Marianna, regulados pelo alvará de 10 de Outubro de 1754. Todos os documentos attinentes a esta creação já forão, como os relativos a Paracatú, publicados em 1896 na Revista do Archivo Publico Mineiro. - A freguezia da Campanha foi erecta por ordem régia de 1752, e sobre a fundação do primitivo povoado damos abaixo, com apropria orthographia, um documento até agora inedito e geralmente desconhecido. - Trechos dewm offieio do Ouvidor de S. João d'El-Rey, Cyp?'iano José da Rocha, ao governador interino da Capitania, Martinho de Mendonça de Pina e de Proença, relativo á fundação da Campanha: - «Em 23 de Setembro mal convalecido, fiz jornada desta V." p." o descobrimento das Minas do Rio verde só famigerados por húa obscura noticia de algúa pessoa que ocultam.o dava mantimentos aos Criminozos, que se reffugiarão naquelles Dezertos: por força de delig."s minhas, fiz romper mattos e sertoens, que podesem franquear a entrada que com effeito se poz franca pera toda a pessoa assim de pé e a cavallo como pera cavallos carregados de terrando todo· o temor que se havia con ibido aos criminozos que espalharão vozes; deffenderião os certoén que habitavão p." que não ihssem entrados de pessoa algúa que lhe ceria facil não abrindosse caminho capas com effeito depois de dez dias de jornada cheguey aquelles certoéns e com o meu exemplo entrárão os poucos que quizerão, e os criminozos se auzentarão: fizerão se experiencias nos corgos e Ribeiros; ordenei que quem quizese entrar na repartição das terras mineraes desse a rolos negros que pesuhi pel.°s bilhetes da capitação fe ce a repartição por sortes, não ouve descobridor; e só o rumor que asima rellato e a minha delig." tirarão-se as dattas pertencentes a fazenda real e as q.ue me tocavão como superintendente ordenei se juntassem

com as da fazenda real e se rematasem p." a mesma emportau toda a rematação em meya arroba de ouro e onze outavas e foi prescizo esperar o pagamY athe o pr.o de setembro do anno proximo vindouro: e se segurarão as remataçoes, e comfianças, não tirei saIlario algú da repartição nem couza algúa aos povos dos dias que despendi em toda a jornada e estada: § Estão estas minas em huns bem delatados campos (1' os findam varios corgos, e Ribeiros com mYs mattos proveitozos a gricultura e ainda que tarde se plantou quazi trez. tos alqr.os de milho em val:ias Rossas i em todos os corregos e Ribeiros se acha ouro que entra pera terra pl.0 que prometem duração. São certos 03 jornaes de meyas patacas e nos tempos que assisti naqueIlas partes tive certeza q' os negros davão de jornal a meya outava e trez quartos comprehende o decuberto em sercuito mais de vinte legoas fundei hum Arrayal em forma de V." a que se deu o nome de S. Cypriano q' está povoado com praça e ruas em boa ordem e m,t" boas cazas e ficava-se entendendo em far.er Igreja determinei terra p." caza de Intendencia que será preciza i tem o d.o Arrayal acomodidade de 4 rios abundantis simos de peixe grosso er miudo que São Palmela Lambari sap'lchahi (que eu descobri) e o Rio verde que leva ouro com conta p.l.' experiencia que se tem feito mandei tomar terra pera cazas de Intenderreia forão quazi sete mil negros a que se repartirão terras serão as ditas Minas húa dilatada povoação tanto pl." extenção q' cada dia cresce como pl." comodidade do Paiz a terra producti va de mantim. t"s e os ares benevolos: § O Rio Sapochabi só conhecido pl." tradição dos antigos Paullistas fiz descobrir pl.0 certão destas Mina' por diligencias e despezas minhas athe que possualm. te fui as suas margens e o passei em canoa, que mandei fazer. He o Rio abundante de agoas mayor em m. tos p,hS que o Rio grande porem de vagaroza corrente mandei exploraIo para as suas cabeceyra acharão-se dispoziçoéns de ouro e tambem me informarão que navegando 3 dias Rio asima se com unicarão as Minas do Itajoba a entrada de Inverno, as continuadas trevoadas e chuvas suspenderão-me mayores indagacoen como dezejavai apreffeicoey o caminho q' quando fui fes tres dias de jornada e hoje se vay em menos de hum dia de jornada do Arrayal, sendo athe aquelle tempo, na concideração dos homens duvidozos, e com perigo a cometer aquelle descobri-

mento tanto q' sabendo e no Arrayal a minha resolluçãO se ausentarão m. ts , entendendo eu os obrigaria acompanlJarme; gastei 73 dias n sta delig. acompanharão os soldado que V. S. mandou com bom zello e obediencia. O Meyrinho g.l como bom Off."l prompto a tudo; § Entrei nesta acção por entender fazia bons serviços a S. Mag. de sem mais interece do que dar-se o me mo Sr. por bem servido da minha intenção e poderem-se acomodar os vassalos com muita utilidade e sessarem as queixas de mtos que não tenhão adonde minerar. Vão entrando m. t s gentes tem mantim.t"s em abundancia em bom comodo e continuadam. te estão entrando carregaçoéns; será precizo crear-se V.' com justiças p,l' distancia que ha a esta V." sem emb.o de eu mandar em direitura a caminho que fica em pouco mais de tre8 dias mas sempre he distancia: Obrei a despezas minh.a.s perdendo emolumYs o que tudo he notorio D.s G.de a V. S. São João de EI-Rey 9 de Dezembro de 1737. - O ouvidor de S. João de EI-ReyI

Cypriano Jozé da Rocha. ))

(Ext. do livro n.O 59 F.S 116 v. e seg., de 1737, existente no Archivo Publico Mineiro. - Reg.o de cartas do Gov:"). 1 823 - Lei imperial revogando o decreto d 16 de Fevereiro do anilO precedente, que creou o Oonselho d Proos seus quatro artigos di pôe curadores da ProVÍncia. assim: Art. 1." Fica revogado o decreto de 16 d Fever iro de 1822, que creou o Oon elho de Procuradore de Provincia. Art. 2." Os cidadãos que dignamente d 'empenharão esta commissão, levão comsigo a Graça da ação, S-ll serviços ficão registrados na memoria da Patl'ia agradecida. Art. 3.0 Procuradores' das Provincias são unicamente os seus respectivos Deputados, em o numero que a Oonstituição determinar. Art. 4." Emquanto a Oonstituição não decretar a exist ncia de um Oonselho do Imp rador, são tão Eóm nte Oonselheiros de Estado os Mini tros e ecretarios dEsta 10, o quaes serão responsav is na forma da lei. Paço da As elTIbléa, 30 de Agosto de 1823.

Lei imperial. - Declara em vigor a legislação pela qual se regia o Brazil até 25 de Abril de 1821 e bem

a sim a lei promulgada

por D. Pedro 1.0, como Regente o decreto das Côrtes portugueza , que são e pecificados na lei.

e Imperador daquella data em diante,

1823 - Lei imperial.- Dá nova fôrma aos governo das provincias, creando para cada uma dellas um Presidente em Conselho, traçando-lhe as respectivas attribuições. A do Con elhos erão emelhante á la A sembleas Provinciaes, creadas po teriormente (1 34), e ao mesmo tempo participavão da natureza da do antigo Conselho d' lIstado do Imperio, com applicação aos governo provinciaes. O COI1 'elhos compunhão-sc de eis membros, eleitos pela mesma forma que os deputados, e que servião tambem como vice-pre id ntes da pIovincia na falta ou impedimento dos presidentes, conforme a ordem da votação. O membro' effectivo' erão, quando impedido , ul! tituido por supplent ,na me ma ordem. A reunião do Con elho era annual e pelo tempo qu a elle proprio apr uve s ,á vi ta das circumtancia locae, não d vendo durar mais de doi mezes, alvo prorogação do me mo Con elho, at um mez mai, quando o exioi e a atfiuencia de negocio a decidir. Podia tambem er convocado extraordinariamente pelo pre idente da proYincia. J 847 - E' nom ado, interinam ente mini tI'O do Imperio o con elheiro icoláo Per ira de Campo Vergueiro, enador pOl' Mina -Gera

181.8 - Encerra-se a primeira es ão da 7.3. legi latura da A semblea Provincial.

Lei mineira n. 443. - Crêa urna aula de philorhetorica na villa de Tamanduá.

sopbia

'J 81-9 - Lei mineira n. 445. - Annexa ao Seminario Epi copal de Marianna as adeiras de latim, inglez, franc z, hi toria, geographia e matbematicas elementares, da mesma cidade.

18'19 - L i mineira n. 452. - R - taura a villa de Jo 'é ü'El-R j', e eleva .!t. cat goria de villa a freguezia de Calda. - Pela mesma lei é re t aurada a freguezia do Dezemboque.
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lN51 - O conselheiro Bonorio Hermeto Carn iro Leão (po teriormente Marq Llez de Paraná), natural de Mina -Oeraes, . encarregado d uma mi da diplomatica no Rio da Prata, que desemp nbou com a mai r dio'nidade cl'iterio. j 867 Installa- e a Assemblea E rovincial ( egunela se s'to da 16." legislatura). 1875 - Lei imperial n. 2.675, suppriminelo os districto eleitoraes e re tabelecelldo as eleições por provincias, mas em li tas incompletas, yotan]o o eleitor em dois terços do numero total do deputados de ignado para cada provincia. Em Minas-Geraes, que elava 20 deputados á As emblea Geral e 40 á As embléa Provincial, o eleitor votaria em 14 nome na. eleições dos primeiro e em 27 na dos s gunclos. E 'ta reforma, destinada a garantir a repre e)lLação da' minoria ,ficou conhecida pelo nome de lei do ie1'ço. Seja por defeito do sy tema, seja pelos abusos que o de virtuarão, a experiencia da lei deixou de corresponder ao que (lella e esperava. Por isso não tardou a ser decretada nova reforma eleitoral. (Vide JaneiTo 9 de 1 1). 1882 - O districto do Pequy, elo municipio do Pará, é elevado á parochia. (Lei mineira n. .029 ). 1886 - Inaugura-se a tação do umidouro, da Esêrada de Ferro Leopoldina. 189:3- O i\lIKElROS NA. FACULDADE J RlDICA DE S. PAULO. - Por decreto desta data é nomeado 1 nt u] stituto da Faculdade Juridica de S. Paulo o Dr. João P dro da Veiga Filbo, natural de Minas-Geraes. Em 1897 pas ou a catbedratico de Sciencia das finanças e coníabilidade do Estado. Antes delle outro :L\lineiro já era lente na mesma Facullad ; o Dr. Pedro Augusto Carneiro Les a, nomeado substituto por decreto de 30 de Maio d 1838 e cathedratico de Philosophia e hisío1'Ía do di1"eiío por decreto de 21 de Março de 1 91. E' tamb fi lent na referida Faculdade o Dr. Gabriel José Rodrigues dos Santos, igualmente natural de Mina -Geraes. Foi nomeado (sub tituto) por elecreto c1 9 de Agosto de Alem dos tres nomeados, doutorarão-se nessa Academia os Mineiros, Srs. : Affonso Augusto Moreira Penna, Affonso
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Cel o de Assis Figueiredo Junior, Agostinho Marques Perdigão Malheiro' (fallecido), Hygino Alvare de Abreu e Silva (fa.Hecido) e Jo Vieira Oouto d l\Iagalhãe , A L" turma de e tudant mineiros que e matricularão na Fa ulelade Juridica ele . Paulo em 18:.., ,anno em que eHa com çou a funccionar, e que se formarão em 18' 2, compunha-se dos Sr .: - Oyrino ntonio de Lemos, natLlral ele . Gonçalo da Oampanha; Jeronymo Maximo de Oliveira Ca tro, natural de Ouro Preto; Jo. é Ohristino Gal' ão tocker, natural d S. João l'El-H, Y' e '1'ri tão Antonio de Alvarenga, natural da idad da Oampanha. egllnrlo a e tati ti a duma «memoria» do intelligente Mineiro Dr. Man el "' iotti, publicada em 1 97 na Revista do Archiv Publi o Mineiro, forão o'l'aduado' na Faculdade Jllridica de . Paulo, de de 1832 (primeiro anno em que d'ali 'abirão ba harei formado') até 1 90 - 'EIS cmNTos E SE SE:\'TA E OITO :\lL'<Emo.:, a aber: - em sciencias ju1"idicas e sociaes (curso antig , e moderno da reforma Benjamin Oontant) - G52 bacbar -i ; - em ciencias j'/,widicas somente (curso cr ado por aquella reforma), 13; - em sciencias sociaes (idem), ....,. em notal'iado (cnr 'o nOi o creaelo por aqllella reforma hoje xlin to), 1. Total- GG . Vem em gllicl:1 na alludida «memoria» a lista alphabetica de e GG ~ Mineiro , com a data ela re pectiva collações de °Táo.

21 de Outubro 1797 - . i i o do on~elbo ltramarino ao governador de Mina -Geraes ordenando-lhe a reme a annual dos seguinte mappa, para uja organi ação vierão com o avi o diveesas in t?'ucçõe : - L" dos habitantes exi tent s na Oapitania; 2." das occupações dos mesmos; 3.° dos ca 'amentos, na 'cimentos e obitos annuaes; 4.° la importação; 5. ° da exportação; 6." das producçõe da Oapitania, con umo e expOl'tação da m ma. Nrro encontrámo copias ou r gistro do mappas requisitado ,cujo conh imento traria luz acerca do mo imento da popula ão, a datar ele 1776, anno em que se procedeu ao primeiro re enseamento na Oapitania.
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1798 - Aviso do me mo Cons lho ao referido governador, para propôr ás camaras da Capitania para mandarem á sua custa á Universidade pessoa que e tudem para engenheiros topographicos e hydraulicos, e para medicas cirurgiões, em beneficio dos seus munieipios. Ampliando o citado aviso, um outro, da mesma procedencia e expedido a 27 deste mez e anno, autoriza as referidas Camaras a lançar as fintas que julgassem convenientes áquelle fim utilissimo, e ordena que se remetta a propo la de cada camara para er presente a l-rey. 1819 - Provisão régia mandando dar por sesmaria o terreno por varias sacio requerido para o e tabelecim nto de uma fabrica de ferro e de folhas de flandres no arraial de Itabira do Campo. 1878 - Creação da freguezia da Conceição das Alagôas, municipio de Uberaba. (Lei minei.ra n. 2.464). 1382 - Decreto ~mperial autorizando o prolongamento da Estrada de Ferro Mog 'ana até a margem esquerda do Rio Grande, com obrigação da re pectiva companhia con truir um ramal para Poços de Caldas. 1882 - Sente-se um tremor de terra na povoação das Agllas de Caldas (actual vilJa dos Poços de Caldas), em eguida a tres estampidos semelhan tes a lrovõe , que su ced6rão-se com interrupção de alguns segundos. O phenomeno abalou as ca as, agitando moveis, louça, etc., mas não teve consequencias deploraveis. 1883 - E' estabelecida uma fabrica de louça na cidade de Passos. Nas terras dessa parochia abunda excellente kaulin. '1889 - Morte, em Montes Claros, do Dr. Pedro Augusto Catta-Preta Versiani, natural da me ma cidade e formado em 18 7 na Escola de Medicina do Rio de Janeiro. Contava apenas 29 annos de idade e era muito considerado e estimado por promettedores talentos, que parecião assegurar-lhe brilhante futuro, e por seus excell entes dotes moraes, motivos que tornarão geral e sincero em sua terra natal o sentimento de pezar causado por sua morte prematura. 1895 --.:. SENADOR JOAQ 1M FELIClO DOS SANTO. -A's dez horas da manhã, fallece na povoação do Beribery, a dua leB'uas de Diamantina, o Dr. Joaquim Felicio dos Santos, sena-
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dor federal, natural da cidade do Serro e vantajosamente conhecido em todo o Brazil por seus notaveis talentos e vasta illustração. Tinha cerca de 71 annos de idade. Fez o seu curso de bumanidades no antigo collegio de Oongonhas do Campo, d'ali seguindo para S. Paulo em cuja Farluldade de Direito se graduou em 1850 em sciencias sociaes e juridicas, após um curso de serios e brilhantes estudos. Fixando re idencia na cidade Diamantina estabeleceu banca de ad vocacia, profissão na qual soube salientar-se adquirindo conceito e fama invejaveis. Mais tarde (1860), sem jamais descurar dos seus trabalhos e estudos juridicos, que dia a dia aprofundava, começou a dedicar-se tambem ás lides jornalisticas e litterarias e, ainda mais esforçadamente, ás investigações da bistoria administrativa mineira, com especialidade a parte concernent á exploração diamantina, por certo um dos mai interessantes, do mais movimentados e tambem dos mais doloro os capitulos na l1i toria da Capitania Mineira. Des es labores como jornali ta originarão-se numerosos escriptos politico no J equitinhonha, periodico local de feição radical nos intuitos reformitas que o inspiravão, nomeadamente o extenso trabalho critico-humoristico-historico:OBrazil no onno 2000, no qual revelou bem o seu espirito penetrante, analysta, sempre culto e delicado, não raro illuminado de admiravel criterio e clarividencia. Acayaca, romance indig na, cujo formosissimo scenario desdobra-se na época da descoberta elos diamantes no Tijuco (1729), é uma animada e deleitosa narrativa, meio bistorica, meio phantastica, su:fficiente para caracterisar os bellos dotes intellectuaes do auctor como litterato e estylista. Pena foi que, com aptidão pronllnciadissima para o genero, não proseguisse na exploração de veio tão opulento e fecundo. Em 18fi4 publicou o Dr. Joaquim Felicio livro mais volumoso e de importancia a todos os respeitos superior: as Memm"ias do districto diamantino, magnifico resultado de suas pacientes e proficuas excavações pelos archivos do nos o passado colonial. E te trabalbo consciencioso e utilissimo, substancio o, methodico e escripto com elegancia e correcção admiraveis, é para o illustre Mineiro, considerado como historiador, um titulo glorioso que ba muito emoldura-lhe o nome. O jurista em rito, o philantropo sincero, o patriota immaculado, qualificações a que tem pleno direito o historiador

do Districto Diamantino, transparecem honrosamente nessas pagina precio as, em Quvida um do mais bellos monumentos das lettras patrias. Jurisconsulto notavel, tanto que o consideravão geralmente no gl'UpO limitado da mumidades da sciencia do direito no Brazü, abalançou- e -apezar da modestia que realçava-lhe o elevado merito - a um commettimento de importancia colo sal: a elaboração de um projecto do Codigo Civil Brazileiro, trabalho exten issimo, que autoridades no assumpto reputão vasto e valio i simo repositorio de doutrinas juridicas applicaveis á sociedade brazileira e por si só bastante para illllstrar o nome do no so laborioso e eminente conterraneo. Antesdelle outros jurisconsultos já havião tentado sem resultade definitivo identico emprehendimento. «O assumpo, na phrase de um jornalista contemporaneo, parecia recolhido de vez ao archivo, quando dos erros mineiros surgio uma luz com as fulgurações das gemma.s diamantinas. De ignorada e meditativa solidão sahira o Dr. Joaquim Felicio dos Santos, sobraçando uma obra colossal, a que dera o modesto titulo de Apontamentos para o Codigo Civil Brazilei1"o. O governo recolheu com fervorosa solicitude o ramo de oliveira que descia na corrente. » Mais uma vez, entretanto, por circumstancia que não Yêm a pello apreciar aqui, ficou protrahida a decretação, desde tanto tempo assignalada pelo paiz como uma grande necessidade social, da codificação da sua legislação civil, pedida e esperada ha mais de meio seculo. Propondo a suspensão da sessão do senado federal no dia em que lhe chegou a infausta noticia da morte do Dr. Joaquim Felicio (22 de Outubro de 1895) - homenagem que aquella corporação e a camara dos deputados prestarão á memoria Elo eminente cidadão - um dos mais illu tres e mais antigos dos republicanos brazileiros na época - proferia outro distincto Mineiro, o finado senador Christiano Ottoni, sentido discurso de cujo resumo exttactamos os seguintes trechos: « O Dr. Joaquim Felicio dos Santos era membro de uma familia jà antiga, e muito considerada na cidade de Diamantina e em todo o Estado de Minas, era irmão do actual Bispo de Diamantina, um prelado que se impõe ao respeito de todos os que o conhecem (apoiados) pela simplicidade eva.nge-
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lica do eu viver empregando a quasi totalidade das rendas da Mitra no exercicio da inexgotavel caridade com que minora os soffrimento daquella população, varão apo tolico, a quem, i o ~enado permitte, dirigirá desta tribuna seus respeito 'os cumprimento de condolencia. «O Dr. Joaquim Felicio foi democrata toda a sua vida de de os bancos da e cola. « Collaborava com o antígo partido liberal; ma esse partido, como se abe, teve sempre diver os matizes: tinha um matiz republicano, tinha monarchistas mais ou menos constitucionaes e até alguns que, em determinadas occurrencias, servirão d intermediarios entre a oppo içfi:o liberal e a astuta politi a elo segundo Imperio. « Foi jornali ta por alguns annas na cidade ele Diamantina. Deputado em 1864, anno em que foi chamado ao poder o partido liberal, sendo presidente do conselho um illustre e tadista cujo nome está hoje bem repre entado no Senado (apoiado ); e tando assim no poder seus correligionarios, elle que não e ubordinava em tudo ao eu programma, porque, como republicano, era principalmente um collaborador das idéas lib raes - iniciou na Camara dos Deputados uma proposiÇão, tendente á reforma constitucional, para tornar temdependente exclu ivamente porario o mandato ele senador do voto popular, sem intervenção do Imperante. « Es e projecto não foi julgado objecto de deliberação, tanto e tavão uas ideia adiantada em relação ao partido a que se achava ligado. « Reduzido por muitos annos á vida privada, o Dr. J. Felicio nunca deixou de prestar bons erviço ao seu paiz. Ocupou- e longamente, dia e noute, manu diurna noctw'naque, consultando os mestre , na organisação de um projecto de codigo civil que, com outro devido á illustração de um membro do Senado, está sujeito ao xame da respectiva commissão. «O ora 101' leclara que não é competente para apreciar o valor scienti.fico daquelle trabalho, quer absoluto, quer relativo. Entretanto, o facto de ter o Dr. Joaquim Felicio dos Santos empregado annos, os melhores annos de sua vida, em nenhuma incumbencia do Governo, sem nenhuma promes a de recompensa em trabalhar para preencher tão senE. M.-IV-7
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sivel lacúna de nossa legislaçã:O - e te facto honra a sua memoria (muito bem). «Em 1889, ainda vio'ente o governo monarchico, foi o Dr. Joaquim Felicio incluido n'uma li ta triplice para preenchimento de uma vaga no Senado; e nã:o sabe i por alguma allu ã:o feita na imprensa á pos ibilidade de elle er e colhido, acudio immediatamente, declarando pelos jornaes, facto unico em nossos annaes, que, embora fo e e 'colhido pela Corôa, as suas opiniões não lhe permittiã:o tomar a ento no Senado. « Crê que este e crupulo nobili~simo era, entretanto, exaggerado. Acredita que um republicano obediente ao governo regente em seu paiz e que tem mais fé n~ evoluçã:o das ideias do que no emprego da força podia, sem prej uizo da sua fé politica, ser membro do Senado. (Apoiados). « Isto, porém, nada tira ao caracter nobili . imo e ao merito do desinteresse do Dr. Joaquim Felicio elos antos. « Eleito membro do Senado Federal, vimol-o aqui, já alquebrado pela idade e pela molestia, nã:o poden lo, por i so, prestar ao paiz os serviços que podiã:o caber na sua intelligencia. « Commemorando as im, m rapidos traço , o merito do collega que perdemos, requer que o Senado, como co ruma, em demonstraçã:o do seu pezar, su penda a se são. (Muito bem).»

De primoroso artigo necrologico, dedicado nas columna da Cidade da Diamantina, n. de de Tovembro de 1895, ao illustre Mineiro e devido á penna do Dr. Theodomiro Alve Pereira, destacamos os eguintes trechos, que traçã:o com brilho o perfil litterario do Dr. Joaquim Felicio lo Santo, e dest'arte rematão esta ligeira noticia biographica: « ereno, escrevia qual se diluisse na forma as ôre al'genteas de luar merencorio, em quanto lá fOra, poesia ou prosa, no verso ou no conto, seus companheiros, ob o açoute da musa em dilirio, arrojavã:o-se sobre o cors I de Mazeppa, em galopar vertiginoso pelas planicies da Ukrania. Nã:o, não se observa nos seus e criptos a influencia da febricitantes composições de Byron. E' um erudito, um antiquario. Ama a historia das gerações que passarã:Q.

E' nos codices vetustos que vai estudar a physionomia quasi apagada dessas bandeiras de aventureiros que invadirão o interior das terras, acossando os indigenas na caça pelo ouro e pelo escravo. Assim nasceu a - Acayaca - e virão a luz as Mem01"ias do dist?"icto diamantino. as Memorias - suro'e o politico, enarrando as miserias da tyrannia, no alongado periodo secular da exploração dos mineiros e do diamante, em que o opulento- Tijuco - alimentou a luxuosa côrte portugueza com o' thezouro de suas entranha '. Traça os lineamentos da povoação nascente. Destaca-se nes as narrativas a figura sombria do despotismo. Qual o Dante, abandona depois o inferno para cantar com o povo os hymnos festivaes da liberdade, da independencia nacional, que emerge das trevas, banhando de luz o episadio da - Inconfidencia.. a - Historia do anno de 2:000 - revela-se o pamphletista. O e tylo vibra com a agilidade da vergasta. São as paginas de bronze. Tacito e Juvenal. Elle faz o gyro da monarchia, condemnada a expiar os erros commettidos. E por baixo da purpura, que mal disfarça, indica o trabalho de destruição lento, persi tente, da infatigavel termita, carcomendo o throno anachronico, cravando as púas no sceptro obsoleto. Em suas, visões patrioticas vaticina a republica; os lumes d'oiro lhe perpassão na mente, antes, muito antes, que resoasse a avançada do 15 de Novembro. No - jornalismo - teve, por vezes, a firmeza elegante da penna cavalheiresca de Armand OarreI. Em meio de todas estas escaramuças não se olvidava da generosa missão de advogado, eus pareceres são primores de bom senso e lucidez. As allegações, brilhantes pela preci ão e solidez do raciocinio. Podia tomar por brasão a divisa: 'res est sacra miser. Finalmente, entregou-se ao labor ingente de organisar o Projecto elo Oodigo Oivil Brazileiro. Não ignorão os homens ele sciencia os embaraços que teve de vencer, desde o texto capital da divisão dos factos juridicos até o mom ento de fixar leis esparsas, contradicto-
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rias, dictadas em tempos diversos, por e piritos di:fferentes, influenciados pela variedade das escolas de direito. Teve de haurir no seu pen amento oluçõe ás complicatla controversias, planbs damninha . de vegetação má, que estão euraizadas no luatlro geral dos nossos direito. E do cahos de nossa legislação arrancou a estatua ,isivel elo direito; monumento ele estudo, inspiração e sabel'. »

22 de Outubro ] 724 lesta data expede o capitão-gen ral d S. Paulo, Hodrigo Oesar de Menezes, patente ele coronel da nobreza el'aquella capitania ao intrepido Pauli ta Domingos Roelrigue~ da Fon eca Leme, que foi quem terminou a abertura do caminho novo, isto é, da estrada ntr 1inas-Goraes e Rio de Janeiro. Por e te outros feitm:: importante o nome de Fon eca Leme está ligado à historia dos primeiros tempos da Oapitania Mineira. Taes feitos achão-so summa· riados na referida patent que nesta data os Igalardoou, documento existente no respectivo « livro le registros » da ecretaria do Interior de S. Paulo e do qual o chronisk1. Azevedo Marques fez o extracto seguin te nos eus ApontamentfJs historicos: « - ... lue havendo consideração aos relevant~s serviços de

Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, de uma das principaes familias d'e ta Oapitania, feito' por spaço ele muitos annos n'esta Oapitania e na de Mina -Geraes, s ndo um dos primeiros descobridores de ouro, em C'onsideraçã do que foi promovido no po to de coronel ela ordenanças a 4 ele Outubro de 1705, por D. Fernando Martins lvlascarenhas de Alencastre, governador elo Rio de Janeiro e confirmada por Antonio de Albuquerque Ooelho de Oarvalho, governador d'esta Oapitania e Minas-Geraes, e ultimamente provido pelo Oonde de Assumar em ~ 7 de Junho de 1720, e havendo-se encarregado o capitão-mór Garcia Rodrigues Pae da abertura do caminho novo, não o podendo conseguir em seis anno , e achando-se com poucos meios para o acabar, se oppoz o supplicante com 18 escravos a abrir o dito caminho, o que conseguia em

cinco mezes e meio, em que fez à ua Magestad OTan de serviço, p la s gurança com que d'alli em diante se conduzirão os reaes quintos ao Rio de Janeiro, endo um dos melhores mineiros descobrindo ribeiros de omo em que a Fazenda R aI não só teve quintos, mas datas que se arrematarão para ua Ma l'estD.de, ch gando uma a dez libras e uma quarta de ouro; e rvindo de guarda-mór no Rio das Velhas se 1l0uye com grande proc dimento e satisfação na obrigaçõe do dito cargo, e com o mesmo se portou na occupação de provedor dos luintos do caminho novo e Borda do Campo em que foi prm ido pelo Conde de Assumar' acompanhou ao guarda-mór Garcia Rodrigues Paes no descobrimento das esmeraldas, diligencia em que ga tau tres para quatro annos, c~"plorando matto e de e1'to com grande gastos de ua fazenda; foi o primeiro de cobridor dos de ertos de Sabarabo sú" ond descobrio ouro, fez 1'0 as e abriu caminho para o mineiro que entravão em cuj o erviço perdeu ei escra'o . e ucc dendo entrar a armada franceza no porto do Rio de Janeiro e baixando da Minas o gO\ ernador Antonio de Albuquerque Coelho d Carvalho, com um pé de exercito a occorrel-a, se aquart lou na Bo'rda do Campo, no sitio .do supplicante, onde lhe foi n ce ario demorar-se alguns dias para regular a tropa e as ir despedindo, de sorte que fize e a marchas com mai facilidade, á. qua s as istio o dito Domingos Ro lrigues da Fon eca Leme, com todo os mantimento necessarios e tudo o mais que lhe pedia, com a maior grand za e lib ralidade, ofI'erecendo tudo sem e tipendio nem paga cujas d pesas pelos preços da terra importarião m muito mil cruzad, ficando ncarregado da xpediÇão da mais tropa, que vinha na retaguarda, de empenhou a confiança que d'elle se fez e o mesmo obrou em varias dilig ncia de que foi encarregado, sendo uma d'ellas a 1e ir ac ommoclar a' inquietações e tumultos, que succederão no de cobrimento de Abatipoca, encarregando-se-lhe o governo d elle e a superintendencia, socegando tudo com a ua prudencia com o m smo prestimo e zelo se houve em todas as diligencias que lhe encarr gou o conde D. Pedro de Almeida, sendo um dos mais fieis vas allos de Sua Mage tade na promptidão com. que se houve no erviço em todas as sublevações que houverão nas ditas Minas, e ultimamente por occasião do levante foi á Villa Rica COIll grande nume-
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seus escravos, armados á sua custa, defender o partido de Sua Magestade, accommodando com seu respeito aos moradores d'aquella villa, fazendo n'esta e nas mai diligencias consideravel gasto da ua fazenda, etc., etc. - Rodrigo Ce-

sar de Menezes.}) .853 - O Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, natural dt: Minas-Geraes, toma posse da presidencia desta provincia. A sua administração, interrompida de 1 de Maio a 6 de Novembro de 1854, terminou a 2 de Fevereiro de 1856. 1873 - Toma posse do cargo de presidente da provincia da Bahia o commendador Anton io Candido da Cruz Machado ( posteriormente Visconde do Serro Frio ), natural de Minas-Geraes. 1881 - Lei mineira desta data orça a receita e fixa a despesa da provincia para o anno financeiro de 1882-18 3, 1881 - Encerra-se a segunda essão da 23." legi latura da Assemblea Provincial. 1883 - Lei mineira n. 3172. - Autoriza o governo a conceder á Companhia de Estrada de Ferro Leopoldina garantia de juros de 7 °10 sobre o capital maximo de dez mil contos para o prolongamento da mesma ~ trada á cidade da ltabira, e do seu ramal de Alto-MuriaM até ao Rio Manhuassú. Autoriza igualmente a fusão da mesma Companhia com as da União Mineira e Piáo, mediante certos favores. 1883 - Lei mineira fi. 3173. - Manda desapropriar a estrada de ferro « União Mineira» de conformidade com a legislação em vigor e contêm outras disposições a respeito. 1883 - Lei mineira n. 3174. - Concede uma subvenção pecuniaria a Paiva & Costa, por prazo ele quatro anDos, para o emprehendimento da navegação do Ribeirão elos Patos, dando bases para o respectivo contracto. 1884 :...... Lei mineira. - Orça a receita ela provincia em 3,302:240$000 e fixa a despesa da mesma em 3,290:600 000 para o armo financeiro de 1885-1886.

'I H86 - Inauguração do ramal ferreo que liga Poços de Calda á c 'trada de ferro Moo'yana, com assistencia do Imperador, Imperatriz e ua comitiva. Tem o ramal a bitola de um metro estende-se por 18 kilometro' em territorio mineiro.

23 de Outubro J 721 - Ordem régia ao governador da Qapitania, D. Lourenço de Almeida, para que « infallive1mente execute a nova re olução de sua magestade mandando apartar de Mina o Religiosos e lhes confiscar todos os bens que houverem adquirido e todo o omo e escravo, fazendo remetter os eu prod ucto a eu prelados, e o que toca aos Religiosos mendicantes ao seus syndicos, para que o seus superiores os appliquem para o uso e beneficio de suas egrejas e outra cou a pias, por se entender será e te o meio de que não vão á Mina, por se lhes fechar as portas aos eus interes e , lue 6 a cau a lue o leva a ellas.)) 1828 - Decreto imperial concedendo a March, Irmãos & C.. fa uldade para organi arem uma companhia que emprehenda a extracção de ouro, outros metae e pedra preciosa, à exc pç'Io de diamant s, nas provincia de Matto Grosso, Goyaz Mina -Geraes. 1832 - Decr to imperial dando providencias sobre a navegação do rios Doce e J quitinhonba, abertura de e tradas conservação das existentes na direcção da provincia de Mina -Geraes para a da Bahia e E pirito Santo. 1867 - Toma pos e elo cargo de presidente da provincia do Paranà o Dr. Jo é Feliciano Horta de Araujo, natural de Minas-Geraes. 1 B82 - Creação das fI' guezia de S. Gonçalo do Bação e . Gonçalo do Tijuco, muni ipio de Ouro Preto. (Lei mineira n. 2898).

E' elevado á freguezia o districto dos Peixotos, . Sebastião do Paraizo. (Lei mineira n. 3042). 1891 - ln talla-se no elistricto de ant Anna de S. João Acima, municipio do Pará, a Companhio; de tecidos Sant' An~

municipio de

nense com o capital de 600;000:'000, dividido em 3.000 acções de 200. Em AO'osto de 1 95 começou a funccionar a fabrica, cujos machinismos vierão da Inglaterra e cl E. tado -Unidos. Tem 100 teares om todos os machini mos e accessorios para fiação e tecelagem.

24 de Outubro 1761 - Oarta régia; perdôa ao capitão Simão da Ounha Pereira, sentenciado a degredo para Angola e preso na fortaleza da Ilha das Oobras, por haver aberto um sa 'co de cartas em que ião algumas pedras que, debaixo do Real Nóme, remettia o Intendente dos diamantes, ancho d Andrade, para Lisboa. 1810- Os filhos de Alva?"enga Peixoto. - A Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, expede ne ta data um avi o ao governador da capitania de Minas-Geraes «permittindo que assentassem praça de cadete João Evangelista da Silvei?'a Alvarenga e Tristão Antonio de AlvaTenga, di pensandolhes o defeito de serem filhos de um homem que foi preco d' Estado e sentenciado a degr do. » O tal defeito, aos olhos do absolutismo então ainda dominante no Brazil, não era na verdade inão um reflexo da gloria do pai nos filhos, de quem arrebatara-o a prepotencia atroz da «justiça» metropolitana que martyrisou os inconfidentes de 1789 em Minas-Gerae d um dos quaes - o Dr. Ignacio José de Alvarenga PeixoLo, c de sua mulh r a celebrada D. Barbara Heleodora Guilhermina da Silveira- descendião os cadetes referidos. E ta é que é a justiça da Ri toria. 1811 - Ordena uma provisão da Junta da R aI Fazenda de :Minas-Gerae «que se proceda ao exame, m geral, de todos os mineraes da Oapitania, nomeadamente da mina de cobre do Inficcionado; de enxofre e ferro, de Antonio Pereira; e outros mineraes que a cada passo se encontr"to na visinhanças de Villa Rica; e bem a im da differentes e riCJui simas minas do Abaeté; fazendo-se digna de toda a con ideração a galena que neste sitio existe em grande Çl.bundancia,
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da qual p r informação do ngenheiro G. de Eschewe o ' , con ta que cada quintal produz 110 libra de chumbo, alem de sete onça e nove grãos de prata. » Dispõe mai a mesma provi ão sobre o estabelecimento propo to pelo dito Eschewege para a ex.tracção da prata e chumbo do Abaete, para cujo começo foi marcada a somma de 5,000 ruzado, e tambem acerca dos meios praticos de er effectuada a exploração. 1 832 - Restituição dos bens do «inlJonfidente.» - A e te respeito providenciou um decreto desta data, da As embléa Geral Legislativa, mandando no seu art. 97 que o governo imperial entregasse desde logo, a quem pertences em, os bens confiscados em Mina -Geraes por o casião da lnconfidencia de 17 9, e que ainda existis em encorporados ao proprio' nacionae . 1867 - Pos e do Dr. Jo é da Oo'sta Machado de ouza Ribeiro, natural de Nlinas-Gerae', do cargo de presidente ele ta pr vincia, que exerce até o dia 10 de Agosto de 186 . 1881 - Lei mineira n. 2 19. - Ooncede aos lavradore de fazenda agricola, a titulo d auxilio, uma ubvenção c'orre pondente â. metade das de p as le tran porte de cada colono extrang iro que engajarem para o cu teio e amanho de ua lavoura '. 1881 - 01' ação das paro 'hia de anta Olara, municipio da cidad de '1'b opbilo Ottoni, la onceição da Poaia, municipio de ua suby. (Leis mineiras ns. 2~99 e 2 31). 18H'l - L i mineira n. ;2 67 ..- Approva os e tatuto da Casa de Oaridad la idad Diamantina. 'J 897 - D·pois de alguns dias de enfermidade refractaria a todas as pr scripções medica, fina-se em Ouro Preto o reitor lo ·xteruato do Gymnasio Mineiro, Aft'onso Luiz faria de Brito, nascido na m sma ida le a 7 de Abril de 1846. Pert ncia a uma da' mais consi leradas e estimadas familias ouro-pl~ tanas, e desde a prim ira pbase de sua mocidad , apenas concluidos os seus estudo preparatorios, ledicouse ao magi terio e á imprensa jornalistica, em aml a e a esphera de actií idade dando repetidas e applaudidas provas de talento, dedica ão ao trabalho e olicitude inflexivel no cumprimento do dever.

o antigo Lyceu Mineiro e em seguida no Gymnasio Mineiro, soube ser profe ar pela competencia como pelo . crupulo e zelo inexcedivel no austero desempenho de suas funcç5es. O mesmo se pode dizer delIe como director e reitor desse estabelecimento, ao quaes dedicou-se fervorosamente, tendo ido o organisador do Gymna io que dev -lhe de de seu inicio serviços inolvidaveis. Bem compenetrada disso, a respectiva e digna Congregação d dicou-Ihe uma sol mni sima es ão funebre, no 7.° dia do eu pa samento, na qual varios oradores fizerão a merecida apologia le Atfon o de Brito. Como jornalista o illustrado professor figurou não meno distinctamente, em diver os orgãos de publicidade. Redigia com intelligencia e criterio o Mosaico OurO-P1'etano (187l:i1878); colIaborou habilmente no Liberal Mineiro (18 31889) e escreveu, tambem com proficiencia, para vario periodicos mineiros, nomeadamente A Vela do Jangadei1'o, folha de que foi fundador em Ouro Preto (1 84) e que redigia com dois outros talentosos e mallogrados moço mineiros, Samuel Brandão e Jo efino Pire. Orgão abolicionista, esforçado e intr ansigente, 1 Vela do J angadei1"o foi na imprensa periodica um v rdadeiro padrão de gloria para Atfon o de Brito, cujo artigo m prol da redempção dos captivos espelhavão com brilho a feição original de sua intelligencia e a pureza de seus sentimento a um tempo pbilantropicos e patl'iotico , porque o empenho pela liberdade dos infelizes escl'avisados envolvia outro não meno nobre pela honra da Patria, que a omino a negregada intituição envilecia. Bem hajão aquelIes que, como Atfonso de Brito, batalharão na santa cruzada do direito pelo definitivo resgate de uma raça durante seculo opprimida e vilipendiada, e que só a 13 de Maio de 1 via chegado no Brazil o termo de suas incomparaveis desventuras! Tendo assim consagrado o melhor de sua existencia á causa da liberdade, que elIe apostolou enthusiasta e abnegado, e á causa da instrucção, á qual servio sem intermittencia e sem desfallecimento - Atfonso de Brito deixou de si lembranças duradouras, pregoeiras de sua benemerencia - como um lutador laureado no seu esforço pelo bem e pela civilisação.

A esses traços, que emblemão-Ihe a actividade intellectual, pode-se ainda accre centar outro não menos rutilo que completa-lhe o perfil e timavel e slmpaUli o: o grande e intenso amor á terra gloriosa de eu berço que elle sonhou e almejava ver engrandecida e feliz, cujo infortunio recente era para seu coração ouro-pretano tristeza e amargura inconfortaveis. A cidade de Ouro Preto, reconhecida, não poderá olvidar a memoria saudosa do filho distincto que a e tremecia e que honrou-a.

25 de Outubro 1791 Testa data o inconfidentes lLineiro e eus .uppo to cumplice achavão- se nas prisões do Rio de Janeiro a im distribuidos, conforme consta do respectivo proces o: Nás p1'isões do hospital da 01'dem Te?'ceira de . Francisco da Penitencia: - alfere Joaquim Jos da ilva Xavier, o Tiraclente ; tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada, oronel Dr. Ignacio Jo de Alvarenga Peixoto, desembargador Tl10maz A.ntonio Go:c.zaga, coronel Jo é Ayres Gomes, sarg nto-ln' r Luiz Vaz 1e Toledo Piza, capitão José de Rezende 00 ta, capitão Vicente Vieira da Motta e tabellião Fau tino oar de Araujo. Era commandante da guarda resp ctiva o capitão João P reira Duarte, de um dos regimento de granadeiros. Ta fortaleza de S . José da nha das Cobras: - conego 1uiz Vieira da Uva, vigario Oarlos Oorreia de Toledo, padre Jo é da ilva Oliveira Rollim, padre José Lope de Oliveira, padr Manoel Rodrigues da Oosta e MaIlOel da Oosta Oapanema. Era governador da fortaleza José Monteiro de Macedo Ramo. Na jo1'tale,,:a de ossa Senh01'a da Conceição: - Dr. José Alvar Maciel e Dr. Domingos Vidal de Barbosa. Ohamava-se Francisco dos Santo Xavier o governador da fortaleza. Na guarda do palaci) do vice-1"eí : - coronel Fran i co Antouio de Oliveira Lopes, José Martins Borges e João da

o la Rodr.igue Commandavét aguar la o capitão Joaqu.im Gomes de ampo Ba to . i\ as cadeia' da Relação; - Ten nte-coronel Domingos d Abreu Vieira, com o eu fiel escravo, o prelo licoláo; Jo é de Rezende Costa Filho, capitão Jo'io Dias da Motia, tenente Fernando José Ri] eira e Salvador Carvalho do Amaral Gurgel, - incommunicavei - e communicaveis os seguintes ; - Antonio de Oliveira Lopes, João Francisco das Cbagas, Alexan lre, pardo, escravo; Manoel José de Almeida e Domingos Fernandes da ruz. Todo o rime deste ultimo era o de havc:r abrigado em sua casa, dois anno antes, a Tiradentes, perseguido pela espionagem de Joaquim ilverio e pela policia do vice-rei. 1 806 - Faz testamento o tenente-coronel Basilio de Brito Malbe iro, Portuguez e um dos famigeradas denunciantes dos Inconfidentes d- 17 9. E e documento, que bem reflecte o odio immen o, levado ao extremo (lua'i da in ania, do lelatoI contra os 1ineiros e, em geral, contra os Brazileiros, é lambem reflexo fiel dos fins interes eiros que leva1'10 Basilio de Brito a machinar contra o . patriotas mineiros. Ao me mo tempo rev Ião assaz o termo do te tamento a popularidade enorme da Inconfidenc.ia em Mina '-Gerae , o que responde victoria amente áquelle que a t' m julgado ou a considerão m 1'0 sonho de poeta , veli idade de um grupo, sem echo e raizes na população. E' documento curioso c de certo valor hi torico, como prova de que s6 o medo, o servilismo e o terror po lião g rar os fe tejos em Villa Rica, commemorativos da execução de Tiraden tes (vide ephemeride d 22 d Maio de 1799). Por isso reproduzimos aqui o trechos principae do tal te tamento, publicado no orgão republicano d Ouro Prelo O Movimento, n°. de 15 de Abril de 1890. Apreciem os leitores o despeito, o rancor e o estylo bilioso do d nun iante, comquanto já passados dez s te annos d pois de iniciadas as terriveis devas 'as para as quaes tão persever amente contribuira : «Ao vinte cinco dias do mez de Outubro de 1806 nesta Villa Real de N. Senbora da Conceição de Sabará, comarca do Rio das Velbas da capitania de Minas-Geraes, onde d presente me acho com Ma saude, e com o juizo que Deus me deu, e corno é certa a morte e incerta a bora que Deus for
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servido tirar-me do mundo, quero fazer o meu testamento e faço de minha lettra e firma na forma que e segue: Primeiro que tudo, protesto lU ou catholico romano e que nunca offendi a meu Deus em materia de fé e na qual Iuero morrer e vi, er, emquanto Deus fêr servido dar-m vida. Assim como tambem declaro lue nunca me lembro nem por pen amento ser infiel ao meus soberano, porque ninguem melhor do que eu conhece a ubmissão, obediencia e lealdade que devemos ter ao rei, de que somos ou na cemo vassallo , e ao meu filho lhe peço que nunca perca de vista e lembrança estes entimentos, e não lhe irva de obstaculo o sabe1' elle que todo o, povo das Minas, e mesmo de todo o Btazil, me concebeu um implacavel odio, depois que se p1'emeditou 1.~ma conjU1"ação nas lVIinas para mata'rem o Visconde de Ba'l'bacena que os gove1"nava, e ubtrahi1'eme da obediencia de seu legitimo soberano . isto s6 por O risconde me achar com capacidade pa1'a eu ajuda1' a ter mão no levante que querião fazer; c eu o ajudei bem: ma foi muito pouco a re peito do que era capaz de fazer, i fos e a. mais a negra conj uração, e o Vi conde me o agradeceu com de todo arruinar a minha ca, a, e nin,;uem ponde atinar porqu ene tinha reconcentrado um pensamento tão iniquo, porque ene apparentemente mostrava que me desejava mil venturas, com umas palavras fingidas a todos queria persuadir que me queria fazer os bens que podesse, e dizia que toda a culpa era minha I arque fugia dos beneficios; i to quando já não havia remedio, porque tudo que erão ben meu e tavão furtados, ma o que não P9de ter duvida é o de a trado fim que levou a minha casa, uma da maiore de Mina e que nada devia. «E por esta razões tão clara, a meu filho muito recommendo com o amor de pai, pois para lhe querer bem ba ta só saber que é ~meu filho, que fuja sempre de tudo que fór descenc1encia da illm". casa de Barbacena, e que nunca se fie em razões apparentes, para que não chegue o tempo em que diga: bem qu me deixou meu pai recommendado no seu testamento e eu não quiz eguir o eus con elhos. « Pelo odio que todo o po~'o me tem, parece-me que heí de morrer assa sinado,. i to mesmo já o puz por e cripto na mão do governador actual, Pedro Maria de Athayde Mello; mas providenci~' nem uma lhe vejo dar, que si a

desse um governador de qualquer capitania do Brazil, querendo acautelar as desorJens já principiada, e endo della penetrado, não deixaria prinüipiar outra de novo· e si não morrer da forma que digo, melhor para mim. porem os filhos do homens de bem, que têm a desS!;raça de nascerem e serem criados no Brazil, não berdão de eus pais os estimulas de honra, ma adoptão de boa vontade os costumes dos negros mulato, gentio e mai gente ridicula que ha nesta terra, e de que está cheia, por cujo motivo peço a meu filho, qu tenha sempre em memoria esta verba do meu testamento; e, os bens que herdar, por meu fallecimento lhe peço venda por pouco ou muito e com esse producto se pa e ao reino, a viver na mesma provincia aonde nasceu seu pai, que si tiver bons costume ba de viver satisfeito, e então melhor conhecerá de quem é filho, e eu si não fiz isto, que agora lhe peço, foi por amor delle e de sua mãi; e si re olver a fazer isto que eu lhe peço, não venda nada fiado, e que lhe fique cá o eu importe, pois nunca lhe vai mais nada a Portugal, que isto cá é terra de ladrões.

«E como é bem natural que por algumas cou as em que me metti a faliar aqui neste meu te tamento pos a haver pessoas (principalmente ministros) que queirão com apparencias persuadir que este meu testamento deve ser consumido para que nunca mais haja noti ia delle, da parte elo soberano os conjuro para que se não faça tal consumo, sem ir primeiro este meu testamento á real presença, não digo de algum tribunal que tenha real poder, mas só peço que seja visto com o proprios olbos do soberano, e depcis ficará a minha alma satisfeita com a régia determinação e meu testamenteiro se opporá com todas a suas forças ao que os magistrados quizerem obrar contra esta minha ultima vontade, que toda se encaminha a bem do soberano e do publico, e peço ao mesmo senhor tenha muita vigilan~ia com as s~~as conquistas, porque os filhos destas são mutto proprios á subtracção. « Sei que meu filho mesmo, depois de visto este meu testamento, maior ha de ser o adio que todo o povo do I3razil lhe ha de ter, só por ser filho de tal pai, mas os

governadores das capitanias onde elle habitar podem supprir esta má vontade e segurarem-lhe assim a vida e subsistencia, porque um governador com seu respeito e' temor que delle tenhão faz 'Oupprimir toda a maldade. » Mostra bem este testamento que o denunciante Basilio de Brito Malheiro não teve nenhuma das recompensas outorgadas ao seu illust1"e collegcL Joaquim Silverio, que aliás tambem finou· se, no Maranhão, desgraçado e por todos repellido ou lespresado ... Merecerão ambos a sorte tristissima em que acabarão. '1810 - Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeirà, ao governador da Capitania, declarando - que reconhecendo-se pelos exames a que se procedeu sobre o cinabrio descoberto no ribeirão do Tripuhy, junto á Villa Rica, que se poderá tirar grande pro, eito para o real serviço, que tome em e pecial consideração este obiecto, fazendo examinar o lugar e calcular as vantagens que poderão resultar de estabelecer- e ali uma fabrica para a extracção do dito cinabrio, para posteriormente resolver-se a respeito. A 27 de [ovembro deste mesmo anno, em outro aviso, a mesma secretaria d'Estado insta novamente no sentido das supraditas recomm ndações, .enviando informações que sobre o as umpto prestou o tenente-gen ral apion. '18'13 - Provis':ío da Mesa do Desembargo do Paço, creando uma aula de latim m Baependy, nesse tempo villa.

1819 - Carta régia mandando executar o Regimento provisorio organisado para o Estabelecimento das manadas reaes' da Capitania de Minas-Gerae, fundado na Cachoeira do Campo. Apezar de provisorio, esse Regimento era em muitos pontos de inexcedivel minuciosidade, prevenindo circumstancia « particularissimas» e provendo a respeito de assumpto escabrosos, que llem assim escaparão á faina regulamentadora consoante á natureza do regímen absoluto vigente. 1832 - Lei imperial.- Extingue a Junta da administração diamantina do Tijuco ( Diamantina). 1833 ~ Decreto imperial. - Concede diarias aos feridos e ás viuvas e mãis dos fallecidos na defesa e sustentação

do governo leO'al contra a edição militar, o corrida em Março deste anuo na provincia. 1861 - O conselheiro José Bento da Ounha Figu iredo (depoi Visconde do Bom Oonselho), toma po se e entra em exercicio do cargo de presidente da provincia. Administrou-a até 17 de laio de 1 69 . 1874 - \..bertura da primeira sessão la ~O." legislatura da Asseml1ea I rovincial. 1881 - Lei mineira n.· 2( 44 - Autoriza o governo a contractar com a Oompanhia E trada de Ferro do Rio Verde, ou com quem melhores vantagens otrerecer, a abertura de um ramal que vá ter ás Aguas do Oaxambu, mediante privilegio por 50 annos e subvenção kilometrica de 9:000 000, ou garantia de juros de 7"10 sobr o capital maximo de 1381 - Oreação das parochias lo Oarrapicho, municipio de Queluz, e de Tbebas, municipio da Leopoldina; e declaração de ficarem denominadas - Joannezia, a parochia da Parahyba de Matto Dentro, municipio de Itabira; e do Guaran)', a do Espirito-Santo, municipio do Pomba. (L i mineira

26 de Outubro 1700 - Oarta régia acerca do «descobrimento» que fez Garcia Rodrigues Paes, de uma estrada da capitania do Rio de Janeiro para Minas-Geraes. O autographo respectivo acha-se no Archivo Publico acional. Garcia Paes não poude levar por diante a abertura da estrada, logo depois conhecida por Caminho Novo, e de sa ardua tarefa incumbio-se, desempenhando-a intrepidamente, o coronel Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, conforme já fizemos con tal' na epherneride de 22 de Outubro de 1733 - Em aviso desta data, o Oonselho Ultramarino remette a lei que prohibe a abertura de novos caminhos ou picadas, manda vedar o de Goyaz, e exCe2Jíúc~ somente o que de S. Paulo se di1"ige para Nlinas ••••

E mai um acto, entre muito , da politica chineza da metropole com relação à Oapitania, no intuito de assim reso'uardar melhor os seus tbezouros auriferos. 1827 - Lei imperial determinando que fique redozido a 5 o" o· impo to do Iuinto our o ouro, excepto o extrabido p la companbia e trangeira lue ontinuaràõ a pagar o que con tal' da condiçõe om (1 u forl0 e11as arlmittic1as. 1874 - Posse do president da pl'o"inda, desembargador João Antonio de Araujo Freitas Henriques, cujo exercicio começado no mesm dia, findou a 6 de Março de 1 7-. '1879 - Inauo'ura-, e a - E taç5:o , aense - da Estrada' d F 1'1'0 L opolelina. 1889 - E' nomeado pr id Dte de ergipe o Dr. Manoel Joaquim d Lemos natural de Minas-Geraes. Nê'íO chegou a tomar po e do argo: qU:1lldo ;1pol'lOu a Aracajú Yl. ali esacc-ita p lo povo a proclamação da Repulava conll cida blica. ] 89:l - O Dr, Fran i co d Paula F rreira ele H.ezende, mini. iro do Supremo Tribunal Federal fa11ec no Rio de Janei..L'o r I ntinamente, onLava ceI' a de 69 anno de idade, DI'. F neifa d H.ezend era natural da 'idade da ampauta n t E lado ond fez o eu, primei..L'o' todos, formandom, Paulo na Faculdade .Juridica, 10 lR5-1. Foi pril11l'iram nl achog;1do rI poi~ juiz municipal. no antigo terlllo tit (~u IIIZ, 'Ol'L' P mlendo 111 amua' s ':1' po iyõ, ao ('onc ito qll adquirio na a ad mia d int'lliQ'tmte, stuelio o, eu ato llon ~ to, qualiclad. qu sempre o distinguirão na carl' ira pu blica como na "ida privada. Fez part da A embl a L c:i lati"(1 Provincial, no biennios d VG-l- 1 65 e 1866 - 18(j7, :;e11<'\. pcrt nceu as ommis õ s mai' important e, em r um orador l)rillJante, criterioso, ]y'm como salientou- como argum ntador halJil e clarepor s u spirito laborioso, p ':sqllizaclor, analytico ciclo no multiplos assnmpto.' <.la admini traçi10 public<'\., R nunciando a arr ira politica, o DI', Ferreira ele Rezende l-di ou-se por mai df' vint ann s ao lal res traDquil1o' da agricultura em ua 1az mIa sita 110 municipio da Leopoldina. A_m~nisR\;1-0 com 1 itLUa esturlo bi~t rico nit r -ia :lO publico na ujo,' frLlcto tl temp . a t mI E. lH.-ll' -
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columna da impren a periodica ou em opusculos. Pertence a e ta ultima e pe ie o seu trabalho - O BRAZIL E o ACA o, elaborado sob um ponto de vista original - que r vela o pirito investio'ador e medi tativo do auctor. Comquanto desde muito retrahido á seducçõ s da politica, adherio franco e convicto á propaganda republicana encetada em Minas por jornali tas tribuno enthu ia ta , e a ella prestou o concur o dos seus talento e o e forço sincero de sua boa vontade pelo advento do novo regimen. esse intuito hegou a elaborar um projecto de Con tituição para .0, então, futuro E tado de Mina -Geraes, trabalho consideravel e que teve ainda o merito de ser, no a umpto, o primeiro emprehendido e elfe tuado. Trilimphante a Republica, e cusou-se com exagerada modestia e raro desinteresse a occupar cargo importante para os quaes, sabemos, teve repetido e instante onvites. A final, cedendo a reit radas solicitações de amigo e co-religionarios acceitou a nomeação de ministro do upremo 1ribunal Federal. Foi nesse alto posto, alue subio pela honro a r putação que esmaltava-lhe o nome, onde cC'lbeu-o inopinadamente é1 morte, n'uma syncope cardiaca, a 2G 1e Outubro de 1893.

27 de Outubro 173:3 - Carta régia reputando tamb m desencaminhado?" de ouro «todo aquelle que fosse encontrado na Capitania conduzindo-o por veredas, picada , caminhos occultos ou pouco frequentados, que não ião dil'ectamente á ca a de fundição, sendo por isso prohibido abrirem-se novas picadas ou caminbos para as mina já descoberta . » Era esta uma das ideias .fixa do gOíerno da metropole com relação á colonia americana, conforme já temos mostrado citando numero os actos semelbant s a este . • 3 J 7 - Ordem r gia ao governador da Capitania para que promova ca amento entre os e cravo', a .fim de evitarse a libertinag m em que vivem 'omo celibatario . • 823 - O deputado á Constituinte Brazileira, Acayaba de Montezuma (depoi Visconde de Jequitinhonha), propõe
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n'aquella A.' emblea que «a ter o Brazil ó duas Universidades ejão e la - uma na provincia da Bahia.... outra na pl'Ovincia de Mina Gerae.» N aqueHa épo a achavão pouco duas Universidade .... E não lemo n nhuma até agora no Brazil. 1.324 - Alvará creando a fI' guezia de S. Sebastião da Ventania. 1.870 - Pos e do pre .dente, Dr. Antonio Luiz Aífon o de Carvalho. Admini trou a provincia desde este dia até 27 de Abril de 1871. 1.87~ - Lei mineira promulgada neste dia regula a apoentac10ria e reforma elos empregados publicos provinciae . Para sua xecução foi expedido o competente regulamento, a 11 de Dezembro desle anno, pelo presidente Dr. Pedro Vicente de Azevedo. 1.896 - Oecr to n. 9T. pprova o regnlamento do ln. tituto Zootechnico de UlJeraba.

28 de Outubru 17:~5 - Ordem régia ao gov rnaelor da Oapitania, afim de que no R gim nto que e fizer para as Oamara de Mina Geraes se inclúa a despesa a que devem occorrer com as propinas para o secretario do Con elho Ultramarino, conforme a provi ão de 30 de Abril de 17 1. Até «pr pinas» para funccionarios ubalt rno d Li boa exigião- e do povo da colonia! a de pe a da provincia para o anno financeiro de 1 70 1871. - O arl. 31 desta lei :1utorisou o governo a contractar com o engenheiro H nrique Dumont urna viagem de exploração nos rio de S. Franci co (do Pirapora ao obradinho ); da Velhas (do J aguára á Barra); elo Paracatli (de sua contluencia no ,Francisco ao Porto de Burity) ; do Parauna, ao ponto po sivel, para ter lu::;ar na proxima elevaÇão das aguas. A exploração seria retribuid:1 com a gl'ati~ ficaçllo de 30$ por milha que fosse navegada.
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- \. mesma lei, no seu art. '~G, au lorizou o go'-erno a despender a quan~ia de :30:000. '000 para libertar escraYQ de oito a nove annos de idade, de i;nados ú sorte, não podendo o pr ço de cada um exceder d 1:000. '000. Foi esta nma das primeiras manifesta!:.õe officiaes em sentido favorayel ã emancipaç'[(o senil, ideia genero a que começava a agUar o espirito e e iaya clestinada, 1elizm nte, ao mais completo c bl'illJant su c 'so em periodo relativamente curto. 187n - Creaç<Io da freguezias de anto Antonio do Bacalhão e do Pinbeiro, mllni 'ipio da Pirano'a-( Lei mineira n.

18'78 - Lei mineira n. 2475. - Conc de ao ngcnheiro Miguel _ rgolIo privilegio de zona para a con trucção, U 'o e goso de uma e trada de fi [TO ec nomica, de PbiladeIphia a divisas de ia provincia com a da Babia, em dir cçêlO ao porto de Carav lIa , com prcferencia para o prolongamento e para certo ramaes, o'arantia d juro' ate 7 "/., sobr o capital maximo de ,500:000 '000, ou 'ubvrnç'Io kilomelri a alé nove contos. 1881 - AI re-se ao tra1e o'o a estaçã de Carandaby da Estrada de Ferro P~dro II, hoje Central do Brazi1. 1385 - Inaugura- e a e laç'ão - Ilal'aO dr . Francisco -da Estrada de F 1'1'0 Leopoldina. 1891 - Lei mineira addicional j, Con..ütuição do E tado. - Determina que o goyerno mande com ur o' ncia proceder a estudos em BeJ10 Horisonte, Pal'aúna, BarlJae na, Yal'gem do Marçal e Juiz de Fora, par a d' nt1'e e se lngares, er escolhido um para o flual eja mudada a apitaI do Klado' autorizando op rações d rc lHo ate 100:000 '000 para oecorrer â~ despe as com a luel1es estudos. 189'1 - Lei mineira ac1c1icionaI i\. Constitui ao do Estado, Dispõe sobre a discriminação de renda estaduaes municipaes: «Art. l,n E' da ex 'lusiva competencía lo Estado leCl'etal' e arr cadar imposto sobre a expor taçao, sobre a renda e o imposto territorial. Art. 2.° E da exclu ivn. competencia das municipalidades a arrecadação a applicação do impo 'to d Lransmis ão de propri dade immovel, inte?'-vivos, a.ctualmente regulado
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pelo decreto n. 5581 de 31 de Março 1e 1 74, a partir de 1 de Janeiro d 1 0:3. P'J,raOT<tplJo unico. Nilo 'e compreh ndem nesta dispoi ·ão :l transmis 'ão 1e estri.ldas de flm'o, engenho centrae , e outras mpresas semelhantes lue gozão de favore do Estado nem o impo to actualment anecadado por este ob a rI nominaç'ilo c1r novo' e ,elho direiLos, cuja decretação e al)plicação continuc1o a, pertencer-lhe. rIa 'omp tencia do E tado a decrek1.ção do impo to le que trata o arl. 2.°» j 877 - Começa na cirIado ele POll.'O Alegr a publicação do Pl'o{J?'esso J.1Jinpil'o, cllronologicamente o quarto periodico local. O tres anteriores forão : - O Pregoei?'o Constitucional, fundado 111 18 O pelo padre J C? Bento Leit Ferr ira de 'lena, llepois. nadar, qnc foi quem stabeloceu a prim ira t,rpooTapbia em Pou o Alegre' o RecopiladoT Mineiro ( 18:33 Depois do P}'ogl'es'wl ilJineir'O L('111 apparecido na impren a periodi a ele POll .. O Alcgrr o SCgUilll s orgãos; - Eclzo JuL'enil e De~ ile De..,embro (em 1 78); - Pou. o Aleg?'ense ( 4 (1 .Jull1o d 18HO) ; - Li/TO do Poro (..A d . lembro

de] 1); - JOI'}wl de Pouso _llef}}'e o ralle do Sapu 'ahy (a 15 elo Feyel'eil'o 11 d Ontuhro de 1 -); - O Sapucahy (1 ) ); O P!ll'ilampo (1889 . - O rloticiado?' (Janei l'0 :l d lSÇ)2)' , A Pai? 'ia ( 1.0 d Jan iro 1e 1897).

29 de Outubro j 7:~3 r m 2J }'incipe ilwftlei}'o falso, - Carta r 'gla desta data manda c.. tabelr· r a apitn.(:f[O n o (lo industria na eapilanin. d :JIina, -Gcrarf'; «a fim de eVitar o clescaminbos, fi'audos (' roubos que s (;omm tli'lo em prejuizo da orôa.)} O consclhriro .To é ""-ntonio da Silva Maia, que foi ministro d'E tado no l'eil1t1clo d Pedro I ( me mo que foi lerrotado cm Slla candidatura a deputado pelo cl itores mineiro , não oh 'tant- occupar então aquella posição o por e1le int r 'sar-so o Imperador), nas suas 111m w? 'ia. :sob} 'e o quinto do ouro em lIIÍJUls-Ge?'ael;, e creveu o seguinte, a proposito de fraude e roubos que se commettião em negocios

de mineração aurifera:-« E tradi ão con '[ante, qu em uma fabrica de moe da ialsa de oberta na Paraopcbu, bem petrechada, era principal interes ado um muito proximo parente de el-rei D. João V. » E' insuspeito o depoimento de ilva Maia, homem in truido, circumspecto e muito addi cto á realeza ele Portuo'aI e elo Brazil, pelo qne pode-se considerar certa a ver ão firmada na «trad ição constante». Pena que a rev lação hisLorica não se completas e com o nome do principe moeueiro falso, proxímo parente do mesmo rei que ne ta data. xpedio nova ordens ontra fraudes. e roubos praticados em pr juizo da Corôa, quando o mai graúdo dos trampolineiros era-lhe pessoa da familia, residente talvez no s u proprio pabcio.... ( Com refer ncia a esta fal rica d moeda fal a y ja- e a epheme?'ide de 12 ele Ago to de 1732). 1869 - Encerra-se a egunda e são da 17." 1 o'i latura ela Assemblea Provincial. 1875 - Lei mineira n. 214' . - Crêa o municipio do Carmo do Pio Claro. 18 7;:) ão creada as fI' gu zias d Agua Vermelha, municipio ]0 Rio Pardo, e Joc:;sa enbora da Gloria, n111nicipio de Diamantina. (Lei mineira n. ',)145). 1875 - Lei mineira u. 2147. - Approva o ompromisso ela irmandade da anti ima Virgem Auxiliadora, da freguezia de Nossa Senhora do Ro ario ela Pimcntu, municipio do Piumhy. 1880 \- ContracLo 11 i Lo enLre o gov rno da proYincia e os ciladãos Eduardo Bapti ta. Roquett Franco e FeliA: Schimi li, para a construcç[(o, uso e gos duma linba de ferro-carril (bonds) na cidade de Juiz de Fóra, com privilegio por sessenta anno . Os concessionario' encorpor::l.rão ompanhia, que mais tarde fez transferencia do respectivo onlracto. 1885 - O governo provincial dá regulamento (n. 105) á guarda urbana Cl"eada na Capital pela lei n. 3357.

30 de Outubro 1733 - O DISTRICTO DIAiI! TINO. - Uma carta regia deste dia ordena ao governador da Oapitania, Conde da'

Galvéas, que, «conferindo com o fidalo'o fartinho de Mendonça de Pina e de Proença (vindo á Minas-Geraes para coadjuvar ao governador na organi ação dos serviços e medida para a cobrança do tributos sobre o ouro e os diamante ) (), e om os mini t1'os empregados no real en-iço, estabeleça o valor de uma capitação muito crescida na minas dos diamantes, para que bajão pouca pessoas que resol vão minerar as diLas p dl'élS e para lue, vindas estas de sua orio'em catT gacla com o p so d uma grave impo içilo, não po cIo ao depoi' er vendidas enão por alto preço, para de te mo lo 'e não em-ilecer o valor das dita pedra ; e que e ta nova capitação prin ipiará a ter lugar desde o dia em que acabar o tempo em lue o dito governador tiver concedido para a capitação cl 40. ou 50. , em conformidade da ordem de 15 de Março do me mo anno. E que mande a io'nahr logo o limite cerLo da terra diamantina pelo de embargador I aphacl Pires Pardinho, com as i tencia das pc oa' para isso nece aria, ao qual se en arregará a Intenden ia da matricula dos e cravo dentro dos limite do dito di tri ·to, nom ando-se os offi.ciae nece sario para a dita Intemlencia, a aher: um fis aI, um e crivão, um the0111' it'o, um meirinbo e alguns mais que ejão nece ario, o qua todos venceràõ no dito districto ordenado dobrado do que se t m d terminado e dê ao Intendente e mai oificiae da matricula da outras comarca, quando a apitação e venba a e tabeI ceI'. » A demar ação lue Martinho de Mendonça ii z do terrenos diamantino, om assi tencia elo de' mbargador Rapbael Pires Pardin ho, foi a eo'uinte, onforme se lê no livro, que já. temo por vez s mencionado, do Dr. J. Felicio do anto :-« ollocarão- e ei marcos: o 1. o na barra. do rio Inhahy, ubindo o .TequiLinhonba· foi as entado o 2. o no corrego las Lag s, uma legua acima d sua barra; o 3, o foi i1. sen Lado m uns penhasco da erra do O; o 4. o (*) - o ~ovcrnador teve ordem de prestar·1lle todo o auxilio e credito e fIe patentear·lhe na s cretarias torlos os papei, ainda os mais re ervado. O governador do Hi de Janeiro receben au mesmo tempo ordem para pôr à sua di po i~ão, em caso urgente, uma embarcação qne leva e a Portugal a sua COrre ponelen ia. TarDOU- e c.ta Ião coo idel'a'el que figura em 14 volumes na Torre do Tombo. em Lisboa. conforme o te. temunbo ,isual do Yisconde de Parlo, eguro.- (Vide Bi~lol'ia Geral do B1'(t::.il, tomo II, pag, 907 - nota 2.")
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junto ao morro da Banel irin ha ' ; - ,o em uma penha alta, cbamada Tromba el' inLa, fronteira ao carl' 2'0 la Bandeirinhas; e, serJ'uindo a erras (lU rod ao a 'hapada, foi o 6," marco a' ontado ua éab ceirD. ell) rio I ardo e dos 'endo o InhabJ' ai" a barra, anel com0 '011, aIJi l rminaya a (lemart;a:ão, Abrangia e, ln. uma ar a do 10rma elliplica, uj maior diameLro de nort a 'uI era d doz ]ol)'uas; fi o menor, de le te a o ste, de te] guas, contendo s t nta e cinco leglla luadra la ,mais ou menos, n<1o f'az n(10 conta elo loito, marg-m o k'l.boleiroR do .J C[nitinhonlJa n.té ~ua 11trada na pl'ovincia da Bahia, que tam1.JOL11 fi arão 'omprehendida' na c1 mar'a 'ão, E Ls limiLes lorão po teriol'luente extendidos; porque luando se de cobrião diamante em terrenos i<)l'a da (lemar açã, rão e tes i1111) dido.. comprehendidos n'ella, » Roberto 'outboy, no [i,O vaI. la Sll!l. ]-fi. to?'Ío elo B}'((:;il (lradu ão do Dr _ Luiz de 'aslr) lar, do «r1 fC' ]islriclo diamantino» a intero' 'D.nLo de' J'ip:a IUO damoR almixo. um pau 'o em cliverg 11 'ia, quanto il fôrma o Sllp rU ,iI' ('11111 a Lraça]a p lo illll trado Dr, Joaquim Policio. (~u':tnlo ao rpgimen tyrannico quo o o'ov rno stab 1 ' 11 l)!l.]'a o di, Il'j 'I , r portamo-nos ao qu já eli ,emo' em outras pagina' de la 01 ra, o 03p cialm nle na epherneride cle '~ de Agosl ele 1771 sob o tilnl0, qne f"icou celebre -lin'o dct capa l.'p,'de, Eis a de cl'ipção do erudito outllCY: « Quem Yindo de ,abar<'L n tI' na 'omar 'a d S 1'1'0 FI'io, logo per 'e1)p n tayel di'fli r n 'a: mal'ga \' rme]l1a f 1'lil alé então, torna-s agora ar no o 'alo coberto de pedrinuas; já não m 'tl'[(o 1;10 lllxurianles as a1"'or0 ,e m ]ugar do verde es 'uro, d ({II 111 oulras p'u't ela Capitania. yestem, ergu rn-se c cal\'ados e n g1'os na di, t''tllcia o' monle" o alto d'esta' agre t \' S l"a [[o feios c impelllosos os ventos, 1'ond tira a om l'ca o eu nome, o dura, al'id'l, cheia de pedras é a terr, D'aqui s avi 'ta o d te o di tricto dos diamantps, cujo asp 'to bem p ] ria n'lIl11 romance oriental o~ recer aprOl)l'i ada de cl'ipÇãO para o paiz onde se encontrão os mais austeros e soberbos ornato, do poder da riqueza. Innumerayei pincaros se I 'cortinão, a]gllns ele prodigiosa altura; montanhas de 'al\'a rocha 'ortac1a a prumo, outl'a d mai reagiI ll1ê.1.Lel'ia lU eSlado de dis 'olução, como os Alpes da Saboya, com mattas ele arbustos a
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crescer por entr a. lt na', e uma e pecie de muso'o alva'ento a ve Lir a superD.cie, onde não esti ca\'ac1a ele f're co ou cobeI'ta. 11 l' cent . ru i na "" é Ullla scena de alI ina granI 'za e d olação alpina, ma: a um re peito 1 mais do qu alpina 1Jf'l1er,<t, pois lllarayilhosam nte ·1(\.1'as são as ng'uas, a cahir em I n).H's, em fios, m cataracia:, toda' a uemandar, por, ulJt rranco canae Úf' YC es, os quat!' rio maior' que' em i <tS reUl1-m. D\;l1lr sle é o JC1luitinl1onba o maL famoso 1)01' sua.' ri III 7,r1.S rl1l uro dial11an Le" E' o III e'timação tendo as na centf'S ao Ara' uallY o 'rg'und ori nl 11e Tiju , 'orr m amb0s qllasi paraHcl de~, a " ati' se nconlrar m m Tocuyos onde prrd o nllimo o : Ll nome, nteando o' doi' a' im junto n'um paiLl ainda nhoreaclo por n''io d ma lo o·cnli. H unem e tes rio toda, a' ilQ'llaS das v rt 11 t o1'ielltae.'.. 'a 'e o Parani'L aI) sul de Tiju o, e cOlTendL' a O, pr 'ir ilrt-sc (la :err:1. n'nma JiLmosa cacho ira, pOli 'as lr!-l'uas :1.11'111 dI) rlistl'icto Ikfp, o. inflo dr;pai: d 'agll<l1' no rio das Ydlta , l/Ilü leva ao p.raIHl(' S, Fran'isco todas ns agllil" o -cidrnlar.' dt\. ('0l11ar 'a, "il1('o ll'!-.!'uas ESE dr Tij lICI) LI'\ll slIa ll!'igl'lll o q lIi1l'tu rio, lias aha: da all "o:a sena de 11a1111H\ I' lendo I' (' I>irlo pelo caminho o rio tI I11CSI1l nomu da ~ na, o Tul'vo, Y 01'111 1110, GuyaJI:1. c o rio P . . ix ,IOl'lla-.' um lJl'a,:o do De, dndo o ontro das comarc,\. dr .... alJaJ':1. c Vi!la nica. IlJ iürm;. qua i 'irl'ular, mrtle (J di 'trÍt:lo umas quatol'l-~o IC:HIa: d elial11rll'O. SupplllJl1a-sc (ln II nlWI11 diall1ant

acilaria aI lU do' limite' d' sla clomarca;Jo mas c1rpoi' el'i lo i(.Jl'tIo d co/)prlos om u. 'ab;\' t :\Tatlo Gro o, o mai reccnl menle 0111 mllilo' cio, rios e l'Í::tcl1os ln rI Sahari correm pal'a S. Francisco, di7,cnoo-s qnr:r el1contrJ rne, cm qUêl."i tO(1., s as pal'los r1' :\[il1'u-:-G l'ae~ l)oslo que n nhur,' cm lallla aiJullc1ancia. como no I'1'1'ono 1 fe. o, . 'unca CSÍl'a' pedra' appar<'cem em \'cÍ'ls, ncm 1I0 casc<.LllJO, n m ]1gastada cm matriz algum~L, ma' srmpre Ú 'upCl'Jicie ela terra, e g ruIm ~nl no 1'eito. dos rios, tenu ido apanhadas em taboleil'o. rl ,'ados o até no cumes dos 1110n Ls' Alem da domar açJo muda a I.atur za do pair., r rdeu a montanb:lS a 'ua nsp !'rza, c1illlinnillrl a altura, nt6 t l'minal' m U'Illl1il r l·til planieÍc, qu' s xtencl pOl' umas oiL 11ta mUnas até ltacaml ira, ondA outra vez se' torna fragoso o

terreno, encontrando- e no rio Itacambiru ú diamante. de valor somenos.» Relativamente ao disl1'iclo diamantino muitas noticia proveito as enconlrão-s nas paginas de outro bi toriado!' s e cbroni, ta" e em livro' de viajante, nomeadamente ainlHilaire, que e tudou o assumpto como naturalista e recordou os factos anligos com a olicitude e o riterio qu dão particular autoridade ao 'eus escriptos pr cioso '. De toda' a publicações a re peito, porem, a mais completa. mai inte1'e san te, sob o pon to de vista bi tori o, é por certo a do DI'. Joaquim Felicio dos antos, a J.llemO?'ias do dislriClo diamantino que ainda urna vez citamos, que con. enaráõ tambem, ele modo honrosi imo a memoria des e di lincto Mineiro, hi toriador emerito fJ.lho dile to <1'aquella formosa e celebre região tão opulenta de riqueza naturae. 1799 - D. Frei Cypriano de . Jo é, 5." bi po de ~la rianna, entra solemnemente em sua dioce e. 1866 - São elevadas á categoria de villas (por lei mineiras da presente data) as freguezias de Cabo Verde e de Santo Antonio de Patos; e á cateo'oria de cidade a villa da Ponte l\:ova. 1866 - E' elevado ã freguezia o di tricto d an ta Rita, do municipio de Jacllby' e é tran ferida para o arraial da Boa Vista a séde da freguezia de Contenda, do municipio de Montes Claro . (Leis min ira ns. 1299 e 1298). 1875 - Lei mineira desle dia approva o estaluto da veneravel Ordem Terceira de No sa enhora do Mont do Carmo, de Ouro Preto. 187~ Creação das parochia' do QuilomlJo (Barbacena e de S. Gonçalo do Ibituruna. (Leis Mineiras n . 2149 e 2rO). 188'.1 - B:m virtude de lei min iras de ta data, pa ão ã categoria de cidade a villas do Rio do P ix- e Jequitab), aquella com a denominação de - Lima Duarte; e á cat goria de villa, sem f6ro e pecial, a parochias de Santo Antonio do Amparo e de . Sebastião da Pedra Branca. 188~ - E' tran ferida para o arraial de . João da Ponte a séde da freguezia da Boa Vista, municipio ele Monte Claro'; é mudada a denominação da fregu zia ela Barra do Bacalhão (Piranga) para - Sant'Anna do Guaraciaba; e ão

creada. as parochias do Aranha, d termo de Ouro Pr to, e de S. S ba tião do Barreaclo, do Lrmo do Rio Preto. (Leis 189:> - Decreto n. 8~G. - Dá regulamento á lei n. 144, de 2:~ de Julho de Le anno, que organisou o serviço sanitario no E tado. 1897 m a ces o permclO"o ub equente a outro incommodo d que ullimamenLe padecia, determina, ás 10 boras da noiLe na e tação d João Ayre (E trada de Ferro CenLral), a morte do Barão de Santa H lena, que fôra enador do Imperio e lUl1 dos chefes politico mais pre ligiosos e mais querido de Minas-Geraes. O ,partido conservador de sa época presava-o e festejava-o omo um elos seus vulto' mais notavei e Tmpathico . I a cera no municipio de Entre Rios a 90 de Ao'o to d 1 27, de cendenclo de antiga' e importante ül,milia mineira, de cuja honro a tradições foi sempr dio'no, e oube ainda dar-lhe novo lu tre por acto de propria ben mel' ncia. O Barão de anta HeI na (Jose Joaquim 10nteiro da. ilva), apena sahido do antio' cal! gio de Congonhas do Campo, dedicoLl- - á vida da lavour[l., nella p rmanecendo 1Jor longo tempo tOrll[l.ndo- e nessa e pbera d a tividad opulento pela fortuna e pel respeiLo e tima geral Iue o cir umdavão c de que eUe [h,úa- cr dor por seu caracter probo, sincero e leal, como pelo c[l.valheirismo inv[l.ria' I d eu acto e dcdi ação sinc ra e constan te ao us ami '0 . O int r 'e da cau [I. publi a, quer partidaria quer de ord m g neri ament social tambem tiverão empre no illu ll'e mort um auxiliar lar cido podero o. ,ervio outr'ora ao partido poli Lico de que foi chefe e ornamento com solicitude firm za de verdadeiro ivismo, pr di ado que mo trou igualmente no xercicio de varios caro'o de eleiçãO popular e de nom a ão do governo, lU jamai pedio ou tl sejou ó acceitando- s no interes e d eu concidadão e á olicitaÇão de amigo . Sob o impul o de identico e nobre sentimento tambem cooperou e por v zes de modo muito aliente, para bom exito de commettimentos utei - como a empre a da E trada de F 1'1'0 União Mineira e a fundação do Banco de CTedito Real de Juiz de Fórain tituiçõ s de que foi um dos
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digno directore - jam:ti e e 'cusando de contriJ uir para qualquer e forço collectivo d natureza patriotica civili adora, Ou para fins religi o e humanitario ,não 6 em Juiz de Fóra, onde re idia, e que deye-lllL: muito acLos l)roveito o ao seu progre o, 'omo m outros pontos do E tado, 'l quc e tendeu sua acção b neficente. AI m do titulo d- flue usaya, re ehen ao t mpo da monar'l1ia a llomea '10 de 'tice-pre id nt ele Minas, fIe coronel da guarda na 'ional, e condecora 'õe' de 01' lens honoriil a em attenção aos eus relevantes serviços ao E tado e 110m nagem a conh 'idos acto meritorios que praticou em prol de in tituições ivis ou relio'iosa . No gremio do 'onterraneos, que o prcsavão velleravão como a um patriar ha, era inexcedin'l o pl'es1igio do Barão de Sanla Helena. Nadn. d Iltil, de gcn roso on de grande se iniciava s m qu para logo fo r ellr ouvido ou informado, o que vaI c1izer-so igualmente - sem que o ' u valio issimo concUJ\'O, pr.cuniario ou moral, lambe'Ln vie, se d prompto vivificar o nobre cmprell ndilTIfll1 to ou tornar viaxel a bene.uca iniciati"ra. Era o venerando an 'ião, (' foi emp1'e, um patriota sin ero, um cidadão brnemel'ito, um l\Iinci1'o, realmente distincto, Por i . o, a excepcionaeR (lemonslraç~õe ele merecido sentime nlo publi o, que seu fallecimcl1 to suscitou na população da cic1ael ele Juiz fIe Fóra, TI onl1'a1';i:o repercus ão sinc ra em todo o Estado ele Minas, d sd illl1ilo babituado a respeitar e presar o 11 me do illustre Barão de a11 ta Helena. 1897 ~L\. emA.DE Ji"DU TRIAL. - , oh esla epigrapbc a Ga~etCt Commei'cial c Fi?lClllc('i1'a fIo Rio ri Jancil'O, publica ne 'te dia llTIl x[ellSO artigo sobre a dclarl ti ,Juiz de Fóra, do lU aI r produzimos aqui a parte principal, attinente aos estabel cimentos industriaes ali xi Lent e que mostra o gráo de el senvolvimento e progresso des. a acleantada cidade mineira.

I. - Tecelagem. Masca1'enhas. - Edificio no tabili simo. A ua fachada occupa area con iderayel de terreno, ost nta mage tosamente o elegant córte elas fabric':\" modernas, e l)ossue nada menos de 46 jan llas por onde a luz o ar devem penetrar em ondas.
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Nas suas longas otricillas n'to cessa um minuto, durante o dia, o movimento e o trabalho. O motor faz mover 64 teares, e ao redor destes, movem-se 150 pessoas, a maior parte moças e meninas, umas brazileiras, outras hespanholas italianas. Ao penetrar-se na officinas sente- e uma furte impres ão vendo- e a ordem e o methodo com que todas trabalhão, cada uma no seu mister difl:"crente, produzindo em conjuncto o ac1miravel te ido ele algodão ou de linho, universalmente conhecido e pro 'urado 1)e10 nome do benemerito fundador proprietario da fabrica. A pl'oduc ão póde calcular-se aPl)roximadamente em 2.000 m tro diarios, o' rluae', logo depois de produzido, tem j'l collocação, quer liO consumo mineiro, quer no de outros Estado ela Republica, tendo adquirido fama pela especialidade de seus riscados, que imitãu fielmente as mais legantes casimiras. \. fabrica Tecelagem Masccwenhas foi fundada em 1887 pelo Sr. Bernardo Mascarenhas, um dos Mineiros mais progre i ta' um dos illdustriaes mais activos e de maior s e mais fecundas illiciativas d Juiz de Fóra. II. - Fab,"ica de 1novei' - Os Srs. Oorréa O. são os proprietarios da importantissima fabrica de movei' a vapor, cujo be110 edificio com frente às ruas Halfeld e Imperatriz, TI uma extensão total de 1.208 metros quadrados, e11es mandarn:o construir cu]'-hoc. A installaçàO eh. fabrica é moderna e por is o conta com 2:- machinas 'lS mais aperfeiçoadas até hoje importadas no Brazil para essa industria. O motor que as moI' é o vapor, de força de 35 cavallos. O pessoal se compõe de 100 trabalhadores, alguns arti tas especialmente contractados pela fabrica. A fa] rica pro luz moveis de luxo, de phantasia e com!Duns. IO armazem vimos xpostas á venda ricas e artisticas mobílias de canella, imbuia, jacarandá e vinhatico e outras madeiras do paiz, O estrIo que notamos em toda ellas é apurado e por i o as consideramos dignas de figurar no catalogo não ó da fabricas que possuimos nesta capital, como nos catalogos que nos chegão do extrangeiro.

Chamou-nos tambem attenção o go to das elecoraçõe, elas tapeçarias e elos ornatos com que a fabrica acha-se habilitada a servir o publico. A fabrica de mov i a vapor foi fundada m IS7 pelo Srs. Corr'a ar omp., O seu actuaes proprictario . Por occasião da nossa vi ita a eu e tabelecimento e es amavei cavalheiro mo trarão-no uma carteira escolar, completamente original, para a qual requererão já o re pectivo privilegio de invenção. E' uma carteira leve e solida ao me mo tempo, de abrir e fechar, o que facilita enormemente a ua remoção d'uma para outra sala ou o encaixotamento, quando e trale de mudança, de viao'em, etc . .d I. - J.1fechanica J.l![inei1'a, - Um dos mais importo'tntes, sin'ro o mais importante estabel cimento mechanico ele Juiz de Fôra este a que vamo referir-no. Foi fundado em ISÇJO, com avultado capital, apto para todo trabalho de fundição de ferro, montagem de machinas carpintúia, etc. Está de tal fôrma habilitado que serve, além do con uma local, todo o E tado de Mina -Geraes, t ndo-se salientado na obras effectuadas para a nova Capital, e attende constantemente a pedidos do E talos de . Paulo, Espirito- anto e Rio de Janeiro. A ~ma e pecialidade é constituida pelas machina para a lavoura, vehiculos de transporte, wagonetes, waaons, et . A fabrica com as suas dependencias occupa uma area total de 7. SOO metros quadrado . Entre as machinas mais saliente encontrámos lá uma do auctor Francis Berry's & Sons, de Sowerby Bridge, para moldar engrenagem d qualquer dimensão e qualquer formato de dente, pre cindindo de modelos. Tambem vimos um forno americano, que funde Ll'es tonelada de ferro por hora, ultimo modelo de «cubilot» e fornos mechanicos para torn ar diametro alé 3. m e uma machina para abrir dentes, directamente no fi 1'1'0. O motor é de 90 cavallos de vapor, expan ão variavel, e trabalha com aquecedor de agua. A secção de carpintaria está habilitada a fazer qualquer trabalho de madeira ou ferro, po suindo para i so numero consideravel de machinas as mais modernas.

A «Mecbanica Mineira» tem como e pecialidades proprias o desca cador «Rapido» que tem a vantagem sobre o outro de não quel rar o cafo, podendo d cas 'ar até 700 arrobas em 10 hora, e o brunidor «Mineiro» o lual tambem Imme 00 arroba m 10 hora À fundição tem 81 machinas e a carpintaria 11, toda a quae funccionão diariamente. O pessoal varia de 150 a 200 hom ns, segundo affiuem a encommendas. A fabrica é illuminada a luz electrica, com installação propria, ystem'l Laurens, cott & O.

IV. - Fab?'ica de calçados. - Em 1 de :i\1aio de 1893 o r. Oorrêa & Oorroa fundar'ro na rua HalCeld, no coração da cidade, a fabrica de cal ado que hoje, apena transcorridos cluatro annos, já go a de uma reputação as az invejayel. Oonta a fabrica 12 machina , das quae merecem referencia esp cialmente uma Keat e uma Black aperfeiçoada. A fabrica pMe produzir 2.000 pare de botina por dia e a sua produ ção, fóra o que vai para o varejo, é d tinada á exportação para o con umo do li tado e até para o de ta capit.al. A materia prima é importada. O pes oal comp5e- e de 40 homen . O producLo manufacturado pMe competir, até com vantaaem, com o que produzem as fabrica do Rio de Janeiro. O calçado de primeira qualidade, que ahe da o.fficina com a marca regi trada «Portuen e », rivaliza com o que importamos do extrangeiro. V. - Ernp?'esa Indust?'ial. - Uma da manufacturas que mais pr ndeu a nos a attenção foi a fabricação de moaico e ladrilho , pedra pIa ticas, ornatos, ornamentaçõe , frontões, etc. Pertence e ta fabrica ao activo e laborio o indu trial o r, J, Barro o da Silva, que com extrema amabilidade mostrou-nos, uma por uma, todas a dependencias da fabrica. O' mosaico e ladrilhos, que alli vimos em fabricaçãO e promptos, ão feitos com os melhores materiae e sob as mai caprichosa forma e os mais bellos conjuncto de de. senhas.

Na 1 edra pl8 'licas, a «Empresa Im1Ldrial» ele Juiz de Fóra teye a primazia da fabricação, E c" ella a unica que ainda hoje as fabrica, que pac! lar uma idéa do espiriLJ adeanlat10 do seu proprietario, l\a' figuras o emll mas alleo'ol'icos r vela-' bom go 'to e art iu :.>:ccdirrl. O -elifi ia da «El1111l'Csa» al)r .'eu ta um b 11 '1, I do exterior c tem uma cxten '10 apJ?l'oximac1a nente d' 1,500 melro. YI. - ConstnGctol'(G Jline i J'Cl , - Yisit:'LlllO. ]lor Illtimo o onorme local dosta omp::tn!lia, á qnal so <1 '\'0 a edificação dos me1l101'''S prcdios o r(li[1cio' do Jni7. de F('J1'a. NJ:o (lllizemo dei. -ar a ci(ladr illc1ll.' Iria1 mi I1cira cm canil ceI' um elos iuctor vS quo mai G I1C01'1' ['<lo para o seu ngranc1ecimenlo fhb1'i1: iiJi a «Conslrllct 1'a l\linC'ira ~> quem rguell e ses rdill'io , colosso de \ ng('llltaria modema: o Banco ele 01' dito 1,.r'11, a .\ca<1r1l1ia do OOll1l1lr1'cio, a casapalaeio ondo t<"1l1 o seu cscl'iptorio armazem os 81's. Chritov'1:o ele Andrad· c Comp., antros mai' cuja CllllJl1Craç'lo 'eria tarofa longa e arc1ua. »

31 de

Outubro

1 '11 ~ - E\ onfll'luadn-, por carta 1'('"'I<"\, desta dala, a creação da "' illa Heal d Sabará, feita p lo g H)rn 1<101' .\ntouio do "'\lbuqu 1'que Coelho de OarvalllO, 1798 - .\.Vi80 rIo Oon e1110 Lltramarino ao gO\' mador da apitania no qual se lb· orel no. quo, «procl1rando lim!' partido ela mina el ferro ele lU fiZ monçüo o Yi condc' de Barbacena om 'ou otlicio el :W l1r Maio do 1707, inibrmr tio quo pod ria necos itar um c tab-1e 'imellLo lcsti nadu úlluellc fim, e qu o mesmo cleve I ralicar rl11anto ú mina dr' chumbo rI scoberta em l'amanc1ll.:l. i c fli não f1.rú contiL s('r tl'Dobalbada á custa cla R aI Fazenda, e que íhça x<l.min'1l' sijul1to clella não ba alguma de galena, isto f., prata I' eh lIlnbo' tudo d accordo com o habil 1l1rtallurgico •LtlJ.3o. » j 81 G A creaç'io da Casa ele Caric1adc dr ,". .J ~to d'EI-I ey é confirmada pOI' llma provi ão 1'é~óa dr.:-;ta data,

1832 - Lei imperial eleva á categoria de villas as- parochias do Araxá e do Dezemboque. :I 83:i - Lei imperial discrimina as rendas nacionaes das que devem ficar á di posiÇãO das provincias. Lomeçou a vigorar no 1.0 de Julho de 18 6. Até esta data coube ao cofr geral supprir ao provincial as sommas precisas para as de pesas decretadas. '] 8::;5 - E' autorizado o governo imperial, por um decreto desta data, a conceder a uma ou mais companhias que fizessem uma estrad~ de ferro da capital do Imperio para as provincias de Minas-Geraes, Rio Grande elo Sul e Bahia, privilegio exclusivo 1)01' quarenta annos para o uso de carros para transporte de genero passageiros, sob as condições constantes do mesmo decreto - que foi o primeiro lavrado pelo poder publico no Brazil, concedendo privilegio para estrada de ferro. Esse decreto, que tem o ll. 101, está assignado por \ntonio Paulino Limpo de Abreu (posteriormente Yisconde de Abaeté), então deputado por Minas-Geraes, no caracter de ministro do Imperio. "XSl - Pela primeira vez, procede-se em Minas-Geraes e nas mai provincias do lmperio á eleição de deputados á Assemblea Geral Legislativa pelo systema do voto directo, conforme a lei ( ch amada (ei Saraiva) n. 3029, de 9 de Janeiro do mesmo anno. 1832 - Lei mineira n. :~061. - Autoriza o governo a conceder privilegio por 30 annos ~ Manoel Martins França Junior, para a construcção de uma linha de boncls, de tracção animada ou a vapor, da estação do Espirito Sante (Estrada de Ferro Pedro II), passando pela freguezia da \ argem Grande, ás cabeceiras de Oorrego FOI'taleza, podendo prolongar-se até a freguezia do Rio do Peixe. 'J 382 - Oreação das parochias de . João Baptista das Cachoeira) municipio de S. José do Paraiso; e da Agua Bôa, municipio de Minas Novas. -( Leis mineiras ns. 3057 e 13817 - Inaugura-se a estação Aureliano Mourão, da Estrada de Ferro Oeste de Minas. E. l\L- IV -

1890 - Por decreto de ta data (tem o n. 226), o O'overnador do Estado, Dr. Chri pim Jacqu Bias Forte~, publica a Constituição Mineira, dependente de approvação do Congresso Constituinte do Estado, que no me mo decreto e onvoca, vigorando a ConstituiçãO de. de logo unicamente na parte relativa á rlualidade das Camaras do Congresso, á sua compo ição, á ua eleição, e á funcção, que ão chamadas a exercer, de approvar a dita Constituição. O teor desta vem em seguida integralmente no decreto. 1897 - Pelas seis horas do ta1'd ,na cidade de Marianna, fallece monsenhor Julio de Paula Dias Bicall1o, secr tario do bispado, escrivão da camara eccle iastica e bispo 1'e ignatario do Pará. Tinha 48 annos de ida]e e era natural d'aquella mesma cidade. Monsenh 01' Julio Bicalbo, um dos ornamento do cl 1'0 mineiro, foi um sacerdote respeitav 1, intellio'ente, laborioso e estimadissimo, por seu genio afla:vel, caridoso e serviçal, quanto consid erado pela honestidade de eu caracter e co tumes irreprehensiveis. Por esses predicados e pelos muitos e optimos erviços prestados á causa da egreja, a que era devotadis imo, mereceu alem dos cargos r feridos, que exerceu habil zelosamente, a nomeação pela Santa S para bispo da diocese elo Pará, vaga por fallecimento do inolvidavel e eminente D. Antonio de Macedo Costa. Foi essa por certo uma grande di lincção para o digno monsenhor Julio Bicalho; o illustrado sacerdote mineiro, porem, por exces iva modestia - realce de s u meritos reaes e reconbecidos geralmente - re ignou aquelle allo cargo, não tendo siqu r tomado po se delle. Em Marianna, em toda a diocese, e ainda f6ra della, foi muito sentida a morte inopinada e prematura de mon enhol' Julio Bicalho e desse s ntimento não faltarão publica e eloquentes manifestações na imprensa periodica do Estado.

I de Novembro 1 "29 - Portaria do governador da Capitania, Lourenço de Almeida, ao ouvidor geral da Comarca do erro do Frio, Dr. Antonio Ferreira do Valle e Me110, sobre o appare~imento de diamantes ali. E~ do theor seguinte: - « Correu-
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do noticia que em varias ribeirões e rios da Comarca do "elTO do Frio tom appar cido e vão apparecendo umas pedrinha' brancas, que so entendem er diamantes e de que já. um miu iro levou amostra para Lisboa; e sendo certo que e a noticia, i não era sabida, ao menos não devia ser ignorada por Vmc., a quem cumpria dar-me parte immediatamente, em desempenho de sous deveres; e chegand'j isto ao conhecimento de EI-R i Nosso Senhor que Deus Guarde, manda o me mo Augu to Senhor que reprehenda a Vmc. como negligente e falto de zelo ao cumprimento de seus deveres, e que s deixa levar por considerações particulares em prejuizo dos int r s s da Corõa, cuja Irosp ridade está acima de ludo. Vmc. r c ber'i. esta repl' hensão afim de se corrigir para o futuro, m luanlo não merecer maior ca tigo. Se regi trará ta nos livros da guarda-moria e super-intendencia para em todo o tempo con tal'. illa Rica, L" de Tovembro de 1729. - D. Lo'w'enro de Almeida. r. Dr. Antonio Ferreira do Yalle e Mello, ouyidor g ral da Comarca do erro do Frio. » J 3Ví - O POETA SILVA ALVARENGA. - Tendo sessenta e cinco anuo de idade, xpira no Rio de Janeiro o nota\' 1 Min iro Dr. Thlanoel Ignacio la Silva Alvarenga, o melodioso, e suaíis imo poeta, que rivalisa em genio com Gonzaga, e é me mo, a certos r peitos, considerado uperior a e te por alguns litteratos conspicuos. Teve o po ta Silva AlvarenO'a seu berço natal em Villa Rica (Ouro Preto), e a propo ito notou com justa admiração um I'udilo e criptor brazileiro:« um raio de vinte legua , D'um pa'o de inte anno na cerão o quatro melhor poetas brazileiros elo seculo pas ado. Claudio Manoel da Co ta em 1729, na villa do Ribeirão do Carmo, depoi cidade episcopal sob o nome de Marianna; José d Santa Rita Durão em 17 7 ( ), no lagar denominado Inficcionado, m Catta Preta; Jo Basilio da Gama em 1740, na villa de . Jo é d'El-Rey' e Mano 1 Ignacio da Silva Alvarenga em 1749, em '\ illa Rica, hoj e Ouro Preto .... »

-----(*) - Soll'l:l a natul'aliuade de Claudio Manoe! da Cosla e aCel'M lo atino em que na ccu Sanla lUla Durão, veião~se as c]Jhcmcridcs de4 de Julho de 1789 e de 24. de Jaueiro de 1784.
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A observação citada poe em relevo um facto realmente extraordinario, e não deviamos abster-nos de r gistral-a, mesmo porque importa ella em mais um preito honroso ás tradições e á historia gloriosas da Terra Mineira, que devemos memorar sempre ufanos e contentes. Manoel Ignacio da ilva Alvarenga era filho de Ignacio da Silva Alvarenga, mu ico em Yilla Rica, nenhum parentesco tendo com Ignacio José de Alvarenga Peixoto ele quem já nos occupámos (ephemeTide de 1.0 de Janeiro de 1793), não obstante a semelhança de nomes, orio'em de confu ões até por parte de homens de lettras em varios trechos e referencia de seu escriptos. Oonta-se que o pai do futuro poeta, baldo d~ recursos e queixoso da propria profissão ino-rata, havendo obtido de amigos auxilios suíficientes para ncaminhar o filho na carreira de estudos superiore , exclamára jubilo o: «Felizmente elle não será musico!» Manoel Ignacio, entretanto, já revelava o'osto e aptidões para a arte musical, chegando mesmo, como na poesia, a mostrar-se nella um genio. FallD.ndo delle, disse A drien Balbi: «Ce poete et litterate~w tres-d'istingue, (ndtiva'it aussi la musique avec sucees, et jouait pcwfaitement de la (lúte et du violon.» Assim, o voto paterno não se realizava no modo ab oluto em que fora ennunciado, e ainda bem, porque, conforme escreveu um dos biographos de Manoel Ignacio, o rudito r. J. Norberto de Souza e ilva,« a herança paterna, o genio musical, que se lhe encarnára de de os primeiros annos, lhe abrio as portas da sociedade da capital do Estado colonial, gostava-se de ouvil-o tocar na sua flauta ou na sua rabeca com facilidade e summa destreza; e elle reunia a es e dom natural as mais agradaveis e sympathicas maneiras; na sua conversação amena e fluente patenteava as graças de seu espirito, adornando-a com bellos sainetes, delicados r moques e motejos. A poesia, CIue lhe dominava a alma, que exaltavalhe a imaginação, fazendo-o ver por um prisma differentement do commum dos homens, lhe realçava ainda mai o já subido merito, e todo que o vião pela primeira vez ficayãO-110 estimando, franqueavão-lhe a sua casa e alargavão-lhe o circulo das relações por meio de quotidianas apresentações, nãO

ob tant o accilent ela t'n' Iue tinba contra si e que era um enão, segundo o pre onceitos do seu tempo.» Em oimbra, para ond conseguiu transferir-se m 1771 apenas ultimára no Rio de Janeiro os seus estudos preparatorios, matriculou-se ilya Alyarenga na re pecti,a Universidade ( 1772), e ab i bacharelou-se em 1776, havendo obtido a distincção de er em todo os actos approvado nemine discrepnnte. E ao me mo tempo qile a im ennaltecia o proprio nome com inveja, is lallrea no curso das sciencias juridicas, outra não menos honro as, por ventura mais fascinadora , o a sign::tlaYãO como po ta. Coube-lhe para animal-o no culto da musa a poderosa protecção do Marquez de Pombal, que por e e mesmo tempo era igualmente protector generoso de outro não menos e peranço o Mineiro, poeta tambem, e grande poeta, Jo>:é Basilio da Gama, cuja vida accidentada e pereoTino talentos relembrámo, na ephemeride de 31 de Julho de 1793. Lendo uma ode de ilva Aharenga au lando o rena cimento da lettras em Portuaal, o famo o omnipotente mini tI'O de D. José I quiz cOllhecer o poeta, e d'ahi ::t afI-eiçãO e apoio generoso qu, omo pouco antes fizera a Ba ilio da Gama, desde 10 0 '0 com çou a dedicar-lhe sendo uma das primeira manife tações de sua es larecida liberalidade mandar imprimir o poema heroi- omico O De ertor da$ let?"as, que Silva Alvareno'a acabava de compôr. Em Li boa, ::ton 1e ia por ,eze, lá r la ionando-se e treitamcnte com Basilio la Gama Alvarenga Peixoto, mereceu ympatbias e appl::tu os por suas lualidade pes oae e por nOlos triumpho na poesia, particularmente á propo ito ela inauguração da tatu::t eque. tI' 1e D. José I, que a outras lyras brazil ira , como a delle, in pirou odes admiradas. No anno seguinte ao d ua formatura em Coimbra regressou ao Brazil, não tardando a fixar r sidencia no Rio de Janeiro no exerci io da advocacia, amenisando os labores d sta profissão na qual tornou- e provecto, com a cultura das bellas-lettra.s, sua vocação predilecta. Para isto contribuio assaz o vice-rei Marquez de Lavradio, que, sendo homem instruido e de r ctas intenções, presa.va as lettra fa orecia os litteratos. Foi e se vic -rei o fundador no Rio de Janeiro la ociedade cientificaj rlepoi Socieda~

de Litteraria, à qual 10°'0 a remiou- e Uva Alval'eno'a, Luiz

de Vasconcellos e ouza, successol' do Marquez do Lavradio, guio esclarecidamente a trilha deste no aml)aro e apreço que dispensava aos homens de lettras. Deveu-Ih poeta mineiro a nomeação que obteve (17 ;.,) de prole 01' réO'i ele rhetoriGa e poetica, com a circumstallcia, que mais realça a mercê, de ter sido a cadeira creada para elIe. Por esse tempo, segundo indicações de vario scrip(ol'e, fundou-se n'aquella cidade a A1'cadia Ultrama1'Ína, com ramificações ou filiae' em Minas e . Paulo. Silva Alvar nO':1, um dos instituidores desse celebrado nucleo d poeta, abi figurou com o nome pastoril de Alcindo Palmi1'e1w. Pouco annos durou e sa pha e au picio a para a lettra, e seus cultores na sécle da America Portugueza. A 4 de Junbo de 1790 tomou posse de seu cargo o vice-rei onde de Rezende, sombrio no semblante e no pensam nto, e, peior ainda, tambem sombrio nos actos. Para logo forão outras as normas da governança no Rio de Janeiro relativamente ao poeta.s e suas associações, estas como aquelles incorrendo nas prevenções ominosas do novo e suspeitoso vice-rei. Os acontecimentos da época, exacerbando a natur za maligna do Conde de Rezen le, de algum modo explicav'lo ua odiosas e dominantes pr occupaçõe . Iniciara-se de pouco, e pro eguia activa e implacavel, no Rio de Janeiro como em :'Ilina -Geraes, a devassa contra os implicado na conjuração mineira, entre os luaes figuravão Claudio Manoel, Gonzaga e Alvarenga Peixoto, isto é, tres do maior poetas do Bl'azil e d todo Portugal n'aquelle tempo. Ne te facto via o laciturno vice rei aviso ou advertencia para e acautelaI' com os poetas da vasta colonia cuja primeira autoridade ra. A Sociedade Litte1'aria foi prohibida de funccionar II membros ficarão de algum modo sob a vigilancia poli ial. .. A essas circumstancias pouco anima loras vierão em oreve juntar-se outros lemento funestos. Tendo Silva Alvarenga e ellS conCrades- não obstan te o fechamento arbitrario da Sociedade Litteraria por ordem do vice-rei, e os propositos que este não dis imulava quanto ao ideologos-continuado, com re 'erva e cautelas, a se agTemiarem em conferencias ou palestras litterarias qu e exteneleriM naturalmente a assumptos politico<;:, que o amor da patria e da liberdade lhes inspirava, bastou isso para suscitar iD_

trigas e delação maldo a, d ahi originando- e perversa e revollanLe per eo'uição. T'aqu llas trama indio'na coube papel principal a um fmde cnjo amor proprio a m u a atyrica de ilva Alvarenga irritára ao xLremo m numero o sonetos ferino de mordacidade ou de ridiculo, e que prot stára vingar-se, pouco evangelicam nL , é certo, da ofI'en a que, talvez sem razão e imprudente, lbo fizera o poeta. Je se empenho odioso, e servindo-Ibe de instrumento fi. paixão um rabula desalmado, fez denunciar ilva ~ lvar nga e seus amigos ao vice-rei, dizendo - que as apparente pale 'tras litteraria eifectuadas clan· destinamente em casa do poeta mineiro erão machinaçõeR de Jacobinos o de libertino, con pirando contra os bons principio do governo régio e da egreja, senão directamente contra es as mesmas in tituições! "' i rão logo as prisões. Silva AlvarenO'a, Mariano José Pereira da Fon ca (mais tarde Marquez de Maricá, senador, estadi ta e pbilo opbo ven rando) e outro homen de lettra , mettido em fi rros, farão recolbidos á fortaleza da Conceição (Dezembro d 1794), onde por longo tempo jazerão em lobrega ma morra . Com principal criminoso era tido o poeta mineiro, coniderado r volu i nario terriv 1 pelo Conde 'de Rezende e eu oquito, e ainda pelo juiz que dirio'ia o re pectivo proce o, o famig rado ntonio Dioiz da Cruz e ilva, então de embargador da Relação 10 Rio de Janeiro, e já tristefi nte a ignalado no j ulo'amenLo rudeli imo dos «réu » da Inconfidencia Mineira, e lU, ndo poeta, se mostrava entrek1.nto per 'eguidor no proce o do eu illustre confrade americano, omo per eguidor havia sido tres annos antes na C011demnação de Alvarenga Peixoto, de Gonzaga, ambo laureados cultores das musas 'lambem, e de outros inconfidentes benemeritos. 'ruela quanto p rtencia ao Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvar n,;a- moveis, livros, objectos de seu museu - tudo, em exceptuar-se ao meno a l' :Ipa do corpo, cabia nas garra do fisco, appr bendido em seque Lro I A' clau ura e ás algemas vinba i untar- e a penuria pelo confisco. Durant doi annos e sete mezes soffreu o illustre Mineiro não Ó a privação da liberdade e de quanto mais po suia, como' o peso de grilhões e as amofinações e tortura moraes
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de fre Iuentes interrogatol'ios, acareações, etc., a feição da justiça inqui itorial ao serviço do de potismo r o'io, de que era o Conde de Rezende condigno representante in trumento na colonia do Brazil. Só depois desse longo martyrio, e quando reconhecerão os seu perseguidore. infl'llctuo as toda a traças que odiosamente urdirão para perdei-o, con eguio Silva Alrarenga ser, finalmente, restituido, livrr, a sociedade de que era ornamento e brilho por seu saber e talento.. «Mas ab! (escreve o seu illustre biograpbo já por nós referido), em que mi eravel e tado não se acbava o de graçado poeta! HaYÍão sequestrado um hom m á ociedade e resti· tuirão-Ibe um cadaver! - .... Nunca mais o virão rir-se, ou zombar' despojarão-o os fi no das facecias e sainete com que sabia ameni ar os seu ditos na intimas pale tras, e só lbe deixarão essa melancholia pe ada, es. a tr[ teza profunda em que se abysmara por tanto tempo! A musica, esse lenitivo dos proprios captivoci, o deixou para sempre en tregue á sua misantbropia. Lia apenas os !inos que pos uia e reria as obras que tinha escripto, negando-se todayia a imprimil-as. Foi só depois dos mais repetidos esforço que um dos 'eus discipulo conseguio a mimosa collecç'i:o de l)Oesia eroticas que ,irão a luz no primeiro anno leste eculo ob o titulo de G/a~t1"a. Ainda a 'sim as poe ias somente sabirão-lhe das mã:08 sob prom ssa de que serião publicadas anonymamente. Faltou-lhe felizmente o discipulo com o cumprimento da palavra, e Glaura é hoje o mai' bello flOl'ão de sua corôa poetica, mas a predicçã:o do di cipulo e realizou em parte: elle temia que as outras composições qu rira de seu meS~Li'J fossem victimas do de gosto que o acabrunhara, e assim aconteceu. Perdeu- e a esmerada traducção de Anacreonte que elle fez como um dos mais habilitados e mais proprios de seus interpretes, bem como a mel bar de suas obras satyricas, a famosa centuria de sonetos flue devia eternisar o nome de Frei Rayrnundo (o rancoroso frade a quem ja al1udimos), e patentear em toda a extensão o genio epigrammatico e nimiamente mordaz de . . ilva AlvarenQa. » Desi1ludido e triste, somEnte achando tenue conforto às sua' magoas no estudo quiçú nas recordações gratas de 11s triumphos littel'arios e d alo'uns 'lia ventul' ao qUB

gozára outr ora, quando animavão-lbe o genio fulo'idas e fagu iras esperan as, o poeta mineiro passou os derradeiros annos de sua vida retirado do couvivio social, na olidão amiga dos infelizes, até que no 1.." ele N"01 elnb1'o ele 1.81.4 find0u a na existencia na terra, xist ncia abreviada pelos soffl'imentos de uma perseguição estupida e cruel, como soem er a perseguiçã·S do de potismo e da tyrannia politica! Ao meno , cm lugar 1 conhecido embora terra da patria receb u-lhe o os 'o, xtremo onsolo que não tiverão Basilio da Gama, Uvareno'a Peixoto e outros g llios da poesia brazileira. Muito e criptor de nota, nacionae e e trangeiros, em seu trabalho biograpbicos e de critica litteraria, se t'm occupaclo do Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, rendendo preito de justo louvor ao bellis imo e in pirado talento do poeta mineiro. \'drien Balbi, que j':l. citámos, i monde de Si mondi, J. M. da Costa e Silva, J. M. P l'eüa da ilva, J. C. Fernandes Pinh iro, Januario da unba Barbo a J. ?\orberto de ouza e ilva, e outro, figurão no numero do litteratos alludidos. Exc deriamo muito o limites naturae' de ta noticia biograpbica i de ada um de11es ainda que resumidamente, de semos a lui o juizo e as apreciaçõe qu lhes mereceu ilva Alvaren o'a. Por is o, ap na reproduziremo alo'umas phrase da desenvolvida apreciação que do di tincto mineiro fez o r. Dr. Sylvio Romero, o ultimo scriptor notavel que obre elle nnunciou-se: «Manoel Ignacio da ih a Alvarenga, eliz o auctor da Iii toria ela Utte?"atu?'a brazileí'ra é elo po ta do seu tempo o mais el licio o P 1 mim da forma, pela suavidaele da expres ão. Era um mestiço, e o mais brazileiro dos e criptore do seculo pa ado. - .. " Alvar nga é o po ta da palavra, da forma, da musica, elo rytbmo. Natureza meridional, amigo dos tropa sonoro, d licia-s nas cambian tes los 'ons, no sussurro das rimas. A d li aelezas da arte vêm-lhe pelo ouvido; a natureza ' para e11e um marulho languido, que perde-se long , bem longe elo infinito. - ... Os seus madrigaes são os mais b 110s da lingua portugueza. O lyri mo alio'ero reve te-se de toda a form a , e exbala- e nas delicia 1 uma alma apaixonada. - . , .. Alvarenga tinha uma intuição prompta, nas neia se deixavão stampar nit' ..

damente. '0 seu poemeto As Artes, elle, por um desses arrojos do bom senso, nos falIa das cien ia formulando uma quasi classificação positi vi ta. Começando p la sciencias exactas e pela a tronomia, pas a á phy ica, á cbimica, a hi toria natural, á cirurgia e medicina (biologia), e depois á geogra· pbia e historia (sociologia). A aba por uma con lusão moml. - .... Alvareno'a ra muito e tudio o e altamente in truido para o Brazil ele seu tempo. orno professor, foi um fermento de progresso' muito do hom n que figurarão na epoca da Ind pendencia forão eus discipulo .» Prima lua i empre por everidad o illustre critico brazileiro a quem pertencem a phrases citada, o que dá a meelida .elo grande talento e solida illo traç.ãO que elle recouhece, e como elle outros t::scriptores distincto, no Mineiro eminente que foi o poeta Manoel Ignacio ela ilva Alvarenga. 1315 - Levantamento da nova villa de . CarIo de Jacuhy, creada pelo a~vará de 19 de Julho do anno anterior. Foi tambem neste dia levantado ali o pelourinho, symbolo e esteio ela ju tiça nos tempos coloniaes...

136::l - Passamento, na cidade da Campanha, do tenente-coronel Lourenço Xavier ela Veiga, tronco de numero a familia mineira. Para quem escreve estas linha é essa uma m moria agrada, ante a qual se curva no culto do aífecto filial, da veneração e ele uma inextinguivel saulade. [es e triplice impedimento para exarar uma palavra iquer a re peito do querido morto, r corre ao juizo insuspeito de Brazileiro eminente que sobre elle pronunciou- e nas olemnes exequias que a 3 de Dezembro de 1863, lhe forão feitas pelo amigos na Campanha, acto em que outros cidadãos elistinctos igualmente se fizerão ouvir em identicas homenagens. Pelo mesmo luctuoso motivo muitos jornaes mineiros e fl uminenses dedicarão artigos e noticias a Lourenço Xavier da Veiga, escriptos que forão depois, como piedoso tributo de saudade á sua memoria, reunidos publicados em volume, no qual tambem se encontrã:o, em louvor e honra d aquelle finado, um brilhante discurso do eximio orador sagrado monsenhor Dr. Luiz Pereira Gonçalves de Araujo, urna primorosa nenia do illustre poeta e jurista mineiro . ..1'. Dr. Americo
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Lobo Leite Pereira, actual digno mini tI'O do Supremo Tribunal Federal. Limitamo-nos, utretanto, a alguns excerptos apenas do cUscur:o biographico qu , na fllOebl'e solemnidade referida, proferio o alludido Brazileiro eminente, o Sr. Dr. José Maria Corrêa de Sá e Benevides, tão notavel por eu aber e grandes talento como pelas virtude. de' seu immaculado caracter. « Lourenço Xavier da iO'a na ceu no Rio de Janeiro a 21 de Julho d 1 06, sendo filho legitimo de Franci co Luiz Saturnino da "' ei o '(1 e de D. Francisca Xavier de Barros. Em 1 9 veio para e ta provincia; ca ou-se n'esta cidade com a enhora D. Je uina de SaBes Veiga a 26 de ovembro de 1825, aqui residindo desde então até o dia 1.0 de Jovembro do corrent anno, em que falleceu. Filho d e te seculo e dotado de intelligencia forte, recebeu o influxo benefico das ideia e civilisação actual, de sorte que amava com ardor a lib rdade a justiça e a verdade. Nascido e criado em uma época de aO'itação social e politica, 111 que a ociedade pa ava por uma notavel tran formação de idei::ts, c05tumes e in tituiçõe , - eu e pirito identificou- e cdo com a patria, e seu coração, na manhã da vida, expandio-se para o grandes e genero o entimentos. Educado por seus pai, e irmão de Evaristo Ferreira da Veiga, cujo nome yrnbolisa uma época memoravel da nossa historia, e scintila grandioso na O'aleria dos nossos glandes homen , - bem cedo implantarão- e em sua alma a moralidade, o patrioti mo e o amor da ciencia, que forão os traço caracteri ti'o de ua vida. Motivos particulares obrigarão o finado a apartar-se cedo do luo'ar de seu na cimento e do seio de sua familia, a que elle amava om grand atl'ecto e veneração. Diillculdade uperiores á sua vontade, impedirão-no de cur ar academia , e o levartio a contrariar a sua vocação natural, que era a carreira litteraria. Em u gabin t ,por rn, estudou empre até o ultimo momento 1 vida, formando um thesouro de conhecimento variados, especialm nt em 11i toria, geographia, ci ncia philo ophica e socia e litteratura dramatica e romantica. Para dar alim nto á seu go to litterario e seguir a profissão paterna montou nesta cidade uma· loja de livros, que bons erviço pre tou n'e ta previncia"

"\ arios jornaes politicos e litterarios redigio e collaborou n'esta provincia e na Oorte, sendo redactor do Sul de Minas até sua morte, diffundindo sempre os principios liberaes ordeiros, sendo apostolo moderado das ideias conservadoras constitucionaes. Amigos eminentes, apreciadores de seu merito, procurarão chamaI-o á vida publica em theatro maior; mas e11e, modesto em extremo, negou-se sempre, preferindo a obscuridade da vida particular. Sensivel ás bellezas do universo, e dotado de imaginação viva, foi um bom cultor das musas, legando á posteridade varias collecções de poesias. N'este genero de litteratura foi eminente na sat:) ra e na descripção, porque possuia a graça natural e era um ob ervador profundo do que o affe tava. Pensador por natureza e habito, e muito lido na historia e philosophia moral, screveu numerosas maximas moraes e politicas, notaveis pela profundidade de vistas e experiencia do mundo. Poucas poesias e maximas publi ou, sendo apena conhecidas no interior de sua família e amigos intimos, porque o finado não era ambicioso de gloria, sendo pelo contrario muito timido e modesto. O partido nacional, nos tempos em que o espirito publico luctava com o absolutismo portuguez, o contou entr os seus entbusiastas adherentes, e ainda o vio em seu gremio quando o da restauração procurava destruir a ordem de cousas que resultou da abdicação do Snr, D. Pedro r. Depois que a ordem nacional consolidou-se, flue os vicios da dominação portugueza desvanecer'10- e, e Iue as questões puramente internas servirão de base á formação de novos partidos, Lourenço Xavier da V iga alistou-se nas fileiras do partido conservador, onde distinguio-se sempre pela firmeza do seu caracter e completa ledicação. Occupou di{ferentes postos da guarda nacional, sendo nomeado tenente-coronel antes da revoluçãO de 1842, prestando relevantes serviços nessa desgraçada época de nossa historia, á custa de sacrificios pecuniarios, e de f;ua pessoa. Fazendo o governo justiça ao seu merecimento, confiou-lhe tambem varias commissõ s e cargos, tendo exercido os de subdelegado e delegado de policia, substituto do juiz munici,t)al e de lireito, mostrando em todos muito z 10 e dignida-
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de. As urnas populares reconhecerão igualmente seu merito, elegendo-o por vezes vereador, juiz de paz e eleitor. Foi um bom servidor da causa publica, clue nunca auferio vantagens pecuniarias, apenas condecorado com o habito da ordem 1e Christo. Ver ado na historia das revoluções modernas, e na litteratura frallceza do ultimo seculo, suas ideias philosophicas erão livres em demasia, de sorte que o desvairarião por certo, si não fora a influencia da educação domestica, e a te nos dogmas da Egl'eja. Não tinha ambições, e si vivesse em circulo mais vasto, teria maior estimulo para desenvolver suas faculdades intellectuaes, e incentivo para que ua aptidão litteraria e politica tives e maior ela terio e fosse aproveitado p lo poder publico e alta admini tração. A.. infelicidade não o acabrunhou na primavera da vida; a grandeza de sua alma foi superior ao infortunio, apezar da impetuosidade com que os sentimentos desenvolvião- e em seu sen ivel coração. Os annos e os revez s da vida não modiiicarão a ensibilida 1e d masiada do seu coração, nem a amenidade de seu caracter..-\. philantropia, a piedade e a generosidade, tinhão va to abrigo em sua grande alma, as im como a admiração e o extasis pelo b no e sublime. Seu spirito vivaz abraçava rapida e profundamente as maiore cousas; mas nenhuma presumpção accendia-lhe o orgulho, nem suas lettra. o offuscavão para humilhar seus concidadãos. Lam ntem os amio'os a perda do aracter nobre, franco, generoso e leal, que para sempre sumio-se desta vida. Lastime a E>ociedade o varão illustre que deixa entre nós vacuo notavel ! » - Inan o'uração da estrada de ferro « Oeste de Minas », sendo entregue ao trafego o trecho de 57 kilometros, do Sitio (Estrada de Ferro Central) até a estação provisoria da Invernada. - Nesta data a imprensa fluminense danoticia de viver em Coromandel (Oeste de Minas), D. Maria Roberta, ainda moça e morando na companhia de seu segundo marido, José Justino, e de 27 filhos! Casara-se, primeiramente, aos 16 annos de idade, e desse consorcio teve 9 filhos. Do

seu segundo casamento, teve 19 filhos. Dos seus 28 tUhos ô per leu um. Qua i todos os partos farão duplo. 1890 - i\Iorre na cidade de Santo o notavel Mineiro Julio Rib iro, escriptor emerito e philologo tão di Lincto que era geralmente considerado no seu tempo como o primciro do Brazil. Oontava apenas quarenta e cinco annos, pois nasc ra a 16 de Abril de 1845. Foi-lhe berço a cidade de Sabará, que pôde, com razão, ufanar-se de tal fJ.lho, ella que é tambcm a terra natal de outros Brazileiro notaveis, na cien ia, nas letras e na administração. Julio Ribeiro, alem de philologo profundo, foi jornali la de raras aptidões e talentos cintillante. Desde tenra idade revelou tendencia go to excepcionaes para o estudo. Datão dos bancos escolares, i lo é, da sua ac101escencia, os seus primeiros n aios litterario, sobre assumptos varias, como varios se mallife tarão, e precocemente, os lampejas de seu e pirito meditativo e rutilo. Erão esses ensaios os promissores signaes da sua vigorosa mentalidade, e os que os lerão affirmão já se nolar ahi, de par com a naturalidade das descripções e en rgia da phra 0, o caracter de independen ia e altiv z que mais lard distinguio o escriptor e accentuou-lhe a personalidade na vida publica. Publicou tambem dois romances: O Padre Belchior 4e Pontes, que tem certo valor historico a par do litlerario e 1 Oa1'ne, producto de um espirita illustrado mas, então, em lamentavel desi luilibrio, e tanto que foi con id rado pela critica judicio::;a como uma v rdad ira aberraç:ão intellectual e moral. Melhor fOra não ter appareci lo.... Era Julio Ribeiro fill10 legitimo de G oro'e 'Washington Vaughau, natural da Virginia (Estados Unidos), e de D. Maria Franci ca Ribeiro, natural de Minas-Gerae5. Encetou os seus estudos superiores na Escola lilitar, do Rio de Janeiro, cujo curso seguia com aproveitamento consoante á sua grande intelligencia até o anno de 1865. Não era, porem, a gloria das armas a que reservava-lhe o futuro, mas outra, não menos invejavel e por ventura mai' duradoura e mais util, nos certamens incruentos do magisterio e da penna. Elle proprio disso convenceu-se, joven ainda, e de vez abandonou a carreira militar, consagrando-se desde
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logo, e com crescente reputação, ao pl'ofe orado á litteratura e á imprensa, que foi-lhe triplice arena para muitos e invejaveis triumpho . Leccionou successivamente em diver as cidades do E tado de . Paulo - Lorena, orocaba, Campinas, Capivary e anto - sem deixar ao mesmo tempo as sua locubraçõe litterarias, e particularmente o seus predilecto estudos de philologia, que derão tão bella e justa autoridade ao seu nome. Em 1887 conquistou em brilhantis imo concur o a cadeira de latim, do cur o annexo á Faculdade de Direito de S. Paulo, onde fixára ente'io residencia. Infelizmente para as letra patrias, poucos, bem poucos rão os annos que restavão-lhe de vida! Referindo-se ao di tincto Mineiro, a propo ito do seu prematuro pa amento, e creveu a illustrada redacção d O Paiz, da Capital Federal, a linha seguinte que, alva as devida restricções, completão e ta ligeira noticia biographica e accentuão magi tralm nte o perfil de Julio Ribeiro - como homem de letra e como patriota : -« A per onalidade d Julio Ribeiro deve ser e tudada debaixo de diver o ponto de vi ta. Con ideramos o me tre, o litterato, o abio, o jornalista, e o patriota. O que foi o me t1'e digão os seus numerosos discipulos, que n'e te momento entem- e acerbamente pungido pela morte do amigo e do me tre idolatrado. Con iderando-o como litterato, vemol-o uperior a todos na correcção da phra e, qu é admiravelmente bella, nos romances O Pad?'e Belchior àe Pontes e A Ca?'ne, duas joia que ornITo a nossa litt ratura, e que rão um perenne monumento de gloria e orgulho para a lingua portugueza. O abio - é esta a sua mais refulgente gloria. Todos os ramos scientificos forão investigados por Julio Ribeiro que escrev u numerosos artigos sobre philosophia, politica e religião, revelando em todos conhecimentos profundo. A sua Grarnrnatica PO?~tugueza, a obra mais substancial e dogmatica que se tem publicado no Brazil, servirá para atte tal' o 'vigor de sua intelligencia e a importancia dos seus e tudos, elogiado pelo grande linguista .\.ndré Lefevre, que em carta dirigida a Jnlio Ribeiro disse ser a sua gramma~
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matiCc'l. a melhor d quanta conbecia, da lingua portugueza. Nas polemicas que ustentou pela imprensa, o grande mestre sahio-se sempre Y ictorio o, deixando os seus conlendor s profundamente feridos, porque ao me mo tempo que eninava-lhes as verdadeira reDTa lexicas e a theorias cinti:fi as, canstica \'a-o com pbrases irresponc1ivei . Como jornalista, Julio Ri' eiro foi empre notavel. De de moço trabalhou no jornalismo e redigio muitas folha diarias e semanaes, sobresabindo- e entre aquellas a Ga~eta do Povo, e entre est a' ii Procela?"ia, uma das mel hores folhas que têm apparecido no Brazil, e O Rebate, folha de propaganda republicana, que atacava audaz e vebementemente a instituiçao monarchica e os politicas que govel'l1avão sob aquelle regimen. 'as Cartas Se1'tane,jas, publicadas no Dia1'io lVercantil, alo'uu Julio Ribeiro derrubou certos idolos de . Paulo litteratos brazileiros, que sabirao pelas 'ecçõe livr jornaes, atacando-o. Como patriota, Julio Ri] eira é immaculado. Vitam impendere vero - foi sempre a sua divi a. Emquanto a Republica preci ou dos seus serviços, elle prestou-os lealmente; e si alo'uma v z s apartou- e dos cbefes, foi porque o via colligarem- e com o adyer ario . Julio Ribeiro foi grande, empre grande na intelli o'encia, no caracter, no patrioti mo e na illustração. » - Amigos e admirador de Julio RibeÍl'o fiz rão erguer um mausuléo sobre a ua epultura, no cemiterio da idade de anto, onde jazem os ossos do erudito escriptor mineiro. Consta o mau oléo de uma lapide ele marmore branco, tendo em relevo, nos cantos, ramos de rosas; no centro desenrola-se um pedaço de perg minha com dizeres; no plano inferior, em relevo, estão as obras do :finado -« Grammatica Analyti a », o « Padre Belchio r de Pontes» e a « Carne». No topo da campa eleva-se uma co lumna de mais de ] O pés de altura, com seis planos. O sàcco da colllmna ' de marmol'C preto. Ao rez do chão fica o ossaria.
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2 de Novembro Mánoel de B01'ba Gato.- A respeito deste celebre erlani la, um dos de cobridores das minas de Sabará c gemo do nolal ilissimo Fernão Dia Pae~, e a quem '-ario autor ' attribuem o a sassinato de D. Rodrigo de Castello Bra.n 'o, admini trador (l'eral das minas, escre' eu o cbroui la P dro Taques d Almeida Pac Lem na lIobilia1'chia

Paulistana .-

« Entre os Pauli tas qu se acbavão no ertão das esmerai las e arraial do 'urnidow'o, era Manoel de Borba Gato (dopoi ii i tenente-general do Matto em Minas-Geraes, pelo <1nnos d 170) que, observando a inacção de D. Rodrigo d asLello Branco, sem e applical' a fazer entradas no sertão, para om o exame e de cobrir o de ejado fim para que ua Alteza o havia 1 ,pachado, com tanta honras e mercês, di tribuindo- e con 'umilldo- e de sua. Real Fazenda uma muito con idera\' I somma. d linh iro, om alguma liberdad lhe e:s.tralllJou o dito Dorba o a.morl cimento em que se con eI'v,~Va de de qu chegAra áquelle s rtão, applicando-se ó a mandar fazer ca.çada d aves animae terre tre para o regalo e 0Tallclcza de ua meza, tra"ando-'e de razões meno comedida o sobredito Borba e precipitou go arrebatado de furor, que da.ndo m D. Rodrigo um Yiolento empuxão, o deitou o fundo d uma alta cata, na qnal cahio morto. E cbegando a . Paulo esta noticia, os officiaes da Gamara ] 1'50 conta á Sua Alteza em carla de 2 de !.\ ovembl'O ele ifJ82. » Outra v I'são do a a inato 1 n. Rodrigo a te110 Branco imputa o crime ao, riado~ de Borba Gat , e não a este. Lá, su bstancialment , na narrativa Parece flue a v rdade de Pedro Taque, clis o mais no convence a irCUillstallcia, registrada tambem em chronica do ternpo de haver o gen ral \.rthur de SÚ 'Jlenezes (gov rnador lue foi da Capitania do Rio d Jan iro, S. Paulo e ;\'1 inas-Gerae ) alcançado em 1701 o perd'Io 1 crime de Borba Gato, mediante a relação rot iro do luga.r das tão fa11ada ,cubiçada e procurada esme1'alclas, e, com o perclão, ainda a I atente de tenente d m stre de campo general, como r compensa de suas descobertas.
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Primei'l'as J]?"ovidencias governativa;> SOb1"e Ct extracção dos diamantes. - Contem-se ellas na seguinte carta régia, incluida n'um bando da presente data, do governador D. Lourenço de Almeida, e publicada no anLigo arraial do Tij uco ao som de caixa rufada e com solemnidades theatraes, consoante ao estylo do tempo: « D. Lourenço de Almeida, do conselho de S. M. a que Deos guarde, governador e capitão-general da capitania da Minas do ouro, etc. Faço saber aos que este meu bando virem ou delle noticia tiverem:- Porq uan to EI-Rei nosso senhor por sua real ordem, assignada por sua real mão, 'cuja cópia é a seguinte :-« D. Lourenço de Almeida, do meu conselho, governador e capitão-g neral da capitania das Minas. Amigo. Eu El-rei vos envio muilo saudar. Chegando ao meu conhecimento, que em alguns lagares, leitos de corregos, rios e ribeiros da Comarca do Serro do Frio, lêm appal'ecido uma pedrinhas brancas, que verificou-se serem diamantes, e como todos os mineraes, que se acham debaixo da terra perlencem ao patrimonio de minha real corôa, não podendo ninguem extrahil-os sem minha expressa ordem e consentimento, e eu não des~s to e nem posso desistir do direi to CI ue me compete sobre esses thesouros, que a Providencia disseminou com mão prodiga nos meus dominios do Brazil, para maior gloria e esplendor da luzitana dymnastia: - Hei por bem revestir-vos de todos os necessarios poder s para regularde tudo o que íôr a bem dos meus r aos in tere ses so bre e te importante negocio, na intelligencia de qué todos esses terrenos, que de hora em diante serão declarados diamantino, pertencem ao meu real patrimonio, emquanto eu nJo fàI' servido de mandar o contrario; e outrosim man lo-vos, que sobre esta ponderosa materia ouçaes as pes oas em quem tiverdes mais confiança, e que sejam dedicadas ao meu serviço e aos interesses da minha real corôa. O que tudo vo bei por muito recommendaelo, fiando de vosso zelo, que o executareis com o cuidado e retlexão, (lue pede materia tão nnportante. Escripta em Lisboa Occielental aos 12 de Setembro « E' El-rei nosso senhor servido e eu ordeno que toda a pessoa, de qualquer quali laele e condição que seja, que andar trabalhando no elistricto do Tijuco e suas circumvizinhan9as, nos rios, carregas, e mais ribeirões e mais terrenos da co-
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marca do Serro do Frio onde se acham diamantes, os qllaes terreno fiCi1.ID de dejá d clarados diamantinos, seja dos mesmos d pejada, e ninO'uem poderá mai trabalhar nelles ainda ob o pretexto de extrahir ouro; porquanto hei desde já ca sadas orno se conce lidas não fo em, todas as cartas de dak't que e passaram para a mineração do ouro no referido di tricto; e todo o mineiro e habitante daquelle continente, ou que de fóm para ali for, lue depois da publicação deste meu bando trabalhar d mineração no districto diamantino, e ainda nas sua conces 5es, que hei por suspensas, encorrerá na pena de degredo por dez annos para a Africa e de confi co de todos o bens para a real orôa, qualquer que seja a qualidade e condi ã do delinquente, sem que possa allegar privilegio ou isenção alguma, e si fôr negro forro ou mulato ainda ncol'rerá na pena de quinhento açoites. «Outro im e em virtude dos plenos poder que me foram conferido por El-rei nos o senhor, mando que o ouvidor geral da comt1rca do erro do Frio, Dr. Antonio Ferreira do Valie e Mello, da o superintendente das terra minerae do diamante, rio e ribeiros onde elIes apparecem, para que, orno principal ministro daquella comarca, governe a todo os mini tros e pe soas na mesma re idente, e zele e guarde a r ferida t rras orno um sagrado patrimonio da real corôa, até qu eu determine o meio. pelo qual serão aproveitados em mt1ior benencio UOS reaes intere ses. «Porlanto, debaixo das sobreditas penas de degredo por 10 anno para a Africa e de confisco de todo o bens e de 500 açoite na forma acima dita, fica inteimmente prohibida a mineração no referidos terreno . «E para que venha à noti ia de todo ,mando lue este men bando se publique t10 som de caixa na comarca do erro do Frio, e part s mai publicas delIa, e pecialmente no arraial do 'Iljuco, e que tambem se publique nesta vilIa como cabeça de todas a iinas, para que não haja pe soa que po a allegar ignoran ia la ordem que El-rei nosso senhor é ervido mandar' e se registre nos livros da camara e ouvidorias geraes destas villa " atlhando-se nos lugares do costume. Dado e pa sado nesta illa Rica aos 2 de Novembro de 1729. - O secretario do governo, João da 00 ta Oarreira, o escrevi.D. Lou1'enço de Almeida.» -.(Est docum nto ,e a portaria reproduzida na epherneride do L" do corrente mez1 se acnão
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transcriptos na ACAYA.cA, do Dr. J. F. dos antos, de fi. 181 1866 - O con elbeiro Joaquim Saldanha iarinbo, presi~ dente da provincia, volta ao exercicio da administração, que interrompera a 24 de Mar o de te anno. 1869 - Lei mineira neste dia promulga la (n. 1616) manda installar a villa de S. João Nepomuceno em casa provisoria offerecida pelos povo ,logo fi ue pes oa abonD-da e ob garantia se responsabilisar a etfectuar os reparos da ca a da camara e cadêa conforme o plano adoptado, no prazo de doze mezes. iS~9 Oreação da parocbia de S. Sebastitio da Serra do Salitre, municipio do Patrocinio. (Lei mineira n. 1617). ISG9 - Outra lei mineira (IGI8) d sta data p-rmitte que o ensino particular, primario ou secundario, m lualquer \0calidade da provincia, se po a estaI eleceI' independentemente de licença e de exhibição de provas de capacidad intellectual ou moral, impondo soment c rtas obrigaçõ s ao in Lituidore no interesse da statistica e da ob ervancia de disposições legaes vigentes. 1872 - Morte de João Julio dos anto, joven talentoso poeta mineiro. Era natural da Diamantina, e nascera a 21 de Agosto de 18'14. Exercia na mesma cidade o emprego de tabellião, tendo por algum tempo (entre os annos de 1864 e 1 68) estado em S. Paulo, onde estudou pr paratorios e dedicou-se a trabalhos litierarios, particularmente á poesia. Deixou esparsas pela imprensa periodica e por mãos d amigos ou conterraneos numerosas composições que aUe tão a espontaneidade de sua inspiração e a delicad za captivante de seu sentimento como poeta. Quem reuni se e dés e ao prelo a collecção dos versos de João Julio dos Santos prestaria ás letiras patrias serviço meritorio e à memoria do poeta diamantinense homenagem alue ella tem direito. Oxalá possa dest'arte perdurar a lembrança de um nome gloriosamente aureolado pela musa da poesia, que fi i-lh a companheira dileck1. na sua existencia tão breve! 1890 - Na cidade da Formiga, sua terra natal e onde residia, fallece em avançada idade o Dr. Francisco Oyrillo Ribeiro de Souza, conceituado clinico e cidadão merecidamente

estimado e res peitada pelo excellentes dotes do seu caracter e coraç[o. Alem de todos os cargos locaes, de el iç[o popular e de nomeação do governo, recebeu e exerceu o mandado de representante da provincia na respectiva Assemblea Legislativa, seguidamente, nos biennios de 18-0 -1851, 1852 - 1853, Geral do Imperio, na legislatura de 1861 - 1 63. Di tincto por eu civi mo pela hone tidade que sempre recommendou-o como homem publico, o Dr. Franci co Cyrillo Ribeiro de Souza não o era menos como chefe de familia, no que foi exemplar.

G1"uta em Ca1'angola: -

Cemi.terio de inclios.-

Ne ta data, vario cidadão re identes em anta Luzia do Carangola transmittirão a redacção da Gazelrt de "tIotic:ias da Capital Federal o eguinte telegramma, que dá noticia de descoberta curio a, dio'na ele r gi tro : « Na' Ao'uas lo Fervedouro, em Santa Luzia do Carangola, de cobria-se, a legua e meia de, te lagar, m cima de uma pedreira muito e cabrosa cercaJa por matta virg m, uma epultura bem fcita I la natureza, da propria pedra, ontendo os aria e caveira d \ int pessoa. Da visita que fizemos áquelle lagar, conv ncemo-nos de (lue foi um cemiterio de indio no seculo pa sado. » O telegramma trazia e ta a 'signatura : - Dr. J oaq'uim Ca1'closo. - Engenhei?"o D?". Be1"nard. - Capitão ilme1"ico Machado. - Innocencio Be sa. - Camillo Gonçalves. - Sebastião J.1,I[arques Guima1"ães. - Antonio Be1"na1"do. - Canclido Cado . - Joaquim Antonio. - F1"ancisco ele Car alho Guima1'ães.

3 de Novembro 1750 - Alvará creando as freguezias de S Miguel do Piracicaba e de Barbacena. 1801 - Ordem do O'overno de Lisboa ao governador da Capitania, «mandando facilitar a Francisco Jo é Monteiro os meios de tirar sua filha 1 iolentamenle 1 oubada pelo Ouvidor Antonio de eao1'a da i.llotta e Silva, e obt r indemni açã dos prejuizos que allega ter soffrido. »

1.809 - Um decreto régio nomeia os 1ineiros Jo é JoaMonteiro de Barro e Francisco Xavier ele Salles, para Irem examinar e explorar o' t rrenos aurift 1'0 ela capitania de . Pedro do Rio Grande do Sul, el terminando tambem que com elles egui" m da capitania de Minas-G raes oito escravos peritos em mineração, com um feitor hal iI. 1851 - Reune-se pela primeira vez a camara municipal ele Mar ele He panha, então Villa. 1862 O senador J056 .J aquim Fernanel-s Torre, vice-presidente da provincia, entra no exer 'icio de se argo, continuando até 9 do mez se<:;uinte. ~uim

] 866 - A freguezia de Dôres da Boa Esperança 6 elevada á categoria de villa, sendo cr ado tambem o re pectivo municipio, por lei mineira desta elata. 1 866 - Toma pos e da pr sidencia da provincia de Pernambuco o conselheiro Dr. Franci co de Paula da Silveira Lobo, deputado (e depois senador) l'0r Minas-Geraes.. 1871 - Depoi de prolongados padecimentos, fallece no Rio de Janeiro o Dr. Manoel de Mello Franco, um ]0 chefe da revolução mineira de 1 42 a quem, tratando de se movimento (vej. 10 de Junho de 1842), já .fizemo' referencias. a ceu este notavel iíneiro a 31 ]e Janeiro de 1 1', na villa, actual cidade de Paracatú, b rço tambem de outro membros distinctos da mesma família. Já havia iniciado em S. Paulo o cur o de ciencias ociae e juridicas quando (1834), por motivo de moles tia, partia para a Europa. Re tabelecida promptamente a ua saude, resolveu seguir a carreira medica, para o que log se matriculou na Escola de Montpelli r, onde doutorou- e em 1 37. De regresso ao Brazil foi residir e clínicar na lla villa natal; mas em breve, alem da medicina, sciencia de que foi cultor distincti 'simo, a diversos tralJa.lbos e estudo começou a dedicar suas vigílias e actividade não vulgar, e pecialmente á politica, J?ara a qual o aUrahião as ten ]en ia' do 'eu e pirito patriota e exaltado. Já havia exercido dignamente em Paracatú varios cargos de eleição popular e o de commandante superior da guarda nacional (e ne se tempo nilo era e ta milicia civica uma instituição nominal), quando, eleito membro da As embléa Le-
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gi lativa Provincial (para o bienuio de 1842 - 1843) transferio sua re idencia para Ouro Preto, Data des a occasião a pb.ase mai adiva e agitada de ua vida politica, não no gremio d aquella A. emblóa ma na imprensa periodica e no campo accid ntado da revolucão que, orno lissemos já, teve n'elle um dos coryphell mais enthu iastas e dedicados. Exaltado por ideias, violento e tenaz por natureza e temperamen to, ao Dr. Manoel d Mello Franco sorria a lu ta que, desde 18 J1 ateada nos jornaes do partidos politicos, mais aece a dia a dia se tornava, preludiando o movimento armado que não tardou a explodir. Liberal convencido e sincero, ma de' ardor intolerante, nITo dava quartel ao adversario; ak'tcava-o e fazia-o atar:ar implacavelmente no orgãos da sua parcialidade, para cuja sustentação contribuia com a propria c:ollaboração com o' auxilios da ua boi a e com o apoio da ua infl uen ia no circulo extenso das suas relações. E como si des re se da efficacia de taes meios, entendeu, de accordo 0111 li versos do proc re de seu partido, que urgia um appello â. revolta. Proclamada esta em Barbacena Mello Franco tomou re oluto o po to que lhe competia no con elbo dir ctor e na meira' como ombatente. Era um ousado e um intl'epido, qu confirmaya no actos a inceridade da suas palavras na violen ,ia das invectivas. Não tardou-lhe a desillu ão sobre o futuro, compromettido pela in 'uffici' ncia do elemento indispensavei para tão grave comm ttimento e ainda pela falta de homogeneidade entre os c piritos qu iniciarão Erigião a revolta. Já a 14 de Ago lo cncarr ga' a- e Me!l Fran'o de ser, em nome do revolucionario o pr p ncnt da paz perante o o-eneral Oaxias, mediante pr via segurança de amnistia geral, e sei dia depois feria- batalba deci iva para o completo re tabclecimento da ordem publica na provincia, V ncido, não onv ncido, o Dr. l\I!l0 Franco persi tio com firmeza na antiga ho tilidade a. situação politica do paiz, dirigida pelo O'overno con ervador. Ainda recluso na cadeia de Ouro Preto, onde e teve alguns meze , até a ab olviçãO p lo jury, in tigava a oppo ição, ma a oppo ição da penna na impr nsa periodica, oppo ição iucl'uenta util, para onter o O'overno no pendor de quae 'qu r exce sos, comquanto ella propria não e re tringi e á orbila da nlO ieração e da justiça.

A dedicação as i:::;nalados serviços do Dr. 1\1e110 Franco à causa de seu partido não forão por este ~ squecidos quando, a 2 de Fevereiro de 1844, voltou ao goyerno do Estado. Foi eleito deputado á Assem bléa Geral para a legi latura de 1845 - 1847 e r el ito para a subs quente, dissolvida em Fevereiro de 1840. Nes e periodo foi silen iosa a sua atlitude, circumstancia que se justifica por duplo motivo: não er orador e, como partidario extremado lU empre foi, nadD. ql1 rel' ar:;l1ir contra a administração dos co-r ligionarios. Mas, na 8." legislatura (18-0 - 1852), tomando assento na Camara dos deputados como upplente do Dr. Antonio Gome Candido, que fallecera em 1850,acolytou com grande dedicação e energia ao deputado ouza Franco, qu por i só fazia quotidiana e implacavel opposiÇão ao o'overno on ervadol' (ministerio de 29 de Setembro de 1848). «Nessa famo a legi latura, observa um escriptor liberal, a cn rgia e braveza herculeas de Me110 Franco por a im dizer completarão a sciencia e a habilidade con ummada de Souza Franco. » Foi ainda eleito deputado por Minas is legislaturas de 1861 - 1 6" e de 1 64 - 1866, tendo de 185ô a 1 5 dirigido com grande zelo e capacidade administrativa a on. trucção de uma das secções da Companhia União e Indu tria. Re idia então na cidad de Petropolis, d'onde passou-se .em 18- para o Rio de Janeiro, fundando nessa capital imp rtan te casa commercial de sociedade com um seu di:;flo filbo om o Barão de Pitanguy, outro di tincto Min iro já fa11ecido tambem. Considerado corno homem politico, n.'.1o ha duvida que o Dr. Manoel de iVl 110 Franco offerece flanco extenso c amplo á judiciosa critica, elle que na critica foi acerbo e rude contra os adversarios, e nas lutas partidaria buscon antes de tudo ser um demoli ]01', propensão do s u espi rito naturalm nte aggressivo. Mas quantos conhecerão de perto o ]i tincLo Mineiro são accordes em r conhecer e louvar não só a grande capacidade medica que ne11e se encal'llava Sillão igualm llte a sincericlacle los seus sentimentos patriotico , a 1 alclade e honradez do seu caracter e seu g nio cavalbeiroso e pbilantropo, que levou-o, no exercicio da clínica, á pl'atica de numerosos actos de verdadeira caridade, que illustrãO-lbe o nome, impondo estima e respeito á sua memoria.

1 S76 - O regulamento provincial n. 77 reorganisa nesta data a Escola de Pbarmacia de Ouro Preto. 1839 - Publica-se na cidade da Itabira o 1." numero da primeira folha local, O Tempo, ao qual ali succeder'i:o os seguint s periodicos: - Gon"eio ela Itabi1"Ct (1 93); - Itabi?"a 1893); - Cidaele ela ltabi?"a, Fiat Lux, O Jasmim, e A P1'ÍmaVe1"a, todos no decur~o do anno de 1896. Das folhas refi ridas xistem o Cm"reio e a Cielaele de Itabim.

4 de Novembro ]7'1.4 - Aviso do Conselho ltramarino ao governador da Capitania, «approvando a delibera\ão tomada de servir-se dos indios para exterminar os negros fugidos e salteadores que, na comarca do Rio das '\ elhas, desc.em á estrada para matar e roubar os passageiros.» 1348 - O Dr. José Ildefonso de Souza Ramos (posteriormente Barão de Tres Barras e Vi conde de Jaguary), natural ]e Mil1as-Gerae , toma posse da pr sidencia da provincia, que exerce até 29 de Novembro de 1849. ISSO - São creados os novos municipios de Ouro Fino e Dôre' do Indaiá, por lei mineiras desta data. ISSO - Creação das parochias de S. .J osê do Congonbal, municil i d Pau o Alegre; de S. JofLo do Sua suby, municipiv do Rio Doc ; da Lagoa Formosa, municipio de Patos; da Gramma, municipio da Ponte Nova; e de Santo Antonio do José Pedro, mUlli ipio de ManhuassLi. (Leis mineiras ns. 26-0, 18R2 - Manda-se observar novo regulamento para a Escola de minas de Ouro Preto (decreto imperial n. 8727, deste dia). 1§93 - Decreto 11. 65 . - Dá regulamento á Junta Commercial ]0 Estado. ].§94, - '\ iolento incendio destróe completamente os cartOl'ios da cidade do Carmo do Parallahyba, que se acbavão todos n'uma só casa. Livros, autos e mais papeis, com o predia, tudo foi pre a das cbammas. Deu-se o facto à noite, e como verificou-se não ter ido casual foi in taurado proce so

para a punição do criminoso, geralmente indigitado, como se lê no relatorio do juiz de direito da comarca, Dr. Hermenegildo de Barros, apresentado ao governo do Estado a 6 de Janeiro Succumbe a uma recabida de infhtenza, na cidade de S. Domingos do Prata, o vigario dessa freguezia, Antonio Oordeiro de Abrantes, homem intelligente, instruido e que fallava bem e facilmente. Noticiando es e fallecimento para o Minas-Ge?'aes, de Ouro Preto, escreveu-lhe o seu correspondente n'aquella cidade em carta publicada a 18 deste mez: «O nosso vigario faz-nos immensa falta, pois esteve sempre á testa de tudo que é melhoramento para esta terra. Sua preoccupação constante e de ha muito era a fundação de um hospital para os pobres; esta obra era o cuidado de sua vida; nella gastava todas as en rgias, ü\,zen lo na::; pratica' do domingo a apologia de caridade, solicitando donativos, empenhando-se em adquirir de um, um esteio, de outr~, pedras, e de outro, serviços. Afinal comprou casa pata o hospital, entindo-se muitissimo satisfeito: «agora já posso morrer, dis e elle-porque os desgraçados já tom onde entrar ». E morreu cercado da estima e da afI'eição de todos, tendo ao seu leito as consolações, e a solicitude dos amigo, que o pranteão ».

5 de Novembro 1R18 - E' concedida á camara municipal ]e Marianlla, por aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, licença para lançar uma tin ta na cidade e seu termo, de 150 reis sobre cada pessoa livre e 80 reis sobre cada pessoa captiva, para occorrer aos reparos das pontes do Maynart e Ponte Nova. 1828 - Ao Dr. Joro-e Such con ede um decreto imperial a faculdade de formar uma companhia parél a extrá.cção de ouro, outros metaes e pedras preciosa.., excepto diamantes, na provincia de Minas-Geraes, 1833 - Posse do Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu ( mais tarde Visconde de Abaete), da presidencia da provincia, em cuja administração continuou até 31 de Março de 1834.

- Installa-se a .Assemblea Provincial ( segunda sessão da 15." legislatura).

- Forças minei?'as na g'Ue1·?"C~ contra o Pa?"aguay. - Até esta data, que é a do relataria do presidente desembargador Pedro de Alcantara Oerqueira Leite, apresentado á Assemblea Provincial, era de 2,839 o numero de Voltmtarios ela Patdct alistados na provincia, e que se offerererão para marchar para a guerra do Paraguay, inclusivé 298 praças do corpo policial exp dicionario. Parte destas forças eguio a 10 de Maio deste anno na 1." Brigada Mineira com destino a Matto Grosso e sob o commando do coronel José Antonio da Fonse a GaIvão. A outra parte, em grupos desiguaes de soldados e officiaes, partia do Rio de Janeiro, em diversos batalhões de vaI untarias embarcados para o Sul. Posteriormente, muita outras forças de vaI untarias farão levantadas na provincia, seO'uindo identico destino. Sobre este a umpto lê-se no relataria do presidente Dr. Jo ela Oosta Machado de Souza, apresentado a 24 de Maio de 1 68 á Assemblea Legislativa Provincial: « No anno de 1 65 marcharão para o theatro da guerra - vaI untarias da patria, 2,877, guardas nacionaes designados 1,110 e recrutas 338. « Do principio de 1866 a Outubro, não temos base nos relatarias passados para saber-se qual a força enviada. « Diz o Sr. cons lheiro Saldanha Marinho no seu relataria que de Outubro desse anno a 30 de Junho de 1867, seguirão desta provincia para a O'uerra 1,770 praças, sendo 157 vo1untario., 626 guardas nacionae.s designados e 941 recrutas. « Do L" de Julllo a 24 de Outubro de 1867, declara o Sr. Dr. Elias em seu r latorio que havião seguido para o theatro da guerra - guardas nacionaes designados, 9; libertos,4; desertores, 2; recrutas, 140 ». S m contemplar-se, pois, o periodo de Janeiro a Outubro de 1866, do qual não se encontrão positivos dados officiaes, verifica-se que de Janeiro de 1865 a Maio de 1868 subia a 6,250 o numero de Mineiros alistados e que seguirão para a guerra contra o Paraguay. Mais tarde ainda tomarão o mesmo destino outras praças ·voluntario ,designados, recrutas, etc. -arroladas na provincia

e no computo acima de 6,250 solda lo' não e incluem muitos Mineiro. que, no Rio d Janeiro e S. Paulo ( no Rio de Janeiro em maior numero), alistarão- e em declaração de procedencia em varios corpos de Voluntario la Patria, com os quaes seguirão para o Paragua,y e Matto Grosso. i aGG - Creaç'10 da parocbias d Santa Margarida (municipio da Ponte Nova); da Virginia (Baependy); da Pimenta (Piumby); e de S. Miguel do Anta, municipio da Ponte Jova. - ( Leis mineiras ns. 1305 a 1308 ). - LO~GEv1DADE. egundo refere nesta data O Jequitinhonha, folha de Diamantina, havião fallecido pouco ante no districto do Arassuab,y, desse municipio, não menos de quatro centenarios : Manoel Martin Netto, om 125 annos; Manoel Luiz, com 1 -; 19nacio Teixeira, com 100; e .\nna Yieira, com 10- annos! 'reação da parocbias do Retiro, município de Pouso AI gre; de ant'Anna da Varz a, municipio de Tres Pontas; de Porto eguro, (Tapera), municipio da Piranga; de Canna Brava, municipio do Paracatú, e do Burity, municipio de Set Lagôas. - R stauração da parochia da Conqui ta, municipio do Bornfim. -:- Declaração de pas ar a denominar-se - da }\..gua Limpa a parochia da Agua Suja, municipio de Minas No\'as. - E, mais, 'reação das parochia do Corregos, municipio da Conceição, e de ete Cachoeiras, municipio da nal ira. - (Leis mineiras ns, 2402, 2411, 2419 e - Encerra-se a prim-ira essão da 24." I gi la· tura da Assemblea Provincial. - ln 'titue-se na cidad do Mar de He panba o Club da Lavmwa e Commercio desse municipio, t ndo por :fim providenciar pelos meios ao seu alcance sobr a necesidades daq uellas classes e promover tudo iuanto preciso for para o s u progres o e bem-estar. Os respectivos estatutos têm a data de 26 d te mez. 'J 897 - Em todas as localidade do Estado, servida pelo telegrapho electrico, chega a tristi sima noticia de baver um soldado do exercito (a anspeçada do 10," batalhão de infantaria Marcellino Bispo de Mello, natural de Alagàas), á. uma hora da tarde deste dia, tentado contra a vida do Pre~

EPREMERlDES MINEIRAS

sidente da Republica, Dr. Prudente de Moraes, [assassinando a facadas o illustre e benemerito ministro da guerra, marechal Oarlos Machado Bittencourt, que heroicamente, em defesa do chefe ela Nação, procurou subj ugar o perverso assassino endo por este ainda feridos o chefe da casa militar do Presidente, coronel Mendes de lVloraes, e outro official militar, que tambem bu carão 'om lenodo resguardar a pe soa do r. Dr. Prudente d Moraes. O nefando attentado, que ra1 idamente abalou, entre conternação e borror, toda a boa sociedade fluminense produzio em Minas-Gerae, orno no Brazil inteiro, a mais dolorosa repel'cus. ão, emocionando o espirito e o cOl":l.ção ele no sos conterraneos. Inllumeros e elo luentes forão os testemunbos publico lados por pessoas de todas as elas es sociaes - de indignação contra aquelle crime atroz, attenuada somente pelo jubilo de haver e capado delle o honrado Pl'e idente da Republica, de profundo pezar pela morte do bravo e inolvidavel marechal Machado Bittencourt que, após uma vida militar immacula e o'loriosa, soub ainda no derradeiro momento sacrifi ar- e ao d ver, dando, como heróe que era, um grande e fecundo exemplo de abnegação m moravel.

6 de Novembro

Ordem régia ao governador da Oapitania, mandando que eja pre o e conduzido para o Rio de Janeiro o ,igario da vara de Marianna - por ter roubado uma mulata captiva, resistindo com armas á justiça que pr tendia tiraI-a de seu poder! - Oarta régia acceitando a con ignação perpetua que a «nobr za, camara e POVO» ela villa ela Oompanha ela Princeza voluntariamente oiferecerão da terça parte dos eus rendimentos para o serviço e cofre da princeza do Brazil, em memoria de se lhe dar o titulo de- Princeza-, e ordena que esse rendimento seja annualmellte r metticto ao r aI erario .... Esta carlc'l. r gia foi dirigida ao o'overnador da Oapitania, Bernardo José de Lorena, e figurou em cópia na Expo. 'ição ele Histo?"ia elo B?"azil, feita' em 1881 pela Bibliotheca Nacio'"

nal, conforme consta do re pectivo catalogo, sob numero - Alvarâ de crcação da fI' gu zia de Pouso Alegre. - O mini terio do Imperio exp de aviso approvando o parecer do presidente da provincia, üworavel â fundação de um hospital na villa de Barbacena. - O presidente da provincia, Dr. Franci co Diogo Pereira de Vasconcellos, volta ao exercicio de e cargo, interrompido a 1 de Maio deste anno, permanecendo no governo até 2 de Fevereiro de ] 856. - Fallece no Rio de Janeiro o (;onego Antonio José da Silva, cura da freguezia do acram nto. Foi deputado â Assemblea Provincial de Minas, donde ra natural, e â Assemblea Geral do Imperio. - Creação das parochias : do Riacho Fundo, municipio da Conceição; de P.edras los ngi os, m unicipio de S. Romão; e de Dattas, municipio da Diamantina. - (Leis - O presidente da provincia (Dr. Joaquim aldanha Marinho ), a Asseml1ea Legislativa Provincial e o bi po de Marianna ( D. Antonio Ferreira Viço o ) publicãO proclamações patrioticas, concitando o Mineiros li d fe a nacional, correndo â armas e mar hando ·ontra as hordas do tyranno do Paraguay, Solano Lopez. A proclamação do venerando bispo foi esta ; « Participando-nos o Exm.O Sr. pr sidente desta provincia a grave situação em que e acha o paiz pela guerra a que fomos provocados pelo Paraguay : e con ·tando-nos pelo papeis publicos quanto tOm soffrido o nossos patricios, endo obrigados a penetrar tão longe de nó por paiz tão desconhecido, cheio de lagôas e matos impenctraveis, defendidos por um inimigo astuto, que ba muitos annos e preparava para inesperadamente nos accommettel' sem o provocarmos, somos convidados pelo mesmo Exm. o r. pre id nte a levantar a voz e animar a mocidade mineira á deil a da patria I « Sabemos quanto osso enhor approvava noutro tempo e ajudava aos :filhos do grande Mathatllia, os vaI ntas l\IachaMas, que com tão pequeno numero de soldados der1'ota-

rão grande exercito, para defend r a lei do Senhor, seu sagrado templo, sua patria e seus lares! «Moços mineiros! sois convidado; a prestar auxilio a vosos irmãos e par ntes, que actualmente carregão com os incommodo e grande trabalho. da milicia. Tem-se dado e continuão a dar- e as providencias neces arias para que nala falte ao no 'sos, e para que os inimigos não possão receber auxilio de vi inho algum, e para que exhauridos de força e vejão obrigados a bater as palma e pedir misericOI'dia. «E na verdade, bavendo constancia da nossa parte, que ha de fazer por fim aquella pobre gente, acabando-se-Ihe a cultura de eu campos, e todo os meios necessarios para viver e continuar a guerra? « Que é o Paraguay para o vasto imperio do Brazil ? « O presidente Lopez com o seu despotismo poderá alírabir o amor dos eus subditos, como o Imperador do Braúl tem abido attrabir o nosso «Quem sabt; i os Paraguayos, cançados de tanto sacrificios, ultimamente acudiráõ o jugo de ferro que os opprime? « E' preciso fazer-se conhecer e confessar a temeraria ouadia com que se atreveu a provocar a vísinhos e bemfeitore , que nunca lhe fizerão mal, nem e peravão receber em recornpen a o bacamarte aos peitos. Pretende-se continuar até o lim, dar uma lição áquelle homem temerario, e repelIiI' sua força injusta, com outra força justissima. « O mesmo Sr. pre idente de Minas me participa que á província foi marcado o contingente de 1,20 homens, que comparado com a ua população de um milhão e ei centas mil almas é contribuição bem in ignificante, sobretudo si attendermos a que a Babia, por exemplo, que contêm a metade da população de Minas, já ofI'ereceo quinze mil homen ! « Minas é aquella província que tantas gloria conta no seu pa ado, e que tantas provas tem dado do seu patriotismo ! « Mocidade mineira! quando a patria exige de vós este auxilio a vos os irmão, quando este vos chamão a que os ajud i a debellar, e levar ao fim a victoria, fugireis para O

mato vilmente, fingirei acbaques que vos dispensem ?.. Tão parece proprio de gente mineira tal covardia! « Agora, para que se não diga que 6 improprio de um bispo fazer proclamações milHares, conv \m e é de nosso dever exhortar-vos a um procedimento christão. Sal eis que muitos soldado se têm santificando mesmo no meio da armas, e no tumulto las batalhas; soldado foi S. ScbasLião, oldado S. Martinbo, S. Mauricio, S. Oandido, anta Exuperio, e os milhares d Martyres da LegiãO Thebca, que derão a vida I ar não quebrarem o 1.0 mandamento da lei de Deo . Si sempre devemos estar promptos para apparecer no divino tribunal, quanto mais no meio da balas, las I aionek'l. e dos torpêdos! « Moço , vós sois christãos, catbolicos romano ~lineiros; por vós orão vosso pai, vossa mãi, vOS'O irmão ; o sacerdotes, por nos o mandado, tr-s vezes pdm na mis a por vós: cooperai da 1'0 sa parte para não I erder o corpo e a alma. ão entreis no canO icto, sem fervorosos acto de contl'icção. Tomai por protector alo'um daqu lles santos soldados: lembrai-vos que o vos o anjo da guarda esta sempre ao vosso lado, entregai-vo áCluclla santis ima 'en11ora a quem a igreja invoca com o titulo de - Auxilio dos hritã0s -. Esta enhora, o 1'0 so anjo, e santo prot ctor vosso, vos deem animo, vos defendão, e o:lseguida a vicloria VOR tragão aos braços ele vossa mãi e da vossa familia, e ao 50ceo'o e tranquillidad do paiz! « Pedimos a Deos com todo o affecto de no so oração vos dê a Sua benção! « Esta será lida em tres dias à e tação da mi sa, affixada na porta das matrizes e capellas de todo o nosso bi pado. Dada em Marianna aos 6 de Nov mbra de 1860. - i- A 'rO~lO - bispo de Ma1"Íanna». 1869 Oreação da parochia da Boa Vi.. ta do Rio Verde, municipio do Prata. (Lei mineira n." 16'25). 1872 - Poços de Caldas. - Em escriptnra desta nata é ratificada a es 'ão, feita a 30 de Abril le 1 6- pel major Joaquim Bernardes da Oosta Junqueira e sua mulher D. Luiza Ferreira Bretas, de 26 112 alqueires de tel'ras (64 bectares) na sesmaria do campo denominado - das Oalda', conligua aos poços das aguas thermaes existentes na mesma
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se maria -, e pela mesma escriptura é feita cessão de mais 13112 alqueires (32 hectares e oito decimos) no mesmo lugar (total, 40 alqueires ou 92 hectares e oito decimos), ces-

são feita pelo referido major Junqueira, seus filhos e genros, proprietarios em commum da mesma sesmaria. Depoi desta cessão foi que começou o povoamento regular da localidade (actual pittoresca e florescente Villa dos Poço d Caldas) o:lde, até então, só havia algumas COllstrucçãe dos pl'Oprietarios do solo. As pessoas que ião ali fazer uso das aguas thermaes, e respectivas familias e comitiyau, abrigavão- e em barraca ou cafúas, desmanchadas ou queimadas apena8 os seus habitadores retiravão-se, no fim de ada estação balnearia annual. 187:1 - Toma posse da presidencia da provincia do Espirita-Santo o Dr. Luiz Eugenio Horta Barbosa, natural de Mina -G raes. 187~ Decreto imperial n. 6,026 creando uma Escola de minas na provincia, e dando-lhe regulamento. Foi o cumprimento - quarenta e tre annos dep"Ois - da prome a contida no decreto de 3 de Outubro de 1832. 1882 - Lei mineira n.· 2892. - Orça a receita e fixa a d'espe a da provincia, para o anno financeiro de 1883 - 1884, aquella em 3,048:940 000, esta em igual quantia. Nesta lei (art. 2.· s 3." n.· 14) foi con ignada a verba de 6:000 000 para um lyceu de artes e o:fficios no, Serro, cujo regulamento foi expedido a 20 d Abril de 1883. - Lei mineira n.O 002. - Autoriza o governo a conceder ao cidadão lexandre F. Lopes privilegio para navegar o rio Cap tinaa, sem onu para a provincia; e ao engenheiro Chrispiniano Tavare garantia de juros de 7 °lu sobre 40:000 000 para a exploração da jazida argentifera da fazenda do Chumbo. - São creada as freguezias: do Monte Bello, municipio de Cabo "\ rde, e de Santo Antonio dos Coqueiro , municipio de . Miguel de Guanhães. (Leis mineira ns. - Leimineira n.O 8. - Crêa a Imprensa O:fficial do Estado o respectivo orgão, o j\,lJinas-Geraes. E. ~L-IV-ll
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1891 - Lei mineira n." 9. - Providencia acerca dos crimes de responsabilidade do presidente e dos secretarios do Estado. 1895 - UMA CA1'ASTROPIIE. - Lam ntavel 'iJli tro occorre neste dia na Estrada de Ferro Central, entr as e tações de Juiz de Fora e de Marianno Procopio, causando a perda de muitas vidas preciosas. Oerca de 3 1/2 horas da tarde, o trem expresso da Capital Federal, d'onde vinha com grande <1Lrazo, foi de encontro a um trem mixto que acabava de partir de Mariano Procopio. O choque foi medonbo, ficando arruinada as locomotivas e muitos carros e, o' que mais é, victimando, alem de ouLras pessoas, o illustre b~ po titular de Tripoli, D. Luiz Lasaglla, superior dos Salesianos no Brazil, seu secretario, o padre Belanpillo Villamit, e quatro das Irmãs de Caridade que se achavão em carro especial, na companhia d'aquelle veneravel prelado, e de outros sacerdotes, dirigindo-se todos para Ouro Preto. A morte foi immediata, e o' corpos das victimas ficarão medonhamente mutilados. Forão ainda feridas gravemente mai quatro Irmãs de Oaridade, e uma dama de companhia; e levemente duas Irmãs; aquella dama faUeceu poucos dias depois. Morreu Lambem o foguista Lourenço, do trem expresso, havendo ferimentos e contusões em diversa pessoas, e indicio de outras mortes· por terem apparecido fragmentos de cadaveres nos escombros resultantes da terrivel cata trophe, motivada pelo acto inqualificavel do agente da estação de Mariano Procopio em ordenar a partida do trem mixto d'ali quando o trem expresso, já muito demorado, podia estar proximo, como desgraçadamente estava! Oonsternador foi o espectaculo off'el'ecido por semelhante desastre, que emocionou em extremo não só a populaçãO de Juiz de Fora, que em graude parte logo e apresentou no local do sini tro, como a de todos os logares do Brazil a que chegou em breve a noticia, particularmente Ouro Preto, onele aguardavão com festas a chegada do bispo de Tripoli, que dirigia-se para Oacho ira do O<1mpo a inaugurar nessa parocbia o novo instituto do Salesianos, e das virtuosas Irmãs, destinadas ao serviço da Santa Casa de Misericordia de Ouro Preto. O sentimento foi geral: exequias pomposas
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e outras significativas e solemnes manifestações de pezar e de homenag ln á viclimas não tal' larão a apparecer - em Juiz de Fora, Ouro Preto, Guaratinguetá, Nicterohy, Oapital Federal e outra cidad ,a par de extremos cuidados pela vida la outra Irmã gravemente feridas. Eis os nome da pe oas mortas e feridas, das que vinbão no carro e pecial, exactamente aquelle sobre o qual foi completa e ilorriv I a acção de truidora da catastrophe: Modos - D. Luiz de La agna, bispo de Tripoli, 45 annos de idade, le nacionalidade italiana, procedente de S. Paulo; Padre B larmino Villamit, secretario do bi po de Tripoli, 25 anno , Hespanhol, procedente de S. Paulo; Irmã Tb reza Rinaldi, 33 annos, Italiana, procedente de Gllaratingu tá; Petronila Imas, uperiora, Y annos, Oriental, procedente de Guaratinguetá; Julia Argento, 28 annos, irmã de caridade, Italiana, procedente de Guaratinguet:1.; Eduwige Gome Braga, 22 anno, irmã de caridade, Brazileira, procedente de :ruaratinguetá; D. Joanna Lu so, dama de companhia, 60 annos, Italiana, procedente de Guaratinguetá. Fe1'ido - Guilberme Brllkaus em, 17 annos, noviço, nacionalidade all mã, procedente de Lorena; Padr Domingos Lotti 31 annos, Italiano, procedente de MontevicH:o; estes com de tino á Oachoeira do Oampo ; Ferido levemente: Irmã Maria, 19 anno , Brazileira; Irmã sup riora de Ponte Nova, 3- anno ,Oriental; Jrmã Hijam fi , 28 anno , Allemã; Irmã Julia, 30 anno , Oriental; Irmã Henriqueta, 1 anno, noviça, Italiana. Esta cinco Irmãs erão pro eclentes de Guaratinguetá, com destino á Ponte Nova.

Aio'umà nàtas biograpbica oncernentes ao b nemeríto e audo o apo tolo, o bi po de Tripoli, a mais illustr da victimas, toda intere antes e venerayei , da falai e onsternadàra catastrope de 6 de Novembro de 1895:
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D. Luiz de Lasagna era natural de Montemagno (PieDonte), tendo devido sua educação ao immortal D. Bo co, o afamado principal da benemerita congregação dos ale ianos, que estimava-o muito. Sua formatura em lettras data do anno de 1879 , e a ageação do anno de 1873. Tinha elle e pirito ,i,oaz e muita actividade; em todos os encarO'o: que recebeu soube sempre grangear a afl'eição, a sympatbia e a estima do seus subordinados e do superiores. Devido a esta raras qualidades cons guio a nomeação para dirigir as missões da \..merica, cabendo-lhe o l'uguay. Com a fé ele um purissimo apo. tolo da religião cbrislã, chegou a Montevieléo e se entreo'ou ao clesempenho lo seu encargo evangelico. Fundou o primeiro collegio de Salesiano na Republica Oriental e tambem o jornal catholico El Bien Publico. Em homenagem á ua intelligencia cultivadi sima e i11comparavel dedicação, o discipulos fizel'ão imprimir em volume os brilhante artigo de ua penna de ombatente pelo sagrados principios da moral relio·iosa. Adquirio a confinça do prelado de Montevidéo, e obte,e por isso uma pastoral e feancamente se con agrou mais á propagação das idéas religio a nas confi- rencia de ."\ icente de Paulo Fundou o hospital de las Piedras, as CétSa. das b'mãs de Mm"ia Auxiliad01'a, para educação das menina da"\ illa Colon, e muitas outras in. tituiçõe. para a in trucção popular. Contribuio efficazmente para a catech se dos indigenas dos Pampas envian lo mis ionarios para cumprirem este mister, e iguaes beneficios reservava para os de Malto-Grosso, onde já havia estado. D. BO$co, apreciando os optimos resultados obtidos peja missão do illustre padre Lasagna no Uruguay, entregou-lhe a missão do Brazil. Elle desempenhou-a elignamen te e principiou estabelecendo collegio em Nictberoy, . Paulo, Lorena, e em outras cidades elo Brazil. Dirigia-se, com 'cala por Ouro Preto, para a freo'uezia da Cachoeira elo Campo, a in talJar ali novo e tabelecimento de educação para os meninos pobres, quando
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inopinadamente fulminou-o a morte no terrivel de astre, que ainda victimou tantas outras vida precio'a O actual ponLifice Leão XII[ nomeou-o bi po de Tripoli attendeu com toda a solicitude ao zelo que o diligente missionario manilestava m Roma pela obtenção de sacerdote~.; que auxilin.ssem seu Sli blime apostolado. Solemnissima foi a sun. sagração. Por merecimento proprio o di tincto bispo de Tripoli alcançára a maior respeitabilidade e sympatbias na Egreja brazileira. Por v ze - na Capital Federal, em l\ictberoy, em São Paulo, em Lorena, Guaratinguetà, Ouro Preto, etc., foi ouvida com o re peito devido a sua palavra eloqu nte, sempre uncrida de fi e de caridoso intuito, em prol dos pequenos e humilde ,do ignorantes e mormente do orphão desvalido. E tava annun iada. em Ouro Preto uma nova conferencia religio a do illu tre pl'elacl ; o povo, inc1u ivé familias clisLinclas, já c r unia ali, na stação da e trada de ferro, e perando-o com ftor s e musica .... quando hegou, terl'ivel nn. sun. lugnbre conci ão telegraphica, a noticia consternadora Jo xtraordinario e doloro o ini tI'O !

7 de Novembro 18! 1 - Mai um documento comprobatorio da antiga c nota' el aptidão inc1 u trial do Min iros no otrerece o aviso que na pre ente data foi dirigido pela ecretaria crEstado, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania (Conde da Palma ). Esse aviso accu a o recebim nlo da remessa feita pelo mesmo governador, de um caixão' de productos naturaes c de uma pil1garda fabricada em Ouro Preto (então Yilb Rica), sendo todos es e 01 dectos apre en tados, accrescenta o aviso, ao tenente-general Napion para dar sobre elIe o eu parecer.

Morre repentinamente em Ouro Preto o profes~

SOl' de chimica inor

anica e JllineraloO'ia da TI' cola de Phar..

ma ia, Luiz Barbosa da Silva, natural do E tado. No dia seguinte, quem escreve estas linbas dava noti ia do triste successo pelo peri odico A Ordem, sob sua r dacçiIo, e clella reprod uzimos os tI' chos que seguem: « Ron tem , pouco depoi de uma bora da tarde, falleceu su bitamente nesta cidade o estimado e distincto prof ar da nossa E cola de Pharmacia, Luiz Barbosa da ilva, moço ainda, que ba sei annos ali regia com proftciencia, a' iduidade e zelo merec dores de imitação a cadeira de mineralogia, creando em cada um de eu alumno, por cuja habilitações e desvelava, um amigo e um admirador. Morreu no seu posto de trabalho. Acabava, como digno membro da congregação daquella Escula, de tomai' parte no concurso a que ora ali se procede para preenchimento da cadeira de cbimica organica, e palestrava com colleo'a e discipulos quando inopinado ataque de congestão pulmonar prostrou-o, não dando tempo a nenhum occorro medico efticaz. Dez minutos depois era cadaver! A noticia do triste successo e palbou-se logo pela cidade, levando a todos o pezar e dolorosa sorpresa, porque o professor Luiz Barbosa era geral e merecidamente considerado por sua intelligencia culta como pelos dot s de s u bem formado coração. Luiz Barbosa da Silva, nascido a 18 d Maio de 1 58, era filho legitimo do capitão Albino Barbosa da ilva. Cursou, depois de formado em pharmacia, até ao 4." anno da l cola de Minas e foi nomeado lente cathedratico de chimica inorganica e mineralogia da Escola de Pharmacia a 11 de Junho de 1884, tendo ido o primeiro classificado no concurso da mesma cadeira. Enorme é a perda que ora so./fre aquelle in tiLuto de ensino superior e grande o sentimento dos respectivos lente e alumnos, que, em signal de profundo pezar, resolverão tomar luto por oito dias, acompanbaml0 boi o ab imento funebre de seu illustre collega, e pr laris imo mestre. Disto . nos deu hontem á noite conh cimento uma commissão omposta de distinctos alumno da me 'ma e cola. » 1894 - Chega a cidade da Campanba o primeiro trem de lastro da via-ferrea (ramal) para ali construida pela Companhia Muzambinho. A população improvisou enthu-
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sia ti a fi sta, m applau o desse notavel melhoramento paI'a a lo ·alid;. d . 1 97 - Morr cm Juiz d Fora o Oonde de Iotta Maia (DI'. Olaudio Y Ibo ela IoHa :\Iaia), lente jubilarIo da Faculdad de Medi 'ina do Rio de Janeiro, clínico muito conceituado cavalbeiro di tin tissimo. O Oonde de l\IotLa Maia foi medico do finado ex-imperador D. Pedro II durante o. ultimo annos de sua vida, acompanhando-o no xilio c rvindo-o s mpre com inexcedivel d dicação alé o eu fallecimcnlo com sacrificio de suas conyeniencia p oae. _\. abnegação de que deu prova nes a circumstancia e a üwariav 1 correcção e desinteresse do seu procedimento altrabirão para o Oonde de Motta Maia a sympatbia e o 1'e peito d quantos abem prezar os homens de caracter e de cora ão como 11e soube mo trar- e.

8 de Novembro "7,:)9 - Oarla régia ao governador da Oapitania, declarando Cju é prohi bidp aos governadores e aos demais empreo'ados fazer m presente ao membros ou empregados do tribunal do Oon lh Ulramarino, 01 pena d e proceder contra uns e outro na forma da Ordenação referente aos que fazem obra por dinheiro. Esta provid n ia moralisadora apparece exactamente quando pouca ou pouco avultada 1)oderião ser as omma detinada á« modificar» o parec r s e voto do Oonselho 1tramarino no inter sse dos corruptores, porque em 1799 era já muito decad nte a industria extractiva do ouro e do diamant s na apikl,nia. li[ io culo ante, quando as mina produziã com pasmo a abundancia pedras m taes preciosos, teria sido mais efficaz a provid ncia. A hi toria do contractos, e d oulr servi'o, I articularmente o do celbre Oaldeira cd rnbargurlor João Fernandes d Oliveira, carl' bora o nos o a erlo. N III J'a só em Li boa que ocorrião taes "X IDl)los dou 'ada prevaricação: mesmo na Cap i tan~a 11e não forão raro. lia disto exemplo inconte tavei " morm nt durante o gov mo corrompido do Oonele]e allaclar e de Luiz da Ounha Menezes.

1312 - Na cim nto do Dr. Justiniano José da. Rocha, insigne jornalista brazileiro, que em tres legi 'latura (1,43 -1844, 1850 - 1852 e 1853 - 1 56) representou lio'namente a provincia de Minas-Geraes como deputado à \..S emblea Geral do Imperio. Este facto e o excepcional merecimento intellectual des e di tincto fiuminen. e, que d ixou descendentes Mineiros, o tornão credor d uma ligeira noticia biogra~ phica neste livro. Por motivos semelhantes fizemos já ic1enticas referencias a Firmino Rodrigues Silva e a outros compatriotas illu tres, cujos nome por titulos valioso e ligarão á Terra Mineira. Nascido na cidad do Rio de Janeiro, Justiniano Ro ba educou-se primeiramente em Pariz, no afamado collen'io Henrique IV, theatro dos triumphos litterarios da sua. adole lescencia, que pr nunciarão innumeros outro , e mai 0'10riosos. De regresso ao Brazil seguio para S. Paulo, abi graduando-se em sciencias juridicas e sociaes em 1833, apó estudos solidos e brilbantes. Apenas formado, encetou na sua cidade natal a profissão de advogado; lllas nella não per verou: a imprensa e o magisterio erão os pólos que attrab ião-lbe o espirito e que devião er a dupla espbera para o exercicio da sua extraordinaria actividade intellectual entre lutas e vigilias penosas mas tambem entre applallsos e ovaçõe . Tendo por collaboradores o Dr. Jo 'ino ilva e Firmino R. Silva, destinados ambos a alta posições sociaes no futuro, fundou em 1836 o periodico Wante, e m seguida o Chronista, que rompeu em oppo iÇão á regenüia de Diogo Feijó. Organizado pouco depois o part.ido con ervador com a ascensão do gabinete de 19 de Setembro de 1 37, o Dr. Justiniano Rocba foi seu sustent.a ulo d cidi lo e tenaz na imprensa, secundando a acção de Bernardo de "' asconcellos, de Ronorio Hermeto e de outros, no governo ou no parlamento. Esta feição da sua attitude politica mais accentuou- e a datar de 1839, anno em que fundou O BI'a:âl, f>llCCeSsor do Clu'onista, no qual combateu sem treguas o projecto revolucionario da maioridade anticipada d D. Pecl 1'0 I r. Decr tada esta e cabindo a situação conservadora com a organisaçüo do primeiro ministerio do segundo r inado. (' 4 de J ulbo de 1840), Ju tiniano Rocha, fiel a Vasconcellos e á cau a que os unia, declarou- e em franca 0Ilpo iCão, e com tanto talento e

tanta energia hostilisou o novo o'a] inete que, na phrase de um conceituado escriptor, concorreu muito com a poderosa alavanca de sua penna para a quéda da situação liberal e para a volta do partido onservador ao poder, m jlarço do anno seguinte. Ao p riodicos referidos, seguirão- e outros, fundado e dirigidos por Ju tiniano Rocha, com intervallos explicaveis ora pelas mutações da politica dominante, ora pela insufficieucia de recursos para a regular manutenção des es orgãos partidario - O 0lovo BTazil, C Cm'reio do Brazil, o ConsWucional, e outros, e por ultimo o Regenerado?', que forão na impren 'a fluminense, durant um quarto de seculo, os pregoeiros autorizados e valente da opinião e da doutrina con ervadora, em politica como em religiãO. A outras folhas, neutra na lutas dos partidos, prestou o eminente jornalista o concurso poderoso de sua penna fi cundissima, nomeadamente o Jornal do Commercio, do qual foi por muitos annos assiduo e apreciadi simo collaborador. E ainda sobejava tempo ao operoso escriptor não ó para elaborar traducções mao'uifica de ex.ten o e popular romanGe franceze Conde de Monte Cl/,J'isto, por A. Dumas' Piquitlo 1lliaja , por E. cribe, e muito outro), publicado em folhetin no Jornal do CommeTGÍo e editado em livro, como tambem para crever um primoro o compendio de HistoTia Uni e?'sal (doi volume) e outro de Georraphia elementw', memorias obre a organi ação judiciaria do Brazil e pamphleto e tudos politico, entre o quae sobre abem o que têm por titulo Acção ?'eacção e transacção, N!una?'chia e Democl'acia. A re peito do primeiro de t s opusculos notavei ,e citando-lhe trecho, disse ba pouco o illustrado Sr. Dr. Joaquim Nabuco e tas palavras, 1ue camct 1'isElo-lhe o valor: «Para o estudo la voluçãO mona1'cbica 1 r cada palavra d sse 0pu.3culo.» (Revista B?'azileiTa, fasciculo d 1- le ~etem bro de 1895). Oumpr ainda aCC1'escentar aqui não ser a imprensa, litteraria ou politica, a occupação exclusiva do Dr. Justiniano Rocba: parte consideravel de seu t mpo ra metbodica e fructuosamente consag1'ada aos lab 1'e do magisterio superior, que exerceu com grande distil1 Ção como lente de di1'eito admiui trativo dit'eito il1ternaeiollal na antiga E cola Oentral na Academia Militar. Mas foi especialmente como jorna-
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lista que mais destacou-se Ju tiniano Rocha e mai louro' ceifou em longos annos de pugna, jornalista ele alto descortino, fecundissimo, correcto e primoroso na dicção, invencivel na polemica, inexgotavel nos recurso , infatigavel no e 'forço, sorprehenelente na prompticlão 10 trabalho, admiravel no ataque como na defe a, extraordinario empre de habilidade e de talento. Fallando delle, e creveu a phra es eguinte um dos seus mais illu tre adver arios (Dr. Joaquim i\Ianoel de Macedo): « O sceptro do jornalismo politico elo Brazil pasou das mãos ele Evaristo FerI' ira da Veiga para a de Justiniano José da Rocha, que o con rvou por longo annos .... Evaristo foi o primeiro me 'tre, teve pOL' si a gloria ela peioridade, a flamma do patriotismo e do tal nto, o dom precioso do bom senso, e o grande m r cimento da censura sem fel, e da polemica energica, mas decente; Rocha o excedeu em illustração, e em maxima habilidade de e criptor est1"ategista nos combates da impren a .... » Esse trabalhador infatigavel, e e jornali ta que foi, é e será sempre um nome glorio o na hi toria da impren a brazileira, constantemente desprotegido da fortuna, na pobreza viveu e na pobreza morreu, mal chegando o fructo do seus afanosos e assiduos trabalhos de escriptor, e escriptor de medto excepcional, para manter-se e manter e educar a família. Succumbindo no Rio de Jan iro aos 51 annos de idade (em 1863), em pleno vigor ainda la' suas faculilade intellectuaes, a qnasi penuria do eu lar enluctado formava doloroso contraste com a opulencia do espirito que d'ali evolára-se para mais felizes regiões. - Posse do pre ident da provincia, Dr. Joaquim Pires Machado Portella, cuja admini tração terminou a 28 de Abril de 1872. - Encerra-se a primeira se ão da 22." legislatura da Assemblea Provincial.

9 de Novembro 1709 - Creação da capitania de S. Pa~tlo e ~Minas-Ge raes, independente da do Rio de Janeiro. - Carta régia de ta data crêa, separando-a da do Rio de Janeiro, a Capitania de S. Paulo e Minas-Geraes, e confia o respectivo governo a

Antonio d Albuquerque Coelho de Carvalho. Acha-se o autogl'apbo I te acto no Ar hivo Publico Nacional, conforme consta do 1.0 voL das Publicações do mesmo Archivo, pago 215. Equivocou-s pai, o illustrado isconde do Porto-Seguro quando deu para a referida carta régia a data de 23 d e Novembro de 1709, em ua HistoTia do Brazil, vol. 2. 0 pago 1215. Abreu e Lima (Synopsis chronologica) e outros escriptores incidirão igualmente m erros e confusões a repeito deste documento historico, quer com referencia á sua verdadeira data, quer attribuindo a uma outra carta régia a nomeação de Antonio de Albuquerque para o novo governo creado. A carta patente dessa nomeação, feita a 9, é que tem a data de 23 de Jovembro. A dita carta régia de 9 de Novembro de 1709 não só creou a nova capitania de . Paulo e Mina nomeando para governal-a a Antonio de Albuquerque Coelbo de Carvalho, dando-lhe instrucçõe a respeito, como igualm nte ordenou ao dito Albuquerque: _1.0 Que largando o governo do Rio de Janeiro pas e a residir ou em . Paulo ou no di tricto da Mina ; -~." Que delle expulse todo os reli;io o e clel'igo , que no me mo di tricto re idirem em emprego; - 3. o - que proceda á arrecadação do quintos por comarca ou di trictos, ou por outro meio que julgar mai util á Fazenda Real; - 4." - concede-lhe a nece ariajuri dicção para levantor casa de fundição onde todo o ouro s ja quintado e marcado; - 5:', finalmente - ordenalhe o levantamento de um Reo'imento de 400 a 500 praça, autorizando-o a nomear (por es a vez somente) os respectivos otficiaes. Como 0 documento é, historicamente, dos mais importantes para Minas-Gerae', aqui o damo na integra, e na orthographia original do re pectivo registro, não ob tante já hav rmo summariado acima as uas di po içõe principaes: Carta de S. 111ag.rJ.e p." o S:J" Gov. o,· e Cap.''' G.a' An.'o de Aibuq. Coelho de Cal·v.o, em q." se dá a ff)1'ma da erecção deste novo Governo de . Paulo e !J/{inas, e direccão p. elle. - « Antonio de Albuq.o Coelho de Carv.o. - Am. ° - Eu EI-Rey vo emvio m. to saudar. - endo-me pre. to huá consulta do meu Con. ." Ultramr:, arbitros, e pareceres dos mini tros porq.m mandey considerar os meyos convenientes p." se e tabelccer com melhor forma o governo das minas. Fuy servido nomear-vos (como por e La nomeyo) por Governador de

S. Paulo, e das minas do ouro ele todos aquelles ele trictos. E arde nar-yo', q,o largando logo ao succes ar 1.° \'0 nomear o governo do Rio de Jan.l'O passeis a Capnia de Paulo, 011 districto das minas, e façaes a vossa rezidencia em qualquer destas p.tes, ].0 vo° par ceI' mai conveniente ao meu serviço, pon lo em execu 'são, q.o se fundem alg-úas povoassões, p." q.o as pessoa, q.e as istem nas minas vivão reguladas, e na 'obordinação da jusY e dareís toda ajuda e favor ao Arcehi po da Babia, Bispo do Rio d Janeyro, e a seu' ministros, e mission.''''s, de q.o se a ompanbarem (como lhes encomendo) D." q.o sejão bem aceylo, , e tratados com o respY q.o se lhes deve, p." q. a sim se colbão frueto da liligencia a q.o hão de hir áqu lIa p.te, como tambem lbes dareis toda ajuda e favor, q.o vos pedirem p." fazerem despejar do destricto das minas a todos os religiozo ,e lerigo q. nellas a sistirem sem emprego nessessario., q.o seja alheo do Estado eccleziastico. E p." vos as istirem nas materias pertenc. leS a administração da justiça, tenho mandado con ultar dou. mini tros de toda a suppoziÇãO; E pelo 1.° pertence á arrecadação dos quintos do ouro; Hey por bem q.o se arrendem por comarca, ou destrictos, fazendas e de cada hum delle hum arrendamY pelo menos tempo q." pos a ser, contanto, 1.° nunca passará de dois almas. E parecendo-vos q. não he racionavel o pre o dos arrendam. lOS, e q.o não pod m ter pl'atica, ou de ]. a fazerem se segue prej uizo á minha faz.~" oiferecendos e-\'o outro meyo com q." mais se utilize, sem violencia, nem oPlress'to daquelles vassalIos, uzareis delIe, e me darei conta do q.o obrarde , e da razão q.o tiverdes p." assim o fazer, porq.o da vo a prudencia, e z 110 com q. me servi , confio o a erto, e a melhor arrecadação uos quintos, como tamb m (1.° tomando as informações nccessr. as procur is e tabelecel' a forma em q.c se possão evitar os descaminhos, q.o se comettem no pa;am,lO dos quintos do ouro; e p.a est eifeito vos concedo toda a jurisdiçãO nessr." p.a q. possaes levantar, digo, de fundicão onde se leve todo o ouro em pô p." ser fundido e marcado; mandando publicar, q.o todo o q.o e acbar em pô depois de passar pelas Cazas de fundição :::lerá confiscado, q.o qualquer do povo poderá fazer aprebenção nelle, sendo a metade da tomadia p.a a minha faz.d~, e a outra p." o denunciante. E p." q.o possaes executa!' as minhas reaes ordens, e COIlcilieis fGSp,i o q.o se vos deve ter, e mini t1'o administrarem

justiça livram. lo, como he necessario, vo ordeno levanteis logo hum RegmY' de lnfantr." de Lotação de quatrocentas até quinhentas pra as, e por esta vos concedo faculdade por esta vez sámente p." poderes nomear todos os officiaes necessarios p." o me mo Regim. lJ exceptuando porem o posto de Coronel, q.o com vossa informação me hade ser con uHado pelo Cons." Vltramarino' E vos hey por mY recom ndado q.o p." o posto do d.o R gimY, nomeis as pessoas mais dignas, e de melhor procedimY em q.o s as egure o meu serviço, e a execução de minha orden' com de laração q.o nomeareis os dittos postos, como tambem o governo das povoações, q.o se levantarem com igualdade, elegendo p." elJe Paulistas e Reinós conforme os seu merecim. loS , porq.o entre hús e outros, em CJ.o e dá D, mesma razão de Vassallos, não deve haver ditferença, e o providos, erão obrigados a requerer confirmação das suas Patentes pelo meu Con elho Utramar.o E 'os encarreo'o mY façaes entender áquelles Va sallo , q.o este Reo'imY não he p." os Conquistar porq.o e tau certo na obdiencia, q.o tem, e fidelic1. o 1.° devem guardar ao seu Principe' ma q.o he p." os defender de violencias, e conservar em paz e ju tiça q.o he a prim." obrigaçãO do Rey, e os persudireis a 1.° se se abstrabirem do delicto, ].0 comettem, e viverem como Catholicos, obedecendo a minhas ordens e aos meus ministros pOl'q.llI lhes mando administrar ju tiça, q.o o hey de premiar, e honrar m. lo conforme ao seu merecim. to , e ao 1.° obrarem em o meu erviço, e o q.o mais e inalarem nelle, ficarão na minha real lembr.~a, de q.e serei3 obrigado informar-me m. lO parti ularm. lo . E por evitar alteraçõe entre os governos, me pareceo declarar-vo, q.o não haveis de ter nesse de S. Paulo, em q.o vo,' tenho por esta nomeado, outra soborc1inação mai q.o ao Gov."" e Cap.llI G."1 da Bahia, a sim como o tem os Governadores do Rio de Jan.I'J, e Pernambuco. - Escrita em Lx." a 9 de Novr.o de 1709. - REY. ""- Miguel Carlos - P." An. lO de Albuquerq.o Coelho de Carv.o. » 1712 - Primei?"as eg?'ejas de Minas-Ge?'aes. - Ordem régia desta data ao governador da Capitania declara-lhe «que o ti po do I ia de Janeiro, m carta de 26 de Abril deste anno, lhe fizera pre ente não lhe er po sivel fazer que os habitantes das Minas edifiquem egrejas e paguem os parochos
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visto se arrematarem por mais de em mil cruzados o dizimos de sua Capitania separado do do Rio de Janeiro, us quaes lhe tinhão e cripto que não devião pagar parochos nem edificar novas parochias, nem ainda cobrir d telha as velhas que estão de colmo e da mesma forma o paramental-a do necessario; e que obre os dizimos carl'egavão todas e ta despe. as, e que os parochos, que já pas avão de vinte, se não podião sustentar com as congrua ordinaria pela grande carestia da terra e assim lhe devião accrescentar, como tambem consignação para cera, vinho e ostias, por terem nas rvlinas preços maiores. Ao que determina (pros gue a ord m régia) - lbe informe, declarando que congruas se devem dar aos parochos, e quanto para as fabricas das egreja, o que deve ser segundo o estado da terra, para depois 1'e 01ver ». Vê-se deste documento que em 1712, cerca de vinte annos apenas depois de iniciado o povoamento de Minas-Geraes, já excedião de vinte as egrejas ou parochia existentes, comquanto fossem os templos tão pobre e rusticos que crão cobertos de colmo. As primeira parocbias da Capitania, de que trata a carta. régia de 16 de Fevereiro de 1724 (vej. esta data), que as mandou erigir, erão pois as primeiras vigararias colladas. Doze annos antes, como ficou demonstrado, já. existiãO mais de vinte egreja em Mina Geracs, e com o desenvolvimen to espantoso da min ração não tardou a erecção de muitas outras, grandes e rica', e a substituição das antigas por verdadeiros templos, bellos e sumptuo os. EU s ainda abi se mantem - em Ouro Preto, Marianna, Caet, . João e S. José d'EI-Rey e em outras localidades - comprovando a verdade do nosso a serto, podendo mesmo affirmar- que quasi todas as egrejas do Estado de Minas, notavei . pela vastidão, solidez e magnificencia, forão con truida no periodo colonial ao tempo em que era vivíssima a f,' catbolica e abundava o ouro, que por milbares de arrobas extrabia-se annllalmente das opulentissimas minas do nosso solo. 1723 - Ordem régia ao governador da Capitania (D. Lourenço de Almeida),« para que faça logo e, pulsar de Minas assim os estrangeiros como o religiosos, que nel1as não t'm conventua1idade, e que os remetta presos ao governador do Rio de Janeiro para que este da mesma forma os remetta.

para o Reino. E quanto aos frades, filhos das provincias do Brazil, que forem achado na terras do sobredito governo e con tal' ao referido O'overnador que são prejudiciae , os enviará. presos aos seu prelados para que os castiguem com toda a severidade, participando-lhe a ordem que tem para o dito fim e caso elle não ex cutem e não ponhão todo o cuidado em impedir que tornem para Mina, que dê conta para se mandar ter coutra taes prelados o procedimento condigno às suas culpas ». 177ii - . ' abbade a e mai religiosas do convento da Madre de Deus, de Li boa, uma provisão régia desta data concede licença para poderem mandar pedir esmolas na Oapitania de Minas-Geraes. 1825 - E nomeado ministro do Imperio o Marquez de Barbacena (Feli berto Oaldeira Brant Pontes ), natural de Minas-Geraes . 1866 - Encerra- e a primeira sessão da 16." legislatura da A mblea Provincial. '18"8 - Lei mineira n. 2476. - Orça a receita e fixa a despe a da provincia para o anno financeiro de 1879- 1880, 18"8 - L i mineira n. 2486. - Orêa o municipio de Philadelphia, tendo a éde na freguezia de Theophilo Ottoni, elevada à categoria de cidade. 18"8 - Lei mineira n. 2487. - Orêa o municipio da Boa Vi ta do Tremedal. 187'8 - Morte do Dr. Pedro Fernandes Pereira Oorreia, na cidade do 1'1'0. Era natural de Montes Olaros e nascera a 29 de Junho de 1 37, filho 1 gitimo deJo é Fernande Pereira Correia e de D. Eduarda Maria de Jesu . Oursou em sua terra natal as aula primarias e a de latinidade, regida pelo professor Antonio da Fonseca Ferreira Campanha, e m seguida estudou o demais preparatorios para o cur os superiore no Seminario de Marianna e no Atheneu de . Vicente de Paula, da Diamantina. Foi para S. Paulo em 1859 e na Faculdade Juridica dessa cidade graduouse em 1 64 com excepcional aproveitamento e di tincção. verdade, entre os e tudante de S. Paulo quer contemporaneos ~uer das gerações que precederãO, raros o excederião e n~~

bouve muitos que se pudessem comparar ao Dr. Pedro Fernandes em talentos e proficua assiduidade no estudo. Dispunha de intelligencia a um tempo yigorosa e brilhante, e era verdadeiramente extraordinaria a sua applicação. Dos livros fazia, dia e noite, os s us companbeiros favoritos. Tinha ambição enorme de renome e de gloria, e consciencia da energia de ua faculdade intellectuae : d'ahi o empenbo febril com que se votava á s iencia e ás letras, - estudos i uridicos, litteratura, historia, poesia - augmentando hora a hora o cabedal, que chegou a ser precioso, dos seus conhecimento variado. Para este resultado, de que desvanecia· se, foi-lhe auxiliar poderoso uma memoria fiel e tenacissima. Infelizmente, não tinha sómente consciencia do seu valor intellectual : animava-o tambem o orgulbo dessa superioridade, nos circulas em que apparecia e até ante a maioria dos collegas. A esse orgulho, em si me mo infenso á ympathia e benevolencia, accrescentava um temperamento facilmente irritavel, e não raro aggressivo, no exagero frequente da franqueza e de menos reflectidas expansões. Po uia por certo a bossa da combatividade, si existe para a craniologia um fundamento realmente scientifico. Logo depois d formado, encetou a advocacia na Diamantina, onde casou- e, continuando nessa profissão ou na magistratura, em outras cidades do norte de Minas, e por ultimo na do Serro. As solidões do interior não entibiarão-lbo o amor das letras, o prurido de notoriedade e a paixão con oladora do estudo. Lia e escrevia sempre e para diver os orgãos da imprensa periodica mineira remetteu numero os e eruditos artigos sobre importantes questões j uridicas, politicas e admiministrativas, ou correspondencias vebementes a propo ito da lutas pessoaes em que por vezes andou envolvido, ou fragmentos puramente litterarios, em prosa e verso, tudo elaborado com granéle elevação de idéas e tudo boje di per o ou perdido, luando muita pagina formosa ahi se acharia digna do livro e de duradoura existencia. Era o Dr. Pedro Fernandes de constituição alta e musculosa, pbysionomia leal, modos cavalheirosos de sertanejo inte~ ligente e loquaz, organi,.mo robu, to como ' \, propria mentalIdade. Aprazia-lhe a discus ão, que era a vida mesma ela sua lntelligencia vivaz, mas que procurava quasi sempre menos

para o esclarecimento etficaz de um ponto pratico ou de util inve tigação, do que como opportunidade para exhibir seus dotes oratorios, SU:1 erudição e a proprias opiniões que, bem ou mal, pretendia fazer empre prevalecer. Semelhantes tendencias de e,pirito acarretarão-lhe frequentes controversias, verbae e na imprensa, e por ella. nãc pouco dissabores, inimizades, merecido resentimentos como injustas e odiosas increpações, e, alfim, uma viol nta aggressão da qual consta haver procedido sua morte lamentavel e prematura. ~o eu opu culo Pa1'naso Mineiro, o nosso illustrado contp-rraneo o r. Dr. Francisco Badaró, actual mini tI'O do Brazil junto á anta Sé, deu a eguinte noticia sobre o Dr. Pedro F mande Pereira Corr ia, accre centando-lhe os belli simo versos que ste diria'io a Bernardo Guimarães, outro e illn tre poeta mineiro a quem já con agrámo ne te livro a devida bomenagem. « PEJDRO FEJR. ANDES. - Foi um grande e desventurado talento ublevado. :\ao conbecia conveniencia ante a mediocridade a sanhada e atI' vida. Golpeava· os sand us com um rigor inclemente, Dotado de um a'enio de ia'ual e violento, adquirio muito inimio'o , que depoi o per eguirão até dentro da me ma coya! Elle previa e se resultado, c por is o repetio muita vez com en ca: nJ!'ise?·um te pedico, q~tia non ruiste miser: transiiste s-ine adve1'sado ·Uam. Pedro Fernandes foi uma natureza eminentemente artistica. Formado em direito e sendo eximia doutor nesta ciencia, entrou na magistratura e foi viver ao sertão de onde era filbo. A vivacidade do entimento politico na aldeia comprometteu-lhe a sorte. E terili ou-lhe a inspiração e entenebreceu-lhe a alma: d'abi a funda e larO'a descrença dos seus ultimos dia . Como advogado ale, antou a tribuna judiciaria. Quando fonava- e temporariamente ao trabalho e á luta tomava a lyra e sabia cantar como os poetas dos salguerae de Babylonia. Diriginclo-se a Bernardo Guimarãe , o poeta de Montes Claros lamentava a mudez da mu a dos Cantos da olidão,
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com um seutimento tM intimo e fervoroso que só a alma de um artista podia manifestar. a poeta morreu na madureza do talento: suas numerosas poesias existem. Proyavelmente appareceràõ : mas quem sabe si como obra de algum R'i'entureiro?}} Apparece na cidade de CatDguazes o 1.0 nlll11e~ iro periodico local, A Folha ele Minas, ao qnal seguirão-se chronologicamente no mesmo rn nnicipio : - Gazeta ele Catagua ~es (188<j); - O Bilontra (1885) ; - O Catag~ta:::;ense ( 1886) ; Jose Bonifacio (1886); - O Povo - O Eleito?" ( 1.890) no arraial ele Santo Antonio do Muriabê; - O jJúmicipio (1802), no dito alTaial; - O p)'og?"esso ( 1893), no mesmo arraial; - Echo ele Cataqttazes (1894) - A Gazeta (1804) ; - Ga.zeta ele Cataguazes (1894), e O

1'0 do prim

1891 - Lei mineira n. 10. - Regula o modo pelo qual devem ser indultadas ou commutadas as penas impostas aos réos de crimes communs sujeitos á j urisdicção do Estado.

1892 - Decreto n. 597. - Approva as instrucções regulamentat'es da Commissão de Exploração Geographica do Estado.

1394 - Tnaugllra-se a estação Vespasiano, alem de Sabará, na Estrada de Ferro Central do Brazil. 1897 - Morre na Capital Federal o conselbeiro João Baptista da Fonseca, um venerando typo de Mineiro ge1luino ...... por seu caracter e dotes do coração. Era natural da Diamantina. a J ornnl do Comme?"cio, pronunciando-se com justiça sobre o respeitavel anciãO, escreveu: «Em sua longa vida elo 85 annos, gozou sempre da mais elevada estima e consideração de sellS con i ]adãos, pela sua proverbial probidade, relevantes serviços pr stados á sociedade nos diversos cargos que occupou, e que sempre desempenhou com o maior z lo e dedicação. Fez parte ela primeira directoria do Banco Rural e Hypothecario e foi por longos annos director do Banco elo Brazil.
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Foi um dos dire tores da Estrada de Ferro D. Pedro II, até a pas agem desta empresa para o dominio do Estado, e por muitos almos membro do conselho administrativo da Oaixa de Amorlizaç[(o e lh Oaixa Economica. Occ up u por mais de tl'inta al1ll0S o cargo de thesoureit'o da antiga a a imperial, cargo que deixou por occasião da relirada do ex-imp rador. ~o antigo regimen ra condecorado com o gráo de com~ mendador das ordens de Obri to e da Ro a. Foi morelomo ela Santa Oa a de Mi ericordia e irmão ele di'-ersas Irmandades e Ordens Terceiras nesta apitaI e na cidade de Diamantina. Em seu tesramento deixou á Santa Oasa de Misericordia desta Oapital o legado de quarenta apolices de um conto de l'éi , dez apolices de igual valor á Oasa de Misericordia de Diamantina' dous contos de réi ás viuvas pobre da freguezia dous contos de réis aos pobres da da Gloria desta apitaI cidade de Diamantina, além de outros muitos legados. Comquanto se COnSel'yaSSe sempre solteiro e n[(o constituisse familia propria, era de facto chefe ele numerosissima familia, pois como pai extr moso o considerayão sen numerosos obrinbo, fllllO e de endentes de seu irmãos, D. Oandida Herminia Machado Nunes e Dr. Antonio Gabriel de Paula F n eca, a cujos intere e mpre se dedicou como si trata se de seu proprios filhos.»

10 de Novembro 17'10 - Reun -se no arraial do Ribeirão do Oarmo (Mal'ianna) a primeira «j unta » convocada pelo gm ernaelor Antonio de Albuqu r lU oelho ele Oarvalho, áfim ele deliberar acerca dn. melhor forma ela cobrança dos quintos e outros impostos na Oapitania, 'omparecendo, alem elos ecclesiasticos, o tenente-general j\,1 anoel de Borba Gato, capitã s-môres e superint ndentes elo' eu di. tricto , guarela -m<'lres procurD.dores çla fazenda real, sarn° .nt s-mórc., e o el ito de diy 1'so dislrictos. Apresentado os pontos sob1' que devião consultar, foi a «j unta» suspen a e adiada a sua nova reunião para o 1." do mez seguinte. - (Vide ephemeride de 1." ele Dezembro de 1710).
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Carta régia creando a Rel4tção do Rio de Janeiro, a cujo districto ficarão pertencendo as capitanias do sul do Brazil. 17 "2 - Lei portugueza e tabelecendo o subsidio litterario para creação e cu teio de escola , e alvará da me ma data regulando a respectiva cobrança e cr ação dejunta especial para a eompetetente admilli tração do en iço. De conformidade com esta lei foi expedida ao gov rnador de MinaGeraes (era. então Antonio Carlos Furtado de Mendonça) a carta régia de 17 de Outnbro de 1773 (vide ephemeTide de te dia), p'"imeira p,"ovidencia otficial concernente á inst"ucção publica na Capitania Mineira, precisamente duzento anuos depois do descobrimento D.uthenti ado do seu terri1orio e cerca ele um seculo dejJoi de encetado o seu povoamento I ...

1796 - O naturalista mineiro Dr. Joaquim Yello o de Miranda, por ordem que; ne ta data é expedida de Li boa ao governador de Minas-Geraes, é mandado em commi são cientifica ao Rio de S. Francisco -« afim de examinar a nitreiras naturaes que consta ali exi tirem, dando em tempo conta dessa commissão, etc ». J 8;:-. - Inaugura-se em Ouro Preto a estaçilo da Oompanhia das linhas telegraphicas do Interior, pondo a im a capital de Minas-Geraes em prompta communicação com o Rio de Janeiro.

1877 - Encerra-se a segunda sessão da 21." legislatura da Assemblea Provincial. '1886 - CATA TROPHES E:\I MINA DE OURO. egunda e medonha catastrophe ( a prim ira é mencionada na epheme,"ide ele 21 de Novembro de 1 67) occorre nesta data no estabelecimento ela c0mpanhia ingleza de mineração aurifera do Morro Velho, proximo ao arraial de Oongonhas de Sabará, actual Villa Nova de Lima. Na noite deste dia (foi tambem á noite a catastrophe de 21 de Novembro de 1867) deu-se repentinament e com grande fracasso o abatimento geral da mina. Alem dos prejuízo, que forão colossaes, fez o pavoro o desa tre numero as VÍ4 çtima , que perecerão após honúel agonia.
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No intere se da exploração aurifera havião feito, no lugar eh columna do mineral, um immenso salao inclinado medindo cel'c't ue duzentos metros de profundidade com dimen5e bol'izonta de quinze metros approximadamente. Enormes blocu de pedra despI' nderão-se de um pilar de apoio horizontal que havia na rocha, no cimo da excavação; e as muralha, ent'to in utficien temente firmadas, desmoronarãoe, arra tando e quebrando em sua quéc1a as vigas massisas que erviao de u ten taculo, assim como o material de extracção e de exgotamento, e tudo quanto havia em caminho! Tão violento foi o abalo que transmittio- e aos poços, onde o reve timentos e as peças metallicas forão em parte demolidos oú deslocado. - ("\ ej. a respeito desta horrivel e lamentav I occurrencia a in tructiva e interessante obraL'o)' a àIinrts-Ge1"aeS, do di Lincto eno'enheiro Paul Ferrand, que foi profe ar da E cola de mina de Ouro Pr to, e finou- e pl'ematmamen te em 1895). - Anteriormente a ambos os de a tres havidos na mina do Morro "\ elbo, um outro, e e te deci ivo para a ruína da respectiva empre a, occorreu (1 44) na mina da Oompanhia Cata-B"'anca (Itabira do Oampo . I: ferindoao triste e deploravel ucces o escreveu o illu. trado r. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, em uma \( memoria» sobre a Cata-Branca publicada no Aimanctk de Ow'o Preto par::t o anno d 1<'90 pago 140: « Apezar do cuidado o reve timento da o'alerias erão frequente o d a tI" ,devido ao infiltramento da aguas e á humidade lU de truia em pouco tempo o mai robustos pé direito , A acção I nta d'e e elemento. foi preparando aos pouco a m donba cata tropb que poz termo aos trabalbo da mina. O desabamento de nma gmnde p dra no poço vertical fez abater parte de ua pare les . fi chou galerias onde trabalbavão maí d cem trabalhador . Oonta- e qu durante alg':lI1 dias ouvião-se nas entranhas duris ima da rocha o g ll1idos de muita' d es a victimas soterrad::ts p los de moronamentos. Frllstado todos os serviços de soccorro, quando nao houve mais e p rança de salvar os vivo epultados pela catastrophe, por impossibilidad absoluta d atrave sal' a mas. a rochosa que os separa..
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va de f6ra, a solução mai' humana que se encontrou, para minorar os seus soffrimenlos, foi inundar a mina com as aguas das machinas exteriores e fazer perecer por aspbixia o. que t rifLo de morr r por innanição angustio ·issima. E lá e tão enterrada n'aquelle gigante co tumulo de rocha a centenas do mineiros infelizes, que encontrarão a morte perfurando as entranhas da terra para lhe aprovei tal' os tbesouros. Desde entiío ce 'sou o ruido que animava 'lqU llas paragens, as casas forão abandonadas aos pouco ; os jardins de appare erão; o tempo começou ua obra destruidora' e a natureza, na seiva opulenta de sua vegetação !=l no cantar alegre de seus pas aros, retomou os dominios anteriormente conquistados pelo homem. Hoje ahi se vêm apenas os attestados d aquella vida antiga : - no local das opulentas casa' de outr'ora vegetão arbustos que escondem debaixo de sua folhagem reptis venenosos, senhores ab. olutos de seus escondrijos antigos. A mina conserva escancarada para o espaço uma bocca enorme rodeada de rochas neaTas e como que aberta numa contorsão de agonia ».

II de Novembro t 761 - Para tomar conhecimenco «das il1i luas extol'sães e escandaloso procedimento)) do bacharel ilv rio Teixeira, quando provedor de capellas e residuos de Marianna, ordena uma carta, régia de ta data, ao governador de :Minas-Geraes, que nomêe ministro idoneo, tirando-se rcsidencia ao supradito provellor de capellas e resid uos. 'j 7'39 Primeiro e longo interrogalorio íi- ito ao inconfidente c:oronel Dr. Ignacio JO'é de Alvar nga Peixoto (devassa do Rio de Janeiro). Foi interrogado 2.3. vez a 1-1 de Janeiro de 1790, tambem demoradarnen te, e depois dis o sof~ freu ainda varias acareações. 1320 - E expedida ordem régia, do Hio de Janeiro, ao governador da Capitania, « afim de que os corpos milicianos que se acharem mais proximos da fronteira mineira com a da capitania de Pernambuco prendão um tal padre Bandeira,
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chefe d uma quadrilha de individuos que n'aquelles lugares atacão, assassinão e roubão os viajant s. » '1822 - Aviso (vai com apropria orthographia) do ministro do Imperio ordenando aos Governos e ás Camaras das provincias que devas em sobre os agentes e emissarios do partido dos demao'ogos: « rI' ndo-se felizmente descoberto pelo brioso e leal Povo e Tropa desta Corte, e pelos Procuradores Geraes das Província' no dia 30 de Outubro, uma facção occulta e tenebrosa de furiosos lemagogos e anarchistas, contra quem se está elevas ando judicialmente, o quaes para e exaltarem aos mais lucrativos empregos do Estado sobre as ruinas do Throno Imperial e da fi licidade do Brazil, ousavam temerarios com o maior machiavelismo, calumniar a indubitavel Constitucionalidade do No o Augusto Imperador, e dos seus mais fiei Ministros, incutindo no Cidadãos incauto mal fundados receios do velho De potismo que nunca mais tornará; ao Illesmo tempo lue com a maior perfidia se erviam das mais baixa e nojentas adulações llara pretenderem illudir a vigilancia de . 1'11. Imperial e do Governo: E constando ter sido um do previas cuidados dos solapados demagogos ganhar partidario m todas a Provincias, para alue esp::l.lhavam emis arios, qu abu assem do zelo, que ellas devem ter pela ua Liberdade Con titucional, liberdade que Sua l\Iagestade Imperial t:''l.ntas vezes Jurcira e (lue tanto Tem Promovido com todas a Suas Forças, como é patente ao Mundo inteiro: Tendo já o 1esmo \.. S. conhecido os traidores, e seus perversos e manha os designios, com que se propunham plantar e disseminar desorden, ustos e anarchia, abalando igualmente a reputação do Governo, e romp ndo assim o sagrado elo, que deve unir todas as Provincia deste ~:;randio o Imperio ao seu c ntro natural ommllm, união donde sómente lbe pôde provir força, prosperidade e gloria: lI1anda pela ecretaria de Estado dos Negocios do Imp rio que os Gov rnos Camaras elas Provincias, a luem esta fór expedida, cuidem sem perda de tempo em vigiar e descobrir com todo o esmero e actividade qllaesquer ramificações deste infernal partido, indagando quaes sejam seus agentes e emissarios, por meio da mai rigorosa Devassa; e logo que estejam ufficientemente illustrados a este respeito, tom m immediatam !lie com c:'.utela e

energia toda e quaesquer providencia, que eXIgIr a paz e socego da Provincia e a salvação do E tado, isto debaixo da mais rigoro a responsabilidade ao Imperador á ~ação; e de todo o seu justo procedimento darão immediata conta pela. competente Secretaria de Estado, para ubit' tudo á Augu ·ta Pre ença de S. M. Imperial. Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Novembro de 18' 2. - José Bonifacio de 1ndrcula e Silva. » Singular irri ão do de tino! Precisamente um anno e um dia após a expedição deste aviso, de caça e perseguição ao demagogos e anarchista , por ordem do mesmo Pedro I forão presos no Rio de Janeiro (e m seO'uida desterrado ) o mesmissimo José Bonifacio de Andrada ilva, e igualmeJlte ado (aI m de seus irmão Martim Fran 'isco e Antonio outros membros da Assemblea Oonstituint ), indigitado' chefe e principaes instigadore do' demagogo anarchista , conspiradores contra as instituições do Imperio! '1 860 - Em con equen ia de violentissimo temporal, proximo ao cabo Espartel, naufraga a corveta brazil ira D. Isabel, que de Marselha dirigia-o e para Lisboa, em viagem de instrucção. Perecerão no horrivel naufragio 22 o:ffi.ciae de marinha e 101 pe oas da eqllipagem, entr aquelles os dois medicos de bordo, um dos quae era o Dr. Thomaz Henrique Tanner, formado em 1859 no Rio d Jan iro e natural da cidade da Oampanha. Este joven e esperançoso Mineiro era filho do idadão inglez Benjamim Henrique Tanner, que por muito anno residio na Oampanha, exercendo a profissão de pharmacelltico.

Te?"remoto e inundação no do do Pei..ce.-

A' noite, pelas 11 horas, ouviráo-se no Oondato, di tri lo da

cidade do Serro, dous grandes estrondo, quasi juntos, e a terra estremeceu: passados 10 a 1- minuto rompeu tão monstruosa enchente como nunca vio-se alli. Houve p r la de muitas vidas; além la enchente rolou uma grande montanha, que levou a casa de Antc1nio Gonçalves e toda a familia, composta de 4 pessoas. e de um estrangeiro que alli pernoitára naquella noite: a uma legua de distancia, rio abaixo, se ouvião os gritos, sem que se lhe pudesse acudir, porque, além das aguas terem-se tornado um mar bravo, os monte~ corrião Ull por cIma do outros, além dos grç,nde.
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tt'Ol1CO e madeiras que erão levadas p la corrente e fazião cercas. Em uma vertente do m smo l'ia, no lugar denominado « Oald iras », corr rão o morros de um e outro lado, ficando o IU,,;ar completamente desconhecido: ahi Seraphim Ribeiro aldas e ua falllilia farão submergidos, uns enterrado até o pc coço e outro até O' hombro , e assim pasarão toda a noite, sem pod r m salvar uma filJ inba, que morreu tamb m enterra la. \s t rras de 'u1tura, a distancia de uma 1 gua ficarao completamente inutili ada, e aquelle terreno foi reduzido a lapa e rochedos. Outras muita desgraça occorr' rão nesta tempe tuo a noite, cu' a d8scripção eria lono'o e qua i impos. ivel aqui darmos. 1\0 dia seguinte abrigára:o-s na fazenda do finado Severiano Metello mai de 100 pe oa. Da pont do rio do Peix a duas legua contarão- e 7 de moronamento ! As aguas subirão mais de 60 palmo a ima do nivel do rio! Taes ão, r umida, as noticias da impren a contemporan a attinent s ao t rrivel inistro.

1 ~73 - Lei mineira n. 19 O. - Autoriíla O'overno a conceder privil gio e garantia de juro por vinte annos, até te mil conto e outro favore, a 7 o]. 01 re o capital d companbia qu e oro'anisar com o fim de construir uma estrada d· Ii 1'1'0 de Juiz de Fóra á Ponte Nova. IS7:l - L i mineira n. 1982. - Ooncede privilegias por ôO anno : á mpre a d trada de fi 1'1'0 de que são conce ionario o Dr '. Jo é de R. T ixeira Guimal'ãe e Luiz Augusto de Oliveira, lue, partindo da strada D. P dro II vá ter ao Ribeirão V rmelho em Lavras do Funil; e ao cidadão Franci co Oarlos d Magalhães Junior para estabelecer na cidade d . João l'EI-Re carris de ferro para transporte de pa sageiro e car,:;as, conforme o contracto por elle feito com a r pectiva camara municipal.

189:l - Oom o titulo - u Ca1"atinga - com ça na cidade d te nome a publicação do primeiro periodico local, ao qual succeden a 11 de Novembro de 1894 um outro denominado - O Combate. 1894 - Inaugura- e a estação - Porciuncula - da E tL'ada de Ferro Leopoldina, .

10rre na ciclad da ltabira a Africana Je nome Felisbina, com 11í annos de idade, egundo noti ia publicada tI' . dias depois no perio lico da mesma cidade, o Co}'}'eio de ltabira.

12 de Novembro 1 '7 J 4: - Ordem do gov rno de Li boa ao o'overnadol' da Capitania, mandando despejar d sta a Frei Jeronymo Pereira e outros religiosos que se occupavão em negocio dif!'erentes do seu ministerio. '1770 - Avo l\lILLIONARlO E NETA lIlENDIGA.- Nesta data faz testamento Francisca ]a Silva, a celebre Chica da Silva, fallecida muito mais tarde (a 15 de Fevereiro d 1796) e de quem fizemos lig ira menção na ephemeTide de 1.0 de Janeiro de 1740. No seu testamento declarou ella que t ve cluat rze filho, entre os quaes Simão, que foi o Dr. imão Pires arc1inha, filho, conforme ahi se diz, do Dr. Manoel Pire ardinba. Vem depois enumerados -nome por nome -os filbos seus e do desembargador João Fernandes de Oliveira, o famoso contractador lo districto diamantino, a aber: João, José, Joaquim, Antonio, Francisca, Rita, \.nl1a, Helena, Luiza, Maria, Quiteria, Marianna e Antonia, o quaes forão legitimados lJelo mesmo desembargador, conforme declaração es ripta do r. alferes Luiz Antonio Pinto, que do facto encontrou prova documental nos cartorios do erro, segundo se lê n'uma nota á pago 324 do interessante livro do Revm. r. padre Joaquim Silverio de Souza - SITIOS E PERSO~AGENS, este anno (1897) publica]o e que em outro lugar já citúmos. Relativamente ao desembargador João Fernand s ele Oliveira e á Francisca da Silva, e creveu o auctor das J'tIlemorias do clístdcto diaman,l'i1w, entr outros, os seguintes tI' C1108: « Rico como um nababo, poderoso como um princilJC, tornára-se um pequeno soberano no Tijuco .. o. Só uma mulber partilhava o seu poderio: era a sua amante Francisca do, Silva, vulgarmente conhecida por Xica da Silva. Foi celebre esta mulher, unica pessoa ante quem curvavase o orgulhoso contractador; sua vontade era cegamente obedecida, seus mai leves ou íhvolos caprichos promptamente
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sáUsfeitos. Dominadora no Tij uco, com a influencia e poder elo amante, fazia alarde de um luxo e grandeza (1ue deslum])rav[[o as familias mais ricas e importantes; quando por ex mplo ia às gorejas - e então era ahi que se alardeavãó gTa~dezas - cobel ta de brilbantes e com uma magnificencia real, a 'ompanhav:Io-a doze mulatas explendidamente trajadas: o lugar mais distincto no templo era-lhe reservado. Quem pretendia um favor do contractador a ella primeiramente devia dirigir-se na certeza de ser attendido, si conseguia grangear-lhe a protecção. Os grandes, os nobres, que vinhão ao Tijuco, o' infatuados ele slia lldalguia, não deelignavão-se ele render-lhe hom nao'em, CllrVaVi:LO-Se a beijar a mão à amante de um vassallo do rei. Tal é o poder do dinheiro! Francisca da Silva era uma mulata de 1[\.ixo nascimento. FÔl'a escra\ a ele José da Silva e Oli vein. Rollim, que libertou-a a pedido de João F mandes. 'linba as feições gro seiras, alta, corpulenta, trazia a cabeça rapada e coberta com uma cabelleira al1nellada em cachos pen lentes, como então se usava; não possuia graças, não possuia belleza, não possuia espirito, não tivera eelucação, emflm 11'10 po suia attractivo algum, que pudesse justificar uma forte paixão, Quando JOão Feman les tomou-a por amante, já ella tinha tido dois filho : um dell s foi o celebre Dr. Simão Pires Pardinho, em cuja educação despendeu uma somma fabulo 'a. Este formou-se em varias faculdael s, Yiajou pelos principa s paizes da Europa com ampla autorização, de que usou larO'ament , de despemler o qu quizess-, e finalmente com a protecção de João F mandes occup u differentes empreo'os de importancia na Càrte, os quaes desempenhou com distincção. O seu estudo predilecto era o das sciel1cias naturacs. «Ainda ahi nas fraldas da serra de S. Fran isco, em apra:dl'el situação, VemDS os restos ele uma chacara que João Fernande' mandou onstruir para sua amante: até hoj o lngar ainda con erva o nome ele chaccl'"a ela Xica da Silva. Era um magnifico edificio em forma de castollo .... Sol erlxl.1uente construido, com sua rica e linda capella, uma espaçosa sala, que servia le theatl'o particular, o ullico que enNo ba\Ía ou era permittido, com todos os petr chos ne essal'Íos; com seu delicioso jal'dim ele exoti as e curiosas pla.ntas, c~scatas

artificiae ,fonte amenas cuja agua corrião por en tre concbas e crystae , sombr ado por arvoredo exquisito, Lmll }lantados da I':uropa. Fran i ca la Silva que nunca tinha sa· bido do Tijuco, por um capricb feminino, quiz ter ideia de um navio: João Femand s apr ssou-se em 'ati fazeI-a: mandou abrir um va to tanque e construir um navio em miniatura, que podia conLer oito a dez pe oas, com vela ma tI'O , cabos, e todos os mais apparelbos das grandes embarcaçõe , Era neste palacio que no dias fe 'ti, os do contractac101' reunião-se eus amigo e pessoas important s do Tijuco: ha· via ahi jantares sumptuo os a Lu 'uUo, á tarde pas eio 110 jardim, e pe. caria no tanque, m calere lourado i á noite baile e representações tbeatraes: repr sentavão· e os En antas de ~fedéa o Amphitrião, POl'fiar amando Xiquinha por amOl' de 'Deus, e outras peças conhecida cl'aqne11 tem· poso E' escusado diz r o luxo que Francisca da iI va osten tava nessas occa iões, e a homenagens e congmtulações que re· cebia do convivas.» João Fernandes de Oliveira, fall cido em 1799 em Li boa, no seu tempo o vas alto mai rico do rei de Portugal- for· tuna que ajuntou li 'ita e iUicitamente no Tiju 'o como ontra· ctador dos diamantes-instituio em 17T, om o muito que ainda lhe sobejára de tanto ga to e dissipaç-e fau Lo a e loucas, o morgado de Gl'ijó, repl' sentado pelo seguintes ben (alem de dinheiro e muitos valore importante) que, por i ,ó, dão ufficient ideia sobre a sua norme riqu za: Em Portugal:- A quinta do Grijó com todo os seus pertences,. - um quarteirão de casas na rua Augu ta, de Lis· boai-uma mOI'ada de ca'a na entrada do Beato, com 2í casaes a e11a annexos i-uma qui nta no Portella, termo ele Lisboa i - casa nobres no sitio de Boenos-Ayres, onde resi· dia i - ca as nobres na rua da Boa Vi ta, com t rra anue· xas; -duas propriedades defront do Com nto da Esteella , - duas ditas na rua do Guarda-mór. No Brazil :-Casas nobre no Rio de Janeiroi-duas ditas em Villa Rica e PitanguYi-diver a fazenda sita na coo marca do Serro Frio, de que fizera doação ·~s ua filha, ha· vidas de Francisca da Silva, para desfructarem em quanto fos· sem vivas, ficando vincnladas depoi da morte dena ; -mais quatorze fazenda m Mina -Geraes.

«De todas estas propriedades, observou o finado senador Dr, J. Felicio dos antos, s6 conhecemos as fazendas do Pe do 1\!I01"ro e de Santa Barbara:, a primeira. " s6 em terras tem 45 legua. quadradas; a segunda " tem 24 leguas quadradas de terreno », 'ove filhas de João Fernandes de Oliveira e de Franci ca da' ilva forão educadas no Recolhimento de Macahubas, ao qual aliás, aquell ricaço nunca fez I enefi io algum. Recordando i o e o facto e algari mos que mostrão a extraordinaria a colossal fortuna do contractador dos diamantes do Tiju o, escreveu a seguinte pagina o illustrado auctor dos ITIO E PERSO AGEN : « Portanto, inferirá agora o leitor, o Desembargador fez immensos beneficios ao Recolhimento de Ma ahubas, onde educou nove filbas por anno , e onele fallecerão duas della, e deve r considerado como grande bemfeitor do Estabelecimento. As im raciocinão as almas genero as e, (quanto é falba a tradição!) a im pen ay[o as me ma recolhidas que de outiya sabião que elIe tomára obre si a con trucção da parte do R colhim nto que e conhece p la designação de erro. E' entretanto engano completo. Os documento provão o contrario, e este dissipador de dinb iro foi pago até o ultimo ceitil de toda as oln'a que mandou fazer no Recolhimento e a ultima de uas filhas que fil.lleceu no clau tro, d clara por e cripta que nunca pagou o dote deyido ...

Agora o rever o da m dalha. Uma feita viajava eu de d muito antes de apontar a primeira barra da madrugada. Por alguns in tantes monologuei a s6s commigo scismando as legua já vencida e a que ainda me ficavão para vencer, e depois dialoguei o camarada, que de de verde annos frequentava aquelle sitio. Como chamão, lhe di e, a este lugar? Aqui mora gente? Este terreno, me re pondeu o camarada, pertence ao Recolhimento de M,lcahuba, e ahi morreu uma senhora por nome Marianna Vicencia.
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E referio-me o ex-escravo de Macahubas que a tal senhora füra casada, e o marido, depois de roubar-lhe o que ella possuía, abandonou-a na miseria. Contou-me que muitas vezes a vira caminhando por aquella parag ns, 'aI 'ada de alpercatas, um bordão na mão, e acompanhada duma rapal'iQ'a: ia agenciar o necessario para manter-se, pedindo o Yiveres e v tuario por esmola, por luanto já e tava l11lulo velha e era muito pobre.. Iorreu, me dizia o camarada, na casa de um visillho que acudio-Ihe por caridmle com os remedias e deu-lhe sepultura. Segui üagem e mais tarde soube que l\Jarianlla Yicencia era nada menos que neta do elesem! argador Jo'to Fernandes de Oliveira c de Franci ca da ilva de Oliveira, que foi escrala de José da Silva e Oliveira Rollim. Altos juizos de Deus! Oh! Ouanto são po,oadas de lições as chamadas solidões do passado! ! ... Acabou pobre, na miseria, re idindo por favor nos terre· nos le Macahubas, e mendiganrlo d porta em parla, a de cendente de um millionario do Tijuco e da vaidosa Francisca da ilva, que tantas pompas alard ou em yida .... » 11. 80S E' orde11ado ao governador da Capitania, pela Secretaria do Reino no Rio de Janeiro, « que n[o se intromeHa, como at aqui tem feito, na causa lua João ela Cosla Pinheiro move co n tra Diogo Canalbo de l\loracs, a flual deve ser decidida pelos meios competentes,»

Alvará creando dois juizes orc1inario no Julgado de S. Romão, com jurisdicçãO civel, crime e do 01'phãOS.

'1823 - Por c1M1'eto lictatorial de P -c1ro I 6 clissol dcla. a Assemblea Constituinte de Imperiú, sendo pr sos muitos elos principàCs de seus m rnbro c., lue forão deportados a 20 deste mez. Pertencião <L mesma Assem llea, e n .!la tomarão assento como represen tantes da prOÜl1Ci'l de "Nlinas-Geraes, s seguintes deputados: 1 - Padre Delchior [Pinheiro de Oliveira, formado em canones. 2 - José Joaquim da Hocha (depois diplomata).
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3 - Candido José de \.raujo Vianna (depois senador e Yisconde de Sapucahy), bacharel em direito. 4 - Jos' de Rezende Costa (ex-contador do Erario Régio e um dos Inconfidentes de 1789). 5 - Padre Manoel R.odrigues da Costa, tambem Incon(iclente de 1789. 6 - João Gomes da Silveira Mendonça. Foi senador, Marquez de Sabará e um dos redactores da Con tituição do Imperio. 7 - Antonio T ixeira da Costa (doutor em medicina). 8 - i\Ianoel José"' elloso Soare, bacharel em canones. 9 - i\Ianoel Ferreira da Camara Bittencourt e ú, bacharel em s 'icncias naturaes. Foi senador. 10 - Theotonio Alvares de Araujo Maciel, bacharel em direito. 11 - José Alvares do Couto Saraim, bacharel em direito. 12 - Padre Jo é Cu todio Dias. Foi senador. (Substituio na \sscmblea Con tituinte o deputado effe tivo Luca \ntonio Monteiro de Barros, depoi senador e Vi conde de Congonbas do ampo, que tomou ass nto a 4 de No' embro ). 13 - João Severiano Maciel da Costa, depois sonador e Marquez de Queluz e um do redactore da Constituição do Imperio. 14 - João Evangelista de Faria Lobato, bachar I em direito. Foi senador. Tomou a sento na Constituinte a 22 de Setembro, tendo sido até então substituido pelo supplente José ele Abreu e Silva. IS - ' Antonio Gonçalves Gomido, doutor em medicina. Foi senador. llbstituio na Constituinte ao deputado eifectiYo conego Dr. Francisco Pereira de Santa .\.pollonia, que não tomou assento. 16 - Lucio Soares Toixeira de GOllH'la, ba barel em dir ito. Foi senador. 17 - Estev'to Ri1 eiro de Rezonde, maisk'trde Mal'quez de Queluz e senador. 18 - Padre \.ntonio da R.ocha Franco. Sub tituio o rlepubelo Jacintho Furtado de i\Iel1donça, que tomou a sento pelo Rio d Janeiro. JoS') Antonio da ilva Maia. - Fõi senador. Jos Teixeira da Fonseca Vasconcellos, bacharel em d'reito, depois Visconde de Caeté e senador.
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H07'rivel sinist?"o em S. Miguel do Piracicavao ob esta epioTaphe, O Bom Senso folha de Ouro Preto noticiou em s u n." de 19 de Novembro de 1855 : « Em o dia 12 do corr nte, com o fim deconjnrar por meio de preces ao Todo Podero o a t mp stade do cholera que ja e tem manifestado em no a provin ia, mais d 4,000 P . oa deste arraial e d sua immediaçõos levav':i:o em pro 'is ão a imagem do Senhor Bom Je u de Mattosinhos, ali muito venerada, quando (scena d soladora 1), ao pas arem a ponte sobre o rio Piracicava que divide a povoação, dois lanço de ta de abão com horrendo fraca so, resultando cahir m no rio mai de 300 pessoas, mulbere em quasi sna totalidade! Para logo verificou- e que alguma p ssoas tinhã morrido do d sa tre, ficando ferida mais do SO, entr a quao 20 mortalmente. O po\"o achava-se em consternação, e privado de vi\" res em consequencia da queda da pont .}) ( eguem- e algun pormenore sobre o horrivel sini tI'O e acerca das providencia e oecorros partidos do governo da provincia em I eneficio da população de . Miguel do Piracicava). j 878 - Lei min ira n. 9490. - Autoriza o presidente da provincia a despender a quantia de 6:000 000, iO'ualmente repartida, com os trabalbos de exploraçõe geologica da bacia do Rio Abaelé, das jazidas ele carvão de pedra iluada em S. Miguel, nas margens do J qIlitin honha, e da bacia do Rio Doce. Muita exploração, na verdade, para t'1:o exiguo sub idio !.. 1878 - Lei mineira n. 2L192. - Marca para o dia 20 de Setembro de cada anno o começo da sessõe da Assemblea Legislativa Provincial. 18'78 - Lei mineira n. 25000 -Crêa o rnunicipio de Santa Luzia do Carangola e do MUi::ambinho. 18)'8 - Creação da paroch ia do Riacho dos Machado, municipio de Grão Mogol. (Lei mineira n. 2500).

13 de Novembro '1 '82 - Orde"1n r gia ao governador da Capitania «para que mande prender os vereador s da Villa do Carmo ( ,~a .rianna), Manoel Ferraz, João Correia da Silva e José PereIra

da Costa, por tempo d um mez, na cadeia de Villa Rica, cbamando-os no fim lo referi ]0 tempo á , ua presença, e que o, r prehenda s ,eram nte pela de attenção que obrarão com o juiz d fóra da dita Yilla do Oarmo, declarando-lhes - que e tando em acto de camara toca a elles verea 10re somente o votar m na materia que e propuzerem, e que ao juiz de fàra, pr(; id nte la camara, toca o mandar entrar e sahir da me ma camara, e f<1zer exe utar toda, as dispo 'ições que nella e estabelecer 111; que sua magestade é servido mandai-o u pend r e poclerem ntrar nas ,ereações até merc' ua. » E tiv rão eifeclivamente suspensos es es ver adores até 1735, pois ,ó por ordem réo'ia de 23 ele :Maio do elito anno lhes foi levantada a suspel1 ão. cau a ele toda e atempe tacle de pri õe , reprehen'õe e Sll pensãe foi implesmente a eO'uinte como se vê do me mo as ntam nto fidedigno el'onde extractamo e ta ephemeride: - Funccionava acamara (LUando o upradito veread re « instarão com rozes alte?"adas lue se devia suspender de pacho para entrar no recinto o almotacel FrancLco Xavier da il\-a, pata requ r r o fize em con ervar na m C/U est.ava ele preneler e oltar, e entrando com cfleiLo e nlo qu l' nelo con, entir o dito juiz de fora, mandarão abiL' o m mo almotacel, s m attenção ao mesmo juiz.» Ei~ abi a origem elo e 'tardai haço .... a rig m official, pelo m nos. J H07 - E' approyada prl0 g v mo do principe regente a propo. ta el governador da Oapitania, oncernenle ao e tabele imento de pre ielio destilJados a conterem os indios lJotocudos autoriza a multiplical-o « quando o bem da humanidade a' im o exigi)'. »

J S:l7 - O Dr. Jo é e ario de Miranda Ribeiro (c1 poi Visconde de Ub raba), natural ele 1ina -Geraes toma po e da pr, idencia da provincia. Durou o periodo de ua aelministração até 21 de Março de 1838.

~ i:T n mea los enador s por ~lina -Gerae o~ iros Antonio Paulino Limpo de Abreu (po teriormente Vi conele de Abaeté) e Jo é Joaquim Fernandes Torres,

COD elb
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1873 - São elevados, por leis mineiras deste dia: a categoria de vi lIa, com a mesma denominação, o arraial dos A.leoTe , pertencente ao municipio de Paracatú; e ú de cidade, a villa de Patrocinio con ervando tambem o mesmo nom. 1877 - Creação da parochia de Santo A.ntonio ela Boa Vista, municipio le Montes bros. (Lei mineira no. 24:-31).

U:W1 - Morre na cidade de Itajubá. o Dr. Domiciano da Costa Moreira, re p itav 1 tIonco ele numerosa e distincta família mineira. Nascera a 31 de Dezembro de 1 14 em Guaratino'uetá, começou a suG, educação litteraria na 1)rovincia de Minas (colIegio de Congonhas), onde estava-lhe d stinado pu sal' a maior parte da vida, fundar familia, trabalhar por !la e pela causa l)ublica e, a final, repou ar na morte, após longo estadio de esforços e de luk'ts. Formou-se na Faculdade de Medi iua rIo Rio de Janeiro a 20 de Dezembro de 1839, tendo feito notavel carreira academica, tanto qu obteve constantemente no exame lue prestou no cur o medico a nota - optime cwm laude, merecida laurea de ,'ua intelIigencia vio'oro, a e assidua applicação ao estudo. Em 1840 fixou reriden ia em Itajubá, ligando-se pouco depois pelo ca amento ás distin tas familias Pereira e Magalhães e dedicando-se com exito completo á clinica, em cujo exercicio seu apreciado merito profissional teve sempre prc~ gressivo credito e autoridade. Estendeu sua actiYidade não \'ul~'ar aos labor s mercantis e agricolas, tendo sido um fazendeiro dos mai' adiantados do seu tempo no ,uI de Minas. Deve-se-Ihe a illtroducção, em Itajul á, do plantio do café, que actualmente a base principal da opulenta lavoura ness prospero municipio. Intelligente e laborioso, o Dr. Domiciano MoreÍI a pôde dar excellente educação a seus filhos, dois dos quaes s formarão em cursos de estudos superiores, e manter em posição independente sua familia, para a qual foi sempre desvelado e extremoso em affectos. A estima e apreço de que gozava como particulal' e como medico illustrado e cari loso muito contribuirão para o prestigio de seu nome na i"ida publica, q\.,er no exercicio de di yersos cargos, que soube desempenhar com criterio e hOIlw
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radez, quer na direcção do antigo partido liberal, elo qual foi em seu municipio, e por muitos annos, o chefe influente, respeitado e esclarecido. Nes as eliversas esphera' de actividade o Dr. Domiciano da Co ta 10reira prestou a seus concidadãos e, em geral, á causa publica muitos e valiosos serviços. Reconhecendo-os, como é de ju<;tiça é-llos grato con ignar tambem aqui (lue - por occasião do eu pranteado pas amellto - os meritos elo illu tre morto tiverão condigna comrnemoração.

DIYISX.o JUDICIARIA E AD:\lINI TRA'rI"';'.'"

DO E TA-

Foi stabel cida pela lei mineira n. 11, de ta (lata, compmhendendo 115 comarca e 12'"' municipio , c só poderil ser alterada no termo de cada dccennio conforme preceitúa o al't.112 da onstituiçãO do E tado. A lei n. 11 d 1 ele 1\ovembro de 1891 dispõe o seO'uint : «Art. 1. o A divisão j udi iaria e aelmini trativa do E. ta.do de Minas-Gerae fica e tabelecida pela de ignaç[io das comarcas e municipio constante da tabella annexa. Al't. 2. o O pre id nte do E tado é autoril~ado a clas ifical' as comarcas m quatro entrancias, tendo em vi ta as condições economica e do fàro de cada uma, comtanto que a despesa total com ajustiça de 1." instancia não exceda de Paragrapbo unico. A classificação feita prevalecerá até que seja alterada por 1 i a divi ão judiciaria do Estado. Art. ;). n A presente lei ent~'al'á em vio'or desde já. Art. 4. o Fic'lO r vogada a dispo içõe em contrario.» DO. -

'r U3ELL l A Q E SE REFEf E A LEI Sl;PRA

Coma1'cas

2 - Abre Oampo 3 - Ayuruoca 4 - Alfenas 5 - Alto Rio Doce

Municipios de qu e s@ compoem Aba tê Abr Oampo Ayuruoc;L. Alfena Alto Hio Doce

Araxá .\raxá. Araguary Araguary. AI vinopolis Alvinopolis. Alem Parahyba \.lem Parahyba. Arassuahy Arassuahy. Bambuhy Bambuby. Bagagem Bagag m. Boa Vista do Tremedal Boa Vista do Trem daI. 14 - Bocayuva Boca} uva. 15 - Bomfim Bomfim. 16 - Bom Successo Bom Successo. 17 - Baependy Daependy. 1 - Barbacena Barbacena. 19 - Campanha Campanha. 20 - Carangola Carangola. 21 - C'ataguazes Cataguazes. 22 - Curvello Curvello. 23 - Cabo Verde Cabo Verde. 2-1 - Caeté Cact6. 2- ampo Bello Campo Bello. 26 - Conceição do erro Cone ição do el'l'o. 27 - Cambuby Cambuhy. 28 - Carmo da Bagagem Carmo da Bagag m. 29 -' Carmo do Paranahyba armo do Paranal1,) I a. 30 - Carmo do Rio la1'o Carmo do Rio Claro. 31 - Caratinga Caratinga. 32 - Caldas Calda , Caracol e Poços de Caldas. 33 - Cbristina Cl1ristina e Seba Lião da Pedra Branca. 4 - Diamantina Diaman tina. 35 - Dores da Boa Esperança Dores da Boa Esperança. 3G - Dores do Indaiá. Dores do Indaiá. 37 - Entre Rios. Entre Rios. 38 - Ferros. Ferros. 39 - Fructal. Fr ue tal. 40 - Formiga, cujas livisas serão as mes,nas do municipio

conforme as leis provinciacs Formiga. Grão Mogol. 42 - Ilabb'a Itabira, 4' - lLaj ulnl. ltajubi. 44 - ILapecerica Itapecerica. 45 - lnbauma. Inbauma, <16 -- Juiz de Fóra Juiz de póra. 47 - Ja uby Jacuby. 48 - Januaria Januaria. 49 - Jaguary Jaguar) . 50 - Lima Duarte Limtl Duarte. 51 - Lavras Lavras. 52 - Leopoldina Leopoldina. õ - Mtlnbua sú Manbuassú. -4 - :\1ina Novas Minas Novas. 55 - Mon te Alegre Monte Alegre. -6 - Monte Santo Monte anta. 37 - Muzambinbo Muzambinbo. Montes Claros e Contendas, 5 - Monte Claros 9 - Marianna Marianna. Mar de Hespanba e Guarará. 60 - Mar de He 'panba 61 - Oliveira Oliveira. 62 - Ouro Fino Ouro Fino. 63 - Ouro Prelo Ouro Preto. 64 - Palmas I alma. 6- - Passo Passos. 66 - Pitanguy Pitano·uy. 67 - Piumb) Piumby. Pouso Alto e Passa-Quatro. 68 - Pouso \.Ho 69 - Paracatú I ara G).tú. 70 - Pomba Pomba. Ponte fava. 71 - Ponte Ponte 72 - Pau o AI gr Pouso Alegre. 73 - Pará Pará. 74 - Palmyra 7- - Patos Pal '. 76 - Patrocinio P::tLrocinio. 77 - I eçanba Peçallba. 78 - Piranga. Piranga. Prata.
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Prados.

Prados e districtos da Lagôa Douraela e Dores de ampo.. 81 - Queluz. Queluz. 82 - Rio Branco. Rio Branco. 83 - Rio Pardo. Rio Parelo. Rio Novo. 84 - Rio Novo. Hio Preto. 85 - Rio Preto. anta Antonio elo Machado 86 - Santo Antonio do Machado. 87 - S. Gonçalo elo apuca- S. Gonçalo do apucahy. 88 - Santa Rita do Sapuca- 'anta Rita do Sapucahy. b • 89 . Francisco. S. FrancLco. 90 - S. João Baptista. S. João Baptista. 91 - Santa Luzia elo I ia Santa Luzia elo Rio elas "\ elbas das Velbas. Sabarâ e Villa Nova de Lima. 92 - Sabaréi. 93 - Serro. Serro. 94 - S. João d'El-Rey. S. João cl'El-Rey. S. Paulo do ~J1Jl'iah6 e .Manoel. 95 - S. Paulo elo l\Iuriahé. 96 - Santa Rita de Cas ia. anta Rita de Ca ia. 97 - S. Pedro de Ub-rabi· Peelro ele Uberabinha. nba. 98 - Santa Barbara. Santa Barbara. 99 - S. João Nepomuceno. · JoãO Nepomuceno. · Sebastião elo Paraiw. 100 - S. Sebastião do Paraizo 101 - S. José do Paraizo. · José elo Paraizo. · Domino'os do Prata. 102 - S. Domingos elo Prata. alillas. 103 - Salinas. Sete Lagoas. 104 - Sete Lagoas. 105 _. S. Miguel de Guanbães S. Miguel de Guanhães. ] 06 - ~acramento, cujas di- Sacramento. visas com a elo Carmo da Bagagem e a Bagagem serão o Rio das Velba . Theophilo Ottoni. Theophilo Ottoni. Tres Corações do Rio Tres Corações do Rio Verde. Yerde.

EPI-IEMERIDES MINEIRAS

Tiradente .

TI' Ponta '. Tuno, lbá. Uberaba. Varginba. \ i osa.

Tiradcntes c districto. de Lag s e Barroso. Tres Pontas. Turvo. UM. Uberaba. Varginba. Viçosa.

(t\OTâ: - O mnlllClplOs de . ebastião da Pedra Branca (comarca da Ohristina) e do Pa sa-Quatro (comarca de Pouso Alto , por inadvertencia, farão omittidos na tabolla acima, annexa á 1 i mineira n. 11 que transcrevemos. Preencbendo e a lacuna, declarou a lei mineira n. 2-1:, de 25 de Maio de 1899 , que elles se comprehendião n aquella relação e pelo modo porque deixàmos indicado, Re ta-no observar que, nfLo sendo sMos do comar as, Dão têm fôro proprio as villas de - . bastião da Pedra Branca, Pas a-Quatro, Oaracol, Poços de Oalda , Oontendas, Guarará '. fanoel e \ illa TO"a d Lima (8); mas constituem municir io~ autonomos como todo o outros lo E. tado, nos termos da Oon titui ão e das leis mineiras vigentes). '1891 - Lei mineira n. 1 . - Orea um Instituto \ accinico na capital do E tado. 'l89ii Barbara cen:l do lynchamento occorre em Vista Alegr . Foi narrada p la Gazeta da Leopoldina e da re pectiva noticia xtractamos os topicos que se soguem: « onforme noticiámos, Anacleto Firmino da Costa - o autor do barbaro a assinato praticado em \ iSk'l. Alegr , corria o risco de ser I ncbado pelo POyo. Para que o leitor faça juizo completo de toda selvageria da scena, damos em seguida todos os seus pormenores. Tendo-se oppo to a victima-Americo Antonio Pinto Ooelho - que Anacleto se casa se com I]ma sua filha, este, como vingança, penetrou na casa da victima em \ ista Alegre, á madrugada, ,travada luta entre os dous, resultou ficar Americo ferido mortalmente no 1 aixo ventr , vindo a fallecer bora depois, em consequençia do ferimento produzidos por um tiro de o'arrucha.

Preso Anacleto, foi entI' gue e te ao juiz de paz que dirigio varios telegramma ao delegado de poli 'ia d Oataguazes I dindo provid ncias pr vidoncias Ul'g nto , para lue se evita se uma scena r~pellente lyn 'ham nto que estava imminente. Erão 5 hora da tarde do dia 13, approximadamente, Luando o assassino, sob guarda, encaminhava-se para embarcar; ao chegar, porem, perto da ponte foi Anacleto a'saltado por um grande nllmero 1e homen e m ulb res reolvido' a lynchal-o de de que tiverão noticia do crime. Ao toque da primeira cac tada, succed rão-s muitis imas outras, já em plena confusão, desvairadam -nte. Foi uma scena a sombrosa. Tão ati feitos om a perpetração de crim tão nOTo, por isso que é a negação ab oluta da civili ação do meio, derramarão uma lata de kerozene obr Anacl to, ainda vivo, e atearão-lhe fogo, cuja chammas bravia alto elevarão como que pedindo vingança a um poder superior conlra o hom ns e mulb res que, sequio o de sangue, não 'onfiavão nas leis do seu paiz, nem ·na justiça d s us sem lbante .»

14 de Novembro '1715 - Ordem régia ao governador da Capitania (D. Braz Balthazar da Silveira) para que não con nti s levantarem-se de novo mais ng nhos de aguardent , emquanlo el-rei não resolvesse sobre esta materia. (Vej. a re peito PrZARRo DE \.RAUJO l11emo1'ia histo1'Ícas elo Rio de Janei1"O e das p1'ovincias annexas, tc., vol. ." pago i!,7 , onel

são citadas igualmente sobre a me ma prohibição, in lusivé en.o·enhocas, as cartas régias d 26 do Março de 17 5 e I? de Junho de 1743). 1713 - A' Garcia Rodrigues Pae. e a ' us filho, mandou uma provisão régia de ta data elar smaria, , qIlatl'o ao pai e uma a cada :fil ho pelo s r"iço d' ':l.quelle co m a abertura que ii z de um novo caminho p:1ra as Mina '. A abertura do caminho novo para Mina, ellC tada por Garcia Rodrigues Paes, ioi terminada por Domingos Rodrigues da Fonseca Leme. (Vide ephemerides de 14 de Julho 22 de Outubro de 1724).

EPHEMERlDES MINEIRAS

1789 - Primeiro interroo'atorio do inconfidente padre Carlos 01'1' ia de Toledo vio'ario (le . Jo é do Rio das Mortes, na d va a do Rio de Jan iro. offrell mais sei interrogatorio : - a 27 de te me. mo mez, a 4 de FevereIro 13 de Julho, c;> de Ago ·to e 7 de etem/)ro 1816 - Ao governador da Provincia ordena o governo de D. Joã VI, no Rio d Janeiro, que «mande recolher, evitando a publicidade desta medida, o folheto intitulado - O p1'eto e o bugio no malto, muito pouco proprio para e te paiz que tem muita e cravatura n gra. » Não pudemos encontrar nenhum exemplar do tal folheto mandado reLirar da cir ubção. Seria escriplo no intere' 'e da abolição? J\. palavras do aviso régio fazem suspeital-o. 'l8:~4 E' conce lido a 'J-uiJherme Kopke, por decreto imperial pl'ivileg'io exclu ivo por dez annos para a navegação no Rio das "' ellla e no Rio . Fl'anci cc, por meio de bar as a vapor, conforme as condiçõ s que acompanbão o mesmo decreto. 1866 - Lei mineira fixando na quantia de 1.190:2 7 568 a de pc a da provin ia para o anno financeiro de 1 671G. 1866 - Creação das parocbia do Pompéo (Pitanguy), e de ~o a nhora do Ro ari do Mocambo, municipio da Januaria. (Lei mineira n. 1 78 e 1379). 187:l - Lei mineira, creando o municipio de Jequitaby (com éde no arraial do enhor do Bomfim de Montes-Claros), e upprimindo a villa de Guaicuhy. 1873 - Creação das fI' guezias: de S. Francisco, municipio d anta Bar] ara; lo Carmo das Luminarias, municipio de Lavra" de Dôres do Turvo, m unicipio da Piranga; das Datta c do M nelanba, mluli ipio da Diamantina; - e uppl'essão da fI' guezia elo Guarda-mór, municipio do l J aracatú; de . S bastiã , do municipio de Marianna. (Leis 1877 - Lei mineira que approva o compromisso da Irmandade do Santi simo Sacramento da cidade de há.

EPHEflillRIDES Mil'lEIRAS

Com o decreto n. -97 - A - desta data, é pro· mlllgado o regulamento d:l I· i mineira n. 12, de 13 de lO· vembro de 1891, ac rca da cultura e propao'açãQ la vaccina no E ·ta lo.

15 de Novembro 1806 - DI81'RICTO DIA7IfA);'l'INO DO ABAET.hJ.-Uma provi ão do Real Erario determina nesta elata ao c'0vernador da Oapi· tania que dê prine;ipio á extracção do « novo des oberto» do Abaeté ou Lorena, e approva a nomeação elo ba harel Diogo P reira Ribeiro de Vasconcellos I ara Caixa do respectiro estabelecimento. A respeito da extracção e do districto diamantino do Abaeté lê-se ;i pa?,. 78 e seguintes das já. pOi' veze' citada .Ll1emo1"ias do Dr. J. Feli io: «Bernardo Jo 6 de Lorena, nomeado vico-rei da India, entregou o governo da apitania de Minas a eu 'ucce ar Pedro Xavier de Atb:lyde e Me11o, no anno de 1804 (1). Por falsa exag rada inrormações dadas á Côrte sobre a riqueza diamantina do de cal erto do AbaeLé, foi e te O'overnador encarr gado por provisão lo Real Er:lrio d 15 d· :\Toveml 1'0 de 1806 a dar logo ali principio a um rviço de mineração, debaixo da immediata inspecção da Junta da Fazenda de YiDa Rica. Embalde se tentou dar ao Abaeté o nome de 'Nova L01'enCt, em bonra a Bernardo José de Lorena, de escandalosa memoria: e11e nunca o conservou. - . " O c1istricto diamantino de Abaeté, segundo a de • cripção do Dr. José Vieira 'auto em uma sua viagem áquelle lugar, occupa um longo espaço nos confins de Mina', e muito entranhado na desamparadas terra dos sertões. Confina ao poente com Goyaz; ao nascente lava-Ibe a xtrema o Rio S. Francisco; Bambuby a do sul, e o rios Paracatú e Preto a do norte. A sua latitude corre entre 16.0 e 30 até 20. e 30', tendo por conseguinte 72 leguas de comprimento' e a sua largura ao septel1trião se prolonga das cabeceiras do Paracatú ate sua foz e pode ter mais de 60 leguas;

( i) Aliás 1803, a 21 de JullJo, dia cm que tomou posse o governador PedI' filaria Xavier de Alhayde e Mello, (Nota do A ).
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d ahi correndo ao meio dia, ,ai o terreno sempre se estreitando até o Ba1111 uby, 1nito e grandes rio' e ribeiros cortão e atra\'es ão o districto: uns ba\'endo suas font s no ampo Grande, outros logo por baixo nas fraldas da erro. immediata, o atravessão em ua largura e ,ão confundir sua ao'uas com as do S. Francisco, 13ambuby, Indayá, Borrachudo, Abaet.., Paracatú' e seu' grandes ramos anto Antonio, Alma, 80mno, Catino'a, lUo da Prata, 1 io Escuro, Barra da Egua e Rio Preto, to los om mil verLentes e ribeiros, que le cem das serras e campo' latcraes, fertilisão e ensopão as terra. Um largo cordão de maltas fraldeja e vai correndo sempre p 10 sop da serra ou lomba, em cujo cimo stá Campo Grand. Estmontes, que são os mai consideraveis do paiz, são conhecidos com o nome le Malta da Cm·da, porque só e prolongão em comprimento com pouca largura. - ... As informações sobre a riqueza do Abaeté vinbão senipr incerta e contra lictoria : uns a exageravão, outro dizião que erão terras po1 re e de difficil la'or. esta in erteza, aJunta deliberou ( 1786) mandar ao de coberto o administrador geral dos serviço', :Miguel Ribeiro de Araujo, com e cra' os e feitore n ce ario, afim de irem faz r uma xploração, e se poder conhecer com exactidão si cJllYinba tentar-se um serviço de maior importancia.- .. , Em consequencia, em 17~)1, deu- e começo ao lavor do Abaeté com uma tl'opa le duzentos tra1 albadore , dirigida pelo administrador Antonio' José \lves Pereira. Esta mineraçãO durou luatl'o anno'; nECo que a Extracção tirasse ali Yantagen. ; pelo contrario, os diamantes extrahidos com difficulclacle begavão para as grandes despesas que se fazião com imm n'o incommodo da admini tração, que precisava consLantemente occúrrer com pl'Ovid Jl ias para um serviço que se fazia na distancia de mais de ao leEl'uas; mas a directoria orc1enára a continuação, embora só dés e para 'lS despesas, porque assim v dava-se o s rem as terras lauadas pelos garimpeiro, E' o espirito do aval' ambicioso, que destróe o que não lhe pode ser util, só para não apro\'eitar a outrem. A politica de então nfto comprehendia que da prosperidade do individuo é que dep nde a do Estado.»
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(A respeito do Abaeté e de sua riquezas diamantina veja-'e a epheme1'ide de 24 1e Maio de 1797). J B j 6 - Ao gov mo da Provincia communica o do Rio de Janeiro haver concedido permis ão ao cavalheiero Gregorio Laugdorff, consul goraI do Imp rador da I us ia n::l.quella capital, para vil' a esta capitania ordena lue lhe facilite todos s II; i 1ara lle faz ras indaoaçõ s que luizer 'obre botanica e historia natural. 1859 - E nomeado senador por Minas-Geraes o conselheiro Luiz Antonio Barbo a. Não chegou a tomar po se daquelIe cargo, tendo falIecido a 1"- de Mar'o de 1 60. (Yide esta data.) ]87:3 - A villas do Prata do Bom ue e o ão elevadas á categoria de ci Jade, por lei miu ira de ta data. 'j n'7:l - Cr ação da parochia do Púo lrosso. (Lei mineira

" 875 - Lei mineira n. 215 . - Eleva a villa do CllrvelJo á 'at goria de idade. 1875 - São creada as freguezias de anta Jnliana (Araxá), e do Campo Formoso ( beraba), e é restaurada a de . Sebastião da Matta, municipio do Muriabé. Lei mineira n.

1 8'7:5 - Lei mineira n. 2156 - Approva o compromi so da Irmandade de No sa . enhora do Ro ario, da freguezia da Pimenta, municipio do Pillmhy. 'ABU:5 - Inaugllra- e a estação da cida 1e Viçosa, na E.. trada de Ferro Leopoldina 1 R88 - 1.° CO~GRESSO REI' BLICANO lYIINl1JrRO. - Precisamente um anno ante da proclamação da R publica, reun se neste dia em Our Pr to o primeiro Congr 'so do parlido relmblicano mineiro. Celebrou luatl'o 'es õe - a 15, 1(j 17 e 18 1 te mez, achando-se nell representados 47 municipios. Na 2." essão foi lido o proj cto d organisação do partido e elegeu- e a com missão de r dação do «:Manifesto aos Mineiros », a qual ficou composta dos Dr' : Chaga Lobato, Gall1a Cerqueira, Antonio Olyntho A. Itabirano.
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Na 3.' e ão foi concluida a discu ão e adoptada a le i oraanica do partido, endo em eguida eleita ; a commissão para redigir a Con tituição politica do futuro Estado Mineiro, compo ta dos Dr . Joaquim Felicio do Santos, Pedro Le 'a e Fran 'isco le Paula Ferreira de Rezende; e a commissão central permanente do partido em Ouro Preto, compo ta dos Dr . João I inbeiro da ilva, Antonio 8lyntho dos Santos Pires, Domingo José da Rocba, Leoni la Botelho Dama io e Franci co Ferreira Alv " endo upplente Pedro Baptista de Andrade e Dr. Franci 'o de Paula Ferreira e Costa. Elegeu- e a final uma commissão para confecionar as leis de organ i ação da «caixa do partido» e da «creação do jornal », composta do Dr . João Pinheiro e Pedro Baptista. Na ultima e ão forão liscutida e approvada e as lei e a redacção do r fi rido m,anifesto; e ao encerrar m-se o trabalho fi u mar ado o dia 1--1: cl Julho de 1 9 para realizar-se o 2. 0 Congre o Republicano Mineiro. u~m)

PR. CLAMAÇi\O DA REPUBLICA; -

:VIL A. -GERAE

E TADO. - Proclamada neste dia no Rio de Janeiro e e tabel cida sem n nhuma oppo içJo a Republica no Brazil,organi ac de te modo o Gov ruo PWlisorio ; - Chefe, o general Manoell' odoro da Fon eca mini t1'o os r. Quintino Bocayuva, da Relações Exterior.s· Dr. Benjamin Constant Botelbo de lIIagalbãe ,da guerra; vi c-almirante Eduardo Wandenkolk, da marinha; Dr - Ruy Baebosa, da fazenda; Dr. Manoel Ferraz de Campos alies da justiça; Dr. Ari tides da ilvei1'a Lobo, do interior' Dr. Demetrio Ribeiro, da agricultura e obras publica. - Na 10rma do art. 2. o lo d creto n. 1., do me mo GOlerno Provi orio e da pre ente dat.::'t, as antigas provincia do extincto Imperio ficão con tituindo os - ESTADOS-UNIDO DO BRAZIL.

Minas-Geraes - capitania por mais de um s culo ob o despotismo portuguez, e durante e senta e ete annos pr,)vincia no regimen monarchico-contitucional-representativo - entrou na pha e de E tado autonomo, que a R publica a segurou-lhe no me mo dia de ua proclamação. A noticia do xtraordinario acontecimento, inicio de nova él'a na vida nacional, não produzio em Mina nenhuma manifestação ho til, n m a mais lev perturbação da ordem puplica; suscitou, ao contrario, ruidosas manifestações de a,V..
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plauso em muitas localidades. Compreh nde-se que el1a, como era natural partirão dos republicanos, aos q uaes entretanto s associarão de~de logo innumeros cidadãos albeios à lutas politicas ou dellas afastados. Entre os membros dos antigos partidos monarchicos, em geral, a impr ssão foi d sorprsa e pa mo, m muitos tambem d temor pela con equ Jl ia d mutação tão radical e inopinada no no . o r-gimen politico. A crescia, no espirita de qua i todo 11es, e até no le não pou'o republicano doutrinarios, um entiment de O'en rosa ondol ncia pela sorte ela familia imperial depo ta, pelo pOi'O tão 'estimada e venerada. Ao Jmp rador, e. pe ·jalmente, consagravão os l\Jineiros sincero affccto, grande resp ito e admiração pelo raros dote do cu caracter pessoal, abnegado e magnanimo, sentimentos a enfermidad d D. Pedro II, nos ultimo flue a i'ellüce tempos, eI1\"ol"erão ainda em compas iva ympathia. N s es espirilos, pois, ao inevilai' I abnJo motivado pelo desmoronamento da monarchia juntou-o e, e nem podia deixar de a sim succ der, uma mao'ua sincera e ju ta pelo de tino ad"er. o que de subito feria aquelle em ql.l m e encarnav[[o as Yelbas instituições. Esta, porem, já, entã b m raros adeptos fervorosos contavão: a descrença lavrava no' animos, fundos desgo tos e di en. ões 10minav'Lo entr o· membro dos antigos partidos, grandes clamor s se l1avião rguido ontra os ultimos ministel'io da monarchia, e ca la vez e firmaya mai na ol1sciencia publica a convicção de er o paiz, embora com di [arces cautelosos, dominado por uma olygar bia manha a e bifronte, de medalhões conservadores e medalhões liberaes que, em prov ito proprio e dos parentes e adher ntes intimas -isto é, alguma' duzias de famílias de facto privilegiadasexploravão astutos as altas pO'i 5es politica e administrativas e as gordas inecura. \.0 mesmo tempo um regim n de a phyxiante centl'alisação mantinha as provincias municipios em desoladora apathia e atrazo desanimador, gcneralisando- e a opiniãO de só poder provir-lhes algum ben -fido como me9"cê do poder central omnipotente e a troco de. ua submissão humilde, nas quadras eleitora s, as cbapas ele ferro das dua~ turmas ele politicos que periodicamente e r v-zav[i;o no poder, com apparencias de legitimas partidos onstitucionaes..... Em simílhantes circumstancias, si o generoso povo mIneiro, até então sinceramente monarchista em sua grande
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lamentou a 15 de Novembro o grande desgosto que acabava de golpear o venerando Pedro II, banido da patria lue ella muito amava e sempre buscou servir devotada e honradamente, nem por isso considerou s encial á felicidade do paiz a da cl'yna tia deposta e menos acreditou, no seu bom senso conhecido, que o bem-e tal' e n, pro peridade nacional fossem incompaliv is com o regimen republicano nn, cente, que era, à final, o de todos os povos livres da America, ~ a realisação dos plano patrioticos dos her6es martyres da Inconfidencia ~finei1'a, r alisação que suro'ia com incera promessas de justiça para todo de concordia geral na família brazileira e de supremo esforço pelo bem publico. Re ultou d'abi o que natural e logicamente devia resultar: os membros do antigos e extinctos partidos, m sua grande maioria, não t:'Lrdarão a prestar seu concur o franco e leal ao novo gOi erno que -honra lhe seja - i.l1augw'ára uma politica la:rga, de moderação, de toleraneia c de altas aspirações patl'ioticas. Mostrarão-se assim esclarecidamente orientados, conscios de que acima do Imperio, que ruira, e tava a Patria, que carecia e reclamara a dedicação de todos os eus filbos prestimo os. Demai , aos espiritos desapaixonados e esclarecidos estavão bem presentes as memoraveis palavra do eminente Tl:tiers, até 1 70 summidade monarchista e, logo apó , o verdadeiro e benemerito fundador da terceira Republica em França: - « Os acontecim entos t1"ouxerão a Republica; remonta?' ds causas clella, pa1'a discutíl-as e 1Jora julgal-as, seda hoje ernp1'esa tão pe?"igosa q~tcmto 'inutil. A Republica exi te' ; o gO'verno legLü do pai ,. querer out?'a cousa se1"Ía quer'e1' ttma nova revolução, e de todas a m,ais terrivel ». Dest arte se inspirando, reconhecendo que a revoluçti:o incruenta de 1~ de Novembro, qu não occasionou a mais leve resi tencia e fora a ceita por tol1o o Brazil, era, na phrase elo distincto Brazileiro Sr. conselheiro Pauli no de Souza, um acontecimento irretractavel, os Mineiros não recusarão, salva as excepções conhecidas, o seu apoio li Republica nascente; e graças ao patriotismo, sabedoria e prudencia elo seus governos e legisladores, constituio-se o Estado de Minas-Geraes em condições taes que foi em breve indigitado, en· tre applausos unanimes e mui honrosas homenagens do
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paiz inteiro, como glorio o modelo da F deração Brazileira. Assignalando o grande acont cimento ele 1- de loyembro de 1889 uma éra nova para o E Lado 1e Mina, como para todo o Brazil, e sendo de importancia historica conb·cer-se exactamente como entre nó operou-se a tran mi ão do governo mineiro, das mãos do ultimo deI gado do Imperador na antiga provincia para as do primeiro repre entante da Republica no Estado. pedimos a resp ito informação preci a ao illustrado r. Dr. )".ntonio Olyntbo do Santo Pire, a·Iuem primeiro coube, ob o novo r n'imen, exer er o 0'0verno de :\1inas-Geraes. xc., acquiescendo cavalheiro aom a expo íção em nte ao nosso pedido, obsequiou-ne guinte, que é de algum modo fficial, e cuja inserção aqui completa atisfactoriamente apre nte elJhemel'ide. « A noticia da proclamação da Republica foi conhecida em Ouro Preto na tarde do dia;:- d ~ovembro por um telegramma circular á impren a, passado pelo tenente Jo é Augu to "' inhaes, que a umira adir çã.o geral dos I le-: grapho. Es e tel gramma dizia lue - « o povo, o xercito e a armada in ·tallarão um Governo Provisorio para con \lHar a Naçao sobr a iorma repullicana que havião proclamado e que convocarião para i o uma a mblea con tituint ». 'No mesmo dia o Sr. Dr. Vi 'conde de Ibituruna, pre idente da provincia, recebeu telegramma do mar chal Deodoro da Fonseca noticiando a proclamação da R publica e communicando que havia sido nom ado o'overnador da Provincia, transformada em Estado, o r. Dr. Jo é Oe ario de Fa· ria Alvim. Durante a noite de se dia ouh'o telegrammas forão recebidos, confirmando as noticias e dando conta das ii ta e manifestações feita em Juiz de Fora, Barbacena e outras cidades mineiras. "OVOS e mais minucioso telégrammas forão recebidos durante todo o dia 16. A' tard de s dia me foi entregue um tel gramma transmittido do ~io pelo Dr. Antonio F licio dos anto', communicando que partia em trem especial Lra~ zendo o governador de Mina e perguntando i era nec 'ario lrazer força. Respondi-lhe, par~ Entre Rios, dizendo que es-
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peravamos anciosamente o governador e que o animo da população esta' a apparentemente calmo, sendo desnecessario trazer força armada para esta cidade. Forão di tribuido boletins durante a noite, communicando i população a chegada do governador na manban do dia seo'uinte, 17, e conyidanclo-a a ir recebeI-o na estação da estrada d ferro. A' 7 horas da manhan ele 17 já se achavão na estação muitas pessoa', officiaes de policia á paizana e a mocidade da e colas de mina e de pharmacia incorporados e trazendo caàa qual de sas orporações o seu estandarte. Quando, ~l 9 horas, o trem que chegava apitou para enlmr na staç'to, forão erguido calaro os e repetidos vivas á Republica, ao Governo Provisorio e ao Dr. Cesario Alvim, estrugindo celltenal'es de foguetes de todas as eminencias que dominão a esta-ção, Do trem apeario os Dr . Felicio elos aLtos e Aristides Maia, ulliC'os que tinhão vindo do 'Rio, bem como alguma pessoas que das e taçõe do caminho a elIes se incorporarão. Ao saltar do trem, o Dr. Felicio dos Santos fez-me entrega de um officio que fora encarregado de trazer-me e no qual o Dr, Aristide LoLJo, ministro do interior, ordenava-me que assumisse immediatamente o governo da Provincia, si o Dr. AlYim já o não tivesse feito. o meio ele viva e enthu iasticas acclamações puzemo-nos em caminho do Palacio, para cumprir o que era ordenado pelo Governo Provisorio. No trajecto pelas principaes lruas da cidade eràmos rec bido com vi, as e acclamaçôes á Republíca, sendo atirada dalgumas janelIas flores sobre o prestito. Quando chegámos á Praça da Indep ndencia, pouco depois de 10 hora da manhan, era já grande a multidão de quc se compunha o prestito e a janellas e pateo do Palacio rcgor;,,'Ítav'to de I ovo que stava à e pera. Fizemos uma volta cm torno da olumna, ali erecta em memoria do Tiradentes, e n s ncaminhámos para a porta principal do Palacio. Ao chegar á escada fomos recebidos pelo Dr. Visconde de Ibituruna, que tinha a seu lado o seu secretario, Dr. Benjamin Aroeira, e algun outros amigo. Fomos todos convidados a entrar e nos ncaminhámos para o 'alão principal, onde chegados fiz ntrega ao Dr. Visconde de n)ituruna do alludido ofticio, pedindo-lhe que o lesse e tomasse na devida consideração,
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Depois de o hav r lido em voz baixa e pa ad ao seu ecretario, convidou-me e a alguns do seus amig para accompanbal-o ao seu gabinete de trabalho c ntiguo á alia, onde ficou o povo, que não 'e ~a"a de levantar elLpre c trepitoso vivas. O Dr. Vi conde de IbituruJla screveu alguma linhas obre o mesmo officio e leu-o para o seu amicro qu c tavão present re tituindo-m'o em s guida. Depois de alguns minuto. de COl1" r a sol re a administração publica e sobre os acontecimentos desp dimo-nos indo eu immediatamente commllnicar pelo t I grapbo a tocla as autoridades judicia rias adminislrati"ê1s da Proviu ia que havia entrado em exercicio recommendando-Ih s que v las· sem pela garan tia da ordem plllJlica, 'ommunicando-me o que occorres e. Sustei immediatamente a "inda do batalbão de linha que e tava estacionado em . João d'EI-Rey qu tinha recebido ordem de marchar para aqui à minha di po i~·ão. 1\om ei chefe de policia o Dr. Aristides Maia e in i·ti com todo os outros cheres de serviço, inclusiv o secretario (la provincia, para permane 01' em seus postos, appellando para seu patrioti mo aum de me auxiliar m lléqllOll . dia de meu gov mo intedno, nEl p la causa ela republica, (lue eslava feita, mas pela causa do bem COmmlll11. Por (luasi todo elles fui altendido e a admini tração da ex-Provincia não soffreu grande ab, lo, apezar da mudança radical ]a forma de governo tfectuada. Conservei-me no governo até o dia 2- em que c-hegou a esta cidade o Dr. Cesario Alvim. R assumi o governo no dia 16 de Dez mbro e nelle conservei-rn até o dia 28 do me mo mez em Lue o Dr. Alvim voltou do Rio, onde linha ido conferenciar com o Governo Pro' isorio. São esses os termos do oilieio que me investia do governo de Minas: - « Ill.mo Sr. - E' portador deste offieio o Dr. Antonio Felicio do anta que gue para ahi em uma commis ão delicada. Ce ario ]e Faria Alvim V. . deve saber que o Dr. Jo foi inv tido de chefe politico da Pro\'incia pelo GOVt;rDO ProYi orio da I epublica. Como, porem, até e~ta data nfto nos tenha elle otnl11UD1cada ter assumido as funcçõ s de seu cargo e bem possa el'

que não o lenba feito, pelo presente officio fica V. S. n0meado provi oriamente, emquanto não se expede o competente decreto, pnra sub tituir aquelle dio'no cidadão nas funcçães que, como primeiro dir clor politico lhe competeria exercitar. issim, pois, caso verifique-se a previ ta b.ypothese, V. . a umirá immediatamente a direcção de sa Provincia e o seu governo. esta data expede o i\1inisterio da Gu rra orden ao commandante da força de linha abi estacionada para que faça recolher a a Oapital todo o contingentes e par os da me ma fOl'ça, afim de ficar b a ordens de V. S. - Deus guarde a", . S. - Rio de Janeiro, 16 de Noyembro de 1897. - lll.m o ,'r. Dr,. r\.ntonio ülyntbo dos antas Pir s. - (Assignado) Ari lide da ilveira Lobo. - O Exm. r. Dr. Vi. conde de Ibituruna, depois de haver lido e se omcio e crev u no alto da pagina do papel do mesmo as seguintes palavra : «Em umprim nto do pre nte oificio entreguei o governo « de ta Proviu ia ao IIIm. o 1'. Dr. Antonio O1yntho dos San« tos Pil' . Ouro Pr to, 17 de 'ovembro de 1 9. - Dr. « Visconde de lbiturLma ». i 889 - Por d cr lo do Go\' ruo Proyi orio nomeado v'l'Ilador cI JIina, -Geraes o r. Dr. Jos Ce ario de Faria \.Ivim.

I R90 - ln talla-se olemnemente n Rio de Janeiro o ConuTes o Con tituinte da R publica do E tado nidos do Brazil, ao lual pertencião, com r presentant do E tado de fina -Gerae , os s guin tes nrs.: E~AD RI': : - Dr. Joaquim Felicio do anta (mandato por 9 annos) Dr. José Ce ario de Fari?- Alvim (mandato por ti anno) Dr. Am rico Lobo Leit P reira ( mandato por 3 anno ). DEI 'l'ADOS: - Dr. Antonio Olyntho dos anto Pires, Dr. João Pinb iro da i lva, Dr. Franci co Ooelho Duarte Badaró, Dr. Pacifico Gonçalve da Silva Mascarenba, Dr. Joaquim Leonel de Hezende Filbo, Dr. Gabriel de Paula Umeida Magalbães, Dr. João elas Obagas Lobato, Dr. Antonio Jacob da Paixão, Dr. Alexandl' toldeI' Pinto de Menezes, Dr. Franci co Luiz da Veiga Dr. Fran'i co Honorio F rreira Brandão, 111'. JOão ela Matta 1achado, Dr. Jo é Oalldido ela 00 ta Senaz
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Dr. Antonio Atronso Lamounier Godofredo, Dr. Alvaro de Andrade Bot9lho, Dr. Antonio Gonçalves Ohaves, Dr. Americo Gomes Ribeiro da Luz, Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Perrna, Dr. Polycarpo Rodrigues "\ iotti, Dr. Antonio Dutra i\:icacio, Dr. Francisco 001'1' ia Ferreira Rabell0, Manoel Fulg ncio Alves Pereira, Dr. Astolpho Pio da Silva Pinto, Dr. Ari~tide de Araujo Maia, Dr. Joaquim Gon alves Ramos, commendador 'arlos Justiniano das Ohaga, Dr. Francisco de Paula Amaral, Dr. Domingos Jo,6 la Rocha Dr. Jos- la 00 ta Machado de Souza, Dr. Domingos da ilva Porto, Dr. onstantino Luiz Palleta, Dr. João Antonio de Avelar, Dr. Jo é Joaquim Ferreira 1 abello, Dr. Francisco Aharo Boeno de Paiva, Di:. J058 Carlos Ferreira Pires, coronel João Luiz de 'ampos e Barão de Santa-Helena. 'Um2 - E' encetada em TI' 'Pontas a publica ão do pcriodico intitulado O POn-iT, terceira folha local tendo sido as primeiras - A B't1'ella Nlinei1'CL (1862-186:3) e O Despe1'taclo?' ( 1863-1865). Post riorm nte a O P01'vi1', na cidade de Tres Pontas se tem publicado os periocli os seguintes: - A Escola (1 0-); - O Yate (1896); - O T?"es-Pontano 1892 - T;J, cidade Viçosa apparece o 1.0 numero da primeira folha local - Cidade Yiçosa. No districto d Coimbra, do mesmo municipio, apparecerão em 1 93 dois periodico, ambos de vida ephemera: - Coimb?"a e Til. 1392 - Para preencher a vaga de um deputado por Minas-Geraes no ConoTesso Federal, pelo fall 'imento do Dr, Francisco Correia Ferreira Rabello, ó eleito o Dr. Antonio 'Torcluato Forle J unqlleira. 1894 - Posse do pre idente la Republica, Dr. Pl'udenl J. de Morae' Barros, que organisa nes e mesmo dia o eu ministerio pata o qual entra com a pasta da Viação e Indu tria, o Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pir ,natural de ~Ii nas-Geraes e um dos deputados deste Estado ao Congresso Federal. 1894 - Procede~se 110 Estado á 1- ição de deputado e de metade dos senadol'es (na forma con ,tltucional) que devem compôr o seu no\'o Congresso Legislativo. São eleitos os $nrs, :

ENADORE : - Dr. Francisco Silviano de \lmeida Bran~ dão, DI'. Yirgilio Martins de Me110 Franco, Dr. Joaquim Can~ dldo da Co La S na, Dr. Jos6 Pedro Drumond, João Nepomu~ ceno Kubit eh k, Dr. Levindo Ferreira Lopes, Dr. lecesio Josó Tavare', de mbargado:' Frederico Augusto Alvares da i!ya, Dr. Joaquim Antonio Dutra, Dr. Josino ele Paula. Brito, commendaelor Joaquim illtonio Gomes da 'ilva e Dr, Franci o tle Paula Rocha LaO'õa. DEP 'l'ÁDO : - 1°. districlo Dr. Francisco :\Iendes Pimentel, comm ndador Franci co Ribeiro d O1i\"eira, Dr. Benvenulo da ilveil'a Lobo, DI'. 'amillo oares de Moura Filho, Dr. arlos da ilva Forte, Dr. Felipp Nunes Pinheiro DI'. José Tavar d Me110 tenente-coronel Severiano Nunes Cardoso de I ezend . - 2. 0 clist?'icto - Dr. Raul Penielo, Dr. José Felippe de Freitas 'a tro, Dr. Henrique DUal'te da Fon 'eca, tenente- oron 1 AO'ostinho Jo é Pereira, major Juvenal Coelho de Oliveira P nna, Dr. Franci co Augusto Pinlo de Moura, Dr. Dr. Luiz Gonzao'a da Silva. - 3." Alberto Augu to Furtado dislriclo - Dr. " nceslau Braz Pereira Gomes, Julio Boeno Bradão, Dr. Adalberto Dia Ferraz da Luz tenente-coronel Franci co Br sane de Azevedo, Dr. Benjamin Guilherme de Macedo, Dr. Delphim Moreira de Ca tI'O Ribeiro, Dr. Jo é :\Ionteiro Ril eiro Junqueira e Domingos Rodrigues Viotti. - 4. o districlo - Dr. Carlos Ferr ira Tinoco, Eduardo Augu to Pimentel Barbo a, major Jos6 Bernardes de Faria, Dr. Francisco Jo ó oelho de Moura, conego atllrnino Dantas Barbo a, Dr. Leopoldo Correia, Dr. Franci co de Faria Lobato e capitão Deiderio FerI' ira de Me110. - -." districto - Padre JOio Pio de Ollza Rei, Dr. abino Barro o Jllnior, Dr. arlindo dos Santos Pinto, major Getulio Ribeiro de Carvalho, Dr. Francisco ~un Co 1110 Juniol', coron 1Tlleophilo Marques F 1'1' ira, Dr. Augusto 'lementino la ilva e Dr. Augl1~o Gonçalves de ouza MoI' ira. - 6." clislTiclo - Coron 1 Ignacio Carlos Moreira Murla, oronel Manoel Jo é da Silv:1, coronel Jos Felizardo FranckCorl de Abreu Bicall1o, conego Manoel Alv s Pereira, padre Pedro Celestino Rodrigues Chaves, Dr. Epaminondas Esteyes Ottoni, Camillo Philinto Prates e padre Gu tavo Teixeira Serrão. '1396 - Por iniciativa de prestimosos cidadão ,funda-se à Sete Lagôa. a Associação Propul.o?'a da In-
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stntcção. Da r 'pectiya directoria foi -I ito pr idente o Dr. João Alltonio d Avelar a qu m couo parte importante na louvavel iniciativa. 1896 - E leito 'enaelor estaelual o ,-r. D!'. Bernardino Auo'usto de Lima, na vaga re ultante la r nun ,ia que de se caro'o fez o r. Dr. amillo Maria F rr il'a ela Fon ca. 1396 - Inaugura- e a E taçeto ele Arao'nary, no prolongamento ela ferro-via Mogyana. 1896 - Novo periodico apparece na cidade de etc Lagôa ,com o titulo - O Jasmim. A primeira folha publicada ne te municipio foi A Vida, no arraial elo Tauolei1'o Grande em 1 9 ,seguindo- ;' - O '" ete-Lagoano ( 189·1) ; - O il1dustTial (1895), tamb m no Taboleiro GI'and ; O BrJbé ( 11.1 mesma localidade em Junho d 1897), e O ete Lagóas, na cidade, igualmente em .Junho le 1897.

16 de Novem bro 17'11 - Direitos das entr'udas nn Capitania. - Em virtude das determina õe d carta-régia d ta data, o go,ernador de Minas-Geraes, D. Braz Ballbazar da Silveira, e tabeIeee os direitos elas entradas na Capilallia, ill1posição tentada em Junta de 1." de Dez mbro de 1710 pelo governadol' Anlonio de Albuquerque e que n1:o prevaleceu então por falta de approvação régia. A vista, porem, da~ determinaçõ s da citada carta l'égia,D, Braz da Silveira tratou de regula'l" com as Gamara o direitos das entradas, isto ,impor á mesma, para bem entender aquelle eupbemismo. E de c;ommum accôl'do ( accôr 10 de suzerano e de va saijo ) impuzerão obre cad" e ravo e ca a de fazenda secca duas oitavas de ouro (corria a oitava de ouro Il'aquelles tempos a 1 300), na c1 molbado uma oitava e oitava e quarto em cada cabeça ele gado. Muito contribuio o novo tributo para o clamor publico e para o levante popular do Mono Vermelho ( Yide ephe;l,e1"ide de 26 ele Junho de 171- ), que atemori ou o cap i tãogeneral e fel-o suspender o imposto. Mas, em virtude da carta régia de 20 de Outubro de 1715, sufrocada já a revolta do 01'1'0 Vermelho, houve o restabelecimento do im-

po to, apena com variante de taxas conforme a respectiva incidenc:ia, 'onti nuando em interrupção e cm augmento a cobrança a tal ponto que já no anno de 1722 as entradas do caminho velho e novo de S. Paulo, e as dos CUl'raes, rendião nada m no de q uaren ta e cinco arrobas de ouro! O direitos elas entrada, no t mpo da Capitania, erão cobrados nas ostaçõ ( um chronista da época diz - nas alfandegas) de Matbia Barbosa, a principal, na da Mantiqueira, caminbo de .'. Paulo, e em outras. Por vezes foi lado o direito da competente cobrança, mediante arrematação, a particulares; mais frequentemente, porem, e a final de modo permanente, preyaleceu o s,)'stema da admini tração por agentes o:tr:lciaes. A praxo da arrematação e arrecadação por particulare.' ~ra ainda mais vexatoria para os povos, que os arrematantes gananciosos to. quia:vão implacaveis com maior dureza e e~candalo do que o proprio empregados do fisco! E apezar de taes auu o ,com que opprimião o povos contribuinte', no empenbo unico de se locupletarem, não raro prejudicav'to grand -mente a Fazenda Real, demorando os devidos pao'amento ou abrindo faUencia, que lhes resultava, por via (10 regra, ou de e:~ag rada despesa que fazião em vida de luxo, jogo o t ntação, ou de confiarem, a titulo de emprestimo, m individuas sem probidade ou sem recursos. Acon te 'ia [am b m ás veze qu os {alUdo ,mesmo depois de de 'lantdo la ,erJo a 'tuto ricaço ,qu ,por i o mesmo tinhão meios e moela ele ficar impun ,quaesquer que fo sem os eus de mando e pr varicaçõe. Outros recebião o perdão da di\Tida á Fazenda Real em premio de certos serviços ... Sabe- e que a famigerado Joaquim Silverio dos Reis o governo portugu z perdoou o seu enorme alcance como contracLador arromatante do direitos de ntrada em 1\Iinas-Geraes, em pr mio á Yil d enuncia que eUe el u contra o Inconfidentes de 17 9. ·ft 7 J 2 - Hospicios de Teligiosos capulchos de Santo Antonio. - Em cark't régia desi<' c1ia se diz ao governador da Capitania -« que e via a carla deUe de 26 de Abril de te anno fi qu lbe expõe a nece idade de todos quantos habitão es as Minas a re peito do pasto e piritual, por falta de parocbo , e por isso lhe parecera conced r que os religio os capuchos de anto Antonio. pud s em a i til' em tres bo pi"!

cios por missionario', na' t1'e yillas do RibeirJ.o lo Carmo, Villa Real e Rio das Mortes, os quaes se obrigavão a fazer á sua cu ta os morador s, para augmento da egreja, obrigando-se a aj untar com o moradore e com os religiosos este remedio tanto em servi o de Deus: ao que lbe diz que manda informar para resolyer o mais conveniente.» 1 770 - Manda uma carta régia ao governador ela apitania « devassar sobre o notorio e escandaloso de caminho de diamantes já sabidos em algumas praças da Europa, fazendo prender, sequestrar e remetier os culpados ú cadeia do Limoeiro, no Reino, e dando conta, de sei m seis rnezes, de tudo quanto tiv r descoberto a respeito. » '1739 - Episodio da maçã, na histo1'ia da Con,jur ação Minei1"Cl. - Na presente elata tem lugar o primeiro interrogatorio (devassa do Rio de Janeiro) a que foi submettido o tenente-coronel Franci co de Paula Freire de ndrada. Alem ele varias acareações, Francisco de Paula sofli'eu mais quatro longos intenogatorios pelos juizes d aquella celebre davassa : - a 25 de Janeiro de 1790, a 6 e 9 de Julho, e a 7 de Setembro de 1791. Ha uma tradição curiosa, chamada - o episodio da maçã - que merece referencia aqui, relativamente a. este notareI inconfidente ao tempo em que se achava preso n'om elos carceres subterraneos da llha das Cobras, isto é, ao tempo exactamente em que era submettido a penosos interrogatorios, dos quaes effectuou-se o primeiro a 16 de 1\ovembro ele 1789. Si a tradição é bistorica ou romanesca não podemos elecidil-o, mas acreditamos que não tem eUa menor valor nem menor interesse do que o outro e celebrado episodio da maçã, vinculado á biographia de Guilherme TeU e, portanto, tambem á bistoria da 'libertação da Suissa. Resumimos a respectiva narração do que sobre o assumpto escreveu o iIlustrado auctor das ME~lORIAS DA R A DO OUVIDOR, que declara t8r ouvido a tradiç5:o, por elIe bem qualificada ele episodio da maçã, a um bondoso e intelIigente fazendeiro de MinasGeraes. Descendia o tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada: pelo lado paterno, dos Pr ei1"es de Ancl1'Ctda, Condes de BobadelIa,' e, pelo materno, ela familia C01"1"eia de ~á (J Benevicles ambas nobres e de influencia na côrte c1@ L18-

boa, e 1ue se não resignavão à ideia de que wn elos seus morresse na for a, onde e dizia que irião acabar todos os «cabeças» la Inconfiel encia Mineira. A rd ião, pois, por salvaI-o da morte infamante, empenhando-se com in istente e forço por conseguir, ao menos, commutação da pena de morte para o inconfidente tenente-coronel Freire de A.ndrada. Tinha. ste no Rio ele Janeiro, 1)01' occasião ela devas a a qlle respondia, uma irmã ca ada com um rico negociante portuguez, e tabelecido á rua do Ouyidor, perto da. egreja da ~anla-Oruz dos Militare'; e e sa senhora, apezar ou com io'norancia elo marido, que, absohttista int?'ansigente, ou talvez temera o elo parente co fraternal da esposa, maldizia por toda a parle dos « perversos» inconfidentes, e do cunhado ainda mais do que dos outros, essa senhora, diziamo., entretinha orrespondencia cautela a, mas olicita, com os FI'eire ele Andraela de Lisboa, intere sados em favor d seu irmão. Em 1791 a amora a irmã do tenente-coronel Franci co de Paula receb -u, !TI carla vinda le Lisboa, a communi ação con(idencialissima da carta régia de 1- de Outubro de 179 , commutadora da pena de mort , mas carta régia que ficaria guardada em absoluto segredo, até que a alçada layra se no Rio de Janeiro a sentença de morte do réos. Radiou jubilo a a xcell nte irmã, ma era-lhe o jubilo travado de amarguras: Fran isco de Paula, em carcere ubterraneo na Ilha ela Oobras, vivia atormentado pela ini tras appreh nsões da forca, p sa leIo horrivel de suas lugubres noites; 0, p ~r outro lado, o segredo da carta régia era condição que, desre peita la, podia annullar a graça a tanto custo obtida! Em tilo afflicti\ a situação, não t ye a piedosa irmã força d'animo bastante l)ara o'uardar a noticia confidencíalissíma com tão apurado zelo que resistisse ao empenho ard nte de con olar Franci co de Paula, varrendo-lhe do e 'pirito a ideia horrivel de morte ignominiosa na forca. Oomo, porem, transmittir ao irmão aquelle segredo melindroso, cuja quebrada e arri cada propalação seria crime, e crime fatal? . , Francisco de Paula, como outros réus da conspiração mineira, estava preso e incommunicaíel em um dos carceres subterraneos da Ilha das Oobras ; mas cada qual clelles em prisão s par ada, sem omm unicação om o· outros. A xcepção do aO'ente da justiça e cl carcereiros muito ob-
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servados, Ó P n trava até cadn. um elo inconfidentes um padre incnmlJielo de exhortal-o r Jio'iosn.meute e d ouyil-os m onfiss'io, J\las o governo elo vice-rei tinha errado na e colha do padre, pOl'qne o padre colhido era bom e piecioso, Ou por feJiz aca o ou por amora, o artificio, a irmã do tenente- coronel Francisco de Paula Freire ]e Andrada lomára e e mesmo padr por eu coufe SOl' e director de consciencia, e aos poucos o foi ommovenelo tanto com as uas lagrimas p la desOTaça do irmão que n.cabou tendo nel1e innocente e api elado in termed iario qlIe llJe 1K'azia noticias do 1riste encal'C rado ; ma limi1<l.Ya-se a as nobres con olaçõe a protecção do padr, jue observaya ' \, risca o segredo rIUe lhe era imposto relativam nte aos iuieliz inc;onfidentes guardados nas prisões subterraneas da Ilba ela Cobras. Re 'ebendo por e~ e tempo a irmã rle Franci co de Paula um cn.ixote d lindas maçã occorreu-lhe ao espirita engenhoso expediente: escolbeu uma denas, e com tini imo canivete e apuraela delicadeza aI rio no fundo da parte mais concava da fructa subtil entalba acando pequenino batoque pyramidal. Pela abertura Dita a. sim, cXt:avou um pouco a fructa, e ne e vão coneleu uma jirasinha d papel, na qual escrevera; «Com CI:'1"te~a commutação de pena de ?node na ultima h01"a ». E com a me ma delicadeza finura adaptou o batoque inho p rfeitamente seo'uro e ele modo a illudir o bomem mai ladino. No elia segninte, pedia chorando ao padre s u confessor o carido o e innocente favor d levar uma maçã, qu lhe apl'esen tau, a seu iu fel iz irmão; e n se 111 ,mo dia o bom padre entregou a maçã ao t nente-coron I, a (lU m rãr[\, consolar e exhortar no seu sombrio carcer . - OIJrigado mil vez s, m u padre!... clis e-lhe o pre o 1 eijando-Ibe a mãos; obrigado! roo'o-lhe que agrad ça por mim á minha trist e amada irmã. - ... Ma quasi 100'0 accrescentou :-.'\.h ! outros, D. (lU marra tei para a desgraça, mere' m mais do que eu onsolações e doces lembrança de amisade. Meu padre! complete a ua obra de c0L11miseração e de piedade catbolica: leve e dê esta maç'l. ao meu infortunado amigo cOlllpanbeiro de auver idade, o Sr. vigario Toledo.

o pedido do tenente-coronel Francisco de Paula foi atiflito, o hora depoi o outro inconfidente, padre Oarlo COl'reia de Toledo, ao partir a maçã, achou dentro da fmcta a pr cio a tira:::;inha de papel annunciadora de muito consolador 1nal men01", A maça foi portadora' de boa n va, não para Fran isco de Paula (corno e perava 'ua carinhosa irmã), e sim para o padre Toledo; que foi quem .fi 'ou tranquillo ... Ma o padre Toledo, incommunicavel como os outros presos, a nenhum delles pôde tran mittir a noticia, que por acaso lbe chegára. Elle e os mai padres inconfidentes, graças a eu caracter sacerdotal, forão poupados á pona de morte na sentença da alçada, e, portanto, não entrando para o Q1'ato1'Ío na Doite d ')0 para 21 de ~bril (1792), o padre Toledo tambem não pode abi pas ar ao companheiros ele infortunio a alentadora ceTte,,:a, qu lhe leyára a maçã. O tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada pa sou no o?'atorio aquella noite ele agonia, com um frade franci cano ao lado a preparaI-o para morrer contricto e resignado na for a algumas horas depois! omente na manhã de 21 de Abril, foi-llle intimada ou declarada (como aos outros inconfidentes, excepto o glorio o e immortal TIRADEiÇm ) a commutação ela pena de morte em degredo para a Afl'ica. Ei , elll r sumo, a lenda ou tradição hi tOl'ica chamadao epi odio da ma ã, conforme narrou-a o illu tre e audoso Dr, Joaquim Mano 1 de Mac do. Si não é facto d todo inconte tavel, e nenhum elemento temo para tal affirmar ninguem lb negará por certo inteira v 1'0 imilbança. Perece mesmo pouco provavel que a contextura do interessante epiadio eja toda um producto d mera pb.anta ia, E' provavel, acreditamos, que hé\ja ahi algum fundo de verdad ,comquanto rendilhada pela imaginação, como ô acontecer qua i s mpre na tradiçãe populare. Ma, o epi adio é indubitavelm nto v rosimiJ, e, como diz Alexandre HeI' ulano no Bispo Neg?'o, o , 1'0 imil 6 o que importa ao que bu 'ca a lendas da patria . .IH4'J - übito do sena lar por Minas-Geraes Dr. Antonio Augu to Monteiro le Barro, filho do" i conde de ConO'onha do Campo. Lê-se no Dicciona?'io Bibliog1'aphico B1"azile'íro, do Dr. acramento Blake, ser elle natural de Mina Geraes; mas consta-no (lue Q seu pascimento foi na llha de

Santa Maria, archipelago dos A ore, onde seu illustre pai exercia então cargo de mao'istratura, e i 'to mesmo aftirmou o cou elheiro Thomaz José Pinto ele Oerqueira, na sessão anniversaria do Instituto Ri 'torico e Geograpbico Brazileiro, de 30 de Novembro de 1841, fazendo o elogio dos socios fallecidos nesse anno, e entre elle o do senador Antonio Augu to Monteiro de Barros, Parece-nos ser a egunda versão a verdadeira ; nem por i SO, entretanto, o na 'cimento accidental do euador Monteiro de Barros n'aquella ilha açoriana desliga-o do Miuas-Geraes, terra dos seus distinctos antepa sados, e aonde elle veio residir e á qual servio na milicia e na magistratura, e representou no I arlamento nacional. Effoctivamente, tendo vindo para o Brazil quando seu pai regressou dos Açôres, logo que attingio á idade legal assentou praça de cadete no regimento de cavallaria de MinasGeraes, e pouco depois passou a alferes. Reconhecendo não ser de sua vocação a carreira das armas m 1reve abandonou-a encetando a das letras, para o que obteve de sua familia seguir para Ooimbra em cuja Universidade bacharelouse em rlireito, depois de estudos e provas de capacidade que motiva.rão applausos e louvores de seus condiscipulos e mestres. Em 1822 estava o Dr. Antonio Augusto Mont iro de Barros no exercicio elo cargo de juiz de fóra de Ouro Preto quando entre elle e o governador, D. Manoel ele Portugal e Castro, apparecerão attritos irritantes, em consequencia da Inelependencia Nacional que acabava de ser proclamada, e da accIamação do principe D. Pedro como Imperador do Brazil. D. ManoeI, por origem, por principios e pelo proprio nome, era de Podugal: por patriotismo não podia deixar de ser-lhe hostil Monteiro de Barros, e nesse impulso assumio attitude tão firme e energica que tornou-o na capital mineira um dos melhores cooperadores para a consolidação da nova ordem de cousas fundada na liberdade e autonomia na ional. Mostrou-se-Ihe reconhecillo o povo mineiro por esse e outros importantes 'erviços, elegendo-o deputado á Assemblea Geral Legislativa do Imperio na primeira legislatura (18261829) e mais tarde (1838) senador pela provincia, escolhido a 29 de Setembro e empossado a 3 de Outubro do dito anuo. Foi magistrado recto e instruido, e na tribuna e commissões parlamen tares el ixol1 traços ele sua passag 111 que at-

te tão intelligencia esclarecida, e tudos consciencioso , criterio e civismo não vulgares. Sob o pseudonymo - BRASILlCUS - e creveu a 8 de Agosto de 1834, dirigindo-a a um dos membro da Regencia do 1mperio uma - Carta politica acel'ca dos successos occor1"iclos no B1'azil de 7 de Abril ele 1.831. até o anno de 1.834. ão consta que fos e publir,ada: o original respectivo, segundo affirma o Dr. Blake na obra precita la, a ba-'e na Bibliotbeca Nacional. '1853 - E' assignado em Londres o contracto concernente á constrllcção da Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central elo Bl'azil, a primeira (Lue foi emprehendida no empenho de estabelecer rapida communicação entre o Rio de Janeiro e Minas-Geraes, e da qU:11 se tem deriv:1do muitas outras empre as identicas, factores poderosos do nossa progresso. 1875 - Lei mineira elevando a vilIa de Santo Antonio elo Monte à categoria de cidade. 1875 - Creação da parochia las Aguas do Caxambú. (Lei mineira n. 2157). 13'77 - De pas agem para :1 cidade de Marianna, chega a Ouro Preto o illustre bi po da dioce e, Revm. D. Antonio Maria Correia de á e Benevide . 1880 - Na Estrada de Ferro Oeste de Minas são inaugurada a e tações B{!1'J"oso . Invel'1wda - da primeira secção da linha. 1889 - E nomeado gov rnador interino do Estado o r. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, lente da Escola de minas de Ouro Preto.

17 de Novembro 1 '89 - Na devassa do Rio de Janeiro (processo da ~ conjuração mineira»), é pela primeira vez interrogado o desembargador Thomaz Antonio Gonzao·a. Passou posteriormente por mais tres longos interrogatorio (a 3 de Fevereiro de r9ü e 1.0 e 4 de Ago to de 1791), e varia :1careaçôes, negando sempre qualqu r co-participação nos planos elo conspiradores de Minas-Geraes, para a fundaçãO da Republica e da 1nelependencia.
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'j 797 - Ao governador da Capitania manda uma provisão régia que informe sobre uma representação do moradores da Campanha do Rio de Santo Antonio do "\ aI da Piedade, em que pedem a creação de villa na Campanba, pov oação que ba mai de 25 annos ja e ta\'a constituida m Julgado, assignando-lhe por limite o rio Capiva ry, endo o terreno desmembrado do termo de S. João d'EI-R y.


,] U J :l- Alvará ordenando, em ampliação do decreto de 19 de Fevereiro de 1752 e re 'olução d 22 ele Junho ele 1758,que aos mineiro empregado na extracção do ouro com fabricas effectiva , seja qual for o num 1'0 de escravo de que ellas se componbão, não Iossão ser ex cntadas nem penhoradas as suas lavra e fabrica, nem o e cravo , ferramentas, instrumentos e mais pertence d lla ; ob ervado o privilegio a respeito de qua squer dividas, inclusiv a fiscae, e mesmo anteriores á posse e erecção das lavra' e fabricas; só cabendo aos credores dos mineiro se pagar-m em outros ben que estes possuirem ou na terça parte tIos lucros apurados das mesmas lavras e ü1.bricas privilegiadas. Accrescenta o .·\h·arà er este expedi]o « muito principalmente em contemplação das utilidades que elos ditos privilegios resultão para o. Estados do rei e para. sua R aI corôa .... }). Mas não aconteceu nem podia acontecer a im, derivando ürtalmente o descI' dito dos mineiros, e portanto a deeadencia das suas exploraçãe', dos m smos decretos r gios que visavão amparaI-os por meio de privilegio aI urdas. ("\ ide epherneride de 18 de Fevereiro de 1752).

»B i 9 - Provisão rén'ia mandando ficar a cargo da Junta Real da Fazenua de 7Vlina5-Gerae os dois Julgado do Araxá Dezemboque, desannexados de Goyaz e encorporados a Minas-Geraes pelo alvará de 4 de Abril le 1816, que já mencionámos no lugar competente.

'J 8;:)9 - Em sua fazenda da Barra do Louriçal,' município de i\-J ar de l-J espanba, fallece o Barão da Ayuruoca ( coronel Custodio Ferreira Leite), na cido a 3 d Dezembro de 17 2, na fazenda de seus pais, sargento-mór Jo ó Leite Ribeiro e D. Es~holastica Maria de Jesus, situada na antiga 00" ~arca do Rio das Mortes.
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Com tres palavra apenas, m:1S ires palavras sublimes, podel'-se-hia traçar o perfil deste di tincto Mineiro:-trabalho - patriotismo - caridade. Daremos, todavia, algumas notas ligeiras concernentes á sua biugral)hia, na qual, é certo, não se encontrão facto' ruidosos, apanagio muitas vezes de úüsas glorias mundanas, mas que, melbor do que isso, recorda um varão benemerito e vale como exemplo de grande bondade d'alma, de energia de vontade, patriotismo e inquebrantavel rectidão de caracter. A' espbera dos e tudos primarios, por motivos alheios á sua vontade, e não ob tD.nte a intelligencia vivaz que cedo revelou, ficou limitada a somma dos conhecimentos que até a adole cencia pôde ad luerir. Si esta circumstancia impedio Oustodio Leite de apparecer na carreira litterari':\', permittiolhe encetar bem cdo a vida pratica dedicando ellê sua actividade á explorações auriferas, ainda rendosa nesse tempo, com luanto as minas de nossa terra ja se achassem em manifesta e progres 'iva d cadencia. Pouco depois seu gcnio emprehendedor 1 vou-o a trabalhos importantes e escabro o para a ligação, em varios pontos, das antiga provincias do Rio de Janeiro e Minas-Geraes, abrindo picadas embrenhado nos sertões, construindo pontes e rasgando e tradas difficeis, que de '\rendarão para regiõe vastas, ubdrimas quasi de todo descQnhecidas magniJicos hori ontes ele prosperidade agTicola e commel'cia1. E simultan amente com esses trabalhos colossaes de utilidade l:;el'al imm diata, prestou generosamente o seu poderoso concurso a muitos amigo' para demarcaÇão e divisão de extensas fazendas que por ali se forão creanelo e torn:1rão-s em breve outro tantos mucleos de população ele que irracliar':'Lo luz e trabalho civili 'ador, beneficiando o paiz e enriquecendo os re pectivo proprietario. Por incumbencia do governo fluminense abrio ainda c O,oi Custodio a estrada chamada - da Policia - que do municipio de Iguassu dirige-se para Minas, por muito aTInos administrou os serviço' das estradas de Sapucaia e Feijão-Crú, e l ndo mandado faz r a expensas sua as estradas entre Magé e apucaia, inclusivé extensa ponte sobre o rio Parahyba, oiD receu tudo gratuitamente ao governo do Rio de Janeiro. Este generoso e avultado donativo não foi mais do cJue um dos muitos actos do ~eu espirito liberal e beneficente,
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Entre outros que podem ser mencio nados (e o maior numero - affirmaYão fidedignos contemporaneos seus - ftcou sem publicidade), figurão os conside rayeis auxilios pecuniarios que prestou, e o producto de su bscripções que zelo amente.agenciou, com os quaes erib'irãO-Se ou repararão-se diversos templos catholicos em Darra Mansa, Arrozal, Vassouras, Conservatorio,~Valença, Sapucaia e Mar de I-Jespanba, e à casa da camara desta ultima cidade ded icou grande esforço con· seguindo terminal-a, com prej uizo de algumas dezenas ele contos de 1< i . Tantas proyas de civismo le sinteres ado e de genio hemo fazejo, illuminado sempre pela mai sincera fé religiosa, a signalavélo o C.'·1 Custodio Ferreira Leite ao galardão govcrnamental. Amigos seus, altamente collocac1os, como o }Iarquezes de Lages e ele Valença, inclic arão-lbe o nome para uma mercê bonorifica, mas elle modestamente escusou·s, SI') mai tarde cedeu a instancias 10 se 1 illustr comprovinciano o Marquez de Paraná, acceitando o titulo ele Barão el Ayuruo a; e foi ainda por comprazer a prestimosos amigos que acceitou c mandato do eleitorado mineiro que I geu-o seu r pre entante na Assembléa Legislatiya Provin ial (biennio d 1858 - 1859), cargo para o qual não lhe faltava competencia, pois á muita e Ú'u tuosa leitura, especialmente de livros sobre agricultura e economia rural, re unia uma intellig n 'ia escla· recida, bom sen o pouco vulgar e preciosos conhecimentos praticos em vario ramos da publica admini tração. Com os bens berdados de seus diO'IlOS progenitores e com o resultado de sua excepcional activielad em longos annos de labor- s ince santes, conseguira o Barão de Ayuruoca hegar á opulen eia; ma' a riqueza para elle, ao contrario elo que commummente acontece, em vez de tornaI- eg ista e avielo ainda de maior fortuna, mais estimulou·lh o o'enio sorriçal, b mfazejo e caridoso, e s I) st impulso elo generosidade, alcm de augmentar as suas de:pesas msmolas e donaLivos pios, comprometteu-se por abonos avultados, e fi z emprestimos' ele dinbeiro que subirão a sommas ü.1.mbem importante.; e os beneficiados, em sua maioria ingl' atas e de má fé, derão-Ihe prej uizos enormes. CoincidindO a ruina do seu cafeza -s, cm conscqnoncia de violentissimas cbuvas c1 pedra', COm sse extl'aordinario prejuizos: determinados pela Uê\ extrema bondade e in~'enlla
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confiança no' homens, de moronou-se em pouco tempo a grande fortuna do Barão de ~yuruoca: ficou pobre e tão pobre que, ao fallecer inopinadamente, os bens que deixou mal chegarão para o pa?'amento do seus credores! Mas os O'olpes rudes da ad\'ersidade não abaterão-lhe o e pirito, que cm de boa Lempera e uno'ido d paci ncia "erdadeiramente clJri. tão .Já l' duzido a mino'uado' recursos e mesmo à caminho la pobr za, foi empre o mesmo homem caritativo e mao'nanimo, não pod nelo ouvir o gemido de uma 101' ou o lamento le um infortunio sem fazer quantos esforços 1b erão humanamente po sivei. para trazer lenitivo ao sofrrimento, s não a aI grias a quem o experim nta"a. O distincto li tterato onego Dr. J. C. Fernandes Pinheiro c nclue o e b ço biographico que escreveu do Barão da Ayuruoca ( ide Revista Pop~~lctr' - Rio de Janeiro - 1860), e qu nos ervio de roteiro, narrando dois passos de sua vida, que lbe farão relatado por testemunha oculares, e o segundo lo quae eloquentemente compro"a o que acabamos d e cr v r no p riodo anteceden t. Bem merece a !loti 'ia er regi tra la ne, tas paginas, como mai um laurel para o nome do Mineiro illu tre pel gen io da beneficencia e p la bon lade per grina do coração. « Co tuma"a o Barão pou ar em sua pCl'egrinações n'uma pobre casa situa la á beir.'1 da e trada, onde ora empre bem\'iudo o anjo da con olação. Aconteceu que um dia achou a familia d 1 ulbada em pranto, triste e abatido seu chefe. Perguntando a causa de semelhan te melancolia, oube que por atrazos de seu mesquinbo n gOCLO devora o lono eh ca a solfr l' penhora no pouco que nella bavia, e:\.po tos flca:1do sua mulber filho à mendici lade. Ouyindo i to, montou o Barão a cavallo e pouca horas dep is voltou, traz ndo as letras por e11 l):1?"\,s, qu gTaciosamenLe entregou a uma das crianças, cujos 1rincos mais o di 'tr.'1bi'to de suas sérias cogitações. « ünda mais caracteri ti o é o seguinte facto: « Atrave ava o nosso b róe o cn.mpo de uma fazenda, quando um cava11 iro sahio-lhe ao en(;ont1'o e rogou-lhe ncare idamente que se encaminha se à proxima situa ·ão de sua mãi, (lue muito desejava ül,lh.r-lbe. Como de co lume, rendeu-se o Barão a es a , uppli a, e chegando ao luo'ar indicado enconLrou-se com a affiicção de uma triste vi uva, a qnem um avido genro obrigava a vender os ultimos e cravos,

para entregar-lhe a legitima de sua mulher. Já nessa época achava-se desmoronada a fortuna do Barão da Ayuruoca, e os seus compromissos erão consideravei. Avalie portanto o leitor a dêr, que traspassaria aquella grande alma, v ndo- e na rigoro a necessidade de, pela primeira vez em ua longa vida, negar-se a um acto de beneficencia. Negou-se, pois, á Yiuva, a annuir ao qu pedia. « Ohegando a esta Oapital, abrilbantou-lhe o espirito inspiração celeste. Lembrou-se elle, que nunca jogava, de comprar um bilhete de loteria para a vi uva, e o aujo da benefi 'encia, tomando a forma da menina que extrahia o bilhete, fi z com que nesse numero sahisse a orte OTande . Tran portado de jubilo, olvida-se o Barão dos negocio que o trazião ao Rio de Janeiro, põe-se em viagem, ap'a-se na pol re habitação da descon olada viuva, integralmente entrega-lhe o dinheiro, que em seu nome recebera, e montando de novo a cavallo ubtrahe-se aos agradecimentos dessa ü,unilia, a quem dest'arte felicitava. « A' vista destes e de outros tocantes quadros, que no narrão os que tiverão a ventura de conhecel-o concordareis comnosco, benevolo leitor, que a divi a beraldica do Barão da Ayurnoca devera ser esta expres ão do Evangelho :-PeTtransivit benefaciendo.» 1865 - E' supprimido o municipio da villa da Pil'anga, por lei mineira desta data. '1365 - A séc1e da freguezia de Nazareth ( . João d ElRey) é transferida para a Oapella de . Gonçalo da Ibituruna. (Lei mineira n. 1247 ). 1877 - Efl'ectua- e a entrada solemne na cidade de Marianna do novo bispo des a diocese, D. Antonio Maria Oorrêa de Sá e Benevides, successor do veneravel D. Antonio Ferreira Viçoso, de saudosa e santa memoria. D. Antonio Benevides, 9.° bispo de Marianna, preconi ado em Roma no consistorio de 27 de Junho, foi sagrado no I ia de Janeiro a 9 de Setembro do presente anno. S. Exc. 1 ev. na ceu na cidade de Oampos, do Estado do Rio de Janeiro, a 23 de Fevereiro de 18 7. Bacharelou-se em lettras no antigo collegio D. Pedro Ir, actual Gymnasio Jacional; em seo'ui la cursou a Escola Polytechnica, formando-se em mathematicas e sciencias naturae , e pouco depois,

fazendo o~ primeiro e tudo, dedicou- e á vida sacerdotal, sendo em breve as igualado como um do vultos e ornamentos mais notaveis 1 clero br3-zileiro. (Vide ephemeride de 14 de Julho de 1896). I R89 - O r. Dr. Antonio Olyntho dos Santo Pire professor: da E cola d mina jornalista., no caracter de governador int rino do Estado, a sume a re pectiva administra 'ão que lbe entregue pelo r. isconde de Ibituruna exer endo-a até 2<1 do dilo mez, cabendo-Ih assim iniciar o 0'0, mo r pul.Jlicano em ua terra natal. ~o mesmo dia (17), e nomeado pelo refi rido governador interino, entrou m exerci ia do cargo de hefe de policia do Estado o SI'. Dr. Arisl.ile de Araujo Maia, que bavia sido até então ad\'ogado, magistrado, deputado ii. A emblea Pro\incial e j ornali ta. ( onfo1'm notámo na ephemeride de 29 de Fevereiro de 1 24, o primeiro pre idente da provincia, Visconde de aeté, entrou no exe1' icio de al'go 65 annos, 9 meílcs 17 dias ante d e1' delle deposto o '\ i 'coude de Ibituruna, 59. 0 e ultimo pre id nte de Mina duraut o reo'imeu imperiJ.l ). J 891 - L i min ira n. 1-. - E. tabelece o caso e o modo da desapropriaçã por Jl cessidade ou utilidade publica, estalual ou mllni ipal. 189:5 - Iuauo'u1'a- e a e tação - Coelho Basto - da E trada ti F 1'1'0 Leopoldina.

18 de Novembro 11715 - Carta régia ao gO\" rl1ac1or . Bl'M Ba1thazar da ilv ira, ord nando-lhe lue pl'ohibis e o levantamento de mai' ngenho de canna na apitania d Mina -Geraes po?'que occupa ão g1"ande nume?'o de negros que de "ião esta1' occ~tpados na extracl,-ão do OU1'O.".

Ouro e mais ouro ra quanto de Mina Iueria o goyerno da metropole, fo sem quaes fo em os otfrimentos e privaÇÕe tyrannicamente impostas aos povo, ! 1773 - Ordem do Real E1'ario ao governo da apitanía~ afim de que determine e providencie de modo que não possa
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nenhuma pessoa pas ar, ob pretexto algum, pelos rios Doce e Cuyeté, para cohibir-se o extravio de ouro e de diamantes ...

1 "73 - Os vadios e tacinoJ'osos da Capitania. - Com r ferencia á mesma região do Rio Doce e c}o Cuyeté, tambem neste mesmo dia emanou outra ordem do Real Erario, á Junta de Fazenda de Villa Rica, :1pproyando a organi ação de uma tropa de pedestr s, para r primir os :1ta lue' do: botucudos, prender escravos fuo'idos, etc., ndo aliá' a tropa formada de adios e faci1w1'OSOS!! Vamo locumental' o nosso asserto, que lla d parecer estranho a quem não conheça as cou a do nosso pa ado colonial, reproduzindo aClui unia pagina do desemlJargador J. J. Teixeira oelho (lllle por alguns annos exerceu important cargo em "'\ illa Rica), na sua «memoria »-Instrucçúo pw"a o governo ela capitania ele Minas-Ge1'aes. São palana que merec· m ser lidas c meditada ainda nos no sos dias: «Os vadios são o odio de todas as naçõe. civilisada, e contra elles se tem muitas yezes legi lado; porém a regra comm uns relativas a este ponto não podem ser applicayeis em toda a sua extensão ao territorio de 'l:ina, porque e te vadios, flue m outra p;J,rte serião prejudi iaes, ão ali uteis, Elles á excepção de um pequeno num 1'0 de brancos, ãO todos mulatos, cabras, mestiços e neCl'ros forros: por estes homens atrevidos é clue . ão povoado~ os sitio remoto do Cuyeté, Abre Campo, Peç3.nha e outro': deU s é flue se compoem as escluadras que (lefendem o presidi do m smo Cu)'e' té, da irrupção do gentio barbaro, e clue P netrão como fera os mattos virgens no segLümellto do mesmo gentio: e dene é finalmente que se compoem tambem a squadra, que muita, vezes se espalllão pelas mattas para de tl'Llir o lui~ lombos dos negros fugidos, e que ajudão a, justi 'as na prisões dos réos. «Estaf) circumstancias l rsuadü"10 o CondeJ de Vallac1a,l'e que era necessario procedEü' de outro modo contra o vadIOS, e ordenou aos commandaDtes lue lhe r m tt 'sem pre o ~o' dos os que se achassem nos seu districto. ns destes vadIOS erão castigados com priSão, c outros rão mandados conduzir pelo mesmo governador á 'o lquista do Cuyeté; porque cOl~O a conservação desta conqu,ista erÇ1. necessaria, e se não POcll<J,
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conseo'uir sem que n lla bom-e se um corpo de tropas da dita qualidade, para s 0PPUl' aos assaltos dos Inclios, lbe pareceu que era mai conforme á razão o ser a mesma tropa composla de homen vadios c facinorosos, do que de homens bem morigerado' e pre iso para a cultura las terra. A existencia d'aquella tropa d pedestre no dito itio ioi approvada p la ordem do Erario dieigida i Junta ]e Fazenda de Villa Rica a 18 de Noyeml 1'0 de 1773.» l1ilicia de vadio e facinoro os ... E' original, por"m explica,el, talvez, pelas circum tancias peculiare do meio e do tempo em que foi organi ada a singularis ima instituição, 1814· - FaUecimento do «ALEIJADI:mo.» - ::\inguem com melhor lireito a uma noticia biographica nas Eplzemerides ~1ineÍ1'as do que o genial artista, de orio'em humilde, pbJ sica e borrivelmente deformado, infeliz ainda por temperamento, enfermidades e accidentes da vida, e que l)ôde, 110 entanto, à iorça de trabalho dirigido por excepcional talento, deixar beilo padrõe, seculare já de sua inspirações artistica como ar bitecto e mai ainda como e culptor, apreciado até por sabios, e geralmente admirado pelas condições e 'peciali simas e desíavoraveis em que xerceu a sua actividade architectando - aqui, ali, acolá - os monumentos da propria gloria, esforço que elie consagrou, na inceridade de ua fé ii rvorosa, á apologia mudamente loquent da religião catholica. Quem ha ahi, na verdade, em toda a va tidão do territoeio mineiro, que não tenha ouvido faliar no Aleijadinho, o grande arti ta que delineou e e culpio explendidos extraordinarios trabalbos em muitos dos antigos e melbore templos de nos a terra, que pôde orgulbar-se, e 01'gulba-se ett ctivament , de ter-lhe ..ido berço ?... Nem admira que a tradição ininterrupta circumde-Ibe o nome de palmas immarcessiveis na voz glorificadora do povo, de cujo seio Ue lll'gio e em ujo anon J mato Yiveria e morreria obscuro, si as creações de eu talento arti tico não lhe erguessem pedestal a saz elevado para assomar ás vistas da posteridade. Não admira essa tradição popular, homenagem renovada de g'eração em geração, dictada pela justiça e que e vai dilatando com o tempo, quando já no primeiro quartel de te seGulo pouco depois da mortec1e Antonio Fran-

ci. co Li boa (o 1leijadinho), um viajante illu tI' , e trang iro e parcimonio o em louvores, l'econhecia-lh o lU ri to registrava n um do' eus livro esplendidos a impros ões recebidas a vista de trabalho do di tincto arti~ta min iro, E o trabalhos a que refer m-se as palavras le aint-Hilaire, qu vamos citar, são, por certo elo m nos perfi ito ele quantos se devem a orpr hendente habilidade do famo o e culptor, lU foi tambem ar hitecto notavel para o tempo para o mei!? em que viveu, ~arrando a sua passagem por Congonba do Campo, escreveu àint-Hilaire: (") «- 011, pense bien qne je ne oulu pa quitteT Congonhas sans aller ?:Oi1" l'eglise de Nos o enhor Bom Je u de Mattosinho', qui e t 'lJOW' ceUe contl'ée, comme l'obser e Luccolck, ce qui est POUT l' Italie r-.rotre Dame ele LOTette. Cette 19lise a éte construite SU?' le sommet d''Un mo?'ne, au milieu el'zme tel'ras r3 pavée ele lcwge piel"?'es et entow'ée cl'un mur d' appui. Devant elle, 011 a place SU?" le murs elu peJ"ron et SWI" ceux ele la te?"?"asse des staú6es en pie1"re qui ?"epresentent les pl'ophéte. Ce statues 17e sont pas eles chefs-d O!U'l: 1'e, stJ.ns doute; mai 011, remarque clans la maníe?"e elont elles ont élrJ .I'culptees quelque chose de la?'ge qui pr'ouve dano l'adi te un talent natu?"el t?"és p?'ononcé ». Segue-se uma ligeira noticia ac rca do e culptor mineiro, sobre quem ainda mais li onjeiro juizo manifestaria aintHilaire si, em vez do" p?"ophetas de Con 6'onLta', fo ln ontra obras do Ale~jaelinho o bj cto da ua rerer ncia e apreciação. pezar elos limites que no traça apropria natur za de 'La Ephemerides, não pod mos fllgir ao desejo 10 con ignal' em suas paginas um bem laborado sboço biographico do inspirado, cari tati vo e desdi to o arti 'ta mineiro, trabalho bem pouco conhecido pela geração actual e e riplo ba qua i quarenta annos por um outro noss lislinct conterraneo já iallecido Ila muito, Ro lrigo José F 1'1' ira Brêta , laborio e habil, que uperintendeu por largo tempo com provada competencia o ensino publico em Mina -Geraes e m receu er admittido no Instituto Historico e Geographi o Brazileiro,

Vo AGES D~NS L'INTJ-;flIE\JfI pu BRBSII" ,~econde partie, vaI. ] ,', l'ags,

como socio orre pondente. Devemos a posse de se escripto, publicado em 1 51) no Corre'io G{(icial de Minas (ns. 109 e 170), as pe~quizas, na' bibliothecas do Rio de Janeiro, do sr _ Lou l' nço Xavier da "\ eiga prezado irmão de quem escre\'e -tas linbas' e foi somente muito depois de haveI-o, por cópia, que oubemos xi.-tir o orio'inal, ou outra cópia manu cripta, no arcbivo d'aqu lle Instituto Historico. E' minu ioso, 'ontém informações e apreciações sob varias aspecto int re ante. motivos porque, apezar de extenso, reproduzimol-o aqui integralmente (inclusive as notas), alem de importar isto devida homenagem a memoria do arti 'ta em quem o genio igualou a desventura - dupla aureola que exalça-o a sympathia e ao respeito da posteridade. TRA

BIOG-RAPHICOS

RELATITO

AO FINADO

AKTONIO FRAr'-

CISCO LI Boa, DI TINCTO E 'C LPTOR MINEIRO, MAIS CONHECIDO 1:'ELO APl ELLIDO

DE-Aleijaclinho.

:\ntonio Franci 'e; Li~ boa na. ceu a 29 de Ag:)sto de 1730 no arrabalde de ta cidad (' que e denomina - o Bom ucce o, pertencente á freguezia de No a enhora da onceição de Antonio Dia. Filho natural de Manoel Franci co da Costa Li boa, di 'tincto al'chitecto portuguez, teve por mãi uma Africana, ou cI'i uIa, de nom I abel, e e crava do mesmo Li boa, que o libertou por occa ião de fazel-q baptizar. A,ntonio Franci co era pardo e curo, tinha voz forte, a o o'enio agastado: a statura era baixa, o fala ar rebatada, corpo h io e mal configurado, o rosto e a cabeça redondos, e esta volumosa, o cab 110 pr to e annelado, o da barba cerrado e basto a te ta larga, o nariz regular e algum tanto pont aO'udo, o b iço gro so , a. orelha grandes, e o pe coço curto, abia I r e escrever e não on ta que tivesse frequentado alguma outra aula alem da de primeiras letra, embora algn m julgu provavel que tive e frequentado a de latim. O conb cim nto que tinha do de enho de architectura e e culptura, fôra obtido na escola pratica de eu pai e talvez na do d sAnhista pintor João Gomes Baptista, que na côrte ------(~) - o illu tl'lIdo biogl'apllO I' fere, e a Ouro Prelo, ondfl rc idia e anele c creveu p ell eon cienciQ,g estudo sobr Q 11Iei/"di1lho,
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do Rio de Janei1' re ebera as lições (10 acreditado :ll'ti 'la "' ieir<1, e era. e111[1reo 'ado como abridor de unhos na ca a da func1içi.lO d ouro desta capital. Depois de muito anllos d tl'abalb.o, t<1llto nesta cidade, como f, ra del1a, sob as vistas e riscos cl- seu pai, lU enlG'io era tido na provincia como o primeiro archite to, encetou An tonio Fran isco a ua carreira de m stre de ar bitectura e esculptura e nesta qualidac1 ex edeu a todo,' o artistas deste genero, que exi tir2:o em seu tempo. Até a ic1ad do 47 anilo em que teve um filho natural ao lual deu o mesmo nome de sou pai, pas ou a vida no exercicio de ua arte, uidando sempre em ter boa mesa, e no go o de pel'fcita saude; e t::tlltO que era visto muitas vezes tomanlo parte na.s dano as vulgares. De 1777 em dia nte a. molestias, provindas tal'-ez em grande parte c1 exce. o vener o', omeçarão a atacaI-o fortemente. Pretendem uns 1ue el1e offr ra o mal epidemico, que, sob o nome le - Zamparina - pouco antes havia gr<1ssado n'esta provincia, e cujos residuos, 1l1ando o doente não succumbia, erão quasi in fal1 iv is d form idad e paraI}' ia ; e outros que ne11 e havia complicado o bumor gallico com o escorbutico. O certo ., qu J, ou por ter negligvnciado a ura do mal no seu com ço, ou pela força invencivel do mesmo, Antonio Franci o pertleu todos o d do los l)és, do que r sultou não poder a.ndar senão d joelllos: os das mãos atrophiarão-se e curvarão, e mesmo hegal'ãO a cab.ir, re 'tando-Ille ómellte, e aillcl<1 a' im qua. 'i sem movimento, O" pol1egares e os imlíces. .A fortissimas dol'cS que de continuo soffria nos dedo, a acrimonia d s u humor cholerico o levarão 1)01' vezes a.o xccsso de cortaI-os e11e proprio, servindo-se do formão, com que trabalbava! (1), As palpebras inflammar1o-se, e permanecendo nesle estado, oiferecião à vista ua part. interior: perdeu q ua~i todos os dentes, e a bocca entortou-se omo succede frequentemente ao estuporado, o queixo labio inferioros aIJ<1terão-sc um pouco: as im o olbar do infeliz ad luirio certa expre ão sinistra e de ferocidade, que ch gava mesmo a as ustar a encarasse inopinadam nt. Esta circlllUquem quer lue

(L) - Collocava convenientemellte o formão obre o dedo que t.inha de cortar e ordenava a um ue seus escravos, que enio ollic;iaes ou al'rcocll7.c.; de tall1a, (LUC wJJre eUe desse unll [orte pancada de macete.
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slan 'ia e a tortura da ]Jocca o tomavão de um aspecto a(lueroso e medonho. (')) Quando em Antonio Franci co se manifestarão os effeitos de tão tel'l'i \-el enfermidade, consta lU certa 111 ulher de nom I-I lena moradora na rua do - Areião ou Garrapixodesta idade, diss ra que eUe havia tomado uma úTande dose de cardina (3) (a im denominou a substancia a que se referia) com o fim de ap di içoar 'eu' conhecimentos artisticos, e que 1 ahi lhe hayia pro\"indo tão grande mal. . con ci ncia lue tinha Antonio Francisco da desagrada\"el impr s '10 qu causava sua pbysionomia, o tornava intolerante, e me mo iro o para om os que lhe parecia observajo\"ia.l entre rem-o de proposito; entretanto era elle alegre pe soa d sua intimidade. ua pr v nção contra todos ra tal que, ainda com as maneiras agradaveis de trataI-o o c m os proprios louvor s tributado ú sua pericia de arti ta, elle e molestava, julgando Íl'onicas o expr iva do mofa oscarneo todas a' palana que ne t sentido lhe erão Hrigidas. Nestas circumstancia co tumava trabalhar às occultas lebaixo de uma tolda, ainda mesmo que bom'esso de iazel-o lentro dos templos. ontase que um general (talvez D. B-mardo .lo é de Lorena) acbando-s em certo dia apre enciar de perto o seu trabalho iüra obrigado a retirar- o pelo incommodo que lh cau avão o granitos da pedra em que e"cu1tava o nosso artista e quo e te delib radam nte fazia cahir obre; o importww espectador. Possuia um e cravo africano de nom" Mauricio, que trabalbava orno entalhador, e o acompanhava por toda parte: era e te quem adapta\-[l. os ferros e o macete ás mãos imperfeitas do grande esculptor, qu desde esse tempo ficou sendo gel'almento con h cido pelo appelli lo de - Aleijadinho -. Tinha um cert appar lho de couro, ou mad ira, continuamente

{'?J - Coula-se que lendo comprado um preto ooral cIe nome Januurio, attenlara este conlra a propria vida. servindo-se cIe uma navallla, teudo dilo un'~s qne o fazia para niio se ver obrigado a servil' a um senbor tão feio. O ID:ll foi evilallo a telnpo e mais tarde foi esle preto 11m bom escral"O. (:3) Pretendem alguns que a charlataneria desse tempo annunciul"a iL venda \1111:1 uoslancia que tinha a virtude ele uugmentar as flm,as da intelli"enr.ia. ou rle cxlilllTuil' a capacidarte de sentir por um ol'g:io, e ilar a- im occa~i,lo a que se tOl'lla!'se mais alnpla n que cra relativa aos outros. .

applicado aos joelhos, e neste estado admirava- e a coragem e agilidade com qu- ousava subir pelas mai altas seada de carpinteiro. Mauricio era mpr meieiro com o .-\1 ijadinho nos salarios que este recebia por seu trabalho. Era noLavel 11e te e cravo tanta fidelidade a seus devere, sendo lue en tI' tanto tinha por senhor um individuo até c rto ponto fraco, e que muitas vezes o castigaya rigoro amente com o mesmo macete que lhe havia atado á mãos. Alem de Mauri ,ia tinha ainda 0 Aleiiadinbo - dous e cravos de nome Ago tinha e .Tanuario, aquelle era tamiJ m entalhador, e e te qu m lhe guiava o burro em que andava, e n 11 o collo ava, . Ia á mi a sentado em uma cadeira tirada de um moela particular por dous escravos, ma quando tinha de ir á matriz de Antonio Dia" a que e tava contigua a casa em que residia, era levado ás co ta de Jannario. Depoi da fatal enfermidade que o accommetteu, trajava uma oiJreca aca de panno grosso azul que lhe de cia até abaixo do jo lho', calça e colete de qualquer fazenda, calçava sapatos pretos de fôrma analoga aos pés, e tl'a7,ia, quando a cavaUo, um capote tambem de panno preto com manga gola m pé e cab ÇãO, e um cbapeo de lã parda braguez, cujas larga aba e tavão presas á copa por dous cal bete . O cuidado de furtar-s ás vistas de pe soa e tranha dera-Ibe o babito de ir de madrugada para o lugar em que tinba de tr[\,1 albar, e voltar à casa depoi d 1echada a noite, e, quando devia' fa~el-o ante, notava-se-Ihe algum esforço para (lue a marcha do animal foss apres ada, e a im e fru trasse o empenho de a1.;uem qu obr eUe quize e demorar suas vist:1...

Entrando-se agora na apreciação do m rito do - Aleijadinbo - como esculptor e entalhador, tanto quanto pode fazeI-o qu m não é proll' ional na mat ria, e somente á vista das obra' que deixou na capella d S. Fran i co de .-1.S i desta cidade, cuja planta é ua, reconbece-s lue eUe mereceu a nomeada de que gosou, attendendo-se principalmente ao estado das artes no seu tempo, á falta que sentia de mestres scientificos, e dos principias indispensaveis a luem aspira á maximé:J, perfeiç.9;o nos referidos generosl sobretudo ás desvan-

tagen contra a quaes ultimamente lutava em consequencia da perda de membros necessarios â execução de seu tr,abalhos. ão obra do - Aleijadinho - a talha e e culptura praticada no fronti picio da referida capella, os doi pulpito, o cbafariz da acri tia, a imagen la Tre Pes oa da anti sima Trinlad e dos Anjos que e vêm no cimo do altarmór, a talha de te e bem assim a esculptura allusiva â reurreição d Obristo, qu e vê na frente da urna do altarmór, a figura do CanZeiro que s acha obre o acrario, e finalmente toda a culptura do tecto da capella-mór. penas attenta-se para e tes trabalbos, depara-o e logo com o genio inconteskwel do artista, mas não e deixa de reconhecer tambem que elle foi melhor inspirado do lue en inado e advertido; porquanto o eu desenbo re nte-se â yezes de alguma imperfeição. TO relel'o - que representa ão Francisco de Assiz recebendo as cbagas - \ ê-s que elle tem no corpo e no semblante a attitu 1 e a xpre são proprias de uma situação tão importante. Junto do anta \'. e e culpida uma acucena, cuja ha te cabem tão lanO'uida e pai' tão naturalmente que por i o não se pode deixar de victol'iar o arti ta. Na frente do pulpito qu fica ao lado e querdo do templo pura qu m nene entra pela porta principal, vê- e Je us Obristo sobr uma barca pregando à. turba no mar de Tiberiades O vulto qu repr s ntão o povo têm o ar de quem pre ta el'ia attenção, ma o alvador não tem abi a mage~tade que se divi ava empr no seu rost . Na frente do pulpito do lado 0Plo to acha-se r-presentado um outro a SlllTII)to tirado elo " elho Te tamento. E o Propbeta Jona no acto ele r lançado ao mar, e pre tes a er engulido por uma baleia, que faminta o ao·uarda. Eis o resumo da respectiva leg nda : Jona a hava-se embarcado quando sobr veio uma tempe tade qu am açava ubm-rgir o navio tendo alo'uem p nsado que era ca tigo do enb r, infligido a algum peccador que nene se acha e, o Propheta denunciou o delicto que havia commettido, deixando de ir pregar na cidade de r;iniv Como o mesmo Senhor lhe havia ordenado, pedia qu o lall~ 9ass em ao mar, afim de serenar atempe tade. Este &TUPO parec bem de .~!TIpenhado,
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Ao lados de cada um dos pulpiLos veem- e dous dos quatro Apostolos Evangelistas, cujos nomes são indicados pela figurai" allegorica da visão do Propheta Ezequiel, a saber: o Anjo j unto a S. Math us, o leão a S. Marcos, o boi aS. Lucas, e a aguia a . João. Todos elles têm o ar de quem recebe a divinas in pirações. No chafariz vê-se bem esculpida a imagem ela Fé, a qual com a expressão vaga da cegueira que lbe é propria apresenta n um retabulo o seguinte pentametro: - Hcec est ad Ccelwn, qtue via ducit o es-. Abaixo, e aproximadamente á pia, vê-se, de um e Outl'O lado, mãos, pescoço rosto ele um Cervo, por cuja loca deve correr a agua. O retabulo que o. encobre o-Eferece Ó. vista o seguinte bexametro: -- Ad Dcrninwn curTO, sitiens ut Ce1"VUS ad undas. Juizo igualmente favoravel se eleve fazer da execução la demais imagens e esculturas, em vulto ou em r l'vo, que sabirão da mãos do mesmo arti ta, acbão-se na referida capella. Tambem é obra do - Aleijadinho - a imagem le . Jorge, que annualmente co tuma sahü' a cavallo na pro is, ão ele C0l'l)us-Christi nesta cidade. A r speito da encommenda desta obra dou-se o seguinte facto. O general D. Bernardo José de Lorena, attendeudo a que era muito pequena a imagem do dito Santo, que 11t<10 havia, deu ordem a que viesse á ua presença o \.leijadinho, que devia ser encarregado ele onstruir uma outra. O estatuario compareceu em l)alacio depois de muitas instancias para o fazer. Logo que o vio o coronel José Romão, aj udante d'orelens do gen ral, exclamou elle, recuando: Húo homem! ao que disse em tom aspero Antonio Francisco, ameaçando retirar-se: - E' para is 'o que S. Exc. ordenou-me que aqui viesse? O general, (lue logo appareceu, tranquilli. ou o artista e pôele entrar com elle em detalbes relatiyos á imagem de S. Jorge, que declarou devia ser ele grande vulto, e tendo tomado para exemplo o do dito ajudante d'orden , que se achava presente, o Aleijadinho voltando-se para este e rebribuindo a

o{fensa delle, disse duas \"ezes meneiando a cabeça e com ar displicente: - Forte arganaz! forte arganaz! Pretende- e que quando o artista deu por acabada a imagem não houve quem nella àeixasse de reconhecer uma copia fiel do dito Jo é Rom'1o, que, formando o me mo juizo, em vão oppoz- e a que lla sahiss nas proci sõe . Accrescentão a isto que o talento de retratista era neHe mui pronunciado e que varias outra irnagen construio de propo ito, r pre ntando exactamente vulto e feiçõe de certas pessoas.

['as culpturas do Aleijadinho ohsen'a-se sempre mai ou menos bem. llccedida a int nçfLo de um verdadeiro artista, cuja tendencia é para a expressão d'um sentimento ou de uma id ia, alvo commum de toda' a artes (4). Faltou-lhe, como já se di se, o preceito da arte, ma sobrou-lhe a inspiração do O'-nio e do espirita religio o. (5). ~o anno de 1790 era este arti ta julgado como e verá do seguinte trecho d um artigo e cripto pelo capitão Joaquim José da il\":1, 2.° vereador do enado da camaia da cidade de Marianna no lito anno, e que se lê no respectivo livro de regi tro de facto notaveis, e tabelecido pela ordem régia de 20 de Julbo de 17 2:

« matriz de Ouro Preto, 3.rrematada por João Fran isco d Oliveira pelo anno de 1720, pa a por um dos eelificios mai b lIos, regulares e antigo da comarca. E te templo, talvez desenbado pelo sargento-mór engenbeiro Pedro Gomes, foi con tmido e adornado intel'iorment por Antonio Fran·i co Iornbal com grandes olumnas da oreiem corintbia, quo e ele\ 10 sobro nobres pedestaes à receber a cimalba r aI com s u capiteis o rosaltos ao genio de Seamozi. Com maior grandeza, e soberba :1rchitectura, traçou Manoel Francisco (~)-A esculptura. como as demais artes, começou fi ser mais sentimeot.l1 e ideal em (trança DO secu\o XVII, depois que a plli\osophia esplritua\i ta de Descartes preva lf:ceu oure a sensual i ta de Loke. (5)-Enthusia ta da esculptora sarrrada, sua Icilura favorita era a Biblia. Ta.mbcrn se diz que a de autore3 cm medicina.
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Lisboa (6), irmão d'aquelle Poml aI, d 1727 por diaut , a eOTeja matriz da Conceição da mesma villa com 12 ou 13 àltare, arcos mag sto os debai xo elos preceito' qe Vinbolla. Nem é inferior á cathedral maLriz do Ribeirão 10 Carmo, arrematada em 173".1 por Antonio Coelho da Fonseca, CI~O prospecto e fachada correspondem à galeria, torre e mai lecoraçõe la arte. Quem entra pelo seu portico observa a nav, arcos da ordem compodi tribuiçãO dos corredore sita, janella, oculo e barrete da capella-mór que de cansão obre quatro quartões ornado de tnlba, capitei e cimalha lavrada, não pôde desconhecer a belleza e exacção de um desenho tão bem pensado. Taes são os primeiros modelos em que a art excedeu a materia. Pelo annos de 1715 ou 1719 foi prohibido o uso do cinzel para e não dilapidar m os quintos de ua Magestad , e por ordem réo'ia de 20 de Ao'o to d 173 e empregou o e copro de Alexandre Alves Moreira, e eu o ia na anlaria do palacio do governo alinhado t s amente p lo ng nheilo Jo é Fernande Pinto Alpoim, com baluartes guaritas, calabouço, aguão e outras pr venções militar . N e ta ca a forte, e ho pital d mi ericordia, ideiada por Manoel Francisco Li boa com ar jonico, continuou este oTande mestr a sua liçõe praticas de archit ctura que int re' ão a muita gente. Quanto pOI'em xcedeu a todo no desenho o mais doce e mimo o João Gome' Baptista, al rido1' da fundição, que educou na Côrte com o nosso immortal Vieira' tanto promoveu a cantaria Jo é Fel' reira dos Santo na egreja do Rosario do Preto de ~Ia rianna, por elle riscada; e na egrejas de . P dro do Clerigos e Rosario do Ouro Preto, delineada por Antonio P reira de ouza Calheiros ao gosto da rotunda de I ama. Com e te Jo é Pereira se illustrarão outro Jo é Pereira Arouca, continnador do seu desenho e obra da ordem ." desta cidad , cuja esbelta cadêa se deve à sua direcção, e Francisco de Lima, habil artífice de outra egreja Franciscana do Rio das Morte. O augmento da arte se figura de sorte que à matriz de Caethé (6)-Embora a dilIerença do agnome ha fundamento pum. dizer·se que o nome Manoel Francisco Li b a e o de Manoel li'raocis o da Co la que se "cbH 110 a . senlo de bapli mo rellllivo ao ~ Aleijadinho - perlencem ao me 1110 indivi· duo. No dilo assenlo supprimio-se o co"núme Lisboa, - e 110 trecho que acima se transcreve o agnome Costa. O nome, pois, rio pai do Aleijadinho era - ~Ia poel Francisco da Costa Lisboa.
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feita por An tania Gonçalves Barcarena, debaixo do risco do sobredito Lisboa, cede nas lecoraçõe, e medidas á matriz de Morro Trande, delineada por ell filho Antonio Franci co Lisboa, 11lanto e te homem se erodo me mo no de enho la indicada egreja do 1 io ela Morle , em que e reunem a maiore o perança, . E te templo a umptuosa cad ia de Villa Rica, começada por um novo i\lanoel Franci co em 17 5 com iaual segurança e mag tade, me le"ariãO mai longe si o grand s studo e mod lo de e ulptura feito pelo filho e di cipulo do antigo Manoel Francisco Lisboa e João Gomes Baptista não pr venissem a minha p~llna. Com efTeito, Antonio Franci co, o novo P?'axitelles, e quem hon? a igualmente a architectu?'a e eSrJulptw"Ct. O 0'0 lo o'othico rle alO'un retabulo tran feridos do primeiros alpendre e nicho da Piedade já tinha ido emendado pelo e culptor Jo é Coelho de :\oronha, e e, tatuario Franci co Xa\'ier, e Felippe Yi ira na matrizes de ta idade e "'\ iUa Hica. O arrogante altare da cathedral, cuja coal'tellas, columna , atblant s, fe tões e taIjas, re pirão o gosto de Frederico; u di tribuição e talha do côro do Ouro Preto relevada em parte , a pila, tras, figuras e ornamento da capella-mór, tudo confirma o 111 lhor go to do seculo pa ado. J ronymo Felli e F lippe Vieira, emulo de Noronha e X.avi r, excederão na exacção do retabulo principal da matriz de Antonio Dias da me ma "'\ illa o onfu o desenho do doutor Antonio d ouza alheiro ; Francisco Vieira erval e Manoel Gome, louva lo, da obra, pouco differem de Luiz Pinheiro e Antonio MarLin , que hão feilo a talha e imagen dos novos tempIos, upe?"io?" a tudo e singulct?' nas esculptu?'as de 1Jedra em todo o ?;ulto ou, meio ?"elevado e no debuxo e ornato i?"reg~~ la?"es do melhor go to francez, e o sobredito Antonio Francisco. Em qualquer peça sua que serve de realce ao edificios lnai elegantes, admira- e a invenção, o equilíbrio natural ou campo to, a ju t za das dimen õe ,a energia do u o co tume , e a colha e dispo ição elo acce~sorio com o gru~ pos verosim i que in pira a bella natureza:
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Tanta preciosidade se acha depositada em 1l1n C01'PO enfermo que p1"ecisa ser conduzido a qualquer lJa1"te e atarem-se-lhe os ferros paTa poder obrar." Ka epocha a que se r fere o trecbo acima tran.:>cripto alguma artes liberaes e tavão talvez em maior fiorescencia do que boje n'e ta provincia. Ou porque á falta de liberdade politica, como ~ucc de ainda na Italia, a tendeu ia dos e pirito ,ou a ua a tividade não podia ter outro alvo, ou porque o espirita r ligioso dos 010nos, favorecido pela riqueza de então, um dos mai poderosos meios de realizar grandes coc~sas, dava oc asião, ou illc ntivo efficaz para semelbant e tudo ,o certo é lue os nossos antepassados deixarão-no em e culptlll'a, musica e arcbitectura monumentos digno de uma civilisação a, saz adiantada. Sabe-se que o Cbristiani. mo é eminentemente 'ivilisadol'j á elle se deveu na Eur pa a re tau ração das lettra e da sciencias, que a invasão do Barbaras parecia ter por uma yez aniquilarlo; não é menos certo que o enthu ia mo religioso, como todas a. paixões nobres e elevadas, . in pirador de grandiosas cou as; e pois muito natural era lue a esculptura e pintura sacras tive 'sem entre nó o de envolvimento que lbe reconhecemo. O fi nor piedoso dos referido tempo tem o seu typo na grandeza e magnificencia cluasi. ül.bulosa (bem que entermeadas de scenas ou allegorias profana ) da tra ladação do Santissimo Sacramento da egreja do Ro ario para a nova matriz de Ouro Preto, e que se intitulou = 'I RI ~lPHO

E CIlARIS'l'ICO =.

0 - Aleijadinbo - exer eu sua arte nas capeUas de Francisco de Assis, de Nossa enbora do Carmo, na elas Almas desta cidade; na matriz e na capella de S. Francisco da cidade de S. João c1'EI-Rei; nas matrizes de S. João do Morro Grande, e da cidade de Sabará; na capella de '. Francisco da de Marianna; em Ermidas das fazendas da erra Negra, Tabocas e Jaguara do dito termo de "ai ará, e no templos de Congonbas deste ultimo termo, e de anta Luzia. Ha quem af.6rme, que é em Congonbas do Campo, e em S. João d'El-Hei que se devem Vrocurar suas obras primas fazendo especial menção da magnifica planta da capella de S.
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Francisco daquella idade e do bem acabado da esculptura e talha do respectivo fronti picio. De de que um individuo qualquer se torna celebre e admiravel em qualquer genero, ba quem, amante do maravilhoso exagere indefinidamente o que nelle ha de extraordinario e das exagerações que se vão depoi succe dendo e accumulando, cheg:l-se á compor finalmente uma entidade verdadeiramenle id aI. E' i to o que, pode-se dizeI-o, até certo ponto aconleceu ú Antoni Franci co, de quem se conta o seguínle caso: T Ilda ido /t Corte do Rio d Janeiro pedia que se lhe confia a con trncção da porta pl"in 'ipal de certo templo que se conduia; ~ i i to julo'ado muita ousadia da parte de um desconhecido e contra o qual depunhão a apparencia. Entretanto foi-Ib encarreo'ada a obra. Concluida uma das metades c1a porta, o arti ta em certa noite, e furtivamente, a collocou no comp lente lugar. t\o dia seguinte foi o seu trabalho julo'ad acima de todo o outros elo mesmo genero, e não balendo arti ta qu se anima. e a completaI-a, em vi ta do exIraorc1inario merito d sua execução, foi mi t r que para o faz r se pro urasse por toda a cidade o de on hecido genio qu afinal d poi ele muito forço foi encontrado (7). Com o mesmo fim de demou traI' a pericia deste e culptor, C01ltc'1.-Se que alguma mulh res t ndo ido á. Matto inho ele ongonna do ampo, na occasião em que passavão por junto do - Pa so da Ceia - cumprimentarão a figura que abi l'epr então Cbri to om o Apo tolo, o que, á. ser devido somente ao bem acabado da e culptura, nos induziria á. amparar as obra do nosso patricia com os cachos d uvas de Zeuxis (Ül.l110S0 pintor da antiguidade) que o pa saras ferião om o bico rendo er m fructo reae. O - Aleijadinho - não ajuntou fortuna alo'uma pelo exercicio da ua arte; aI m de qu partilbava igualmente o que ganhava com o e cravo Mauricio (8), era ele cuidado na guar-

-----(7)-E' cerlo que Anlollio l~raocisco ali esteve em 1776 (inleres ava-se então n'uma ai'pellação intrrposta por Narci a de t.d, cabra forra da qual bavia elle lido O fill10 de qoe já se tralou)' mas uma pes oa a quem elle contava torJa' a Cll'Cum lancias rle sua via~em e estada lia Côrte nã') dá noticias de le fal:to, (Sl-E te escravo fallecen em Congonbas do Campo quando seu Eennor e"culplava os Prophetas e os Tres Pas os da Ceia, da Prisão e llo HOItO f qUe.e Vcem junto do anlnario de Maltosinbos.

da de seu dinheiro, que de continuo roubavão-lhe, e muito despendia em esmolas aos pobres. Tendo passado cartas de liberdade aos escravo acima declarados, e bem assim á uma escrava de nome Anna, as quaes tinha fechado em uma caixa, os interessados lh'as roubarão para talvez as lançarem no Iiuo de notas. E' certo entretanto que estes libertos não entrarão no go o da liberdade durante a yida do seu bemfeitor. (9) A.ntonio Francisco trabalhaya à jornal de meia oitaya de ouro por dia. Quando concluio as obras da capella do Carmo, das quaes se havia primeiramente encarregado, queixou-se de ter recebido o seu salario em ouro falso. Posteriormente, pelos annos de 1811 a 1812, um seu discipulo de talha, de nome Justino, tendo-se encarregado da. construcção de altares na dita capella, pôde obter depois de muitas instancias que elle fosse inspeccionar e dirigir o trabalhos, e foi residir na casa em que então existia ontigu<1 e pertencente úquelle Sanctuario. Por occasião de Dias antas do Natal, Justino retira-se para a rua do \.lto da Cruz~ onde tinha a familia, deixando ali seu mestre que durante muito dias, por de cuido do discipulo, não teve aquelle tratamento e cuidados a que estava acostumado. Com este facto coincidia o de perder quasi inteiramente a vista o nosso famoso sculptor. Neste estado recolheu-se à sua casa sit<1 na rUI1 D traz de Antonio Dias (10), da qual depoi de algum t mpo mudou-se definitivam nte para a de sua nora d lI0me .Joanna, que delle tratou cariêlosamente até o seu fallecimento, o qual teve loo'al' dous anno depois ele seu ultimos trabalho' de in pecção Ilit capella do Carmo, 'i, 18 de Novembro de 1 14, tendo de idade 84 annos, 2 l110:tes e 21 dia. Justino só tinba pao'o ú seu mestre uma mui pequena par te do salario de um anno, que llle pertencia, e poi . desde enJ

. (9)-Manoel Fnm€~seo Lishoa Unba. da mái do - Aleijadinho - mais dois filho!; e alguns outros houvera de legitimo matrimonio. Entre e.tes acbava·se' o padre FeJix Antonio Ushoa. que falleceu nPsla cidade a 30 de ~In.io de 1838. 'l'inba-se 31 plicado ;i estatuaria sob as "ista' do Aleijadinbo que c1eJle dizia-' que ~Ó podia e~culptar can'ancas e nunca -« imagens». - Entretanto diz·se' ter sido obra sua, ~ofTriveJmenle eXt~cutada. a imagem de ... Francisco, Que exi~te na respectiva capeUa. Amrma·se que o dito padre Frlix fôrn.inslruido, para o fim de receber ordens sacras, á expensas do mesmo Aleijadinho, á quem tratava com cleferencia. (lO)-Esta casa foi ullimamente demolida :-0 respectivo terreno acba·se' fronteiro aos fundos da casa do cidada o major Joaquim José de Oliveira.
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tão até o fim de sua "ida a mofina do mestre nos seus oliloquios era exigir do discipulo o que lhe era deyido. Durante o tempo em que esteve entrevado, frequentes vezes aposirophava. à Imao'em do Senhor que tinha em seu apo ento, e tantas vezes ha'l"ia esculpido, pedindo-lhe que -sob1"e elle po::;e. se os seus Divinos Pds. E' natura.l que en tão a vida de sua intelligencia em grande parte onsi tis e em recordação de seu brilbante passado de artista; elle e transportaria muitas vezes em espirita ao ~anctuario ele Mattosinhos, para ler prophecias no semblante do inspirados do Velho Testamento, cujas figuras tinbão sido ali brada. por seu escopo, memorar nos Tres Passos da Paixão, que esculptara, a bondade , a resignação elo Salvador, quanelo preso e osculado pelo Apo tolo trabidor, a mais solemcne das Ceias, ou a Instituição do acramento da Eucharistia, e a angu tia da "\ ictima 1 tial contrastando o S0111no profundo e tranquill0 do tres Apostolas no Horto de Geth emani! ... Vive ainda a. nora do Aleija(linho - (11) e bem que em máo c tado exi te tambem a ca a em que e te fa.lleceu· n'um do pequeno departamento int riores della vê-se o lagar m que, deitado obre um estrado (tre taboa obre dous tóros ou êpos d páo pouco l' altados do pavimento terreo) jazeu por qua i dou a.nnos, t ndo um do lado horri\ elmente cha~'ado, a(lUelle que por nas oI1ms I arti ta elistincto tanto haria honrado a ua Patria! Tanta miscria ousando a.lliar- e à tanta poe. ia! Antonio Fran 'isco a.cha-se epultado na ll1a.triz de Antonio Dias de ta cidade. Descansa em uma. epultura contigua e fronteira a.o altar da Senhora da Eoa Morte de cuja fe ta pouco anles tinba sido juiz. '136;:) reação da parocbia do Yermelho, municipio da Ponte Nova. (Lei mineira n. 1246).

O presidenl Ga proyinia clã regulamento (11 creou tres

90) à 1 i n. :-.-166 de 20 ele 1\oyembro le 1875, qu

111)- E' couhecida peJa parteira .Iaanna Lopes, cuja idade provavel é de mais de 8J anilas: con. ella foi ca~:.(lo ~lanoel Frallci,cn I.isboa, fillJo do Aleijadinho. r.xiste lJa muitos anilas du Hio de .Jal1piro unue talve:: aiuda viva e

exerça a marccncria. N. n.-Todas ns-uotas- - do esboço blograpbi o perlencem ao auclor de te, que escreveu o seu trabalbo ba cerca de cluarenla anuas.
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Escolas }'..gricolas nos valles do Rio das Velha, do Rio Piracicaba e do Rio Verde. 1896 - UMA. CRIA1TÇA j)IORT.\.. POR MA COBR.\., - O Municipio, da Diamantina, de 5 d D zem!Jro de 1 9(\ clá noti-

cia do seguinte horrivel faclo acontecido no di tricto do Curimatahy: «No dia 18 lo mez passado, D. Oatharina", i ira, ca ada com o cida Ião eba tião Hodrigues la Oosta, re. idento á pouca distancia lo arraial, deu á luz uma robn la criança do exo ma culino' '1 nonto deitou-se e: a 'ra. oH 'ando a s u lado o rec mnascido, e quando l)ola 11 hora mai. 011 meno, assim dormia tIanquillalll nto. acodou ouvindo oTilo agudissimos de seu fllhinho' vendo lU a luz do quarto . e apagara, chamou por e marido qu , acclld nelo-a promptamente, veio para junto do leilo e virão amlo eh io de dor e espanto, que, uma eaormo obra do:2 1,:2 melro'" de cumprido estava enrolada ao corpo da in~ liz 'l'ian 'inha engolia-lhe um dos braços! O animal, com a presonça eh luz e os lamentos an;u tiado do iníelizo' pai . deixou ua pre a que já tinha o braço qua 'i decl3pacJo, en lo logo morlo' pore~ horas d pois expirava a infeliz criança.»

19 de Novembro 17'98 - R' exp dida d Lisboa ord ma. go\'ernador de Minas-Geraes para e 'ta1)elecer nesta apitania um jardim bota.nico, com o menor dispelldio possiv 1, onde e cultivem as plantas tanto indigenas como xolicas, principalmente arvore de on trucção, Inclue a 01' 1em uma r lação da plantas cultivadas no jardim botanico elo Pará. 1S16 - 'Pela secretaria d Estado, no Rio el Janeiro, communica-se ao governador de Minas-Gera s a permi são concedida por D João VI ao cavalleiro \llgUStO de Saint-Hilaire, yassallo de ,M, Ohri tianis 'ima, para viajar ne ta Capitania, e ordena que lhe faculte todos os meio ele flue eIle precisar em suas excursões e para o bom exilo das investip'açõe.s seíentiflcas que projecta. Já a signalámo em outro lugar o seniço Jue ne sa ~'iagem prestou o eminente botanico á no a terra, lue eIle

e tudOll mo ábio e ii (lual pr stou ainda, e desinter sadament , Olltl' serviços important , que tornão o 0U nom quel'id , 1 (~l ritado ilJolYidavel em Mina -Gerae . J n:l:t - Entr os muitos ~Iineiros distinctos que tiverão cu lJeryo natali io na idade de Marianna, figura na fila dos lTIai conspicuos e ben mel'ilos João Severiano Maciel da 00 ta po t riorm nle Yi conde e l\1arquez de Queluz e um do ntlto notavei no cenario politico brazileiro durante a pl'imeira pba e do Imperio. 1\a ido em 17G~) em lia que não podemos preci ar a de peito le nos a indao'ações n sse intuito, fez os seus e tlldos em Porlugal formando-se m 1 is na niyersidade de Coimbra, d\.ll1de veio para seguir a magi ·tratura, attingindo n ta carl' ira ao po to de ele. embargador e adquirindo reputação de prob'o e illu trado, o que alliciou-lhe em I)reve a e tima e apreço d lue ra ligno. O o'ov rno do prin 'ipe regente (depois D. João "' I), reeonhe nclo em Ia iel ela 00 la gT<.U111 s aptidões adminitrativa', a l)ar de in.'trucç'Lo solida, energia d'animo e inteo'l'idade d caract r onnou-lbe mi são ardua e melindl'O a: a d iutend nte e 0'0' emador <:;eral da GUJ'ana, ne a o 'ca ião (1 '09) totalm nte dominada pela arma portuo'ueza,. ~Iaciel da 'o ta, a lJdindo ao appello feito ao eu eivi mo e capacidad ,p3.rtio em d mora para Oayenna, lá p rman ceu oito annos, e de como se bouv no go"erno da lono'inqua colonia conqui taJa, p lo qual recebeu em '\.gosto ele 1 1 o titulo de on lbo, mostraremos adiante, citando documento d ua propria lavra, os ncomio de um historiador erudito, r fl tido e obriC' em lom'ore, e o preitos de di tincto e trang iro in u peitis imo no ca o. Tendo a provil cia de ]\fina, de 1 O' r m 1 93 os eu elepnLado á primeira As mbl6a OonsLituint do Brazil, não podia em injustiça que r-se do desembaro'ador Jo'1o Severiano Ma i 1 da 00 ta, já nt:To um do seu filho de maior notoriedad entr o homen' publico do Brazil. Por i so 'ont mplou-o 00 numero do sens repre entanLes naquella celebre corporação, onde elle figLlrou ntre o mai digno eon i lerado , hay nc10 111 r cido em Novembro c1~ I 2' a bon~ ra d ser escol i o pr ideüte cl~ , ssembl a,
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Tambem no mez e anno referidos, foi chamado ao governo do Estado, com a pasta de mini tI'O do Imperio, e 100'0 no anno seguinte nomeado por Pedro 1.0, e em primeiro lugar, com mais no\"e Brar-ileiros distinctos por eu saber t: patriotismo, para redigir a Constituição do Imperio. Por ess no\"o e importante serviço re ebeu em Abril de 1 ')4 a elio'nitaria da Ordem Imperial do Cruzeiro, sendo em Ontulro de 1825 titulado Visconde de Qu luz. ~osse mesmo anuo seguia, como presidente, para a provincia da Bahia, admini tr;lndo-a, em 'ircum tancias ditficeis, com abedoria e tino, na phrase de um illustl'ado cbroni ta, Dr. Moreira de Azevedo, n'uma «memoria» lida no Instituto Historico Brazi1 iro e que temos á vista.. Voltou ao governo do Estado a 1 d Jan iro de 1 2i como mini tI'O do Negocio Estran n ' iro endo-1Lw;lo mesmo tempo confiada, in terinamellte, a pa r;l ela Faz nda. O Marquez de Oueluz, estadista dos mais considerados do sua época no Brazil, foi tambem e criptor, tendo elaborado di"ersas «memorias» de assumpto politico ou administrativo, algumas da (luaes são minuciosamente mencionadas no grande DiccionaTio Bibliog?'aphico de Innocencio F, ela Silva. Entre ellas deyemos indi 'ar aqui a M~em01"ia so~re Cb

necessidade dA abolú" a int'i"oducção dos eSC1"CbVOS af1'icanos no B1"azil,. sobre o modo e condições com que est t abolição se de? e fazer,. e 'ollTe os meios de remediw' a falta de b?"aços que ella pode occasioncw. E' um opusculo de 90 pags. publicado m Coimbra em 1821, e esta data mostra bem que o ill ustre Mineiro foi elos primeiros, senão o primeiro, a inteq)or o prestigio de sua illu tração, de seu patriotismo, quiçá ]e sua religiosidade christa, no altissimo mpenbo l)ela ces ação do c1esbumano trafico de escravos ;lfricanos no Brazil, (lU só dez annos mais tarde foi decretado pelo parlamento I razileiro e s6 trinta annos depois etD ctivamente extincto, sob o governo sabio e energico do preclarissi mo estadista Euzebio de Queiroz. Durante sua vida, que terminou a 19 de !',ovembl'o. de 1833, pôde o rarque:~ de Quelm: prestar numerosos e importantis imos serviços á pê.tria, nos altos cargos que lbe forãe confiados e que desempenhou com proficiencia e honra, Onde, porém, parece que mais se assignalarão os seus talento admini 'trath os, espirito organisador de justiça, bem como

o caract- r altiyo e genio laborioso de que era dotado, foi no seu lonrro governo da Guyana, ainda aproveitando e1le abi as facilidades que lhe proporciona\ a o cargo para prestar yaliosissimos e expontaneos auxilias ã agricultura brazileira, com a remessa para diversas provincias, e em grande quantidade, de mudas da excell nte canna da Cayenna e de outras muitG~s planta utei que logo e acclimarão e bem e desenvolverão entre nós, o que muito contril uio para melhorar a lavoura e dar impulso poderoso ao augmcnto das rendas nacionae . Referindo- e ao Marquez de Queluz no periodo do eu gm erno na Guyana, o bi toriador a quem atraz alludimos, -ri conde de Porto Seguro, dedica-Ibe duas paginas de sua Ifisto?"ia Ge1'al do B1'ar.il, que ora para aqui trasladamos: « O governo da colonia foi confiado a um Brazileiro de muita. capacidade, o honrado Mineiro desem] argador João everiano Maciel da Costa.-.... Acerca do modo como goyernou e te insigne Brazileiro a colonia conqui tada, ou amos a sua proprias palavra , quando em 1 21, arguido da muita opinião que delle fazia o Sr. D. João "\ I: « Cr sceu a estima d'EI-rei vendo o modo com que 01'gani ei na Guyana franceza uma administração completa em todo os seus ramos de justiça, policia e ;fazenda, preparando o planos orgauicos e dando regimento ás diíferentes repartições; e como dirigi sta mesma administração oito anno com plena atisfação ua e de eus ministros, e geral contentamento do habitantes d'aquella conqui ta, que inda hoje chorão por um governo tão paternal; como submetti, contentei e conservei em tranquillidade uma guarnição de 1.300 homen , que por duas vezes se sublevãra contra eus superiores, chegan lo a ponto de irem ás mãos os dois partidos dentro mesmo da villa, com artilharia e arma branca, ficando alguns mortos e feridos; como sustentei a dignidade real, quando insultada pelo offieial de marinha o Conde Darod, ali mandado pelo Duque de Luxembourg, e não desaggravada pelo nosso governador militar, que a is o não pude mover; reduzi a silencio aquelle atrevido e furioso militar, e o fiz punir em França, pela repr sentação que dirigi ao no so plenipotenciario em Paris: como tirei o partido po i·· vel d'aquella conquista, qi.tando previ que poderia vir a ser

re tituida aos Francezes, fazendo tmnsplantar para o Brazil o que havia n ella de genero precioso, tanto indio'ena como estrangeiros, e fundando, como fundei, por min!J:t só diligencia, tres jardins de e peciarias: um no PaI'A outro em I ernambuco e outro no Rio le Jan iro, que ftorrscem' onde entre outras coisa temos o girofle a mu. ada' emfim vulgarisando a cauna d as ucar de nayena, que <, tão uperior á crioula do Brazil que tem feito triplicar os rendimentos dos engenhos. Sobretudo exultou . :\Iag stade de prazer quando viu o modo com que me conduzi na infeliz entrega daquella conquista ao governador francez, o' Conde Carra Saint-Cyr, e na n gociaçêLo que com elle fiz, em ril'lutlr dél,s notas trocadas entre o no o plenipotenciario o Duque de Hichelieu; na qual nada escapou qu to asse :i dignidade e intere ses de ua real corôa e á honra do nome pOl'tuguez. Afsim, esse pou o que tenho não o d vo, nem à lionjas, nem á servilidctde, de que ou incapaz' t m-me cu tado trabalho) riscos de vi la, socrificio d minha aude e suores de sangue. A estima com que S. Magestac1 m boma é uma divida' os elogios e honraria que publi am nl me' fazia erão aquelle genel'o de r compensa com qu o 1'e'i sabem afagar o bons servilores.» Agora, para que não sejã tidas de exag o'prac1as sta expressões do proprio individuo, ou amo' a um e tranbo e o que é mai , a um d s proprio ubditos da colonia 011qui tada : « Esta conquista (diz Vign~l, que ndo colono f1'ancez não ' suspeito) não foi mai que uma . p culação comm ('cial em favor do Brazil, que prejudicava o no. o stab I cimento. O conqui tador s tratar[o o paiz 'om r sgual'du qu formão ingular contra te 'om o II os e costum administração franceza que lhes succ-deu. O equ 'tro do bens do ausente foi a unica medida d ri' r qu ellc Ib flzerã:o expelimentar. Fóra d'i s em slla administração nada houve de hostil contra a olonia, ante, a v l' latle nos obriga a reconhecer que seus in tere se gcraes 11 unca forão melhor apreciados. E' indubitavelment 'u to o t l' de fazer o logio dos e trangeiros, á propria custa, mas pondo de parte o orgulho nacional, porqu bavemo de tem l' lembrar os a t s da sua administração quando d'ahi no pode resultar prgY€lHg ~ - . , .. A ord.tnll o desinteresse e a eco-
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nomia pre idirão aos acto dos agent s do governo do Rio de .Tan iro. - Animarão o ommercio por meio de operações combinadas no interesse local, concedendo entretanto ao comfi r io ext1'anbo toda a protec ão nccessaria, para stender as r laçõe tIa colonia e ass gurae a ahida ele seus gene1'0. Con rvarão O' impostos que acharão e não criarão novos. As ex cuçõe não erão rigorosa . nunca o roceiro ,ia sua propriedad ameaçada d'inva ão. Pelo ontrario. A mai illimiLada latitude, a' facilidades mais de u ada' nas no as prati as fi cae lhe, erão con edida. i se levantavão pleito entre o devedor e os agentes do fi co, sempre eUe e de idião p lo colol1o. O chefe da administração estrang ira u ten ta'-a CJ. ue era da essencia do regimen colonial que as van lag ns do Pri ncipado devião ser sacrificada á do parli ·ulare. , » O qne a 'ima fica transcriplo cara 'leriza as az o governo do i\Iarquez d Queluz na Guyana. Si outras muitas pagina de ua vida não lho des m fama de e tadista e de espirito ju tic iro r cto e~ a ba taria para a o'loria do illu tre :\Iineiro - proclamando-Ibe a capa idade, o grandes erviço e a ben IDel'en ia no pat1'io annae. J 37::> - E elevado à parocbia o districto de .' Jo é do Ooere<' d'Anta, municipio d Santo \.ntonio I Monte. (Lei mineira n. 2162). J 37=> - Encerra-se a ses ão annual la Assemblea Provincial ( o'unda da O. a I gi latura). 1890 - E' nomeado vic -o'overnad r do E tado o desembargador Frederi o Augu to .~lvare da ilva. J 89! - L i min ira n. 16. - i\I anda vigorar o actual r o-ímen tributario do E tado com alguma. modificações e addiçõ s. '189:> - Inauo'ura- 'e a e tação do Pontal, da Estrada d Feno Muzambinbo. Acba-s situada no li tricto do Espirita anta do Pontal (antio'ament denominado da Vutuca), municipio da Varo'inba outr'ora fazia parte do municipio da ampanha. Fica a localidade na juncção do Rio Yerde com o apucaby a 3 kilometros de 'l'res orações do Rio \ erde, onde tem começo a linha da empresa Muzambinho, prolongameqto da estrada de ferro da Qmpanbia «Minas e Rio»,
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Inaugura-se em Caxambú a capella de anta IsalJel da Hungria. Damos ab:1ixo o termo qu nes e acto foi lavrado, do q LI aI vê-se ser a constrncção deste templo devida ao Sr. conselheiro Francisco de Paula Ma) rink, deputado federal por l\1inas-Geraes, ll1e deu assim nova demonstração de seus entimentos religio os, e de liberalidade llão vulgar nestes tempos.

« Ter'mo da inaug'/,wação ela capella de anta Isabel ele Hung1'ia em Caxambú. - Aos dezenove dias do mez de :\0-

vembro do anno de N. S. Je u Cbri to de mil oitocento e noyenta ete, send Pontifice Romano o Papa Le'i:o XIII; Dispo Diocesano D. Silverio Gomes Pimenta; yigario da vara, conego Marcos Ferreira Gomes Nogueira; pro-parocho, padre .J osé Si!verio Nogueira da Luz; Presidente da Republica dos Estados nidos do Brazil, Dr. Prudente José de Momes Barros ; Pre.idente ele te Estado, Dr. brispim Jacques Bias Fortes ; Presidente do Conselho Districtal ele Caxambú, Praxedes da Costa; o conego Amador Bu no de Barros, autorizado pelo Exm. Diocesano e pelo respectivo vigario, na forma da provisão datada de 9 do corrente mez, abaixo transcripta realisou a benção da capella de Santa Isabel de Hungria ne ta localidade. Após a 1enção, realizada ás 10 e meia da manhã, seguia-se missa cantada officiando o Revm. padre José Silverio, orando ao Evangelho o con go Amador, cujo texto foi o seguinte: hcec est elO1nus Domini. A's 6 horas da tarde realizou-se solemne procissãO, sendo levaelas em andores as imagens de ~ossa Senhora da Conceição e Santa Isabel de Hungria, formando o prestito numerosas virgens e grande concurrencia de povo, tendo percorrido diversas ruas ela povoação, até em frente á Matriz, e, regressando, forão entoadas as ladainhas de lossa enhora.. e panegyri 0, pronunciado I elo conego .. mador.. que ervio-se destas palavras: -1l1i1"abUis Deus in sanctis tui::i, seguindo-se solel11lle Te-Deum. Tanto as solemllidades da manhã como da tarde forão abrilhantadas pela corporação musical regida pelo maestro Antonio Pinto de Aguiar. A capella inaugurada é de estylo gothico, collocada em uma eminencia que domina toda a povoação; em seu interior existem, além da capella-mór, clua capeIJas lateraes; n3oqueIJa acbão-se collocadas, em nichos artisticamente dispo'

tos, as imagens de No 'sa Senhora da Oonceição, S. Francisco de Paula e anta Isabel de Hungria; nestas, uma representa a gruta de Lourde e outra é de 'tinada ao agrado Ooração de Jesu. Na entrada, ~'L esquerda, ha um compartimento destinado ~L pia baptismal, ,á direita, a entrada para o côro. Ao lado direito da capel1a-mór ::tcha-se a sacbri. tia, e, á e querda, o con istorio; finalmente, o portico é encimado por elegante campanario, cuja ao'ulba eleva a cruz á grande altura. A elirecção e construcção eleste legante templo, que póde di 'putar a primazia entre outros ele igual estylo, fbrão confiadas ao eno'enheiro Ricardo Honorato Pereira ele Oarvalho, que soube orre ponder Ú confiança do Exm. Sr. ccnselheiro Francisco de Paula nIayrink, dotando Oaxambú com um magnifico templo. monumento de gloria e piedade de seu autor, como tambem mais um triumpbo do eximio excutor. (Seg~6em-se as assignatu?"as) ».

20 de Novembro 172;:) - . "um aviso neste dia expedido pelo Oonselho Tltramarino ao gO"ernador la Oapitania, se accusa o recebimento da c::trta do me mo Q:overnador, el 11 de Janeiro, na lual participa ter cobrado no e paço de quarenta diasnoventa e cinco arrobas de ouro! 1725 - Ordena-se ao o'oyernadol' de Minas-Geraes que não dê mais de meia legua de sesmaria, a fim de que chegnem a terras lJara todos (lue yÍ\ em na Oapitania e podem laboral-as. Seto d ~portados ])01' ordem de Pedro I div rsos CrImIpolitico importantes, pre os em seguida á violenta nosa dissolu ão da A semblea Oonstituin l·. Eni r os deportados estav'to os d putados mineiros Jo e Joaquim ela Rocha e Bel bior Pinheiro ele Oliveira. Oreação da freguezia do l\Ianhuassú,- (Lei mineira n. 2165 ). Lei mineira n. 2166. - Autoriza o governo a fundar tres escolas agricolas industri::tes, nos valies a que se destinão 'is vias ferre.as do Rio "' erde, de Le te e de P dro Ir ( linha central), sendo uma. no münicipio do Ourvel1o,
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na sesmarias do Mello, d proprieelael elR, provincia, e outra no município da Oampanha. 1839 D cr to n. 7, do Governo Provi orio da n pullica. -Extino'ue as}\ embl as Legi lativa Provinciaes creadas pelas leis de 12 d Outubro de 183' 12 de . gosto de 1 34, pa sando provi oriamente qua i todas as ua attribuições para o aoyernadore do Esta los. (Vide ephemel'ide de 10 de Agosto deste anno ) . 'j 890 'O governo do E tado expede as precisas providencias para a eleição do Oongres.'o Oon tituinte "Mineiro, marcada para 25 de Janeiro do anno eguinte. 189.l L i mineira n. 17. - EstalJelece o proces o das causa civeis e commerciaes. 1894 Tnaugura-se em " antiago ( bile) a s cção do Estado de Minas-Geraes na Exposicion Intel'nacional de 1VIineria i lJIIetaluT,gia, promovida e l'eali ada p lo governo daquella republica. Achou- e ali como delegado do Estado de Minas-Geraes o s nador e tadual Dr. Joaquim Oandic1o da 00 'ta Sena, que de empenhou es a mi ão om a compelencia COI1oante aos seus talentos e illustração. 1896 O Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santo Pire obtem a exon ração, que pedio, do cargo d mini, tI'O e s cretario d Estado elos egocios ela Industria e "' iaç10, pat'a o qual f6ra nomeado a 15 de ovembr de 1891 pelo r. Dt'. Prudente de Moraes, })residente da Hepublica.

21 de Novernbro' Obito elo Dr. Lucia oares Teixeil'a ele Gouvêa senadur peja provincia do Rio d Jan iro, nascido na cidade ele Marianna a 9 1 Maio ele 1782. As data e fa tos eguinLes, qn colhemos em documentos o:fficiaes, r umem a viela publica deste laborioso, probo e illustrado Iíneiro: Em 1821, foi eleito depu tado por Minas-G raes ás Oártos Oonstituintes de Portugal. Em 1823, foi tambem el ito d putado por l\linaseGerae fJ. Assernbl~a Oop.stituinte do Brazil sendo-lhe igua,lm l1te COl1~

ferido por eus comprovi ianos o mandato de depntado á Assemblea Geral na l.a e;.,. legislaturas (1 2ô-1829 e 1830 P lo imperador Pedro I foi nomeado ministro da justiça, cargo qne exerceu d 20 de .'ovembro de 1 97 a 25 de etembro de 18? , e de ;., d Novembro de 1828 a 4 de Dezem bro de 1829. Eleito em lista triplice senador pela provincia do Rio de Janeiro, e escolhido pelo reg nte Feijó no dia 16 de Março de 18' 7, tomou po se a 8 de Maio do dito anno. oare Teixeira de Gouv' a encontráobre o Dr. Lucio mos no Cm"reio de .ivIinas, n. de 11 de Dezembro de 1838, um artigo necrologico, transcripto do Despertado?', outro periodico do tempo. Delle extractamos a ultima parte e a sim concluimos e ta noticia biographica de e di tin ·to Mineiro: « Lucia oar Teixeira de Gou vêa na ceu na cidade de Marianna em 9 de Maio de 17;.,. Destinado ávida litteraria, foi formar- em direito na ni versidaele ele Coimbra, Dali voltou ao Brazil, onde, entrando na magi tratura por força de merecimento, e não por adulaçõ ou I aixeza , el vou- e de juiz de fóra que foi, de :royaz e Rio de Janeiro, até pre idente da R lação da Capital, empre integro, empt'e incorruptivel! Na carreira administrativa foi juiz da alfandega da côrte e duas vezes mini tI'O de e tado durante o reinado do fundador do Imperio; e em ambos o empregos maniD tau a me ma integridade. Os uffragios de eu compro,incianos lhe confiarão a alta mi são de deputado ás côrtes constituintes de Lisboa, á Con tituinte do Braúl e á legi latura ordinaria. ltimamente, levado á lista triplice para a eleição de um enador pela província do Rio de Janeiro, foi e colhido pelo pod r moderador, e tomou assento na camara vitalicia em 1 37. Conhecedor elas nece idad s do paiz, versado no principio da legi la."ã e admini trativos, dotado de dialetica rio'orosa e elocução energica, forte no amor da patria e de sua in tituiç1es, e na indepenelencia de caracter, foi elle um do mais di tinctos mandatarios do povo. A sua consciencia nunca se dobrou ás suggestõe ; o bem geral nunca em seus discuI' os e uif'ragios cedeu ás conveniencias pes o'tes. Com taes meios, nunca e te cidadão esteve á frente de partidos; nos momentos de agitaÇão foi sempre vi to aonde a lei
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o chamava: as suas opiniões nunca se perderão m excessos. CoHocado em posições eminentes, atra\'essou revoluções em épocas de desenfreamento e de licença; e a mordacidade da Í!lyeja, a immoralidade e a protervia da impren a, nunca e atreverão a calumniar os seus actos! Este illustre Brazileiro terminou a sua nobre carreira na madrugada do dia 21 de Novembro. Muitos anno. magistrado em tempos le venalidade, chefe de uma administração por onde passavão milhões, legislador e ministro em tempos de graças c de favores, falleceu pobre, si pobre se pode chamar o homem rico de virtudes, opulento de fama e honra. Sua morte foi, como sua vida a ignalada pela resignação e pela piedade. Sc6cramento, familic6, amigos, pat1'ia, forão as ultimas vozes quc proferiu! Lamente o Brazil tão grande perda; que homen tae. , e em tae tempos são difficeis de encontrar. Os poderes, que representão a Nação, recompensem seus serviços na sua posteridade; e o Brazil adopte s us orph[os, l)ara que a mi eria não perverta a decencia do homem probo; para que a perver idade, e a corrupção não tirem d ahi o aro'umento para diffundir suas dou trina .» 1367 Horrivel desabamento, á noite, na DTande mina da companhia ingleza de exploração aurifera d Morro Velbo, na visinbança de Congonbas de Sabará (actualmente Villa Nova de Lima). Um grande e violentissimo incendio de vorando o extenso e poderoso madeiramento la. mina, occasionou o terrivel desa tre, no qual hou\" dezoito victima, sendo um inglez e dezesete escravos pertencentes à companhia. A excavação da. mina do iVIorro V lho já então era enorme: - 360 metros de profundidade, 210 metros de extensão e uma largura variando entre 2 e 27 metros. Dezenoyc annos depois deu-se ali segunda e ainda mais horrorosa cata trophe. (Vide epheme1"icle de 10 de Jovembro de 1886). Decreto do governador do Estado - creando o muni ipio de S. Francisco 10 Monte Santo, sendo elevada á categoria de vi1la essa parochia, que pertencia ao municipio de S. Carlos do Jacuby.
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1891 Ambas as camaras do Congresso Mineiro, que fUllccionavão em sessão ordinaria desde 16 de Junho deste anno, resolvem adiar a mesma sessão para ser continuada a 21 de Março seguinte. No periodo dos cinco mezes e cinco dias decorridos, o Congresso Mineiro elaborou quasi todas as leis organicas do Estado. 189'7 - Inicia a sua publicação o emanario O Mu:z:ambinho, primeiro period ico que apparece na cidade su l-min ira de e nome.

22 de Novembro -} '799 - Remettendo ao governador de Thlinas-Geraes copia de uma carta do feitor da «Casa da India», ordena-lhe o governo de Li boa que dê informações acerca da qualidade e preço da cochonilba, e que anime a sua cultura na Capitania. Con ta da carta enviada por cópia que forão remettidos do Rio de Janeiro para Portugal, só nos annos de 1787 e 178 , mais de duzentos caixotes de cochonilba, que se vendeu a dez, onze e doze tostõ o arrateI. 'J 873 forre ém Juiz de Fora o velho e distincto engenheiro commendador Henrique Guilherme F rnando Halfeld - aque11e (lue primeiro teve a arrojada ideia, e para realizaI-a mprehendeu trabalhos consideraveis e efficazes, de transformar-se em cidade, e cidade formosa, o local en"k"ío quasi ermo e, em grande parte, vastissimo pantano, onde hoje altêa-se effectívamente a prospera e grande Juiz de Fóra. Por is o, Fernando Halfeld é considerado o fundador de a cidade, que a e11e, e depois ao infatigavel e patriota Mariano Procopio, deve quanto de melhor recebeu nas duas primeiras phases da sua historia. São ambos benemeritos. Nasceu Fernando Halfeld em 1797, na A11emanba (Hano'Ver), onde, após longo tirocinio pratico, fez o curso scientifico de engenharia de mina, carreira que interrompeu para alistar-se no exercito anglo-prussiano, em guerra contra apoleão, tomando parte na celebre batalha de 'Waterloo, na qual foi ferido.
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Em 182S veio para o Rio de Janeiro e pouco depois, para Minas, empregando-se succe sivamente como engenheiro da companhias de mineração de . José d EI-Rey, Gongo-Socco e Serra de Cocaes. Em 1 36 passou-se para Ouro Preto sendo contractado como engenheiro-chefe da provincia, e depois nomeado para esse e outros cargos por haver em 1840 adoptado a nacionalidade brazileira. Desempenhou muita commissões delicadas e importantes, mostrando-se nellas funccionario exemplar por seu zelo e notaval competencia profissional. Entre essas commis ões mencionarerno a abertura de uma nova estrada do Parahybuna ao Ouro Preto, contrucção ousada e admiravel, e organi ação de uma carta geographica de Minas-Geraes em 1855. Foi te trabalho subsidio valiosis imo paI a emprebendimento identico reali ado anuos depois por outro engenb iro, tambem de origem alJemã. Referimo-nos á carta geographica da proviu ia traçada pejo Dr. Henrique Gerber e impressa em] 62, por ord m e á expen as do governo mineiro, conforme já consignámos em outro lugar deste livro. Por incumbencia do governo imperial de empenhou tambem,. de 1850 a 1854, importantissima commiss'io: a exploHLC;ilo do Rio de . F, ancisco e S MS aflluente., desde a cachoeira de Pirapora até o Allantico, da lual aprefentou !TI 1858 o seu relatorio acompanhado do Atlas do Il'io S. F, ancisco, trabalbos extensos, que forão impres o , typographica e lithographicamente, formando enorme e precioso volume e que merecerão grandes elogios de pessoas competente no paiz e no estrangeiro. Amando inceramente o Brazil como sua nova patria, onde constituira familia e para mpre fixou o lar, Feruando Halfeld não tardou, alem dos seus serviços de engenbeiro laborioso e adiantadissimo, a prestar-Ibe o concur'o da ua dedicação civica. Dil-o assaz a parte activa e eificaz que tomou na revolução mineira de 1 42 defendendo a causa da legalidade como capitão de artilbaria em commi 880, tanto em Ouro Preto - cooperando en rgica e' intelligelltemente para a fortificação apr sada da cidade, ameaçada de a alto pelo rebeldes - como em anta Luzia d Rio das Velhas, tomando parte saliente na batalha de 20 de Agosto, corno attestoLl-O em phrases lisonjeiras, na respectiva ordem do dia o o'eneral Oaxias, q, ue commandou a acção.

Homem de solida e variada illustração, activo, trabalhador, tão zeloso e honesto quanto habil e intrepido no fiel desempenho das commissões de que se encarregava - o commendador Henrique Guilherme Fernando Halfeld foi um exemplo do que podem a intelligencia e o esforço individual tendendo para fins uteis e civil isadores . TOS annaes mineiros - administrativos e politicos - o velho e distincto engenheiro deixou traços que honrão-Ihe o nome. '1875 - Lei mineira n.O 2175. - Autoriza o presidente da provincia a conceder ao Dr. Ronorio Libero ou á companhia que se propuzer a construir uma linha ferrea para bonds, da cidade do Rio Novo 6. do Pomba, garantia de juros até 7 °[0 sobre o capital maximo de 1,000:000 '000. 187'5 - Lei mineira n. O 2177. - \.utoriza o goverllo a conceder di\' rsos favores, e entre elles garantia de juros sobre o capital maximo de 8,000:000 000, para a construcção de uma strada de ferro de S. João d'El-Rey ao Porto Real de S. Francisco, atravessando os municipios de Oliveira, 1'amand uá e Formiga . 1879 - E' nomeado senador do Imperio pela provincia de Minas-Gerae o conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, ministro da justiça. 1379 - Fallece na Diamantina o Barão de Guaicuhy (coronel Josefino Vieira Machado), com cerca de setenta annos de idade. Distinguio-se este prestimoso e homado Mineiro por seus sentimentos patrioticos philantropicos, genio laborioso e espirito iniciador e in telligente. Emprebendera a navegação do Rio da Velhas, tendo em seu gran le commettimento contrahido as febres de qu veio a fallecer, com pezar d8 quantos o con becerão . '1393 - Jnstalla-se em Barbacena o Congresso Legislativo Mineiro, convocado para aquella cidade em sessão extraordinaria para resolver sobre a mudança da capital do Es· tado, nos termos do art. 13 das di posições transitorias da Constituiç[[o Mineira e lei addicional n." 1. 189;:) - Decreto n." 883. - Approva o regulamento das obras publicas do Estado .. E. ~L- IV -
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23 de Novembro 16S3 - Nomeação de Garcia Ro lrigues Pa s, filho do famoso Fernão Paes, para ir explorar as tão procurada minas de e meraldas. Dez annos depoi (1693), Antonio Rodrio'ue Arzão, natural de Taubat , penetrou com c rca de -O bomen no districto do Ouyeté, prox.imo ao Rio Doce, e guiado por uma inclia lescobrio ouro, de qu offere eu tres oitavas á camara da Vi toria (E pirito ;lnto). Es e ouro é con iderado por diversos chroni tas como o prim iro lU e achou em territorio mineiro; ma::; é provavel, sinão certo, lue cerca de doze annos antes Borba Gato os do eu equito já tivessem colhido algumas amo V'a do precio o m tal i margens 10 Rio das Velbas. E' e ta a versão de outro chronitas, e com todas as apparencia de verdadeira.

1s::m - Obito do padre Bento José Labre, na cido em 1793 na cidade da am} anba, di trncto peh intelIigencia e mais ainda pela virtude. O belIo e -ren ravel perfil deste eximia saúerdote, bonra e gloria do cl 1'0 mineiro, acha-se nitidamente traçado no lllrnanak S'ttl-Nfinei?"o, de B rnardo Saturnino da Veiga, editado na Oampanba em 1 74: - ~ De indole branda mas de co ·tumes severo, de d t ma idade Bento José La] re era apontado entre s u ondi cipulo como o primeiro em talento, applicação e conducla. Ooncluido seus estudos na villa da Ayuruoca, seguio para lVIarianna; e e tando a é vaga pela morte de D. frei Oypriano, foi rec bel' as ultimas ordens em . Paulo no anno de 1 1. Foi mD padre mod lo: modesto até o ponto de desconhecer n. si proprio, virtuoso até o sacrificio de . ua xistencia. « Oedo familiari ou-se com o pulpito, e a convicção com que fallava muitas vezes o fazia derramar lagrimas que parecião suffocal-o. Dessa tril una sagrada, em linguagem que inspiravão fé viva e cr nça profun Iam nt arraigada, dava cons lhos confirmados com o xemplo de uma vida irreprepreben 'ivel. Tin ba a figura de um santo: na sua consciencia jamais pesou um só r morsa, porque em seu coração nunca teve entrada um máo sentimento. . Oomo a phnta mimo n. a que um dia faltou o ereno da '1oite, e que ardente sol ü\,z pender para o cbão, assim mor-

reu clle no dia 2. de Novembro de 1839, sem a menor contracção em seus 'labios, sem que nenhuma dor o atormenta e: morreu como morrem os homens justos. » - Tambem nascido na cidade da Campanba (1823) existio um outro Bento José Labre, que ao Dr. Jascimento Blake. no seu DiccionaTio bibliogl'a1Jhico, parece ser sobrinho do precedente, e que formou- e na Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro em 1 46. O Dr. Labre tran ferio a sua residencia para Ca a Bran a, em . Paulo, e ali falleceu muitos anno depoi. Foi d pulado á . . ' emblea Legi lativa daquella antiga provincia e alem d sua these inaugural sobre assumpto de patbologia cirurgica, e creveu uma - ljIIemo?'ia relativa à indu tri:l saccarina, que publicou em 1859 e offereeu ao onselheiro José Joaquim Fernande Torres, nes e tempo pr siden te d S. Paulo. 1842 - Enc rra- e a primeira sessão da 4." I gislatura da A cmblea Proyincial. 18...2 - Lei mineira creando escola de latim na Diamantina e na villa de Pitano·uJ". '1891 - A um o governo da Republica como eu ,icepr id nte o mare bal Floriano Peixoto, p la resignação do pr sidento, o marechal Manool Deodoro da Fonseca, que não e oppoz pelas arma á re1oluç5:0 de o-rande parte da esquadra que irromp u ne t dia contra seu governo. Immediata.mento o mar cbal Floriano Peixoto nomeia o eu mini terio ab ndo a p'õ\, ta da relações exteriore ao Dr. Con tantino Luiz Pal1 ta, natural e repre entante de .Mina -Gera na camara do deputado fi derae . ]\;ão acceitando o cargo, o Dr. I alleta foi no dia 28 sub titnido pelo Dr. Fernando Lobo Loit Pereira, tambem Mineiro, nascido na cidade da Campanha. '1894 - Decreto do pre idente do Estado nomeando o Dr. Da' id Moretz ohn Campista para o cargo de superintendente na Europa, da emigração para 'Mina -Geraes. Para reO'ular este serviço forão xpedida as in tTucções de 26 le Nov mbro de te m "mo anno. A sMe da uperintendencia. foi fixada em Genova, e em Fevel' iro d 1 95 partio para a ltalia o illustrado Dr. Campi ta, dedica.ndo-se de de logo e activamente ao desempenho'd ua importante commi são.
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24 de Novembro· 1808 - E' concedido a Luiz de ouza 1\1 nezes, por carta. régia deste dia, « privilegio» de não pagar direito algum pela companhia que se propoz estabelecer com fundos sufficientes para a fundição de ferro na capitania de Minas-Geraes. 1821 - Installa- 'e em Vi11a Rica, actual cidade de Ouro Preto, a loja maçonica J.lfinei1"os Reunidos. 1825 - Felisberto Cald ira Br.1.nt Pontes (depois :Marquez le Barbacena), natural de 1\1ina -Geraes, é nomeado interinamente mini tI'O do Imperio. 1H:35 - Na freguezia de anta Oatharina, municipio da ampanha, fun la-se uma Sociedade Defensora da Liberdade

e fnclepenclencia Nacional. 1845 - Installa-se na villa, hoje cidade, de Santa Luzia. de Sabara um hospital de caridade, que alguns annos antes (1840) havia sido fundado por iniciativa e philantropica dedicação do Barão ele an ta Luzia. Este benemerito 1ineiro, além das despesas e fadigas que teve com a creação de tão util e piedoso estabelecimento, dotou-o com a quantia de 30:000 '000, bem avultada certamente para a.quelle tempo e n'aquella localic.~ade. E' digno, pois, de ter o seu nome registrado aqui, como o de um bemfeitor da humanidade. 1867 - O arraial de Sete Lagoas é levado ú categoria de villa, por lei mineira desta data. 1393 - Decreto n. 662. - Promulga reo'ulamcnto pará as acções de divisão e demarcação de terras particulares. 1895 - Inaugura-se na Estrada de Ferro Babia Minas a estação - P1"esiclent 1 Penna, sendo ntreO'ues ao trafego mais 21 kilometros e 700 metros de linha construid~, distancia que ha entre a 110va estação e a do lrucú.

25 de Novembro 1832 - Fundá-se e111 Ouro Preto a Sociedade Pr'orfto-{d:;; ra da Inst1"ucção Publica, que durant.J 1l1ultó~ annas preg;:

tou excellentes e llum@rosos sel"v:ços,
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183;:P - Toma pos e do cargo de presidente de S. Paulo o Dr. José Ce ario de Miranda Ribeiro (posteriormente "' i conde de l'beralJa), natural de Minas-Geraes.

'J 8~2 - Lei miIJeira fix.ando a despesa da provincia para o exerci cio financeiro de 1 42 - 1843 na quantia de 1865 - Em virtude de leis mineiras desta data são elevadas a categoria de cidades as villas do Caeté e de S. Paulo do Iuriabé. 1365 - Fallece na cidade ]e Caldas o bi po resignatario do Pará, D. José Afl'on o de Moraes Torr s, sacerdote illustrado e de virtudes exemplar s. Foi tambem em Minas-Geraes, no famoso collegio do Caraça, que o illustre prelado fez os eus estudos preparatorios e theologicos. 1865 - E' tran ferida a éde da parochia de . Gonçalo da Ponte para San t'Anna do Paraopeba. (Lei mineira numero 12-4). 1867 - A freguezia de . Jo é do Parai o é elevada, por lei mineira d'e te dia, ti, categoria de villa, centro de um nOlo municipio. '187:3 - Encerra-se a segunda se são da 19." legi lalura da Assembléa Provincial. 'J 875 - Lei mineira. - Orça a receita e fixa a despesa da provincia para o anno financeiro de 1 76 - 1 77, na quantia de 2.222:880$000. 187ú - Creação da freguezia de Santo lntonio do Itambê, municipio do Serro. (Lei mineira n. 2] 80 ).

1889 - O sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, primeiro governador effectivo do Estado, entra no exercicio desse cargo, no lual continúa até o dia IOde Fevereiro de 1890. S. Exc. chegára na vespera a Ouro Preto, tendo tido recePÇão muito festiva e e trepito a por parte do~ seus amigos e co-religionarios, que cm grande numero forão recebel-o a estação da Estrada de Ferro, com musica e fogos. No trajecto até palacio houve diversos discursos enthusiasticos, de saudaça;o a S. Exc., ao governo provisorlo da Republica, ao Estado de Minas e a muitos chefes republicanos dos mais sa· liente na occasião.

Mctcrobia. Na cidade de Tres Coraçõ s do Rio ·Verde faliece D. Maria [\iunes, soaTa do cidadão Franci eo Gomes, com a idade de 105 almos. Joticiando este caso de longevidade a folha local, O Rio Ve?'de, accresc nta que a fal1e ida on ervou até a morte o go o de suas faculdades.

26 de Novembro 1676 - Cr ação da diocese do Rio d Janeiro pela bulia Romani Pontificis do Papa Innocencio XI. Ficou pertencendo á nova dioc 'e a parte ori ntal da capitania de Minas-Geraes. 1711 - Do Rio de Janeiro, para onde partira de" illa Rica a 28 de etembro de·t anno á fI' nte de qua i eis mil bomens para soccorrer aquella cidade accommettida pelos Franceze sob o commando do almirante Dua'uay-Trouin, o governador e capitão-general de Minas-Geraes, Antonio d Albuquerque Coelho de Carvalho, escrev ao rei de Portuo'al a seguinte carta (ipsis verbis) relatando o . aconte imentos : «Em 21 de Setembro me ell gou noli ia á Mina d que havia entrado no porto de ta cidade a armada franceza, e constava de 18 embarcaçõe ele guerra, e s m mai ert za nem avizo do governador Franci co de Ca tI'O me r olvi a vir oecorreI-a; o que logo puz em execução, partindo a 28 lo mesmo mez com perto de seis mil homen da m lhor e mai luzida gente, q. o tem as ditas Minas, a sim fora·t iro orno Paulistas, formados m dez terços, tres auxiliare', e ei de ordenança, .J pago novamente levantado p .Ia occazião, de soldados escolbidos e officiae capaze. de serviço algul1 e com cabedaes para desp za de similhantes marchas assim mais um regimento de boa Cavallaria; em]7 élias ch guei ás avizinbanças desta cidade, parec ndome a acbaria ainda defendendo-se, tive avizo do lHo governador de 1. o a havia perdido, pedi.ndo-me a viesse re üwrar. Iro egui a mi.nha marcha, despedindo ordens à Mina p. a vir mai gente, mantimentos e gados, pois sUI)punha o I aiz justamente occupado pelo inimigo, e ao descer da s rra me chegou outro avizo do d. L" governado!, noticiando-m se tinha determinado a capitular com o inimigo, e logo sem de-

mora me fez terceiro avizo com a certeza de haver ajustado a compra ]a cidade e fortalezas p.,. 610.000 crur.ados, 100 caixa' de assu 'ar e 200 vacas e em refens do mestre d Campo João de Paiva, doi' capitães ]e infantaria, um delles seu irmão; e como me paI' c 'e desa erto grande o tal ajuste, pois poderia e p rar este meu occorro, ainda tendo-se-me pedido quanto mai sabendo-s já qu vinha em marcha a contenuei até onde uppunha e tariam as muniçõe , que por muita vese tinha pedido, e havendo polvora bastante, achei só quatro 'unhete de bala, sem e. perança de e poder alcançar mais al"'uma, em cujo termos, e com a certeza de que tambem e havi'io perdido as fortalezas da barra, e estavão pelo in imió'o bem guarnecidas, 1uando com facilidade se poderão ter con ervado, principalmente a de Santa Cruz, me 1'ezolvi a faz r alto com as minha tropa distante d ta cidade luatro leo'oas, e mandando saber do d. Lo governador o' Lermo, em que e taya o tal aju te, mo trando-lhe tenção d o qu r r remover me re pondeu o que con tava de sua carta, q o om e'La será pt' z nte a Vos a ~Iage k'l.de, e tambem outra que me e ct'eveo o bi po; e porque e te negooio e aju te estava já tão adiantado com refen pa sado, não os havendo da 'ua parte e o moradores communicando- e com muita familiaridade om o inimigos e commerciando com elles, me pare o uspender a qualquer operação pela contino' ncia do succes o, falta de muniçõe, e a q. o poderião lJav r da part dos moradore e oldado dos terços pois todo. s con ideravamjá oc gado, tratando da larga convenien ia ,qu acharão em contrato de ociedades, de cem sati fazião em ouro, poe duzento mil ruzado, lU logo rem na consideração de que te motivos obrigarião o inimio'o a d morar- e para reduzirem todos os genero do seu aque a moeda e a ouro e que poderião contrahir pernicioza amizade com o povo' pelo carinho com que os tratav1:10, q. não eria facil o imp· dir- e-lhes por falta de poder la parte do governador, m re 'olvi avizinhar-me mai a e ta cidade para fazer entenl}.}r ao d. L' inimigo, que os não deixaria dilatar a im que tiv 'cm obrado o que e lh havia promettido o que executei, aquartelando-me em parte pouco distante, mandando logo tomar o po tos e e trada , por onde o no os podiam entrar ao d. LO commercio, prollibindo-lhes p r bando e grave penas confiscando- e Q
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que lhes era achado, com cuja novidade se começaram os Francezes a acautelar, dobrando as guardas e guarnição da fortaleza de Santa-Cruz, embar ando logo o que tinbão em terra, como tambem o seu gen ral apressando a ultima ati fação do que se lhes devi<t, e recebendo-a p<tl'tirão ntra· gando a fortalez<t de anta Cruz depois de sabir a ultima embarcação, mostrando irem bem satisfeitos do importante saque, que tiverão e ouro que acharam, não sendo menos do que se lhe deo o que grangearão na yen 1a das fazenda e de muitos navios, que sem serem os donos se lhes compra· rão, tudo a troco de ouro, não se lhes impedindo ao que p ," companbia tratavam esta con\'eniencia, e ach'ando,a tambem o d. LO inimigo em deixar alo'uma polvora pela falta em que ficavamos d'ella, pal'e eo comprar-se-Ihe dois mil e oitenta barris, como deye dar con ta a Vossa Magestade o provedor da fazenda, que o sati fez com commodo. Este, Senhor, foi o successo, qu experimentou a minha deligencia e zelo, com que vim soccorrer sta 'idade, atropelando mil di:fficuldades e exce ivo trabalhos por serra e caminhos "k'io fragozos que a todos admirou a facilidade, com que venceram os que me acompanhara:o, que o sentiram menos, si lograram a fortuna de mostrar a u<t obrigação assim como o fizeram na pl'omptidão e obediencia, com que o achei nesta occazião, deixando uas lavras e roças, traz ndo os mesmos escravos com mantimentos e armas, e me pareceo conveniente, que Vos 'a Magestade sendo servido lhes mandasse agradecer por ca.rta ás Camara d'aquellas Villas, que 'lambem no que lhes tocou de dar mantimentos e CalTUagens, se houveram com toda a pontualidade, e me fica o sen.timento de que se mallograsse o desvelo, com que procurei livrar a esta cidade da ruina, que experimentou pelos motivos, que o governador d'ella deve dar conta a Vossa Magestade, como tambem eu o faço por outra carta a Vossa l\lagestade e dos (lue tive para entrar n'esta cidade e no governo d'ella, « A real pessoa de '\ ossa Magestade guarde Deos por muitos annos. « Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 1711. - Antonio de Albuquerque Coelho ele Carvalho». (&) (~) ·-0 ol'iginal de3te curioso e importante documento 111 10rlco acha-se no Arclli vo Pllblico Xacional. conforme é indicado no tomo LV da « HevUa ~ do !nst!tulo Histol'ico, onde loi elle publir,~do.

17:52 \.0 governador da Capita,nia oflicia o 'onselho de L'ltramar declarando;- « que sendo as Camaras tão conformes nas representações que llzerão, quanto ao methodo da cobrança do quintos pIas ca 'as de fundição, com as

1'esoluções que vinhão na f1'ota se deitada agua benta nesses espi1,itos rnalignos, e llcarião as Camaras desenganadas, que o novo m tbodo da cobrança dos quintos e obra de Deus influída na piedade cZe sua rnageslacZe , ... » 1 798 - Carta régia - nomeando o Ouvidor de "'\ illa Rica para que lecida breve e sum mariam nte toda as du"idas e cluestões que 'e Sll cilarem entre o bispo de :Marianna o cal ido sobre as rendas da mitra, para evitar o escandalo lue semelhantes contestações costumão produzir, Installaç'io da "'\ illa da Campanha ela Princeza la Beira, p lo seu primeiro juiz de fóra, o Dr. José Joaquim Carneiro de :Mirandao 'J 823 - D o Pedro I nomeia a commi ão encarr gada de pr parar a Con tituição politica do Imperio. Compunha-se de dez membros, a saber: - João ev riano 1\Jaciel da o ta (depoi I\Iarquez de Queluz), Luiz Jo é de Carvalho e ~Iello (Vi conde da 'achoeira) Clemente F rreira França (Marquez de Nazaretb), Mariano Jo é Pereira da Fon eca (1\Iarquez de Iari á), JOã'o Gomes da ilyeira Mendonça (, i conde do Fanado e mais tarde 1arquez de abari), Franci co "'\ illela Barbosa (~Iarquez de Paranaguá), Jo é Eg)"dio Alvares de Almeida (Barão ê depois Marquez de anto Amaro), Antonio Luiz Pereira da Cunba (Marquez de Inbambupe), Manoel Jacintho Nogueira da Gama (Marquez de Baependy) e José Joaquim Carneiro de Campos (Marquez de Caravellas)o Desses dez redactores da ConstituiçãO do Imperio, que farão todos nomeados senador s na primeira organisação do antigo Senado brazileiro, tres erão naturaes de Minas-Geraes: os marquezes de Queluz, de Sabari e de Baepend).

1878 - Entra em exerci io o vice-pre ic1ente da provincia, conego Joaquim José de Sant Anna.

Decreto imperial no O 9811. -,Concede á companhia de estrada de ferro, Oeste de Minas privilegio por dez anno para a navegação do Rio Grande.

'1891 - Lei mineira n. o 19. - Orça a receita e .fixa a despesa do E tado para o exercicio financeiro de 1892: a receita na quantia de 10,. 11 :526 000; e a despe a na omma São da mesma lei as seguinte importante di posições: «Art. 9.° - E apre id nte do E tado autorizado a fazer operações de credito até a quantia de 400:000 '000 para soccorrer a qualquer dos Estados da Republica, no caso de cacamidade publica e ele erem insuificientes os soccorros prestados pela União. « Art. 26. - Fica o presidente do E tado autorizado a fazer operações de credito para gal'antia de juros de 6°1" até o capital maximo de 50,000:000$000 a empresas lue se propuzerem a introduc~ão e locali ação de immigrantes no E tado, a constl'uCção de pequenas estradas de ferro "\ icinae , destinadas a ligarem nuc1eos coloniaes a e traela prin ipal da zona, e a con trucção de uma via ferrea de 1 itola cl um m tro que, procurando o Peçanha a partir de Ouro Preto, facilite a ligação do centro elo Estado aos pontos da Bahia e E pirito- anta ».

1 883 - Longevidade. - Nesta data refere o Alrncmak Sul-Mineiro os seguintes ca os veriô adas de longevidade: - Na fregueLÍa da Oonceição da Boa Vista, mnnicipio de Alfenas: o cidadão Manoel Nogueira de Andrade, com 112 annos, em pleno uso de suas faeuldades intellectuGLes; e o preto Ignacio, com 105 annos de idade. - Na freguezia do Monte ião: Jo Roelri,;ues do Prado, com 11 O annos, em perfeito estado m ntal; 'no mesmo estado e com idade equivalente, a preta Oatbarina; e ainda Joaquim Marques Ribeiro e sua irmã Francisca, am bo com idade superior a 100 annos. - Na freguezia de Tres Ponta, entre outro. , José Vieira, pescador, com cerca de 120 annos, ain]a são ele corpo e de espirita! - Na freguezia de Santa Rita do Rio Olaro: Manoel Francisco, com 108 annos, muito trabalhador e a t.ivo; e Anna de Oliveira, com 112 annos, tambem muito laboriosa; e ambos em perfeito juizo. 189'1 - Lei mineira n." 20. toral do Estado.

ontêm o regimen elei-

27 de Novembro 1697 - Carla régia ordenando a Arthur de á e Meneze', capitão-general do Rio de Janeiro, que vá á capitania de Minas-Geraes, para mandar abrir uma estrada que communique entre i s a d ua capitanias. (Vide EPHE~IERIDES ACIONAES, pelo Dr. Teixeira de 1e110). 1709 - Alvará concedendo perdão geral a todos os moradore de Mina -Geraes que pegarão em armas para fazer guerra ao Pauli tas, submettendo-se á 01 ediencia e erviço de sua magestade. - (Vide e1Jhemer'iele de 25 de Fevereiro 'J 7 J 5 - Ordena o O'overno de Lisboa ao capitão-general governador de Mina -Geraes que «inft)rme sobre a conveniencia d - pagar- e p la Real Fazenda congrua ao parocho ,para evitarem- e as xtOl'sã s dos me mos contra o povo ». 17R9 - E' interrogado pela segunda vez o inconfidente padre Carlos Corr ia de Toledo. J 84:l A EGA ÃO DO RIO DE . FRAN CISCO E SEU CONFL ENTE . - Extra to de uma « memoria » do coronel José Ignacio do outo Moreno, n sta data enviada ao governo da provincia :

Návegação elo Rio ele

. F1'ancisco e seus confluentes.

o rio de

. Franci co, de de a na centes at a Cachoeira do Pira-Pora (com cacho ira io'norada), tem navegavei Da cachoeira d Pira-l ora até a Cachoeira do Sobradinho A cacho ira do obradinho Do fim da 'acho ira do obradinho a Guiripá , rio limpo

leguas

De Guiripós á Varzea Redonda tem de cachoeiras. çontinuadas, lUaS venciveis.,
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Tran 'ito por tert':1 ela "' arze~~ Reelonela ao porto elas Piranhas, abaixo ela ca 'hoei1':1 ele Paulo Affonso................. Do porto ela Piranhas à villa elo Peneelo, rio limpo e el optima navegação..... Da villa do Penedo a barra, no mar ",'1'0.so, boa navegaçlIO, mas perigosa a sahida e eutrada.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Curso do rio na\" gm'el até á barra, no Da cachoeira do Pira-Para, no rio ele S. Francisco, até a b:1rra do mar, tem 40 112 leguas ele cachoeiras, que são perigosa~, mas venciveis, O leguas impraticaveis; por isso se transita por terra. Pelo lado oriental entl'a no rio elo: . Franci co o rio das elLa, que já é navegavel em S:1bará para canôas; tem muitas correntezas e algumas p quenas cachoeiras, que nas enchentes desappal'ecem ; por i so a sua navegaÇãO no tempo chuvoso é mais praticavel para canôas graneles e ajoujas, que no tempo da secca. O cur o elo rio das Velhas, dosele o Sabará até á sua cont1uencia com o rio de S. Francisco, teIn Pelo lado occielental, abaixo da barra do rio elas "elhas, entra no rio ele S. Francisco o rio Indayá, nayegavel desde a foz até aos primeiros obstaculos. Pelo mesmo lado occidental, abaixo da barra elo rio Indayá, en tra o rio Borrachudo, nayegayel desde que entra no rio Pelo mesmo lado occidental, 9 leguas abaixo do rio Borrachudo, entra o rio do Abaethé, navegavel a contar da sua barra no rio de S; Francisoo. . . • . . . . .
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Pelo lado oriental, 4 leguas abaixo da barra do rio das Velhas, entra o rio .Tequitahy, que é navegavel poucas leguas. Pelo lado occidental, 36 leguas abaixo da barra do rio Abaethé, entra o rio Paracatú, navegavel até ao porto de Buriti 64 leguas; e acima d'este parlo mais 16 I guas, uo todo. . . . . . . . CachoeiTas do rio Pu?"acalú. - A cachoeira de Santa Fé, no rio Paracatú, dista da confluencia com o rio de S. Francisco 6 leguas: a cachoeira Curralinho se acha acima d'esta 8 leguas: a correnteza da Escaramuça acima d'esta uma legua: a cachoeira Grande acima c1'esta 2 leguas: R. cachoeira do Co 'me e a primeira e segunda cachoeiras do Garrote, acima d'e ta 3[4 de legua; a cachoeira de Pedra de }\ molar acima d'esta 2 leguas: a cachoeira do Campo grande acima d'e ta 2 leguas: a cacJ.oeira de Santa Thereza acima d'esta 11:'- legua: as cachoeiras dos Tres Irmãos acima c1'esta 3 leguas: a cachoeira Buritisinho acima d'e ta 2 leguas: a cacho ira do Gama acima c1'esta. 6 leguas: a cachoeira do Tronco acima c1'esta 4 leguas: a cachoeira da Taboa acima d'esta 5 leguas: a cachoeira da Pedra Molle acima c1'esta 2 leguas: a cachoeira do Bezerra acima c1'esta 10 legua : a cachoeira Bocca d- Leão debaixo, ucima desta ;) leguas; a cachoeira Bocca de Leão de cima, acima d'esta 1 legua, d'aqui até ao Porto do Buriti 4 e 3(4 de legua. Confluentes do 1"io Pcwacatít. - O rio do OlIlllO faz barra na margem meridional do rio Paracatú, acima da sua conflu ncia com o rio de S. Francisco 15 leguas, e é lla\'egav 1 acima de sua leguas O rio Preto,qlle entra no rio Paracatú, na margem septentrional, 35 leguas ucima da sua conflllencia com o rio S. Fran~ cisco, é navegavel por poucas legnas. O rio da Prata que entra no Paracatú, na margem meridional, 14 leguas acilUa do porto do BuriLi, dá naregação até perto de Sant'Anilu dos Alegres, pouco mais ou menos .......•..... ; .

Pelo lado occidental da barra do rio Paracatú até á barra do rio 1e rucuia no rio d . Francisco são 13 leguas; o dito rio é navegavel até marrenhas de rucuia, por mais de. . . . . . . . . . . . . Da conflu ncia do rio rucuia, distante 14 leguas, na mesma margem occidental faz barra no rio de S. Franci o o rio Pardo, que é naí'egavel por. . . . . . . . . . Da barra do rio Pardo na me ma margem occidental, faz a barra o rio Pandeiro , que é navegavel acima da ua confluencia no rio de S. Francisco.... ... Da confluencia do rio Pardo até a Villa Januaria Da Villa Januaria até a confluencia do rio Carunhanha, pelo me roo lacl0 no rio O rio de Carunhanha, que faz a divi'a d'e ta provincia com a da Bahia, consente navegação acima da sua confluen~ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima da barra do rio de Carunhanha, 5 leguas pela margem oriental, conft ue no rio de . Francisco o rio Verde Grande; e na sua foz é a extrema d'e ta provincia com a da Bahia, é navegavel por mais de... . . . . . . . . . . . . . . a provincia da Bahia tem o rio de S. Francisco os seguintes confluente : abaixo da villa d Carunhanha, 27 I guas pela mesma margem occidental do rio de . Francisco, conflue o rio Corrente que é navegavel até a barra do rio das Eguas; e la barl'a. 8 leo'uas acima até o arrayal do rio da Eguas, em todo navegavel.................. Da barra do rio Corrente á cont1uencia do rio Grande, pelo mesmo lado o cidental, ha 53 leguas: este é navegav 1 acima da sua confluencia com o rio de
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S. Francisco até a freguezia de Sant'Anna do Oampo Largo..............

Resumo. - Javegação limpa no rio de S Francisco, desde a cachoeira de PiraPora até a cachoeira elo Sobradinho. 241 Rio das Velhas, desde o Sabará até a barra com o rio de S. Franci co, navegavel só nas enchentes .. Rio Paracatú até a primeira cachoeira.... Rio ele rucuia Rio Pardo Rio Pandeiros Rio Oarunhanha Rio Oorrente até a barra das Eguas Rio Grande Leguas de navegação .. o, ...•..•••..•••.. 449
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E ·te extracto da « memoria» do coronel Oouto Moreno, authenticado na secretaria do governo da provincia, 'foi remettido ao Instituto Historico e Geographico Brazileiro, sendo inserto na «Revista» des a illustre instituição em 1844. 1865 - OreaçiIo da parochia de Santo Antonio do Gol'utuba. (Lei mineira n.O 1245). 1867 - A sMe da freguezia do Sumidouro (Mó.rianna) é transferida para a povoação do Pinheiro; e a da freguezia de Santo Antonio do Gorutuba (Grão Mogol) para o arraial de S. Gonçalo do Brejo das Almas. (Leis mineiras ns. 1397 e 1868 - Toma posse do cargo de presidente da provincia de Sergipe o Dr. Evaristo Ferreira· da Veiga, natural de Minas-Geraes. 1875 - Lei mineira n.O 2182. - Autoriza o governo a conceder á Oompanhia da Estrada de Ferro Leopoldina ou a quem melhores condições offerecer, para a construcção de uma estrada de ferro de bitola estreita e respectivo telegrapho electrico que, partindo da cidade da Ponte Nova siga pelo municípios de Santa Barbara, Habira, Oonceição, Serro, S. João Baptista e Minas - Jovas, a terminar no ponto navegavel do rio Jcquitinhonha, no municipio do Arassuahy, 013
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. . eguintes favores: - Privilegio exclu ivo por 50 annos, com a zona lateral de 31 kilometro ; garantia de juros até 7 r T• sobre o capital maximo de vinte mil contos; e outros privilegio ,isençõe e preferencias compativeis com o bem publico e permittidas por leis proyinciaes. 1890 - Na cidade Leopoldina, onde ultimamente estabelecera sua residencia, fallece o coronel Fran isco de Paula Ramos Horta. Era natural lo Caeté, tendo ahi na cido a 12 ele Abril de 18r. Foi por longo annos au voga 10 babil e conceituado em Marianna e em vario municipios do Oe le de Mina , e ne a região adquiria extensas relações e muita influencia l)olitica, sendo um activo e presLigioso lidador no antigo partido conservador mineiro, que d veu-lbe, me mo em occasiõe difficeis, numeroso' serviços. Outros e n'1o menos importantes pôde pr star á proyillcia, qu r no exercicio zeloso e bane, to de diversos cargos municipaes, de nomeação do governo e de eleiçãO popular, quer como membro da l~.ssemblea Legislativa Provincial, nós quatro biennio' successivos de 18501851, 1852 -1853, 1 54-1835 e 183G-18-7. Prestimoso e respeitayel por eu o-enio cavalheiro o e affavel, e por seu meritos intellectuaes, como pela bonradez de seu caracter, o coronel Francisco de Paula Ramos Horta fui sempre um cidadão merecidamente con iderado e estimado por quantos o conhecerão de perto, su ilando sua morte scinceras demonstrações de pezar.

1S91 - "\ ictima de antigos padecimentos, fallece em Ouro-Prelo o Dr. Carlos Tbomaz de Magalhãc Gom s, clinico conceituadis. imo e chefe de familia modelo, nos seus extremos affectuosos e esclarecida - licitude. Nascido em S. João cl'El-R y ;t 2D de D zembro do 1 99, matriculou-se aos 17 anno na Faculdade ele Medicina do Rio de Janeiro, onde manifestou-se dotado de distincLos talentos e era reputado entre os melbores alull1nos. Formou-se a 20 de Dezembro G 183~, o caSOLl- e pouco tempo depois com a xm." sr." D. 1\1aria Ben ieia de Tllagalhães Gomes, havendo les 'e consorcio muito filbos, em cuja educação e l11el'OII-se. \.lguns delles graduarão- e em varias cursos superiores, bem COrI espondendo às esperanças de seu digno pai,
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Em cerca de trinta annos de sua residencia em OuroPr to adquirio nomeada de clinico ha bilissimo, e outra mais homosa ainda: a de medico solicito no Jesempenho da sua humanitaria mi ,1:LO, de medi o caridoso, nCto se escusando jamais, em rI uasquer circumstancias, a acudir ao appello dos pobr s e d svalidos. D'ahi a merecida estima e ajusta popularidade d r[ue gozou, sendo a sua casa um dos centros da boa sociedade ouro-pr tana e seu nome um dos mais aros aos concidadões, de todas as classos, do que derão-lhe repetida demonstrações, e taes que, pouco a po:~co, o constituirão um dos chefes do an6go partido liberal mineiro na capital da prov incia. Durante muitos annos o Dr. Carlos Thomaz occnpou uma cadeira de lente na Eschola de Pbarmacia de Ouro Preto, o ainda nessa espbera de actividade intellectual deu sobejas prova;:,; de sua illustração solida e intelligencia esclarecida. Foi pr fi ar di tincto como soube mostrar-se medico babil, e ne 'e duplo caracter era devidamente apreciado e considerado. '1'e\'o as ento na Assembléa Legislativa Proyincial nos bicnnios de 1862 - 186' e 1864 -1 65, pela hOllrosa confiança dos amigos co-religionarios, e ali, como no exercicio de outros cargos publicas, prestou bons serviços, na altura dos seus talentos, do eu patriotismo e da sua illibada probida le. No trato particular era de affabilidade e cavalheirismo cap tivantes , s mpr com o espirito e o coração abertos a todas as inspiraçõe generosa e ci vilisadoras. Na ultima pbase de sua vida soifreu rudes golpes da adversidade, os lU ferirão-lhe inopinadamente o coração de pai acabrunbarão-n'o em extremo, abreviando ta.lvez o cyelo de sua existencia. Succubindo, afin::d, sob o peso de tão doi oro 'as pr "açõos, ponde ter um lenitivo, conhecendo que o seu passamento não seria somente o luto d'alma para a idolatrada f:1milia, mas 'lambem uma magoa sincera para os amigos o ont rraneos. 1896 - Aos 75 annos de idade, fallece, na cicbde "'\ isconde do Rio Branco, Manoel Maximiano Pereira Pinto, antigo e zelosissimo educador da juventude..
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o periodico local, o Rio B1"CLnCO, c\ u xtensa noticia a re peito, e della extractámo o eguinte: «:I"atural da antiga provincia de Minas-Gera , era Manoel Maximiano homem de apurada e luca.'ão, de caracter impolluto e de illu traçãu yariada. Denodado 'uHor da lingua de Horacio e de Oicero, conseo'uio por suas habilitações er lent do antigo 'ollegio Pedro II. Vibrando-lhe no espirito culto decidida vocação para o magisterio, elle entr gOLl- e-lbe com afan; ma, omo todos o que a essa carreira e dedicão, jámai colheu. azonado fructos nesse terreno safaro. Innumeros farão o discipulo' que receb rão lic ões d::1,qllelle mestre e entre elles existem muito occnpando actualmente elevada po içõe sociae, Teve collegio em diversos logar não s' de ·te Estado como de outro ,e entre nó' occupou por muita vezes e com proflciencia o logar de Promotor de Justiça interino, em cujo desempenbo empre reyelou muita lu ·id z de e pirito e rectidão no modo ele proceder. Em politi a elle não foi um indiffer nte. Ao lado do venerando democrata Saldanb.::t :\1arinbo, trabalb. u p la imprensa em prol da grandiosa idéa que traduzio- e m realidade com o de. pontal' da aurora de 15 d Novembro de Maximiano foi um luta 101' intemerato contra o inl' rtunio, que de ha muito o perse o 'llia, e a cujo açoutes empre resistia com a cóla de malha da coragem que lhe era peculiar. A caridade a virtude tiubio guarida em seu coração bemfazej () ~ »

28 de Novembro 1748 - D. 1!'1'ei Manoel ela Cruz, primeiro bispo de solemnissima n'aquella Marianna, faz sua nlracTa puMica cidade. Da passagem desse prelado por Villa Rica, e de sua chegada á Marianna, jà ficou registro na epheme1"iele de 15 de Outubro de te anno.

Colhidas na mesma fonte (O A RFJO TEIRONO EPI COPAL ), vamo dar re umidamente aqui noticias d'aquella entrada publica solemni ima, e das sumptuosa festa com que foi e11a celebrada. Mas antes di so recla ma algumas palavras o precitado lino, pr cio. idade na e..pecie pela ua raridade sinão tambem p la minucia com que relata a longa viag m por terra, 1 mais de qnatorz Jl1 r.es, do primeiro bispo ele Mal'iallna - aLraves ando o int rior do Maranbão, Piauby, Pernambuco, Bahia e Ilina -Geraes - e as pomposas festas populare, acto public s e solemnidades religiosas que forão celebradas na s de da recem-cr ada diocese mineira. No fronti picio elo liuo (4." de XlI - 246 paginas), lê-se: -« A 'REO TIIROC'lO EPISCOPAL, eolloeado nas minas de OU1'0, ou noti ia brev da creaçJ:o elo novo Bispaelo (\'jariannene, de ua f licis ima posse e pomposa entrada do seu mel'itis imo prim iro bi po, c da jornada que fez elo Maranhão o EXlll. R 'm. r. D. Frei i\Ianoel da Cruz, com a col1ecção de alguma obra' academ icas, e ou tras que se fizerão na dita funcção - .ê,ut r anonylO o - el dicado ao illu 'trissimo patl'ial'cba S. 13 rnardo daelo á luz por F1'aneiseo RibeiTO da ilva, 'lerigo pre b 'tero conego da nova é Mariannen e. - Li~bàa, na offi ina ele Mig u I Mane cal da ('0 La. impres01' do anto O(fieio,-.L\.nn0 17.J:9,-Com todas as licenças nece aria.» As ditas licenças 1'<10: m primeiro lugar ( a prioridade ecaracteri Lica. , . ) a lo, 'a.nto O(fieio, a qual - pre eeliela de parecer favoravel <.lo can ultOl' l'e 'pectivo, era a -'sim:-« Vi ta a informaçã.o pócl imprimir- e o livro intitulado Azweo Thl'ono Epi e01JCll, e depoi. ele impre so tornará para e confi rir, e dar li ença lU corra, em a qual não onera.. Li boa, 10 de .Julho ele 1749. » O'U m· e sei as ignaturas de membros do famo'o tribunal). - A outra licença são: do arcebi po de Lisboa e do governo régio. Com ça o livro por stas palavras que exprimião inteiramente a v relaele: « O Paiz da i\Jina, que é o mai util á Lllzitania entre os va tos dominios da sua Coràa ... ». - No grande DieC'iona1'io Bibliog1'aphico éle Innocencio Francisco da Uva (1." vo1., pago 312) se faz menção do AUREO T!IRONO EPISCOPAL, a lditan lo aquelle eminente bibliographo a seguintes palavras: «O titulo indica a az o contheúdo do livro; das obras nelle incluidas parte são em ver 0, e as ou-
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tra em prosa, E' muito raro de achar, ao mellos em Portugal, e o unico exemplar que delle vi existe na Livraria do extincto convento de Jesus ». Tambem um exemplar som nt \"imos até agol'a do AuREO TIIRONO RPI COP.\L, o qual hoje pertence ao Archivo Publico Mineiro, por obsequiosa o:fferta de quem o po suia. Já dissemos do livro quanto basta. Prosigamos nos cxcerptos del1e, encetados na ephe1?7,e1'ide de 1- de Outubro ele 1748, e concernentes á l' cepção em Marianna do primeiro bisl)O da diocese, D. frei Manoel da Cruz. «Ordenou o enado da Camara que na tres noite uccessivas houves e luminarias por toda a cidade, o que se xccutou com lustrosa grandeza, especialisando-se uma notavel illuminaç'1o, que se admirava por tod·. a circumferencia ela Igr da da Sé, e guarnecião de suas torres. » ( Seguem- e pormenores sobre a variedade, gosto e esplendor das illuminações ). « I to continuou variamente alegre, e luzido e pectaculo em agrado dos nlhos; e em lisonja dos ouvidos se offerecia ao mesli10 tempo a conscienciosa harmonia dos sinos concerto de musica, que publicamente pela ruas e casas competião com as metrica vozes do poetas, os quaes, principalmente debaixo das jan llas e junto ao palacio de S. Exc., explicavão em di cretos metros o elevado motivo de tanto jubilo. «Em breve dia' principiou S. Exc. a experimental' melhorias na sua indisposiçãO; quando j a s achava inteiramente r ti tuido a uma saude perfeita, determinou fazer a sua entraila publica no dia A do mez de ovembro para oque se aprestarão logo om rigorosa diligencia os preparos, que já se prevenião. «Pelo decur o d oito dias successivos, e pr- edente ao da 'olemnidade, salti'1o de tard pela cidade toda vario maCD,ras, ditrerentes nos trajes e na jocosidade dos g stos, os quaes em graciosos bandos, e poe ias, que e 'palbavão ao povo, a\'is:.wão por celebre estylo a futura festividade. «Esta noti~ia se divulgou por toda a Capitania das Minas e como ao seu alvoroço accrescia a fama de um apparato ele figuras, e carros triumphantes, que ( a empenhos dos secula~ res, os mais briosos da cidade) havia de es.Ol'l1ar o acompa nhamento na dita entrada de S. Exc., deu maior occasião para que no dia prefixo se ajuntasse, como ajuntou, um numeroj

so concurso de gente, tanto dD, principD,l como da plebe de toda as carnal caso » Extende-se o cbronista na narrativa dos grandes preparos da festividade, que não pode entretanto effectuar-se no prefixado dia 24, nem nos immediatos, em consequencia. de chuvas torrenciaes, e pro egue assim: «Apparecerão no dia 27 de ~ü"embro menos nublados os are, e no mesmo dia e resolveu que no seguinte, que erão 28, se effectuasse a celebridade (sic). Divulgou-se esta noticia, e o seu rumor fez com que torna se a concorrer infinita gente das povoações de fóra, donde a distancia é1aya opportunidade á oncurrencia. «Amanheceu o dia pouco seguro; mas postos todos os susto de parte, e a sorle do acerto nas mãos de Deus, foi elle enido de erenar a manhã, em que se pôde fazer, e fez a funcção com aquelle asseio que todos deseja\ão ». O que fica trasladado é apenas resumido preambulo da narração das festa . r\. de cripção destas, que farão realmente e:s:traordinaria , occupa boa parte do livro, que omprehende tambem: grande numero de omposições poetica dedicadas a D. frei :Manoel da Cruz, em portuguez. latim e he panhol; uma 01'((,ção academica e cong1'atulato?'ia '\, felicis ima elc. etc. entrada do mesmo bispo, recitada numa assemblea litteraria pelo presidente la mesma, o ReI'. Dr. Arcypreste José de ~n drade Moraes; e um Se1"mão, do mesmo ReI'. Arcypreste, no 'ogundo dia do triduo (9 de Dezembro de 1748) com que se celebrou em Marianna a creação e dedicação da nova cathedral. N"io podemos, pela natureza e proporções das E1Jhomerieles .Mineiras, lar aqui, mesmo em re 'umo, a narrativa do AUREO TIIROL o EPI GOPAL concernente ao festejos havidos em Mariauna em homenagem e louvor do primeiro bi po da dioceso, por o casião de sua cheo'ada e pos e. Consignamos, porem, que - depois da pompo issima 0lemnidade da trasladação do Santissimo Sacramento da egreja de Nossa Senhora do Rosario para a nova matriz de Ouro Pre.to a 24 de Maio de 1733, solemnidade commemorada no opusculo-TRIUi\lPHO EUCHARISTICO - e da qual em lugar proprio fizemos menção -as festas mariannenses de 28 de Tovembro de 1748 forão na sett genera, as mais brilhautes
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e e tl'ondo a de quantas e real i arão em Mina -G rae durante o lJel'iodo secular da Capitania. A's vi ta da critica hodiel'lla haveria certam nte em tae fest~jos - mixto obsoleto do sa;rado e do profano 'aricatolarga margem para j u titicado ataques, e quiçá para a risota e o epigramma. Sol mnidades de egreja, apparato as proci 'sões, nas quae envolviJ:o-se de modo tranho para nós sJ mIolos e figura pagãs, mundanos e om icos per onagens, scenas de extravagante phanla ia - quanta cou. a in olita e ridicula para o ob ervador de hoje e, por i so, quanto' thema para o seu « humori 'mo)} di ecadol', quantos alvo' para a úl.rpa do seu' motejo implacavei ! A.. im é na verdad : ma' a im não era na época em que se etr: ctllarão aqu lIas fe ·tivi lade expres. ão irrecu av 1 da ideia e elos co Lumes cún temporaneos. Con iderada por este moelo - unico em qu a apre iaÇão é justa - elIas assi;nalão-se por immensa pompa e I rilho, correspond ntes á 8nOl'n1p. riqueza da Capik'l.uia n'aquelle temlJO, e traduzem, simultaneamente, com li 1 lidade a rença religiosas do povo - vivi simas proflln la renças (le que ficar'Io duradouros monumentos em innumero templos, ain la hoje os mais bellos e grandio o da Terra Mineira. ~ 863 Morre na cidade de U1 á o major Francisco Peixoto de Mello, nas ido em Ouro Preto pouco antes da pro lamação da Independencia nacional. Exer eu n aquelIa cidade e na do Pyranga, onde re idia ant riorm nte, todos o cargo loca s de eleição popular, e em tr s 1 ienni s cons cutivo (de 1858 a 18 1)3) representou a provincia na sua A emblea Legislativa, havendo-se sempre om zelo, (;ircum p cção, in Llligencia e honradez no desempenho de eus dev re . A causa publica, e- parLicularmente ao municipi de !Já, o distincto major Franci co I ixolo le Mello prestou muitos e bons serviços. Era influen ia politica na sua zona, como um dos chefes do antigo partido conserva 101', em cujas flleira militou sempre, convicto e intran igente, d ixand á ua digna família um nome presado e respeitado merecidamente.

"891 -, O marechal Floriano Peixoto, vice-presidente da

Republica, em exerci io, nomeia o Sr. Dr. Fernando Lobo

Leite Pereira, natural de Minas-Gerae, ministro das re1açõe exterior s. Pouco depois, o Dr. Fernando Lobo pa ou d'aquelle para o ministerio do interior e justiça. J 89 j - Lei mineira n.O 18, - Gontêm a organi ação e divi ão judiciaria do E 'lado.

1 B94 - Decreto n,O 79-. - Dá instrucções á superintendencia do e1'vi 'o d miaTação pp.ra Mina -Gerae , na Europa.

29 de Novembro I 709 arta régia ao governador da Capitania, ordenando-lhe que exzja um donativo ou contribuição voluntaTia con ideravel para a continuação das despe. as da guerra. De outro do umento otricia! con ta que forão logo remettidas para Li boa d slinada áq uella applicação, 17, 1 7 oitavas de ouro, donati 'o avultado ;),ttend ndo- e que estava ainda em começo a exploração da mina auriferas da Capitania. A referida carta r gia, ao pas. o que falla hypocritamente em cont1"ibuição voluntcwia, exigivel aliá pelo governador (!), ordena a este qne «faça pr ente aos moradores da sua capitania a obrio'ação que t' m de aj udar ao Reino a supportar o pe o da O'U rra. , .. , » i8~·9 Entra em exercicio o vice-presidente da provincia, Barão de Sabará, Terminou a sua administração a 1 de Março de IS-O.

') 874 - Fim de um fe1'1'iul ~cele1·ado. - No ó te do Estado, municipio ela cidade do Prata, é assa sinado o celebre facinoro o Qua1'entinha, conhe ido por essa alcunha, que lbe d rão pelo num 1'0 de mortes por 11e commettidas barbaram nte, s gundo a voz pnlJlira, e muitas d llas com requintada perversidade. QuaTentinlw foi por muito tempo, no municipio do Prata no' cir umvisinbo o terror da população, como m outra ZOlla do mesmo óe te mineiro têm sido descl 10n o'0 annos e ão ainda o terror do POIO pacifico os famig rados indios Affonsos, a quem igualmente e imputãO dezeua de atl' z a a sinato
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30 de Novembro ~ft 8-12 Sao erectos em fregueziD.s os curatos da Soledade do Itaj ubà e do Dour adinho. (Lei mineira n. 230). '.I 880 - Diversas leis mineiras desta data croITo os 111Unicipios de S. João Nepol11ucono, de S. José d'Alem Parahyba e de Santo Antonio do :Machado; o elevão ..~ categoria de 'cidades as villas de Sete Lagoas e do Muzambinl1o. '1880 - 01' ação das parochias: - do Inhaúma, município de Sete Lagôas; de Santa Rita de Patos; da Boa Familia, municipio elo Mllriahé; de MaLto Verde, municipio do Rio Pardo; de S. Pedro da União, municipio ele Oabo Verde; do Oambuqllira, municipio ela Oampanha; d Santo Antonio ela Lagôa, municipio do OurveIlo; da BertiogD" municipio de Barbacena; de Oannabrava, muni ipio de Paracatú; da Ponte Jova, municipio do Lavras; elo Morro "\ erme1ho, municipio do Oaeté; e do Livramento, municipio de BarbacenD..-E são trallsferielas as sMes parochiaes: do Oaj urú I ara o D,rraial elo Onça; ele Oamargos, para o arraial de Ben to Rodrigues; e de S. Gonçalo da Ponte para Sant'Anna elo Paraopeba. Leis j 832 Regressando da provincia de Goyaz, cuja presielencia exercera de 'de 20 de Junho deste anno, fane'e em S. Paulo o joven esperançoso iYlineiro Dr. 00rne1io P rcil'a de Magalllttes. Eis alo'umas notas flue resume a sua br ve existencia, considerada sob o ponto ele vista dos trabalhos litterarios e politicos, duplo e constante objectivo do seu espirito sempre voltaelo para os beIlos ielea s da intelligencia e do patriotismo: - Tasceu em Baependy a 5 de Novembro de 1849, sendo seus dignos progenitores o distincto clínico Dr. Manoel Joaquim Pereira de Magalhães e sua respeitavel esposa, D. Marianna Olaudina de Noronha. Na mesma cidade fez os seus estudos preparatorios, no collegio que por esse tempo ali dirigia proficientemente o illustrado monsenhor Dr. Luiz Pereira Gonçalves de Araujo. Oontando ;:l.penas dezeseis annos, sentio vibrar-lhe energica viv::l,z 'li\, fibra patl'iotica aL te o facto ]e ll'utalidad e uI"

tl'age cruel ao no so pundono r nacional, que assignalarão a inrasão dos Paraguayos em Matto-Grosso e no Rio Grande do uI. A s ntou praça como volunta?"io da lJatria (1865), mas n'lo pôde, 101' do nte, seguir para o Paraguay, e ainda por este mesmo motivo teve de abandonar o curso que pouco depai encetAra na Escola MilitaI' do Rio de Janeiro, obtendo para e ,'c fun a baixa nr,ce.'sal'ia. Mai tarde pl,de matricular-se na Faculdade d Medicina. da me ma cidade onde os eus talentos c applicação o collocal'ão ntre os mais di tinctos dos alumnos. Ali doutorou-se em 18T, tratando sua these, approvada com distin CÇão, elos - Svstemas penitenciados e s'/,~a influencia sob?'e o ho !lemo De juizes e apr ciaelor s compet ntes recelJeu muitos louvores por esse trabalho. Concluido com e:s:.ito completo o Cllr 'o academico, o Dr. Comelio de Magalhties fixou residencia na 'ua terra natal, exercondo a clini a d dicando- e às lide da imprensa. Para c 'te fim, fundou o periodico AJLOR AO PROGRE SO do qual foi reela tor- hefe, n 11e agitando habilmente a sumptos ele granel inter s e importancia social, disclItindo as questões politicas do tempo com 1 rilho orrespondente aos seus talentos, com o ardor das convicções sinceras e o enthusiasmo da mocidade. Occupou por diver a vezes a tribuna das «conferencia popular '» ·m Baependy, e em uma della ,a de Abril de 1 7 L1, tratou brilhantemente da tlles : - 1 rn,'usica e seu,s efTeitos, bt ndo nes a o 'ca ião um "erdadeiro succe o aignalado por muito org'io do jornalismo mineiro. \. COIlfi· r n ia foi dep i publicada na impren a. Encetando a carreira politica, filiado ao partido liberal, foi eleito deputado à \.ssemblea Provin ial para a legi latura de 1878 - 1879 e r el ito para a de 1880 - 1 81. Em ambos e e biennios eu papel foi salien te no gremio d'aquella cOl'pora 'lo já como orador corre to, fluente e incisivo, já por seus trabalhos le ommis 'tio, já pela iniciativa de medidas de interesse publico, quer geraes para Minas, quer de peculiar applicação à Baep ndy e á zona uI-mineira, que elle estremecidamente amava como filho dedicadissimo, e que anhelava ver prospera e feliz, não e poupando a esforços para a con ecução de tão nobre e generoso de idel'atum. Em 1 82 o governo imperial, sendo o illustl'e Martinho am o o hefi do o'abin te Que ntão diriO'ia s de tino 1

paiz, nomeou o Dr. orueli de :iVlagalhã s presidente da provincia de Goyaz. N is 0. pl'o\'a de grande e m recida onfbnça no joven lidador da imprensa e da tribuna, o o'ovel'no prestava bomenao'em ao mel'ito e só ao merito, poi o di. tinto moço baependyan não tinba na" alta. po içõe oiliciae pessoa alguma d eruem fo s «filbote»: fiz ra-se p lo proprio esforço e por este ainda subia dia a dia na e tima, no apreço e na admiração do conterraneo e concidadão. Apezar da sua debil e doentia organisação, muito s esperava aindéL da intelhgen ia e do e tudo do Dr. Cornelio Magalbãe , que parecia prede tinado a um futuro belli simo, não lhe fal'k1.ndo para isso elemento intellectuae' mora s que já de tanto lustre e sympatbia circumdavão-lbe o nome. Infelizm nte não succedeu a sim: Linba de morreI' muito moço ainda, como tanto outros filho .. dile to' e illu 'trc de nossa terra, quando, apôs as ft.')re da primavera, com çavão a apparecer o fructos déliciosos e apre iadi simos de en arduo' labores e proficua cogitações, Bernardo aturnino da Veiga, no Almanak /I.l- nlineiTo (1884), narrou por este modo o~ ultimos e amargurados dias do intellio'ente e saudoso ba pendyano: «Em Goyaz aggravarão- e o seus sofl'rimento e o de ventmado Miueiro, or'gulho gloria de sua di 'üncta familia, voltou para ua patria o entristecido pen amento, e onbou que po leria dormir o omno eterno na terra de uas recordações audo a da infancia, de . ua esperanças e de eu triumphos. «Em penosa peregrinação de dôr realizava- e a melancolica jornada do Dr. Cornelio, que tinha a seu lad a e po a virtuosa e dedicadis ima (D. Carlota Ro lrigues Viotti), e eu honrado progenitor (este fora até a cidade de Monte AleoTe ao encontro do fLlbo gravemente nft rmo ) : - er'io dois corações, em que encontrava ecbo o immen o infortunio que o feria, que buscavão minorar-lbe os soffrimel1to por carinhos e desvelos, que som n te essarão quand , exhau tas as forças que animavão o il1(i liz moço, elle celTOU o olho' aos esplendores da terra para ai ril-os no éo. f tava lle el11 S. Paulo, longe ainda do desejado termo da jornada, onde o aguardavão os affectos da família, o interesse e a stima dos amigos, e terminava o livro de sua vida na pagina que tinha a data de 30 de N vembro de 1889 , Baependy o'uarda iu-
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delevel lembrança do Dr. Cornelio de :'IfaO'alhães, contallelo-o no numero dos seus mo;'tos querido ».

1 de Dezembro '1710 - Junta nas minas-ge?'aes, feita por ordem e convocação do gov rnador Antonio ele Albucluerq ue Coelho de Oarvalbo, m continuação da Junta por elle igualmente reunida a 10 do mez pre edellte, para licar assentado o lue e devia adoptar relativamente á boa arrecadação dos quintos do ouro e outros impostos. Forão as resoluções tomadas as primeiras medidas que se e 'tal elec rão na Capitania obre materia fiscal. Della , as que ref rião- e a direitos de ent?'ada, não obtiverão logo approvação régia, mas pouco depois (a 16 de Novembro de 1711) o governo do roi as adoptou. (Voj. epherner'ide de 10 de Novembro de 1710). 1755 - Obito de D. Antollia la Encarnação Xavier, mãi de Joaquim Jos da ilva Xavier, o Tm,ADENTmS, no sitio do Pombal, termo da "\ i11a de S. Jo. é d'El-Rey, conforme consta do inventario re p ctivo. D. Antonia la Encarnação Xalier era fllba legitima de Domingos Daniel Fernandes e de D. Maria da Silv ira. Tamb m s chamava Domingos li'ernandes o morador da rua elo Latoeiros (hoje de Gonçalves Dias), no Rio do Jan iro, que d u homizio a Tiradentes, ali perseo'uido p la poli ia elo vice-rei e pela spionagem perversa do famig mdo Joaquim Silverio dos Reis. '1800 - Ordem r gia ao governador da Capitania afim c1 ent nder-se 11e com o vice-rei do Brazil a respeito do estabel cimento de correios internos da Capitania para Rio de Jan iro, de sorte que corre l)ondãO a provavel chegada dos correio maritimos ao Rio. - Outra ordem r gia deste dia determina ao mesmo go~'ernador que I rocure muito animar os povos da Capitania á agricultura e ao trabalho das minas, e desviaI-os do trabalho das manufacturas «que nada lbes convêm (ac"rescenia C~ o?"dem, zelanclo o 'inte'l"esse da metropole no rnonopolio inclu~tTial), emqua"l1.to. as primeiras fQIüeS de riqueza naci ~
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nal e não acbarem levach por uma proporcional população ao limite em que seja nece ario baver recurso ás manufacturas .rara o emprego dos braços.» 1 828 - E installado o Con 'elbo Geral da Provincia, apresentando sua falla o presid n t Dr. João Jo é Lope ~1ende' Hibeiro. 1829 - Abre-se a 9." essão da LP le~islatura do COllselho Geral. O presidente da provincia, Dr. João José Lopes l\Iende Ribeiro, lê a sua falla concernente aos I ublicos negocias. 1831 - Installa-se a 2." sessão da 2." legislatura do Conselho Geral da provincia, lirigindo-llJ o presidente da provincia, Mano I Ignacio de Iello e Souza, o eu discursorelataria. De te do umento e~tractamos o trecho abaix.o dignos de menção alui: - «Cumpre annunciar-vos que 11m estabelecimento de ferr'w"üt organisado nesta capital 1)01' se ções 1 particulares ji com çou os seus ensaios: elle deverá servir de e cola normal para outros; pois é razão que o ferro, quem abundancia se funde nesta provincia, seja iJella manufacturado, multiplicando-se assim O' meios de empregar braços que o ocio pode tornar damnosos á sociedad . » -« Outra sociedade será promovida para a navegação do Rio Doce, com estabelecimento de armazens nos di:tt' rentes lugares, c barras dos rios Cuyeté, Suassuhy-grande, anto Antonio, e na provincia do E pirito-Santo. Os nossos teGidos de algodão e lã certamente hão de prosperar: maiormente agora, ~nrs., que vós daes o exemplo de patrioti mo, vestindo os panos patricia', chapéos, etc. Nem se diga lue por e te facto reprovamos o luxo, contra as ideias do tempo; pelo contrario, nós procuramos o melhoramento da indu tria e das artes na provincia, procuramos não 1 p nd r de manufacturas estrangeiras, nem desta ficar avassalados: procuramos emendar os erros e destruir os ferros com lue Portugal em outro tempo nos agrilhoava. - ..... Conto que venhão estabelecer-se nas margens do Rio Doce 25 famílias estrangeiras com o fLU1do de 12 contos de reis pelo menos cada uma, tendo eu afiançado a conc ssão de terras, na conformidade do decreto de 23 de De7.embro de 1 O ,a um COI1-

elheiro privado do G 'ãQ Duque de Baden, que veio a
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pl'ovincia e observou o terrt)llo. A navegação, começada á bastantes annos, sempre estacionaria, na proxima secca recebeu algum impulso, e promette maiores vantagen para o futuro. O Oonselho do Go"el'llo expedio energicas providencias para guarnecer com parle das Divi õe' a Oaxoeiras do Rio Doce, afim le que os navegantes podes em encontrar auxilio em os pontos mais arriscados: o Oommandante se portou com toda a actividade em soccorr r aos emprehendedore , que naveO'arão pelo Rio Doce até \.ntonio Dias-abaixo, e pelo Suassuhy-grande. Reconheceu-se que d te Rio seguindo-se pelo Arupuca, podem chegar as Oanoa até as vi inhanças do Alto dos Bois e á distancia da Villa do Bom Successo quatorze legoa : tam! em e reconheceu, que um braço do Rio Sua suhy-pequeno offerece navegação at6 as immediações do l\1exirico, distante 1- legoas da ViUa elo Principe. Emprehendeu- e por particulares aj udados dos me mos auxilio a communi ação do Rio 001'1' nte para o Sua suhy pequeno, afim de evitar- e o difficil pas o da axoeira do Bugllari' finalmente na proxima ecca importarão- e alem ele outro gen 1'0 maio de 1.700 alqueires ele sal por este Oanal, e se prepararElo mais le 20 Oanoa ; sendo tudo i to um progno tico le futuras vantagens, lue deverão re ultar da applicação de medida ad quadas. » - « O Jardim Botanico ainda nascente mostra que o nosso terreno e capaz para produzir qua i toda as planta exotica : o halJil Director já me apresentou amost?'as ele Chá por elle pr parado' e as plantas yindas proximamente do Jardim da Lagoa ,,[Lo pro perando. » - « obre o progresso da instrucção publica, objecto, a que o Oonselbo do Governo tem pre tado a maior circumspecção, um r iappa da' Aulas, e das E colas, vos fornecerá um d talhe circum ·tanciado de seu estado, e numero dos Alumnos, que as fI' quentão, e montão os de primeiras Letras do exo masculino a 2.714; lo feminino a 138: os de Latim a 1-2, d Rhetol'ica a quatro, e de Filosophia, cuja Oadeira foi de proximo provida, a cinco. As E colas particular de primeiras Letras em al;:;uns Termo ,cuja informaçõe se receber'Io, freqllentão mais de 1.200 Alumno . O eminario de :YIarianna conta trinta a qUàrenta Pen ionistas, e trinta a trinta e cinco Alumnos exteriores: o do araça, 112: o de Oongonhas elo Oampo, 140 em diversos ramo da in trncção. »
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Abertura da 3." essão da 2. a legi latura do Oonselho Geral. O pre idente da provincia, Manoel 19nacio de Mello e Souza, lê ao Oonselho a {alla do estylo.

J 83:l - Installa- e a sessão deste anno do Conselho Geral da provincia, ultima que teve a instituição, dirigindo-lhe o pre idenJ-e Antonio Paulino Limpo de Abreu a sua {alla orientando-o sobre o estado dos nego io plLblicos e da situação geral da provincia. Copiamos desse documento os periodos abaixo sobre os prenuncios da fome em Minac;, pelas cau as ahi apontada : um grand mal pesa actualmente sobre nós: a falta de viveres. As copiosas chuvas, que o anno pas ado innundarão os campos forão eguidas e. te anno por uma ecca, que tem mirrado toàas a planiay õesJ e torn~-s já muito ensivel a falta de o'enero ne<.:essarios á subsi tencia. \. mieria publica, que e tá imminente, é motivo de geral con tel'nação, e o governo, solicito em evitai-a, oificiou a algumas Camaraa e juizes de paz, para que convi lem os exportadol'e de generos a conduzil-o de preferencia para esta capital: a philantropia de nosso ° comprovincianos con arrendo com soccorro dos lugare mais abastecidos, é de crer que torne efficaz esta medida. ..» « Quanto fôra conveniente, nr 0., que os nossos lanadores se 'onvencessem da nec ssidad de promov r a cultura de cereae 0, lue não e tando tão ujeitos à contingencia da estações, pude sem preservaI-os da fome nos anDaS de esterili lade I » ão farão, infelizmente, infundadas a apprehensõe do pr siel nt Limpo de Abreu: no anno de 1833, e em parte do de 1 34, a fome manifestou- e de modo horrivel em alo'uma zonas do territorio mineiro, especialm nte na antiga comarca do Serro, e maiores serião os males por ella causados si não fo em os soccorros do governo e o concurso pbilantropico de innumera pessoas bemfazejas, ele Minas e do Rio de Janeiro, que muito fizerão para attenuar a acção da calamidade. I to mesmo CaD ta da {alla lue o mesmo Dr. Limpo de Abreu (depois Visconde de Abaeté) leu no 1.0 de Fevereiro de 18 5, ao installar-se a primeira sessão da primeira legislatura da Assembléa Provincial.

'l85S - O presidente da provincia, Carlos Carneiro de Oampos, expede regulamento para a Bibliotheca Publica de S. João d'EI-Rey. 1866 - Em Mariann'a, onde residia, fallece o conego José Pedro da ilva Bemflca, deputado iL A semblea Legi lativa provincial, sacerdote estimado e, por sua influencia e dotes moraes, um dos vultos proeminentes do partido liberal daquella cidade. 1873 - Lei mineira n. 2024. - Fixa a despesa da provincia para o exercicio financeiro ele 1874 -1875 na rluantia 187'3 - Lei mineira n. 2042. - Eleva á categoria ele cidade a Villa de S. Seba 'lião do Paraizo. 1873 - Cr ação elas parochias: da Piedade, municipio da Leopoldina' do Caratinga, municipio da Ponte \ ova; de . Sebastião de Coimbra, de Santa Barbara elas Canôas, de . José dos Botelbos, do Espirita Santo do Empossado, de S. José do Paraopeba, do Espirita Santo do Mar de Hespanba, da Venda J.'{ova (Santa Luzia), do Porto de Santo Antonio (Pomba) do Passa Vinte (Ayuruoca), de S. Francisco (Diamantina), e do Carrego do Ouro; - e suppre são da freguezias do Calambáo e dos H.emedios, do municipio do Piranga. 1376 - .Entra em exercicio o vice-presidente da provincia Barão d amargos, permanecendo na administração até 94 de Janeiro de 1 77. 188H - Decreto imperial, concedendo novos favores á companhia Minas and Rio Railway, para prolongar es a via ferrea até o ponto navegavel do Rio Verde, com um ramal para a cidade da Campanha. A 23 de Março de 1890, por decreto do Governo Provisorio, foi declarada caduca e ta concessão. 1890-Por decreto do governador do Estado, Dr. Chri pim Jacque Bias Fortes, é creado o Gymna ia Mineiro (externato em Ouro Preto e internato em Barbacena), endo supprimidos o L.)ceu da Capital e os antigos externatos existente no Estado. 1892 - Decreto estadua1.n.59 . - Dá regulamento para a arrecadação do imposto do seilo e tadual.
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2 de Dezembro

CR8ACÃO DA CAPITANIA INDEPENOJ<:NTE DE I\tIIKA -

Por ::t{vará elesta elata (e não ele 12 ele Dezembro ele 179 0, como por equivoco escreveu o Visconde ele Parlo Seguro), o territorio de S. Paulo é de, meml rado elo ele lIlinas-Geraes, pa . ando eaela um delles a formar uma capitania inclependellt . O alvará é de D. João" e eliz assim: « Eu EI-Rey - Faço saber aos que este meu • lvará virem que tendo concideração ao que representou o meu Cons lho ltramarino e as repr sentaçõens que tambem me fizeram o Marques de Angeja do meu Conselho de Estado sendo" ice Rey e Capitão General de mar terra do Estado do Brazil, e Dom Bras Baltbasar da Sylveira no tempo que foy Governador das Cappitania de Sêl0 Paullo e Minas, e o Conde de Assumar Dom Pedro de Almeyda, que ao presente tem aquelle Governo, e as informações que se tomarão de ,arias pessoas que todas uniformemente concordão em ser muito conyeniente a meo rviço e bom O'overno das dita Cappitanias de São Paullo e Minas e a sua melbor defença que as de São PauUo se separem das que pertencem as :Minas, ficando dividido todo aquelle districto que athê agora estava na jUl'isdicção de hum só Governador, em lous Governos e dous Governadores; Hey por b m que nas Cappitanias de São I:'aullo Sv crie hum novo Governo, e haja nellas hum Governador com a mesma juri 'dicção, perrogativas, e soldo de outto mil cruzados cada anno, pagos em moeda e não em outavas de ouro, assim com tem o Goyernador das Minas, e lhe determino por limites no Cerlão pelia parte que confina com o Governo das Minas, os mesmos confins rlue tem a Comarca da Ouvidoria de São I auUo com a Comarca da Ouvidoria do Ryio das Mortes, e pella Marinha quet'O que lbe pertença o l)orto de Santos e os mais daquella Costa que lhe ficam ao Sul, agregando-se-lh a' Villas de Paraty de Otub<1, e da IIba d São eba ticl0 que desanexo do Governo do R J o de Janeiro, o porto de Santo fLCará aberto e com liberdade de birem delle em direytura de te Reyno os Navios, pagando nelle o mesmos direytos que se pagam no Ryo de Janeiro, e com a obrigação de quando voltarem para este Reyno virem encorparados na frota do mesmo Ryo de Janeiro; e nesta conforGERAFJS. -
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midade mando a meu Vice-Rey e Capitão General de mar e e de terra do Estado do Brazil e os Governadores da Capitanias delle, tenb.am asim enttendido, e cada um pella parte que toca, cumpra e faça cumprir e gual'dar este meu Alvará inteiramente como nelle se contem sem duvida alguma, o qual valerá como Carta} e não passará pella Chancellaria sem embargo da Orelenação do Livro 2.° tt.O S 30 e 40 e em contrario, e se registrará nos livros elas ecretarias e Camaras de cada um dos dittos Governos para que a todo tempo Conste da Erecção do Governo de São Paullo, suas s ntenças, e anexas declaradas, o qual se passou por seis vias. João Tavares o fez em Lisboa occydental a düus de Dezembro de mil settecentos e vlnte.-l{EY.» 1728 - Portaria elo governador D. Lourenço de Almeida, prohibindo que os guarda-móres concedessem data de terras nos sitias aonde apparec sem diamantes. Farão estes descobertos pela primeira vez em Minas-Geraes no fim de 1727 ou nos principias de 1728, em algun ribeiros da comarca do erro Frio. 1733 - Curioso bando do governador da Oapitania, Conde das Galvêas. Heza por este teor: «Devendo-se atteneler, mai que a nenhuma outra cousa, a evitar pelos meios passiveis as offensas de Deu e com especialidade os peccados publicas, que com tanta altura correm desenfreadamente no arraial do Tijuco, pelo grande numero de mulheres deshonestas (lue habitão no mesmo arraial, com vida tão dissoluta e e canelalo a que, não se contentando de andal'em com cadeiras e erpentinas acompanhada de escravos, e atrevem irreverentes a entrar na casa ele Deus com, estielos ricos e pomposos, e totalmente alheios e imprnprios de suas condições: - E não se podendo di simular por toda a leis divinas e humanas, sem um grave escrupulo ele con ciencia do que governão, o castigo de gente tão abominavel, que se deve reputar como cantagio dos POyOS e estrago do bon costumes; - Mando que toda a mulher de qualquer estado e con lição que seja, que viver escandalosamente, seja notificada, para que em oito dias saia para fóra de toda a comarca do Serro do Frio; e quando o não xecute no dito termo, será pre a e confl cada em tudo qne e lhe achar; e toda aquella pe oa, que por si ou por outrem, com con elho, com obra,
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ou com diligencia alguma, intentar impedir o que determino neste bando, incorrerá na mesma pena e se remetteri pre a para esta villa. «E porque e ta materia c da ultima importancia por respeitar o serviço d Deus, e em que se intere sa. mai' que nenbum outro, o real animo catbolico de Sua Mao' tad, a dou por muito recommendada a todo', a quem pertencer o conhecimento della, para que ponhão toda a maior vigilança e cuidado para na inteira e fiel ex cuÇão; e ao Dr. Ouvidor geral da comar<;a do Serro elo FI io, e ao capitão dos dragõe', recommendo da parte lo me mo enl10r faç;1o obs rvar inteiramente tudo o que ne te se comtêffi: - E para que chegue a n()ticia de todos, ordeno se publique ao som ele aixas e se fixe nos lugares do co tume. Villa Ri a 2 de Dez mbro de 1733. - Conde rias Galvéas.» E' a um t mpo a pbotographia do poder absoluto e da licenciosidade dos costu;me no Tij uco, a opul ntis ima sMe lo velho disteicto diamantino, tilo celebre pela riqueza ostentosa como pelos indiziveis soffrimentos de seus habitantes no periodo colonial. 1750 - Data da provis'1o dirio'iela em nome de S. M. á Gamara ele "' illa Rica, na qual se declara menos justa a qneixa da dita Camara por cobrar-se uma oitava de ouro do lavradores, por cada pessoa de sua família, quando não se adiantarem a pagar o dizimo das verduras e mantimentos que gastão antes de sua colheita. 1l 808 - Em carta régia deste dia é ordenado ao governador do Espirito anto que promovR. a navegação do Rio Doce e procure, seja pela persuasão, seia pela força, ubmeLter os indigenas botowdos qu deva Lão aquella região; e ordenalhe mai que faça abrir e tradas pelo el'tões, para tal elecerem-se communicações om a Capitania de Minas-Gera s. Ao gov rnador desta ultima Capitania forão, por vezes, transmittidas ordens régias semelhantes, anterior e posteriormente á pre ente data. 1.813 - ESTRADA DO PICU'. -Para o fim de obterem a abertura desta estrada, que foi por longo tempo a principal do uI de Minas, por ella etfectuando-se quasi todo o commercio de a va ti ima zona com o Rio de Janeil"o, é llesta data dirigida a D. João VI a petição seguinte:

« Senbor. - Dizem os moradores elo vasto territorio que comprehend as vil1as da Oampanha, Baependy, e Pau o Alto compostas de muitfts fregueúas que fazem grandes exportaçõ s para esta Oorte por muito máo e longo caminho, que ogue de Capi vary poJo Registro da Mantiquoira ao Porto da Cachoeira, dando a DTanele volta que se vê no mappa incluso a bu cal' a ,illa das Are:) , qne elIes têm descoberto novos pontos por ond se pode dirigir a estrada mais recta, e por melhor t rreno, poupando-se cinco dias de marcba á tropas, qu d'ali sabem em numeru d mais de tres mil. Esta diffi ronça é assaz sensivel, e de summa importancia e intor sse aos Supplicantes e aos morador s desta Oôrte pela abundancia que de duplicadas viagens, que assim se podem faz r, vêm necessariam nte a todos. «Por isso recorrem os Supplicantes a Vossa Magestade a implorar de s 11. paternaes cuidados lic nça I ara, a sua cu, ta, abrirem a nova estrada da Oapella do Oapivary ao Picu no Alto da Mantiqueira e d'abi atrave ando em rumo direito o Parabyba vir tm cal' a estrada abaixo da Villa das Aréas, como sta demonstrado no mappa, oiD recendo-se demais os Supplicantes para fazerem o aquartellamento para o Registro, que mandando-se para o dito Picu ficão não só bem fiscalisados os Direitos Reaes, mas até hão de ter consideravel augmento. - P dem a Vo sa Magestade que attendendo a prosperidad augmento 10 conunercio e agricultura dos uppJicantes lhe conceda a licença pedi<;l.a. - E receberão mercê. - Procurador João Jose de 11iranda. - Rio de Janeiro 2 de D zembro de 1818.» O mappa da 70na da e trada, ontre Oompanha e Rio de Janeiro, annexo á petição acima, foi desenhado com preci [o e nitidez taes que indicão ser trabalho de babil profissionaL. Demonstra e1] à evidencia o que .allegarão os peticionarias. Effectivamente, a primitiva estrada do sul de Minas para o Rio de Janeiro, tomando muito a direita, e quasi formand an&!'Ulo recto logo ao deixar o arraip,l lo apivary, pa ava pelo antigo I gistro da Mantiqueira e ia atravessar o Parabyba no porto da Oachoeira, e d'abi para baixo eernia margeando e se rio até a villa de Arêas, fa 7 endo a im uma curva enorme. O 110VO caminho, propo to e . olicitado pelo povo do sul de Minas, dirigia-se pela ,corda do arco? re-
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duzindo a distancia em mais de metade da sua extensão total, o que ficou claramente demonstrado. Não ob tante, yeio a petição a Minas para ser informada por intermedio do governador, que mandou-a ao corregedor da comarca do Rio das Morteg, Manoel Iguacio de Mello e Souza, o qual, por sua parte, ouvio a respeito as camaras da Oampanha e Baep ndy, e o administrador do antigo Registro da Mantiqueira. Este impugou calorosamente o pedido, por diversa razões, sendo a ultima de11as (e as outras não valião mais) que «alem dos excellentos commodos lue ne te Registro se tem feito com grande despe a d Sua :;\Jlagestade para habitação dos mpregados, ha tambem uma Ermida curada pelo Ordinario, em que se celebra o incruento sacrificio da missa para os mesmos empregados ... » Esta informação foi prestada a 90 de Março de 1819. Por sua vez, o que é ':tÍnda mais extranhavel, tambem a camara de Baependy impuanou (a 19 de Abril do dito anno) a olicitação dos seus municipes e dos da Oampanha e habitantes de Pouso Uto, dizendo ntre outras cou as : «O povos, para quem poderá ser util a estrada nova projectada, são apenas alguns moradores de Pouso Alto, pequena part~ dos da Campanha, alguns, não todos, de Baependy, porquanto os mai trallsitão pelo' Registrcls de Itajubá, Rio Preto e Presidio; e por cau a deste deveri\o ser tirados de seu commodo os moradores da. cidade de S Paulo, villa de Lor na, Guaratinguetá, Cunha, Paraty, Soroca.ba, e das mais villas, e das partes das Minas que vão por aqn·ella actual estrada conduzir com] aios de be tas, cujos c1ireit os são os q II formalizão consideravelmente os Hégios Interessl JS de Sua Magestade ? - ... alem de que a antiga e actual (·estrada) nunca jamais e poderá fi ixal', e então, aínda tendo, guardas, perigaráõ os Reaes Direitos, pois quanta.s mais .estr 'adas se fazem, tantos mai caminbo se patenteão para os extravios.» A camara da (:ampanha, em ofrlcio de 25 de Setembro de 1810, ao onvidor .M 110 e Souza, apoiou em todos os seus ponto a petição d o povo para a abertura da e trada pelo Picü, cOnfirl.'lando-l he os fundamento, lue de,ião aliá ser indi 'cutiveis, t:'to ct '11'0 e evidente erão. Ainda assim o d< ~sembar(l'ador-corregedor de S. João d'EIRey deu ao governa Ldor D. l\1anoel de Portugal e Oa Lro (oflicio de 30 de Outubl.'O de 1819) parecer desfavoravel ao me-

Ihoramento reclamado, e qu teria, como foi afinal, de ser executado à Ã-pensas do POYO, yendo-se do eu citado oíficio que a is o era levado, mais que tudo, pelo receio de vir a nova estrada facilitar os ext?"Ctvios, secular preoccupação no periodo colonial ... Felizmente, ou porqu de outras fontes fossem colhidas mais promptas informações, seguras e fidedignas, obre a questão, ou porque os peticionarias con eguissem o patrocinio de grandes infiuencias em prol de seu justo empenho, todo de bem publico geral, é certo que muito antes de vir ao governador de Minas o oíficio do ouvidor Mello e Souza, com as informações referidas, e de oíficiar no assumpto o governador, baixou a ordem régia de 23 de Março de 1819 (vide epheme1"icle desta data) concedendo a permissão pedida pelos moradores dos termos da Oampanha e Baependy, e arraial de Pou'o Alto, para construirem uma estrada que, de Oapivary, pas ando pelo Picü, atrave a se em rumo direito o ParahJ ba, indo pro urar a estrada abaixo da villa das Arêas - conforme o mappa que apresentarão - com a condição de construirem á sua custa, alem da estrada que seria feita ob a inspecção do governador, regi tro c quartel para a guarda no alto do Picú. E t acto régio, mais esclarecido e mais liberal do que a opinião manifestada na materia pelo ouvidor da comarca do Rio das Mortes (mais tarde Barão de Pontal, senador do Imperio, etc.), e do que o par ceI' dado })ela propria Oamara de Baependy - foi a origem legal da antiga e importantissima estmda do Picü, por mais de meio eculo grande arteria commercial pela qual erão feitas quasi toda as communicações do uI ele Mínas com o Rio de Janeiro e localidades intermedias. (Todos os documentos acima referidos existem, nos proprios origina s, no Archivo Publico Mineiro). 'B 844 - O Marquez de Itanhaen (Manoel Ignacio de Andrade Souto-Maior Pinto Ooelho) é nomeado senador por Minas. Este Marquez, na phra e do finado senador Ohristiano Ottoni (Bíographia de Theophílo Ottoní), era uma 11 ullidade, politica e intellectual. Apezar disso, ou talvez por is o mesmo, foi cumulado de honras e di tincç5es, subindo na vida publica a postos dos mais elevados" '.

1892 - Em con equencia de terrivel desa tre, fallece na cidade de Sabará o Dr. Benjamin Firmo de P~nla uoeira, juiz de direito substituto daquella comarca n~tLlI'al de Ouro Preto. O desastre oceorren assim: - tres dias antes (a 30 de :.loyembro), achando-se o Dr. Benjamin m llma caçada, cerca de duas 1 guas distante de Sabará, di parou a espin()'arda que comsigo trazia, empregando-se-lhe em um dos joelbos toda a carga. O unico companbeiro que tinha então a eu lado, não podendo sosinbo onduzil-o,"\ eio á cidade em bnsca de soccorro, pelo que - gravemente ferido, i olado e em logar êrmo - teve o Dr. Benjamin de fi 'ar no campo por alguma boras, até que foi transportado par Sabará, onde ainda teve de soffrer a amputação da perna. Infelizment, mesmo este ultimo e doloroso recurso não pôde alvar-lbe a vi la precio a, Lallecendo após' dois dia de cruciante padecimentos. A ine perada noticia desta lamentavel occurr ncia, apena divulgada ntre a população de Ouro I 'reto, terra natal do morto, produziu em todos os espiritos uma sorpreza dolorosa e em todos os corações sincera ondolencia. A consternação foi geral - como geraes erão a sympatbia e a consideração de que go ava o Dr. Benjamin Araeira, t<:10 esperançoso pela intelligencia, tão digno pelo caracter, tão estimavel pela granle bondade de seu coração. Formado em 188G na Faculdade Juridica de . Paulo, onde deixou recordações honrosissimas, encetou 100'0 após a lides da advocacia e da imprensa jornali tica em Ouro Preto, nellas se conceituando por seus conscienciosos trabalbo fo· rense como por seus escriptos litterarios em prosa e v rso, documento de sua bella e cultivada intelligencia. De Junbo a Tovembro de 1 89 occupou dignamente o caro'o d secrtario do governo de Minas, e d Dez rnbro de anno até Março de 1892 o de jlLÍz municipal do Carangola, pa sando em Abril seguinte para o argo de substituto do juiz de direito le Sabará, em cujo exercicio a morte ü colheu inopinadamente, na plenitude da mocidade, cercado de alr ições e apreço de sua familia idolatrada de quantos o conbe ião.

3 de Dezen1bro 1750 ~1inas-Gerae

Alvará creando as intendeucias das comarcas de onele e fundia o ouro. Este alvará. abolio o
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Jstema da capitação, no qual pagava cada morador da Capitania qllatl'O oitavas e tr s quartos de ouro; cada venda ou loja mediocre dezeseis oitavas, e oito as infi riore , incl usiv é açougu s e boticas. Só tinhão isenção os rioulo de 14 annos para menos, as scravas em 9:eral, e os escravos ao serviço de oificia s, ministros e ecd siasticos. A capitação, imposto pesadissimo e iniquo, lue in idia no trabalbo por vezes sem frllcto e só disp ndioso, suscitou clamores; de 1741 a 1744, specialmente, forão geraes as supplicas do povo e camaras pela sua revogaç'lo, substi tuido por outro menos vexatorio. O alvará d 3 de Dezembro de 1750 attendeu as queixas dos povos, qu soffrião as consequencias de tal systema tributario; mas só mudou a forma das extorsões: o quinto do ouro, restab leci ]0, e os pro'e os com que mais aggravarão esta pesadissima impo ição, não tardarão a convencer o povo de qu elle permanecia ob o jugo terrivel do fisco, cada dia mais voraz e -ruel. 13'I:l - Ordem régia determinando que os alumnos da casa de educação do padre Joaquirn Marques Temudo, estabelecida em S. João d'EI-Rey, sejão isentos do recrutamento, com a condiçãO, porém, do proil ssor apre entar na secretaria do Governo de Minas um mappa dos alumnos que ftenquentão sua aula com aproveitamento. 'J8 j 9 - Ordem régia ao goyernador da Capik'tnia para que mande alclear 120 inchos de diversas raças, que se apresentarão na colonia dos Suissos do Morro Queimado e que parecem querer abraçar a vida social.

1322 - C01'j"eio te1'1'est1"e da Bahia ao Rio de Janei1"o, passando P01" J.lli1w.~-Ge1"aes, - E' con cem nte á organisaÇão deste serviço, que as cil'cumstancias do tempo justiflcaVão, o documento que vai lU seguida, extl'actado do B7"aziZReino e B1'azil-Imperio, compilação do Dr. I,Jello Moraes : « Sendo tão notaria, como urgente, a necessidade de estabelecer-"'6 um correio por paradas, d ..ta villa até o arraial do Tijuco, a encontrar o ÚIT-rio que dabi s gue por Villa Rica para a cõrte imperial do I io de Janeiro, não só pela immediata vantagem lU delle re ulta á actual administraÇão desta malfadada provincia, senão pelos futuros bens que devem emanar de tão util estabelecim nto, o Conselho intefillO de c'0ve')O desta provÜlcia lTI nom ·de S, 1'1. Imp ..

rial e Constitucional, ordena ao alferes Miguel Barbosa Oabral que marche quanto ante de ta viHa, seguindo a estrada do Rio Pardo, e estabeleça as paradas para o correio, na conformidade 10 plano e in tmc.. ões lue lbe erão entregues, assignada... pelo offi ial-maior da secretaria, para o que poderá deprecar a todas as autorida les civis e militares, e ainda aos cidadão', tanto desta, como da provincia de Minas, os neces 'arios auxilias para o exacto e 1 reve cumprimento de ta ord m, e bem a sim substabelecer em mais alguem a presente autorisação, afim de executar-se com a passiveI celeridade o e tabelecimento do correio, o qu cumpra com a actividade e zelo que promette o seu patdotismo.Sala das sessões na villa da Cachoeira, em 3 de Dezembro de 1822. - Albuquerque, presidente - Calmon, secretarioCoimb1'a - Cast1"O - .Mello - Silva - Dantas. » 1824-Aviso do ministro do Imperio, no qual se declara ser extensivo á provincia de Minas o regula menta dado para a conce são de terras na do Espirita Santo. 1834 - Volta ao exercicio da administração ela província o presidente Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu, cujo governo terrilina a 5 de Abril do anno seguinte. 186:3 - O juiz municipal supplente de S. Romão offieia ao presidente da provincia, conselbeiro J. Chrispiniano Soares, que é de 30 a 40 leguas de circumferen ia a area dos t 1'rena diamantinos ali recentemente desco bertos, que são de boa qualidade os diamantes extrabidos e que se tem vendido de 320 a 420" a oitava. 'lU73 - Lei mineira n. 2044. - Autoriza o governo a garantir juros até 7 %, sobre o capital maximo de üOO:OOOO , á companhia de ferro carril que se estabelecer em S. João d'EI-Rey, durante o prazo do privilegio que for concedido.

187;3 - Lei mineira n. 2045. - Autoriza o governo a conceder garantia de juros, privilegio e outros favores ás companhias que se organisarem para construir estradas de ferro : - 1.0 - do Poço do Farpão (á margem direita do Jequitinhonha) á cidade do Arassuaby (capital maximo de 6,600:000S000, por prazo não excedente a 40 annos, ou subvenção kilometrica de 9:000 000 ) ; - 2,° - de Montes Olaros ao arraial da Extréma, margem direita do rio S. Fran-
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'isco, iguae favore, endo o capital maximo de 3,000:000 ; - 3." - da ci lade de Paracatú ao ponto onde o rio de te nome começa a ser navegavel a vap r, identicos favores sendo o capital maximo 2.000:000 000; - 4.(1 - de Juiz de Fóra éi. Ponte Nova, podendo prolongar-se em direcção ao E pirito anto; identicos favore', sendo o capital maximo 4,000:000 . 1873 - Lei mineil'a n. 2047.-Autoriza o governo a garantir juros até 7 "/,' sobre um capital não excedente de 2,000:000 000, ou uma subvenção de 9:000. '000 por kilometro de estrada concluida, â ompanbia que incorporarem o cidadão Bernardino da Cunha Ferreira, Dr. Antonio Vaz Pinto Coelho da Cunha e Dr. José Caetano de Paiva Pereira Tavares, para o fim de construirem uma estrada de ferro que, partindo da margem do Rio da. "\ elbas, vá terminar na cidade Diamantina. Lei mineira n. 2048. - Autoriza o governo a diverso favores â companbia que organizarem o Barão de Nogueira da Gama e bachar 1 José Calmon Nogueira Valle da Ga:na, para a construcção de um3. estrada de ferro de bitola estreita que, partindo da Estraçla de D. Pedro Ir, entre imão Pereira e Mathias Barbosa, vâ terminar na cidade de Lavras.

~onceder

:I S94 - E' inaugurado o telegraI ho el ctrico na cidade da Campanha, para o erviço da esta ão ela Estrada de Ferro I\Iuzambinho, ramal des a cidade.

1896 - Morre na Capital Federal o Dr. Josê Rodrigues de Lima Duarte, Visconde do mesmo nome, com cerca de 70 annos de idade. Era natural da cidade de Barbacena e formado em medicina, em cujo exercicio, durante longos annos, deu innumeras provas de proficien ia, de de intere se e de verdadeira caridade, o que gmngeou-lbe gentes sympathias e bem merecido apreço. Desde o anno de 1853 começou a apparecer no cenario politico, sendo eleito deputado â Assemblea Legislativa Provincial para o biennio de 1854 - 1855. Foi reeleito para os tres biennios successivos (1856 a 1860), prestando n aquella corporação, â qual mais de uma vez presidio dignamente, valiosos serviços â causa publica, discutindo na tribuna ou em trabalhos de commis ões ·multiplos assumptos de interesse
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geral; e ooperou sempre com intelligencia e probidade para a boa solução de questões em que teve de intervi!', ora em razão de cargo que occupasse, ora por e pontaneo iJnpulso patriotico. Tambem, por largo lempo, representou a provincia de Minas na Assemblea Geral Legislativa do Imperio: primeiro, como deputado pelo antigo 3.° di Lricto, na legislaturas de 1861-1 63, de 1864-18G6 e de 1 67-1,'68; - em seguida, orno deputado eleito por toda a provincia, na legislaturas de 1877 e de 1 78-1880; e na I gislatura de 18811884 como deputado eleito pelo 7.° di tricto, na primeira execução da reforma eleitoral pelo sy. tema directo, segundo a lei-Saraiva, promulgada a 9 de Janeiro de 1881. Antes de findar o resp ctivo mandato, foi nomeado senador do tmperio pela provincia que representava na Camara qnatriennal, corporação de que foi por vezes presidente. O acto de sua escolha, que con agrou reiterada indi 'ação do eleitorado o par1àmineiro, tem a data de 26 de Janeiro de 1884. menta geral o Dr. Lima Duarte pautou o seu procedimento. como fizera no provincial, pelas normas de honestidade e de esclarecida dedicação ao dever, sendo e timado e respeitado por amigos como por an togonistas politicas. Os seus principias politicas em nada somerão jamais com o cavalheirismo de seu tracto e a natural aflabiIidade de seu caracter. A estes e outro predicados reunia um genio franco e serviçal, que tornou-o muito popular. Coube-lhe de 28 de Março de 1 80 a 20 de Janeiro de 1882, um assento nos Conselho da Corôa, como ministro da marinba do gabinete-Saraiva, constituido na primeira dessas datas. linda ne se alto posto de governo, o conselheiro José Rodrigues de Lima Duarte consel'VOU inalteravel a reputaÇão de que gozava, como homem de bem, sempre modesto, acces ivel e lhano, e como politico igualmente firme e moderado, isto é, dedicado ao seu partido e ao seus amigos em paixões exacerbadas contr~ os adv r aria . Teve a sim a habilidade e a fortuna de ser em extenso periodo um dos hef: s liberaes mineiros mais influentes e considerados, e de jamais er alvo de aggressões pessoaes ou vehementes ataque da agremiação con ervadora, que, aliás, eUe nunca e por modo algl1111 favor ceu,
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Traçando-lhe o perfil em 1884, e cr eveu o illustrado Sr. desembargador Carlos Ottoni no seu folheto - MINEiRO DISTINCTO, : «Viag - e por toda e La longa e remota provincia, pela matta ou pelo campo, pelos montes ou pelo valles, entre- e nas oTand cidades ou no pequeno povoados, na morada dos ricos ou na mansarda dos pobres, e em to la a parte o conceito será unanime: Lima Duarte é um Mineiro que bonra a sua provincia, um Brazi.eiro que honra o eu paiz. A' puridade o dizemo : nunca om-imo formular ontra elle a menor queixa, eq uér' e até parece que o nos o amigo, para idenlificar- 'e mai' com seus patricios, e apraz em conservar babitos e co 'tllme provincianos, que á maravilba lhe assentão. Na viagem imperial tinhamos alegre contentamento s mpre que viamos aquelle ministro chãO, que deixava os camarins reaes para conviver com o povo, e trocava a sua farda rica 1'elo' algodões de nossas fabricas. Si o viamos a cavallo, era elJe o typo perfeito de Mineiro de Mioa:s, cujo ath leLi o porte realçava com a bota brancas do provinciano. E nesse trajo sem calculo ia muita o'entileza á provincia, pois ella via com «humano olho » que o Mineiro-ministro era ministro-Mineiro. O que é c rto é que todos se sentião á vontade a seu lado, e chegavão á sua casa como á de um compad?"e, ningnem tem ndo, na aldraba, de ser tratado como importuno ou despedido pelo criados. Ao aperlar aquella mães, sentia-se a firmeza de um amigo leal; ao abraçar aquell peito, as pancadas de um coração nobre e g nero O, » Dias ante da proclamaçãO da Republicé'_, o conselheiro Lima Duarte foi titulado Vi conde d Lima Duarte, pelo gabinete d que 10i illustre chete o Sr. Yisconde de Ouro Preto. Mu ladas a instituições politica do paiz, esteve durante algum tempo absolutamente r tirado de cargo publico', mas em 1892 r ceb 11 elo governo de Minas a nomeação de superintendente geral d serviço de immigl'açãO para sl Estado, lugar que exerceu até Jallecer com a soli ·itLH1.} que scmpr lbe m recião o intel' ses mineiro . A Cam ara o Senado Federal, ao terem noticia elo s u pa amenLo, por voto unanime, fizerão con ignar na actas re pectivas o profundo pezal' com que l' ceberão aquella tri te communicação. Esse pezar foi geralm nte partilbado no va to cil'r,ulo de amigo do Vis onde de Lima Duarte como um

tributo prestado á memoria elo distincto Mineiro, tão respeitavel pela honradez de cal':lcler como estimado pelos dotes do seu bem formado cora_ ão ,

4 de Dezenlbro ]813 - Pela ecretaria do Reino, no Rio de Janeiro, é remettido ao governador capitão-general de :J1inas o requerimento de um soldado de linba, pedindo uma ajuda de custo para ir communicar ao principe regente um segredo, afim de que proceda como julgar de razão. O facto acima teve registro official, mas somente em extracto e nos termos em que fica exposto. Nem mesmo o nome do tal soldado se refere ness extracto. 1816 - AnER'l'URA DE ESTRADAS ENTRE AS CAPITA. 'IA DE MINAS-GERAES E ESPIRITa SANTO. - O auto lavrado a 8 de Outubro de 1800 (vide ephemeride desta data) ,>obre os limites das duas capitanias é approvado e confirmado pela carta régia deste dia, que damos em seguida, e na qual tambem secontêm varias providencias sobre mineração e para abertura de estrada en tre o Espirito-Santo e Minas-Gerae . « D. Manoel de Portugal Castro, do mel.. Conselbo, ':To· vernador e Capitão-General da Capitania de Minas-Gerae, Amigo, Eu El-Rei YO envio muito saudar. - Sendo-me presente o vosso officio de 2 de Março do corrente anno, sobre o requerimento e proposta que fizera Manoel José Esteves, ele conservar por espaço de dez annos a estrada que fOra aberta pela segunda Divisão Militar do Rio Doce até ao Rio Itapemerim da Capitania do E pirito Santo, preparando commodos para o viajante, e sendo-lhe concedidos livres de direitos todos o genero que fizesse importar peja dita estrada no e paço de dez, annos; e conformando-me com o vos o parecer e da Junta da Fazenda dessa Capitania, sobre a utilidade e necessidade d muitas e diversas estradas pelo eetão que separa a Capitania de Minas-Geraes da Capitania do Espirita Santo, afim de se porem em cultura estes tão vastos e fertei terrenos, aproveitando-se ao me mo tempo as riquezas metaUurgicas que neUes se devem esperar com toda a probabilidade encontrar, já pela LIa semelhança com outros terrenos auriferos da Oapitania de Minas-Geraes, já pelos mui~

tos rios, que correndo por um tão vasto sertão, vem a formar o Rio Doce, e de que nas suas cabeceira, e em algwlla extensão do seu curso se tem tirado ouro em grande quantidade desde a descoberta das minas até ao pre ente; como são entre outros o Ribeirão do Oarmo, o Rio Pitanga, os Gualacbos do Sul e do Norte, o Bacalháo, o de Oartas Altas, o do Oaeté,l o do Brumado e o ele Piracicaba :-Sou Servido ordenar o seguinte: que se promova com a maior actividade a communicação dessa Oapitania com a do Espirito anto por muita differentes e. tradas, tantas quantas julgarem convenientes, sendo feita a despesa da sua construcção pela Junta da minha Real Fazenda, de cada uma elas ditas Oapitanias na parte que ficar dentro dos limites das mesmas Oapitanias, regulado pelo auto de demarcação, celebrado aos 8 de Outubro de 1800, em que se tomou por limite a linba Norte Sul, tirada pelo ponto mai elevado de um espigão que se acha entre os Rios Guandú e iVIainassú, na sua entrada em o Rio Doce, ficando por consequencia pertencendo á juri dicção do Governo da Oapitania de Mina '-Geraes o terreno que se achar a Oeste desta linha e ao Governo da Oapitania do Espirito Santo o que se acha a leste da me ma linha; que além das estradas principaes qLle se abrirem para conseguir uma facil, breve e segura communicação do povos, se hajam de abrir outras pelo interior do sertão, não somente pela linha divisoria, mas parallelamente a esta linha em di tancias convenientes, afim de que pelo encruzamento destas com as estradas que se dirigirem a beira-mar, fique communicavel todo o sertão, como muito convem á segurança dos que nelle se forem eSk'tbelecer, e ao progre so da pacificação e civili ação dos Indio, que tanto tenho recommendado, e que vos deve merecer a mais particular artenção : que se hajam de examinar com o maior cuidado todos os rios, para se aproveitar os que forem ou se poderem fazer navegaveis, dissipando-se os obs~aculos que se oppuzerem á passagem das canoas e barcas, tendo- 'e sempre em vista a preferencia que deve merecer um tal meio de communicação pela facilidade do transportes: que as estrada sejam concluida' pelo que forem encarregados da ua abertura, ainda que pa m além do limite das dua Oapitania, devendo continuar até se ncontraI' alguma povoação ou e trada já aberta, que lhes possa servir de supplemento, para que não fiquem inutei as
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qu tiverem sido feitas até ao limite das duas Oapitanias j devendo porém o que for encarregado da abertura das estradas dar parte ao respectivo Gov rnadoI', logo que chegar a este limite, de que vai entrar no districto da sua juriscliCÇão, para ser por ellé auxiliado competentemente, e para serem pagas as despesas pela Junta da Fazenda respecti' a j e levantando-se CJ. uarteis e ranchos de tres em tres 1 guas, ou nos sitios que parecerem mais apropriados, e sendo os quarteis guarnecidos por tropa da Oapitania a que pertencer o sitio em que forem levantados j que, em conformidade do que se acha disposto na minha Oarta Regia de 13 le Nfaio de 1808, sejam isentos ele direitos de entrada todos e quaesquer generos que pelas mesmas estradas se transportarem eh Oapitania do Espirita !--\anto para essa Oapitania de Minas Geraes por tempo de dez annos, contados da data le. ta ; e bem assim isentos do pagamento do dizimo pelo mesmo tempo todos os generos de cultura que se fizer em todo este sertão, que ora separa as duas Oapitanias, e de que muito conv m tirar as vantagens que a sua bondade e 1ertilidacle otrerecem, seudo dividido competentemente em sesmal'ias de meia legua em quadra pela autoridade a que pertencer, seo'undo u limite prescripto, e em conformidade de minbas reaes ordens, preferindo-se na concessão destas sesmarias os que e propuzerem a ir estabelecer-se neste sertão, e mostrarem t r 'mais possibilidade, sendo primeiramente ouvido a este resp ilo o Oommandante da Divisão a que pertenceI' o terreno que se pedir por sesmarias i cessando a permissão que pela minha Oarta Régia de 2 de Dezembro de 1808 fôra cone dida aos ditos Oommandantes para assignalar e de· marcar terrenos proporcionaes às Fabricas dos que forem entrando, e devendo estes continuar a dar parte annualmente do nUluero los novos povoadores, e da força e grandeza das fabricas de 'ada um j que os titulas de COIJ,cessão de tae sesmarias sejam todos registrados na Oontadoria da Junta da minha Real Fazenda, em livros a esse fim destinados, sem o que não serão isentos do pagamento do dizimo e mais encargos pelo sobredito tempo de dez annos j devendo para isso oonstar na dita Oontadoria o tempo em que foram concedidos os terrenos, em conformidade da minha Oarta Régia de 2 de Dezembro de 1808, e bem assim o tempo elU que prilJ,~ipiareln as novas concessões, para que umas e Qutras po-
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sam go ar da sobredita isenção por tempo de dez anno ontado da data desta minba Carta Régia' que igualmente e· jam di tribuida data minerae pelo que as requ rerem em todo este 'ertão, e se acharem na circum 'tancia de a obterem 1 a conformidade das minhas reaes orden , sendo as data de 1- braças em quadra por cada uma pessoa liberta ou e Cl'a,a que e empregar na Mineração, em' conformidade do s, 6," do art, 6.° elo Alvará de 13 de !\faio de 1<'03, tendo- e llluito em vista o que e acha di posto no s:. "do me '. mo artigo, para que os entulhos da terra que se lavrarem não inutilisem as outras que se houverem de lavrar para o futuro; qu.e as cartas de datas mineraes sejam todas registradas na Contadoria da Junta da Fazenda em livros tão sómente a este fim destinados; declarando-se nas cartas que de novo se passarem o numero de pessoas lue se pretenderem effectivamente empregar na sua lavra, sem o que não erão tida por legaes, para que se possa no fim de cada um anno ter algum conhecimen~o do progresso ou atrazamento da Mineração, e combinar-s3 o producto do ouro manifestado com as forças empregadas na sua pe quiza; devendo o Guarda -Móres dos diíferentes Di trictos da Capitania dar an~ nualmente conta ao re pectivo Mini tI'O de todas as data mineraes que estão em actual trabalho, e do numero de pe soa, empregadas na sua lavra; e devendo tambem o fi mo Mini tI'O dar conta annualmente á Junta da Fazenda da Capitania do estado da Mineração do terreno respectivo á sua jurisdicÇão, expondo o eu parecer sobre a causa do progresso, ou atrazamento de te tão impOllante ramo de indu tria, sem o que não poderá obter a sua certidão de corrente pela Junta da Fazenda respectiva. Finalmente, que pela Secretaria d Estado dos Negocios do Reino e pelo meU! Real Erario, façais subir al1llualmente I L minha real pre ença uma circumstanciada conta do que vos tenho ordenado neba minha Carta R gia que e:x.ecutareis não, obstante quae quer leis, ordens ou di po ições em contrario que todas hei por d rogadas para este eífeito sómente. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro ao' 4 de Dezembro de 18:6. - REI. - Para D. Manoel de Portugal e Castro». 1829 Felisberto Caldeira Braut Pontes (Marquez de Barbacena), natural de Minas-Geraes, é nomeado ministro da Fazenda.

Lei mineira n.O 2062. - Autoriza o governo a contractar a construcção de uma estrada de ferro que, partindo do ponto mais conveniente na 4.<\ secção da de Pedro II, vá em direcção á cont1uencia do Rio Verde com o apucahy, podendo conceder para esse fim, a lualquer emprezario ou companhia, que s propuz r a realizar a mesma estrada, privilegio até 50 annos, garantia de juros até 4 "i" sobre o capital maximo de 14,000:000 000, podendo ser a zona privilegiada até de cinco leguas em cada margem da linha ferrea. 1884 Inaugura-se a estação do Banco "\ erde, na E trada de 1~ erro Leopoldin·a.

5 de Dezembro 1716 - Ordem régia autorisando o governador da Capitania a conceder á Camara do Ribeirão lo Carmo (Marianna) a se maria de uma legoa, para lue, aforando-se por lotes, fosse um dos ramos da renda da mesma Camara. O velho chronista anonymo que registrou este facto (vej. Re1,ista do Instituto Historico, tomo VIII), accrescentou logo após esta nota sobre o custo do principaes generos alimentícios naquelJa Villa e na época a que nos referimo : - «Por ullla po tura deste anno, devia se vend r a carne verde, até o anno de 17' O, á raz'io de vinte e s is libras por uma oitava de amo; o frasco de leite, por rn ia oitava; uma gallinha, por tres quarto de oitava; uma libra de toucinho, por meia oitaya; uma libra de as ucar, por um quarto de oitava; o alqueire de farinha, por quatro até sei oitava ; o feijão e o mílho, por pouco menos.» ~ oitava (ouro) valia nessa época mil e quinhentos reis na Capitania Mineira. 1814 - Provisão régia, «pe1"mitt'indo aos moradores das margens do Rio Grande fazer wna estrada lateral, que lhes dê communicação com a e trada que se está contruindo da Corte paI'a o Rio Preto em direc 'ão aS. João d EI-Rey. » 18:~O Ab rtnra lo Con 'elho Geral da provinda (L" e ,são da egunda legislatura). Lê-se na falla a elle dirigida pelo presid llte ela provincia, marechal José Manoel de Almeida,-clue a exportação do
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café, que füra no anno anterior somente de 9,700 arrol a , sul ira a 81,400 alT I as; - decahindo a do algodão, de 99.000 arrobas a 7.000; - o (1110 o commercio d aln'odão manufacturado subira d 184:000t'iOOO a 280:000.'000. "\ '-se (rabi o allgmento olossal (lU t m tido a produ ção do cafe entre nús. Jníelizmcnte, a lo algodãO tem diminllido t:wto que ha muit, lU vez de exportarmo, somos importadores ele te proelucto e em grande quantidade, para as no sas fabricas d tecielos . 13:32 - Trechos ele um notayel officio diriaitio neste dia pelo Oonselho Geral da Provincia ao ministeria, para fazeI-o con tal' à Regencia do Imperio : « O Oonselho Geral sobremaneira se li 'ongéa de poder annunciar a V. Esc. (lue a ele peito do furol' da. facções a Provincia (1 Minas-GerDe. se ha conservado tranquilla: não a pódr 1110"er nem mesmo a exaggeraç~lo, posto lue 111 seus extravios diyisasse mai' o impulso de um PatL'Íoti 'mo desme· dido, do (lue a sanha de sordido interes 'c particulare : Minas-G ra s só considera curto e s gUI'O o caminho leo'"l; e d Ile s Dão transriarú, senão quando o encontrar atrav<lncado pelas insidiJs, e ceg<l cobiça (1 alguma facção anti Nacional. . «A Re olnção tomada em D de Feycreiro tml1sacto ]e não reconhecer G· ~r ,l'll0, que qualquer facção I vantasse na Oapital do Imperio sobr as ruina do actual Governo legitimo, foi geralmente adoptac1<l, e app1<lndiela pelos bons l\Iin iros: nova razão para desvanecer o Oonselho Geral de fiel in terprete ela grande maiori<l ela Proyincia. «Oon. id r<l-se por tanto obrigado a fazer patente a "\ . Exc. que custoso tem sido conter- a indignação, que ha excitado em todo coracão Mi neiro e a ilOrda ele r stauradores, caria e laMo do Bm7.il; que a nada meno e propoem que a lestbronar um Principe Brazileiro p<lra elevar aqu011c, que Mo só illudio as llossas esp r<lnças e sacrincios, mas aLé desdenhou <l honra ele perten r ao Drazil, fazendo-se EsLl';wgei1'0 pela acceil<lção de condecoraçúcs, qu lhe confi rio o Rei dos Francezes; e por Sv ha" r posto <lO seniço ele Portugal sem licença do Governo Brazil iro. «Rele'-a mais significar [\, "\ . Exc. quanLo se enO'anão os que reputão consequencia de animo frio, ou tibieza a 111:11'eha serena ele Minas-Geraes acerca das Reformas da OonstiE. M.-IV-20
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tuição: sua tranquilliclade não é a imagem da' qnietação do e cravo, nem da indiferença dos destinos da Patria: nenhuma ou tra Provincia an11ela mai ,e mais carece da Reformas Constitu ionaes; nenhuma outra Provincia les~ja mais ver emendados os d leitol" da nos 'a actual ConstituiçD:o filba d.;t precipitaç'iO, e das circumstancias . jurada logo depoi' da crimino a dissolução da .<\. s. embléa Con-tituinte; nenhuma mfim aspira mais que esLe Cocligo Fundam ntal seja ha1'monisado com senso commum, e se con 'ilie com os solidas principio do <1ir ito Politico; ex-tl' mando-Re o limites da Authoridade Legi lativa que comp te à !'\ss mbléa Geral la CJU8 deve pertencer ás _\..s embléas Provinciae, aflm de CJue nas Provincias se ache o remedio aos male ([ue nollas se podem curar, sem qne com tulo s prejudique a uni~i:o tão necessaria do Impet'io, lIlião que s6 poderá constituir asna grandeza, principalmente quando a Reforma 'e extender com legalidade á Camara yitalicia cuja organisação nenhuns principios abonão, e pelo contrario a experienciD., a razão, e o intertlsse geral reprovão. « Destituida de m ios de facil omm un icação \i ina -Gera s altamente reclama que se promoya a Industria indispcusavel á sua prosperil1ade; que se alargue o seu estreito mercado; que se propague em(im por todos os lugares da Provincia a ducação Religiosa e civil; entretanto lue se não conolidão as Reforma Constitucdonaes já decretadas.» j 8'71 Obito, na cidade da Campanha, do DI'. _ ntonio Maximo Ribeiro da Luz, juiz de direito da comarca, tendo anteriormente exerl:ido igual carcro na cidade de Baepenc1J'. Era nalurul ela Christina e um dos ornamentos da mao'i tratura brazileira, pela illustração, intel1igencia, probi lade inexcedivel e constante z lo no cumprimento do deyer. Na ida pl'ivada ou como simples cidadão, não menos distinguio-se o pre laro sul-mineiro, pelo, constante bonestidade de seus actos, estimulos civicos e sentimentos gel1ero~ sos, de que deu em sua existencia ele cerca de 44 anno , ape~ na , innumeras provas, e que cercal'lio-Ibe o 110me e a pes~ oa do re peito, sympatbia e estima que mere i'1o, tornanc1olhe a memoria s::tudosa e respeital'el para quantos de perto o conbecerão. Alem de sua virtuosa vim-a, deix.ou muito filhos que, ora collocados em honro as po ições sociaes, sabem con-

ervar immaculo o nome que herdarão de seu illustre progenitor. j 879 1\a Estrada de Ferro Leopoldina é inaugurada a estação de S. Sebastião. 'J ~mo - D cl'eLo do o'overnador do Estado elevando á categoria d villa a pal'ochiD. do EspiriLo Santo do lIJar de Ilespanha, cujo' nome foi depois mudado para - TiUa do Guarani.. ~ H92 Jl1'co-':-is 'un:ll·. - .~obr e te pbenomcno meLeorologico, obsenado em Bal'bacenD. na noite de - ele Dezembro, a imprensa pcriodic;L do Hio de Janeiro publicou a egninLe cOll11TIuniCD.ç;i.o uo Sr. I)r. HelU'i(lUe Var.: «Sr. Redactor. -- !LtriJacc:la, 7 de Dezembro de 1:-'.92. - 1nlere. D.nLi sim phen m"no lI1eteorologico, ele ctl18 ainda não lillbamos noticia aca!>:t dI) er aqui obsenado. A :> do corren te, pe!<Ls 9 horas da noiLe, cndo esplendielo oluar ne ta cidac1 "rja-fS3 Ú gmndc di t;).ncia, na dir cÇão S O e sobre a serra da IlJitipóca, qlle dahi disLa cercD. d 10 lcgua , uma nuvem alonJ:1.da, estendida em sentido ilOrizonla1. densD. em sua parte suj)' rior, gmdualmente apaga<.b na inferior. Chovia naquella dil'ecç;;lo. Entre a Le 1'a a nuv ;'1. desenvolvendo ·se na extensão de 1/ü de circnmfer 'ncia, mai' ou menos, obsenani.o durante 20 minuto o Dr. Camillo da Fonseca e ouLras pe oas que estavão em sua 'olllpanhia, 11m seguimento de vel'dD.elei1'0 arco-iris, com as côr,3s do sp ctro bem vi 'ireis. Cessando a cbuva p r 1llgUllS minuto, tambem de appareceu o arco, para reappc recer depoi com o mesmo brilbo. E te pbenomen0, que S') poderia er bem ob enD.do em todos os s- us .interes antes detalhe, i exi Lisse aqui uma estação meteorologica convenientemen Le montada, nos impressionon tanto mais qnant delle ainda não tinhD.mos no· ticia.

Entendendo que, pela "ua r::tl'idade, quando não fllra por antros motivos, conviria dar dclle noticia, appr ssamo-nos m vo dirigir esta communicD.çã .» 1397 - Fallece na apité 1 Federal o di tincto lingni ta mineiro Dr. Alonso Garcia Acljuto, lente de grego do Gymnasio Nacional e de inglez do Ly 'eo de Humanidades de Nictheroy.
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Koticiando dia' depois a morte do illu tre moço nosso conterraneo, accrescentou a redacção do Mi1ws-Ge?'aes, de Ouro Preto: «O finado, que era natural da cillade ele Paracatú, neste Estado, deixou ainda moço a terra natal, esturlancl0 SD cessi,amente no seminario d Diamantina, e nesta cic1adc, onde con 'lui com grande apro\'eitamento o cnr o de humanidados, f'eguindo depois para o Rio de Jeneiro, cuja Faculdade de Medicina cursou duraut 4 annos. l\Ias, a inclinação natural e irre istÍ\el que revelou desde os primeiros mmos de sua mocidade foi para o estudo da linguas classicas e 1 10de mas, e a esse .sluc10 acalJou elle por entregar-se, finalmente, om in xccdi"el dedicação e notavel proleito, Yindo, por isso, a tornar-!>e nesse ramo de conhecimento um dos mais distinctos professores do nosso paiz, e conseguindo "er as suas al)li Iões consagradas em di,ersos concursos a (lue se submetteu. Espirito de el· vada cultnra, Alonso \cljuto era, além disso, profundamente versado em l)hilosopllia e ultimiLmcn te COQrluistou o bacharelado em direito, obtendo brilhantes notas nos r Sl)ecti"os exames. Era um talento i'obusto e pri \'ilegiado, rI sses que elevflo bem alto o nome d Minas e que acaba de ser arrebatado em pleno vigor de vida, pois o mallogra lo professor contn;ra pouco m<:tis de 40 an nos de idac1 .»

6 de Dezembro ] 'dtA5 - E deste dia a bulb. - Canelol' h~cis rdeJ'luelIa papa Ben dito XIV, pela qual forã.) cl'eac1os o bisp<:tdo d :Jlarianna (todo em tenilol'io mineiro) e o de S, Paulo, .10 qual pertence a região sul-mineira a margem esquerda do Sapucaby, sendo tambem instituidas as pr lazias d· Goyaz e Ouyabi, a primeira das quaes al)range t<:tmbem tCl'ritol'lo mineiro. Por esta bulla instou o rei D, JOão" , por ser muitis imo \'<:tsto o bispado do Rio de Janeire, que comprehendia os actuaes Estados do Rio, Minas, S. Paulo, Espirita Santo, Go az, Matto Grosso, Districto Federal, etc, Do ui pado d 1arianna foi c1csl11embmuo a 10 ele Agosto de 18-3, por lei da \ssemblêa Geral, o territorio ao :c.ortc com
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o qual formou-se o novo lJispado da Diamantina, instituido a G d Julho de 1854 no pontifIcado de Pio JX, pela bullaG?"avissimum sollicitucz.inis. :[ 797 - Ordem régia ao gOl'ernador da Capitania, determinando-lhe «que preste auxilio ao \'igario da vara nomeado pelo bispo, caso o cabido ponba alguma duvida por não ser o dilo vigario do corpo de1le, e que assim foi nomeado por ser neutro aos diversos partidos em que o mesmo cabido está dividido.» 1811'.Il. - Alvarú creando os lugarc;s de juiz do f6ra do ivil, crime e orpltãos nas villas ele S. Joao d'El-Rey, Sabará, Vil1a Rica e Villa do Principe, cabeças das comarcas do Rio das Mort s, Rio elas Velhas, Ouro Preto e Serro do Frio, e passando para os mesmos juiz s as attribuições dos intel1Clentes do ouro, cujo lugares fic10 extinctos nessas comarcas. ,] 8R.- - Por determinação régia é prohibido nesta data « aos Vassa1los deste Reino do I3razil receberem, venderem ou reterem em seu poder o periodico intitulado Campeão ou Amigo do Rei e do Povo », o que foi officialmente communicada ao governador da capitania ele Minas-Geraes. 1822 - Aviso imperial approvando e mandando pôr em execução o plano offerecido pela camara da villa da Campanha para a administração das passagens dos rios Verde, Sapucaby e Piedade (?), e que seja a dita administração entregue áquella camara.

1323 - No Conselho Geral da provincia, o conselheiro Bernardo Pereiea de Vasconcellos profere longo discurso, que concluo fazendo a seguinte - PROPOSTA : « Que o Conselho Geral desta Provincia represente a necessidade alJsoluta de ser prol'ogado o prazo marcado para a essa '[(0 do commercio da escravatura.»

,] H'19 - Lei mineira n. 2543. -Crêa na cidade do erro um Lyceu ele ATtes e Officios, destinado á educação profissional dos meninos desvalido . 'jj 379- Croacão da' parochias ele Nossa Senhora la Saude elos Poços de Caldas; ela Conceição Apparecida, município elo Carmo do Rio Claro; e de Sant'Anna do Capivary, municipio de Pouso AHo. (Leis mineiras ns. 2542 e 2544 ).
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1839 - Decreto do gov mador do ~Dlado. - Del rmilla q ue a idade e o m uni ipio de S. José d El- Rey pa ..em a ter a denominação de - CIDADF. E ~LU:\'ICIPJO DF. TIRA DE.-TES. 1394 - Installa-se a sub-administl';l0ãO dos correios la cidade de Uberaba.

7 de Dezembro 1 mHi - Carta régia ordenando - qu não conccclão sesmarias maiores que tres leguas de fundo e uma de tetada, «porque é o que somente uma pessoa pode cultivar, porque o mais 6 impedir que outros povotlm. » « Neste anno, observa AZEVEDO lYIARQm~8 ao fazer este registro (Apontamentos histo1'icos sobre S. Paulo), Bartbo1)1l1eu Boeno de Siqueira con tinúa as explorações começadas por seu cunhado Antonio Rodrigues A~'ziIo, nos sel'tõe do Caheté, conseguindo extral1ir considera,,:)1 qnanLidade de ouro. Foi assim que tiverão elesenvoh-i:n nto os arraiaes que são hoje as povoações de J.l1ct7'ianna, OUI'O Preto, Ca!tete, Pitanguv, S. Jose e outra, » .] '7.H:> - Ordem régia mandando dar ás amaras da. vilhs da C:.tpitania uma sesmaria, e estranhando nrro ter o governador cumprido a ol'dem de 1713 relativa á repartição de terras por sesmarias e datas, e que se deixe de uma e ouLra as mais ferteis e ricas para a Fazenda Real. 'I H22 - Ao chegar ao Rio de Janeiro, regres ando de Minas-Gera s, é preso o conego Januario ela CUllh:.t Barbosa, e recolhido á fortaleza de anta Cruz. Januario da Cunha Barbosa -litterato, politico patriota que deixou nome invejavel-fundàra pau o antC's no Hio de Janeiro, associado a Joa luiID Gonçall'es Ledo, como clle disLincto, o Revel"be1"o Constitucional, folha dedi 'adissima á cau 'a da liber lade e in lependencia nacional, á fLual a.mbos pre ta.rão muitos e brilhantes serviços. Foi xclusivamente no interesse de secundar o' bon Mineiros n'aquelle duplo alevantado empenho, que o 'onego Januario viera. a _,lina dois meze anLes ( 'etembro de 1 22), apresenLa.nclo-.,e suecessivamellte em Ouro Preto, em iV1arianua, no Oaeté e em

ªbal'll e em toda a parte auxiliancto e animo ndo inteHi·
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gente e activamente os I atriotas, e o for ando-se para unil-os lodos, conciliando os dyscolo e procurando o I3squecimento de (Juaesquer re entimontos antcriore. E muito conseguio, tendo o prazer e a gloria de regressar "ictorio o para o Rio de Janeiro. Entretanto, a policia de D. Pedro l, do homem em 'cujo beneficio o conego Januario tauto fizera- traI alhando ali'i ))ão para lle mas para a patria - no momento em que o disLincto cic1adã:o chegava da longa, penosa e patriotica viagem, prende-o violentamente e encarcera-o; sendo elle dozo dia' depois mettido a bordo de um hergantim francez e doportado para o Havre, sem forma de proce so, e achando-se o distincto patriota inteiramente desprovido de recursos para manter-se em paiz estrangeil'o! Havia sido suspeitado de tramas demagogicos .... e tanto bastou para contra o illustre ftuminens desenvolver-se crua e violenta perseguição. l\Iais tarde, regI' ssando do exilio, o conego Januario da OWlha Bal'ho a subio muito em posição e influencia, consoantemenle a seus meri tos litteral'ios e ao seu patriotismo vivaz e inLcmerato. J 331 - Re{01"'i?1a da edncação Cle1"ical. 10 Conselho Geral da pro\'incia é apre en tado pelo onselbeiro José Pedro de Canalho os seguintes parocer e projecto de proposta, 'ujo alcance e imp0l'tancia di pensão quaesquer commentarios: «A commis. [o encarreo'ada de examinar o di cur o da Presiden ia, e de propor aquellas medidas que o Conselho eleve tomar para o melhoramento da Provincia, convencida da necessidade de . e levantarem barreiras á corrupção e á immolalidade que se propao'arão para fin sinistros, e despertar o zelo dos Mini tros da Religiã o, destruindo o artifi ia. do fanatismo e da hYl)ocrisia, males este que umpre desde já atn.lhar, como reclama a Presidencia, e prevenir que da falta d cumpi'imento dos devores Paroquiaes nos ~Iinistro da Religião não re uIte a precisão de se enviar m Missionario as Paroquias para preencherem o flm principal dos Curas de almas, o que infelizmente se tem obsel'vado, atrerece como meio de remediar semelhantes

males o eguinte
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o 'ooselbo Crel'J,l (1.1. ProvinciJ, de 1.linJ, '·CrerJ,(\s resolve: Art. 1. Nenhum Ecc1esbstico poderá ser admitlido em concur o le Opposição a qualquer Igreja que vJ,o'ar, sem que se mosLre competentemente habilitado para exercer o ::\linisterio da palavra, em exames publicos, previamente ann unciadós em Editae , e pela Imprensa. Art. 2. Todos os Parochos, e Curas le almas da Provincia serão obrigJ,dos a instruir os seus Freguezes nos Dogmas i\Iisterios da nossa Santa Religic'lO em todos os Domingos e no tempo da Quaresma todos os dias, na con· fo l'midade elo Decreto do Concilio de Tren to. Art. 3. Os Parochos e Curas que não poderem exercor por si mesmos este imporlante Ministerio .1, • eu cargo, serJo obrigados a fazeI-o por outro Sacer lote idoneo. Art. 4. O Bispo desta Diocese on\'ocará um Coucilio Dioce ano, logo que for approvJ,ela esta Resolução, pam n'elle e tratar da reforma dos abusos introduzidos na repartição Ecclesiastica; e o mesmo Concilio fixará os Compendios pelos quaes os Parochos e Curas deverão ensinar aos seus Froguezes a Doctrina Christãa. Art. 5. A nenhum Parocho se pagará a Congrua, sem qne appresente \.ttestação ela re pectiva Camara 'Municipal, que comprove ter observado plenamente esta ResoluçM. Art. 6. O Bispo Diocesano, se deixar de cumpl'ir o que lhe é ordenado na presente ResoluçãO, perderá o ordenado de um anno, e ficará sujeito ás outras penas do Codigo Criminal. Sala elas Sessões em 7 de Dezembro ele 1831,- 111. S. elo Couto.- A. J. R. Bhed11g.- J P. ele C(tTvalho.» 1365 - Tom:), posse do cJ,rgo de presiden te da provincia. do Rio de Jan 'iro o conselheiro Dr. Domi iano Lrite Ribeiro (depois Visconle do Araxá), natuml de Minas-Geraes. :.fi. 367 - Do arraial do Milho Verd pam o de S. Gonalo (municipio do 1'1'0 ), é transfericb a sécle da respecti\'a freguezia. (Lei mineira n.O 1408).

'1888 - O Dr. Antonio Gonçalves Ferreira toma posse (1.:1, pr idencia da provincia, conservando-se 11.1, administraç10 aLé 29 de Abril de 1889.
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8 de Dezel'nbro 171:3 - Creaçiío da Villa ele S. Jo.'Io d'EI-Rey, pelo governador D. Draz Balthazar ela Silveira. Varias cbroni tas, e entre elles Monsenhor Pizano, equivocarc1o-se a. signando para essa crcação ora a data de 8 de Outubí'O deste anno, ora a de 19 de Janeiro de 1719. Ao acto da cre[l.çc1o assistia o desembargador Gonçalo ue Freitas Baracho, ouvidor d[l. comarca. Farão primeiros juizes - Pedro de Moraes Raposo, o sargento-mór Ambrozio Caldeira Brant; e" ereadores -Francisco Pereira da Costa, Silvestre :'tiarqlle da Cunha, Pedro da ilva, e José Alves de Oliveir.:t, procurador, E' reproducçc1o lilteral de documento ofi1cial, existcnt no Archivo Publico do E tado, o seguinte A1.;'1'O DO LEVAC{T DIEJ:\TO DA YTLLA DE s. JOÃO D'EL-IUo;y.

Anno do Jascimento de :\OSSO Senbor Jesus Cbristo d mil sele centos e treze annos, aos oito dia do mez de Dezembro elo dito anno neste Arraial do Rio das Morte, onde veio por ordem de Sua Magestade, qne Deus Guarde, Dom Draz Baltbazar da Silveira mestre de campo g neral dos seus exercitas, governador, e Cappitão General da Cidade de S. Paulo, e Mina, para effeito de Levantar ViBa o dito Arraial; e logo em virtude da dita Ordem, que ao pó deste Auto vai registrada, o criou em "illa com todas as solemnidades neces 'aria , levantando o Pelourinbo 110 luo'ar, que escolheu para a dita Villa a contento, e com approvação elos moradores della, a saber na Xapaela do malTa que fica ela outra parte cio corr go para a part do i\ascente do lito \.rraial, por ser o citio mais capaz e cOl1\'enienle para se continuar a dita Villa, a qual elte dito Mestre de Campo General, e Governador e Capilão General appellidon om o nome São Jorro II El-l oy, e mandou, que com epte titulo to se de todo nomiado em memoria do nome de El-Rey No so enhor por ser a primeira Vill.:t que nestas \lin s elle dito Governador, e C::tppitão General levanta assistindo no e 'ta nova er6cção o Dczemhargador Gonçnlo de Freil[l.s Daracho, como :.\Ienistro elo dito Senhor qlL 'e acba por Ouyidor G ral cI sta elita Villa, como tão bem a,~ 'i.,tio loda a
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nobreza, e Povo della, e c levantou com efteito o dito Pelorinbo, e ouve e11e dito GO"ernador e Capitão General por erecta a dita Villa, creando ne11a os Officiais necessarios, assim de Milicias, como de Justiça conducentes ao bom regimen de11a, e mandou e procedesse á elleição de pelouros para os O:fficiaes da Camara na forma da L0Y, e de tudo mandou fazer este Auto que assignou com o dito Dezembargaelor, Ouvidor Geral, e eu ligueI Machado de Avelal' Escrivão ela Ouvieloria Geral que o Escrevy.- Dom B?-as de Balthaza1" ela S'ilvei1"a.- Gonçalo ele Freitas Ba1"acho. » 1748 - Começão na cidaele de Marianna as solemnida· eles do t1"Íel~w com que se celebrou ali, pompo. amente, a reaçrro e deelica 'ão ela nova catheelral- com quatro dignidades: arcediago, arcipreste, chantre e thesourciro-mór, e lez conegos, mudado pelo Summo Pontifice o titulo - de Conceição - que tinha a egreja parochbl antiga, no deAssumpção ela Virgem Santissima, que el1e deu ;'1. nova é. o 2.° dia do triduo occupou a tribuna sagrada o arei· preste da mesma catbeelral, e provisor ela recem-creada dio· ese, Re\'. Dr. José ele Andrade e Maraes. Encontra- e o eu ermão de te dia no rarissimo e curioso livro, do qual já fizemos menção, intitulado -A REO THRO;\O EPISCOP.\.L, commemorativo da creação elo 1 ispado mari';mnense e da posse 10 Revm. D. Frei l\Janoel da Cruz, seu primeiro bispo. AI) terminar (10 de Dezembro d 1748) o solemnissimo tridtw, r aliza-se na cidade de 1arianna imponente festivilade litteraria em bonra e louvor do 1.° bi 'po da diocese que acabava de installar-se. Forão lidas ou recitad::ts numero as composições poeLicas em portugu z, latim e hespanhol, terminando a sessão litteraria -notabilis ima sob mais de um ponto de vistacom uma (reproduzimos fielmente os dizeres do fronLispicio do antiqui simo impres o respe tivo) - {(. 01'ação acaelemica e cong1-aü~lat01"ia á ii lici sima e des jada entrada do Ex. mo r. D. Frei ~[anoel da Cruz, primeiro bispo do bi pado de Marianna, ii ita publica e olemnem nte na SLla capital a 28 de Novembro de 1748. - Foi pre idente d::t academia, e recitou a mesma oração, como remate de todos os applauso que tlzerão a S, Exc. Rev,ma o nmito reverendo Dr. Jo é

de Andrade e 'Moraes, novamente cl'eado Arcipreste da Catliedl'al do dito bispado. - Esta funcção academica se fez a 10 de Dezembro do dito anno, e assistil'ão a ella o dilo Exm. e Revm. Sr. com toda a nobreza ela mesma idade.)) Essa Oração academica e cong1"atulato1'ia faz parte do referido AUREO TI-lRO. o EPISCOPAL, todo consagrado ao historico e registro da viagem de D. Frei Manoel da Cruz, do Maranhão l)ara a sua nov.a dioces , e das extraol'dinarias festas e rasgados panegyricos, em prosa e verso, com que o prelado foi acolhido e fervorosamente obsequiado em Marianna. j 379 Entra no exercicio da aclrnini 'Iração da provincia, como vice-presidente, o conego Joaquim José de Sant'Anna. '] 83:l - Healiza-se 11a Escola de minas de Ouro Preto uma festa scientifica, commemoraLiva do 58. o anniversario da chegada do Dr. LU11d ao Brazil, flue occorreu effectivamente a 8 de Dezembro de 1825. Foi por ssa occa~ião inau D'urado ali o retrato do sabia din8.mal'quez, o Solita?"io da Lagóa Santa, oifer cido á Escob pelo Imperador, e lida a sua biographia, escripta pelo Sr. Dr. H. Gorceix, na qual se comprehende tambem um resumo ou apreciaç.'IO elos trabalbos do Dr. Lund. A significativa e sympathica commemoração estiv rão presentes muitos bomen, de letras e cnltores da sciencias naturae , que assim associarão-se a o sa m recida bomenagem á memoria d'aquelle estrangeiro illustre, lU DnoLl- e em terra mineira, onde pas ou a maior parte le sua existencia tão 110tavel e tão util á sciencia.

139:", - Por decreto desLa data é exonerado, a seu pedido, o Sr. Dr. Fernnndo Lobo Leite Pereira (natural de Mina -Gemes), do cargo de ministl'o e s cretario crEstado elos n gocios elo Interior e da Justiça, do gO\'el'110 f deral. 1397 - Morre na Capital Federal o padre 13artIJolomeu Francisco Xavier Sipolis, visitador-geral das C:1sas da ConoTegação da Missão de S. Vicente ele Paulo, no Brazi1. Era um sacerdote di:-;tinctis imo, por virtudes capa iclade il1tellectual, que pl'estou grandes serviços ao Brazil, e ospecial-

mellte ti Minas-G ra s ou

o seu uome el'a muito popular
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respeitado, e ficou vinculado bonro amenl 3,OS no sos fa tos. Joven ainda, o padre Sipolis -reio para o Brazil m 1855, sondo sagrado presbytero pelo lJisp D. "\ içoso, de abençoada memoria. Foi durante longo. annos lellt de diversa di. ciplinas nos collegios do Caraça e Diamantina, abrilhantando o magisterio com süa proflciencia rara. Desses memos institutos foi tambem dir ctor, notavel por s u zelo, acti· vidade e assignaladas aptidões administrativas e de educador emerito. Foi tambem .rador sagrÇldo notavel e um dos mais illustres e esforçados propugnadore do ensino religio o no Br;].zil dos aHos interesses do caLholicismo. Por seus talentos, solida instrucção, illfatigavel solicitude e virtudes admiradas por quantos o conhecerão, o padre 8ipolis merece ser considerado entre os benemeritos apostolas da civilisação christEL, em Mina '-Geraes e em todo o Brazil.

9 de Dezembro '! 862 - O Dr. Francisco Diogo Pereira d V3,sconcel1os, natural de Mina '-Geraes, toma posse do cargo d presid nL desta provincia. :D a~;7 - E' transferida a séde da freguezia da Bocaina ( \.yuruoca) para a povoação do Passa Vinte; e é elevado I L parochia o districto dos Tiros e encorporado ao municipio ele S. Fran isco elas Chagas. (Leis mineiras ns. 1.401 e 1416). 1. 8$}2 - Por acLo el sta data, são approvadas p lo governo do Estado as - inst?'ucções 1Jelas qZ6ae se deve g~6ia?'

a commissuo incumbida dos estudos das cinco localiclades indicadas pcwa a j'uhwa wpUal do Estado.

A parte principal dessas - instrucções - dispõe por Esta forma: - Em cada uma das cinco locali lades indicadas, o estu lo será feito tendo-se em vista o estab"lecimen to de uma cidade ele 150 a 200 mil lJabitantes, e dever/t compr bender : 1." - As condições naturaes d salubridade, para o que a commissfLo e:s:amitlar/L: - as condições do solo e do sul -solo m suas linbas geraes de forma rio, aU"nden lo ao regim n das agua' IIp l'Jiciaes e camada inferiores, a exisl ncia ele

pantanos nas cil'cumvisinhanças, etc.; as condições atmos~ phericas, attendendo á temperatura, à pressão, ú b umidade, ás chuvas, aos ventos reinantes, et . ; as molestia' que forem mai' ü'eCluelltes e 1 m Dossim as Sl1as causas natura s ; e finalmente os melhoramentos (l11e, a esse r speito, possf'ío SOl' introduzidos, Para elucidar essas questõJs, alóm eh' ob 'crvações directa que leverá fazer, a commis '.lo se soccorrer:i doutros meios ele informação, colllendo provas dOCU1l1entDoes, dados estatisticos, tradição oral, etc. "',0 Abastecimento abundante el'ao'ua potavel, elevend o ser examiuados os mananciaes, que poderem ser aproveitados, n5:o só quanto ao volume e qUDolidade das aguas, mas tambem quanto á cultura disponivel, devendo ser indicados os meios de conduzil-as e distribuil-as e avaliada Do despesa minima para Do execução das respectivas obras. 3," - Os exgottos e conv niente escoamento das Doguas fluviaes, e bem assim a drenagem do solo, cumprindo :i commi;:ssão indicar o processo preferiyel para os exgottos, quer despejando suas aguas, depois de cOllyenientemente purifiçada' e desinfectadas, em rio que se preste a recebeI-as, fj uer applicando-as :i irrigação de campos, onde soffrão o processo chimico da depuraçãO pelas terras, devendo ser avaliac1D. a despesa minima que exigirá a ex.ecução das respectivas obras. 4, o - As faeilidades oiferecic1D.s para a edificação e 011strucção em g ral, devendo a commissão examinar as pedreiras, jazic1D.s d barro, caieiras, depositos ele areia, e mattas que houver llas cercanias, e deyendo indicar, caso não se prestem eUas às exigencias, em larga esca1D., da nova cidade, os m ios de obterem-se na 10cDoliclade taes materiaes as condições ecouomicas em que o poderão ser. 5." - Garantia de um farto abastecimento do proeluctos ela pequena lavoura, in lispensaveis ao COllsumo diario, dev011110 ser ex.aminDoda a fertilidade do solo e sua aptidão para esse genero de cultura, e de"endo verificar si, a pequenas distancas, existem já, ou podem ser creados centros de peluena lavoura, apazes de abastecer o mercado da nova cidade. G.o - A illumínaç<1o publica e particular.. em condições ele satisfazer as exigencias, sempre crescentes, da vida moderna
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nas grandes cidades deve11l10 ser indicado qnal o systema preferi el e a,aliada a despe'a minima que exigir:i sua installação. 7." - As condições topooTaphicas, offerecidas cm relação à livre cil'calR.ção do' ,eb iculos e ao estabelecimento de carl' ios urbanos. 8." - Ligação ao plano geral da viação estadual e fecleral, d modo a fa<.;ilitar a ac ão politica e administrati,a do paIres publicos e o movimento ommercial e industrial do E'tado, levelldo ser indicadas as linhas que serú mister construir, avaliado o respectivo lIsto provavel, e devendo bem assim ser indiwdo. a linhas jiL construida. ,lu possão com vantagem ser aproveitadas. . D." - \. despe'a minima, finalmente, qne exigir:iõ as installações iniciac. , indi, pensaveis para o reo'ular funccionamento d lima apitaI, e relativas ao levantamento da carla topographica da localida le e.sC'olllida, projecto e locação da nova cidad arruam nto e constrlJCção de suas olra para aba te 'imento d'agua e para exo'ottos, installação do systema d illumina<,;ão, dificação dos pl'edio' inclispensaveis ao serviço pulJlico, devendo a commissão juntar ao relatorio dos seus trabalhos os sboços que ol\:;anizar para avaliação do custo provavel de tac ediflcios. - As localiclt:tdes indicadas para esses estuclos (Vej. epheme1'icle de 2J de Outubro de 189~) forão : - Yarzea do Jlarçal, proximo a . João d'El-Rey, Bello Horizonte, Barbacena Juiz le Fora e Paraúna,

10 de Dezembro 18:-l0 - No Conselho Geral da provincia é apresentado o seguinte projecto de proposta : « endo de grande interesse á Provincia de Minas, o estabelecimento daquellas Cadeiras cientificas, que servem de de envol\'er a principaes fontes da sua riqueza, quaes sãa a J\gricultura, e flJíneração ; o Conselho Geral da Provincia de Mina. r solve a seguinte Proposta: \.1'1. nico. Ficão cr adas no lugar, em que o Con lbo do Governo julgar COllV nien te, tros cadeiras, primeira de Mineralogia, segunda de oTicultura, terceira de Desenho. Sala
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do Oonselho Geral 10 de D zembro de 1830. - Antonio José Ribei1"o Bhe1"ing.»

1831 - A' supl'adila corporação é neste dia oiferecido o eguinte parecer: « A Oommissão especial de Instrucção Publica a fluem foi presente a Repre entação da Oamara i\Innicipal da Yil1a de ". João d El-l{ei datada de (3 d'Outubro do corrente anno em lLle supplica a esLe Oonselho Geral a creação de um 001legio a bem da ni.ocidade da Oomal'ca, ou ao menos as Oadeiras de Filo ofia Racional, e Moral e Rlletorica, com luanto reconheça a Ju-tiça da amara de S. João d'EI-Rei, e o patriotismo, com que interessa ~l peol dos habita,ntes lo eu Município, e ate mesmo de toda a Oomarca: com tudo attendendo, que a rendas Provinciaes acabão de of1'rer um desfaJque con id '1'a\"el pela proxima abolição dos Registos, é de parecer, que este Oonselho Geral repita a propostas, que nas "es ões preteri tas tem sido levada á consideração dos Poderes Executivo eLegi lativo, nas quaes 'e pede não só o e ta\) I cimento da Cadeiras de ERtudo' pr paratorio , mas uma A auemia Medico-Oirurgica, Oa leiras dos dous primeiros annos do Ourso Juridico, e que neste mesmo sentido se comuni lue i Oamara. Sala do . G. 10 le Dezembro de 1 31. - 111. S. elo Couto. - Bhe1'ing. -

1855 - Toma posse do cargo de presidente da provincia do Ma.ranhão o commendador Antonio Oandido da Oruz Machado (depois Visconde de 1'1'0 Frio), natural de MinasGeraes. 137"-: - Inaugura-se a estação da Providen.::ia, na Estrada d~ Ferro Leopoldina.

FAC LDADE LIYRE DE DIREITO DE i\IL~AS-GERAES.

- No vasto sal '10 do Oongresso Mineiro, em Ouro Preto, é illstallada a Faculdade Livr de Direito de Minas-Geraes. Ao acto qu st ve ao mesmo tempo solemne e ii ti\"o, concorrerão distinctas famílias da cidade, representantes numero os de academias, tribunae " scolas e associações, chefe militares e da Reparti ões da Oapi tal, e avultado pessoal de todas as elas es sociaes, a bando- e o salão caprichosamente ornamentado.
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Aberta a sessão a uma hora da tarde, pelo director ela Faculdade, Sr. Dr. Aifonso PenDa, S. Exc. prestou juramento de, se aro'o e do de lcnt , e cm seguida empossou do caro'o de vice-director o Sr. Dr. Francisco Luiz da Yeio'a, e recebeu a promessa ou juramento d cada um dos dem[l.is lentes, o Dr . (cathedraticos): -. Ailol1s0 Arinos de i\lel1o Franco, 1.0tonio Augusto de Lima, Antonio Gonçalves Cb[l.ves, Antonio de Paclua _-\ssis Rezende, Bernardin Augusto de LJma, Camillo Au o'usto Maria de Brito, David MoI' tzsohn Campista, Donato Joarluim da Fonseca, Francisco Luiz da Veiga, Fral1ciseo Silviano de Almeieb BI'andtio, Henrique de rfagalbães SaJes, Joilo Gomes 1 ebello Horta, Joaquim 19nacio d Me110 e Souza Jerluiriç.á, Levindo Ferreira Lopes, abino D:1l'l'oSO JUDiar e '\ irgilio Martins de :i.\Iello Franco; e elos Drs. (sllbstitlltO ') : - Adalberto Dias Ferraz d[l. Luz, Francisco Cano, José Antonio Alves do Brito, Uaymu11tl0 da Motta Azevedo Correia, 'l'heopbil0 Ribeiro e Thomaz ela Silva Brandão. Só leixar50 de omparec r, estando ausente ela Capital, os Drs. JoM Pinheiro da Sil\'a e Eduardo Augusto Montandon, catbedraticos. Terminado o acto da posse, as bandas 111 usicaes do 1.. corpo de policia e do :31." lJatalbilo de infantaria executarão brilhantemente os b,rmnos ='Tacional e da Republica, ouridos de pé por todas as pes 'oa ' presentes. Foi então lido pelo pre idente do acto, Dr. Alfonso P nna, um extenso e importante dis I1rso, e LlO concluir declarou e tal' in 'talIada a Faculdade Liue de Direito do Estado de Minas, no que foi saudado por oTa.nde alva de palmas. Em seguida foi 'uccessivamente dada a palavra aos representantes ele diversas eli tinctas corporações, orando pela seguinte ordem os Sr..: - Dr, An tonio O1,)'ntho dos Santos Pires, dep Jtaelo feder[l.l, repr sentando o t;ongre so l':acional; senador estadu[l.l Jose Pedro _-avier ela. Veiga, representando o Congresso Mineiro; desembargador Caetano Augnsto da Gama erclueira, repr sentando: a Relacão de Our Preto; padre Camillo de LeJis Ferreira Venoso, em nome elo Exm. e I{evm. ~l'. Bispo ele Camaco; Dr. Diogo Luiz d Almeida 1 reira de Yasconc nos, pela Camara Muni ipal, de rlu era presidente; S Jn[l.dor staLlual Joa 1uim C[l.nd ido ela Co.. ta cnna, como representante d[l. Escola de minas' deputado estadual Dr. Gomes Freire de A.ndrada, repre...,entante da Escola
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de Pharmacia; Luiz Pessanba, representante da E cola Normal; Aurelio Pires, repre entante do Gymnasio Mineiro' Dr. Edmundo da Veiga, represenk'l.nte da Imprensa; Dr. Clorindo Burnier, por parte do corpo academico da Escola de mina~; Dr. Afranio c1 Meno Fran '0, como orgão do corpo academico daEscola de Pbanuacia; leantbo Jequiriçá, representante ]0 Lyceu de Arte e 01fLcios; Dr. Antonio Ce ario de Faria Alvim, juiz seccional, repres ntante da justiça federal' Dr. Carlo Tinoco, em nome dos ad\"ogados do Estado: e o r. Dr. Antonio Gonçalves Cha"es, como orgão da Faculdade Livre de Direito. A's 5 horas da tarde foi encerrada a solemnissima sessão litteraria. Em applauso ao auspicioso acontRcimenLo, realizarão-se á noite do mesmo dia, tambem no vasto sal;1o do Congre so :.\lineiro, magnifico concerto musical e sumptuo o baile, cuja descripção se encontra minuciosa nos jornaes ouro-pretano' da época. Ficou assim instituida em Minas-Geraes uma Faculdade para o estudo das sciencias juridicas - justa, civilisadora e antiga aspiração dos Min iros, conforme con ta de innumeros documentos e até ] actos otliciaes, alguns dos quaes registramos ne tas Epheme1'ides, - como sejão representações e proposta do antigo Conselho Geral do Governo da provincia, e sa esclarecida, laboriosa e patriotica corporação que tantas leis uteis promoveu e tantos serviços inolvidaveis prestou a Minas-Geraes, impulsionada por verdadeiro amor do bem publico.

11 de Dezembro 1680 - Garcia Rodrigues Pae apres nta- e perante os o:fficiaes da üamara da Villa de S. Paulo e expõe as esmeraldas (?) de~cobertas por seu pai Fernão Dias Paes (em .ilffinas-Ge1-aes), «as quaes erão o rosto da que tinha entregue ao administrador D. Rodrigo de Ca teno Branco para as remetter a S. Alteza, e que a trazia para erem vi ta, contaclàs e pesadas, porque tencionava ir pe oalmente leval-a a S. Alteza, para que assim ficasse con ignac10 o c1esintere 's com que servia. O que sendo vi to pelos officiaos da Camara,

abrirão o sa luinho e :1charão 47 pedras de esmeraldas grandes e pequenas, algumas dellas transparentes, pesando todas um arratel e CillCO oitavas, c um outro sacco de ag~tlhas finas, que pesou um arratel e 26 oitavas; mais outro sacco de pedras miudas imperfeitas, e 9 grandes, tambem imperfeitas, que pesarão tres arrateis e um quarto; e outro de miuda com dois arrateis e 8 oitavas; e mais uma pedra se.ntavada, comprida, com o peso de 6 oitavas; lue todas estavão em saccos de tafetá encarna lo, m· ttidas em doi saccos de cbamalote tambem encarnado,» ( i1'chivo da Gamara de S. Pau,'o -li \'1'0 de yereanças, tit. ] 68]. Vide i.Zh:VEDO MARQrTEs-Apontarnentos sour'e a p1'ovincia ele S. Paulo) . . ·130l. - Oarta r \o'i:1 f~zendo merce do o'overno da capitani:1 de Min:1s-Geraes a Pedro Maria Xavier d Athayde e Mello, Ia teriormente titulado Visconde de Oond ixa,

E' pre ente :10 Oonselho Geral da proyincia uma 'entação do juiz de p3.Z sllpplente do Julgado do raxiL, por si e em nome do' moradores do dito Julg:1do, reclamando contra «a violencia e alJuso do Ouvidor Geral e Oorregedor da Oomarca do Paracatu, (lue a11i entrando no dia 9 de Mal' o do me mo anno eom o Juiz 01' linario, e o de 01'philo ,com o Fiel do Regi to do Rio das Velha da parte da provincia de Go,raz, seis Soldados da m sma proyincia, e muitos outros individuas, proclamára (lue esse territorio não pertencia ao termo da Villa do Paracatú, nem á provincia de lvIinas-Geraes, e declanira ter yindo alli para. ca Ligar os fun· cionarios publicas nomeados pela Oamara de ParacatLi, aterrou com ameaças, e palavra descompostas ao Fiscal Desiderio r nde dos Santos; prendeu sem culpa formada, e conservou m pris~t:o por mais de d z dias ao Procurador Simão Ferreira de Figueir elo ; e mandou prend r ao porteiro pelo facto ele plLbli ar di taes da Oamara de Paracatú. » O Oonselbo G ral mo, trou-se sorpreso e indignado diante do gravi imos factos alleo'ados, mas ele pachou que o representante, juiz de paz do \raxá, documentasse com provas a sua repres ntaçH.o, para serem tomada' as providencias nergic:1s que o C:1 o exigia.

l' pr

1 H32 - E' ofi'erecido ao Oonselho Geral da provillcia e adoptado apó d iscus"ão e os tramites do est'J lo, o seguinte

projecto de proposta sobre objecto que Ô 40 annos depois teve r alização em Minas: « Sendo disposiçãO Oonstitucional que nas l)rovincias b:;l,j"íO a Relaçõ s (lue forem necessarias para' commodidaele elos Povos, à quaes compete julgar :;I,S Cau as em segunda, e ultima in tancia, e reclamando o POyO Mineiro a creaça d'uma Relaçao, para que d'uma vez cessem os incomodos, prjuizo, e injustiças, que soft'rem, por terem de onfiar suas Causas ~'L Pro~;uradore', q II :;I, distanci:;l, torna desconhecidos, e que cl ixão eterni ar o negocios, que lhe s10 onfiado ; endo ao mesmo tempo eí idente que a vastidão do Districto da Relação da 001' te, junt:;l, :;I, innação quasi commum dos l\ingi trados obste'l. ao prompto expediente das mesmas Oausas, que para lá "<10, o Conselho Geral, Orgão legitimo das yontades do Povo Mineiro, e escudado pelo \rt. 1- da Oonstituição, re olve : A rt.],o Fica cre:;l,da na Oidade do Ouro Preto nma Helação com um Ohanceller, e sete Desembargadores. Art. 0." O sen Districto 6 a Pro\'incia de Minas-Gerae . ão exten iros á H.elação de l\'Iinas-Geraes o Regimento, e Ordenados da Relação do Maran bão. Art.. -1. Ficão revoga las as Leis -m contrario. Sala clo Oonselho Geral 11 de Dezembro de 1832. - M. Sow'es do Couto. » 1872 - Morre no Rio de Janeiro o grande capitalista i\Iarquez de Bomfim (José Francisco de Mesquita). ="a ido a 11 de Janeiro de 1790 no arraial ele Oongonhas do Oampo, foi aos 10 annos de idade para o Rio de Janeiro, ali empreo'ando-se n'uma ca a commercial de um eu tio e pro te 'tor, abastado negociante. Mostrou cedo flue e a era a carreira de sua vocação e aptidões: duas decada não erao de todo passadas, j;\ o joven Me flui ta tornàrase não só conhecido mas tambem considerado omo um dos principaes m mbros do commercio do Rio d Janeiro, Foi continua e jamais interrompida a ua prosperidade nos negocios, araças á actividade, economia e tino mercantil que possuia e mostrou cm ubido gl"i,O. \ttingio á po i ·ao de millionario, nessa Opulcllcia v.iyeu 1011I"os annas, e n 11a se mantere até a morte. Oontribuio largamente em beneficio de numerosas as 0-

ciações pias e philantropicas, e muitas vezes tarnbem em fa..
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vor do Estado, em quadra difficei, como por occasião da celebre questão Christie, guerra do Paraguay revolução de S. Paulo e Minas, etc. Desintere adamente, desempenhoue, por impulso civico, de varias commiss':es que rec beu do governo imperial, principalmen te na directoria da Ca.ixa da Amortização. Do me 'mo modo exerceu mandato popular na 111 unicipalidade f1 uminense e muitos argos em varia associações, para cuja prosperidade fez muitos e valiosos donativos. Em attenção a esses servi os, José Fl'anci co de Mesquita recebeu, successivamente, condecoraçõe de diver as orden' honorificas do Imperio, e tambem estrangeiras, e a nomeaçoes de Barão, Visconde, Cond e Mar luez de Bomf.i.m. Ao finar-se, o grande capi talista ainda procurou r commendar a sua memoria, fazendo em testam nto carido o e importantes legados a in tituições de beneficencia do Rio de Janeiro e de Minas, alem de avulk'1.das esmolas a familias pobres. Talvez, com os extraordinarios recursos que a fortuna collocou ao eu dispor, I afejando-o sempre na vida, pudesse elle fazer ainda maior s beneficios. Mas os (lue fez. fàra injnstiça negaI-o, são bastantes para recommendar-Ihe o nome, como o de um ricaço humanitario e patriota, cou a que não é muito vulgar. 1.87;:) - E' expedido ren'ulamento para a execllção da lei mineira n. 2138, determ inando os caso e modo de apo eIltadoria dos emprega.dos publico provinciaes. J.87~ Entre fi stiva demonstraçõe d ontentamento publico, toma posse a primeira Camara Municipal da Villa d~ S. Gonçalo do Sapu ·aby. 1393 - O presidente 10 Estado, Dr. Affonso Augusto Moreira Penna, dirige aos Mineiros um importante manifesto politico, a proposito da re,volta de uma parte da armada, concitando-os á defesa da' instituições e do governo legal.

12 de Dezembro 171:> - E' conc dida amnistia régia aos revolto os do erro, qu ali havião fi ito um motim, impellilo pelos ve'am e oppressão que soffria o povo por parte do agentes do fisco avidos até a extor ão, no proprio interesse e em

beneficio da Fazenda R al. Derão causa immediata a es a sedição que foi felizmen te incruen La, a exorbilan te fintas cobrada pelo fisco aos mineradores de ouro, '17 I;') - Provisão régia accusando o recebimento da carta do governador da Capitania, de 4 de Maio deste anno, a quem louva «por ter lançado mão, por intermedio do bispo, ela excommunhão contra os Religiosos, que tendo ordem de sahir de 'tD,S Minas continuão a vagar no seu territorio, e por ter mandado publicar um bando em que declaravaque ainda que fosse com COI 'rentes os havia de pôr fóra elas Min as. . . . » 180ft - Ao governador da Capitania é transmittida ordem régia a fim de que rernmetta para o Rio de Janeiro algun' indio, de Linados ao serviço dos escaleres da marinha, 'j 31.0 E' franqueada a ponte de SalJal'á, sobre o Rio das Velhas, aos viajantes, aos carros e à tropa. O trabalho de constrncção começára 8 mezes antes, a 3 de Abril. i\este mesmo anno é tambem entr gue ao uso publico a ponte de Santa Luzia, sobre o dito rio, . . . mbas a con trucçãe grandes e di pendiosa , farão feitas á custa do povo, e ainda foi preci o ,que, ante , o Ouvidor da comarca, BD, ilio Teixeira Cardoso de Saavedra Freire, pedisse e obtivesse do governador auto?"ização paTa effectuw"ern-se as obras mediante sub, c?'ipção popular! As antiga pontes em ambos o lugares referidos bavião sido levadas pela innundação de Janeiro de 1807, que já referimos. (Memorias ela Camara de Sabará - Revista do ln titu to Historico, tom VI).

13:>a - O Vi conde de Abaeté, senador por Minas-Gerae , organisa o mini. terio que succede ao gabinete - Olinda, de 4 de Maio de 1857, ficando com apre idencia do Conselho e a pasta da }larinba. l.H90 - Decreto do governador do Estado- creando duas secl'etarias distincta para o expediente das duas camaras de que 'e comporá o ConoTe o ;,lineiro, segundo a Constituição decretada p .lo mesmo governador a 31 de Outubro elest anno.
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189:3 - A maioria dos membros do Oongresso Mineiro (senadores e deputados), firma em Darbacena um manifesto ao corpo eleitoral mineieo, apresentando o Sr. Dr. Ohrispim Jacques Dias Fortes para o cargo de presidente do Estado, na eleiçoIo de 7 de Março de 1894, na qual foi elle efl'ec ti vam n te 01 ito. 1897 - INsTALL.'\.çÃO DA NOV.\. CAPIT.\.L DE ~IIN.\.S- rER.\ES. Na localidade do arraial primitivamente denominado Curral d'EI-Rey - da comarca de Sabará, denominação mudada para a de - Bello Horizonte - pelo decreto n. 36, de 19 de \'bril de 1890, do governador do Estado -, installa-se officialmente a Oidade de Minas e nella a nova capital de Minas-Geraes, para ali transferida pela lei n. 3, addicional á Oonstituição do Estado e promulgada a 17 de Dezembro Proporcionou ali esse notavel acontecimento variados e ruidosos festejos que começarão na noite do dia 11, promovidos pelos redactores e directores das duas folhas locaes - ii Capital e o Bello Ho'rizonte, srs. coronel Francisco Bressane de J\zevedo, deputado estadual, e Rev. padre Francisco Martins Dias, vigario da fregllezia, por uja iniciativa et!'ectllou- e n'aquelle intuito numero a reunião popular, ficando eleita nma commissão organisadora e directora das festa, com r presentantes de differentes classes sociaes e sob a presidencia do sr. senador estadual Dr. JOão Gomes Rebello Hort'1.. Iltuminações de rnas e praças, ornamentadas, bandas de musica executan lo em diversos pontos composições alegres e enthusia licas, salvas e gyrandolas numerosas, mcwche aux (lambeaux - vil'as - discursos - etc. etc., taes forão, entee outros, os fest~jos publicos, que prolongarão-se por tres dias, com avultadissimo concurso da população local, que saudava jubilosa o extraordinario acontecimento. Durant o dia 12, destinado para a installação official da nova cidade e nova capital, mais beilbante e mais concorridos, como era natural, forão o. actos festivos, morment na recepç:Io do presidente do Estado, Sr. Dr. Obrispim Jacqnes Bias Fortes, que cbegon em trem especial com sua Ex TI. familia á Bello Horizonte pouco antes de uma bora da tardeI tegdo acompal+bamel1tq de qiversQs E\-yalbeiro

nomeadamente do Sr. con elheiro Dr. Affonso Augu to Moreira Penna, (lue tiyera convite especial da commi..s'to parn. a sistir ao acto solemne da insta11ação da Oidade de Minas e tmnsferencia da sMe do governo mineiro para e11a. S. Exc. o Sr. presidente elo Estado desde logo, e no decnrso dos festejos, foi muito saudado por yaeios or.:l.dores em diff'erentes occa iões e em c1iyersos ponto' da localidade, auda ões ao r. con sendo por vezes exten 'ivas e a lheiro Affonso Penna, aos secretarios d E tado, rs. Drs. Henrique Diniz e Francisco a11es, lU já e acbavão anteriormente n;). cidad, o l)rimoiro desde alo'uns dia' e o segundo desde Novembro, com o pessoal elas respectivas s cretarias - do Int rior, das Finanças e da _\gricultura, tambem ao chefl da commissão cOllstL'uctora da nova capital, Sr. Dr. F. Bicalho e aos seu auxiliare., ao r. Dr. Aarão Reis, ex-engenheiro-cbefe da mesma commi ão, e a outros altos funccionarios e cidadãos distincto,:.

Na praça da Liberdade, onde se 1:to'glomeravão milbar de pessoas, e sob um pavilhão armado e esmeradamente ornado para receb r o president ]0 E tado e ser por elle ali assignado o decr- to da illstalla fio da nova capital, ficarão S. Exc., sua Exm. familia, os secretal'ios d'Estado, Drs. Henrique Diniz e Francisco Salles, os ,rs. con elheiro Affonso Penna, membros ]0 Tribullal da Relação e da commissão cOllstructora, di versos representantes mineiros ao congressos fe ler aI e estadual, representantes da imprensa, chefes de repartições publicas e muitas 0ull'élS pessoas grada '. Ali, após be ve des allço, pelo Sr. senador Rebe110 Horta, como presidellte da commi ão de fe t~jo', foi dada a palavra ao jornali ta Sr. .\.zeyedo Jllllior, para fazer entrega de um tinteiro 'd prata e penna de ouro, delicado mimo oiferecido por varios orgão da impr n 'a mineira ao Sr. Dr. Bias Fortes, para a, a signatura d'aquelle decreto, orando o commissionado, à quem 1'e pondeu S. Exc., que em seO'llicl~1 cOIB os eqs Cll ta..ri s assi,O'noy. o eO'uínt i

DECRETO NUMERO

Declara installada a Cidade de Minas e 1J ara ella tJ"ansfe?"ido o governo do Estado

o Dr. presidente do EsLado ele Minas-Geraes, no uso da attribuições que l:J.e onfer a Constituição elo E 'tado em cumprimento do art. l' de 'ua di 'posiçõ transitaria e da lei n. addicional á mesma ConstituiçãO: Decreta: . Artigo unico. - E' declarada instal1ada a Cidade de Minas e para elia transferida a sécle dos Poderes Publicas do Estado de Minas-Gerae . Os secretarias de Estado dos Negocias do Interior, da Agricultura, Commercio e Obras Publicas e das Finanças assim o tenbão entendido fação executar. Pala ia da Presidencia do Estado de NIinas-Geraes, na Cidade de Mina, 12 de Dezembro de 1897. CHRISPllI JACQ ES BlAS FORTES.

D?". lJ.em"ique Augttsto de Oliveira Dini":. F?"ancisco lntonio de alles. Terminada a leitura do decreto, ihta p lo Sr. Pr. Estev'Lo Lobo, oillcial d o'abinete da presiden ia., diversa bandas mu ica s xecutar'Lo o hymno na.cional, entre acclamações entl:lllsiasticas, enelo atiradas flores e confelti em profu ão sobre o Sr. Dr. Rias Fortes subindo ao ar muila gyrandola . Logo d poi foi entregue il Exma. e digna e posa do Sr. Dr. Bia Fortes uma bella e ta de flore artifi iaes, offerecida pelo povo de Bell0 Horizonte, lendo nesse acto a Exma. Sra. D. Joanna de Aquino uma poesia analoga, composiçãO do r. Arthur Lobo. Teve então a palavra o Sr. Dr. Pedro da Matta Macbado, orador official da commissão de festejos, que proferio um discur o audando· os poderes publicas do E tado, e que, ao concluir, fez entrega ao r. Dr. Bia Fortes de um quadro com cartão de ouro que o povo do BeBo Horizonte oiferecia ao E tado de Minas e era de tinado ao a140 de honra do palacio presidencial.

Em seguida orou o r. deputado Dr. Franci co á saudando o Sr. Dr. Atronso Penna, e memorando seu grande esforço e eillcaz concur o para a transfer encia da Capital e construcção da nova idade. Agradecendo, orou taml em . Exc. sobre o assumpto do dia. sendo ainda proferido:> nesse sentido muitos outros liscursos pelo orgãos de importantes corporaçõe e de diversas clas s sociaes sendo todos applaudido pelo numeroso auditorio. - NIuito re umi<1amente, como a natureza desta bronica o exig ,taes forão os factos principaes e fe tej pllllicos occorridos por occasião de instalJar-se a Cidad de Mina e nella a capital do Estado. Extensas descripções e muitos porm nores a r spcito forão publicados pela dignas redacções das faltas locaes - A Capital e o Bello Ho1"izonte, cujas colllmnas anteriormente já bavião registrado os facto mais important s om relação ás obras e actos administrativos attinentes á fundação, embelezamento e desenvolvimento da nova ci lade.

No mesmo dia - 12 de Dezembro de 1897 - em que realizavão- as installações e festejos mencionado, publicava o Minas Geraes, como nenia delicada e formo a obre a ruina em perspectiva da velha capital mineira, lima pagina - O RO pj F.'l'0 - burila la pelo eSpirito brilhante e ii cundo do Dr. Estevão Lobo. A ena perten em e. tes trecbo perfumados d sentimento e rutilos de -verdade bi tori a, inpirados pelo coração e pela i nstiça: « ... Por ventura, a beras te emmoldut'aráõ, adorada idade, que' o homens não souberão bem apel'Í' içoar, mas que !.las de viver, grandiosamente, de todas a tuas reliqllias, sob o olhar des e vidente, o epico Inconfidente, olhar que vê como si novos bandeirante e fos em largando p la terras a dentro, indo e palbar a ementeira fi cunda que effioresceu, primeiro, em teu coração ... Om dia, ainda, resurgirás talvez.

abe das my teriosa leis que nos O'ov rna;o?
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Quem sabe si de todo esse patrimonio reviverá, outra vez, para as sumptuosa festividades do teu proprio l)rogredir? Quem sabe si, consoante á lenda, aindt1 o teu seio opulento se desatará numa exuberante floração le ouro, muito ouro fulgido, com que, de novo, faças os lJ.omens penetrarem no mais fundo de teus rochedos pt1ra, felizes garimpeiros, ainda uma vez, dep ndurar, na vi inbança dos ceos, outro marcos miJIiarios da felicidade que lbes sorrio? Embora! Preferiv I, emtallto, o que vaes ser m pouco: solitaria paragem para onde aportarúõ o viajores, levados de curiosidade por conhecer a humilde cidade, em cujo amoravel recinto inscreveu a historia mineira as suas eglogas e as suas epopeias e onde, agora, pelo tr:mscorrer das estaçõe , na silente doçura das noites de gratissimo luar, cantão os violinos, cantão a' concertinas suaves, - tristezas e saudade, audades e tristezas, para o sempre cr;ystalizadas na meiguice de tuas ruinas ... Mas, os templos, o~ monumentos da fé, abençoaráõ, eternamente, de seus zimborios brancos, ainda revivescentes á grandeza de outr ora, abençoaráõ a' gerações que vir m, dando·lhes a conbecer as tradições de mao'estade que e farão Este be110s excerpto - reflexos de patriotica trister.a, irradiações de uma alma verdadeiramente mineira -tiverão tambem o merito da opportunidade, como preito a tanta' tradições grandiosas e inolvidaveis que o velho Ouro Preto emblema e perpetuara entre suas alcantiladas montanbas, s enario dos mai clramaticos e dos mais gloriosos acontecimento da Hi"toria Nacional. E tão preciosas são ssas gloria, tão v neraveis essas tradições, que - guardadas as proporçõe hi toricas e elimina.da as fabulas do tempo prehistorico - bem se lhe poc1erião applicar na crise presente ele seu abatimento oíficial as sublimes pbra e de ~unez ele Arce, no Ultimo lamento de Bv?"on, in.piradas pela recordações beroicas commoventes da Grecia: « Terra immortal, mãi terna de heróes e de genios, fonte limpida de nobre in piração, eterna luz de nosso espirita! Com que profunda e piedo a emoção respirei pela \Tez primeira o ar que te envolve! - ... Percorri teus campos, teus
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nos teus regatos sagrados de onda crystalinas. Entregando-me aos meus devaneio', contemplei com mudo e panto tuas ruinas, illuminadas por um céo tão cheio de harmonias, de luz e lo perfumes 1- ..• 1\<10 morrerás jamais! Ainda que extinga-se a luz lIe t u esplendido firmamento, o' échos das montanhas gigantes, os rumores dos 1J0sclues e ventos repetem incessanto e cadenciosamente o. gemido' do' teus vencidos olympicos! - ... Não te a sustes pelo porvir, terra de yeuturada! Mesmo que um terremoto de subito te ab 'sma se ... tu não morrerias: bastaria uma estrophe, um fragmento de templo - cinzas frias de teu passado - I ara tornar-te eternamente lembrada!»

Durante dois seculos quasi, foi Ouro Preto a séc1e do governo mineiro - na Capitania, sob o regimen régio absoluto; na Provincia, com a oro'anisação monarchico-constitu ional representativa; no Estado-autonomo, constituido con oantemente ao vigente systema republicano federativo. No decurso desse longo periodo - quantas vicissitudes de 0plllencia e decadencia em ua viela! quanto acontecimentos memoraveis em eos annae ! quanta paginas ublimes, patrioticas ou commoventes escriptas por seus poeta , por sous estadistas ou om o sangue ele seus heroes! na historia - que alguem no futuro architectará com a licção severa dos archiyos e com s documentos tradicionaes que lhe veem do passado entre louros - .. a mesma histofia de Mina -Gera s. 'asceu no seu solo o proprio nome el nossa terra, con agrado pelo t mpo que ha de perpetuar-so atravez das idades: - o bel' o politico do povo minoiro foi o primitivo a?"raial das minas-geraes ele OZt1"O Preto, nuc1eo dia a dia crescente le sertanistas intl'epidos o exploradores ousados a quem a auricidia e guio mprehendec10r ]av;Io energias quasi sobrehumanas em commettimentos 'pantosos, ainda hoje attestac10s nesse 010, aqui, ali, po::' toda a parle, talhado, revolto, cavado até profundezas immen a, lU esforços herculeos, transmittindo as mesmas ruinas a lembrança secular c1'aquella geração as ombrosamente arrojada e forl . I m pouco --:' doze al1110S apenas - o arraial elas minas-,qeraes rJe O'?f?"O ??"(;tp tran fonn?Jva..se 13m YiJ,.L RIPA, tornadf.ll

logo depois o maior centro de trabalbo d riqueza de todo o Brazil-colonia, mais conbecida e falIarIa em Portugal do que o mesmo Rio de Janeiro séde do vice-reinado na America PortlJO'uezaj - VnLA RICA, predestinada á scenario de luz nos primeiros e sublimes arrojos, em anceio pela Liberdade Nacional, na grandiosa JN ONFIDENCIA inspirada p lo immortal TIRADENTE commettimento que fulge como a pagina mais e plendorosa da bistoria brazileira, precedida de setenta annos pela tragedia le FELIPPE DOS A.1'1'l'OS como TrRADENTES beróe e martyr tambem' - "\ ILLA RICA predestinad:t. a illustrar por !':ua Escola Minei?"a os annaes da lettras nacionaes com o perio 10 mais original e mais brilbante da pOesia em terras de Santa Cruz, no conc ito de historiadores e de litteratos eminentes· - "\ ILLA RICA prede tinada ainda a ter em Claudio 1anoel um poeta il1ustre qu lbe consagrasse um poema commemorativo de sua fundação, de sua passada grandeza e de slla tradiçõe tão poeticas e tão formosas. No prim iro meio seculo das explorações o ouro de uas minas attingio a sommas colossaes - uma maravilba de riquezas, que suscitarão, ao influxo potente da fé religiosa, a erecção em oTande numero de templos monumentaes j que opulentarão a breve trecbo os babitante e a terra, e que derão ao reino e aos reis portuguezes recursos spantosos para os serviços do Est:1.do, para o luxo da fidalo'uia privilegiada, para o apparato e o fausto e 'candalo o da Côrte, para a reconstrucção de cidades arruinadas ou derrocadas na metropole voraz, e ainda para as dissipações insensata e 10UCllra do fanatismo devoto de D. João "\. Depois veio-lhe cbegando a phase sombria da lecadeneia, agoTavada pela extorsões do absolutí. mo desalmado por cruel. via do fi co implacavel O d espero dos opprimidos in pirou-Ibes alfim, a beroica tentativa de Liberdade em 1789, tão sinistramente supplantada no patíbulo nas masmorras e no desterro de sens protoo'oni las benem rito. Então fez- e completa a gran le noite do despotismo nesta terra de venturada. J. orberto, o poeta dos CANTOS J1;PICOS, o'lorificando a CABEÇA DO ~{ARTYR decapitado a 21 de Abril de 1792, resumio brilbantemente m dois versos apenas o renome incompara-

vel de

illa Rica na poesia e no heroismo de seus filho ;
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«A?"cad'ia do Brazil, que sO'Mbe afoita Canta?" de um povo esc,'avo a libe?'dacle h>

Com a Independencia acional despontou para Villa Rica, logo qualificada - cidade de Ouro Preto, de seu nome primitivo - a aurora de novas esperanças, cimentadas pela COllfiança nos estadistas, j urisconsultos, escriptores e patriotas que tão illustres e numerosos aqui tiverão seu berço natalicio, glorificador da terra e das tradições mineiras. Entre aspirações e adver idades forão correndo os annos nas vi issitudes do periodo imperial, tantas vezes perturbado no paiz pelas lutas e paixões politicas. Todavia, comquanlo lentamente, a cidade (;rescia e crescia a população, com o desenvolvimento do commercio, das leltras, das arte.', da sociabilidade, com a multiplicação de labore uteis, com a fundação de novos institutos e estabelecimentos administrativos, judiciarios, litterarios, beneficentes e de ensino publico em todos os seus ramos e graos, tudo impulsionando o progresso e descortinando elar iras a uma civilisação mais adiantada, abrindo largas rotas para um estado social ele mais brilho, de maior conforto e de vitalidade promissora. Cessou quasi de subito esse progres, ivo alento com a decretação da transferencia da sé 1e do governo estadual, consignada primeiramente na ConstituiçãO Mineira e pouco depois, com prazo taxativo e brevissimo, na lei n. 3 addicional a mesma ConstituiçãO, lei cuja execução consummou-se com aq uella transferencia realizada a 12 de Dezembro de 1897 e a qual, como acontecimento importante, que é, nos annaes mineiros, consagramos este registro, com as ligeiras recordações historicas que o acompanhão. Descabida fôra aqui qualquer apreciaçao sobre a conveniencia ou necessidade da extraordinaria medida, alias decretada e posta em pratica pelos poderes competentes, e nem para tal apreciação seria absolutamente insuspeito o obscuro cbronista elas Epheme1"ides Minei raso Vamos, pois, concluir esta pagina consignando nella um duplo e fervo rosa voto de Mineiro patriota que nos desvanecemos de ser: - Que o velho Ouro Preto, ora destituido dos seculares foraes, que elle honrou em todos os tempos e em todas as circumstancias de nOE'sa historia, inspire sempre ao governo e aos legisladores do Estado, a justiça, a sympathia e a bene-

valencia que soem suscitar os golpeados do Destino, apôs longo cyclo de pujança, de alevantados ideaes e de nobres commettimentos ! - Que a nascente e esperançosa Oidade de Minas - , noya capital do Estado, caminhando em constante prosperida lo na sphel'a de todos os uteis labores c d0 todos os generosos designios - attinja á maxima gran leza, opulcncia e 'iyilisaç[[o, dest arle conclui tallc10 glorias condignas da '[erra 1ineira, em cujo ;).mol' o culto idontíflc'lo-se as patrioticas aspirações de seus filhos!

13 de Dezembro 1796 - Ordem do Oonselho Ultramarino ao governador da Oapitania, para que remetta para Lisboa s mentes de plantas do' mattos e campos de i\linas, com declaração dos nomes, si os tiver m, e bem conservadas em frascos de bocca larga cheios de areia. 1817 - Têm prillcipio TI;), ,-illa da Oampanba a festas e outras demonstrações de regosijo publico pelo asamento do principe D. Pedro com a arcbiduqueza d'Austl'ia D, Leopoldina. Oontinuarão nos dois dias seguintes. De a cordo com os estylos, as sobreditas festa. e demonstrações de «regosijo publico» etD ctuarão-se por ordem do gov rna 101' D. Manoel de Portugal. _.. Isto mesmo on ta do officio que à respeilo lhe foi dirigido pela camara da Oampanha a 17 do Dezembro deste anno. 1.832 - PUBLIC.1. .Ia DAS LEIS PELO' PARocnos. - Sobre este objecto, é nesta data apr sentado ao Oonselbo do Governo dô. provincia o ses'uinte parecer, com projecto de proposta: « O Oonselho Geral, considerando que a vasti Ião da Provincia, e as grandes distancias das Povoações, e dos moradore' tornilo mui difficil aos Po -os o conbecimento das Leis e Ordens, â que devem obe~l cer, acontecendo que algumas, se publicão, e se reyogão, sem que disso tenbão noticia algUInas Povoações;

RESOLVE

Art. 1. o As Leis, e Decretos, tanto geraes, como peculiar'es serão publicada. na Proyincia de Minas pelos Parocbos, e Ouras na Estação da Missa Com entual. Art. 2.° Hemettidas as Leis, e De retas ás Camr-tras lVIunicipaes, estas farito immediatamen te remessa d llas aos Parochas, e Curas dos seus Municipios, exigindo as declaraçõe neces arias depois da publicação. Em 13 de Dezembro de 1832. - M. Sow'es dI) Couto.» 1835 - MA OET~ FERREIRA DA CAMARA BITHENCOURT g , íL - Morr na Bahia este eminente Mineiro, a quem já temos fi ito varias referencias nestas Ephemé1'ides. Estava na idade de 73 annos, pois nascera em 1762, em ILacambirussú, que pertencia nes e tempo ao termo de Minas Kova , da comarca do Serro Frio. Graduou-se em 1788 bacharel em duas Faculdades da niyersidade de Ooimbra, a de Leis e a de Philosophia. Em 1807 foi nomeado Intendente dos diamantes em Minas-Gemes, tendo sido o primeiro Brazileiro investido desse importantissimo cargo, que exerceu por longo tempo e com proficiencia noravel. Em 182 foi, por sua provincia natal, eleito deputado á Assembléa Con tituinte do Brazil, corporação illuslre que elle presidio durante algum tempo e onde figurou entre os membros mais notaveis. Já recordámos em outra epheme?"ide (lue partia delle, ali, a ideia lo curso superior de estndos mineralogicos no Brazil, primeiro tentamen legislativo para a Escola de minas, inaugurada cincoenta e tres annos depois. Em 189 6, eleito tambem por :\Iinas-Geraes, foi nomeado senador do 1l11perio. Pertenceu como sacio ás egregias icademias - Heal das Scienc.ias de Lisboa, de Stockolmo e de Edimburgo,-temlo sido igualmente membro de utra, Associações importantes, agricolas, industriaes, etc. Eis a snmmula de sua fecunda e brilhante carreira scientifica, administrativa e politica. Na menção menos succinta dos factos principae que a iIlustrarão, assignalando-a gloriosamente, vamos lar aO'ora excerptos d juizos e apreciações de scriptores di tinctos, d'entre os que se têm occupado da Yida, trabalhos e livros

do ,Dr. ManoeI Ferreira daCamara Bithencourt e Sá, e tra-

çarão O seu caracter ou retrato moral, rendendo-lhe as homenagens que eUe mereceu pelos raros talentos e vasta illustração que o tornarão verdadeira notabil idade, como pelos muitos e valiosissimos serviços prestados ii. patria por este sabia e benemerito Mineiro. «Gamara applicou-se bem cedo ao estudo das sciencias naturaes. - . . .. Pouco tempo d pois de formado em Coimbra, tanto na Faculdade de leis como na de philosophia, apresentou na Academia Real das Sciencias de Lisboa uma memoria intitulada - Ob. e?"vações feitas por m"dem da Academia de Lisboa, acerca do co?"vão de ped1"a da f?'egue'zia da Ca?"roeira (Setembro de 1789). Este primeiro trabalho justificou a escolha que delle fez o governo como pensionario; e acompanbado dos mais honr osos testemunhos de estimação da parte da Real Academia das Sciencias partia de Portlwal para ir visitar as sociedades scientiticas e homens illustre da Europ::t, e assim tamuem par'a estudar as minas de diversas nações Foi primeiramente a Paris, onde se demorou dois annos, consagrando esse tempo ao estudo da chimica, que então ensinava Fourcroy. Deixando a França, passou a frequentar em Freyberg as lições de mineralogia do celebre Werner. Animado de um robusto entbusiasmo pelas sciencias, percorreu successivamente a Allemanba, a Bohemia, a Hungria, a Suecia, a I oruega; e mais tarde a Escocia, a Irlanda e a Inglaterra. A Universidade de Upsal, pouco antes illustracla por Linneo e por Sheele, foi para elle assumpto de contemplação e de estudos; as minas da Allemanha atrahirão a sua attenção, e abi publicou uma memoria em francez sobre as minas de chumbo e de prata e sobre a fundição de ferro por meio de diminuta porção de combustivel e por um novo processo. - .... Com rico cabedal de conheci mentos theoricos e praticos, voltou Gamara ii. Lisboa. Sua ultima demora nos paizes estrangeiros foi inteiramente absorvida por uma excursão á Escocia, Irlanda e Inglaterra: - Edimburgo, Glasgow, Dublin, Londres, Bristol, forão alternativamente o alvo de suas investigaçõe scientificas, e ahi aperfeiçoou elle a somma de conhecimentos adquiridos em sua viagem pelo continente. «O ministerio portuguez havia concebido a idéa de dividir o Brazil em duas grandes secçõ s mineralogicas, e de confiar a inspecção elas minas do Sul ao Dr. José Bonifacio

de Andrada, e a das do norte ao Dr. Manoel Ferreira da Gamara. Nomeado desembargador, e dep ois intendente geral das minas elo ouro e diamantes, voltanüo á sua patri a foi incumbido da inspecção cbs minas do Tij uco, Villa Rica e ontras. )) (1) «Camara era homem de estatura ordinaria, corpolento, robusto, vigoroso, de largas espadoas, porte altivo, andar firme e de embaraçado; tinba as feições reo'lllares, rosto bastante corado, labio grosso e sensuae olbar vivo e penetran te, te ta larga e intelligente, cabello. bastos, grosso., negro, quasi sempre em desalinho. Nada mais difficil que descrever seu caracter moral, cheio de ontradições e incoherencias; l)redominavão, porém, sempre as excell-lltes qualidades que adornavão-lhe o espirito e o dirigião para o bem, Em ertas circumstancias mostrava-se o homem despata, arrogante, altiYo, orgulhoso, llfatuado; em outras, o homen! urbano, amavel, popular, descendo-ne' e tempo era propria a expres 'ão -descendo a nirelal'-se com a classe infima, convivendo com ella, esque 'endo-se de sua posiÇãO e autoridade, de (1 ue estava l'eVe tido. \.lgull1a· veze ma raramente, coleri '0, vingativo, elesbumano, inexoravel, sem f::ompaixão; outras vezes era quasi empre - e ni so consistia o fundo de seu caracter - humano, paciente, 'aridoso, indulgente, occultando muita cousa, ou fazendo occultar-se, para n'1o e1' obrigado ao extremo da punição. Tambem de pres 'a se arrependia ou reparava qualquer acção menos pensada, quaudo exec utada m um momento de assomo coJerico. Camara intitulava-se pa'i do povo: era uma 'erdade. abemos que ainda hoje 11a pessoa lue e queixão de sua arbitrariedades, e o con~iderão como um de pota. Não pretendemos j llstificar todos os sellS actos. rJamara foi homem de acção, e revestido de immen o poder cliscricionado, era facil abu ar. Não omittir~mos suas faltas. A algeemas das pessoas, qu ainda hoje o accllsão, pediremo' que cou llltem sem paixclo suas consei ncia , e si quizel' -lU eL' imparciaes deverão ante. queixar-se do regimento diamantino. (1) - Vide Rcvislu do Instiluo Uiõt· rico e Geographico Brnzileiro, tomo 4.' (anno de 18-42), blOgraphia de eamara Bitbencourt pelo Dr. J. F. Sigaud.

E. nL-IV-~2
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Do sentimentos d Gamara o que mais sobresahia era seu amor á. patria: foi um verdadeiro Brazileiro. ó esta quali dade far-nos-hia esquecer todos os seus defeitos. Antes delle quasi que só os Portuguezes obtinhão empregos na administração liamantina: muitas yezes já. vinhão de Portugal com recommendação da directoria ou da orôa para erem empr gado'. Gamara, porem, sempre dava preferel1qa aos Brazileiros: d'ahi a guerra encarniçada que soffreu durante todo o tempo de sua int nd ncia por parte do governo tl, Villa Rica. Zeloso no cumprimento dos deveres de seu cargo d dicado aos interes es da fazenda, nunca e esquecia do bem de seu paiz. Foi seu pensamento constante, seu maior, seu unico empenho, melhorar a sorte de seus patricios, já modificando na execução o barbaro regimento cliamántino, já introduzindo reformas ut is, como ementes de ciYilisação, que mais tarde bavião de fi'uctificar. - .... O commer ia e;11 Tijuco, durante o governo de Gamara, gosou de uma lib' rdade quasi illimitada, como nunca em tempo de algum outro intendente: as dispo ições do regim nLo que peavãolbe o d senvolvimeuto nunca farão executadas. Angmentava-se assim a população do arraial, con truiãose mais ediftcios importantes, abrião-se casas de negocio, sem attenção as tabellas organisada nos annos anteriores. A medida de de povar a demarcação, com o fim de evik'U' o contrahando, tão recemm ndada pela directoria de Lisboa, foi emp re contraria as ideias de 'amara. El1e mesmo dizia, que viera para o'overnar homens, e não desertos e serranias: preferia mostrar aos estrangeiros o resultado moral de sua ac1mini tlação intel1igente o seu tempo naturalistas e meLal1urgico di tinctos visitarão o di tricto diamantin (\; entre outros, João l\1a"'e, E chwege, pix, Martiu ,Saint-Hilaire. Gamara os fatigava com perguntas e não se cançava em dar-lhes todas as informações que pedião. }) O largo excerpto que ahi fica pertence á penna autorizada 'do Dr. Joaquim Felicio C), que no livro citado accrescenta muitos e urio os ponnenore obre a vida intima de Gamara Bithencourt e acerca 1e sua efficaz dedicação e

,Ue11lol'ias do dist1'iclo diamantino.
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solicitude pelo progre so da agricultura, por y tema ate então desconh cido.· no paiz, e pela criação e melhoramento de varias raças de animaes, ensinando ao povo os novos processos para es e fim neces arios, não se poupando a esforços para desarraigar-lhe do espirita as velhas e condemnadas u anças, que elle com razão detestava e combatia. O mesmo Dr. J. F. Sigaud, na men 'ionada biograpbia do illustre Mineiro, recorda que foi elle quem primeiro emprehendeu no paiz a creação de uma fabrica de ferro em ponto grande, estabelecendo-a sobre o morro do Pilar (na antiga comarca do Serro Frio), «grande montanha, qua i toda uma pinha de variadas minas de ferro. A sua situação na estrada do Tijuco para Villa Rica, a sua riqueza de mineral, a visinhança de grandes matta', a abundancia das aguas correntes, e dos campos de pa tos que a cercão, e a na proximidade a um dos braços do Rio Doce determinarão a escolha de Ferreira da Gamara, e ella foi brevemente ju tificada pela grande abundancia de mineral, lue dá 85 por cento de extracção (e neste ponto o Dr. igaud cita, em confirmação do seu asserto, a autoridade. de Saint-Hilaire). O e tabelecimento da FOljas Reae sobre o Morro de Gaspar Soare, conhecido tambem pelo nome de Morro do Pilar, fundou-se em 1809; seis annos se passarão em trabalhos de construcção, até que em 1 15 foi do Tijuco expedida uma primeira reme a de ferro trabalhado, que grangeou a Ferreira da Gamara, primeiro fundador da~ fabrica de ferro, uma fe ta publica, uma patriotica ovação. Animados pelo fl'Uctuosos ensaios que Gamara obtivera, outros depois delle explorarão este mineral, colhendo grandes vantagen ; ma é constante lue foi elle quem primeiro lhes abria a carreira. » Manoel Ferreira da Gamara Bithencourt e á, o applauelido naturali ta que tanto honrou o proprio nome e a terra de seu berço, escreveu e publicou diversos trabalhos scientificos que são, como innumeros actos de sua vida administrativa e politi a, documentos da grande capacidade que o di tinguia e glorificava, e que foi reconhecida até por muitos sabias europeus. São de sua lavra: - Ensaio ele elescl'ipção physica e econotnica da comarca dos nhéos J.
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Observações sou1'e o ca1'vão de lJedra q'ue se encano i'l'a na freguezia da GW'voeira; - J.l,J[emoria sob1"e as m.inas de chumbo e pr'ata e sobr'e a ftmdição de fe?"ro por 'Um lJ?"ocesso novo; - lJIIemoria sob1'e a cultura e f'ab1"icação da faJ'inha de ar'aruta, Elaborou tambem monographias sobre a canella, oca· cao, o tabaco o algodão, e Ilm Tratado de 1nineralogia do B?"a:::ü, conforme indica o Dr, J. F. Sigaucl (Re-tista do 112stit~tto Historico B1'azilei1'o, tomo n), não constando que até o presente se fizesse a publicação deste ultimo e importante trabalho do eminente naturalista. « Camara, escreveu o Sr. Dr. Sylvio Romero ('), é um dos rilais distinctos representantes de sua geraç2:0.Pode soffrer o parallelo com Jose Bonifacio. Tinhão quasi a mesma idade, formarão-s no mesmo anno, viajarão juntos, d dicarão-se ao mesmos estudos; foreLo ambos deputados assignarJo j unto o primitivo projecto de nossa Constituição politica. Morrerão os dois aos 73 annos. O sabio mineiro sobrelevava ao paulista em acti"idade pratica, m energia de caracter, em solicitude pelo trabalho. Foi como administrador, como intendente dos diamantes em Minas, que deu Loda a medida de suas aptidões. A elle se deverão a primeira fundição ele ferro que existia no Brazil e innumeros melhoramentos da industria de minerar a diamantes. A pintura que homens como Martius, Spix, John lVIawe, Eschwege e Saint-Hilaire nos deixarão da intelligen'ia, da actividade, dos ,onhecimentos e do caracter pes oal de Camara, é exacta e como não foi ainda feita de nenhum outro Brazil iro. Fallava seis ou oito línguas, tinha prodigiosa leitura, mo traya se em dia 'om os progressos das ciencias. Possuia em alto grao o talento de conv rsar; pre tava-se a dal' as mai completas informações aos viajantes estrangeiros; em compen. 'ação, aturdia-os com perguntas sobre o velho mundo. A acção scientiflca de 'te homem, si não se estendeu por todo o paiz, porque elle escreveu pouco, foi efficaz e profunda em Minas. Camara foi um in tio'ador valente do progl' sso no districto diamantino, por sua acção tlírecta, por seu xemplo, pelas innovações que introduzio nas industrias locacs, » ("'I - Elistoria drL lilterat'l!rcL ol'a.:lleira.

« ma \"ida tão utilmente consagrada ás sciencias, accre centou com inteira razão e no escripto citado o Dr. Sigaud' uma carreira tão amplamente fornecida d trabalho agl'icola e metallurgicos; uma serie 1e annas applicados ao me1110ramento da legislação patria; uma xistencia toda de intelligencÜ1. e ..aber, eis quanto a morte terminou, com grande magoa (los Brazileiro":i lue h nravão no Dr. C:1Illara um sabia compatriota, que por seu' serviços e profundo sal) r iüra empre uma das illustraçõe ci ntifica do Brazil. » Taes e tantos preito de justiça ao sabia i\lineiro, Manoel Ferreira da Camara Bithencomt e Sá, sao contribuiçõ s ba tantes para o duradouro monumento de sua 010ria. 1863 - Participa o delegado de policia da Formiga ao pre idente da provincia, que na margens do rio -Perdição - junto á serra da J\Iarcella, e distante de Baml uhy c r a de 5 leguas, tinhao ido descoberto diamantes, ouro, e um metal que se suppunb.a er chumbo ou stanho. 1369 - MART:IT . - Fallece em Munich, na edade de ""4 annos, o celebre e sabio naturalista bavaro Conselbeiro Dr. Carlos Frederico von Martius, autor de obras importantes, entre as quaes figura a FlO1"a Braziliense. Viajou pelo Brazil de 1817 a 1820, em companhia de outro naturali ta di tincto, Spix. Ambos "isitarão demoradamente a provincia de Minas: ntrando do Rio de Janeiro por . Paulo - e tiverão na Campanba, S. João d'EI-Rey, Ouro Preto, i\1arianna, Sabará, Serro, Diama,ntina, Minas "ovas, etc., e sabirão pela Bahia, indo atê ao Amazonas. Oc l1pavão- e especialment : von ltla1"t'ius, de botanica, Spix, le zoologia' mas tratarão tambem de outro as umpto scientiflcos, e (,l.mbo escreverão e publicarão diversos volumes yaliosos sobre o Brazil, para os quaes contribuio o estudo da flora e da fauna mipix falleceu muito moço ainda, em 1 6, e iá com neira. reputação elevada como naturali 'ta. O abio Martius, que obreviveu mais de 40 annos ao seu companheiro, mo trou-se sempre amigo sincero do Brazil, interessando-se por seu progre o social desenvolvimento scientifico. Disso tivemos nova prova ainda ba poucos annos, lendo na Folha de Barbacena (n. de 19 de Ou tubro d 1893) uma extensa carta por el1e 'cripta de i\Iunich a 2 de Julho de 1868 ao mu t"e 1ipeiro Conele de Prados, a
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cujo merecimento mostrava dedicar alto e sincero apreço. e a carta Martiu , bem lembrado da terra mineira na qual viajára e studara durante Ue annos de sua mocidade, sug'gere, entre outl":os assumptos de interes 'e para nós, vario atvitres e processos baseados ná sciencia e na experiencia para o bom aproveitamento elos campos min iras, transformando-os em p?"aclos emelbantes ao da Europa, e onde se poderia cm"tar feno, com grandes vantagens conomi as nutritivas para o sustento e engorda de animaes. O nome do eminente naturalista alI mão deve merecer sempre a sympathia e o respeito dos Mineiros: foi um sabia affeiçoado e util á nossa terra. ( ) 1393 - Em terceira e ultima discussão do projecto freferente á mudança da capital de Minas, elaborado por uma commissão de tres senadores e quatro deputado , é adoptada uma emenda que designa para aqnelle fim 0 - Bello Horizonte, em vez da - Varzea do Marçal, corno li punba o projecto no seu arl. L" A votação foi nominal, ten.do havido 30 voto pela emenda e _8 contra.

14 de Dezembro 1800 - Ordem régia ao governador da Capitania, mandando empregar e auxiliar ao alferes Jo é Nogueira Duarte, que á sua custa com seus escravos descobrira nas margens do rio S. Francisco não ó nit?"eiras como minas de caparrosa e de peclra-hurne; determinando·lhe mai promover quanto fôr passiveI tão uteis des abertas. ]831. - FAZENDA NOR~JAL DE CRIAÇÃO. -E' upr-scntado apoiado no Oonselho Geral da provincia o segllinte iuteressante projecto de proposta: (0) _ Om outro oaluralUa oola"el, .1, áo Manof>1 10111 (Au Lriaco). Lamhem éJtre o aono'!lp, L817 e 1'l21, \"i~jOll p~la PI'll' incia de iI'linJ, e<lndando a sua riquissima Hora PllblicOIl diversos livros, e elltrl~ clles a narraç;io rle sua viagellJ,coo iderada lIe muito iotere' e. Fallel:eu em 1,3'1 com 30 annos ,.l1l idade. E' bem lameota eI que suas ohra., como as de \'Oll illartlus, Spix, Ecllwege e outros illu tres e criptol'e~ alLemáes que tizel'ão ex nl'sões ,'cieo1'iOC;lS em nosso paiz uão teu hão tido até agêra traducção porlugueza, ou mesmo [l'auena, sendo allemão, eomo se sabe, lill"ua ainda pouco estudada entre os Dl'a7iileiros.

«O Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes, conside· rando a utilidade que pode resultar á Provincia do estabelecimento de uma Fazenda normal de criação, e lIão podendo e peral' a verificação de um semelhante estabeleciment0 por empresa particular, visto a grande falta de capilaes, as clifficuldadcs que devom ncontrar os criadores da Provincia em entl'eter correspondencias com diversos lugares da Europa, d'on(1e se faz necessario importar as differentes especies d'animaes uteis, precisos para e melhorarem as raças dos existentes na Provincia' e attendendo outrosim a que a Fazenda Nacional da Oaxoeira do Oampo já pela Oarta Regia de 19 de Agosto de 18J 9 teve uma semelhante applica'ão, t m resolvido, desenvolvendo a referida Oarta Regia, fazer a seguJl1te - proposta: Art, 1 A Fazenda Nacional da Oaxoeira do Oampo fica apli ada para se erigir uma Fazenda normal de criaçãO com o fim de nelta Cl'iar-se, e propagar-se pela Provincia as melbores e p cies do gado vaccum, avallar, e oveI hum, e todos os animaes exoticos, que po<:;são ser uteis aos trabalhos transport s, subsistencia ou industria Provincial. Art. 2. A Admini traç<1o desta Fazenda normal 'erá confiada a um Director intelligente nomeado pelo Presidente em Oonselho, e que terá de gratificação :- por cento do renlímen to da Fazenda. Art. :3. Haverá tambem um Admiui trador, Nacional, ou Fstrang'eiro babil em Veterinaria proposto pe10 Director, e appl'ovado pelo Pre idente em Oonselbo, e terá de ordenado Art. 4, Ao Administrador competirá não só o governo material da Fazenda sob a inspecção do Director, mas tambem o curativo dos animaes,. sendo alem disso obrigado a e nsinal'a todos os criadores, ou outras pessoas que se apre'el1tem os principios da Veteri.naria, o metbodo de tratar os animaes exoticos, os objectos ele sua nutrição, e os cruzamentos uteis. Art. 5, Para o co teio desta Fazenda serão entregues ao Dit'ector os Escravos Nacionaes, que forem necessarios, e que mais haheis forem no trato de animaes, e sel'ão admiLtidos \JS mais Emprega dos livres, que forem mister. Al't. 6. Um dos l)l'imeiros cuidados do Director será a intl'oclucÇão, e criação das cabra do '1 bibet, e do' carneiros
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merinós, e de Leice ter, e dos melhores touros e vaca conbecidos; a conservação e melhoramento das raças cavallares já existentes na Fazenda, e logo que ser pos a estabelecera tambem dentro da Fazenda normal uma fabrica de queijos e manteiga, segundo os melhores systemas seguidos na França, na Suis 'a, e Hollanda, e um lavatorio para lan , Art. 7. Serão admittidas a serem cobertas pelos garanbões, touros, e carneiro::; da Fazenla numero certo de vaccas, e ovelhas dos creadores da Provincia mediante llma modica gratificação estabelecida annualmente pelo Presid nte da Provincia, sob Proposta do Director. Art. 8. Todos os annos em tempo certo se venderão aos criadores da Província os poldros, e mais criações da Fazenda, que não forem necessarios para conservação - melhoramento das raças, não se podendo vender essas criações a outras pessoas em quanto houverem criadores, que a pertendão, e que sejão por taes conh cidos, Oll tragão aUe tados das Camaras Municipaes de como tem fazenda de criar. Art. 9. Alem do rendimento que possa ter a Fazenda elo producto das venelas das criações e gratificação pela cobrição, ficão consignados para as suas despesas 6:000: réis pagos pelo Thesouro da Provincia com ordem do Presidente, a quem deve ser apresentado pelo Director o Orçamento da despesas, que projectar para ser approvado pelo Conselbo lo Governo. Art. 10. O Director no fim de cada anilo dará conta documentada da Receita e Despesa da Fazenda ao Presidente da Provincia, para ser 1)01' elle examinada em Conselho, Art. 11. O Conselho Geral da Provincia no prinicipio de cada anno de suas sessões nomerá uma Commissão composta de pessoas intelligentes de dentro, ou fóra do Con elho para examinar pessoalmente o estado da Fazenda, e apresentar ao mesmo Conselho um Rellatorio circum tanciado do estado da sua administração, das vantagens que tem tirado a Provincia, e doa m lhoramentos de que fol' susceptiv I e te estabelecimento. Art. 12. O Conselho do Governo dará as in trucções que forem precisas para a boa execl'lção da presente Resoluçi:io. Art. 13. Ficão revogadas as Leis e Ordens em contrario. Paço do Conselho G ral 14 de Dezep1bro d 1831.-

Oa1"eS do CO~tto. »

1832 - Canelido José ele Araujo Vianna (lepois Vis-· canele ele Sapucahy), natural de Minas-Geraes e eleputado por esta provincia á Assemblea Geral Legislativa, é nomeado ministro ela fazenela, cargo que exerce até ? ele Junho 1e

1833 - O Con elbo Geral da provincia elirige-s em manifesto ao povo mineiro congratulando-se com eH pela resta,uração da legalielade, profunelamente abalada na pro\'in·ia p la sediçD:o militar ele 22 de Março, e aprecianelo os anterio1'e.. a on tecimen to, politicos e a situação economica e financeira do pai7.. O manifesto, documenlo que elá nitielamente a feição elo tempo, é o seo'uinte: « o CO;\,SELHO

GERAL D.\.. PHOYI~CL\. DE ~IINA. -om ARS SI<, S COMPROTI::\CIAXOS

Mineiros! Se em todos os tempos foi glorio 'o represent.1r um I ovo beroico, e illu traelo, lual não leyo ser a nobre ufania elos Membros do vos 'o onselbo Geral, Representantes de uma Provincia, que acal a ele manifestar ao Brazil, e ao Mundo o alto gráo ele sua civili ação, levantanelo-se em massa para defenel r os principios ele Liberelaele, a ConstituiçJo, e Tbrono elo Joven Monarcha Brazileiro, o Sr. D. Pedro II, contra o nefando attentado commettido ne ta Capital na t nebrosa noite de 22 do Março; attenlado que tinha por fim fazer-vos retrogradar aos Seculos ela mais crassa ignorancia, da mais brutal tyrania? Mineiros! O vosso Conselho Geral se compraz hoje mais elo que nunca com a recordação lisongeira ele 'que, quando firmou o eu I rotesto de 9 de F '-e1'eiro ele 1832, foi interprele fiel de 1'0 so sentimentos patrioticos; exprimio o °T3.nde pensamento ela Provincia; e cabendo-lhe a bonra de ser Orgão ele vos 'as i leias, reservada ficou para v6s a ~'lo ria de as sustentar ú custa ele todos o sacl'i frcios, e d- as sellar para sempre com o vos o sanO'ue genero '0. A illu ão, e o odio fizerão acreditar aos inimigo do ~o fi Mineiro, lue eHes poelerião dispor it seu arbitrio desta onnde Provincia, e ousando alçar o e ·tanelarte ela reb llião nesta Capital, n ta me ma Capital, d onde partira o primeiro grito a favor da Ordem, e da Legalidade, pret nderão as im

offender O VOSSO caracter, cobrindo-yos de ignominia, e de opprobrio. l'\escio, que desc nb. cem cllle ninguem poderá jamai offendel' impunemente o pundonor de um Povo livre e magnanimo. Nlineiros! Vós destruistes n'llm momento os plano, que e forião de lono'o tempo nos antros ob curos da p rfidia, e da traiç[o; e reunindo-vos m to]'no das Ban ]eiras da Legalidade, que bavieis jurado, onsegui tes fazer dissipar-~e, como o fumo, a ia cão sediciosa, e anarchica, que enebriacla no quimerico desejo de empolo'ar as eminencia' Politi a manchara pela primeira vez o 8010 abençoado da Proyincia. Dan lo o desengano mais formal ao' que tentarão conyertervos em cegos instrum ntos para saciarem sua ambição, e sordida avareza, talvez con olida tes para sempre a tranqnillidad da nossa Patria; maniiestanclo que nunca pactuarieis com a violen ia, e o rime. Mineiros! vo~ a corao'em . ó pôde er igualac1~l. por voo a genero 'idad! Entregando depois da victoria o. reos, que a 'a,'aveis de ven er, á espaclR da Lei, vó' d ste o exemplo mais IJrilhan te de vo so resp ito á Instituiçõe', que nos regem; de vossa c nJiança nas Authoridade. O Teibunal do Jurado', a qu m COIDp te jnl,o'al-os, não trahirá vo so "otos, e esperança.; eIle porá termo á es a es andalo a impunidade, qu começava a irritar vo ·so zelo estr mado pela Justiça; zelo, que os architectos da anarchia, e da guerra civil procurão de propo ito er[uivocar 'om a ignobil paixão da vingança; d slembrado de que se coraçãe Mineiros nutris em entímentos tão baixos) facil vos fôra ati fazeI-os, quando a indignação podia desculpar e~ esso . Mineiros! Apontado está o buril na Historia para mal'ar c m caracteres indel veis esta epoca de vo a gloria immortal: en tI' tanto recel ei de v s o Representantes, reuni]0 em Conselho G ral, sinceros votos de graça, que vos dirigem, como justo trilJuto á vos 'a beroica bravura, ao vo o ex mplar patriotismo. Ma , por qne entre nossos Oomprovitcianos podem dar- e ainda iIluuido', que arra tra los sejão pelas ugo'estães, e ardileza da facção r stauradora; releva levantar um pouco o cancro roedor das entranhas da Patria; e véo, que cobre ]e ignar explicitamente o principal dos symptoma precLIl:SOl' do sempre Famozo Dia Nacional 8 te de Abril. wIl·
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neiros! Em todos os Estados o desmando nas Finanças, e a dissipação nos Fundos Publicas farão sempre origem fecunda de revoluções sangrentas. O Brazil oberado de uma diyida enorme não podia existir (sic) excepção de regra. Sabei, Mineiros, que os Emprestimos BI'azileil'os ao cambio media de 3' e tres quartos desprezadas fracções, montão á 71 milhões, e meio, 174 mil cruzados: o juro, e amortizaç"ío á 5 milhões, e meio, e 57 mil cruzados: O Emprestimo Portuguez a cargo do Brazil (qu desgraça! de ta arte cobria-se de vilipendio a no~sa Independencia) .obe a . . . 3 milhões 111 mil cruzados: os juros atrasados, e correntes a 9 milhões 3T7 mil cruzados. Sabei mais, que as Apolices da Divida fundada impor tão 37 milhões e meío 33~ mil cruzado ,amortização, e juros inc1u ive sobre 18 milhões para pagamento das Prezas :' milhões 816 mil cruzados. Ainda é pouco: approximão-se a 50 milhões as l)!otas do Banco afiançadas pela [ ação; e tal vez exceda a 60 milllões o computo da moeda de cobre em circulação. Ab! como em tão (;urto spa~;o de tempo nos arrastou a tão pI'ofundo abismo a corrompida Administração transacta! Em verd·:l.de irrita, e o Conselho Geral estreme'e de o publicar, que a di 'sipação subisse ao ponto de lançar no mercado em um Ó Anno (18 7) além de 3 milhões L179 mil cruzados em cobre a espantosa soma de 22 milhões e meio em papel! Latal rever. que subverteo as fortunas Publicas, e Particu1n.res ! E '1 de. peito de tropeços taes o Brazil tem podido av:wçar na carreira gloriosa, que encetara! ,-\' Divina Providencia o devemo, sim á Divina Providen ia, que não r tirou seu Braço Omnipotente de 'ima de nossa Patria; posto que ainda se não dio'nasse de expurgaI-a inteiramente dos authores de tantos males! Mineiros! Eis a origem la comoçõ s tumultnosas, a fonte das sedições, e des a aluvião d e 'critos infamantes, com que os inimigos do Brazil pretendem deslumbrar o e pirito Publico, dividir-nos, e perdernos. S os raios do Brilhante Dia Tacional aterrarão esse cumplic s das desgraças da nossa Patria, as Reformas Contitucionaes, que promettem um futuro prenhe de grandes consequencias, os horrorisão. Perseverança pois, 1ineiros, no caminho da Legalidade: assim subirá ao apogeo de gloria, que pelo Author da a-

tureza lbe fora partilhada, a nossa bella Provincia, a noss:J, querida Pn.tria. Paço do CLJnselho Geral em 14 de Dezembro de 1833. - José de Souza Lima, Presidente. Antonio Ribei?'o de And?'ade, Secretario ).

15 de Dezembro ].712 - Por carta régia deste dia é confirmado o acto do governadoe Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho creando "\ iUa Rica, a 8 de J ulbo de 1711. . :1745 - Bulla do pontifice Benedicto XIV confirmando a nomeação de D. frei Manoel da Cruz para bispo d i\Jariannn.. Foi o 4.° bispo do Maranhão o L" da nova diocese rnarianense. (Vej. ephemerid es c1 .3 ele J aneiTo 1e 176·1, 16 de Outublo e 28 ele ~o'LiembTo ele r 48 ). Deve~ e-lhe a conclusão da antiga Matriz, boje Sé de i\larianna, o inicio da egreja de . Feancisco, e a fundação do ~eminario, que teve principio em 1749. As r pectivas obea forão custeadas com esmolas que os moradores da Capitania c1 rão, diligenciadas p lo bispo, que ainda cuidou com ~Tand zelo em crear recursos paea perpetuar esse instituto, estabelecendo-lhe rendas em. moradas de casas, e m dinheiro a juro, segundo o chroni ta J. J. T ixeira Coelho, que temo. 1)01' ve7.es citado. 1819 - T m esta data a provisão ela real Junta do Comm reio approvando os estatutos para a ociedade de Agricultura, Com111ercio ~ avegação do Rio Doce. Mbr a me ma materia, ou peculiarmente acerca da navegação do Rio Doce, alem das medidas que já temos mellcionad ,podem ser citados os seguintes actos: resoluções da Ass mblea Geral Legislativa, an cionadas pela Regencia ·do Imperio nos decretos d - 23 de Outubro de 1832, 17 de Setem bro de 1835, e 9 de A.gosto de 183G. '1871 - Decreto imperial autorizando a construcção de uma e trada de ferro economica, que partiria dn. Estação do Chiador, na Esteada de Ferro D. Pedro rr, terminando cm . João epomuceno.
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16 de Dezem bro 1695 - Segundo Claudio Manoel da 'o ta (no ftmciamenta histarico do poema VILLA I ICA), por carta régia deste dia se ordenou a Arthur de Sá e Menezes, o'overnador e capitão-general do Rio de Janeiro (capitania a que pertencião os territorios de S. I aulo e Mina '-Geraes ), que «pas asse aos descobrimentos das minas do Sul a execlltar o que se haYia encarregado a Antonio Paes de Sande praticando com o' Paulista benemerito as mesmas honras e mercês de habitos e foros de fidalgos da casa, contendos na real instrucção, que pela secretaria de estado se expedira ao dito Sande. Depois por carta régia ele 27 de Janeiro de 1687 se mandou sahir ao dito Si om seis centos mil reis de ajuda ue custo em cada anno, alem do seu soldo ». Arthnr de Sá e Menezes realizou de facto a excur tio acima i ndicada, tendo sido o primeiro goyernador no periodo colonial que, de ordem régia, veio a Minas-Gerae , «examinaI' os riquissimos tbesouros lue proximamente se tinhão lescoberto em diversos lugares d sta vastissima região », na phrase de um antigo cbronista, mas a viagem, conforme as melhores indicações, realizou-se em 1700 e não em 1696 como aconteceria si fosse certa a data mencionada por Olaudia Manoel da 00 ta. O chronista-poeta, a nosso ver, incidio aqui em anacbroni mo, e de que este é manifesto e inconte . tavel prova-nos a carta-patente do dilo governador Arthur de i, documento regi::>trado no Livro 10 do Registro de Ordens régias da Oamara do Rio de Janeiro, e que tem a data de 12 de Janei?'o de 1.697, tendo ido a sua posse a 2 de Abril do mesmo anno. ão poderia, pois, exercer commis ão de um cargo do qual só mai tarde teve nomeação e posse. 1':1' i I> - Ordem régia ao governador da Oapitania, para que dê ao bispo toda aJ uda e favor que lhe fór necessario para a prisão e prompto embarque para Lisboa, do religioso carmelita descalço Frei João de S. José de anta Thereza, apostata, que se ausentou de ua provincia (Italia), sem licença do respectivo Geral. 17'5::1 - Em carta régia deste dia, lirigida ao governador Jo é Antonio Freire de Andrada, communica D. José 1,0 ás Oamaras da' Oapitania «que l:.l.ayenc1o a Om~
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nipotencia Divina avisado o Reino de Portugal em o L" de Novembro deste anno com um terremoto tão funesto que, em cinco minutos de tempo, arruinou os templos, os palacio , os tribunae::>, as alfand gas com as mercadorias que nellas se achavão, a maior parle dos edio.cios particulares de Lisboa, sepultando estes estra 'os, e consumindo os incendios que delles se seguirão um grande numero de pessoas de todos os estados» .. , E depois de muita rbetorica, P'"O clomo sua, conc1uia o rei pedindo dinheiro, - o ouro das minaspara soccorro do povo de Lisboa e auxilio do governo na reconstrucção da cidade. E tae. farão as ommas duranle lon.!?,'os annos obtidas dos Mineiros e enviadas para Portugal que com ellas pôde o 11IaTq'/,~ez de Pombal Teconstnd1' não só Lisboa mas todo o reino, na phrase do in 'io'ne hi loriador portuguez Oliveira Martins, no seu livro O Br'azil e as colonias poi"tuguezas.

Sobre o assumpto da carta régia de que tratamos, veja-se a ephemeTide de 6 de Julho de 1756. IS01 - Nesta data são remettidas de Portugal officialmente, ao governador de Minas-Geraes, sementes da arvore do sandalo para ser esta cultivada na Capitania. '1 S08 - Morre desa tradamente em Lisboa, em consequencia de queda n'uma escada, segundo varios auctores, o ex-arcebispo de Gôa D. FI'. Francisco da Assumpção Brito. Estava adiantado em annos, não constando ao certo o dia de seu nascimento, nem a localidade determinada deste, sabendo-se, entretanto, que era natural de Minas-Geraes. D. Francisco de Assumpção e Brito pertencia ii. Ordem do Eremitas calçados de Santo-Agostinho. Foi bispo de Pernambuco, eleito no reinado de D. José e confirmado em 15 de Março de 1772 pelo papa Clemente XIV. Tomou posse do bispado a 5 de Dezembro de 1773 por seu procurador, o conego Manoel Garcia Velho do Amaral. Não chegou a ir a Pernambuco por haver sido pouco depois elevado á dignidade de arcebispo de GÔa. Tomando o pallio a 30 de Dezembro de 1774, residio em Gôa durante o exercicio de seu elevado cargo, que renunciou no L" de Janeiro de 1783. Passou-se então para Lisboa e alli viveu como resignatario vinte e cinco annos, até 16 de Dezembro de 1808, quando falleceu,
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1815 - Carta de lei ordenando a elevação do Estado do Brazil á dignidade, preemin ncia e denominação deReino do Brazil. D'então em diante tornou-se frequente no e tylo official do goyerno régio dar o titulo de - provinc.'a - á antigas capitanias lo Brazil, comquanto n llhnma dispo iÇão xpres a se contenha a respeito na menciouada C<lrt<l da lei. 182:~ O Governo Provisorio da provincia officia á amara d Ouro Preto - ordenando-lhe que continue a fazer 'ele1rar o T -Dewn cosLumado no anniver al'io da eleyação do Brazil a reino unido a I ortugal. .. \. camara officiára anteriormente áq uelle O'overno ponderando, mui judicio amente, que sendo já o Brazil imperío inde1Jendente parecialhe não leveI' continuar a celebração do referido Te-Deum. Teve a singularissima respo te." acima indicada! (Vej. o LiV?'o ele acco1'Claos da Gamara de OUTO Preto, de 1809 a 1826, ft . 411 e seguintes; d'onde e:stractámos a pr ente noticia). j 83 J RepTe. são da vadiagem: ol'ganísação do t1'abalho. - T sta data é apresentado no Conselho Geral da pro-

vincia este proj cto de repre entação ou proposta, que, como temos feito com outros documento antigos, reproduzimo com a orthographia do original, cujo auctor avisadamente concluio, como abaixo se v', com a sacramentaes palavras - salva a 1"edacção:

«Sendo bem conheci lo, que é a AOTicultura a primeira, e mais proficua fonte da riquesa, e felicidade Nacional; e que sem ella a balança do Comercio empre penderá contra o pov ,que a despre a. Considerando, por outra parte, que este." uberrima ProYincia, assim como a maior parte do Brazil, offerece por toda a ua exten ão incultos, e vasti imos terrenos su ceptiveis de todo o genero de cultura; e que como que anbelão braços ind ustriosos para lhes pl'odigalisar seu don ; mas a sua mesma fertilidade devendo er contada como ventura; porque fornece facílimos meios de subsistencia aos habitantes, vem, p lo contrario, a ser um dos obstaculos mais poderoso ao de envolvimento da Indu tl'ia rural. Mais de metade da população babitante d e se va ti imo, e pingues erlões vive em perfeita ociosidade, e inacção; por i o me mo, que ontentando- e do mais simples neces ario, que quasi expon tan o, lbe offerece a pesca, e a caça; poupando-lhe a
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temperatura do clima agasalhados vestidos, os faz satisfazer de uma camisa, e calça de groceiro Algodão; poder-se-hiã.o considerar felizes, esses individuos, se á ..;implicidade de exigencias naturaes elles unissem a de custumes, e se essa felicidade fosse compativel om o bem ser da Sociedade, a que pertencem: não succede, porem, assim; esses homens podendo, e devendo ser venturosos, e uteis a si, e seus concidadãos se tornão o seu flagello; por isso mesmo, que não se ln'estando, por estipendio algum, 1ara os necessarios mesteres da Agricultura, Comercio, e Artes elles são facilimos em cometter e auxiliar todo o g nero de attentados pelo mais insignificante interesse, que algum malvado lhes offereça; é por este meio, e pelo de roubarem lavouras, e criações a seus laboriosos conterraneos, que olles mantem os abominaveis vicios do joo'o, emlJriaguez, e concubinato, aos quaes são geralmente dados, e que vão transmitindo á sua desgraçada Posteridad . Não 6 só no sexo masculino, que se acha esta immoralidade ; o feminino dessa mesma classe trilha a vereda do vicio, não conhecendo outro genero de occupação alem da prostituição; que é outro formidavel obice ao augmento de População, de qU0 tanto carecemos; pois que todos conhecem quanto taes mulheres são pouco fecundas. E' inegavel a extrema preciSãO, que temos de braços uteis, e aiuda mais agora que tem cessado a importação d'Escravos; restava-nos ainda a emigração estrangeira, infelizmente está por agora (e pelos motivos ao alcance de todos) esta esperança frustada, e em sentido contrario; mas ainda mesmo lue essa importação de braços uteis estivesse na maior a:ffiuencia, quando é que o vastíssimo, e fertilissimo Imperio do Brazil terá os necessarios? E deveremos despresar, e deixar inuteis os de casa, e com isso arredar a Epoca do melhoramento de custumes ? A Lei de 15 de Outubro de 1827 no 1rt. 5." § 5." impoem aos Juizes de Paz o eleveI' de evitar, qu bajão vadios, mas ou seja que os Juizes (fallb dos dos Sertã s) iguorem os meios que devem pôr par;), obter tal fim; por isso que se considerem sem in trucçães regulamentares lJara lJôr em pratica um d s es seus mais importantes deveres, ou seja que a falta ele luzes não forneça tantos quantos homens serião necessarios, e competentes' para tão importante cal'~'o; o facto
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é que se não tem visto melhora alguma a tal respeito; e factos experimentaes excluem toda a theoria. E' por tudo isto; e por muitas outras razõe~ que se omitem que o Conselho Geral da Pro,incia de l\linas-Geraes REPRESENTA

Art. 1. Os Juizes de Paz farão extrahir da Lista geral de cada um dos seus respectiyos Districtos uma outra Lista, que contenha todos os nomes dos individuos de um, e outro 'exo 11 idade de 10 a 50 annos, que não sendo propri tarios, ou não vivendo de outra proficua, conhecida e licita industria, ou officio, tão sem Amo, ou se não occupãO proveitosa e contin uadamente. Art. 2. Conhecido pela Lista, o numpro dos individuos vadios, no termos do Art. 1.0 serão divididos em Listlt8 de vinte hom -'n de 1 a 50 annos, e qne sejão moradore o mais proximo passiveI un dos outros, nomeando-se, pelo Juiz de Paz, ou eu Delegado um ln pe 'tor vi inho, e o mais probo do Destricto da Inspecção. Art. 3. A' mulheres de 10 a 50 annos de idade moradoras no De tri to de cada uma de sas Inspecçõe , e a im mesmo o rapa es de 10 a 17 annos serão incluido na Li ta em numero indefinido; est.:1.ndo na circumstancias do Art. 1. Art. 4. Quando qualquer Lavrador, l'iador, Tegociante, ou outro individuo industrio o carec r de obreiros para os mestere da \gricultura, Mineração, Arte, ou outra qualquer occupação util se deverá dirigir ao Juiz de Paz do Destricto, ou eus Delegados; e (lualquer delles dará uma ordem ou Mandado pas ado pelo E crivão dirigido aos Inspectores para prestarem os necessari.os individuos em circunstanci:l, aos quaes en'L obrigado o Amo, Patrão, ou Mestre a pagar onforme o preço corrente dos jornae' destinado. aos diferentes serviço, qu estiverem em costume no P:liz, ou se onvendonar m, e quando o Amo, Patrão ou Me ·tre falte ao prompto pagamento o Juiz de Paz, ou u Delegado o faça pagar por meios sumal'issimos. As mulh res no termos do Art. 1." se1'[o igualmente obrigada sendo exigidas, p:lra os erviços, e occupaçõe , que são compativeis com o seu sexo, forç.as, e concliE. 111.-1 V-23
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ções, como colheitas, capinas, serviços domesticas á soldada, e outros mesteres semelhantes. Art. 6. As moças de 10 a 18 annos de idade serão dadas á soldada, ou a certo bem fazer para casamento a casas, e familias honradas, e de boa nota onde se possão instruir nos deveres, e economia domestica, se porem depois de terem a instrucção necessaria acharem um l)roveitoso cazamento, segundo sua condição se poderão casar ainda que não tenhão os 18 annos de idade. Art. 7. Os moços do sexo masculino de 10 a 17 a11110S de idade serão dados a Mestres de diferentes officios, com obrigação por Escritura, ou Termo feito por Escrivão competente, em que os Mestres se obriguem a daI-os ensinados em certo, e determinado tempo de apprendimentú, dando-lhes de comer, e o necessario, inclispensavel vestuario em todo o temJ..lo d'e se apprendimento, e quando ne 'se determinado tempo o Apprendiz não esteja pl'ompto e apto a ganhar o jornal competente o Mestre será obrigado a dar-lhe obra, e pagar-1I1e como a Oflieial, até que esteja perfeitamente ensinado, Art. 8. Os juizes de Paz, e seus Uelegados terão a maior circunspecção, e cuidado ém não porem d masiado numero de individuas ao apprendimento de ofti.cios, preferindo sempre destinar os mais desses, que devão apprender, aos ofticios de primeira necessidade como Ferreiro, Carpinteiro, Pedreiro, Tanoeiro, :\ lfaiate, e l;,apateiro: e os menos aos oflicio destinados ao luxo. Art. 9. Os moços que não forem necessario , ou se j ulgarem menos aptos para os Oflicios serão dados por soldada aos Lavradores; Criadores, ou pe soas outras que os carecerem para criados, em cuja occupação permanecerão até os 17 annos, e ainda dabi por diante uma vez que se conservem por sua vontade. Art. 10. Nenhum individuo nas circunstancias do 1rt. 1, se poderá escusar de prestar seus serviços para que for competente, e nomeado, salvo por doença, ou outro impedimento legitimo a juizo do Inspector: e o individuo, que se vadir sem motivo legitimo será I unido, incorrerá nas penas que o Codigo Criminal fulmina contra os vadios incorrigiveis. Art. 11. Os Amos, Patrões, e Mestres poderão castigar ~eus criados, alugados, e discipulos do mesmo modo, que po~

dem castigar seus filhos, sem de modo algum os ceviciarem: debaixo da pena estabelecida no Codigo Crim inal. Art. 12. (Js criados, obreiros, e apprendises que forem in ubordinados, ou tentarem contra seus Amos, Patrões, ou Mestres incorrerão nas penas que o Codigo riminal impôem á culpa que cometterem. Al't. 13. Os Amos, e Mestres são obrigados a Sl1 tentar razoavelmente seus criados, e ""apprendise , e a curaI-os nas enfermidades; aos criados á usta de seus salario , e aos apprendises para lh'o descontar em seu joruae quando tiverem acabado o apprendimento: sendo, Iles e 1 mpo, o apprendises obrigados a pagar a falba dos dia da' doenças, e as que lhe forem impula\"ei" com tanto outros dias, quantos farão os de falba. Art. 14" Os obreiros, lue se apresentarem com a competente ferramenta propria para o sen"iço a que vão de.stinado vencerão mais vinte rs. diario além lo jornal corrente, ou estipulado. Art. 1-. Os inspectores serão tambem incumbid a vio'iarem, cada um em seu respectivo districto, s01)re os Officiaes de ('fficios m canicos, observando se deixão de occupal'se em s u Officio sem motivo, e neste cazo admoc tal-os pela primeira í"ez, e cazo que o admoe. tado não o obedeça ou contitue a ser vadio, o ln pector o fará. aMr ao Juiz de Paz para o punir legalmente, ou informado de' que Mo trabalha por falta de obl'a destinar tal individuo a antro s rviço para que seja mais competente até que ache Iue fazer por seu Officio. Art. lf'. Os Juizes d Direito em ca la um anno onhecerão por informação de Te temunba , por Denun ia, ou exOilicio das omissões, e prevarica ões dos Juizes de Paz, seu Delegados, e mais empregados na execução da pre enLe; fazendo punir os que achar culpados nfl. forma que di lozerem a Leis que estiverem em vigor. Art, 19. Ficão revogadas todas a Leis, e di pos:ções em contrario. Paço do Conselho Geral de 1\1. G. lU 16 de Dezembro de 1831. Salva a redacção.-Jose Ignaeio do Couio Julgou-se objecto de deliberação, para entrar na ordem dos trabalhos, o projecto acima, cujas di po içõ aiuda DUJe consagrarião em substancia providencias efficacissüm.s para

a repressão da vadiagem e organisação do ira1 alho entre nos, pois tambem ainda hoje são l'eaes e bmentaveis, e mai generalisados, os factos apontados no preambulo da proposta - tanto tem augm ntado a ociosidade nas classes baixas da população, e com eUa os vicias e crimes que soem acompanhaI-a. .. Mas como conciliar-se isso, que é aliás um reclamo da consciencia nacionaL com os eli?"eitos elo cidadãO, n'um regimen de liberdade tão ampla que pouca e bem escassa margem deixou aos deve?"es, nem comprebendidos siquer pela maioria do povo? .. ubsiste, pois, o magno e temeroso problema politico-.ocial, como um desafio permanente ao patriotismo e à sabedoria dos legisladores brazileiros ... 1852 - Obito do padre Marcos Antonio Monteiro de Barros, senador por Minas-Geraes, d'onde era natural. Foi escolhido para e e alto 'argo a '). de Janeiro de 1 26, quando D. Pedro 1." fez a ol'ganizaçelo do Senado do Imperio. Em})ossou-se de na cadeira ali no dia IOde Maio do mesmo anno. l H59 - E' expedido pelo presidente Oarlos Oarneiro de Oampos o regulamento n. <14, para o ensino publico na provincia. 1363 - Encerra-se a A semblea Legislativa Provincial (segunda se' ão da 14." legislatura). 1839 - Partindo para a Oapital Federal o governador do Estado, Sr. Dr. José Oesario de Faria Alvim, no intuito ele conferenciar com Governo Provisorio, volta á administração mineira o Sr. Dr. Antonio Olyntbo dos Santos Pires, que de 17 a 25 do mez anterior exercera o cargo de governador interino. '189'1 - InstaUação solemne em Ouro Preto do Tribunal de Relação do Estado de Mina -Geraes, creado peb lei de 30 de Novembro do mesmo anno. Os respectivos membros erão os r. desembargadores: -João Braulio Moinhos de· Vilbena, Adolpho Augusto Olyntbo, José Joaquim Fernande Torres, Antonio Luiz Ferreira Tinoco, Tbeophilo Pereira ela ilva, Oaetano Augu to da Gama erqueira, João Emílio de Rezende Co ta, Francisco de Paula Prestes Pimentel e José Antonio Saraiva Sobrinho.

Estiverão presentes ao acto o presidente do Estado, Dr. José Oesario de Faria AI vim, deputado ,senadores, chefe de policia, commandantes do 31.° batalhão de infanteria de linha e dos corpos de policia do Estado, chefes das repartições publicas, magistrado de 1." in laneia, e aposentados, advogado, medicas, sacerdotes e muitas outra' pessoas gr;:tdas. Orou o presidente elo Tribunal, uesembargador Braulio, saudando o presidente do E tado, que respondeu agradecendo e saudando o Tribunal da Relaçao. 1893 oticia do periodico O Oeste, da cidade da Formiga, aftlrma ter cabido neste dia, no arraial dos Arco , (laquelle municipio, uma horrivel ch uva de pedr;:ts que destruio plantações, quebrou telhados e causou outros pr óuizos avultados. egundo affimou áquella folba pessoa competente e de verdade, cabirão pedras de mais de um decimetro de diametro em grande quantidade, quebral1llo as telhas, e penetrando dentro elas ca as, obrigando o habitantes a se occultarem d baixo das mesas e das camas, para não serem victimas do graniso. 1891: - Em sua fazenda, proxima á cidade de Tiradentes, fallece o Barão de Santa Maria (Nicolão ~etto arneiro Leão). Era irmão do finado e illustre Marquez de Paraná, e lle proprio um cavalheiro distincto, estimavel e estimado. Tinha 67 annos de edade, mas apparentava muito menos, pela rubustez ele seu organismo e pela. energias moraes que o animavão. ='Ião po suindo elemento para mais desenvolvida noticia obre a ,ida do Barão de anta Maria, damo em seguida o pouco que a respeito pudemos colher n'uma publicação do tempo relativa a esse distincto Mineiro: Ohamado, q,inda muito joven, por seu irmão para o Rio de Janeiro, matriculou-se na Escola de Marinha, e quando, terminado o curso, foi nomeado guarda marinha, o governo o mandou praticar na marinha de guerra ingl za, na qual foi aelmittido e servio durante dez annos, com tanta di tincção, que, ao retirar-se para o Brazil em 1852, o governo iuglez o mandou elogiar e recommendar ao Ç.IQ Brazil, çOl~O offlcial d

~1.litq.

esperança.

Chegado, porem, ao Rio de Janeiro, já 2.° ten nte, tomou a deliberação de abandonar a carreira, que tão brilbantemente encetára; dirigia por algum tempo a Companhia JJmzilei'i"a de Paquetes a VapoT, e, eTn seguida, casando-se na familia Breves, fez-se fazendeiro no municipio de Pirahy. Entretanto, seu ideal não era a pesada lavoura do café em provincia e tranha, mas a volta ao seu querido torrão natal, do qual não podia esquecer-se para acabar seus (lias, re pirando as bei as dos nos os campos e gosando a erenidade da vida bucolica, em escala que não o obrigas e' á fadigas e con tantes preoccupações de que aqu na outra o cumula.va. E o conseguia e realisou em pittoresca e amena situação, que adquirira proxima á cidade de Tiradentes; mas infelizmente, como que só para reali ar o seu anho dourado, o dedada regresso á patria querida, pois que b m curto foi o periodo desse goso. Teve o estimado e respei tavel Barão de Santa Maria a apreciareI fortuna de fazer amigos dedicados em todos quantos o tratavão de perto, taes erão as suas qualidade de verdadeiro gentleman e do mais apurado cavalheirismo mineiro. Em seus ultimas dias cercou-o, como sempre, o amor entranhado que lhe volavão os filhos, os quaes, vindo de grande di tancias, correrão todo para junto d eu I ito, logo que tiverão noticia ela aggravação da molestia de seu venerando pai; e não o deixarão mais, até que a lei fatal da natureza veio eparal-os para sempre.

17 de Dezembro 1722 - Regimento dos capitães do matto. - E' de ta data o r gil11en to dos capitães do matto instituido na Capitania iVlineira, sendo governador D. Lourenço de Almeida, de conformidade com a ordem régia de 12 de Janeiro de 1719. Foi o alvitre suggerido, em parte pelo fama o levante occorrido em Pernambuco e que lá originou a celebre republica cl JS Palmares, e em parte, e mais impulsivamente, por numerosos attentados parciaes e planos de conspiração dos negros de Minas-Geraes, attentados e planos cuja causa priJlcjpal era a propria barbaridade de seus euhores. Acabl'U'

nhados de excessivos e penosos trabalhos, mal alimentado, pessimamente vestidos e abrigado ,erão ainda, não raro, deshumanamente ca ti gados, ainda que leves fossem suas falta. D'al1i ades speração dos infelizes e sua tentativas, repetida ma sempre mallogradas,por mal combinadas ou por trahição, duma vjngança collectiva contra os brancos. Em 1719, ob o governo do Conde de As umar, o plano urdido para o levante abrangia vasta zona da Capitania, devendo a sublevação irromper simultaneam nte, n'uma quinta feira anta, no Rio das Morte, 110 Forquim, em Ouro Branco, em Ouro Preto, em S. Bartholomeu e ainda em outros pontos. Mallograda por delação, bem se pode calcular a crueza dos casti~ go infligidos aos escravos, para quem, falhando o recurso da sublevayão em massa, só havia um horrivel dilemma, i não se submetLessem humildes e resignados, fossem quaes fos ...cm as 1 arbaridades que de continuo os flagellavão: OH a morte pelo suicidio, a que IÍão poucos se lançavão, ou a fuga para as florestas, em paragens remotas, affrontando a fome e as feras, recurso quasi tão extremo e funesto como o do suicidio. Muitos preferirão este meio para escapar aos tormentos quotidianos de sua existencia indizivelmente desgraçada e sombria. D ahi o augmento dos quilornbos nas diversa comarcas das Minas e eu po' oamento crescente; d abi tambem noya me lida para ontel-o no jugo do trabalho e do açoite. ma d lIa~ foi a caracteri tica instituição dos capitães do matto na 'apitania, endo ordenado nesta data o re pectivo reo'imento. Segundo este terião o capitães do matto quatro oitavas de ouro por negro ou mulato escravo apprebendido dentro de uma legoa em redor da villa, arraial ou fazenda, em que residisse o capitão-mór, saro'ento ou capitão do matto. Pelos apprehendidos a mais de uma legoa de di tancia até dois dias ele jornada, seria de oito oitavas o premio por cabeça; de dois a luatro dias de jornada, doze oitavas por cabeça: ele quatro a oito dia, deze eis oitavas; e de vinte e cinco oitavas de ouro si fosse maior a distancia. Encontrando o capitão do matto mais de quatro negro n'um quilornbo, com sua choça, vasos para ocar o arroz e meio para ali se ustentarem, o premio por cabe'a e elevava :t vinte oitavas de ouro, 'k1.1 o empenbo que havia na destruiçãO des e refuO'ios ou vÇtl):Jp.~outo de tl cravo Apprehendido t e meto

tidos na cadeia (mais commummente em troncos, por serem na época bem poucas as cadeias), e1'ão avisados os senhores para virem pag:1r o premio. «Este premio, ob erva R. Southey (Hist01"ia do B1'azil), provocava naturalmente nova especie de trafico de roubo de escravos, para evitar o qual era prohibido aos capitães (lo matto sahirem do s u districto atraz de negros sem ordem especial do governador. Por causa do damno, confusão e desorc.en que d'ellas resultavao, annularão-se as patente' geraes que alguns pos uião, devendo o governador ser avisado si algum destes capitães do maLto prendia negl'os que não erão fugidos. Tinhão elles inventado outra especie de velhacaria, que era deter o negros, aproveitando-lhes os seniço , pelo que, não sendo o negro apresentado dentro de quinze dia depois de sua apprehensão, não so perdia o capitão do matto o premio, mas ainda havia de pagar ao dono o jornal do pr to desde o dia da captura. Algun bargantes desta profis ão, para e tornarem mais ommoda a cousa, costumavão em lugar de correr atraz dos negros fugitivos, pagar a escravos que fugissem e viessem ter com elles. Esta fraude só poderia ser commettida contra os senhores mais humanos. Para prevenil-a não devião os magistrado deixar os capit<:les do matto re idir muito tempo em qual(lUer villa ou arrabl, mas obrigaI-os a rondar as florestas em cumprimento dos eus deveres. 'i encontravão algum capitão mór das entradas, devião obedecer-Ihe,"mas os seus lucros continuavão a pertenc;er-Ihe '. E como estes homens se haviao comportado com grande crneldade ao de cobrirem algum quilombo, forão por isso reprehendidos, ficando só em caso de resistencia autorizados a exercer o que assaz curiosamente se chamava - direito natural de defesa, e si de outra fórma procedessem responderião por is o. Esk1. recommendação de brandura não ra natural (lue fosse tão efficaz como o estimulo do interesse; o premio por cabeça de negro morto em ataque contra um quilombo el'a de seis oitavas, emquanto que pelos apanhados vivos se pagavão vinte' comtudo prevalecia por vezes a ferocidade deste capitães sobre o seu amor do ganho. » E por todo o exposto, com rasão observa ainda o citado historiador que aproprio « regimento» dos capitães do matto mostra terem sido elles quasi tão perigosos çomo o me mo aHeadores ~u tinhão por cleyer per eguir,

Oomeça a fl1nccionar a fabrica de ferro do Pram Oongonhas do Oampo, cuja construcção fàm encebda em Novembro do anno precedente, sol a direcção do Barão ele Eschwege, tendo ficado inteiramente concluida em Junho d 1813. Oompunha-se a falJrica de (luatro fúrno, onstru idos 'egundo o syst ma 'ueco. Augu 'to de aint-Hilaire, lU visitou e examinou a ial rica ele ferro de Congonbas do Gampo, e. creveu soiJ,'e ella interessante apreciação, no 1.0 voI. da 2." parte de suas l'iagens em ~Jinas-Geraes, obra pr iosis ima. que será sempre lida com prazer e utilidade.

ta,

18:l1 :.- No Oonselho Geral da Provincia é apresentada a 8eguinte propo, 'ta: «O Oonselho Geral da Provincia de Minas-Gerae considerando as dificuldade, embaraços que experimentão os balJik'tntes desta Provincia de recorrerem á Rellação da Provincia do Rio de Janeiro para o proseguimento da.:; suas Oausas: considerando que em uma Epocha em que a Assembléa Geral tem já iniciado reformas á Oonstituição do Imperio, com o intuito de dar mais amplas attribuições aos Poderes Legislativo, e Executivo das Provincias, é ab urdo que se conserve esta na dependencia de recorrer à Rellação elo Rio de Janeiro para abi se sentenciarem em segunda instancia suas Oau as Oiveis. e Orimes, r solve a seguinteproposta: Art. 1. Haverá na itlade de Ouro-preto uma RelJação composta de um Presidente ou Chanceller, e nove Dezembargadores, a qual terá por De tricto todo o territorio da Provincia. Art. 2. O Presidente ou banceller terá de Ordenado 2:400U rs.; e os Dezembargadores 2:000 sem mais propinas ou emolumento. Art. 3. Esta Relação em quanto se n2:o der novo Regimento ás Rellações do Imperil) governar-se-ha pelo Regimento dado no Alvará de 13 de Maio de 1812 á I ellação do Maranhão no que não tiver ido revogado pelas Leis ulteriores. Art. 4. Os Emolumentos do Cbanceller, e Dez mbar,. ~clol'es serfl:Q r colbiqos o Cofres da Fa~enda Publi a,
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Art. 5. Ficão revogadas as Leis, e Ordens em contrario. Paço do Con 'elbo Geral 17 de Dezembro de 1831. - M. S. elo Couto. - J. P. ele Ca1"'I.'al1lO. -A. J. R. Bhering.- G. F. de Andrl da. - F. de Assis ele A. Coutinho.» 183 E - COLONISAVÃO EM MTh'As-GERAES. - Nestl' me 'mo dia, foi tam bem apresentado no di to Cons lbo Geral o seguin te I arecer com o projecto de proposta abaixo (textual): «A Commissão en arregada de formar Projectos de Propostas, ou Representações sobre os div rsos pontos indicados na Falia da Presidencia, per uaclida que do augmento d Popolução ne 'ta vasta Provincia de Minas-Geraes depende o seu engrandecimento, prosperidade no mais rapido desnvolvimento da Industr'ia m todos os ramos la riclueza publica, a par do desaparecimento dos muito, e até agora invenciyei obstaculos, lue tem empecido os mai ut is E tabelecimentos l)rojectados, quaeS a nayegação do Rio Doce, a culLura dos ertões do mesmo, e conseguintement a mais prompta Civilisação dos Indig nas Selvag ns, que os babitão: E nJo occorrendo outros alguns .meio , de accelIerar esse tão desejado, como necessario augmento de PopulaÇãO, qne não ejão o de se promoy r a emigração para e ta Provincia de E lrangeiros uteis, e laboriosos, que entr nós venhão fixar re idencia, e empreITar seus fundú , e facnldades intel1e tuaes, ja na Agricultura, ja na 1ineração, e ja finalmente na exploração dos muitos, ,aria los produ tos, com que a Natureza com mão larga e e merou em brindar este 0]0 abençoado: offerece o seguinte - P1"o.fecío de P1"Opústa: O Cons lho Geral da Provincia de finas-Geraes, convencido de que um dos maiores obstacdos que p['esentemente mpecem o desenvohimento da Industria Rural, e Fabril na di ta Provincia, é a falta de PopulaçãO, tem re olvido leTal' aos Poderes Legislativo, e Executivo a seguinte propo ta: Art. 1. A emigração de ColIonos E trangeiros, que e proponhão estabelecer residencia na Provincia de Minas-Gerae ,e nel1a empregar-se na Agricultura, Mineração, e qualqu r outro ramo de Indu tria. será promovido pelo Governo pOll todo os meios passiveis, angariando-os sob seguraI!-

ça das garantias, que a ConstiLuição olIerece, e das vantagens por este Projecto concedidas. Art. 2. A todo o Colono, 1ue se vier e tab lecer na Provin ia de Minas-Geraes, fica garantida a concessão de terrenos para sua cultura, na proporção . eguinte. §. 1. Ao Colono, uja Familia constar de 12 pes oa para cima conceder- e-ha uma i. maria de terras. §. 2. Igual conces ão terá o que mostrar possuir em dinheiro, ou bens applica\'eis â Agricultura, ou outro ramo de Indu Iria, a quantia de 4:000UOOO r. duplicando-se-lbe, ou diminuindo-se-lhe a conces ão, conforme a regra estabelecida. 3. O olono que se estab lecer nos S l'tões habitados pelo' Indig nas el vagens, terá 'L m sroa conce são de terra estabelecida nos §§. 1. e 2.; e ai ~ m di o go arão la isenção de Dizimas e qUD.esqner outros Impostos, que provenbão do terreno agriculturado, ou minerado, por espaço de dez annos contados da data de Hla posse em Lliante. O Titulo de 'e ·maria. serão pelo Governo dados Tatuitamente. Art. 3. O Governo fica authori ado a conceder e maria ,meias smarias, e quarto de esmarias, aos que as requererem na forma das Leis existente não Ó nos ertões do Rio Doce, amo em toda a Provincia de Mina -0eraes, achando-se devolutos os terrenos pedidos. Art. 4. Considel'ão-se devolutos a(lUelles terrenos, que sendo concedido ainda por titulo legi timo , não se acbarem cultivados por espaço de mai de um anno, alvo e os possuidores pas arem a cultiva-los, pD.ra o que serão notificados assignando-se-Ibe' prasos rasoaveis para o fazerem. Art. ü. O governo expedirá as convenientes Jn trucçôe relativamente á Colonisação Estrancreira, a fim de que se previna qualquer abuso. Darâ a cada Família as competentes Guias, e fará celebrar o Contracto que convi rem, dando de tudo conLa ao Conselbo Geral. alia do Coo elbo Geral em 17 de Dezembro de 1831. F. ele Assis de A. Coutinho.

S. do Couto.- G. F. de Andmda.»

183 J - EDUCAÇÃO DOS I:'iDIOS NA PROVINCIA. Ainda neste dia, farão presentes ao referido Con elho Geral os e-

guintes parecer e projecto de propo ta que, - si relelão

ingenuidade legislativa em alto gráo, mostrão não menor inten idade de bon desejos e intuitos patrioticos em seus auctores .

« endo um dos m ios mai.. proficuo. de e promover o augmento da População util nesta vasti.' ima Provincia de Mina '-Gemes o cuidar- e da educação da Mocidade Indianna por meios mais directos, e po 'itivos, do que os até 3.gora empr gado, pelos quaes apenas se tem podido conseguir a diminuição da fereza das di\'ersas Nações barbaras, que habitão as matas, e lU civilisadas podião contribuir grandemente para a pro peridade da PI'ovincia; tendo a experiencia mostra.do, que os Indios adultos nfto facilmente perdem seus costumes, pois ainda mesmo quando aldoados, e tratados com a maior filantropia, (como constantemente praticou o muito habil Director Mi'. Marliere, e continua a praticar o actual), elles de tempos em tempos voltão pal'a as matas, onde exercitão suas correrias, em presen a do~ filbos, os quaes creados com tão venenoso leite, se apresentão fiei modellos de seus Pais, como bem o prova a experien ia de tantos annos em que o Governo tem cuidado do seu aldeamento, e Civilisação, sem que até o presente se tenhão colhido fructos correspondentes aos continuados sacrificios da Fazenda Publica, pois que por acaso e encontra um ou outro com tal, ou qual Civilisação, e mais identificado com no co; por tão ponderozas rasões, a Comissão encarregada de apresentar Projectos de Propostas, e Representações sobre os pontos da Falla da Presidencia, offerece a seguinte -

Proposta: O Con 81bo Geral da Provincia de M.inas-Geraes, considerando as vant.:'Lgens, que á mesma podem provir de se empregarem meios mais positivos para a Civilisação dos Indigena que formando presentemente uma Classe heterogenea, e onerosa á Sociedade, pode se tornar util e proveitosa: resolveo elevar aos Poderes Legislativo, e Executivo conjunctamente o seguinte Art. 1. Haverá na Provincia de Minas-Geraes um Collegio de educação positivamente destinado á instrncção da Mocidade Indianua, e collocado no lugar, que ao Presidente em Comelbo parecer mais apropriado; com a de' idq.. sepa,. ra~e:o n~ C1\5~ pal'tl- Meph19s, Iíl ~~~lipas,

Art. 2. Neste Collegio ensinar-se-hão os Dogmas ch Religião Christãa, os principias de educação civil, e moralas primeiras Letras, e principios de Arithmetica-a Gramatica Brasileira. Art. 3. O Collegio será composto de um Inspector, que vigie, não só sobre a economia domestica, como sobre o outros Empregados - de um Sacerdote virtuoso, fllantropico, e apto para plantar nos corações juvenis o germen das virtudes Religiosas - de um Me tre habil para o ensino das pr-imeiras Letras, \.rithmetica, e Gramatica Bra ileira - e de uma Me tra para o ensino das Meninas - com os Ord nados que lhes forem marcados. Haverão alem disso os mais Empregados indispensaveis, e que nos Estatutos forem ordenados. Art. -1. Logo que qualquer Indio tocar a idade de anno , pode ser recolhido ao Collegio, e nclle conservado, segundo o Estatutos, por que e regular, até que tenha recebido o grau de instrucção conveniente. Ao Director Geral dos Indios cumpre a execução deste artigo, fazendo a remessa dos Inclios ao Inspector do Collegio, com declaração de seus nome~, idade , Nações, nomes de seus Pais, e mais circunstancia, afim de que e registem no Livro da Matricula do Collegio. Art. 5. TO Collegio serão tambem admittidos os Indios maiores de 7 annos, e mesmo o' adultos, que forem su ceptiveis de instrucção; bem como os Menino, e Meninas Brasileiras, que se queirão instruir, nas horas proprias da liÇãO, não tendo re idencia dentro do Collegio. Art. 6. No interior do Collegio haverá uma Capella convenientemente paramemada onde o Capellão elébre os Officios Divinos, e in trua a Mocidade nos principios da ReligiãO do Estado. Art. 7. O Presidente em Conselho formará os Estatutos por que se deva reger o Collegio Indiano, que serão submettidos ao Conselho Geral. Art. 8. As despesas preci as para a constrncção do Collegio, pagamento de seus Empregados, u tento e v tuario dos Indios, serão feitas pela Fazenda Publica, podendo se aJ?plicar para elle algum Edificio pertencente á Nação se

o houver. Salla do Oonselho Geral 17 de Dezembro de 183l. G. F. de Andrada. -lVI. S. do Couto. - F. de Assis ele A. Coutinho. - J. P. ele Carvalho. » J 840 - Pelo Pontifice Gregorio XVI é preconisado D. Oarlos Pereira Freire de Moura, bispo de Marianna, I." na ordem da succes ão nessa diocese. Não chegou a tomar posse nem a ser sagrado, por haver fallecido antes disso. Foi sepultado nas catacumbas da Ordem do Oarmo, em S. Joiro d'EI-Rey. ,] 842 - O jury de Ouro Preio julga e ab olve o Dr. Joaquim Antão Fernandes Leiro, um dos chefes revolucionarias de Minàs no movimento desse anno. Foi o primeiro dos rebeldes julgados na provincia por tal motivo. Poucos annos depois o Dr. Antão rei ministro cl'Estado, tornando a sel-o em I, 6 , e depois senador do Imperio. J 84 a - O naturalista e vinjan te fl'ancez F. de <1stclnau, com os seus companlleiro , parte de Ouro Preto, aonde chegara quinze dias antes. P rcorrcu e examinou detidamente a cidade, os seu arredores e localidades visinbas, como Marianna e Oachoeira do Oampo, continuando neste dia a sua viagem para Goyaz, com escala por abara, Pitanguy e povoaçãe' intermedias, e os estabelecimentos de mineração aurifera da Catta Branca e do Morro Velbo. Em IS-O, publicou Castelman a historia de ua viagem (6 vaIs. in 8."), sob o titulo: - EXPEDITION DAi'\S LES PARTIES CENTRALES DE L'Ai\IE'RIQUE D S D (ele Rio ele Janei1'o ei Lima e ele Lima ao Parei), executée pa1" Ord1"e du govel-nement f1"ancais pendant les années 1843 a 1.847, sou la elirection de F1"ancis ele Castelnau. Metade da obra é consagrada ao Brazil, e quasi todo o 1. o volume a Minas-Geraes. Sem deixar de ter interesse, no ponto de vista scientifico e ainda como documento historico e estudo de costumes, nos parece que sob todos esses aspectus :fica muito aquem do livros do seu predecessor e compatriota, Augusto de Saint-Hilaire, cujos escriptos têm tambem para nós outra face agradavel: a da sympathia e sincera indulgen ia com que o arrctor referia-se aos Brazileiros e ás cousa do Brazil. Oastelnau nem sempre nos trata assim: é mai severo e mais duro, as veze até grosseiro, nos seu juizo e palavras, talvez mesmo por não ter a capacidade

scientifica de Saint-Hilaire, pois em regra a indulgencia, como é sabido, está na razão directa do merito real. 1844 - O Dr. Quilltiliano José da Silva, vice-presidente da provincia, entra em exercicio, continuando na administração, naq uelle caracter, até 1 de Outubro de 1845, e de sa data em diante, como presidente effectivo, até 29 de Dezembro de 1847. 1893 - Promulgação, pelo Congresso Mineiro, reunido em Barbacena em sessão extraordinaria, da lei n. 3, addicional â Constituição do Estado, determinando a mudança da Capital de Minas-Geraes para a localidade - Bello Horizonte, no prazo maximo de quatro annos. Eis a integra da mesma lei : « Nós, os representantes do povo mineiro, em Congresso Legislativo, decretamos e promulgamos a seguinte lei: Art. 1.0 Fica designado o Bello Horizonte para ahi se construir a capital do Estado. Art. 2.° Fica o governo autorizado: 1.° A mandar organizar o plano definitivo da nova cidade sob as seguintes bases: a) divisão do terreno em lotes destinados a edificações urbanas, a quintas ou chacaras, com determinação dos preços de cada categoria, attendendo â sua collocação, proximidade do centro da cidade e outras condições que possão influir no respectivo valor; b) determinação dos terrenos que devem ser reservados para edificios publicos do Estado; ou da União e municipalidade, praças, jardins, passeios publicos, mercados, estações de estradas de ferro e tramways, casas de caridade, hospitaes, templos e cemiterios; 2.° A proceder á desapropriação dos terreno particulares, comprehendidos na planta que fôr .approvada; 3.° A estabelecer em regulamento os planos, condições hygienicas e architectonicas que devem presidir ás edi:ti.cações. a. sim como tempo e modo das concessões; 4.° A mandar proceder a orça~nento dos edi:ti.cios publicos necessarios, que serão feitos por administração ou mediante cOllcurrencia publica, conforme julgar mais conveniente aos interesses do Estado;
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5.° \. conceder a particulares ou empresas favores para serviço de illuminação, abastecimento d'agua, exgottos e viação urbana, sujeitando-os á approvação do Congresso, ou a realisar esse serviço por administração; 6.° Ao estipular, nas concessões que fizer, condições para promovel' construcções de casas destinadas aos empregados publicos de que trata o n. 7 do al't. 2.°, de modo a facilitarlbes o pagamento em prestaçõe' que poderão 'er deduzidas ele seus vencimentos si o requererem. Igualmente promoverá a construcção ele ca a' em coneliçõe bJ'()'ienicas e de aluguel barato para operarios. 7.° A onceder a titulo gratuito, ao actuaes funccionarios estaduaes que por lei têm residencia obrigatoria na capital, e que o requererem, um lote de terreno para construcção ele ca a ou cbacara, antes de serem po tos em basta publica, as im '011.10 transporte e aj uda de custo' 8.° A conceder a titulo gratuito, a cada um dos acLuaes proprietario de casas em Ouro Preto, situada no perimetro estabelecido para cobrança do imposto predial no exerci ia ele 1890, um lote de terreno para edificação. Art. 3." As concessões de lotes gratuitos, que Dão poderão ser contiguos, terão a clausula de fazerem os concessionarios as dificações dentro de dois annos d pois da approvação da planta da cidade, sob pena de caducidade da concessão. Paragrapbo llnico, Essa concessões só poderão ser pedidas, no prazo de trinta dias depois de approvada a planta pelo governo, que fará a designação do lote. Art. 4." E licito aos conce sionarios de lotes gratuito cedeI-o sob as mesmas condiçõe com que o possuem. Art. -.0 Para oc oner á despesas com a execução desta lei, fica ab rto ao governo desde já um credito de cinco mil contos de réis, podendo lançar mão dos saldos da r ceita ou fazer as op rações de credito necessarias, não excedendo o juro de 6 ao anno. Não 'eudo sufficiente esse credito, o Presidente do E tado solicitará do Congresso as providencias que julgar neces aria . Art. 6.° Fica Jeterminado o prazo maximo de (4) quatro annos para definitiva transferencia do governo para a nova capital, podendo, porém, o Presidente do Estado transferir

EPHEMERIDES ML.~EIRAS

provisoriamente, desde já, a sMe do governo, para qualquer ponto do Estado, si o interesse publico o exigir. Art. 7. 0 São declaradas sem effeito algum quaesquer concessões de terras ou preferencias estipuladas para edificações, feitas até esta data, que tenbão relação com a construcção da nova capital. Art. 8.° A diL'ecção economica e administrativa da capital do Estado denominada - MINAS - ficará a cargo do Presidente do Estado, emquanto o Congre so não deliberar a respeito nos termos da ConstituiçãO. Art. 9.° Ficão revogadas as dispo ições em contrario. Mandamos, portanto, a todas as auctoridades, a quem o conbecimento e execução desta lei pertencerem, que a executem e fação executar e observar fielmente como nella se contêm. Publique-se e cumpra-se em todo o territorio do Estado de Minas-Geraes. Paço do Congres o Leo'islativo do Estado de Minas-Geraes, em Barbacena, aos 17 de Dezembro de 1893. - CHRISPllIi J \.CQUES Bus FORTES. - MANOEL TEIXEIRA DA COSTA. JOÃo GOi\ffiS REBELLO HORTA.» 1895 - Inaugura- e na Estrada de Ferro Sapucahy a estação Francisco Sá, entre Borda da Matta e Ouro Fino, sendo o acto muito festejado pela população local e moradores da circumvisinbança.

18 de Dezembro 177'1 - Ordem regla ao governador da Capitania para que preste auxilio ao bispo a fim de etfectuar-se a collação e posse do conego por elle nomeado, e por sua magestade confirmado, Amaro Gomes de Oliveira, por terem alguns conego da é de Marianna se opposto a que elle exerça aquelle lugar; e determina mais ao governador «que extermine para fOra do bispado aos que se atreverem a desobedecer ao dito prelado ». 1.773 - D. Bartbolomeu Manoel Mendes dos Reis, 3. 0 bispo de Marianna, para alitransferido do bispado de Macáo, toma posse da diocese por seu procurador, o Rev. Dr. Fran.,

cisco Xavier da Rua. Não veio nunca ao seu novo bi pado, como já notámos em outro lugar. 1827 - Posse do presidente Dr. João José Lopes 1endes Ribeiro, que administra a provincia até 22 de Abril de 1830, com interrupções: 1." - de 18 de lbril a 13 de Outubro de 1828 ; - e a 2."-de 19 de Abril a 3 de Outubro de 1829, nas quaes foi substituido no governo pelo vice-presidente conego Dr. Francisco Pereira de Santa Apolonia. 1833 - Nova proposta do Oonselho Geral da provincia aos poderes geraes do Imperio, precedida de judiciosos fundamentos, para a creação de um Tribunal de Relação com séde na Oapital da provincia e tendo esta por districto. Oontêúl diversos artigos aUinentes á organisação do tribunal e deveres de seus membros. O 3.° dispõe: «Estes juizes usaráõ de vestidos pretos e de chapéo armado quando forem á Relação.» (Vej. o periodico O Universal de 28 de Dezembro de 1833.) Ó 40 annos mais t,1.rde foi attendida aquella aspiração, com a execução dos decretos imperiaes ns. 2342 e 5436, de 6 de Agosto e 5 de Novembro de 1 73, em drtuc1e do quaes in taUou-se a Relação de Ouro Preto. 1.86:i - O Dr. Joaquim Saldanha Marinho entra em exercicio do cargo de pre idente da provincia. Sua administração, interrompida de 24 de Março a 2 de Novembro de 1866 (servindo em seu lugar o ....ice-presidente con go Joaquim José de Sant'Anna), terminou a 28 de Junho d 1 67. 1380 - Encerra-se a primeira essão da 23." legislatura da A semblea Provincial. 1880 - Lei mineira n. 2715. - Orça a receita e :fixa a despesa da provincia para o anno financeiro de 18811882: - a receita em- 2.705:650. '000, e a despe a na quantia de 2.708:930 050 u~no - Lei mineira n. 2727. - Determina que as sessões da Assemblea Legislativa Provincial comecem no 1.0 de Agosto de cada anno. 1880 - Lei mineira n. 2741. - Autoriza o governo a subvencionar, com 60$000 mensaes cada um, a dois e tudantes, :filhos da provincia, que se matricularem na li cola de minas de Ouro Preto e provarem indigencia, aptidão e ap;plicação, preferindo sempre o alumno do anno superior.
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I8g0 - Lei mineira n. 2746. - Autoriza o governo a despender até a quantia de 10:000 '000 em auxilio ás bi1Jliothe ·as publica que forem cl'eadas pelas municipalidades da provincia, e estabelece certas regras para o re "j)ectivo serviço. 1830 - Lei mineira n. 2751. - Autoriza o [,rovemo a auxiliar com a quantia de 1:000$000 ao parocho ~ (sic) que acceitar a vigararia da freguezia de Cuieté, termo da Itabira. I380 - Lei mineira n. 2754. - Concede a subvenção de 5:000 000 annuaes, durante cinco annos, para a na\' gação a Vapor do l{io Grande, entre a barra do Hio V r111ell1o (Lavras) e a Cachoeira da Bocaina (Piumhy).

19 de Dezembro 172::> - Ordem régia ao governador da Capitania para que «nas funcçôes publicas conserve o secretario do goycrno na po e em que estava de ter a sento junto ao tenente do Mestr de Campo General, em ra%ão da graduação do seu mprego, precedendo ao ajudante ou outro qualquer o:fficia] ele milicia. » Até em ousas deste jaez intervinha na Capitania a Yontade soberana do governo de Lisboa! 1801 - OTdem do Real Erado pa1'~ eX1Jlo1"açao nos ?'ias Abaete e Indayd, d' onde 1'ecebel"a nesta data cinco oitavas e qua1'enta e dois g1'ãos e meio de diamantes ali extrahiclos. - «D. Rodrigo de Souza Coutinho, do Conselho de E tado, Presidente do Real Eral'io e nelle Lugar Tenente Immediato á Real Pessoa do Principe Regente Tosse Senhor: Faço saber a Ju~ta da Administração da Real Fazenda da Capitania de Minas-GerÇ1es, que pela sua conta de \inte de Dezembro do anno proximo passado se fica sciente do resultado, que houve no descoberto, a que mandou procerler o Governador da mesma Capitania da preciozidades denunciadas por Izidoro de Amorim P reira nos certoen do Rio Abaethé, e Andayá; e se lhe participa terem-se recebido a cinoo oitava, e quarenta e dous graon ,e meio dos Diamante,

que se extrahirão nos ditos Rios, remetidos pela Junta da Fazenda da Oapitania do Rio de Janeiro e ao dito respectivo se lhe ordena, que mostrando a experiencia, que da continuagão destes descobertos se poderá tirar utilidade, que interes~e a Real Fazenda, haja de promover a sua exploraçãO com toda a actividade, e economia; assim como pelo contrario, si ella não corresponder aos fins premeditados, a fará suspender, dando conta de tudo por este Real Erario. - Joaquim Bartholomeu de 8eixas a fes em Lisboa aos dezalloze de Dezembro de mil oito centos e hum. - Luiz Jaze de Brito Oontador Geral do Territorio da Pelação do Rio de Janeiro, Africa Oriental, e Azia Portugueza a fes escrever. - D. RodTigo de Smv:a Coutinho.» 1835 - Posse do presidente da provincia, Dr. Manoel Dias de Toledo, cuja administração termina a 19 de Abril 1836 - \.viso do govel'l1o imperial ao presidente da provincia recommendando-lhe todo o cuidado com as nitreiras existentes em Minas-Geraes, cujos productos são necessarios ao fabrico da polvora. 1854 - Morre na cidade da Oompanha o sargento-mór João Rodrigues de Macedo, nascido em 1785 em Portugal (freguezia de Barcellinhos, arcebispado de Braga). Desde moço fixou residencia na Oampanha, onde constituio familia e dedicou-se ao commercio. Homem laborioso, honrado e de caracter singelo e leal, assignalou-se especialmente por sua fé religiosa e genio philantropico e fervorosamente caridoso, despendendo em esmolas e outros actos de beneficencia grande parte das recursos que lhe proporcionava o trabalho. Em artigo editorial, a Nova Província, periodico da Campanha (numero de 23 de Dezembro de 1854), rendendo merecidas homenagens á memoria do virtuoso e benemerito major João Rodrigues de Macedo, observa: « A classe pobre en ontrou sempre nene o mais constante bemfeitor, e com ena despendeu durante o t mpo que Yiveu nesta cidade em esmolas, conce sões e outros actos de beneficencia, cerca de cem contos de reis.» Por sua vez, em identico tributo de justiça ao nome veneravel do major João Rodrigues de Macedo, accrescentou Bernardo Saturnino da Veiga no seu Almanak Sul-Minei?'o

de 1874: «Elle el'a a caridade que conforta, mata a fome e allivia os soffrimentos do pobre e do enfermo: o homem religioso que não reparava os estragos ela casa em que residia, e que despendia grandes sommas nas obras que se fazi<1o no templo de Deus. Mode to em extremo, mais que simples em seu trajar, as proprias roupas com que se vestia mo travão a singeleza de sua alma. Muitas vezes nós o vimo., a qualquer hora do dia, abandonar os interesse de sua vida commercial e o repouso que sua idade reclamava, para ir, e por longas horas, presidir concertos e obras que mandava fazer na egreja matriz, em procurar extranho auxilio; e quando de volta encontrava em casa a pobreza, que nunca o deixava, espalhava por ella avultadas esmolas .... » 1865 - Lei mineira deste dia eleva á categoria de cidade a villa de S. Domingo do Arn.xú. 1865 - São transferidas as édes parochiaes: d Dàres do Turvo para a Oonceição; do Dezemboque para o E, pirito anto da Forquilha; e de :s. Miguel para o Salto GL'ande. (Lei mineira n.O 1262). 1 S69 - Morre em Ouro Preto o major Luiz Maria da Silva Pinto. Tinha cerca de noventa annos de idade, havendo prestado numerosos e relevanti imos. erviços á administraÇão publica de Minas-Geraes desde a ultima phase do governo colonial e durante meio seculo. Era homem muito intel1igente, extraordinariamente trabalhador e dotado de espirito de organisação e de pe quiza, que dedicou ao interesses mineiros, quer como funccionario, quer como cidadão. N aquelle caracter, e por longo tempo, foi secretario do governo mineiro, d ixando nos archivos provinciaes traços de se~lS labores uteis e de seus esclarecidos esforços no desempenho de numerosos serviços em commissõe~ de que teve incumbencia, ou a que espontaneamente se consagrava, como sejão os seu pacientes estudos e calculos estatisticos sobre a populaçãO de Minas. Tambem durante muitos anno, o major Luiz Maria da ilva Pinto possuio e dirigio otIicinas typographicas em Ouro Preto, editando nellas muitos livros, alguns bem volumosos, e em tempos difflceis para a imprensa liO interior do paiz.

Entre 9 aU1l4ido livros tl~;ura un; dicciQnario ~ortuO'qez de
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sua propria composiçãO, ao qual deu o titülo de Diccionw"io ujosx-mplare são hoje ral'i simos. J\'ão abemos ao celio o lugar e 1empo do nascimento deste di. tincto cidadão: debalde procurámos indicação "eb'ura a esse respeito e ainda sobre outros factos ele sua vida, que foi util e como tal digna de er lembrada. Ao pouco que deixamos referi lo, e que resulta de no os apontamentos em leitura de anLigas publicaçõe' e de v lho. manuscriptos, só podemos accrescentar aqui ter o major Luiz Maria da Silva Pinto merecido a distincção de fazer parte, como socio correspondente, do Instituto Historico e Geographico Brazileiro.

da lmgwl b1"azilica e

1374 - Uma lei mineira desta data crêa o municipio de Pouso Alto, elevando á categoria ele villa a freguezia dess nome, desmembrada do municipio de Baependy. '1893 - Lei mineira n. 77. -Divide o Estado em dez circumscripções litterarias, tendo por sécles a cidades em que ha escolas normaes; e altera diversas disposiçõe da lei n. O 41 de 3 de Agosto de 1892 sobre in trucçã publica.

20 de Dezembro 1678 - Bando mandado publicar em toda. as villa da capitania de S. Paulo, dando perdão aos crimino os que andavão foragidos (excepto os de lesa-magestade divina e humana), para que se apresenta 'em afim de fazer parte da força com que D. Rodrigo de Gastello-Branco tinha de entrar para o sertão em descoberta de minas. Este documento, que dá a medida do esc1"up~tlo com que o governo da metropole, na avidez de riquezas, mandava formar caravanas de aventureiros em busca de ouro e pedras preciosas, consta do archivo da Gamara de S. Paulo, conforme indica Azevedo Marques, no seu livro já por nós algumas veze citado.

E' erigido o eminario episcopal d Marianna,

por provi ão do ] i po D. Frei Manoel da Qruz. (Vej. e:phemeriàe d 2 d t b Q d 74

1794 - Ooncessão le terceiro premio a Joaquim ilverio dos Reis, pela denuncb. que deu em 1789 contra os inconfidentes, sendo-lhe - por decreto deste dia - conferido o titulo «de fidalgo ( !) da ca a real em fôro e moradia», e nomeado thesourei"o da bulla, de Minas-Geraes, Goyaz e Rio de Janeiro. - ("' er e1Jhernerides de 4 e 13 de Outubro de

1828 o Oonselho Geral do Governo da provincia, Bernardo Pereira. de Vasconcellos apresenta e fundamenta o seguinte projecto para, corno proposta, ser dirigido ao poderes legislativo e executivo da Nação: «O 'onselho Geral da provincia de Minas-Geraes resolve: Art. L" Haverá na provincia de Minas-Geraes as mesmas aulas que têm os Ourso Juridico lo Imperio nos dois primeiros annos. Art. 2: Os que frequentarem estas aulas na provincia de Minas-Geraes .ficão di 'peu ados de frequencia do Oursos Juridi os, quando se proponhão formar-se, . endo, porem, obriga.dos a e~ames. Art. 3.0 HavJrá para e te .fim dois mestre ou lentes, com os mesmos ordenados que vencem os do Oursos J uridicos.» 1331 - Proposta apresentada no Oon elho Geral da Provincia attinente ao ensino publico: ( Oonsiderando o desgraçado estado a que e acha reduzida a instrucção publica na. populosa, e rica provincia de Mina ; con iderando mais, que a instrucção publica é urna das ba e mai 'olidas dos bons costume, de moralidade, e por consequencia da aptidão, que tem o Povo para a Liberdade, apresento a eo'uinte - P1'01JOsta: Art. 1.0 Haverá em cada uma das Oabeças das Oomarcas da Provincia de Minas uma Aula de Grammatica Braúleira, cujo Professor ensinará tambem a Lingua Franc za: Orna dita de Arithmelica, Algebra até a equaçõe' do ~.O gráo, e G ometria plana: Outra de Geografia e Hi toria. Art 2.° Estas tres Aulas formarão um Our de instruCÇão elementar, que durará tres anno explicando-se a ma· terias pela ordem em que nellas e falla no art. antecedente. Haverão tre Lentes Proprietario, e um ub. tituto idone
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Art. 3. 0 As Oadeiras, na falta de Nacionaes, poderão ser occupadas por Estrangeiros; mas o Lente Estrangeiro só será admittido por Oommissão. Art. 4.° Oada Lente vencerá etecentos mil réis annuae , e o Substituto que tambem será Secretario do Ourso quinhentos. Art. 5." O Pr sidente em Oonselho organisará o Estatuto para O' Our ·os de instrucçELo elementar. Art. 6." Os Professores das Aulas acima indicadas serão nomeados pela mesma forma que são os Professores das Escolas de primeira Letras, em conformidade do art. 7." da Lei de 15 de Outubro de 1827. Salva a redacç[Q. alla do Oonselho Geral 20 de Dezembro de 1831. - J. B. OUont. » 1854 - Decreto imperial n. 1490 -approvando os estatutos da Oaixa Filial do Banco do Brazil em Ouro Preto. 1895 - Inaugurão-se as estações do Oaracol, Palestilla, Burit)', Irara, Sucupira, e cidade de S. Pedro do berabinha, no prolongamento da via ferrea mogyana (tenitorio mineiro) em demanda do Oatalão. 1895 - COmmem01"aç[f,o civica.-A assembléa municipal ela Parahyba do Sul, Estado do Rio de Janeiro, em reunião realizada neste dia e por proposta dos vereadore \.ssumpção e Medeiros, muda o nome de Rumo da Lage, séde do di tricto e freguezia de Sant' \.nna de Tiradentes, para-Inconfidellcia-e adopta para a bandeira municipal a bandeira ela Inconfidencia, que é branca com um triangulo equilatero verde ao centro, trazendo aos lados o lemma« Libertas qUFe era tamen». O povo recebeu em geral com applausos esta' propostas por consagrarem historia e tradições gloriosa do municipio da Parahyba do Sul, em cujo territorio esteve exposta, n'U1n poste ele ignominia, uma parte do corpo de Tiraelentes, conforme a determinação « piedosa» da Alçada que o julgou. 189',", - OO~VEi'l ÃO REP BLIC.\.NA. - Oonforme ficára resolYido na grande reunião politica effectuada em Ouro Preto no i.O ele etemb1"O de te anno (vej. epheme1'icle dessa data) realiza-se na Oidade de Minas (Bello Horizonte) a conven, ão eleitoral 1"epublicana do Estado, achando-se presentes delegados de oitenta e cinco municipios, que escolherão para presidir e dirigir o trabalhos respectivos o Sr. enador Dr, L vindo Ferreira Lope , fIo y r ulli~o prepare;..

toria, na qual, após demorada discus ão, ficarão as entadas as lJases de nm accordo entr as dua' p::trcialidade liv rgentes no Lo de Setembro, ambas as quaes tinhão numerosos representantes presentes. Em seguida, entregues pelos deleo'ados municipae os eu diplomas e nomeadas commis õe para"\ erifi ar-lhes a legitimidade e regularidade, foi le\ antada a se' ão. No dia immediato (:.-1), depois d verincados o. poderes d'aquelle delegado, é declarada a installação definitiva da Convenção, sendo dada a palavra ao r. deputado Dr. F. Mendes Pimentel, que 0[, r ceu as « bases organicas» do partido republicano precedidas de uma «exposiçãO de motivos ». Estabelecida a di cus.'ão, que foi ampla e animada, forão, com ligeira modifica_ão, approvadas aquelIas «ba es ». Sob proposta do deleo'ado Dr. F. Valladar ,::. on tituida a commi 'são execntiva do partido, que deve fUllccionar até AO'osto de 189 composta lo Sar,.: deputados fed rae' Vaz de MelIo, Mendes I imentol e Telles de Menezes, e deputados estacluaes Sabino Barro.'o e Julio Boeno Brandão. E' k'l.mbem approvada uma indicação do Sr. deputado federal Ildefon '0 • l\'i111, c1eclar::mdo que o ParLido Republicano "Jlineiro protr.'La seu apoio aos governos do E La lo e da União, e recommenua as candidatmas - dos Drs. 1\lanoel Ferraz de Campos alIes e Franci co de \.ssis Rosa e Silva, ;\ pr 'i lencia e vice-pr idencia da Republica d' Dl' , Francisc Silviano d Almeida Brandão e Joaquim Candido da Co 'la 'enna á presi<l neia e vice-pre iden i.a do Estado, endo as ultimas adoptadas unanimemente e as prim iras com p qu na divergencia ou abstenção d votos do, deleo'ados pl'(:lsen teso Oomo docum nto politico de onsiderawl ai anc , aqui con igllamos as «ba e ol'ganicas» do Partido R pllJ licano "JIin iro, adoptadas na onyenção I Bello Horiwnt : Al't I - O partido republicano mineiro, constituido com o intuito de sustentar a republica federativa presidencial e de cooperar para a execução pratica da Oon tituiçUo :Mineira adopta as s guintes ba es do 'eu programma politico: Art. II - Resistir decididamente contra qualquer preLenção de reforma do pacLo federal qu possa alterar ou fhlsear a essencia do regimen nelle instituido. Art. III - Garantir efficazmeute a representação das mi-
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moldes republicano., torne efIe ·tivas toda' as condições de justeza e de justiça na representação de opiniões. Art. n - Bater-se pela verdade eleitoral, quer cercando o processo de qualiflcação por escrutínio de apuração reconh cimento de completa garantias, quer tomando o c lTIpromisso de honra de nen-ar a sua solidari daele a victoria, obtida ~ por meios fraudatarios. Art. V - Oon idera o partido condição ssencial de independencia do poder j uelici.'trio a inamovibilidade do juizes, cujafl funcções se devem cercar de todos os elementos indispensaveis a elevação de ua missão politica. Art. "\ I - Sob o ponto de "Visk'1. economico, não e de curará de procuear prud .ntemellte corrigir Q yig nte regimen tributario, dando à tributação uma feição mais justa e pr porcional aos recursos e á situa ão da lavoura, do commercio e da industria estaduaes. Art. "\ II - Deve com esforço e com sacrificio ser executado o plano de viação geral do Estado, el maneira a conLmplar todas as zona, no beneficios ela facilidade de transporte. Art. VIII - Ao districto e ao municipio, llllidade' poliLicas do Estado se elevem garantir os poderes e faculdades indi pensaveis ao funccionamento da sua vida autonoma. Art. IX - E' capital o problema ela instrucção publica, a qual preci a do mai accurado estudo para que no seu uTào superior se desenvolva de fôrma a trazer a autoncmia intellectual cio Esta lo, no ensino s-cundario se irradi , dotando as principae zonas d in 'titutos que a mini ·teem no ensino primario, proveja ..~ primordial nece sidade politica da cducaç'10 popular, no ensino profis. ional e t chni '0, prin ipalmente primario, attenda ao problema ocial da educação do proletario. () magi terio publico ne 'es ita de garantias lue o habilitem ao desempenho da missão maxima quo lhe compcl na c1 mo ra ia. Art. - - ão orgão do paltidl) republicano mineiro: O directorio districtal; O dire torio municipal; A onvenção; A commi ão executiva. Art. I - O directoria di tl'ictal, eleit pela maioria do
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recção da politica do di tricto e elege um delegado ao directorio municipal. Art. XII - O directorio municipal dirige a politica do muni 'ipio e t:ompãe- e de tan to delegados quantos forem os di Ll'i ·tos. Ouanc1o, por \m, o muni 'ipio se compuzer d fi nos ele cin o di tri to ,o eu direclorio constará dos deI gados di 'tricLaes e de mais tantos quanto, eleitos pelo municipio, 'ompletem o numero ele cinco a quinze. Ad. XIII - O dire lorio municipal, ele mandato trienna] , elegerá um delegado 'i. coní'enção. \.rt. XIV - . convenção se comporá de tantos d-legado quantos municipios tiver o Estado e erá o pod r deliberativo elo partido, funccionando em maioria abso] uta. Art. XV - Incumbe à convenção: a) nomear a comIlli são executiya; b) escolher os candidatos do partido á presidencia e vicepre idencia da Republica e do Estado a deputados e a senadores fedeme e e tad uaes ; c) nomear delegados á convenção nacional do parlido cujo programma e intuito s~jão o mesmos do partido republicano mineiro; d) resolver soberanamente bre todo os a umptos pa1'tidarios que lhe forem atfectos. Art. XVI - Seu mandato é triennal. Art. XVII - .1-1.. commissão executiva. compor- e-á de cinco membros eleito pela convenção, por maioria de voto c por e Tutinio s creto. Incumb -lhe: CG) a c1irecçft:o geral do partido do~E tado; b) dirigir os pleitos eleiloraes' c) fai.er publicar o re uHado do escrutinio verificado pela onvenção; d) convocar a r união dos lirectorios municipa -s para e 'olha de r-I resentante ao preenclJilllento de qualquer va 'a no recongr s. o federal on e 'tadual, apurando as indica'5 ommendando o candirlato que obtiver maioria de um·agios. Cada municipio repre entará empre uma unidade eleitoral. Art. X VIII - E' triennal o mandato da commissão xecutiva. ParaoTapho 'unico. Durar' l. anu Q d qu fi l' el it~ n ' lula: ~'l 0'1 1d parUd

\.rt. XIX - Fica convocada nova convenção do partido para a segunda quinzena de Agosto futuro e para dia que a commissão executiva determinar. Art. XX - O tempo lo mandato lo art. XVIII e seu I aragrapilo unico poderá ser alterado por deliberação da convenção. »

21 de Dezembro 1 752 - Alvará revogando o de 9 de Setembro deste mesmo anno, concernente aos pagamentos devidos nos contractos de extracção do ouro, e estabelecendo nova.' normas para esse serviço. 1832 - BAPTISTA OAETANO DE ALThlEIDA No TUEIRA.Depois de longos padecimentos physicos e moraes, tendo pa sado os ultimos annos de sua vida preso ao leito por uma paraIysia in vencivel, expira no Rio de Jcneiro o Mineiro illustre, cujo nome acima exaramos, que deixou de si veneravel memoria de patriota intemerato e de linguista dos mai eminentes não só do Brazil como de seu secuIo - trabalhador infatigavel e emerito, clue consagrou o melhor de ua vida e de na pujante mentalidade ao culto da sciencia, á pllilologia especialmente, dilatando-lhe as conquistas a força de pacientissimas investigações e de estudos ininterruptos e con ciencioso . Ao municipio e freguezia de Jaguary, outrJora Oamandocaia, cabe a gloria de ter ido o berço de Baptista Oaetano de Almeida Nogue:ra, filho legitimo do coronel Antonio Felisberto ~ogueira e D. Maria Gabriella de Almeida Nogueira, e irmão de outro distincto Mineiro, Dr. Oaetano Furquim de Almeida, de quem já demos succinta noticia biographica nesta Ephernerides. Baptista Oaetano nasceu a 5 de Dezembro de 1826 na fazenda chamada da Paciencia, tendo sido em outra fazenda, a do Sellado, para onde em 1831 se mudarão seus dignos progenitores, que recebeu de sua virtuosa mãi o ensino das primeiras lettras aquelle que estava predestinado, após vicissitudes ,arias e amarissimas, á conquista de uma reputação que bem poucQ têm obtiçlQ erq ramo espl?9tallssil'p9 e c;l}fflcil
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De Jaguary pas ou- e para S. Paulo e em seguida para S. João d' 'l-Rey, d'onde tornou para S. Paulo, continuando seus estudos preparatorios que concluio no Rio de Janeiro. Matriculando-se no curso juridico da primeira dessas cidades - ou 1Jorque fosse victima, como se atIirma, de inj ustiças resultantes de intrigas odiosas por questões particulares, ou porque em actos e palavras não se orientasse prudente e avisadamente, ou ainda porque não se mostrasse então a intelligencia robusta e de assidua applicação, qual mais tarde foi, até finar-se, o e tudante mineiro não colheu louros na sua primeira phase academicaj ao contrario, soffreu decepções e seria embates da sorte adversa, que 1em podiãO ter compromettido definitivamente sua carreira litteraria. Já. tendo sido anteriormente reprovado duas vezes no exame de phUosophia, passou por igual desgosto no do 1.0 anno do curso juridico. Desvairou-se com e se revez a ponto de tomar um desforço pes oal do lente que o reprovára, do que resultoulhe ser preso e suspenso da' aulas, com prohibiç'1:o, por doze annos, de frequentar qualquer da aca lemias do Imperio! Recolhido a um quartel de tropa de linha, para evitar o vexame ainda maior de ser recrutado, assentou praça como 1'0luntario, sendo reconhecido 1.0 cadete (Fevereiro de 1849), e vindo para o Rio de Janeiro obteve do Imperador o perdão d'aquelta pena, pelo que poude pouco depois matricular-se no cur o de engenharia militar da Praia Vermelha, onde a despeito de novos de gostos e contrariedade, qu enfrenton brioso e impreterrito, recel eu a 15 de Dezembro de 1855 o gráo de bacharel em mathematicas. Durante algum tempo empregou assiduos esforços e desempenhou habilmente diversos trabalhos proprios de sua profisSãO, mas não colhendo deltes resultado compensadore, e jà tendo como accre cimo de n cessidade e encargos os deveres e a responsabilidade de chefe de familia, via-se constrangido á acceitação de empregos publicas, não obstante ser a elles avesso: e mais tarde di7.ia que d ahi resultaralhe desgosto pungente em todo o re to de sua vida. Foi lente do collegio Pedro II, ajudante do contador do Banco Aari ola j aj udante do director geral dos telegraphos do Imperio; ajudante do engenheiro fiscal da Estrada de Ferro Pedro II, e por ultimo, de 1874 em' diante, vice-director ela RepartiçãO Geral dos Telegraphos..

Pouco depoi de formar-se, o Dr. Baptista Caetano publicou (1855 e 1 56) dois livros ele verso, muito' destes producções da juventu le ou da pbas academica, e em ambo os volumes ba sulcos lumino o a rey lar m a feição oric)'inal de seu talento. No p eudonymo que adoptara - rOF.TA 1I[ACAl'I[BUSIO- e depara, ob forma apparenLem nte humorisLica, o traço ingen uo da melancolia que 'onstituia o fundo mesmo de eu genio. Não era, porem, a poesia rue o espirita superior de Baptista Caetano tinha de alçar-se em vôo duramenLe gloriflcador de seu nome. Para essa a cen ão sublime farão-lhe a azas reservada pela ciencia pbilologica, m cujo estudo particularmente no das primitivas linguas americanas, o eminente Mineiro dilatou sabiamente a sphera elos conbecimentos obtido até então pelos mai illusire. linguistas, desCarte conqui ·tando para si e para a patl'ia, que bonrou, applausos e glorias que hão, de perdurar através dos tempos, com immarce siveis louros d vidas ao lidador triumpbanLe, forte de sciencia e infatigavel na pugna. Foi es a, como homem de I ttras, a feição caracteristica, beIJa e grandiosa do nosso illu tre conterraneo. A' mingua de competencia para traçaI-a vivaz e nüidamente, trasladamos para aqui, com a devida venia, o que a respeito escreyeu autoridade na ruatel"'a - esboçando com brilbo o perfil do Dr. Baptista Caetano de Almeida Nogueira. E' a seguinte arta dirigida ao commendador Bernardo Saturnino da Veiga, então redactor do Nlonito?" Sul-Llif'inei'i'o, pelo emerito juriscon ulto e erudito litteraLo, Sr. Dr. Antonio Joaquim de iacedo Soares, actual digno ministro do Supremo Tribunal Federal, carta escripta no arraial do Cabo a 22 de Dezeml 1'0 de 1882, isto ,vinte quatro horas apôs o fallecimento do illustre Mineiro: « Meu caro amigo e flr. redactor. - Acabo de ser dol~rosamente surprebendido pelo telegrapho com o noticia do fallecimento do Baptista Caetano. Eu sabia que elle estava tisico' elle sabia que não havia de durar muito: mas o que nunca suppuz é que dentro em tã.o poucos mezes se realisasse a desgraça que eu previa para dentro de alguns annos. Desventuradas lettral.' brazileiras! Quem ba de substituir Varnhagen, o historiador; Candido l\1endes, o sabio; BaptLta Caetano, o linguista, fallecidos todos em tão breve periodo, quando começavam a ver colhidos pela patria os fructos maduros da va,ta illustração de
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cada um, e a gozar da justíssima reputação de bomens de saber e gloria do Br'<lZil, ~t quem tão desinteressada, quão protlcua e honroamente erviam? V., meu amigo, que, como eu, apreciaya o Baptista em tão alto grau e conhecia. o vaJor dos seus trabalhos glottologicos, póue bem ayaliar a justeza desse conceito: - A sua mOl'Le foi uma perda nacional. Restrinl!"inclo-se á uma especialidade, - a pbilologia e lingui~tica americana, Baptista Caetano applicou-Ihe as poderosas faculdades do talento investigador; da inteJligencia perspicaz e cOlOprebensivú ; do caracter probo até a au, tel'idacle; e ri os hahitos do mathematico, preciso nas bypotheses, lucido nas lJ.eUJoll~trações, inDexivel nas deducções. abia o !!llarani como sabia o portuguez, prufundamente. Nutrido de Cortes e tudo do grego, latim, aLlemão, francez, italiano, be panhol; conhecia, alem do ramo tupi-guarani, quasi toda as outea línguas brazilica , e muitas do continente yeptentrional. Era um polygloLta. E não se contentava com a facil lição dos diccionarios e gl'ammaticas: o seu gosto era aprofundar até a raiz, ir arrancar dos ner'yo da palavra a força vital da lingua. Tal foi o processo empregado nos seus estudos do guarani. No commentario ao dialogas de Lery; nas gramillaticas publicada nos Ens<~'ios de Scienci" e nos Annaes da Bióliotheca Nacional; no Nhande Ruba (Padre Nosso) ; na Yel'são da Conquista Espiritual; no grande, no monumental Vacabulw'ia da palavras da Conqtdsta, esse vasto repositorio dos seus conhecimentos da língua indigena, estampou o mestre as eminentes qualidade do eu espirita indagador e metbodico. Desen '-olvendo a tbeoria das raizes de Cbavee; distinguindo no abanbeenga os pronome agentes e pacientes, - descoberta ua - ; analy ando as fórmas verbaes, mo trou a exten ão e profundeza do seu genio creador. Refundiu as grammaticas de Ancbieta, Figueira e Montoya; remodelou os vocabularios atê então conbecidos' e na lin gua inculta dos brazis imprimiu o cunho dos idioma litterarios, deu-lhe foros de 'lidade e cOlllmunicou-lbe os encantos da novidade, de sorte a parecer que s6 agora se cbegou ao conhecimento da linguagem fallada pelos incolas do Brazil. Não me cega, meu amigo, a profunçla veneração que voto á memoria do me tre. Não o conheci em outra intimiuade que não fosse a das Iettras, ou mais restrictamente, a da conversa e da correspondencia epistolar ácerca do abanbeenga. Sabia, por outros, do tbesouro de a:fIectos que se entranb:1Va naquelJe coração generoso; sabia o que era Baptista Caetano como pae de familia, como amigo do seu amigo, como particular, como homem em sua casa. Para mim, entretanto, elJe era antes de tudo, o americano logo dos mais di tinctos deste seculo, e capaz de, 6 por si, con tituir a gloria litteraria do Brazil na segunda metade do seculo XlX. Entre os antigos, serà licito comparaI-o com Ancbieta e Montoya' entre os modernos (fallama dos do paiz), nenhum hombrea com tamanho yulto. Não está ainda bem conbeciua a obra de Baptista Caetano. Para quem póde aquilatal-a, nenhuma exaggeração ha nas minhas as er..

çlles. o estrangeiro, as suas pesquizas, as suas descobertas, a sua scienci<L é anlliada no justo preço. Bastavam para isso as com municações de um Hartt, de um Carlos Henning, aos institutos scientificos com que se correspondessem. No Brazil, porém, - por desagradavel que seja dizeI-o, não se conhece a ohra glottologica de Baptista Caetano, sinão pelos catalogas bibliogl'apbicos. O as::.umpto, e.lIectivamente, não é para o vulgo dos leitores, é s6 para os especialistas; mas, infelizmente, é tão estreito o circulo d'estes.... E emquanto se não alargar, niío !la de o paiz ter consciencia da magnitude da sua perda. Algum dia, meu redactor, levarei á effeito (si puder) o desejo, começado jó. a pôr em pratica, de emprehender o estudo critico do trabalho colossal do mestre Para essa ousadia, já tinha eu obtido a sua venia; e imagine a satisfa âo com que o faria (e tel-o-llia feito !la mais tempo, si não fora, - c V. sabe, o regimen de hygiene ll1ental a que, desde mais de um anno, a medicina me tem prêso ), que satisfação criticar em vida do me tre, que ahi estava para notar e corrigir os erros de apreciação do discipulo, e mais rasgadamente accentuar algumas theorias suas, uja demonstração não houvesse dado ainda satisfactoria! Não é, porém, aqui, nem agora no desabafo da dóI' e no allivia da saudade, que eu me proporia outro assumpto que não fos e ~horar a perda do amigo e do concidadão, cujo lagar, na communlJão brazileira, não ha rIe ser preenchido talvez ainda neste re to de seculo. Morto elle, mais, muito ruais escabrosa se torna a tarefa de criticaI-o: - porque, francamente, quem ba ahi capaz de pronunciar entre o auctor e a critica 1 Baptista Caetano não con~iderava ainda acabada a sua obra: pode-se dizer mesmo que estava apen:.\s principiada. Eram só os materiaes do futuro edificio o admira,eis escriptos que deu á luz. E sabe V. qual era o fim de todos os seus e forças 1- aspiração de patriota a realisar-se pela. empresa do sabia, eUe queria completar a nossa independencia politica pela emancipação li tterari a . « - Independentes ! dizia-me uma vez, independencia do Brazil, eolonia separada da metropole, emancipados de PortugaL ... historias, palavras, nada disso é real. Nem pelo commercio, nem pela industria, nem pelas lettras, nem pelos habitas o tradições, nem por algum outro lado estamos independentes de Portugal; como. pois, se ha de dizer que temos emancipação politica 1» E aqui accendia-se-Ihe o fogo do patriotismo, e nas 3za::. da inspiração voavam clJammas e lampejavam scentelhas a ilJuminar-lhe a venerando. fronte, arrebatando os ouvintes em rasgos de mascula eloquencia. E tinha razão. Abstrahiamos da imprensa provinciana, - essa sim é brazileira : diga-lue V. que é especialista em materia de jornalismo, o que é a imprensa. da Córte? o que ao os jornaes do. Capital do lmperio 1 gazetas do Chiado; não passam disto. Ramalho Ortigão, Eça de Queiroz, Julio Cesar Machado, Lino u'Assumpção, Pinheiro Chagas, n. ~. aria Amalia, Mariano de Pina, Guilherme ue Azevedo, genuinos representantes do portuguez franeelho que se falla e eScreve hoje em Lisboa, são os mais auctorisados escriptores da imprensa fluminense I Toda ella, com excepçll~s rarissimas, está nas
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mãos dos portuguezes, e recebe o santo e a senha, e sofl're o influxo unico dos lítteratos do Chiado. E que genero ele lítteratura ~ - o folhetim! Eis ao que se reduz o movimento lítterario da irnpr'ensa da Cõrte. E ahi mesmo, I'epaI'e, emquanto Alencar, Macedo, Ferreira de Menezes, Ferreira <1.e Ar'aujo, Augusto ele Castro, Carlos ele Laet, Patrocinio, tém medo ou vexame de assignarem de rubrica, os do Chiado escarrapacbam os seus nomes, como impondo·se li admiração dos imbecis da colonia ultramarina! ... «Vós não sabeis portuguez,» diz-nos Pinbeiro Chagas paI' exemplo, nUllla tirada de cem palavras, elas quaes rincoenta são francezas, em italico ou sem grypho: vinte e cinco tecem phrases afrancezadas, e apenas n0 qual'to restante mal se percebe o que o homem quiz dizer na sua algaravia. Era contra isso que Baptista Caetano se indignava e prorompia em explosões de .patriotismo. V. leu os Rascunhos, essa espirituosissima satYI'a arremessada á cara dos puristas .... portuguezes. Nos Rascunhos se patenteia um dos lineamentos do edificio que eIle planejava.. Para levantaI-o inteiro nas fronteiras da patria é que o mestre ajuntava os mais sol idos materiae. e desenhava os mais beIlos ornamentos. Veja agora em que consistiam os seus estudos preparatorios. Firmal' a linguistica americana, estudando as linguas de todo o continente, e particularmente as dos silvicolas do Brazil: classificando a todas; e comparando-as com o guarani (objecto peculiar das suas investigações). De se i mmenso trabalho de systematisação, empI'úsa lJerculea para. hombros de poucos HeI'vas e Adelungs, diga-me, caro amigo, o que não nos adviria de resultados espantosos, de todo imprevistos, para a allthropologia, a ethnographia e ~t mythoJogia indianas! re, ultados fecundos e positivos, a renovarem a face de toda a actual, incerta, e hypothetica, e metapbysica sciencia americanologa ; Analysar os factores da lingua portugueza que se fala no Brazil, do luso-brazileiro, dissecando-os um por um, e applicanelo a cada um o methodo rigoroso empregado no estudo do guarani, que com o portuguez colonial, o afric,lno, o francez, o castelhano e outras línguas, forma a nossa actual linguagem; Assentar o alphabeto de que deveriamos usar, e com eUe construir o diccionario brazileiro, adoptando a ol'thographia phonetica, ou aqueIla que os resultados demonstrassem mais racional e de accordo com as tradições nacionaes: Nilo era, Sr. Redactor, um plano colossal, e tambem uma empresa patriotica 1 Um dia, enthusiasmou·se pelo estudo das linguas africanas. Estava no progra.n1ma, devia estar; mas, Baptista Caetano era empl'egado publico; e,. desgraçadllmente, já a sua. precaria saude lhe não permittia maior somma de esforço,. E á mingua de tempo e saude adiou. Faz agora mais ou menos um anilO, mostrou se-me desE'joso de conhecer o auctor do Hoclienw Idioma de POl'tugal e da Ortho[Jmphia Bl'azileim, o meu particular e illustrado amigo José Jorge ParanlJOS
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da Silva, de cujos escriptos era fervente apreciador. Tive a honra e o summo gosto de lh'o apresentar, muito cheio com a ventura de approximar duas cabeças e dois cOl'açõe tã.o dignos de se tocarem. A conversa do mestre começou sobre as materias dos livl'OS do dr. Jose Jorge, e logo, e naturalmente, dirigi u-se para a i ndependencia litteraria do Brazil. José Jorge, que é apost.olo da orthographia sonica, aproveitou a occasião para evangelisar. EUe quer a orthographia do esc/"ever como se {ata; e visto que falamos diiferente do portuguez dG Portugal, é claro que a :lL1a reforma orthograpb lca nada tem de commum com a tentada pelos litteratos do Porto e pregada em Lisboa pelo dr. Barhosa Leão. O Baptista não assentiu: para elle, segundo ao menos o que disse então, a reforma era prematura: entrava, sim, no plano da nossa emancipação litteraria; mas. . propunba o adiamento da questão. Precisava, primeiro que tudo, prefixar o alphabeto. E com razão, creio eu. Uma ideia tinha e11e, e communicou-m'a um dia que eu lhe expunba b systema do meu Vocabula7'io Lttso-B1 (I.zileiro; era que entre meia duzia de litteratos se compuzesse um diccionario portuguez completo, comprehendendo todos os termos novos aqui nascidos ou formados, e rejeitando tudo o que fo e peculiar de Portugal. Para isso, se distribuiriam as lettras do alphabeto; e ao cabo de certo tempo, se organisariam conferencias onde se dé.se ulJidade ao trabalho commum. E dessa obm gigantesca só eUe era capaz de formular o plano e assegurar a direcção. Quem mais entre nós tem o prestigio e a erutlição neces arios para levar ao cabo o tentamen? Desejava dar-lhe os traço do homem, como ten!:Jo tentado dar os do escriptor. Já disse, porém; nfi:o tive a fortuna de conhecer do homem sinão o latIo que. se mostrava ao publico e debaixo das vestes elo escriptor. Separavam-nos a distancias; eu, magistratlo da roça; e11e vice tlirector dos telegraphos, com residencia obrigada na Côrte. Suppriamol-as pelo correio; e na. correspondencia epistolar, o mestre revelava o seu interior; franco, lhano, leal, cortez, e pirituoso, satrrico, alma grande, coração devotado ao serviço da intelligencia:J. mais brilhante, adornada de copio a e electa erudição. Não gostava de ser contral'iado nas suas opiniões linguisticas. Era este um ponto tão delicado que, em se 1l1e tocaudo, e11e altava, e raro deixava de se mostrar aborrecido. O que era sinão a consciencia da sua superioridade? ias tambem, só as mediocridades é que 111'0 não perdoavam. Reservado,. fugia ele discutir as convicções pr'oprias ; mais lhe excitava a conversação li critica dos trabalhos alheios. Mas quando tinha de espontaneamente apre~'entar' uma ideia sna, expôr uma duvida, quanta sincera e adoravel modestia ! E1Ie, o mestre, o indiscutivel, pedia a opinião dos que não sabiam, nem podiam, sinão ouvil-o e entre applausos approval-o. Eis, meu Bernardo da Veiga, o homem que o Brazil perdeu. Para a gloria deUe, basta dizer que fundou sobre bases scientificas a linguistica americana. Para a· !.Ionra da patria, accrescentarei que não foi fóra d'e11a que Baptista Caetano fez os seus admiraveis estudos. Fundou eschola, onde ensinou processos novos, que lhe dão direito de ser denominada a eschola linguística bl'azíteil-a.

A's corôas de saudades que a familia e os amigos depuzeram no seu tumulo entreteçamos, nós os discipulos, corôas de louro que exornem o pedestal da estatua d'aquelle a quem, apontando para a eternidade, saudamos cheios de respeito: - VIVA o MESTRE! A. J. DE MAcEDO SOARES.

Arraial do Cabo, 22 de Dezembro de 1882.»

1885 - Inaugura-se a estação de - Teixeiras - da Estrada de Ferro Leopoldina.

22 de Dezembro 1734 - Legislação draconiana. - Merece este qualificativo a lei portugueza desta data determinando - que fica· rião pertencendo á Corõa, sendo immediatamente remettidos para Lisboa, todos os diamantes e todas as mai pedras preciosas encontradas na minas do Brazil, de vinte quilates para cima. Por muito favor aos descobridores de taes diamantes e mais pedras preciosas no Brazil, dispoz tambem essa lei que terião elle 400 000 de gratificação, e, quando fossem escravos, a alforria; tudo sob p na de confisco e perda total das pedras achadas, em proveito da Fazenda Real, e mais as seguintes: si o infractor fosse escravo, açoutes e galés por toda a vida; si fosse livre, degredo por dez annos para Angola e confisco de todo os seus bens! ! Por furça de ta bellis ima lei, e de outras di posiçõe quejandas contida no regimento do districto diamantino, forão remettidos para os reis de Portugal milhões e milhões em pedras preciosas achadas em Minas-Geraes, ficando na miseria os respectivos descobridores! 1810 - Carta régia ao governador da Capitania, ordenando-lhe que proteja quanto for possivel aos subditos emigrados de Portugal em consequencia da assolação porque passa o Reino, e que para esse fim empregue todos os meios convenientes, dando-lhes {er1"amentas, gados etc., e agaregando-os ás grandes fazendas. Donde sahi ria o dinheiro para aquelle donativos não o diz a carta régia ... 1833 - Jury dos implicados na sedição milita?" de Ouro Preto. - este dia: eft'ectua-se em Ouro Preto a 7." e

ultima sessão do jury, para julgaulento dos reus da sedição militar de 22 de Março ele te mesmo anno (vej. epheme1'ide respectiva). Realisara-se '1 primeira essão do jury a 16 de Dezembro, "' amos dar aqui resumidamente o resultado dos j ulgam nto~ nas sete sessões elo tribunal, conforme nuticias publicadas em diver o numeros do periodico O Uni'l:e1'sal, nesse tempo editado em Ouro Preto. - S ssão de 16 de Dezembro de 1833. - E' j ulo'ado o tenente Joaquim Ferreira de Almeida, ac usad 'orno um dos cabeças ela sedição. Foi condemnado a 4 annos e um mez de prisao. - S ssao 1e 17 d Dezembro, - sao julgado' o alfl res Franci co de Paula Xavier Felicissimo e o cal)itão José Feliciano de ndrade, sendo e te absolvido e aquelle ondemnado a quatro mezes e vinte dia de prisão. - Sessão de 18 de Dezembro. - O j ury julga o tenente Francisco de Paula Pereira de Andrade, um dos indigitados cabeças da sedição, e con 1emna-o a quatorze anno e sete mezes de prisão. - Sessão de 19 de Dezembro. - E' julgado o Ajudante fgnacio Pinheiro de Faria, que foi condemnado a nove anDaS . e onze mezes d prisao. - es ao de 20 de Dezembro. - Entra em julgamento o sargento-mór Bernardo ela Silva Brandão, tido como um elos cheD sedicio os. Foi condemnado a vinte e oito annos ele pri ao. -Ses ao de ')1 de Dez mbro. - E' ubmettido a julgamento o argento-mór João Reinaldo de el'lla e Dilstein, 'um dos principaes chefes do movimento sedicioso de 22 de Março. O jury conelemna-o a galés perpetuas. - S ssão de 22 ele Dezembro. - Entra em julgamento o accusado alferes ustodio Gonçalves ela Silva Baião, que 10i condemuado a vinte annos de galés, e mais a quatro allnos oito mezes de l)l'i, 'ão simples: Outros implicados na sediç~ão miii tal' referida, inc1usive varios indigita,dos cabeças, deixarão de entrar no .i ury, estando alguns llelles homisiados, e outros 10rão julgados 110 j ury de outr''l.S cidades da provincia. Como e vê, o de Ouro Preto foi severissimo na applicação da penas aos réus que julgou, não obstante terem já d corrido muitos mezes depois dos acontecimentos pelos quaes
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forão processados. A explicação des a exagerada au t ridad , e numerosos pormenores sobre os facto relativos á sedição militar de 1833, com indi ação de suas causa e effeito acbão-S imparcialmente expostos na epherneride de 22 de Março do dito anno, que conte'm o re. uma historico de todo o movi~ento que por tanto tempo perturbou gravement a ordem publica em Minas-Gerae . 'J S7G - Consta ele documen to offi cia] (relataria do viccpresidente em exercicio, Barão d Camargos) ser nesta dala de 365,861 a população servil da provincia, assim dividida por municipios:

Municipios

NUrne1"O

dos

eSC1"aVOS

Ouro Preto Marianna Pitanguy Marmelada Santa Barbara 1tabira Ponte Nova abará Caethé Bornfim Santa Luzia Curvello ete Lagoa Serro Conceição elo Serro Diamantina Grão Mogol Mina.s Novas Aras 'uahy Montes Claros . João Baptist.:'1. Rio Pardo Pedras dos Angicos Januaria. t , • • . , ' " .

Paracatú Bagagem Santo Antonio dos Patos

Araxã.


Patrocinio Prata Tre Pontas Boa E perança S. Sebastião do Paraizo Baependy Christina Campanba Ayuruoca Passos Alfenas Piumhy Cabo Verde Tamanduá Formiga Oliveira. .. Pau o Alegre S. José do Paraizo Jaguary Itajubá S. João d'El-Rey Caldas S. José d'El-Rey Bom Succes o Lavras Barbacena Juiz de Fóra Turvo POluba Leopoldilia Mar d'He panha SS. Sacramento Rio ovo

Santa Rita de Turvo

J?ira-nga ,

S. Paulo do Muriabé Rio Preto SanLo Antonio do Monte

1886 - Obito do distincto sacerdote mineiro Joaquim de Oliveira Lana, um dos bemfeitores do Recolhimento de Macahlibas. « i':este remonte, diz o já citado e i11ustre auctor dos 1TIOS E PERSONAGENS, á sombra de Maria Immaculada, passou este zeloso e singular sacerdote os trinta e seis largos annos do seu mini 't rio, sem pôr a mira em outra cousa mais que o bem espiritual de suas jurisdiccionadas. « Os annos ahi lentamente escoados são só por si altos e eloquentos pregões de sua mui solida virtude e raro desinteresse, pois para sugeito questuario o emprego não sorri attractivos; e depois, quando a morte lhe veio quebrar o fio da vida, achou-lhe riqnezas do espirito sem duvida, mas não os bens da fortuna que para si os não amealbàra o bom do sacerdote. » Prosegue o auctor do trecho transcripto enumerando os exc 11entes serviços, merecedores de perduravel lembrança, que ao Recolhimento de Macahúbas prestou olicito e abne· gado o virtuoso padre Joaquim de Oliveira Lana, cujo nome não deve perecer no olvido . .] 837 - Pela primeira vez chega. a locomotiva da estrada de ferro, no ramal de Ouro Preto, à plataforma da estação des a cidade, sendo o facto muito festejado pela população local. 1895- E' inaugurada a estação dos telegraphos da União na cidade do Sacramento. 1 S9n - Morre em Juiz de Fóra o antigo e notavel professor JoãO Emilio de Moura Valente, que ultimamente exercia o cargo de tis 'al ambulante das rendas do Estado. Era oriundo de Portugal, mas desde adolescente residia n0 Brazil, tendo exercido o magisterio erca de 40 annos nos prindpaes collegios do Rio de Janeiro, Petropolis, Oampo Juiz de Fóra. Dedicara- e com apurado esmero ao estudo das línguas e das scíencias physicas e matbematicas, e em

muitas materia era estimado e respeitado como profe 01'

modelo, d rara vocação e proflciencia para o magisterio, Era o auctor do systema racional de contabilidade, não ha muito tornado conhecido pelo seu digno discil ulo e taml em professor distincto r, Llliz Pessanl1a, e adoptado nas escola. primarias e normaes do Estado. João Emílio de Moura Valente prestou relevantes serviços à in. trucção publica: foi como professor notabilidade, e sempre distinguio- 'e lambem por espirito verdadeiramente bemfazejo e caridoso. 1896 - Installa-se em Juiz; de Fora a Confra~"ia Litle1'a1'ia llt[inei1'a, associação que propõe-se fundar um gabinete de Litura popular, organisar «palestras litterarias », e publi ar, além de outros livros e polyantbéas, um AnnuCt?'io, collaborado pelos confrade .

23 de Dezembro 1 '750 - Celebrão-se na cathedral de Marianna, por determmação do Senado da Camara dessa cidade, solemnes funeraes pelo rei D. João V, cujo elogio historico (?) e funebre ú ali recitado pela conego Francisco Xavier da Silva, que, no proprio titulo do panegyrico, condensou, n'um trocadilho de gosto duvido 'o e de ju tiça ainda mais duvidosa, a apologia do finado rei, de escandalo a memoria. Esse titulo diz assim: Exequias do E~equias po~"lu,9~teZ, etc. Jo grande Dicciona1"io Uibliogmphico de In11ocencio F. da Silva ha menção desse elogio duplamente funebre ... sobretudo para o rei de Judà, victima daquelle parallelo, 1811 - Ayiso do go' rno régio, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania, determinando-lhe que informe si, em cada emestr, poderão ser apromptados em VilJa Rica dois mil feichos de spingardas, conforme o modelo lU acompanhava o me mo avi o, o qual parece de algum modo mostrar a importancia e desen volvim 11 to a que chegou a fabrica de armas outr'ora existente em Ouro Preto e de que já fizemos menção nestas Epheme1 n ides. 1874 - Lei mineira 11. 20 1. rea o mw1icil)io do Pará, «que se comporá das mesmas freguezias de sua primitiva creação, sendo a villa de Pará a séde do municipio.»
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1890 - D creta n. 297 do governador do E tado, creando o municipi.o de S. I<ranci co 1e A is do Capivára, sendo essa freguezia elevada à categoria de Yillo.. Pouco lepois foi o nome desta mudado para o d - Palma - que pela lei n. 11 de 13 de Novembro de 1 DI passou a ser séd de nova omarca, com a cat goria de cidade.

24 de Dezembro :n 7:l·~ - Lei portugu za desta cbLa «permitte que possão ser levadas, da Colonia para o l{eino, moeda de ouro, barras marcada' ou peças do mesmo metal, em navios mercantes, manifestando-se e pagando-se um por cento », e determina lHe o me. mo se })ratiqne quanto ao diamantes mais pedras precio'a . Era ess um novo impo to, addicional aos muitos e pezadi imos que incidião 'obr o ouro na capitania de MinasGerae . '1781- Carta, ou poetaria, da rainba Maria 1.", por intermedio do governador da Capitania, ao alfere Joaquim José da Silva Xavier, commanelante ela patrulha do Caminbo ~ovo do Rio de Janeiro, determinando-lhe - que as ista com a mun ição do soldados e cavallos da mesma patrulha, sendo o preço do milho a 6 O reis e o da farinha a 900 r is ( o alclueire ), e por tempo de tres <:I.nnos, a começar m Jan iro de 1782. Determinou mais - que trimestralmente o commalldanLe ilva XaYiee apresentasse mappas jUTados do numero d pl'a as ql,le ti\'erão vencimento. e da quantidade do generos gasto, com o quae:' mandaria requerer o pagamento. Na mesma occasião providenciava o governador, por int rmedia d tenellte-corol~el Mano I do Valle \.mado, para lue o 1'0 eiras (á margem do Caminbo Novo para o Rio de Janeiro) ti \ressem o encargo e responsabilidade da guarda dos generos que para os precisos fornecimento , depositas e em poder delles o alferes ilva Xavier. \. incumbencia dada a Tiradentes na carta que acima re u mimos mostra a confiança que elJe inspiraya, por seu caracter probo, mesmo ao governo suspeito o da metropole, accresceudo que o commando· do Caminho Noyo do Rio de
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Janeiro era o posto de mais nece aria e úgilante fiscalisação contra os e tratagema e ousadias dos contrabandistas. O registro deste documento acha-se no Livro 2." do registros de ordens da antiga Junta de Fazenda da Oapitania e que hoje existe no Archi, o Publico Mineiro, o qual tambem po. sue, entre os eus codice preciosos, alguns des 'es mappas jU1"aelos, todos originaes e escriptos por Tirad ntes. '1783 - OARTA DE UZAr ÇA DE JUZ ORDINARIü. - Copiada do proprio original, pertencente ao Arcbivo Publico Mineiro, damos abaixo a «carta de uzança» ne ta data expedida pelo OuviJor Geral e Oorregedor da comarca do Rio das Velbas ao juiz ordinario eleito na vilIa de abará a 20 de te mesÚ10 mez, o capitão guarda-mór João de Souza S. Boayentura: Esta carta ele uzança, pr cedida no original de deenbos vistosos, com a coràa e as armas portuguezas, tendo letras douradas e varias ornatos pittorescos ê ruais um documento para serem bem conhecida .. , as uzanças officiaes do nosso pas adu colonial. «José Oaetano Oezar Manitti do Dezembargo de sua Mag.o Seu Ouvidor geral e 001'1'."" desta Oom. a do Rio das Velbas com Alçada no civel Orime e mais cargo anexo, etc. Faço Saber aos que e ta minba Oarta de zança virem, e delIa noticias tiver m que no Pilouro, que se abrio no dia Vinte do prezent mês de Dezembro, no ennado da Oamara do prezente anno Sabio eleito para Juiz Ordioario de ta "'\ i11a e seu termo o Oapitão Goarda Mór João de ouza . Boaventura e por nelle correrem os requizitos nec ssarios da ua Oapacidade intelio' ncia, e e m strar sem culpa: Hey por bem que o me mo exerça o emprego de Juiz 01'dinario de ta Villa Real do Sabará o anno fucturo de 17 9, portando- e como se espera com Louvavel e 110nrozo procedimento zelIa actividade ati fação, e agrado as partes, goardando em tudo o Serviço de Deo , e le sua Mago. c segr do da Justiça Direito as partes, e que o amem houve e o e timem como tal, obedecendo os seu de pacho em amara, e fora della, e haverá os próes, pr calços e propinas qu lhe forem prometidos pela Ord ns I egia conferindose-lhe posse e juramento dos anctos Evangelhos na forma lo E tillo, o que cumprão. Dada e pa sada ne ta Villa Real de Jossa enhora da Conceição do Sabará 01) meu signal 11Q ou sem e11 e --cª,uza ao 21: dia do m d De~em~

bro do Anno lo Jascimento de No so enhor Jesus Cbri to "de 1788 annos, e Eu Joam '\ are11a da Fon eca E crivão da Ouvidoria geral e Correição que o sob crevi. - Joze Caetano Cezar- Manitti. » 1790 - Chega ao Rio d e Janeiro a fragata portugueza Golphinho, procedente de Lisboa, trazendo a seu' bordo a

famosa Alçada commi sionada por ordem régia para o j ulgamento dos réos de lesa-ma geslacle da Inconfidencia Mineira. Veio com a Alçada o brigad iro Pedro Alvares de ndrade, nomeado para commandar o regimento de Extremós, que devia vir estabelecer seu quartel na capital de Mina e aqui demorar-se tres annos. Foi e se me mo brigadeiro Alvares de Andrade quem, a 21 de Al ril de 1792, co mmandou toda as forças militares reunidas no Rio de Janeiro por occasião do supplicio de Tiradentes. 1861 - Toma posse do cargo de pre idente da provincia da Bahia o conselbeiro Joaquim Antão Fernand s Leão, natural de Minas-Gerae . 'J 867 - Lei mineira n. 1420. - Autoriza o pr idenLe da provincia «a comprar, d d já, quatorze e maria na fazenda do 1\1e110 para dividil-as m prazo e di tribuir e tes pelos aggregados actualmente ali exi tentes, ou a colonos trangeiro, sendo a di tribuição effectuada de conformidade com o regulamento que o governo expedir para fim: e no caso de não conseo'uir, por qualquer embaraço, o estabelecimento de colonüt na ional ou e trangeira alienará á praso ou á vista as terras que adquirir em virtude desta lei.» 1867 - E' fixada na quantia de 1,3 8:74- '194 a d 'peza da provincia para o 'anno financeiro de 180 -1 69.(Lei mineira n. 1423). '1867 - E designado (') dia 25 de Maio de 1<.:68 para a anno. - (Lei miinstallação da Assembléa Provincial ne neira n. 1429). 1867 - Lei mineira n, 1430. - Di põe o eguinte: «O governo concederá privilegio por quarenta annos e

garantia d juros d 6"/0 aQ individuo ou companhia que

fizer urna estrada de rodagem, que partindo da cidade Diamantina, e passando pela do Serro, vá terminar no porto da Figueira, no Rio Doce. » Nenhuma outra condição mais estabeleceu a lei, nem sequêr a do maximo do capital sobre o qual teria de ser garantido pelo governo o juro de seis por cento! 1869 - übito do conselheiro José Joaquim Fernandes Torres, senador do Imperio pela provincia de Minas-Geraes, d'onde era natural. Na 'ceu a 17 de Abril de 1797 na f1'eguezia do Furquim, municipio da cidade de Ma1'ianna. Bacharelou-se em leis na Universidade de Coimbra, e a 1 de FevereIro de 1829 foi nomeado lente da Academia Juridica de S. Paulo, pouco antes fundada, demittindo-se desse cargo a 92 de Agosto de 1833, e por algum tempo segu ia a carreira da magistratura. Foi membro da Assembléa Legislativa de Minas-Geraes em tres legislaturas: na L", triennal, de 1835-1837, e nos Tambem representou sua provincia natal na Assernbléa Geral Legislativa do lmperio - como deputado, na legiqlatura de 1838-·1841, tendo. ido reeleito para a de 1842 que não chegou a effectuar-se, em conseqnencia do decreto de dissolUÇãO de 1. de Maio desse anno, e na legislatura de 1 45 - 1847, durante a qual mereceu ser escolhido presidente da Camara; e, como senador, do anno de 1847 até 1869, quando fall ceu. Com interr upções determinadas pelo trabalhos da camara vitalicia a que pertencia, governou corno presidente a provincia de S. Paulo, de 27 de etembro de 1857 atê o começo do anno de 1860, e no caracter de vice-pre idente administrou a provincia de Minas de 11 de Março a 4 de Junho de 1863, dia em que entregou o governo ao presidente effectivo, recem-nomeado, o conselheiro João Cbrispiniano Soare . Em doi distanciados periodos teve assento nos Conselhos da Coroa - como ministro da Jus tiça, ele Maio de 1846 a Maio ele 1847, e como ministro elo Imperio de 3 de Agosto de 1866 a 16 de Julho de 1868, sendo nesta ultima pbase digno membro do gabinete presidido pelo conselheiro Zacharias de G6es e Vasconcellos, ao qual tambem pertencia um

outro di ti~wto Mineiro, o Sr. cOl1 elheiro Affonso Celso de

Assis Figueiredo, posteriormente senador do Imperio a Vi conde de Ouro Preto. Os factos e datas que acabamos de exarar, coibidos em diversos documentos oillciae , r sumem a longa e laborio a carreira publica do conselheiro JO'é Joaquim Femandes Torres, que em toda e11a soube adquirir e con ervar conceito e reputação de inte11igencia robusta, de illu 'tração variada, e de patriotismo e honradez incontestaveis. Magi trado - manteve impo11uta sua toga, inspirando-se exclusivamente nos preceitos ela lei e nos dictamos da ju tiça. Lente de direito - doutrinou babilmente a juventud , dando constantes provas de capacidade nas sciencias que professava. Parlamenk1,r - revelou sempre, a par de solido conhecimentos, grandes aptidões para o honroso de empenho do mandato popular que reiteradamente lhe foi confiado e lue nobremente exerceu durante mais de um terço de seculo. Homem de governo - soube conciliar a perfeita fid lidade devida ás ideias e principios do partido liberal na monarchia, ao qual sempre pertenceu, figurando ne11e, e por muitos annos, como um elos chefes mais illustres e respeitaveis em Minas-Geraes, com o deveres não m nos elev;].do de patriota, administran]o com pl'udencia e mod l'ação, e lJuscando jamai se afa tal' das normas da j u tiça, no empenho do bem geral de seus concidadão e da patria, a cujos interesses dedicou esforços meritorios prestando-lh s numero o e importantes serviços no decur o de sua longa vida publica. O conselheiro Fernandes Torres era membro do Instituto Historico e Geographico Brazileiro. }\. seu re peito, porem, não vimos referenclas na Revista elesta illustre corporação. i não ha na biograpbia de te elistincto Mineiro (para o estudo da qual escassearão-nos elemento, que debalde procurámos) factos de brilho ou benemerencia excep 'ional, todavia ninguem com justiça negará a m moria respeitayel do conselheiro José Jo;].quim Fernande Torres o preito merecido por quem, como e11e, atLingio pelo proprio esforço posições altas e de realce honroso em sua patria, havendo-se abi, invariavelmente, com a integridade de homem de bem, com o criterio de um espirito illustl'ado e recto, e com o impulso generoso de um patriotismo sincero,

'18"3 - A.' noite, cahe sobre a cidade de Ouro Preto medonho temporal, que causou grande susto à. população e fez enormes estragos. Qua i todas as casas sotfrerão mais ou menos, ficando muitas della de todo inundadas. ahirão muitos raios; a estrada do Saramenha ficou ob truida; diversos moinhos desapparecerão; muitas plantações ficarão submergidas lLa arêa; a grande ponte da Barra, obra colossal de pedra e antiquissima, foi destruida; o altissimo e solido Cruzeiro, erecto a esforços de Frei Coriolano, ficou partido; por toda a parte lestroços da horrivel tempestade. Felizmente não occorreu nenhuma desgraça pessoal. '187'4 - Por lei mineira desta data é elevada a villa de S. José do Paraizo a categoria de cidade.

1874 - Creação das parochias de Sant'Anna do Morro do Chapéo, municipio de Queluz; UM do Furquim, municipio de Marianna, com a invocação de S. Gonçalo do UM' le Monte SiãO, municipio de Pouso Alegre; de Dores da V.ictoria, municipio de l\1uriahé; e do Brumado, municipio de Santa Barbara; - suppressão da freguezia de S. Seba tião da l\1atta, municipio de Mmiahé; e restauração da parochia dos Remedio , municipio do Piranga. (Lei mineira n .. 085). - Outras leis mineiras desta data (ns. 2086 e 9087) crearão mais as seguintes parochias: do Descoberto, municipio do I io Novo; do Calambáo, municipio do Piranga; do Barroso, municipio de Barl ac na; ~anto Antonio do Gorutul a, municipi.o de Grão Mogol; de Canna Verde, municipio de Lavras; da Pratinba, municipio de . Sebastião do Paraizo; e do Barranco Alto, municipio de Alfenas; e restaurarão a freguezia da Abbadia. 1894 - Inaugura-se a estação do Pangal'ito, na Estrada de Ferro Leopoldina.

'1897 - O r. Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão, candidato apresentado pelo partido republicano mineiro á presidencia do Estado na eleição de 7 de Março de 1 98, Erige aos Mineiros um importante manifesto, offerecendolhes desenvolvidamente o seu programma de governo e tratando de outros assumptos politicos filiados aos ultimos acontecimentos occorridos no Estado e na União.

25 de Dezenlbro '1743 -' Benção do templo do novo Recolhimento de Macahuhas, pelo vigario da vara padre Amaro Gome de Oliveira, provi ionado para esse acto pelo bi po D. Jo'i:o da Oruz. Na m sma occasião o r ferido vigario outros acerdotes assi.stirão á pa agem da Recolhidas de Macabubas do antigo para o novo edificio, ob ervadas as cerimonia do estylo. '1767 - Longe1,idade. - Neste dia começa a parochial' a freguezia de . Manoel do Pomba o padre Manoel de Jesu Maria, primeiro vi.gario da freguezia, que ali falleceu a 6 de Dezembro de 1811. Dando esta noticia, na secção - ANTIGUALHAS - do Fanal ( perio lico do Pomba, n. de 28 d Fevereiro de 1897), accrescenta um int lligente collaborador dessa folha, referindose ao padre Manoel de .Tesu. Maria: «Morreu, eguramente com a idade de 100 annos; pois, segundo documento em nosso poder, verifica-se que em 1741 elle já tinha tomado orel ns ». 17'87' - Ao governador da Oapitania o:fficia o Con lho Ultramarino «accusanclo o recebimento de sua ommunicaç[O de 6 de Setembro do anno precedente, acompanhada da planta do edificio destinado para casa de camara e cadeia de Villa Rica, o qual já se acha adiantado, e approva a xtracção de loterias para com o seu producto on luil-o ». Oomo muito perfunctoriamente nos referimo nas ephernerides de 14 Janeiro de 1828 e de 7 de etembro de 1746 á con trucção da (ladeia de Ouro Preto - desde muito tempo o pr dia mai importante, em seu genero, existente em Mina - vamos dar aqui, em ordem chronologica, a summa dos principaes acto legae' e admini trativo o:fficialmente regi trados, attinentes a e' a con trucção. A primitiva cadeia, a qu ref< re- e a primeira elas supracitadas ephernerides, foi obra do governador Antonio de Albuquerque Ooelho de Oarvalho, reali ada ntre o annos de 1710 e 1713, e, comquanto merece se a honra de ser decantada por Olaudio ManoeI" da Oosta no pOéma Villa Rica, pa~

rece que não tinha nem a grandeza, nem mesmo a solidez indispensavel para bem preencher s u fim. omprova o que dizemos uma carta em 2' de Maio de 1726 dirigida a D. João Y pelo governador da Capitania, D. Lourenço de Almeida, da fI ual consta que e Sê"\. cadeia, toda feita de páo a pique e já então muito deteriorada, nenhuma egurança ofierecia para a guarda dos presos - o que levou (I rei a mandar (ordem de l~ de Setembro 1e 1727) que a amara de Villa Bica fizesse nnva construcção a qual, por outra ordem r~gia (de 15 de Fe\'ereiro d 1730) devia ser de pedra e cal. D correrc1o mui to annos sem a realização da obra, pare eudo que continuou a servil' a antiga cadeia, naturalment com concertos e reparaç5es successivas, e a 22 de et m] 1'0 de 1745 a camara de Villa Rica deu conta ao 0'0verno da metropole de ter feito arrematar a construcção da nova cadeia, conforme a planta do eng nheiro tenente-general José Fernande Pinto de Alpoim, o mesmo que deu o plano para o palacio do 0'0, erno de Ouro Preto. _ arremak'l.ção da obra foi feita pela somma de GO,OOO cruzado, a mais reduzida das propostas appar cidas, tendo sido a outras de 120,000, de 100,000, de 8-,000 e de 70,000 cruzal1os. Por ordem régia de 19 de Setembro 1e 1747 se mandou continuar a construc ão, donde depr hende-se que ella paralysou-se logo em começo, egue-se o 1011 0 '0 periodo de trinta e tres annos sem docum nto official encontrado concernente ao a sumpto, até o officio de 1.0 1e Julho de 1780 do 'enado da camara de Villa Rica ao go\' rnador D. Rodrigo José de Menezes, expondo-lhe o estado de ruina do editlcio e pedindo-lhe para int rferir junto ao governo de Lisboa, atlm de ser construida outra cadeia. Isto mostra evidentemente que, por motivos 11'10 patentes em assentamentos otficiaes, ficou abandonada a projectada edificação de pedra e cal, com o plano do eno'enbeiro tenente-general Alpoim, mantendo- e até -s a época o v lho edificio estragado desde muito, sinão c1 todo impres' tav l. Em 4 de go to de 1780, D. Rodrigo 1e NIeneze tl'ansmittio à rainha Maria La a repre 'entação d aquella Camara, e á esta mesma corporação officiou em 30 de Março' de 1784

o seu ucce SOl' no goyerno da Capitania, D. Luiz da Cunba Menezes ordenando-lhe a. construcção de nova cadeia.. lia documentos officiaes que mostrão ter ido, finalmente, emprehendida a geande 01 ra, e entre elles o officio de 6 de etembro de 1786, do mesmo g'overnador Luiz da Cunha ao governo da metropole, informando-o dis o. Par ce, entreta.nto, qu só uma pa rte da construcção foi então realizada, pois a 10 de _,\.bril de 1790 lavrou-se em Villa Rica auto de arremata ão de obras da cadeia, obras que forão ainda continuadas fi uito posteriormente, chegando até alguns annos depois da Independencia e do inicio do governo provilicial em Mina -Geraes. Não temos duvida, entretanto, d ter sido sob o governo de Luiz da Cunha Menezes que começou e teve maior impulso a construcyão de pedra. e cal, sob o plano vasto e grandio o do engenheiro Alpoim Os documentos mencionado indicão a saz a respeito, e confirma-o plenamente o que nesse as 'umpto se I' nas celebres Cal'tas Chilenas, uma das quaes é e pecialmente consagrada a memorar a edificação da grande cadeia de Villa Ri a, a signalando os e candalos e crueldade' commettidas por Luiz da Cunha Menezes na execução dessa obra, e (Lue o poeta-cbronista verbera com \igor e j l1sta indignação. 1875-0s Mn\EIRO NOS ULl'nlO~ 'l'[j]i\IPO DA lIIONá.RCHliL - De um artigo editorial nesta data in. erto no J.l1onitoT &~l MineiTo, da 'idade da Campanha, extractamos os trecbos seguinte cuja significação não perdeu ainda todo o interesse: «Exceptuados um ministro do suppr mo tribunal, um de em bargador c um juiz de direito lia Càrte, dous j uize de direito na provincia de Goyaz e um em anta Call arina, não ba mai Mineiro algum que seja magistrado fora de sua provincia, e dentro desta somente 15 occul ão os cargos de juizes de direito, quando os lugares já pa ão de 40! Em resumo: excedem a 900 os magistrados do Brazil, e a provincia de Minas, que tem mais de um 5.° da popução do l1?ípe1"io (como prova o recenseamento) apenas cOlita un ses enta de seus :tUbos nesta importante e distincta elas e da nossa sociedade, ao passo que, além dos nortistas, enconE. M.-lr-26

EPHEi\illRIDES MINEIRAS

contrão- e tambem entre nós muitos magi trados paulistas, fluminenses, etc. Em politica e administração é ainda mais patente a desconsideraç;;to em rI ue 'e tem o elemen to mineiro. Já o di semos e não cessaremo de repetil-o: com uma população no avultada, sendo conhecido o levado mel' cimento de muitos de seus filho, não ha no Imperio, já não dizemos ministro d'Estado, ma um ó pre idente de provincia que seja de Mina, nem um chefe de policia, nem um alto funccionario em snmma! \tê para a direcção das repartições publicas da provincia parece que são julgados incapazes o Mineiros e, com pr teri ão delles, se manda buscaI' gente em outras provincias. Como se sabe, ' de S. Paulo o actual presidente, e do Rio Grande do Norte o ch fo Je policia, cujo antece'sor, tambem 10 norte, veio para Minas entrevado . ó para usar das aguas medicinaes de Caldas. Até na lista do vice-presid nte vemos um nortista. exactamente aqueHe que - unico - tem sido julgado capaz de administrar a proyincia e, com effeito, a tem pre idido j[L por quatro ou cinco vez '! E' lJahmllo o director das obras publicas, de Alagõas o official maior da secretaria do gov ruo, trazido pelo ex-presidente F. Helll'iques, fluminense o digno inspector da thosouraria l)rovincial: de Pernambuco o ex-inspector da instrucção publica, cujo logar acaba de ser dado a um paulista, que ó agora vem conhecer esta provincia. Xeste admiraycl caminhar pouco tardará a exigir-se que os candidato aos mais obscuros cargos, como os de profes01' e de e criv'lo, sejão de outras provincia , para que assim mostrem-se is nto desse novo peccado original - ser filho da provincia de Minas .... Roda dos engeitado do Brazil, feudo de todos os que tom vindo ele o LÜ1"1S terras para estabelecer-se aqui, deE'p' t gida e ames luinhada na politica e na admiuistraç'lo, a provin ia 1 Minas tudo supportará resignada e silenciosa. Ha, porém uma injustiça que a revolta, uma iniquidade que a irrita, uma affmnta que seu brios repellem: - ver os mais digno de eu filho, liberaes e conservadores, à maro'em, esqu cidos, ho tilisados sempre e sempre, em suas mai justas e nobres a pirações, e caprichosamente preterido , ás
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yezes por nullidades e especuladores vulgal'es que só trazem por titulo - a audacia, e por merito,., não tel'em nascido nesta I rovincia ! Onde estão o nos os represon tantes que não protestão dian te de taes inj ustiça ? Porque a imprensa mineir3., unanime, vivaz, não brada contra s melbante iniquidade?» j H9:3 - Installa-se na cidade de Pitanguy a Companhia Inclltstl'ial PUanguyense, sacie lade anonyma, cujo fim prin-

cil aI é explorar a indu tria textiJ, adluirindo para is o a fabrica do Brumado de Pitanguy todos os macbinismos necessarios lJara augmental-a e melhoraI-a tanto quanto convi r ao desenvolvimento e aperfei 'oamento de sua industl'ia. A Companhia foi organisada com o capital de 400 conto d r is, em acçõe de 200. 000 cada uma, podendo ser allgmentado,

26 de Dezembro J 7 1 ~ - Ordem regla ao ;overnador da Capitania para que informe sobr a representação da Camara do Ribeirão do Carmo (Marianna), na qual pede para cobrar o imposto de meia pataca de ouro por cada barril de agoardente e melado que entrar no seu municipio, Mesmo ol1siderado i 'oladamente, e se locumento baslára para caracteri ar o regimen absorvente do poder real, ab 0luto o x lusivo, que a phyxiaya os haI itantes' da Amorica Portugueza. \. cerca de dua mil leguas de di tancia da séde metropolitana, uma Camara popular (?), para impor meia pataca de ouro sobre certa quantidad de productos ntrado' no seu municipio, tinha nece. sidade d impetrar o ben placito r~gio; a representação voltava de Portu 'aI á 'apitania para ser informada pelo governador, que por sua yez emmaranhava- e em outras syndic'll1cia ,para com o s u parecer, llem sempre positivo c nnico, levoI\" r a supplica ao rei, que só então, e quando não preD ria quedar- e de yez no assumpto, lecidia conforme suas opiniões ou seus caprichos, para então vir ordem lJositiva ao mi ero enaclo ela Camara !..•
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A'S vezes d conicIo anno com o expediente e as viag n.' precisas em negocio taes, morl11ente na época de que tratamos, na qun.l só uma ou duD..' vez s por anno havia fl'ota do Rio de Janeiro pnrD. Lisbca, regulando p r seis mcze , c mais, a respectiva viagem redonda .... Tal regímen muni"ipal mal 'e compr hencleria lJoje pudesse ser ao menos possivel, morment em confronto 'om o que ora \'io'ora no Estado de Minas, tabeleciclo pcln. nos'·<1. Constituição politica e desenvolvido p 1<1. lei mineil'a n. ~ ele H le tembr d 1 91. J1a' entl' ambos medeão doi.: eculos de luta, de provança , de e\'o!uçcIo e ... de revoluç:õ s. Isto explica su:tIici nlemente a completa antilh 'e assignabcln..

17a'7 - O govel'l1ador e capino-general Conde d BoIJadella rea ume a administrD.ç·~lo da Capitania, qne bn.\·ia interrompido a 1.) de 1\I;1.io ele lí3' (e não 1.5 d .J.l1Cl1'ÇO de 17' 6, com enoneamelllC' e. crel' rão algnn Chl'OJ1Ístas). "1799 - Installaçi10 solemne da yilla da Cn.mpanha da Princezo, crC'·'tda pOl' alvar/~ ele 20 el Outuuro do anno precedente. Neste m smo dia foi ali le\"anlado o pelourinho, infallivel padrão e instrumento da jnsti~'a régia. nn.quella opoca. E ymboli á,Ya-a fiel, sombria eloquentem nt ...

18 J {) - Chega ú ViUn. I ica Ouro Preto) o i1lu ll'e viajante naturalista francez A.ugusto d ":aint-Hilaire, do quem já nos temos occuparlo por YCZp n tns Epheme1'ides. Foi ho p dar-se m casa do celebre engenheiro miliLar e geologo o Barão GuilllCrme de Escbwe.o·e, que alli residia em eni o do gov ruo de Portuga1. aint·Hilaire e reveu, com o opulento sub idio de sua excur 5es, di\' r"a. e importanti im:l.s obras bre o Brazil, particularm n t sobre evlina. -Geraes, que elle mai s d lid 'lmon te per orreu e estudou, revelando em sou escriptos, a par de sua grande capncidado sciollti ca, muita sympnthia por nossa terra lUna elevação e sine .iclade d icl ia e sentim lltos não vulgares mesmo entre Yiajantes iJlustre . O Barão d E chwoo'e, Prll iano notavel, a qu fi tambem já temo feito muita referendas, 1cíxou igunlmente obra' de muito valor cientifico, in lustrinl e estatístico sobre o Brazil, e especialmente obre a geologia e metallurgia de Min as-Geraes.
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For'Lo ambos dois yerdadeiro, sabias, credore de no ..o onhecimento duradouro pelo orande en1 iços clue prestarão á nossa tC'l'ra" 'j ~H~ F allece na cidade da Campanha na idad ele O:) anno, , o Tigario José de Qouza Lima, natural d Barbac 11:1., por m ali resident ]e 'de muitos ann '. Da geração do seu tempo foi um cIos bom n mai,:; esclar cido e mais IIteis, 11<10 só da Campanha 0111 de Ioda a pro\"in ·ia. O vigario Ol1za Lima foi n"trIueHa idade o iniciador da cultura da Tideira e do clü, a primeira deHas, que tem ali aetllalm nle grande incr m nto, deri \'OU mai' tarde da Campanha para outros município' do sul de Mina', descllvolvenel -8 vantajosamente e prom ltcndo futuro al1spiciosis, sim à industria vinicola. ITomenl ele Yistas largas, in.1ruido, activo e traballlac10r o \"~gariü .Tos6 ele Souza Lima a 'signalou-sc igualmente por ollll'a init,Í[l,ti\'as Ilteis: tmlou de fundar na Campanha uma bilJliolll a e ali montol1 nina typ graphia, a eguuda qu appar L:CU no sul de :\linas e pouco apó o e lab 1 cimento ela prilJloil'a em P0l1S0 .\.lcgre pDlo paclr Jo ~ 13 nto L it Ferreira d _IclJo. .i\"q lena typographia auuexou o vigario Lima uma fundi(',ão do typo., cmprcll ndimE'nto difficil u'aquclla ep ca e que eJle realizou ó por e 'timulo de sua Tontade cselar ('ida e pel'scn'l'anto" Foi 11m iutel1igent e respeil<:l.\"el operario do prO°'l'e so matorial o moral do uI de )lína.. A r cordaç5:0 di to constilu 'lúgio a que eUe fez juz pelo proprio e forços, fficaze para o ad ian tamen to so ·ial. U167 - Lei mineira n. 1411 - Autoriza o pre idenle d'l proyin 'ia a auxiliar ou ui)\" ncionar a qualcjuer Companhia, ou parliClllaI' qll . e proponha a naTegar em pequenos I arcos a Tapar os rios ela proyincia ('111 condições de navegabilic1ad . e a mandar xplorar o ri d ., Franci co, antorizando para e s s serYiços des11e a n.lé quaI' nta on lo d rei. j UHO Decreto elo goyornaclor do fstado - el Tando á categoria de ,ma a fregnczia c1f' onlendas (do município hros), e con tituindo ore. poctivo muni ·ipio. de ;\[ontr a890 - De reto do me lU go\"ernador - orçando a r ceita fixand Il despe,' do E,·tado para o ann ] 1 91 :
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a receita na quantia de 4, 97:160. '000, e a de pesa na de '139:~ No disl.ricto da cidade de Barbac-na (fazenlla da Borda do Campo), fali ce o Dr. I,.ntonio Carlos Ribeiro de Andrada, nadar estadual de Mina --Geraes, nascido na cidade de Santos a 3 de l\Iarço de 1835. Era filho legitimo do prim iro conselheiro 1artim Fran is o I ib iro de Aneh'ada e de D. Gabriella Frederica Ribeiro de Andrada, e sobrinho neto do primeiro Jo é Bonifacio de Andrada, e irmão do segundos con elheiros Martim Francisco e José Bonifacio, todo illu tres e venerado nos annaes politicas, administrativos e litterarios do Brazil. O Dr. Antonio Carlos I ibeiro de Andrada graduou- e em lSG2 na Faculdade de Direito de S. Paulo. Dois ann os d pois veio residir em Barbacena onde casou-se c m distincU ima enhora, filha de respeitada e estimada familia mineira. Ahi exerceu o cargo de juiz municipal e d orphão e depois a profiss'i:o de advogado, dignificando esta como aquelle p la rectidão invariavel de seu caracter, por seu culto severo aos principias da j u tiça e pela elevação de sentimentos com que, constantemente, soube impôr-se á estima e ao respeito da sociedade. Era um verdadeiro homem de bem e um cidadão modelo na comprehensão e no desempenho de seu deveres. Ao contrario de seus iIlustr s irmãos, o Dr. Antonio Carlos es luivou- e por muito t mpo ás luta politicas, não deixando todavia ]e prestar serviço ao municipio ]e sua resid ncia, não só no seu caracter partícular mas tambem no de vereador da respectiva Camara, cuja presidencia mere· 'idamente lhe coube e honrou em todo - os sentidos. Mais tarde, por indicaçfio reiterada de muitos prestimosos amigo, foi eleito d putado a Assemblea Geral Legi latim m 1 85, como candidato do partido 1iberal pelo antigo 7." districto. Em br ve, entretanto, desgo 'I. li-se profundamente da lJolitica, descrendo do antigos partido militante sob o regimen monarchico. Por i o, afa tando-se da actividade politica, declarou-se francam nte republicano, applaudindo e secundando com o pr stigio de sua intellig ncia e d seu cara·t r nobilissimo a propaganda que já então ra animadissima no paiz para a mudança radical elo 110 '80 r o'jm II .; v rllÇttjyo.
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Proclamada a Republica, e coelendo a h mosos cOllvite , (lue er5:o outras tanta homenagens ao . eLl m -rito, foi leilo errador estaduFtl de Minas-Geraes, m Jan iro de 1 91 e no ongresso Constituinte Leg'islativo Mineiro, na ses 5e' ordinaria e extraOldinarias desse anno até adI 93, a qu compareceu, sua attitude corr pondeu sempre a quanto se esperava de sua illustração e inLegridade moral jamais vacilJanle. O Dr. Antonio Carlos Ril eiro de Andrada, chefe de família mocl lo, que soub educar primoro amenle, tornando-a digna das tradições gloriosas vinculadas ao nome :l s ;\..nc1radas, distinguia-se igualmente como cidadão patriota (' por um espirito ]e inflexivel probidade pela paixão nobr do direito e da justiça, que mais o acceuLuava quando oll via o pobr , o fraco, o de valido \'ictimas do pot nt·ldo. audazes. Ent'to, enfrentando o pert:ieguidor " punha tod o seu valimento ao dispor dos inD Jize , não raro livrando-o de iniquidades revoltante. Era uma 'alma generosa o granle, leal, expansiva e, na intimidade dos amigos, illuminada pelos mais suaves e captivante affectos. Por tudo i so, seu pas amento causou sincero e i11t nso pezar não 6 om Baro respeito bacena, onde era geral na população a estima que o circumdavão, como em todos os lugare om CJu tinha conhecidos, o que vale c1izer- e, amigos e apr iadores elos belJos dotes moraes que o distinguir:to.

27 de Dezembro 177'4 - O Marquez do Lavradio, vice-rei do E 'La]o do B1'azil, di1'io'e o seguinte om io ao gov rnador de i\1inasGeraes, Antonio Carlos Furtado de M ndollça : <<lllm. Exm. Sr. - Na conformidade das Reaes Ord ns, (lue recebi de El-Rey, Meu Senhor, nomeei pam ir governar interinamente essa Capitania ao tenente-co1'Ol1 1 Pedro \ntonio da Gama e Freitas, o qual se apr s TI tará a \, Ex'. com esta Carta do que faço a V. Ex . este a' iso para a e te respeito poder V. Exc. praticar o que as mesma Reaes Ordens lhe tiverem determinado. - Deus Guarde a Y. Ex . 'Rio de Janeiro a vinte· e sete de P zembro de 1774. - JWa?'-
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que::: do Lavr'adio. - Sr. Antonio Oarlo donça ».

Furtado de Men-

(O coronel Gomes Freitas tomou pos~c a 13 de Janeiro e senio até 29 ]e Maio de 17T). Foi e ta uma. da raris imas "eze que o vice-rei do E.tado iu ter!' rio (li re tamen te no governo da capi tania de l\linas-Geraes, ainda as im J1l obediencia a determina 'ões do rei, como se lê n o11lcio tl'anscripto. « A fóra pl'iyilegios honorificos e raras attril Llições inbrrente' á grandeza do emprego, identicos erão o poderr' do vice-rei aos dos capitãe generae . Independentes uns do outros, entendia-s cada um delle, dir ctamente, 'om o governo da metropole. Deste recebião a orden e in trucç<:es, e só a clIe prestavão obediencia. Formavão assim Estados separados, e que entretinhão apenas communicaçõe particulares, e relações ommerciaes e civis exigidas peJa appronmação territorial. Fàra sy tema constan te de Portugal dividir a colonias para melhor dominaI-as, i olar umas das outras, para se não conhecerem e comi inarem, e centrali ar o governo de cada uma parte dividida, que form(\,va r gimen e E tado particular, nas mãos de um ao'ente ou d legado que fosse directamente ubordinado á metropole.) () D sfarte, o syst ma colonial p rtugllez de algnm modo preparou elementos no Brazil para, seculos depoi8, melhor adaptar-se ao paiz o regimen federatiyo tabel cid com a. r publica a 15 de Novembro de 1889, e tão radi<;adas mllltiplas erão a tendencias para is o que ella 'h garião facilmente aos xtr mos funestos do desmembramento (los Estados, si o Imperio não tiyesse, no decur o de sess 11 ta e sete anuos, que foi o p riodo de sua duração, fOI taJecido O, vinculo da unidad nacional. Ainda assim ha ymptomas, que não escapão á observação attenta, reveladore do enfraquecimento prooTessivo des es ,incLl1o , reclamando de COIltinuo a solicitude patriotica dos e tali·ta, que na intrgridade nacional n[o podem deixar de re 'onll ceI' o 1 rincipal fundam nto de nossa força de nossa vitali lade - politi a, social conomica. (') Vide _ Bisto1'1'(J, da 11111rlaçüo do ImpeTIO ll/'n:::ileiro, pelo r. consoIbejrp J. 111. Pllreira da Silya, 2,' edIção, tomo I.
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'1867 - Encerra-se a eo'uuda e são da 16.' 1egi latura da A semblea Proyincial.

J 882 - O Dr. Henrique de :\Iagalhães ales, vic -pre idente da pro"lincia, entra no exercicio da clmini. tracão, conlinllando até 7 de Março de 18 8. j 390 Entr o goyernador do E Lad , De. Chei "pim Jacques Bias Forte', e os cidadão Paulino ~unes d Mello Bernardo Lopes de Figueiredo Manoel Lape. ele Figneil' elo, é c lebrado contracto para a fnnelação de uma fabl'icR de fiação e t celao'em ele linho e seu. imilare, o ultura do anil, no municipio ele Barbacena.

28 de Dezembro 17:54 - "[ma provisão rt'gia destR data ordena ao governador inLerino ela Capitania (coron I .10 é Antonio Freire de Anelrada, mai tarde 2." Conele d BobadelJa): - que informe obre a repr . enta ão da CamarD. de 8. João d El-R Y em que p de cOlJfirmação de uma sesmaria de dua 1egua de tNra que em 1714 lb con edeu o goyernador, que ntão era D. Br.')z Baltbazar ela il\'eira, fazendo piãO no centro da "illa, ou con der-lhe no\'am nt por foral, - e manda qn , não a hando oecupada' as terra qu pede a dita Camara, e maria. lh'a.' elê d I :T6:~ - O capitão-general Luiz Diogo Lobo ela Silva toma pos e do o'ov rno la Capitania, nell ILrmane nelo até 15 J Julho de 176 , Luiz i'iogo foi o .1.' goremal1or fl'rctivo ele Minas-G'ra s, um do mais a livo~, 1ral)[t1haelore e int1'epielo ,

R3-'i"á: - Toma assento no . enn.cl0, corno ropre nLanl.e ele Mina.-Gerae , o Mar lLlez ele ItanilD.ell (.\'falloel Igna 'il) do Anclrael· outo Maior Pinto oelho). 1889 - Reassume a administração do Estado, permanec ndo até 10 de Fevereiro do anno seguinte, o governador r. Dr. Jo é e ario de Faria Alvim, que fora á apitaI F -

d r l copferellciar com ó

OyerllO Pl'Qvi orio.

1890 - O vice-governador do Estado, desembargador Frederico Augusto Alvares da Silva, entra no exercicio ele seu cargo nelle continua até 6 ele Janeiro' seguinte. 1896 - E' inaugurada em Ouro Preto a - ESCOLA. PR/\.1'ICA DOS INFERIORES DA BRIGAD l. POLICIAL DO ESTADO.

29 de Dezembro 1''-64 - Ordem do Conselho Ultramarino ao govel'l1ador la apitania - «para que chame :i sua presença os ofliciaes e procuradores da Camara de Marianna e os 1"ep1"ehenda seve?"arnente pelo atrevimento, que tiverãe, de mandar escrever um Accordão cheio de palavras offensiyas contra o Juiz de Fora presidente da Camara, por ter este aberto carta' dirigidas :i mesma amara, quando é estylo assim

p?"aticw" si os negocios são w"gentes ». Acompanhando tl ordem supra extractada, veio a copia de uma carta nesta me ma data e pelo mesmo Consell1o Ultramarino dirigida ao Juiz de Fora de Marianna, na qualidade de presidente da r spectiva Camara, em resposta á sua de 7 de Maio de 1762 (quasi vinte mezes ante - tal era nesse tempo a ?"upidez das communicações da Capitania com Lísloa) carta ntl qual e lhe declara: - «que se não approva o estylo em que s funda para abrir cartas sem assistencia dos Vereadores e Pro uradores do Conselho, que com elle formão o corpo da Camara, a que são dirigidas as cartas, e para que não continuasse mais em semelhante pratica e lhe ordena que, qutlndo chegarem as cartas, deve avisar os ereadores Procuradores, para a sistirem ao acto de abertura, e i alguns delles, ou todo', estiverem em di tancia tal que levem dois dias a chegar, convocará os O:ffi.ciaes dos annos antecedentes, que na falta dos actuae. os substituem, e lue o dito juiz tem obrigaçãO de comparecer em todas as ses ões, etc. }}. Era de doi gumes, e afiadissimos ambos, como e vê, a e pada da justiça metropolitana: imultaneame:1te feria e abatia o Juiz de fora por abrir as cartas dirigidas á Camara, na ausencia desta, advertindo-o que não devia continuar em emelhante pr&,tica, e l aiqcla oon1 maior aspareza, á mesma
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::tmara por b::tver (com palavras offensivas) censurado aqllelle juiz pela abertura de taes carta', «quando é estylo assim praticar si os negocias são urgentes », cousa que, aliás, só seria sabida depois de abertas as carta . .. D st' arte o governo régio disciplinava a todos quantos viYi[o sol seu ierreo jugo, eliminando desd logo a bypothese de hayer vencedores em semelhantes contenda na Capitania, para assim r fre::tr po siveis assomas de orgulho ou poderio local, ficando todos na submissão completa, ideal do regimen governativo. 1819 - Provi ão do ministro do Reino e pr ident do Real Erario (no Rio 1e Janeiro), Tbomaz Antonio da Villa Nova Portugal, rena, ando I rovidencias administrativas a 'erca eb Caixa Filial do Banco do Brazil estabelecida em MinasCToraes.

1830 - SEGU~DA í'IA.Gmr nm D. PEDRO I A wIr,ü. -GEHAES. - Com de tino ~L provinda de Minas-Gera s, embarcão p::tra o Porto da E teolla no a s de . Cbei tavão (Rio de Janeiro), o imperador Pedro 1.", a imperatriz, o mini tro do Imperio conselheiro Jo é Antonio da il"a faia, e val'Ía. pessoas mais da comitiva imperial. Foi esta a segunda viagem de Pedro L" a Minas. lJa anterior realizada em 18'?, ]uando eta principe reg nte, jú demo. noticia. (O segundo imperador do Brazil veio tambem a Minas du::ts yezes: em Março de 18 1 e Julho de 1889, e de ambas es as excur 'ões no' occupúrnos em ephernel"icle inserlas nos lugares competentes). O Dia1'io Flu1ninense, ns. le 30 (le Dezembro le 1 '30 a 1<) de Março le 1831 deu minu ia as noticias da segunda viao'em de Pedro 1.0 e le ua visi ta a liyersas ci lad s, villas e outras localidade mineiras, ten lo sido es. o. publicaÇão reprotIuzida pelo e. Barão Homem (le 1\1elIo no tomo LX deste almo (1 97) tIa Revi ta do Instituto Histori '0, om algumas observações pr liminares de 'se illustrado scriptor. "' amos ummariar o ilinerario e factos prin ipae dessa viagem. Gonforme o registras in rrtos [no Dia·rio F.uminense, tendo partido do Rio a 29 de Dezembro, Pedro L" (e com . e1le sempre a )mperatriz e re pectivo equito) chegou nesse dia a Fabrica de Polvora, e a 30 a- fazenda elo Correia,anel falharão o dia 31. '

I O dia 1 de Janeiro (1831) cbegou á fazenda do Secl'eta?"io e a 2 ao Regi tro lo Parabybuna. «Pela investigação

que se fez, escreveu entre outras cousas extraordinaria o cbronista da viagem, conb ceu-se que o administrador do P gistro não Ú tinha empeegac\o no erviço cinco P. cravos seu, mas aI m (listo lhes abonava o jornal de 6-1:0 reis diari.1.1Jl nto, seIO appe '-ação para mai' ele -18;) reis. rrerminou este almso por ordem d lia Mélge. tade Imperial, despeclirão-se os escravos e farão ubstituidos logo por homens livre', e em o exce o de 160, que redundava inde"idam nte em proveito do administeaelor. A ·.lw'ol'a, que por dnas vezes tem IJelis 'ado na viagem de Sua :Jragestade Imperial a i\lin.1.s, ora dando a entender que v.1.i comprar amigos com titulos e comm ndas, como i os iVlineieos e vend'í.o ou sejão inimigos do Tmp radar, e ora querendo axincalhar a ida do Exm. ministro do Imperio, como paea recomm ndar-s às I iç5es d deputado, , vá marcando es e beneficio da viagem ele , U.1.S Mage tade, ImperÍ':tes á pro"i ncia ele Minas.. .» Tendo ficado os dias e 4 no Regi tro e no quartel elo Parahybuna, fazendo 11ver as inspecções e passeios, Pedro L" ch .o·ou a 5 á (ar-:enda do G~t{trcla-li'l6i', J 1 2leguas di, tante, ond falbou o di,'\. G. O' elia' 7 e 8 passou no lugar da Boiada (' na lazenda de il1anoel Vidal. A 9 cbe o' II à fazenda do C1?apeo cl' Uvas; a 10 à Rocinha úe Jane Gomes e alI, ap 'Js uma mar ba ele oito le o'nas e meia, ao Hegi [1'0 Yelbo, C::Lsa do padre Mano 1 Hoelrigue da 00 ta (inconfidente ele 1789), com di posiÇã le perrnanecel' abi ate o dia 17, consignando o chronista que «o Rev. 1\1anoel Rodrigue tem e esmerado para que nada faILe às suas commodielac1e .» Li se apresentarão (lO beija-mão imperial o membros d[t camam municipal tieBarl acena,juizes de paz «e mais pes oas graves de sa "i1lm). Durante a jornada até Re,o'islro Velbo o Imp raelor 111anclou, pelo mini tro "Maia, Iue a camara de Oantagallo proYillciasse sobre a recon trucção el uma ponte em seu municipio e e, trada para i\finas: e que o Dr. JoãO F m[tndes Ta,ar ,medico elo p[tço, que o acompanbava administras e publiCG'1.mente a vaccina na localidades que [os em atra,e sando. No dia 15 de Janeiro, o Imperador, m grande uniforme a Imperatriz e comitiva com a guarda de uma companhi[t de . cavallaria de 2." linha, vierão do Registro Velho a Barb[tcena, vi ítarão eOTejas, A-S i tirÊtQ a Te-Deum e jantA-rão em casa dos

Ar'mondes, renoyando esse pa seio no dia 16,jantanclo em casa elo Yiga1'io Antonio i\larqn s de Sampaio, e endo ambas a vezes r cebidos pela l1lnnicipal idade, juiz ol'Clinario, etc. A 17 a comitiva imperial seguio do Heo'i tro V lbo para o Barroso, 'aminbo Je S. Jofto cl'EI-Rey cbegando no dia.] a S. Jos' d'E\-t ey, com grande acompanbam Ilto le fUDccionamilitares, qlle vierão-lbe a eucon1.l'O na ponl j rios civis CuiaM., ond descançarão. Em . José d'EI-Rey a re pção oflicial, como em Barl)a 'ena, '0ll1pl' ben leu todo o actos então de cst,.. lo: 'ulJ1j)rimento', beija-m'IO aos vereadore encorporado' e outros 'idadãos, Te-Deum, repique d ino, fogos, vivas, CliSCUi sos ele felicitação etc. etc. o-\. 19 ef1'ecluou-s a entrada elos viajan t s em S. João cl'ElHeI', onde houve, nesse e nos dia 20,21 e 2~ dila stada ali, os mesmos ü:stejos e actos officiaes do co tume, e ain la dec1icalorias <.1e poesia', enlr a qua-s uma ode do liLterato ])01'tugucz Francisco Freir de Canalbo, emigrado poli tico e antio'o l)I'oí'e. SOl' de l1istoria. ['as paginas da cbl'ollica rrlati"as á estada em S. Jo5:o d'EI-R y ba e 'te trecho: «Sua Magesta le o Imperador, informado de que os seus moços de estribeira, contra as sua expre sa ordens, havião extorquido alo'uma luantias dos dono das casas em que e tinbão hospedado, houve-os por indignos de sEm ser 'iço e os fez despedil'. » Partindo a 22 d . Jo'1o d'EI-Rey, a comitiva imperial hospedou-se na fazenda da Cachoeirinba propriedad do oronel Geraldo Rib iro de Rezende, e na manhã de 23 eguio para o anaial ela Lagàa Dourada, dua. leo'uas di tante. Partindo cedo, a 24, da Lao'àa Dourada, chegou ás 9 1/2 hora da manhã á fazenda dos Olhos d Agua, onde ho pedou-se. A 25 tendo sahido de madrugada, a comitiva chegou pouco depois das 9 horas a Sua sllby. No dia 26 de Janeiro sahirão os Imperantes do arraial de Suassul1y e chegarão ao colleo'io d Matto inho de Congonhas do Campo, onele lbes foi feita recep ,[o muito fi stiva, e ahi, elepoi de congratulaçõe de autoridades, de uma deputação da camara de Mal'ianna etc., acceitarao o convite dos collegiaes «para assi til' ao ob equio com qu o alumnos poetas quizerão expressal' a DTande honra e sati façao que lhe resultava desta imperial visita. Cbegando Suas Mag tades ao grande alão do collegio, que estava ornado do melhor possivel, e subindo ao throno, e logo que os seus creados e o
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ministro d Estado tomarão seus competentes lugares, principiou-se o acto por um discurso que o Superior do collegio dirigia á Sua Mao'estade Imperial, e logo continuarão os poetas r citando as obras de que e taYão preyenidos, tocando a mu ica nos intervallo , Em tudo i to mo trou Sua l\Iao'estade a maior 'atisfacão, chegando a tanto o seu regozijo, que se elio'nou de dar tambem o mote de - Viva a Patria, o Povo, a Lei'endo logo glosado por um poeta do colleo'io, não pôde Sua Mag stade conter a 'atisla 'ão de que estava transporta lo, asseo'urando publicamente ao collegio de que ia mandar imprimir todas as olJra , que tinhão recitado .. ,. » Partirão o viajan t s na manhã de ;.,,1 para Cachoeira do Campo, em cujo Paço se hospedarão, ,em data de _9, escrevetr d'ali o chronista, que dava sempre noticia da saude do Imperante, este trech.) incompaJ'avel: - «Suas Mage 'tades Imperiaes passarão bem o dia ele hontem estão de saude: pa1"eCe que a Div'ina P1"ov'idencia se acha pa1"ticulannenle occupada de vigia1" sob1"e suas augustas pessoas.»

Depoi desta pyramidal beotice, seja-nos licito lançar nova linha de pontos, antes de proseguirmos nos extractos do diario do chronista. No paço da Cachoeira recebeu Pedro J, alem de numerosos cidadão', do bispo ele Marianna, diverso funccionarios e altas autoridades da Capital, cOJ11missões da camaras de Ouro Preto e l\1arianna, membros do Conselho Geral, etc., ouvindo-lhe , como anteriormente fez nas demais localidades, o discursos do estylo. A demora da familia imperial e respectivo sequito na Cachoeira do Campo prolongou-se até á manhã de 7 de F8í ereiro, quando partirão para o Rio de Pedra, a caminho de Sal ar;'t, atrn,yessando antes o arraial de Ca a Branca. A' 8 lJousarão em Santo Antonio do Rio Acima e a D, apó breve parada em Congonhas de abará, forão ter ao Morro "' elho, sendo ahi cavalheil'osamente hospedados pelo subc1ito inglez G. F. Lion. A IOde Fevereiro ao meio dia, fizer'Io os Imperantes ua entrada na « fidelis ima "' i1la de SalJal'à », acompanhados por uma companhia la imperial guarda de honra, dois esquadrões de cavallaria ele segunda linha e grande numero

de cidadãos. Ao appro:s:imarem-se de Sabara foi isso commnnicado ao povo «pelos signaes dos telegrafos (sic) e pela alva de artilharia dada em uma bem fin'urada fortaleza que estava collocada no morro fronteiro ii. ca a de tinada para servir de paço imperial. » Em Sabaril., além la festas de egrejo" illuminação, arcos, etc., bouve no dia 11 representação theatl'al, a qu for'1o o imperantes e seu sequito. A 12 eguirão elles para o Oaetó, almoçando na fazenda de Macahubas, pertencente à sociedade iDgleza Oxenfol'd O." No Oaeté, aonde chegarão no mesmo dia e ü1.lbo,rão o de 13, houve os mesmos festejos oillcio,es e recepção identica ii. elas precedentes localidades. A 14 'hegarão a fazenda do Gongo-So '0, petencente ii. primeira sociedade in o'leza de minemçuo estabelecida em Minas. Ahi falharão o dia 1-, seguindo a 16 para o arraial do Brumado, com escala pelo de S. João do Morro Grande. No Brumado hospedarão-o e em casa do padre ebastião José de Oarvalho Penna, que anteriormente convidâra para isso D. Pedro 1.0 Dali C\irio'irão-se a 17 para o Seminario de I os a Senhora nlãi do Homens da er1'o. do Oaraça. «TO decurso do dia (17) ~uas :Mage tades vi itarão todo o eminario; e de noite assistirão ao debate litterario de uma conclusões de philosophia defÊmdida por tl'e estudantes do mesmo Seminario e a re peito de varias obras poeticas, que lhes dedicarão.» A 18 de Fevereiro chegarão ::\.0 arraial de Oattas 1ta, e a 19 ii. fazenda do coronel Machado, perto de Oamargos, tendo passado por diversos arraiaes, inclusive o Inficcionado, onde pararão, almoçarão em casa do juiz de paz e assistirão a um Te-Deum, etc. No dia 20 de Fel ereiro, D. Pedro 1,0 em grande uni(ol'me, com sua esposa e comitiva chegarão á Marianna ii. 10 horas la manhã, tendo recepção solemne por parte da Oamara, clero, irmandades religiosas, etc. Forão logo ii. cathedral, com acompanhamento numero o de autoridades, tl'opa e populares. A' noite a cidade illllminou-se, sendo cantados hymnos defronte do «paço », e lida poesia. Algumas de tas, muito exten as, forão publicadas na integra 1)elo Diario Fluminense. O bi po diocesano apresentou-se, entregando
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ao Imperador «uma fala escripta». em Marianna.

O dia 21 foi de falha

a manhã de 2° a comitiva imp rial, com gran1e acompanham nto, indu ire de um esquadrão de cavallaria de primeira linha, ~eguiu p;1ra a capital da provincia. «Ainda não 1'5:0 dez hOl'as da manhã, diz o hronista da viagem, quanc1 da idade se começou a gozar da agrada el vi ta de Suas Mage tade' Impcriaes, que para ella se encaminhavão, e do seu grande e u1Ui lu7.iGO acompanhamento' mas teve de del11or;1r-se a entrada, I arque os mesmos Senhores, que alias poderião seguir o mais breve e directo caminho das Lages, dignarD:o-se tomar o incommodo de estender a marcha, afim de. entrarem por outro laelo, pa sarem pelas ruas principaes e por baixo elos arcos triumphaes, que a corporações do comm reio, elos empreD:ados pllllicos e dos militar s lhes tinhão levantado, e darem por mai tempo ao maior numero 1e sells subdito o prazer, Iue todos anhelavão. Entrarão, pai, Sua' Mage lades Imperiaes pela parte da praia d Ouro Preto, em grande uniforme, a frente do acompanhamento de cavalleiros da guarda militar e de immen idade de pe soas a pé, e apearão-se no começo da rua do Rosario, onde e peravão os m mbros da camara municipal '0111 o pallio, o Hevm. vigario de Ouro-Preto, com grande numero de cdesia ticos e uma boa porção de cidadãos em ala. Forão dahi transitando a grande extensão de dijferente rua a capella de i'\ ossa Senbora do Carmo..... - Celebrada a cerimonia religiosa na sobreclita capella, se encaminharão Suas Magestades para o palacio , ~ão cessarão em todo o decurso do dia os fogos, os repiques, as musicas e mais signaes de publico regosijo, e de noite, estando toda a cidade illuminada, tocarão as musicas dos regimento , acompanhando diversos hymnos, etc.» (Seguem-se os discur os congratulatorios do bispo de Marianna, D. Jo 'é da antissima Trindade, e das Camaras dessa cidade e de Ouro Preto ). Falharão o clia 23 na Capital da provincia, assistindo Pedro 1.0 ao exercicio de fogo que fez o batalM:o de caçadores na praça do PaIacio, visitando a InteÍldencia, os quart i e ho pitaI, e recebendo cumprimentos dos funccionarios publicos e outros cidadãOS, com o indefectivel beija-mão ...
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Ao romper do dia 24 seguinto de novo para a Cachoeira do Campo, ahi ficando no dia 25. A 26 1e Fever iro, em l'egl'e.'so para o Rio de Janeiro, pousarão em Ouro Branco, rece] endo hospedagem do vigário da freguezia, e a 27 em Queluz. Durou ainda doze dias a viagem da volta, pois 6 a 11 de Março (1831) chegarão os Imperantes do Brazil ao paço de S. hristovão ou quinta da Boa "' ista.

Atê a lui, muito resumidamente, o que ficou escl'ipto é o transumpto dos «acto e festejo ofticiae » com que D. Pedro 1.0 e sua' comitiva farão acolhidos em Minas-Geraes, na segunda e ultima visita que elle fez á provincia, cingindo-no. - simplesmente para registro de certos facto e do itinerario da viagem imperial- á narrativa diaria lo chronista que acompanhou o Imperador nessa excursão e cuja noticias e descripções, aliás propositalmente lacuna as em varias pontos, farão opportunamente publicadas no Diario Flwninense, do Rio de Janeiro. "' ejamos agora, com a vel'dade historica, bem expressada por escriptores sisudos, quaes os eff'eitos politico.' da viagem imperial, sobre a qual já dissemos alguma cousa na epheme1'ide de 22 de Fevereiro de 1831. João Armitage, na sua Histoda do B?'CLZil, escreveu a esse respeito o seo'uinte: « a provincia de Minas-Geraes, uma da mai.s importantes e populosas do Imperio, () descontentamento tinha se augmentado ainda mais do que no Rio de Janeiro. O Imperador determinou-se a visitar arluelIa provincia, a fim de reprimir com a sua presença o desenvolvimento do grito de federação, e de obter a reeleição do deputado Maia, que elIe haíia nomeado mini tro do lmperio...... «O Imperador e perava que o enthu iasmo que a sua pre ença nesta provincia havia de cau ar, c a cooperação de seus habitantes, lhe darião meios para ainda subjugar o partido liberal, mas a e te respeito laborava em erro. Nas cidades e vilIa onde todos os joelhos se bavião curvado,

quando passára em 1822, e onde seu nome, poucos anIlOS antes, só era pronunciado com reverencia, celebravão-se e:s:equias funel res em honra do assassinado Badaró, mesmo deb'üx.o das vistas da imperial comitiva, Em diversas occasiões as autoridades municipaes lhe dirigião di 'cursos congratulatorios; mas erão demasiadamente pomposos e elaborados na Slla pbraseologia, para serem tidos por ,inceros: e ainda mesmo que o 1mp rador por um momento os julgasse como taes, o resultado das eleiçõe o deveria logo desenganar, visto que forão baldados todos os esforços feitos para a reeleição de Maia. » (') Depois de recordar a derrota eleitoral de Maia (conselheiro José Antonio da Silva Maia), ministro e valido de Pedro 1.0, que leviana e indiscr tamente na sua ex.cursão a \1 inas mostrava-se empenhado pela reeleição delle á deputado, o que tornou aquella inaudita derrota, e de modo ainda mais humilhante, extensiva ao proprio Imperador, o citado bistoriador inglez reproduz a proclamação dirigida por .Pedro 1. aos Mineiros e publicada em OUl'O Preto a 22 de Fe\'ereil'o, documento politico importante na historia mineira, e na historia do Brazil, cuja inte",Ta já demos na epheme1'ide desse «Longe de produzir o desejado effeito, accrescenta Armitage, a proclamação contribuio para aggravar a indisposi.ãO ,que havia contra o lrnperador, não só em Minas, como em todas as outras provincias. » Referindo-se ao mesmo episodio ele nossa bi 'toria, screveu o Sr. conselheiro J. M Pereira da Silva no seu livroSEGUNDO PERIODO DO REINADO DE D. PlWRO I: - «O Imperafi

(''') - Jor;lacs miJleiros do tempo, que c 11 lll1àlilO" regi 'lr~o o l'esullad\J eleitoral de aO cle ,Ianeiro iJe Iti31 cril muilos C impol'lante5 colle"ios. Em quasi todos elles a dHI'I'ota do ministro lllaia, e portalJio do Imperador ql1l1 o patrocio ava, e estava na j'roviocla, [ai romplela e estroJldosa. Pela~ segl1intes volaçõe ajuize- e d;t. clemais: em Ouro Preto, .alJriel Fraocitico JuuC[ueira, depois Barilo rle Aj[eL1~s ( candidato ria llpposi~::io ao govcl'I1o c que tl'iUlllpllOll), :t9 votGs. ~Iaia, ;,:- elll Queluz, Junqueira 26, .\laia, ;) ; em I:lal'baceoa, - Junqueira 41, ~laia, Gi - em ~_ JoãO d'EI-lley, Junqueira 33 - !\lain, O; - na Campanlla, .Jl1oqueim 106, ~laia, Oi - em [Ia"peoiJy, Junqueira, ,10. ~Iaia, l . - Em raros collel;:ius o millislro obteve maioria~ .... E ao pas o lJl1e applaudião a derrota do miui tro, os patriotas, em qua'i tolia a egreias matrizes do centro, slll e grande parte do oorte da provincia cetllural'ão [lOmpO '1S exequias a Libero BadarJ, o jornali 'ta intl'aosig(lnte na su<Í boslilid~dl~ ao governo de fedro 1.°... ,
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dor conheceu immediatamente o pe simo eft'eito que sua proclamação produzira, e mai ainda o que resultou de uma infinidade de graça' honorifi'a com que elle pretendeu angariar ainda J'mpathia, e que muitos do agraciados annunciarão publicamente recusar. Desgo toso de tudo, retirou- e para a Cachoeira do Campo, e d'ahi, pa sados sei dias de descanço e isolam nto, s guio para o Rio de Jan iro. Duran te o regresso para a capital do Imperio, mo trou-se D. Pedro triste e abatido de animo, pouco conversando com us familiares, muito pouco me mo descançava. Por vezes chegou a fallar a um ou a outro mai intimo em pos ibilidade de uma abdicação, e em viagem a Portugal para deii nder o throno de sua filha. « Pr pararão- e, no emtanto, os Brazileiros adoptivos e muitos emigrados portuguezes para festejar m o regres o do Imperador á capital do seu Imperio, incitado por cOl'tezão , que os animavão a dar publicas manife taçôe de eus sentimento . Sabendo que no dia 11 de Março chegára D. Pedro aos paços de S. Christ vão, tratarão seu~ amigo de '0meçar na noite de 12 os festejos I lanejados. Fizerão arder numerosas fogueiras na ruas da Quitanda, Rosario e outra do quarteirão da cidade quasi ex lusivamente habitado por Portugueze e Brazileiros adoptivo ; lançarão ae are girandoIas de fogos de artificio; armarão illuminação pittor ca nas porta e janellas das casa, e levantarão coretos de musica, attrahindo para e tes divertimentos a attenção publica. Grupos de Brazileiros exaltados, por ali pas ando, traval'ãose de razõ s com o moradore, aquelles censurando a este por saudarem um monarcha que e convertia em chefe de partido, quando devera conseryar-se na altura de oberano da nação inteira, e o ultimos re pondendo-lhe Iue estavão no seu direito, e ó revolucionado e anarchi ta ousavão contestar ao Principe seus relevantissimos serviço. ão passarão, felizmente, de palavras trocadas os in 'ultos mutuos, terminando a noite sem o menor listurbio. «No dia seo'uinte, porem, vario grupos de Brazileiros e espalharão pelas rua onde se tinhão prati ado os festejos nocturno , e echoando altos e sonoros viva á Illdependencia do Brazil, á Constituição politica do Imperio á A sembl a G ral, e a D. Pedro I, emquanto Imperado?" Constitucional, procurando por este feitio offel1der ~ susceptibilidade ~os sen~

timento do Portugueze. Estes se não prestarão, todavia, a seus propositos, e conservando-se inteiramente tranquillo, deixarão que elles em liberdade proseguissem em suas saudaçõ 0 s estrepitosas. «~~1udarão-se a scena á noite. A.s casas tornarão a ilIuminar-se, as girandolas de fogo a romper o are, e a fogueiras a arder. Reapparecerão os grupos de Bmzileiros, repetindo os üvas que havião levantado durante o dia. Apá palavras e injurias trocadas mutuamente, tentar~o os grupos de nacionaes apagar as fogueiras; mas os Portuguezes tinhão preparado grande quantidade de garrafas que) radas e pe· dra ,.e varejar'i.O seus projectis ,'obre os grupos, ferindo a muitos que os formavão .... « No elia 14 agglomerou-se consideravel copia de Brazileiros no Oampo de Sant Anna; o juiz ele paz da parocbia immediatamentc os procurou, ouvia edis uadio de commetterem de ordens, e de perturbarem a ordem publica, lem· brando-lhes que lbe era preferivel repres ntar ao governo contra os facto praticados ])elos Portuguezes na noite ante· rior, m lue 'e converterão em sediciosos e violento. «Animados o Portuguezes com <:1. vic:toria conseguida, não se ontentarão, na noite de 14, renovando seus festejos nos quarteirões em que residião. ahirão muitos em magotes e :trmados, dirigirão-se a varia casas, e particularmente á do d putado Evaristo Ferreira da \ eio-a, apedrejarão as que se não achavão illuminadas, e derramando-se por outros bairros oft nderão e maltratarão a (lUanto. encontrarão ::;us.veitav'to de Brazileiros f deralistas, até que por fim, apparecendo-lhes alguns offieia . militares, apoiados em paizanos, que pretenderão oppor-Ille re istencia, com el1es travarão uma ver ladeira batalha. «No dia 15 effectuou o Imperador sua entrada solemne na apitaI dirigindo-se para eus paços, saudado pelos PortllO'ueze com vivas estrepitoso., lllas acolhido friamente pelo Bl'azileiros. Emquanto rec bia as felicitacãe' da côrte pelo seu feliz regresso de Minas, reunirão-se em casa do padre J o é Oustodio Dias, á rua da Aj uda, vinte e tres deputado e um senador, no intuito de con.sllltarem sobre o que lhe coml)ria fazer diante de situação tão temerosa e critica. Foi voto unanime que no ca o de 3e. não collocarem á frente do mo,rirnento para o domarem e dirigirem, devião te.,.

mel' as maiore cGtlamidmle,... Era geral a irritação dos Brazileiros. NãO havia mais exaltado e nem moderado ; n'1o podião mais onsiderar em discu s'io federalistas ou con ,tituciona s. O perigo tornára-se para todos igual, e o 1 ['io nacionaes não podião upportar o insultos a yiolen ias, a audacia dos Portuguezes. Não devião os con tituciona s eximir:..se de tomar a dianteira, arrancando o posto de honra aos revolucionario~, a fim de poderem ainda sal\-ar as instituições. . .. A 'sentados este de io'nios, ali mesmo in umbio-se Evaristo Ferreira do '\ eiç:a de redigir urna repre entação ao Imperador, a qual foi as ignada por todos .... )} E sa celebr representaçJ:o, cujo.' topicos principae' in erimos na e1Jhemeride de 8 de Janeiro de 183 , compendiando com energia heroica os protestos e reclamos da opinião nacional justamente apprehen iya e indio'nada, foi o 'ultim,atum leal, franca e corojamente apresentado pelos dignos representantes do povo, em nome do direito, da liberdade e da honra brazileira, ao Imperador que se mostra\a divorciado de se mesmo povo e da propria Oon títuição que jurára. Pedro I vacillou ainda e em seguida, por meio de inqualificavei tergiver aç5es, ora parecia, desorientado, esperar do tempo um conselho para deliberação que a cri e tornava urg nti sima, ora mo trava-se presa da influencia funesta do elemento estrangeiro e retrogrado, que o impellia ao franco absolutismo e á luta contra o Brazileiro ! De t'arte pr cipitarão-se os acontecimentos, e a 7 de Abril irrompia no Rio de Janeiro a revolução, nol r e grandiosa revolução nacional, que forçou o monarcha perjuro ou desvairado á abdicação e retirada deflnitiva do Brazil. Para taes acontecimentos e seus resultados contribuira assaz a segunda e ultima viao'em d Ped['o I a J\lina -G raes, pelos incidentes que nella oecorrerão aggravando as bem fundadas prevenções dos patriotas mineiro , que continuarão a se manifestar e agir com franqueza e energia varonis relativamente ao chefe do Estado, que por es tempo não abia guardar a alta dignidade inherente á ua posiÇãO e que, por ineompetencia illtelleetual, vicios de educação e suggestões da camarilha que o c r ava, trahia nos actos, não obstante a palavras em contraI ia, o repudio do seu espirita e de suas intenções para com o Beazil e a Liberdade - q u elle , no entanto, jurárÇl,ervir e àpfenc1er,
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Os factos de grande significação, já illdicados, occorridos em 1831 em Mina -Geraes, epi odios da mesma vi'lgem imperial, ou que com ella coincidirão, factos adrede omitLidos pelo cbronista aulico de cuja narrativa acal ámos de dar a summa, mas lembrado pelos citados escriptore independentes, forão etfectivamente factoro. importantes para a soluÇãO da gravissima crise politica, pondo termo ao prim iro reinado no Brazil. Por tudo i so, com razão affirmou um judicioso bi toriador brazileiro: - Foi a provincia de i\1inas que preparou o sete de Abril le 1831. 18:34 - Grande e agitada reunião popular em Ouro Preto para protestar e representar contra o decreto do 0'0verno da Regcncia, que commutou em degredo para o Rio Grande do Sul a pena de gal s perp tuas imposta 1)e10 j ury de Ouro Preto (vej. e1Jherne?'ide de 22 de Dezembro de 1833), e confirmada pelo de Marianna, ao major João ReinaMo de Verna e Bil tein, um dos principae cbefes la sedição militar de 22 de Março le 1833 e dos combatente na acção ferida em José Oorreia (hoje Rodrigo Sil\ra); - e contra a exoneração annunciada do presidente Limpo de Abreu, por se ter e cusado tenazmeute em cumprir aquelle decreto, solicitando ua revogação.

1 S ~7 - O conselheiro José Pedro Dia de Oarvalho vice-pre,'i.den t da provincia, entra no exercicio da admini tração e nes'e caracter permanece até H de Março d 1848. Deste dia até 10 de Abril do mesmo anllO governou a provincia como eu presidente etrectivo. 1897' - PREFErr-cRA D \. CIDADE DE MmAs. - O decreto n. 10 8, deste dia, que abai.xo inserimo integralmente pela sua importa,n ia e pecialissima, crea a prefeitura da Cidade de Minas, a nova capital do Estado: « O Dr. Presidente do E tado de Minas-Gemes, usando da aUribuição que lhe confere o art. 8.° da lei n. , addicional á Constituição do Estado, e, para execução da mesma di posição, decreta: \.rt. 1.0 Fica cr ada a prefeitura da Cidade de :Yfinas, comprehendendo o territorio do distt'icto de BeIlo Horizonte, q onformidacl {)Olll as prescripções se~uillte ,

Art. 2." A direcção economica e administrativa da Cida 1e le lVlina , nos termo do art. ." la lei citada, se exerce por meio de funcçõ s deliberativas e executivas. Art. 3. 0 As fUl1cções deliberativas ão exel'cidas direck'1.mente pelo Presidente do Estado e a exe utivas seI-a-hão I ar intermedio de um prefeito de sua livre nomeação. s re oluc,;ões do Presidente do Estado, promul-' o'ada pela ecretaria de Estado do ~eo'ocios do lnterio!', regulando os serviços locaes da idade de Minas, erão onideradas leis muni ipaes e terão vigor dentro do territorio determinado no art. 1.". 'Lo attribuições do preCi ito : § L" Executar fazer cumprir as lei mnnlClpae e os acto do Presitlente do Estado, referente' a nego ias peculiare .~ 'idade de Minas. § 2." Dar publicidade por editaes ou pela impren a aos mesmos actos e resoluções. § .. 0 Fazer arrecadar as rendas municipaes, de accordo com o orçamento e regulamentos municipaes. § 4.° Ordenar o pagamento da despesas consi.::;oada no orçamento municipal. ~ 5." Publicar pela impr nsa o orçamento municipal e a tabella de impostos. s 6." l'ublicar sem stral:uente pela imprensa os balancetes la renda arrecadada e da desI sa fei a. § 7." Publi ar e apre ntar ''1.0 Presidente do E tado, na 2.' quinzena de Janeiro de cada anno, o balanço de re eita e de pesa reCi rente ao exercicio antecedente e pre tal' lhe conta de ua gesk'io, relativas ao mesmo e'ercicio. ::3 8." Formular e apre entar ao Pl'esidente do E tado, na 1." quinzena de etembro de cada an110, o projecto do orçamento da receita e d pe a para o exercicio eguinle. ~ 9." Propor ao Presidente do E tado a cr apo ou 'uppr são de mpregos municipaes e re pe tivos vencimentos, de accordo c m o r gnlamento m vigor ou 0111 o que tenbão de ser expedido . 10. Nomear e demittir os empr o'ados municipa ,na fôrma dos r guIamento . SI]. Exercer inspe ção obre a repartiçõe mpregados municipae , dando a n essal'ia in lruc'- para o

bom aodamento e reO'ularidade elQs sel'yiço .

S 19. Promover a respon abilidade dos empregados nos ca os de faltas e abuso no exercicio de suas funcções. uspender administrativamente os mpregados por 15 dias, por falta no cumprimento de deveres. ~ 14. Oonceder lic nça aos empregados até tres mez s, na forma dos regulamentos. ~ 15. Dirigir a policia municipal. s 16. Impor multa' por infracção de ordens, leis e po'turas municipaes, nos termos dos regulamentos. § 17. Dirigir e flscalisar as obras e serviços feito por administração e a execução ele contractos, impondo as multas estipulada . § 18. "elar na conservação elos caminhos e das servidões municipaes. I epresentar a municipalidade na celebração do contractos. § 20. Representar a municipalidade em J U1ZO nas ausas em que fór auctora ou ré, assistente ou oppoente, podendo fazeI-o por procurador. § 21. Promover processo perante a auctoridade competente contra os infractores das leis municipaes. ~ 22. Providenciar, como estiver em seu alcance, nos casos de epidemia, secca, incendio, desmoronamentos e em ca os analogos, e, 1 em assim, distribuir soccorros publicos em casos de calamidades, prestando contas ao Presidente do Estado. s 23. Velar pela saúde publica, faz ndo vi itas domiciliares e propon lo as medidas convenientes para garantir a hygiene publica e particular. 24. Proceder com energia e promptidão, nos casos de epielemia, para o rigoroso isolamento dos enfermos de molestias infecto - contagiosas e rigorosas desinfecções dom icilial'es. § 2-. Velar p lo a eio publico, remoção e incineração de lixo, conservação das mattas e pur za das aguas potaveis. § 26. Velar p la boa conservação dos proprios municipaes, calçamento, viação, parques e jardins publicos. S 27. Inspec 'ionar as construcções particulare , nos termos lo respectivo reO'ulÇtm nto,

§ 28. Cuidar de todos os meios de pl'omover a tranquillidade, saúde, 'egurança comrnodo' los municipes, solicitando do Presidente do Estado as pl'ovidencias legislativa' l'equisitando das que julgar convenientes ao bem public auctoridades a' providencias necessarias pam o desempenho de suas funcções. Art. a.o Todos os serviços da Pre(eitul'a serão exe utados por i'unccionarios subordinados immediatamente ao Prefeito. rt. 7.° O Pr feito organisaril e sujeitará á approvação do Presidente lo Estado os regulamentos relativo aos diversos serviços municipaes, estabelecendo as attl'il uiçõ , direitos, obrigações e responsabilidade dos empr-gados: estes regulamentos serão acompanha lo. dos quadros do pessoal e respectivos vencimentos. Art. 8.° No exercicio das suas funcções, o Prefeito entender-se-ha om o Presidente do Estado, por intennedio do Secretario do Interior. Art. 9.0 Em seus impedimentos temporario, qne não excedão de 8 dias, será o Prefeito substituido nas suas funcções pelo funccionario da Prefeitura que designar. Paragrapho unico. Para impedimento por maior prazo, o Presidente do Estado nomeará o sul stitu to interino. Art. 10. O Prefeito poderá ser encarregado pelo governo do Estado da di l'eCçãO , superintendencia ou fi calisação de obras e . erviços do Estado, dentro da cir(jum cripção do municipio. § L" E ta obra ou erviços serão feiLa intel'inamente de accôrdo com as instrucções que forem expedidas pelo ecretario de Estado da pasta a que pertencerem e a este pres~arâ antas o Prefeito, pela fórma que lhe tiver sido prC'scripta. 8 2." Todas as despesa com as mesma. obras ou serviços serão es ripturadas â parte e pagas pela Secr Laria de Estado a que pertencerem. 3.0 O Prefeito poderá representar ao governo sobre qualquer condição ou circum ·tancia das referidas obras ou serviços que lhe pareção ir de encontro ás prescripçõe municipaes, ás conveniencias ou aos inter se do municipiQ 01+ sobre a 11a propria' xecução,

Art. 11. O exercicio financeiro municipal corre ponde ao anno civil. Paragrapbo unico, Até o dia 28 de Fev reiro do anno proximo, o Prefeito organisará e sujeitará. á approvação do Pre ic1ente do E tado o ar amen to de re eita e despesa para o exercicio proximo, de 1 9 , e a tabella de imposto muni ipaes. ' fazenda municipal da Cidade de Mina pertenceráõ os bens immoveis, moveis e semoyentes que adquirir e seus rendimentos e, bem assim, o producto dos impostos que forem decretados pelo Pre idente lo Estado no excrcicio das attribuiçõ s que lbe confere a disposiçãO do art. 8~" :la Lei n. 3, acldicional á Constituição lo Estado, e nos limites traçados pela mesma onstituiçãO. Art. 13. Ficão em vigor para a Prefeitura, no que lhe fór applicavel, as di posições da lei n. 2, ele 14 de etembro· de 1891, que nãO forem con trarias ás prescripções deste decreto. Art. : 4. Este decreto começa a vigorar desde já. Art. 15. Ficão revogadas as disposições em contrario. O Secretario de Estado do Tegocios do Interior assim o t nba ntendido e faça executar. Palacio da Pre idencia do E tado de Minas-Geraes, na Cidade de Minas 29 de D zembro de 1897. - CUIUSPli\I JAcQCES BrAS FORTES. - Dr. I-len1'ique 1ugusto de Oli'l:eira Diniz ».

30 de Dezembro 177' 1 - Creaçuo da nO'l:a Junta da Fa'":enda Real em Villa- Rica - pelo governador Conde de Valladares. A Faz nda Real na Capitania era administrada, segundo os regimento , pelo provedor de Villa Rica, e eu escrivão, 'endo ouvido o procurador da me ma fazenda, e concorrendo o governador com sua presença e conselho, nos actos de arrematações e em todos o mais do juizo voluntario. Esta pratica foi alterada pela carta régia de 6 de :Março ele 176-, pela qual se mandou crear em Villa Hica uma Jun-

te, compost8; do goy~rnaclor como presidente ~ dQ proYl:ldor
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ouvidor, intendente, procurador da Fazenda, como deputa.dos. Nesta Junta se recebião cm cofre de tre cllaves os r ndimentos reaes, e se tom:w[o as conta. ao rec b dores, passando -se-lhes quita(~ões peovisorias quando 11'10 tin hão alcance. Oonsid eada, alguns anno' d poi , ai nda defeituo a e ta organisação ordenou a carta régia de 7 de S tembro de 177 L a creação da noya Junta, á qual pre idiria o govrrnador e s ria cornpo.. ta do provedor da Fazenda, do pro urador lella, do the oureiro o'eral e do escrivão, tendo todo as 'ento igual e voto no negocio que ali se trak'1. m. Ne a Junta, com a r 'pectiva contadoria, creada na pra" nte data (30 de Dezemlro de 17(1) pelo o'overnador Oonde le Valladar s, s decidião definitivamente toda as duvida relativas á a 1ministração da Real Fazenda, sem outro recm' o mais do qu o da appellação para a Relaç'1o do Rio de Ja.neir ,CJ ue s - 111pre devia recebeI-o somente no effeito devolutivo, conform a provisão do Real Erario de 14 de tembro de 177i. ("' ej. - lnst1"ucção para o governo da Ca1Jitanict ele Nfinas-Geraes, no tomo X V da Revisln do Instituto IIi to rico e Geographico Brazileiro, onde e encontr<:to indieaçõe minucioas sobre a ol'ganisação, erYiços e peatica' ela referida Junta, anteriores e posteriores ao anno a qne se r ferem os actos ofticiaes mencionados). 1 789 - O vice-rei Luiz de "' a cone !los e ouza o~ cia ao governador da Oapitania, Vi conde de Barbacena, communicando-lhe a chegada ao Rio de Janeiro do pre os conego Luiz Vieira, sargento-mór 1uiz Yaz d Toledo Piza, coronel Domingos de Abreu "\ ieira, coronel Fr':mcisco A.ntonio de Oliveira Lope , ten nte-coronel Francisco d Paula Freire de r\ndrada e Pr. Jo é Alvares Maciel, indigitado inconfidentes e como taes réus de «le a-mage tade». Forão COllduzidos para o Rio de Janeiro por tres e coita diffi-rente e em dias diversos.

1825 - ~esta data o periodico O niversal, de Ouro Pret , faz millucio o invuntario da proelucção da imprensa periodica da mesma cidad em 1 . 3, anno segundo do seu estabelecimento ali, e conclue assim: - « Eis aqui, pois, agora em 1'e umo o que no presente anuo de 1825 se tem dado á luz nas a cidade: 2 uumero da Abelha do Itac(Jlumy em

folio; - 12 numeros do Compa.nheiro do Conselho, em 4.°;_ 22 numeros do Dia?"io do Conselho do Governo, em folio;o Trataclo da educação phvsica, do coronel Gomide, em 8." pequeno; -1: numeros do Patdota Minei?"o, ~m Ll,O;e de te nosso periodico, unico que resta de tantos scriptores (sic), 72 numeros até hoje. » .l84:-J - Toma posse da pl'esidencia da provincia do Piauby o Dr. José lldefonso de Souza Hamos (mais tarde Visconde de Jaguar)), natural de Minas-Geraes. 'l3~6 Extraordinarios transbordamentos occorrem neste dia, 10 rios Capivary, Angaby, Tabuões, Maranbão e outros do municipio de Lavras. Asaguas chegarão a uma altura, aonde os mais antigos moradores jámais ouvirão contar que chegassem. Os estragos forão incalculaveis tendo 'ido levadas todas as pontes existentes; sofi'rerão grandes prej l1izos os babitantes ribeirinhos, vendo-se na necessidade de abandonar as suas casas in undadas. Todas as communicações ficárão interrompidas; o generos alimenticios subirão a preços ex.traordinarios. Igual successo teve lugar em Caeté. A enchente dos rios do Peixe e Taquarassú, em sua impetuosidade levou de rojo a· ponte novamente construida sobre o rio do Peixe, escavando o leito de tal sorte que levou inteira a ponte, assim como mais duas no Taquarassú, sobre o qual s6 ficou a do arraial, ainda assim em pessimo estado, sendo acudida pelos habitantes; a enchente a tal ponto cresceu que muitas casas do arraial ficarão submersa nas aguas. 186!í· - E' assas inado no arraial de S. Gonçalo da ampanba (actual cidade de S. Gonçalo do Sapucaby), o Barão do Hio Vede, l)elo Dr. Joaquim Gomes d~ Souza, casado com uma neta da victima. O homicidio foi perpetrado á punbaladas, ao meio dia e no centro da praça principal da localidade. Foi logo preso o Dr. GomE\s de Souza, e em tres jurys succes ivo condemnado, ora á prisão perpetua, ora á mort , mas afinal ficou reconhecida sua irresponsabilidade como alienado, sendo recolhido ao hospicio de Pedro II no Hio de Janeiro onde falleceu após alguns annos de reclusão. O Barão do Hio Yerde (João Antonio de Lemos), chefe de importante e numerosa familia sul-mineira, foi politico influente no selj. tempo: peputado por iiuas ~ Assemblea Ge)"

EPHEMERlDES MINEIRAS

ral em t1'es legislaturas, á Assemblea Provincial em cinco, tendo sido tambem membro do Conselho Geral da provincia. Cidadão intelligente e prestimoso, foi tambem indu trial clarecido e activo. Iniciou utei empresas, entre as qua s uma fabrica de chapéos que estabeleceu em S. Gonçalo ainda antes da Independencia do Brazil, a prim ira lue nesse genero fundou-se na provincia, que muito pro perou e ainda existe na referida localidade. 1875 - São inauguradas as estações de edofeita e do Retiro, da E trada de Ferro D. Pedro II, boje Central do Brazil, e situadas no municipio de Juiz de Fóra. 1.880. - O Dr. José Francisco Netto (depois Barão de Coromandel) entra no exercicio da administraça:o da provincia, na qualidade de vice-presidente. 1337 - E expedido o regulamento nurnel'O 107, que reorganisa a directoria da Fazenda Pro'iincial.

189a - Inaugura- e na E trada de Ferro Sapucahy a estação do Pacáo, da linha do Rio Preto, Acba- e no alto da lYJantiqueira, a 1273 metros sobre o nivel do mal'. 1895 - E' tambem inaugurada ne te dia a esLaça:o de Santo Antonio do Muriahé, ponto terminal da E trada de Ferro de Cataguazes.

1896 - Depois ele enfermidade rapida, fa11ece na freo'uezia do Carmo do Rio "\ erde o major João Sy1vio de Moura Rangel, que ali re idia desde 1868, tendo e ligado pelo ca amento a uma das mais distinctas familias mineiras da localidade. O major Sylvio R.angel tinha 57 annos e era natural le Iguassú. Seo'uira a carreira commercial, bayendo no entanto dado em sua mocidade provas lisonjeiras de robusta int lligencia em variados estudos e collaboraudo em diversos periodicos do Rio de Janeiro, onde fundou, auxiliado por outros jovens esperançosos, a sociedade Ensaios Litterarios, que durante longos annos teve exi tencia util e au picio a n'aqueDa cidade. ão inferiores á sua intelligencia eL'ão o dotes do seu genero o coração e do seu honestis imo caracter, predicados que são um belissimo' exemplo para seus dignos filhos, bel'-

deiros de seu nome e timado e respeitado por quantos o conhec rão. 1896 - São eleitos repres ntantes do Estado de MinasGeraes no ongresso Federal: SE:\'ADOR - o Sr. Dr. Feliciano Augusto de Oliveira P nna. DJJ.l'uTADOS - pelo j'" distTicto - os r. con elheiro Francisco d Paula i\1ayrink, Dr. José Caetano da Silva Campolina, Dr. José Caetano de Almeida Gomes (reeleitos), e Dr. João I andiã. Calog ra (eleito). P lo 2." disldcto: - coronel João Luiz de Campos, Dr. Jo é Martins de Carvalho Mourão (reeleitos) e Dr. Francisco Mendes Pimentel (eleito). Pelo 3." dist?"icto : - Dr. Carlos Vaz ele Me11o, coronel Luiz Eug nio ~I ooteiro de Barros (re 1 ito ) e Dr. Ildefonso Moreira de Faria Alvim (eleito). P lo -1." distJ'icto: - Dr. Joaquim Gonçalv Ramos, Dr. Luiz Arthul' O tú (r eleitos) e Dr. Antonio Jacob da Paixão. Pelo 5." disti"icto: -Dr. F1'anci co Luil: da Yeiga (reeleito), Dr. Alfredo Pinto "'\ ieira ele l\I 110 e Dr. Antero de Andrade Botelho (eleito ). Pelo 6." dist?"icto: - Dr. Alvaro de Andrade Botelho, Dr. Joaquim Leonel de R zende Filho e coronel Octaviano Ferreira de Brito (reeleitos). Pelo 7.° distdcto: - Dr. José CarIo Ferreira Pire, Dr. Antonio \ffon o Lamounier Godofr do (re leitos) e Dr. Antonio Zacharias Alvares da Silva (eleito). Pelo 8. 0 distTicto: - coronel Rodolpho Erne. to de Abreu Dr. Jos Cupertino de irlU ira (reeleitos) e Dr. Augusto Clementino da ilva (eleito). Pelo f)." dist'J'icto: - conselbeiro João da Matta Machado, coronel Theotonio P l'eira d Mao'alhãe (reeleitos) c Dr. Jo é Raymundo Telles de Henez s (eleito). Pelo 1.0. 0 disldcto: - coronel Manoel Fulgencio .-\.lves Pereira, coronel Arthur Ferreira Torres (reeleitos) e Dr. José Bento Nogueira Junior (eleito). Pelo i1.° distdcto : - Dr. Olegario Dia faciel, commendador Lindolpho Caetano de Souza e ilva (reeI itos) e Eduardo Augu to Pimentel Barbosa (eleito). P lo 1.2. dist?"iGto: - Dr. Lamartin Ribeiro Guimarães (reeleito), tenente-coronel Dr. Rodolpho Gu tavo da Paixão e Dr. Antonio de Padua Assis Rezende (eleitos).

3] de Dezembro 1735 - O Conselho Ul tramaeino communica ao O'overnador da Capitania o recebimento de sua carta de 20 ele Maio deste anno, na qual participa o levantamento do negro em Cattas Altas e as mortes que commetterão, pede para ser composto sómente de quatro membros a Junta que deve j ulgal-os na fórma elas ordens; o que se concede sendo determinado ao governador que os membros da dita Junta sejão: o Ouvidor de Villa Rica, o Juiz de Fóra do H,ibeirão do Carmo (Marianna), e os dois ministro' mais pro:s:imos. 'J 7:>2 - Aviso régio, do qual, no parecer de monsenhor Pizarro de Araujo (Mem01"ias histor'Íca , parte 2." do tomo VIII), se deduz que o primeiro bispo de Marianna D. Frei Manoel da Cruz n'to se comportou bem na sua diocese, constand (accrescenta o mesmo historiador) de outro aviso, expedido de Lisboa a 24 de Março de 1T3, que «o governo do bispado de Marianna corria por uns clerigos sobrinhos do referido pr lado ». I ão procedem as observações de monsenhor Pizarro de Araujo, á vista dos factos e documentos que plenamente justificarão o bispo no conceito régio, cônforme deixámos summariado na ephemeTicle de 3 de Janeiro de 1764, dia do ütllecimento de D. Frei Manoel da Cruz.

'1796 - Em Portugal (cidade de Elvas) fallece D. Diogo de Jesus Jardim, 11.° bispo da diocese de Pernambuco. Era natLU'al da cidade de Sabará, e sendo religío o da ordem de S. Jeron.vmo foi, a 11 de Maio de 1784, nomeado pela rai.nha Maria 1." bispo de Pernambuco, nomeação que o pontifice Pio VI confirmou a 14 de Fevereiro de 1785. Foi sagrado a 17 de Abril d'esse anno. Tendo, por enfermo, ido a Portugal em 17113, não mais voltou ao Brazil, por ter sido nomeado arcebispo de Elvas no anno de 1794. D. Diogo de Jesus Jardim deixou fama de grandes virtudes, particularmente a da caridade. «Todo dinheiro de que podia dispor, diz o Dr. Blake (DiGc. bibliog. b1'azileiro) di tribuia em esmolas á pobreza, e em donativos a estabelecimentos pios ou a egrejas.»
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1791 - Pelo Nuncio do Papa, o celebre cardeal Pacca, é sagrado em Lisboa, na egreja de S. Pedro de Alcantara, o quinto bispo da diocese de Marianna, D. Frei O,ypriano de S. Jos', Portuguez, que fez sua enteada em Marianna a 30 de Outubro de 1789 e ali morren a 14 de Agosto d 1817. '.D. 865 - Encel'l'a- e a 1. ses"[o da decima quinta legislatura da Assembléa Provincial Mineira. 1867 - Oreação das parochias de João Gomes, do municipio de Barbacena, o do ESl irito-Santo do Mar de lie 'panha. (Leis mineiras n8. 1458 e 14.66). 18'70 - A colonia D. Pedro II, fundada e dirigida nas proximidades de Juiz de Fora pela Oompanhia União e Indust?'ià, tinha nesta data 1,258 habitante', sendo 1,147 Allemães e 111 Brazileiros, todo laboriosos de irreprehensivel procedimento. Possuia escolas primarias para ambo. os sexos, e manifestava em todos os sentidos notavel prosperidael . Oontão estes factos de docun~entos officiaes. 1U'7a - E' expedido regulamento reorganisando a Directoria G ral das Obras Publicas ela Provincia. 1874 - Ses 'ão de encerramento da Assembléa LeO'islativa Provincial (primeira da vige il11a legislatura). 11874 - Lei mineira qu marca para os deputados a Assel11bléa Legislativa Provincial, na seguinte legislatura, o subsidio de 20 '000 diarios e a aj uda de custo de 800 reis por kilometro, Este subsidio e ajuda de custo não forão alterados até 1889, ultimo anno em que fUl1ccionou aquella corporaçãO. 1879 -Lei mineira n. 2545. - Orça a receita e fixa a de pesa da província para o exercicio financeiro de 18 O 1881 : a receita na quantia de 2,764:510 000, e a despesa na il11portancia de 2,760:369 974. A mesma lei dispõe o seguinte no seu artigo 24 : «Do ~ 6, n. 4 do art. 2.° da presente lei, o presidente da provincia deduzirá a quantia de 12:000 000 que sera applicada do eguinte modo: :000, 000 para ser erigida na praça principal desta cidade, e no centro de um pe lueno jardim circumdado de grade de ferro, uma columna de granito e marmoI' , consagrada á memoria de Joaquim Jo é da Silva Xavier, Tiradentes; 2:000 000, para a subscripção nacional,

com lljO producto tem de ser levantada no Rio de Janeiro uma stalll<l ao general Marquez do Herval; e 2:000 000 em auxilio à ideia, iniciada pela redacção do Monitor Sul-Nfineíro, da cidade da Campanha, de erigir-se, tambem no' Rio de Janeiro, um tumulo para o conselheiro Jo é de Alencal' ». J 879---; Lei mineira n. 25-0. - Autoriza o presidente da pro,incia a conceder garantia de juros até 7 % sobre o capital ma:;..imo de 600:000 000, á companhia que organisar João l\'Ionlevade para estabelecer na marO'em do Piracicaba altos fornos com capacidade minima de fundir, cada um, em 2-1:' horas, dua toneladas de ferro e assentar apparelhos para o fabrico de aço para adaptar o ferro e o aço aos usos das outras indusLrias, seo'undo os processos modernos. J 879 - Encerra-se a segunda ses ão d:;t 22.:1 legislatura da Assembléa Provincial. I B79 -No decurso do anno que termina neste dia, a prodllcção do omo obtido em minas da provinda por diversas companhias foi conforme damos abaixo: A Companhia das mina do Morro ,elho e Cuyabá obteve em snas e~~plorações.. 421,514 oitavas A Companhia de Santa Barbara (mina do Pary) A Companhia do Morro de Sant'Anna \. Companhia da Serra da !tal ira Ouro tirado por faiscadore e fundido na Casa da Moeda do Rio de Janeiro ..... Este algari mo é elevado a dois mil hilogrammas na estimativa do professor Gorceix e pelas razões expostas no Annaes da E'cola de Minas (fasciculo primeiro), d'onde extractámos a statistica acima. Relativamente á mina do Morro Velho, a produ 0ão correspondeu a um rendimento médio de seis oitava e terço por tonelada de minerio. A extracção foi de 65,000 tonelada , tendo sido o pessoal empregado de 1,316 pes oa , 10:- europeu e 1,211 nacionaes. 1892 - Em oificio desta data, dirigido ao presidente do Senado Mineiro, o Sr. Dr. Eduardo Ernesto da Gama CerE. 1\1.-1V-28
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queira renuncia o cargo de vice-presidente do Estado, para o qual fàra eleito a 15 de Junho de 1891, tendo tom[l,do posse no dia seguinte e entrando logo em exercicio, continuando até o dia 18. Esteve de novo no exercicio da administração de 9 de Fevereiro a 13 de Julho de 1892. O referido officio do Sr. Dr. Eduardo E. da Gama Cerqueira foi. presente ao Congresso Mineiro em ses ão de 5 de Maio de 1893. Observadas as formalidades legaes, nessa mesma sessão o Congresso acceitou a renuncia do digno vice-presidente do Estado.

ADDITAMENTO A'S

IMPRENSA PERIODICA CAETÉ. - Esta cidade tem tido as seguintes folhas periodicas:- O Cidadão Livre ( apparecido em Dezembro de 1832); - O Despertador Mineiro (1833); - O Relarnpago SANTA BARBARA. - Em Janeiro de 1872 começou nesta cidade a publicação do Recopilador Mineiro, revista litteraria e recreatiía de 16 paginas, fundada e dirigida por José Belarmino Ferreira da Silva} que publjcou posteriormente em Ouro Preto o lvlosaico OU? o-P?"etano e O Recreado?' (revista litteraria e bistorica). O Recopilador J.1!hnp,i?"o foi a unica publicação periodica que até agora teve a cidade de Santa Barbam. ALFENAS. - Durante alguns annos, a começar ele 1881, publicou-se nesta cidade o periodico semanal - (Jo1"reio de

Alfenas, até o presente ·a unica folha local.
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I TRAUMA (antigo. Santo Antonio elo Monte), - Em 1885 appareceu nesta cidade O 1?"ista?'dw, periodico de ephemera exisLen~ia, que foi ali o primeiro e não teve successor. CIIRISTINA. - Duas têm sido as folhas periodicas edictadas neste municipio: Gazeta ela Ch1"istina, publicada na cidade e que começou em 1890, e .fi P1"ocellcwia, apparecida em Agosto de 1895 no arraial do Carmo do Rio Verde. MANEI ASS '. - Em 1890 appareceu ne ta cide.de, e abi manteve-se por algum tempo, 'O periodico O "Manhuassú, até o presente o unico na mesma cidade publicado. TEIEOPillLO 01'TONI.- esta cidade começou em 1R95 a publicação, que continüa, da primeira folha periodica local: Nova Philaelelphia.

SALINAS. - Em Outubro de 1 96, foi encetada a publicaç'i.o da Cielaele de Salinas, a primeira folha da mesma localidade.

NOTAS BIOGBAPHJCAS () ANTO~IO A G STO DE Q EIROGA - nascido no Serro em 1811 ou 1812 e fallecido em] 855 na Diamantina. Graduou-se em direito na Faculdade de S. Paulo e foi advogado d nota no norte de Minas, distinguindo-se sobretudo na tribuna criminal. Teve renome tambem como poeta. Sua c0mpo i· ç5es neste genero litterario achão-se esparsas em jornaes antigos e algumas fazem parte do Pa1"naso B1'azileÍ1'o, do conselheiro J. M. Pereira da Silva, e do Flo1"ilegio ela poesia lwazilei?"a, de F. A. de Varnbagen. (*) - Reservàmos estas Dotas para o - ADDITA~IENTO - c:.ue segue, porque _ faltando·lbes as datas precisa Das indicações relativas ao ua cimento 00 morte dos lineiros a quem se relerem - ellas não podião el' convenientemente incluidas no corpo das Ep/temerides, pelo systema de organização pe· culiar a eetas. Identico motivo deteru1inou o adLlitamento sobre a imprensa periodica. Quando nã) indicamos Das - NOTAS BIOGRAI'IIICAS - a localidade de Min3SGeraes em que Dasce~ão as pessoas de quem ellas se occupão foi i 80 Jlor falia. de informação segura, parecendo-nos selllpr'1 preferi veI qualquer lacuna a uma referencia çrronea.

o Dr. Sylvio Remero, transcrevendo na sua Historõa da litteratura brazilei?"a a LYRA DO . ABlA', que qualifica como a melbor das comp0sições publicadas do poeta mineiro, diz que este revela-se um lyrista de indole subjectiva e placida, que maneja bem o verso, sendo babi! e delicado. Escassisimos são os dados biograpbicos conhecidos obre Antonio Auo'usto de Queiroga. Era irmão do Dr. João Salomé de Queiroga, a quem dedicamos uma pagina em lugar proprio das Epheme?'icles Mineiras. ANTO~IO CAETANO VILLAS-BoAS, presl ytero secular e bacharel em canones. Foi vigario de S. João d'EI-Rey no começo deste seculo, e parece ter nascido em S. José d'ElRey, como seu illustre irmão José Bazilio da Gama. Figuron no seu tempo como pregador eloquente, sendo igualmente poeta muito apr ciado. A seu respeito encontramos este juizo no livro A Lilteratura b1"azileira no tempcs colonicte , de Ed. Perié, em seguida a uma apreciação obre o glorioso auctor do poema O U1'uguay: «Tambem se fez notayel na mesma época de que estamo traêando, lltonio Caetano d Almeida, irmão de José Bazilio da Gama, que, como este, foi membro da Arcaclia UttJ'ama?"ina; mas, comquan to as suas poesias tenbão um gosto delicado e correcto, como prova entre outra a sua ode a erecção da estatua equestre de D. José r, em Lisboa, comtudo as sua producções não se podem comparaI' com a de seu irmão. «Antonio Caetano foi um poeta arcadico; Jo é Bazilio foi um genio f'l1'a dos moldes communs, e que arrebatou a palma a todos o seus compatriotas.»

A 'TONIO ILDEFONSO GOMES - doutor em medicina pela an tiga escola medico-cirurgiccL do Rio de Janeiro, nascido em 1794, e fallecido em I ~9 no Rio de Janeil'o Foi um clinico notal ilissimo e na realidade o fundador da bydrotherapia no Brazil, tornada a medicina da moda muiLo depoi de sua morte e sem as homenagens que lhe erão devidas, ante com preito exclu iYOS a medicos ou a iniciadore trangeiros, o Kneipps e outros. O DI'. lldeibn o, ou _. cloutor da agua fria - como era geralmente conhecido, foi tambem um botanico conspicuo, temlo feito lono'as eXCllr õe cielltifi as nos 9,r.mo de 1 ~õ
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e 1856 por diversas provincias do Brazil, viagens cuja descripção publicou. Anteriormente (1843) publicou tambem a obra de J. Lindley - Principios elernenta1"eS de botanica, que traduzira do inglez. Fez outTa' publicações attinentes aos seus estudos profissionaes, entre ellas o -J1,JIanual de hVd?"o-suelo-the1"apia ou directoria para qualquer pessoa em sua casa curar-se de uma grande parte das enfermidades que aff1igem o corpo humano, não empregando outros meios que o suor, agua fria, regimen e exercicio. - (Rio de Janeiro - 1848 - com estampas). O Dr. Antonio Ildefonso Gomes, muito joyen então (,1816 - 1817), foi companheiro do sabia Augusto ele Saint-Hilaire em suas excursões 'por Minas-Geraes, e esse Francez eminente refere-se ao illustre Mineiro de moela lisonjeiro, no plii!Jleiro livro das suas Viagens. ANTONIO PEREIRA DA SILVA - jurista de grande illustração. Foi desembargador da Casa da Supplicação, de Lisboa, na primeira decada deste seculo, tendo antes exercido diversos lugares de magistratura no Brazil e na Asia por~ tugueza, sempre com muito saber e integridade. ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE - padre. C') Foi jurista de grande reputação e poeta de nãlj menor nomeada em Ouro ·Preto. O C(m"eio Official ele Minas, da mesma cidade, publicou muitas de suas producções poeticas. Ignoramos a data precisa do seu fall cimento. Em 1860 ainda vivia, com a idade de 90 annos, conforme se lê na seguinte noticia inserta n'aquelle periodico, n, de 26 de Janeiro do dito anno: « O padre Antonio Ribeiro de Andrade, uma das glorias elo foro mineiro, conta boje 90 annos ele idade. Destes, 65 farão gastos no exercicio ela advocacia, em que tornou-se tão babil que seus escrilJtos são ainda no presente re peitados e lidos com attenção pelos homens que mais se distinguem no conbecimento da nossa legislação. ( ;~ )-J'i50 se dc,e confundir fi padre Anlonio nibeiro de Anelrnlle cem o padre 1I1anoel Joaquim lU beiro, que lambem foi poeta notayel, e I1Ulllicon ai· guns "olumes de ,ersos, lendo residido por lTIuitos annos. ,dé fallecer, em Ouro-Preto e Mal'iannn, anele foi professor ele p hilosopum no primeiro qual'· tel desto ~oculo, O padre ~Janoel ,10aCluim l1ibeir(l, que algnns escriplores têm erroueamente como Mipciro, napceu cm Portugal, motivo porquo 0,)0 o inclui. JPO~ P6sti} resenlla,

A posteridade, com justiça, ha de collocar seu nome entre os Nabucos, Rebouças, Freitas e tantos outros distinctos jurisconsulto brazileiros. Ainda hoje, posto que inteiramente cégo, bastante surdo e doente, ,jazendo h:1 annos no fundo de um:1 cama, recebe dos pontos mais longinquos de nossa provincia litigantes que vêm consultaI-o e olicitar seus luminosos pareceres, que muitas vezes têm ba tado pam compor questões complicadas, que c8.usarião a ruina de muitas' familias, si acções judiciaes fossem intentadas. Mas, não é nossa intenção falar do padre Ribeiro de Andrade como advogado, e im como cultivador e amante das bellas-artes. A esterilidade das questões judiciaria não conseguio, como soe acontecer, extinguir o fogo da viva imaginação com que dotou-o a natureza. As forças physicas o abandonarão, as enfermidades e os annos o reduzirão a um estado tEio lamentavel lue apropria alimentação lhe é ministrada por mão de outrem! Mas, em compensação, seu espirito conserva toda a lucidez, e sua memoria cheia de vigor habilita-o a referir como si estivesse vendo factos occorridos ha 60 e 70 al1l10s! Em sua mocidade compoz muitas poesias notaveis, mas, segundo nos informão pessoas que ainda as lerão, sua penna tinha mais graça e merecia mais apreço, quando lançava epigrammas e satyras. Dessas producções nenhuma, infelizmente, tem sido conservada. Os amadores de poesias erotica talvez nem se darão ao trabalho de ler as composições, que, devidamen te autorizados, hoje publicamos, mas temos certeza de que o homem pensador h:1 de leI-as com attenção, meditaI-as e apreciaI-as. E o homem nonagenario quem fala, é a experiencia personificada ; as maximas e axiomas pullulão em cada verso .... Paramos aqui; porque não pretendemos e nem podemos apreciar o merito elas poesias do padre Ribeiro; a outras pennas mais bem aparadas cabe essa tarefa. )} ANTONIO RODRIGUES DANTAS - 'presbytero secular, natural da cidade de Maria.una 1 onde foi prof{3ssol' réO'io d

IS'rammatiça. !a.tinFt,

Escr veu - Explicação drt syntaxe latina, livro que tem tido diver as edições, e Arte latina, ou nova collecção dos melhores preceitos para se aprender breve e solidamente a língua latina, da qual tambem se ha publicado varias edições, como se lê no Diccíonado Bibliographico de Innocencio F. da ilva. Acerca deste insigne latinista mineiro só encontrámos essas escassas indicações. BERNARDL"\'O DE ENA E FREITAS - letrado e magi trado distincto nos ultimo annos do seculo xvrn e nos primeiros do XIX. Foi intendente do ouro em Villa Rica e desembargador da Relação da Bahia. BERNARDO DA SILVA FERRÃO - bacharel em canones, que ainda vivia no anno de 1807 e sobre cujo merito temos uma nota do eximia chronista Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos neste termos;- « Bem conhecido por sua litteratura e traducção da Biblia, que não chegou a ver a luz por apparecer a do padre Antonio Pereira de Figueiredo. Merece passar com honra á posteridade ». ELOY BmmDIcTo OTTONI - nascido no ~erro pelos annos de 1 2 ... , sendo o irmão mais moço dos eminentes 11ineiros Theophilo e Christiano Benedicto Ottoni, de quem já nos occupámos nas Epheme1"ides. Falleceu ha poocos anno', não nos sendo passiveI indicar a data pr cisa. Doutorou-se em medicina na Faculdade do Rio de Janeiro cm 1848, e pouCJ depois foi á Europa aperfeiçoar seus estudos. Clinicou em Minas e S. Paulo e publicou diversos trabalho scientifico e litterarios escripto d 18-7 a 1884, sendo dos primeiro alguns originaes e outros Ll'aduzidos. lão filiou- e a nenhum do partidos politico de seu tempo, ma collaboroLl em varios jornaes, propagando sua idéa e aspirações r publicanas, muito antes de 15 de Novembro ERNE TO BE)lEDICTO OTTO.'I - na cido em 1 21 e fallecido mIL Irmão do precedente. Formou- e na Faculdad d M dicina do Rio de Janeiro em 1841, sendo aSSUIDpto de na tbcse; - O clima da província de Minas e molestias que mc~is fl'equenternente accommettem seus habitantes, linicou por muito temp em ,Paulo e no bo pi..

tal de marinha do Hio de Janeiro, e escreveu e publicou: em 1868, uma «memoria» sobre o cholera-morbus, e em 1862 um relatorio sobre occurrencias da antiga Oompanhia Mucury, da qual fàra director seu illu tre irmão Theophilo Ottoni. FAUSTP.\O Jo É DE AzEVEDO - nascido na cidade da Oampanha, então villa, no anno de 1769. Educou-se em Portugal, d'onde era natural seu pai, bachar lando-se em philosophia na Universidade de Coimbra. Em seguirla dedicou-s em França a estudos medicos, doutorando- e na academia de Montpellier, por esse tempo uma das mais afamadas da Europa. Depois de haver viajado por diversos paizes do velho mundo regre. ou ao Brazil e clinicoll cerca de 32 annos no Rio de Janeiro, com reputação de medico a1 alisado e caridoso. Exerceu diversos cargos de eleição popular e de nomeaç5:0 do governo, dando consLt1l1tes provas de patriotismo, illustração e honradez, predicados que, com os dote d - eu generoso coraçao, o tornarão muito consideeado e estimado no extenso circulo rie sens conhecidos. Morreu em Fevereiro de 1828 em S. Gonçal do Sapucaby, em cuja igreja matriz jaz sepultado. No A. t,'o ele JIinas, Colha d '. JoJo d'EI R y, num 1'0 de 26 4e Fevereiro de. e anno, foi publicado um aetigo necrologico sobre o Dr. Faustino Jo é de Azevedo, do qual cxtractámos estes apontamento. FERNANDO VAZ DE MELLO - na cido em Oongonha de Sabará em Abeil de 1816 e fa11ecid em 1 62. (O Dr. acramento Dlak efluivocou- e quando, Jl ,u DiccionrLl'ir, bibliograZJhico br'azilei,'o, o dtt, por a'. im lhe eon ·tar, como natural de . Paulo). O Dr. FernanJo Vaz de 1\1e110, formado na Esco'a de pontes e CJ./Çlldos de PIlJ'i:; a e:i..ll nsas do Q'overno mineiro, tendo segl!iclo para a Europa em 18;~9, ,:ulquirio creditos de engen heiro di tinct , do que deu robustas provas em s u trabalhos profis ionae . Desempenhou diver as commissõ s technicas, de alguma das quae foi incumbido pela presidcncia da antiga provin-

cia (1

. Paulo, havendo

'cripto ( 1 .159) um -

J.l1e,,~o1'iat

sobre a navegação dos rios Pardo e Mogy-Guassú, e possibilidade de sua navegação, apresentado ao governo de S. Paulo. Anteriormente (] 854 ) fundára e dirigira o Collegio Uberabense, na cidade de beraba. FRA1'ICISCO DE BARROS LUlA MONm-RAso. - Era natural do municipio de Dores da Boa Esperança e faUeceu em Maio de 1 79. Bacharelou-se em direito na Faculdade de Olinda (1852) e foi magistrado, em Minas e em GO J az, gosando o conceito de bonesto e illustrado. Sob o titulo - lVotas for"nses, publicou em 1878 dois volumes com seiscentas e dezeseLe paginas, contendo - principios, rnaximas, regras e questões praticas ele direito, e tambem muitos actos legislativos e ele jurisprudencia uteis no foro, a juizes e advogados. FRANCISCO GABRIEL DA ROCHA FREIRE - nascido no anno ele 1818 na Diamantina, e fallecido em 1867 no Rio de Janeiro. Formou-se em medicina na Faculdade do Hio de Janeiro ( 1840), em 1844 teve a nomeação de lente substituto e de,: pois a de lente de botanica e zoologia, quando reorganizouse o ensino n'aquelle academia. Escreyeu theses e memorias importantes sobre vario' assumptos scientificos e gosou nomeada como clinico. FRANCISCO DE PH':LA FERREIRA - bom m de leLtras e artista notayel, nascido em Ouro Preto a 10 d Fe'vereiro de 18')3, sendo seus progenitores o distincto rnaesi1'O Tristão Ja é Ferrei.ra, igualmente ouro-pretano, e D. Marianna Francisca Mayrink Por sua v z, foi eU tam1 em um musico excellent-, além ]e ach-ogado jornalista distincto. Em 18-LS, anno do 11 casamento m Rezende, passou Paula Fer]' ira a residir na 'idade do Bananal ( . Paulo), anel exerceu todos o cargos locaes, sendo e] ito deputado provincial para o 1iennio d 1868-1869 com os eminentes idadão. Urso Campos alle, Pruelente de Moraes e outros liberaes raelicaes. D 1S{8 a 18GO, babil advogado que era, bem preparouse no estudo ela j uri pruelencia, tomanclo para seu professor um conspicuo jurisconsulto, então considerado - o Correia

'l'BJl !ól :1f1.qq. lJa 7.0na, Com os prepR-I'a,torio que iá tinha e.
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apto no ramo das sciencias j uridicas, partio em 1861 para a Europa, lá formando-se em direito. Oomo advog.1do, deixou o Dr. Paula Ferreira nos annaes do fôro bananalens brilbante nomeada, adquirida jú na tribuna judiciaria, já em traball:lOs de gabinet.e. Pela face moral não menos v,:t.liosa era a reputação d distincto :i\Iineiro, e a esse respeito temos à Yista por commnnicaçuo ob equiosa esta nota fidedigna que 6 bastante signiUcativa: - «.\. Rua probidade irreprelJensiv I pri\'ou-o d ganhar sommas consideraveis, acceitando muitas vezes o patrocinio d pes oas pobrissima' para recu 'ar o ele verdadeiros potentados, como o de um riquis imo P rtugllez, Henriqu Pereira Oardo o, accusado de um barbaro assassinato na pessoa de Laurind o Pinto, e que, por intermedio do Yic -consul d sua nação, mandou oíferecer-Ihe a quantia de oito contos de reis em ouro só para deixar a causa correr por parte da justiça. A nada accedeu Paula Ferreira, advogado gratuito da desvalida vi uva, accusando vehementemente a Henriqu Oardozo, o qual foi condemnado á pena ultima! Oh tempos memoraveis da honradez do iury brazileiro ! » Ao mesmo e illustre cidadão que ministron-nos as linhas transcriptas, devemos mais as seguintes informações que, ligeiramente embora, esboçEto com nitidez a physionomia civica e intellectual do Dr. Francisco d Paula Ferreira: «O escrayos de então, que sonbayuo com a librrdade, cncontJ~avão n'elle o mais desintercs ado patrono. Oomo politico elirigio o partido li/; ral elo sem mlln ici pi ao lado do ommendaelor ogueira. Em 1866 flln lou no Bananal o primeiro periodico que ali appareceu - o bois Bananalp71se do qual foi proprictario redactor-cheft. Po, teriol'mente creou o EcllO Banal?alense c O Arauto. Em 1888 1'07., pelo Re:::enclensc ele 6 ele Dezembro, a SU[l, p.r (!ssEto ele fé repnblicana. El'J. tamb m eximio compo itor regente ele 01',11 811'8, deixando um ar 'hi\-o importante, hoje a C[l,l'go (la. I1wf'stl'ina rezendense D. Emilia ele ~al1ta Rosa. O granele violinista Y. Oernic 'hiaro, o primeir do Rio ele Janeiro, tocou el baixo da batuta elo maest?'·o Paula Ferreira. Ei o que diz o Re~enrlense do 7 de l.Iarço do 1880, llU,mero 011 aO'raclo â SUÇ\. rn~moria ; - «Em 18Gt, o Dr. Pf\,uln

Ferreira, tendo ido á Europa, esteve em Milão onde tomou parte em um en aio de uma opm a, compo to de 60 rnaest1"0 , tocando violino á éonvite do regente e conquistando a gloria de ser-lhe conferida depoi a reg ncia do ensaio, O ref, rido rnae::,t1'o regente manifestou admiração pelo seu talento musical, perguntando-lhe si etfectivamente tinha estudado no Brazil, ao que r spondera o Dr. Paula Ferreira que - ob a dirccçclo de eu vel ho pai, na proYincia de ~Iinas-Geraes. O Conservatorio d ~Iu ica de Milão conferio-lhe dua' medalhas de bronze.» A L1 de l\Iarço de 188!J, na cidad de Rezende e rodeado de sua idolatrada familia, ilnou- e o di tincto :\lin iro Dr. FranclSCO de Paula Ferreira, e logo no dia seguinte a Gazeta de _Voticia ~ em magistral artigo editorial da lavra do Dr. Dermeval da Fonse<':'l, burilou o seu perfil biogl'apb.íco, salientando com brilho a vida d ste illu tre ouro-pretano, ja como notavel advogado, já como habilissimo compositor e regente musical. FRANcr co Dl1.: P_~ LA ~IEIRELLES -presbytero secular, bacharel formado em philosophia pela Unível' idade de Coimbra. no anno de 178-, e professor régio de logica, metapbyica e etica na cidade de ~In.rianna, qu pre umimos ter ido seu berço natali io. Referindo se ao ReI'. Dr. Francisco de Paula feir 11e , escreveu lnnocen 'io F. da i1ya no eu monumental Dicciona1'io bibliog1'aphico:

«Como fo se de genio cal)richoso e extravagante, anilou ahi (em Marianna) em continua de intelligeucia com os professore d grammatica latina e rhetorica, eu collega, e pecialmente com o primeiro, homem, ao que pod mos julgal', d curtissima esph ra, paea quem o nominativo, rão tudo e (rue m. [' gra da con trucção sYlltaxi 'tica divi ava o nec 1Jlus ult}'a d[\. sciencia humana. Com o intento, poi , d ridi ulari 'aI-o e' r veu Meirelle a seguinte oração que fez divulo'ar pelos. eus amigo, e e COIl 1\ ou manus ripta nas Jl){ios d alglln~ ul'iosos, até qu m 1837 houve quem a mandas e impl'irnir em Coiml ra:- Oração academica, qt~e no dia da abertura ele SL~a c~ula ?'ecito~~ na ci,larte de iJlIa1'ian,na eln pre.'ença ri I, principaes p ssoa. elella, O .11. R. P. douto)' Pa choal Bel'1'/Jctrclino ele Jllattos, lente ele

grammatica lati1~a.

« No e tylo iranico e chistoso, nada oabeço d mór valia qu esta oração,» 'lo. 'im me es revia ba tempos o Sr. Dr. Rodrigues de GusmãO, ele. » FREI FRA~CISCO DE SALLES - religioso da Trindade em Li boa e mestre em tbeologia, famoso orador no começo do presente eculo. FRAXCI co OARES DE ARA JO - bacharel em canones. Era em 1806 ou 1807 seeretario e depntado da .Tunta do Oommercio de Lisboa. Relativamen te a e11e, escreveu n'aquelle temp o Dr. Diogo Ribeiro: « Tem um do primeiro luo'are entre eu compatriota, por ua integridade e conhecimen tos litterarios, » FRAC'CI co DlJl SOUZA GUERRA. DE AR 'JO Go INIIO - mui· to di tincto por sua, illu tracfío juridica e inteoTidade moral. Foi ouvidor da comarca 1e abara e desembargador ela Relação da Bahia. GREGOIUO Jo J~ DE AL:\IErDA PAE - lue no principio elo e ulo actual era desembargador da Relação do Porto. Figurou este Mineiro como um dos mais instruidos e mais rectos magi trarIos de seu tempo em Portugal. JOÃo OAETANO ALVARES - juriscon uHo de grande in trucção e talento. Foi no começo deste seculo advogado da Oasa da Supplicação, em Lisboa. JOÃo D.l!J So ZA BARRADA - bacharel em leis e notavel advogado da Oapita,nia, no fim do seeulo pas ado e começo do actual: avô por parte materna do eminente e tadista mineiro Bernardo Pereira de Va concellos. Era natural da cidade de l\1arianna. Jo:"'o FERR.l!JIRA SOARE - conego da cathedral de Marianna,'« um dos mais valentes canonistas que produzio a Universidade de Ooimbra », na phrase do citado ehronista Dr. Diogo Ribeiro. Vivia ainda em 1 07. JOÃo L lZ DE SOUZA AYÃO - contemporaneo do precedente e que, peto mesmo escriptor acima mencionado, foi tido como «bom orador, excellente canonista e homem de uma memoria descompassada. » JOÃo SOARES DE AzEVEDO - sacerdote de grande illustra9ão, nascido em Marianna e auetor de importantes Merno-
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das pw'a a historia ecclesiastica e civil de Minas, trabalho que infelizmente parece perdido ou ignora-se onde pára. JOAQ UI Ia "ACro DE SEITAS BRANDÃO - doutor em medicina pela Fa.culdade de Montpellier. Foi clinico distincto, e tambem escriptor e poeta. E::;creveu J.l{emorias sobre as aguas thermaes da villa das Caldas da Rainha, em Portugal, em cujo real hospital ser io como medico, publicação feita em 1781. Pelo nome, parece-nos, como pareceu a Innocencio F. da Silva (op. cit.) que o Dr. Seixas Brandão seria parente proximo da ceIe] rada J.l{a1"Wa de Di1"CeU e, provavelmente, como ella, nascido tam] em em Ouro Preto. JOAQUIM: JOS:I!J DE ALMEIDA - mariannense. Como coronel do exercito portuguez tomou parte gloriosa em cinco campanhas, in lu ive a da Peninsula sob o mando de Lord Wellington, quando os France:tes invadirão Portugal. Posteriormente exerceu diversos e importantes cargos militares no· Brazil. JOAQUL\I JosÉ LISBOA - cujo nome figura no Fto1"ilegio da poesicL b1'azileira, de F. A. de Varnhagen ( tomo II ), entre os dos bons poetas brazileiros, e no mesmo livro so transcreve uma de suas composições poeticas, intituladaDesc?"ipçao curiosa, composição extensa ( pois comprehende não menos de 154 quadras), que é realmente curiosa e interessante, como descripção geographica da provincia de Minas e pintura dos tres reinos da sua opulenta e formosissima natureza. Joaquim José Lisboa, alferes do regimento regular de Villa-Rica e presumidamente ahi na cido, fez diversas publicações parciaes de suas poesias, em Lisboa - no annos de 1804, 1806, 1808, 1810, 1811 e 1812, como affirma Varnhagen, na obra acima mencionada. JosE ALVES DOS· SANTOS. - Referindo-se a este disLincto Mineiro, escre\"eu o illll trado chronista Azevedo Marques (Apontamentos sobre S. Paulo) : -« Estabeleceu-se em S. Paulo em 1830, onde casou. Matriculou-se na Academia de Sciencias ociaes e Juridica e obteve o grúo de bacharel formado cm 1834. Dedic..1.ndo- e ú advocacia revelou loO'o o talento não vulgar de que ra dolado, c por i o, estreando sua carreira publica, foi em seguida eleito juiz de paz na Capital, vereador da Camara, mem1Jro ela Assemblea Provincial em

varias legislaturas, onde distingio-se como orador fluente, espirituoso e logico, sendo sempl'e escoihido para as commissões mais importantes e para a vice-presidencia da Assemblea, lugar que exerceu dignamente, bem como o de deputado geral á 5." legislatura. Transferida sU.a residencia para a cidade de Mogy-mirim, ab.i estabellClceu-se como advogado, send9 precedido por uma reputação já c nllecida, c re peitada no fôro, circumstancia que o levou a abandonar o logar de juiz de direito para que havia sido nomeado pelo gover.. no imperial. Falleceu nesta ultima cidade no mez de Outubro de 1865». JosÊ DE AQUINO GUIMARÃEs E FREITAS. O illustl'e bibliographo portuguez Innocencio Francisco da Silva, indicando Minas-Geraes como terra natal de José de Aquino Guimarães e Freitas, sem precisar a localidade, refere tam·bem ter sido elle coronel de artilheria e governador militar de Ooimbra em 1828, e haver escripto uma Memoria sobre Macau, impressa no mesmo anno n'aquella ddade. JosE JOAQUIM: DA ROCHA - homonymo do grande patriota e distincto diplomata, de quem demos no devido lugar noticia biographica nas Ephemerides. Agora nos referimos a José Joaquim da Rocha, pintor, e pintor eximia, a quem dedica o Sr. Dr. Sylvio Romero (Ifisto?"ia:da litte?"atU?"a brazileira ) as palavras seguintes: - « Na pintura desenvolveu-se na Bahia Jose Joaquim da :Rocha. Era Mineiro, e a elle se devem as cupulas das egrejas da Oonceição da Praia, de Nossa Senhora da Palma, de S. Pedro Velho, do Rosario da Baixa dos Sapateiros, da Ordem Terceira de S. Domingos, e os paineis de todas ellas. Teve por di 'cipulos os Mineiros Antonio Pinto e Anton'io Dias, que farão auctOl'es das cupulas e tectos das egrejas do Sacramento da rua dos Passos, de Nossa Senhora da Ajuda, da Oonceição do Boqueirão, da Saude e Gloria. Farão ainda discipulos de Jose Joaquim da Rocha os pintores Lop s, Marques, Nunes da Motta, Verissimo, Souza Ooutinho, José Theophilo de Jesus e Antonio Joaquim Franco Vellasco. A Verissimo se deve o tecto da egreja dos religiosos da Lapa; a Souza Ooutinho o panno da boca do tb.eatro de S. JoãO no tempo do Oonde dos Arcos, representando a figura da America Portugueza.

Ao mestiço Theophilo de Jesus devem-se as cupulas das egre-

jas dos Terceiros do Oarmo, do Senbor dos Perdões, do mosteiro de S. Bento e ouLro muitos trabalhos, entre os quaes se destacão uma figura de Mercurio e um painel dos quatro Evangelistas ». JosÉ DE OLl\'EIRA PI.'i!TO BOTELIIO MOSQ Em.!;\. - magistrado distincto pee sua p;robidade e s<tber. Foi (ha noventa annos) desembargador de aggrayo' na Oasa da Supplicação, de Lisboa. lasceu no Sumidouro, municipio de i"larianna. J SE JOAQUD,( VlEIRA GODl:mo - doutor em direito civil e canonico, que foi lente de direito paLrio na Universidade de Ooimbra e d pois desembargador do Paço e procurador do Ultramar. Are peito deste illustre Mineiro, que figurou com honra e brilho no fim do passado seculo, escreveu o Dr. Diogo Ribeiro na sua excellente «memoria» sobre Minas-Geraes : « Jo é Joaquim Vieira Godinho ... foi o esmalte e o maior ornam nto de sua patria. A univel' alidade de suas ideias e luzes o fuerão ouvido e considerado. Era de maneira int o'errimo e de um caracter tão honrado e firme que não houve jamais torcel-o dos caminhos da j u tÍça.» JosÉ MARIA FAJARDO DE A SIS acerdote, que era no anno de 1807 o vi,:;ario da parochia de Pouso Alto, no sul de Mina, e con iderado então como orador eloquente e bom poela. JosE' MARIA VAZ PINTO OomITo. - lia poucos annos e em idade sexagenaria, falleceu este intelligente e operoso Mineiro, que formou-se em sciencias juridicas e sociaes ( 1858) na Faculdade de S. Paulo. SUl)pOmOS ser a cidade de Sabará a terra de seu nascimento. Advogado, magistrado e jornalista, o Dr. José Maria Vaz Pinto Ooelho deu nes as diversas carreiras documentos de sua variada instrucção, hone tidade e dedicação ao trabalho. Publicou em avulso algumas monograpbias juridicas e, precedida de extenso prologo de sua lavra, urna collecção de versos do celebre padre Silverio do Pa1"aopeba, sob o titulo - TROVAS MINEIRAS. Oollaborou por muitos annos em diversos periodicos mineiros, e em outros do Rio de Janeiro, nomeadamente a Revista POpUla1". Pertenceu por algum tempo~ após o estabelecimento da Republica, á redacção do Diar'io Olficial do governo federal, neUe inserindo nume-

rosas documentos sobre os quintos do ouro na Capitania de Minas-Geraes e acerca da edição militar de OLU'O Preto , colhidos nos archivos nacionae e em jornaes antigos. O Dr. Vaz Pinto foi um colleccionador activo e zelosis imo de codices interessantes para a historia do Brazil, e particularmente para a de Minas-Geraes. Que, com o distincto :Mineiro, não se perdessem e es utei documentos, e possão ser elles convenientemente aproveitados e recolhidos ao Archivo Publico do Estado, são os nossos votos. JosÉ PEREIRA FREIRE DE MOIJRA - bacharel formado e, no principio do seculo actual, capitão-mór regente dos Indios .da aldeia de Lorena de Tocoyós. «E' dos varões benemeritos da Capitania, disse deUe o chronista Diogo I-<ibeiro, não ,ó por seus conhecimentos botanicos e agricolas, mas tambem por suas fadigas na civilisação dos indigenas.» JosÉ PEREIRA.. RIBEIRO - bacharel em leis, e grande poeta lyrico, cujas composições parecem irremediavelmente perdidas. Segundo a opinião muito autorisada do escriptor acima referido - «o Dr. José Pereira Ribeiro foi dos grandes genios da Capitania: - vastissimo nas suas faculdades, do que linguem o dão fé as aUegações juridicas que delle restão. excedeu na carreira do fôro. Cidadão benemerito da cidade de Marianna, sáó muito suas parte das obras publicas que a ennobrecem. De uma suavidade inimitavel em suai; composições poeticas, que todos admirão, á fé merece ser chamado - o Anacreonte de Minas. Cortado em flor aos 34 annos de idade, sua perda tem sido assaz lamentada. » JosÉ PERFJIRA DA SILVA...- Sobre este prestimoso Mineiro sómente sabemos, por indicação do distincto bibliographo portuguez já citado, ter elle na cido na antiga parochia de Santa Luzia de Sabarà, hoje cidade de Santa Luzia do Rio das Velhas, e haver publicado no anno de 1 01, em Lisboa, o l~janual P1"atico do lav1~ador, com um tTatado das abelhas, livro de 212 pags., com quatro estampas, traduzido de Chatoilli. JosÉ PIRES DE OLIVEIRA - graduado na Universidade de Coimbra, e que chegou ao elevado cargo de conservador desse instituto. Era natural do lDficcionado.

LEANDRO JosliJ VILLELA - sacerdote notavel, qu e obteve por sua capacidade os altos cargos de governador ecclesiastico e civil de Angola, e depois o de bispo dessa diocese, fa.llecendo, porem, antes da sagração. Era natural de Marianna. MANOEL JOAQUIM DA SILVA GUI;\IARÃES, padre. - Nascido em Ouro Preto no primeiro quartel deste seculo. Foi por algum tempo vigario da parochia de Santo Angelo, no Rio Grande do Sul, e cultivou a poesia com esmero e inspiração, como seu pai (João Joaquim da ilva Guimarães) e seu irmão Bernardo Guimarães, poeta insigne, de ambos os quaes já demos noticias biographicas nestas Epheme1"ieles. Entre as composições do padre Guimarães, não reunidas em volume infelizmente (e quantas perdidas já r), destacão-se as que têm os titulos O Ipê (incluida pelo illustre Sr. Dr. Macedo Soares na sua collecção Ha1"monius brazileiras) e Sa'ttelaeles ele minha aleleia, idilio encantador em versos primorosos, sufficiente para dar-lhe reputação de poeta. r ão sabemos porque, figura o padre Manoel Joaquim da Silva Guimarães, no Diccionario bibliographico de Innocencio F. da ilva, com o nome de - Manoel da Silva Guimarães Araxá. 1\'lANOEL LUIZ SOARES - doutor e lente canoni ta na Universidade de Coimbra, no fim do proximo passado secuIo. Gozou fama de muito saber e de varão veneravel por grandes virtudes. 'lANoEL XAVIER - padre. Sob a epigraphe - Um poeta desconhecielo - sahio publicada no 3.° fasciculo do anno I da Revista do Archivo Publico Mineiro uma noticia interessante sobre o padre e poeta mineiro Manoel Xavier, elaborada pelo Sr. Dr. Ernesto Correia. A ella pertencem estes excerptos: « .. . . .. padre Manoel Xavier, poeta mineiro de grande inspiração que viveu e morreu esquecido na obscura cidade de Tamanduá .... - .... era um espirito superior, talhado para illustrar com as fulgurações diamantinas de seu estI'O :poetico, potente, vigoroso, a nossa pobre e malfadada litteratura, podendo, com justa razão, fechar com o padre Silverio de Carvalho, de saudosa memoria, e com o padre Corrêa ele Almeida, o glorioso triangulo da satyra provinciana .••

«O seu forte era a satyra, a maxima, o pensamento. Vibrava com pulso rijo e vigoroso a satyra, com a energia aspenima do latego de Juvenal, e enfronhava a maxima e o pensamento n'uma simples quadrinha com tanta habilidade, que taes producções poderião ser subscriptas por La Rochefoucauld ou pelo Visconde do Araxá. «Os seus versos primavão pelo fundo philosophico, pelo tom sentencioso, pelos conceitos, e esta feição parecia ser a preoccupação, a mania de seu espirito. «Quando a critica recolher os documentos para traçar a historia da poesia nacional, ha de, por certo, enthesourar, como gellllnas inestimoveis, as producções do padre Xavier, e, então, ene terá c seu lugar assignalado, levado a ene pela justiça da Historia.» Conclue o illustrado Dr. Ernesto Correia a sua noticia sobre o padre Mancel Xavier publicando alguns excellentes versos do desconhecido poeta mineiro, conftrmando assim documentalmente o juizo lisonjeiro que a seu re peito enunciou. MARIA. BARBOSA. - a quem o chronista Dr. Diogo Ribeiro consagrou em 1807 estas linhas :-« D. Maria Barbo a é digna da primeira consideração nos Annaes de Minas, sua patria. lllustre por seu pai, coronel Mathias Barbosa, o mais abast,q,do morador na Capitania de Minas, que prestou serviços uteis á Corôa na conquista do sertão de Campo-Grande, alem do rio de S. Francisco, a que se deve a de toda a capitania de GO J az; illustre por seu marido, pessoa da primeira nobreza da nossa Côrte, e por seus netos, empregados no ministerio patrio, nas côrtes estrangeiras e nos exercitos de S. A. R., não foi menos recommendavel por suas alta qualidades de espirito, e por ~uas distinctas virtudes, do que restão ainda testemunhas vivas. »

MARCIANO PEREIRA RmEIRo - que, conforme escreveu ha annos o ftnado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro de Lacerda, nasceu em Marianna, formou-se em medicina em Londres e serviu por algum tempo no Rio Grande do Sul, durante a revoluçãO separatista, o cargo de pre idente da projectada e iniciada Republica de Piratinim, facto que caracteriza ba tante a importancia politica a que attingio o Dr. Marciano Ribeiro.

MARTINHO D'El11FmtIlI'AS GtlDrARÃEs -:. presbytero secular, nascido em Maria.Ufii:l. ~ que foi vigario do In:fiecionado. Segundo o me,'nlo e illustre bispo D. Pedro Maria de Lacerda, o padre Martinho de Freitas Guimarães foi orador sagrado e poeta de nomeada e que, por illudir a policia' na devassa e perseguições de 1789, não foi preso sendo elle implicado na gloriosa Inconfidencia d'aquelle anno. PEDRO DIAS PAES LEME - titulado Marquez de Queixeramobim, vulto notavel nos tempos da Independencia do Brazil. O mesmo finado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro de Lacerda, assignala-Ihe como berço natal a cidade de Marianna. SIL"VERIO RIBEIRO DE OARVALHO - presbytero secular, que nasceu e viveu cerca de oitenta annos na freguezia do Paraopeba, municipio de Ouro Preto, onde era fazendeiro. Poeta jocoso e satyrico, a quem já no começo deste secul0 denominavão - o Tolentino de lv!inas (;'). Escreveu grande nUlY.ero de versos sobre assumptos varios, tornando se muito popular em seu tempo pela veia epigrammatica, graça e vigor na critica dos costumes e na analyse de typos ridiculos, que zurzia implacavel. De velhos Paraopebanos que o conhecerão soubemos haver o padre Silverio fallecido em Maio de 1843. No anno anterior ainda elle cultivava as musas, compondo um hymno para os revolucionarias mineiros. Na collecção do periodico ouro-pretano O Unive?"sal, que comprehende o periodo de 1825 a 1842, encontrão-se muitos versos do padre Silverio, alguns dos quaes, com outros até então ineditos, achão- e n'um pequeno volume publicado em 1863 pelo Dr. José Maria Vaz Pinto Ooelho sob o titulo - Trovas Mineiras. Francisco Adolpho de Varnhagen, no FlO?"ilegio dtt poesia b?"azileira ( 2. o voI.), contemplou o padre Silverio- inserindo a « Fabula do Morro do Ramos», uma das suas mais ,apreciada' composições, com a nota seguinte: (*) - Actualme.nte é este qualificalivo dado, em nossa desautorizada opinião com muito maior cabimento e ju 'ti,a, ao Revm. padre José JoaqUIm C:or· rêa de Almeida, que á fecundidade nutavel do estro (tem escripto e p.ublicado quinze volumes de verso) reune maxima pureza na dicção, saineLe e pensa· mento sempre dEcoroso e delicado.

«Era filho de Minas e poeta fecundo por natureza. Morreu cégo. Segundo o Sr. Paulo Barbosa, são muitissimas as composições que deixou, e em todas ellas ba bastante originalidade .» A lem deste predicado, os versos do poeta mineiro têm a feição da espontaneidade. Pena é que a forma nem sempre seja castigada e que a idéa nelles se manife.ste por vezes sem recato e a phrase sem elegancia e sem nobreza. lia mesmo composições suas desenvolta e lamentavelmente chulas. . .. A pezar destes senões e destas aberrações, e em parte devido mesmo a isso, o Padre Silve?"io do Paraopeba tornou-se um poeta popular, sendo ainda hoje muito lembrado o seu nome e repetidas de cól' algumas de suas trovas ou de suas satyras ferinas. TIIO~IAZ DE AQUINO BELLO. - Foi medico notavel em VillaRica no começo do presente seculo. Foi tambem cultor eximio das musas. Entre as suas producç',ões poeticas assignala-se uma traducção do poema de Voltaire-La IIenriade, que chegou a ser impressa mas da qual não vimos ainda nenhum exemplar. TRISTÃO JosE FERREIRA - eminente artista ouro-pretano, que viveu no primeiro terço deste seculo. Foi insigne compositor musical, mais realçando-se-Ihe o talento na musica sacra. Os seus officios de Semana-Santa são um primor, no conceito de pessoa competente e que isso mesmo communi.cou-nos recentemente. Sabemos que, com fidedignos apontamentos que lhe deixou seu honrado pai, Dr. Francisco de Paula Ferreira, tambem applaudiclo e notavel COml)ositor musical de quem acima fizemos a devida menção, o Sr. Dr. Eugenio de Paula Ferreira, digno juiz de direito da comarca do Rio Novo, prepara uma biographia do maestro Tristão José Ferreira, seu illustre avô paterno. Por ventura se verá ent.:"Lo que este nosso distincto eonterraneo,esquecido como tantos outros que brilharão nas artes, nas sciencias, nas lettras e mesmo na vida publica, merece a gloria de ser considerado o Palesú'ina mineiro, ]aurea immarcessivel do trabalho e do genio. FIM DO QUARTO E
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